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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2' Região 

061' Vara do Trabalho de São Paulo- capital 
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- AÇÃO TRABALHISTA 

Autor :Odete 

TRABALHISTA (ORDINÁRIO)  
Observações: 
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OAB:13948W5P-D 
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Barra Funda 
- São Pauto SP -CEP: 01141-coo 
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End: RUA NAZIR MIGUELN052 

O JARDIM PAULO Vi 

CM 

 
São Paulo SP - CEP: 05570-030 

Rodrigo dos Santos e outro(s) 2 
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Audiência designada: 22/01/2010, 16h:20min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Melqulor de Oliveira Araujo 

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
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/ V 
frihunal Regional do Trabalho da 2 Região htip://wasopp.trtsp.jus.br/preead/pct/Iermo.jsp  

.0• 
Tribunal Regional do Trabalho r região - São Paulo 

Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 29/10/09, 16:21:11 

a 
Processo n° 02464200906102006 

Autor(a) : Odete Maria Refino 

Ré(u) : Panificadora Corifeu LTDA 
-. - 

AÇÃO TRABALHXSTA (ORDINÁRIO) . 

Audiência :21/01/10 /14:30 - Una -: 

Endereço da Vara: 61 a Vara :do  .i'ríbalho 

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao di bota e local 

da audiência acima designada. 
 

r 

Distribuição Eletrônica - Melquior de Olii'eira Araujo 

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n002464Q 12,006 foi 

Q [.% 

devidamente autuado pelo servidor - Analista 
MTR.sozia 

matricula n° . Certifico mais, os autos do processo 

contém _folhas e_—_volume(s) de documentos apresentados-pelo 

autor, sendo que o último documento recebeu n° CCNADA MAIS. 

1 de 1 . 
29/10/2009 16:21 
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ADVOACIABORGES 

ADVOGADOS 

Prancine Bossolani Pontes ].ais Cristiane Pereira José Oscar Borges 

Judite Nahas 

Maurício Nabas Borges 

Andréa Nabas Borges  

Alexandra Alves Arames 

Carta Casari Varoussalian 

Chrisrian Thclmo Ortiz 

Cláudio Albuquerque Cailo 

Fabiana Cavalcanre Wyau 

Pernanda Moreno Resende 

Pernanda O. da Silva Borba  

Irene Schmitt 

Janete de Deus 

José Geraldo de Oliveira 

Karina Manzano Narres 

Kária Orseili Bronsztein 

ICeli Anwnes Pereira  

Priccila Impes Longo 

Rafael Oliveira Santos 

Rosemeire Borges 

Simone Nunes da Silva 
Sônia Rcsjna Preite Cury 

Valéria l)i Fazio Galvão 

P29335 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA MMa. 5 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - 
SP. * 

Procedimento Ordinário 

ODETE MARIA RUFINO, brasileira, solteira, ajudante geral, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. n. 52.312.735-2 SSP/SP e da CTPS sob n° 15947 - série 00264/SP, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o n.° 309.474.618-76 e no PIS sob n° 
131.48487.77-9, filha de Izabel Maria Rufino, nascida em 02/11/1975, residente e 
domiciliada à Rua Apóstolo Matheus, n° 116 - Jardim Conceição - Osasco/SP - Cep: 
06145-089, por seu advogado abaixo assinado, vem perante V. Exa. com  todo o respeito, 
propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

pelo procedimento previsto nos artigos 840 e seguintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo em vista que a etimativa dos valores pleiteados ultrapassa 40 (quarenta) 
salários mínimos, em face da seguinte reclamada: 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Avenida Corifeu de Azevedo Marques, n° 3277/3282 - Vila Lageado - São Paulo/SP - 
Cep: 05339-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.° 
03.651.741/0001-20, pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos: 
Mc/iniciais/panificadoras/cor1feu04di1b9d29335 

Rua Quinau dos Santos, 72- Barra Funda - 550 Paulo/SI' - CEP:01141-020 
www.advocaciaborpes,adv.br - advocncbt$lboryes.ndv.br 

I'ABX: (O xx 11) 3393-3030 
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Mi ADVOCACIA BORGES S/C 

A norma disposta no capta do art. 625-D da CU, com a 
redação dada pela Lei n° 9.958/2000, não condiciona o ingresso em juízo à prévia tentativa 
de conciliação, à luz do art. 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal, na medida em que a 
Carta Magna impôs essa condição apenas para o ajuizamento de dissídios coletivos (art. 
114, § 2°, da CF/88). Portanto, o apelo à CCP não deve ser considerado obrigatório, mas 
facultativo, razão pela qual ingressa com a presente demanda nesta Justiça especializada, 
sem antes levar a demanda a apreciação da Comissão de Conciliação Prévia no âmbito do 
sindicato de sua categoria profissional. 

Frise-se que, no mesmo sentido, a Comissão de 
Uniformização de Jurisprudência do E. Tribunal Regional do Trabalho da 22  Região na 
resolução administrativa n.° 08/2002 (DJE 12/11/2002) obteve como resultado a sé4.iinte 
súmula: 

2 

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. EXTINÇÃO  DE PROCESSO. 
(Resolução Administrativa n°  08/2002 - Dii 12/11/02) 

"O comparecimento perante a Comissão de Conciliação Prévia é uma faculdade 
assegurada ao Obreiro, objetivando a obtenção de um título executivo 

extrajudicial. conforme previsto pelo artigo 625- E. parágrafo único da CLT, mas 
não constitui condição da ação, nem tampouco pressuposto processual na 

reclamatória trabalhista, diante do comando emergente do artigo 5°. XXXV. da 
Constituição Federal." 

Sala de sessaes, 23 de outubro de 2002. 

Ademais, a obrigatoriedade de submissão do 
conflito trabalhista junto à Comissão de Conciliação Prévia foi 
declarada inconstitucional, através da concessão de liminar nas Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade de n°s 2139 e 2160. 

01 DO REGISTRO 

A Reclamante ingressou aos préstimos da Reclamada em 30 
de outubro de 2004, com o escopo de exercer as funções de ajudante geral. Entretanto, 
"a wntnvid' do que determina o artigo 29 c/c com o artigo 41, ambos da norma 
consolidada, a Reclamada somente efetuou o registro da obreira em 02 de janeiro de 2005. 
Vale frisar que o contrato de trabalho da Reclamante foi rescindido em 09 de janeiro de 
2009, tendo percebido salário último de R$ 682,66 (seiscentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos) mensais. 
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ADVOCACIA BORGES S/C 05 

Contra a Reclamada deverão ser aplicadas as penas contidas 
no artigo 47 e parágrafo,e 55 da Norma Consolidada, com a expedição de oficios ao DRT, 
CEF e INSS para aplicação das devidas providências cabíveis. 

01.1 

Constatado o labor sem registro, além da retificação na 
CTPS, requer-se a execução de oficio por esse D. Juízo dos valores devidos a título de 
contribuição social, referente aos salários e verbas salariais já adimplidas, acrescidos 
de juros e correção monetária, nos termos do art. 114 da CF/88 (alterado pela Emenda 
Constitucional no 45)1. 

Salienta-se que, no presente caso, a responsabilidade pelo 
recolhimento das contribuições previdenciárias é exclusiva do empregador, já que este 
não efetuou o desconto em época própria. 

Nestes termos dispõe a Lei n.° 8.212/91, em seu artigo 33, § 
50,  senão vejamos: 

flQ desconto de contribuiçao e de consignaçao legalmente autorizados sempre se 
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, nao lhe 
sendo lícito alegar omissao para se eximir do recolhimento, ficando 
diretamente responsável Dela importância que deixou de receber ou 
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei." (g.n) 

01.2 DA MULTA POR ATRASO NA ANOTAÇÃO NA CTPS 

Caso a Reclamada venha a ser condenada na obrigação de 
retificar a anotação do contrato de trabálho na CTPS da Reclamante, deverá ser fixada 
multa diária, nos termos dos artigos 644 e 645 do CPC, por atraso no seu cumprimento, a 
contar da data do trânsito em julgado da r. decisão. 

Nem se argumente que, por se tratar de obrigação fungível, 
a mesma poderia ser realizada pela secretaria desta D. Vara, eis que tal procedimento, 
indubitavelmente, acarreta inúmeros prejuízos ao obreiro na recolocação ao mercado de 
trabalho, sendo de conheciníento notório a discriminação sofrida pelos empregados que 
possuem ou possuíram alguma reclamação trabalhista, já que, neste caso, ficaria registrado, 
de forma indelével, a existência da presente demanda em seu documento oficial de 
trabalho. 

Neste sentido caminha jurisprudência, sensível ao respeito à 
dignidade da pessoa humana do empregado, senão vejamos: 

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: ( ... ) VIII - a execução, de oficio, das contribuições 
sociais previstas no art. 195, 1, a e 1V, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;" 

3 
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ADVOCACIA BORGES S/C 06 

CARTEIRA DE TRABALHO "Anotaç8es. Conteúdo: Anotaçao da CTPS. 

Obrigaçao de fazer da reclamado. Há notoriedade no fato de que o 

trabalhador fica com a CTPS, por assim dizer. "marcada". auando anotada 
Delas secretarias das varas, pois existe sim preconceito da sociedade e os 
empregadores sdo receosos na contratacüo de empregado que já tenha se 
valido do direito subjetivo público de ação. constitucionalmente assegurado. 
Trata-se de documento definitivo e de identificoçao, cujo uso n5o deve trazer 
qualquer constrangimento. Nesse sentido, em respeito à dignidade da pessoa 
humana (CF, art. 1°, III), afasto a aplicaçao do art. 39, da CLT, e determino 
que a reclamada efetue as anotaçSes na CTPS do autor, em 48 horas após 
o tr6nsito em julgado, sob pena de multa de diária de R$ 100,00 (cem reais), 
até o efetivo cumprimento (CPC, art. 461, §4°)." (TRT/SP - 

03884200502802001 - RO - Ac. 11°T 20060868060 - Rei. MARIA 

APARECIDA bUENHAS - DOE 22/11/2006) - grifo nosso 

01.3 DA IRREGULARIDADE PELA FALTA DE REGISTRO 

Vale frisar que o procedimento da Reclamada em não 
efetuar o registro sem qualquer razão legal, caso venha a ser reconhecido o vínculo 
empregatício entre as partes, pode configurar em ilícito penal conforme disposto no art. 
203, art. 297 § 3° II e art. 337-A, todos do Código Penal Brasileiro. 

Conforme o disposto no art. 203 do CP, o empregador que 
não procede à anotação da CTPS dos seus respectivos empregados pode incorrer em crime 
por frustrar direito assegurado por lei trabalhista. 

O art. 297 § 
30 II do CP, alterado pela Lei 9.983/00, 

acrescenta como ilícito penal o ato de inserir ou fazer inserir na CTPS do empregado ou 
em documento que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou 
diversa da que deveria ter sido escrita. 

Já o art. 337-A do CP, também alterado pela Lei 9.983/00, 
acrescenta como tipo penal o ato de suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária 
e qualquer acessório mediante a conduta de omitir de folha de pagamento da empresa, ou 
de documento de informação previsto pela legislação previdenciária, segurado empregado, 
empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe 
prestem serviços; deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios de contabilidade da 
empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo 
tomador de serviço; e ainda, omitir total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, 
remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais 
previdenciárias. 

Assim, caso emérito julgador encontre qualquer 
irregularidade, requer-se a expedição de oficio ao Ministério Público para a tomada das 
medidas cabíveis. 

A brilhante jurisprudência espelha tal entendimento 
conforme nos demonstra a decisão proferida pelo então Juiz titular na ?. Vara/SP, Dr. 
Antonio Ricardo, nos autos n° 1330/2000, que tramita perante referida vara, a qual 
pedimos vênia para transcrever: 

4 
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ADVOCACIA BORGES S/C 07 

8. DA APURAÇãO CRIMINAL 

O procedimento da reclamada em nâ'o anotar a CWS do reclamante constitui 
crime por frustar direito assegurado por lei trabalhista, nos termos do art. 
203, enquadrando-se também no tipo penal estabelecido no art. 337-A, ambos 
do Cddigo Penal sonegaçio de contribuiçâo previdencidrio. 
Impie-se, pois, determinar a apuraçio criminal pertinente, o ser respondida 
pela reclamada, no pessoa de seus representantes. 
oFraE-sE AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, anexando-se cdpia da 
petiçio inicial contestaçio, termo de audiência de fls. 44 e da presente 
sentença (..)' (grifo nosso) 

02 DASVERBAS CONTRATUAIS VENCIDAS 

Ressalta-se que, devido a falta de registro de parte do pacto, 
a Reclamante ficou prejudicada em relação ao percebimento das verbas decorrentes do 
pacto laboral, as quais não foram adimplidas pela reclamada . Destarte, a obreira não 
percebeu: 

02/12 de férias proporcionais + 1/3 da CF/88; 
02/12 de 130 salário proporcional de 2004; 
FGTS de todo o período sem registro (acrescido da multa de 40% + incidência da 
TR por dia de atraso, acrescida de juros de 0,5% ao mês, além da multa de 10%); 

Independentemente das sanções administrativas previstas 
no Decreto-lei 368 de 19 de dezembro de 1968, deve a Reclamada, nos termos do artigo 22 
da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990 (com Redação dada pela Lei n° 9.964, 10.4.2000), 
responder pelos depósitos fundiários com incidência da IR por dia de atraso, acrescidas de 
juros de 0,5% ao mês, além da multa de IO%, com incidência na multa fundiária de 40%. 

03 DO CONTROLE DE HORÁRIO 

Os horários consignados nas folhas de freqüência são 
britânicos, o que deper si conduz ao entendimento de que não são hábeis a representar a 
efetiva jornada de trabalho cumprida pela autora, eis que as jornadas efetivamente 
praticadas são variáveis e flexíveis, ao contrário dos lançamentos dos controles de jornada. 

Ademais, a reclamada anotava nos controles de horário 1 
(urna hora) de intervalo para refeição e descanso que a reclamante não usufruía. 

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial n°  338 da 

SBDI-1 do C. TST que já pacificou a matéria concernente a registros do tipo britânico, in 

verbis: 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - eb00bca

ID. eb00bca - Pág. 7

Fls.: 9



ADVOCACIA BORGES S/C 
MI 

N°  338 JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. 
(incorporadas as Orientaç6es Jurisprudenciais n°s 234 e 306 da SBDI-1) - Res. 
129/2005 - bJ 20.04.2005 
1 - é tnus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o 
registro da jornada de trabalho na forma do art. 74. § 20, da CLT. A n8o-
apresentaçao injustificada dos controles de freqü&cia gera presunçao relativa 
de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em 
contrário. (ex-Súmula n°  338 - Res. 121, DJ 21.11.2003) 
II - A presunçao de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em 
instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. (ex-OJ n°  234 
- Inserido em 20.06.2001) 
III - Os cartBes de ponto que demonstram horários de entrada e saída 
uniformes 55o inválidos como meio de prova, invertendo-se o tnus da prova, 
relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a 
jornada da inicial se dele nao se desincumbir. (ex- 03 n°  306 - DJ 11.08.2003) 

Portanto, os controles de jornada britânicos e, 
conseqüentemente, os intervalos anotados são nulos de pleno direito, eis que 
confeccionados somente com o intuito de mascarar a verdadeira jornada cumprida pela 
Autora. 

É evidente, portanto, a intenção da reclamada em esquivar-
se da obrigação de arcar com o pagamento correto das horas extras, devendo ser 
considerados nulos os controles de jornada preenchidos de forma britânica, inclusive no 
que tange à anotação do intervalo, nos termos do artigo 9° da CLT, com conseqüente 
inversão do ônus da prova. 

04 DA JORNADA DE TRABALHO 

Cumpria, a Reclamante, jornada laboral em regime de horas 
extras, em caráter absolutamente habitual, sendo a jornada básica executada de segunda a 
sábado, em média, das 05h30/06h00 às 14h30, prorrogando diariamente até as 
15h00/15h30/16h00, dispondo de cerca de apenas 10/15 minutos de intervalo para 
refeição e descanso, folgando aos domingos e feriados. 

05 DAS HORAS EXTRAS 

Com base no horário supramencionado, verifica-se que a 
Reclamante habitualmente laborava em sobrejornada, assim consideradas as excedentes a 
oitava diária e 44 semanais, sendo que a Reclamada NÃO PROCEDEU ao pagamento do 
labor extraordinário, razão pela qual faz jus, a Reclamante, ao pagamento da integralidade 
das horas extras prestadas, com reflexos nos DSR's, e integração, pela média, de ambos 
(h.extras + DSR's/h.extras) nas férias + 1/3 da CF, 130  salários e incidência nos depósitos 
fundiários. 
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ADVOCACIA BORGES S/C 09 

Ressalta-se que a jornada da Autora estava limitada a 08 
horas diárias e 44 horas semanais, em conformidade com a Carta Magna em vigor, devendo 
ser deferidas as horas extras observando-se tais limites, salvo condição legal ou contratual 
mais favorável, devendo a Reclamada apresentar o contrato de trabalho e demais 
documentos, ainda que sujeitos a impugnação posterior. 

Se não bastasse, para cálculo das horas extras devidas, 
deverá ser computado todo o tempo laborado que antecede e sucede a jornada descrita, 
quando superiores a 10 minutos, conforme §1° do art. 58 da CLT. 

06 DO INTERVALO INTRAJORNADA 

A Reclamante dispunha de apenas 10/15 minutos de 
intervalo para refeição e descanso, sendo frontalmente descumprido o que determina o 
artigo 71 da CLT, tendo-se com ininterrupta a jornada de trabalho, cabendo, ao mesmo, 01 
hora referente aos 60 minutos destinados à alimentação e repouso, não desfrutado, 
acrescido do adicional previsto em norma coletiva ou adicional mínimo de 50% (art. 71, § 
4°), o que for mais favorável. 

Nesse sentido, a jurisprudência uniforme (súmula n° 307 do 
egrégio TSI): 

307. Intervalo intrajornada (poro repouso e alimentaçdo). Nao concessao 
ou concessdo parcial. Lei n°  8923/1994. 
0711.08.2003- Pordgrofo ónico do art,o 168 do Regimento Interno do TSr 
Após a ediçao da Lei n°  8923/1994, a nao-concessao total ou parcial do 
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentaçao, implica o pagamento 
total do período correspondente. com  acréscimo de, no mínimo. 50% sobre 
o valor da remuneraçao da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT). (grifamos) 

Vale frisar que os próprios legisladores, já seguindo os 
preceitos jurisprudenciais, acrescentaram nova redação ao art. 71 da CLT, incluindo o 
parágrafo 40. no Código Celetário, a fim de dirimir qualquer controvérsia. 

Destarte, pelo desrespeito ao intervalo mínimo legal, 
independentemente da realização de sobrejornada, faz jus, a Reclamante, ao percebimento 
de 60 minutos diários, acrescido do adicional previsto em norma coletiva ou adicional 
mínimo de 50% (art. 71, § 4°), o que for mais favorável, e reflexos em DSR's, férias +1/3 
da CF/88, 13° salários e FGTS. 

07 DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 

Considerando que a reclamante sempre trabalhou em 
sobrejornada, essas horas prestadas com habitualidade integram sua remuneração para 
todos os efeitos legais, de modo que devem refletir nos 13° salários, férias com acréscimo 
de 1/3 da CF, DSR's, FGTS e verbas rescisórias, conforme entendimentos jurisprudenciais 
cristalizados nos Enunciados de Súmula do E. TST - 45, 63, 76, 94, 151 e 172. 
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ADVOCACIA BORGES S/C 'o 
Com efeito, todas as horas extras deferidas devem ser pagas 

com os adicionais normativos previstos nos instrumentos anexos, quais sejam: 

CCT 2004/05 cláusula 20° - adicional de 55% para o labor extraordinário 

CC 2005/06 cláusula 20' - adicional de 55% para o labor extraordinário 

CCT 2006/07 cláusula 21° - adicional de 55% para o labor extraordinário 

CCT 2007/08 cláusula 14° - adicional de 55% para o labor extraordinário 

CCT 2008/09 Aproveitados todos os benefícios da convenção coletiva anteriJr 

07.1 

A reclamada constantemente descumpria cláusulas 
normativas, devendo ser imposta as multas previstas na CCT às seguintes cláusulas: 

2004/05 
cláusula 20' Não pagou corretamente as horas extras e seus reflexos 

2005/06 
cláusula 20' Não pagou corretamente as horas extras e seus reflexos 

2006/07 
cláusula 21' Não pagou corretamente as horas extras e seus reflexos 

2007/08 
cláusula 14° Não pagou corretamente as horas extras e seus reflexos 

2008/09 Aproveitados todos os benefícios da convenção coletiva anterior 

Isto posto, deve a reclamada, pelo descumprimento das 
cláusulas normativas, responder pelas multas previstas nos anexos instrumentos normativos 
da categoria. 

Saliente-se que as eventuais cláusulas da CCT que restrinjam 
o direito de ação do obreiro, garantido constitucionalmente, bem como o direito do 
obreiro de livre arbítrio em relação à escolha de seu procurador, devem ser consideradas 
nulas de pleno direito, em conformidade com o artigo 90 da CU. 

Assim, deverão ser impostas as multas previstas nas 
convenções coletivas, as quais prevêem: 
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ADVOCACIA BORGES S/C 

ccr 2004/05. Cláusula 414: 

"Multa de 2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste 
instrumento e vigente na época da infração, por empregado, por violação dos 
obrigaç8es de fazer contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
revertido a favor da parte prejudicada. A presente multa se aplica nos casos 
da cláusula trigésima sétima". 

CCT 2005/06. Cláusula 42°: 
"Multa de 2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste 
instrumento e vigente na época da infração, por empregado, por violaçao das 
obrigaç5es de fazer contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
revertida a favor da parte prejudicada. A presente multa se aplica nos casos 
da cláusula trigésima sétima". 

CCT 2005/06. Cláusula 43°: 
"Multa de 2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste 
instrumento e vigente na época da infração. por empregado, por violação das 
obrigaç8es de fazer contidos na presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
revertida a favor da parte prejudicada. A presente multa se aplica nos casos 

da cláusula trigésima oitava". 

CCT 2007/08. Cláusula 46°: 
"Multa de 2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste 
instrumento e vigente na época da infração. por empregado, por violação das 
obrigaç5es de fazer contidas na presente Convenço Coletiva de Trabalho, 
revertida a favor da porte prejudicada. A presente multa se aplica nos casos 
da cláusula trigésima oitava". 

CCT 2008/09: 
Aproveitados todos os benefícios da convenção coletiva anterior 

08 DAS FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO 2008/09 

Com referência as férias do período aquisitivo de 2008/09, 
a reclamada não permitiu o gozo e nem procedeu ao seu pagamento. 

Dessa forma, faz jus a reclamante ao percebimento das 
férias do período aquisitivo 2008/09, com acréscimo de 1/3 da Constituição Federal e 
incidência no FGTS. 

09 DOS DESCONTOS INDEVIDOS 

A Reclamada descontou indevidamente das verbas 
rescisórias devidas à reclamante, sob a rubrica "Faltas/Quitação", a quantia de R$ 204,79 
(duzentos e quatro reais e setenta e nove centavos), desconhecendo a Reclamante a 
que se refere, sendo que tal desconto contraria o que determina o art. 462 da CU, motivo 
pelo qual a importância indevidamente retida deve ser ressarcida à Reclamante, acrescida de 
juros e correção monetária. 

- 
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ADVOCACIA BORGES S/C 12 

10 DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

De acordo com o parecer da Advocacia-Geral da União 
através do parecer publicado em 09/09/93, a Contribuição Assistencial é devida tão-
somente pelos empregados associados ao sindicato profissional. 

O Tribunal Superior do Trabalho, por sua vez, editou 
recentemente o Precedente Normativo no 119 que dispõe: 

"A Constituição da República, em seus ar!s. 5°, XX, e 8°. V, assegura o direito 

de livre associação e sindicalizaçao. E ofensiva a essa modalidade de 
liberdade cláusula constante de acordo. convencdo coletiva ou sentenca 
normativa estabelecendo contribuicao em favor de entidade sindical a título 

de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial. revigoramento 
ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando 
trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulaç5es que inobservem 
tal restriçflo, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente 

descontados." (grifamos) 

Soma-se a isto o fato de que, embora a Constituição Federal 
de 1988 estabeleça a cobrança cujo valor deve ser decidido em assembléia e descontado na 
folha de pagamento, há necessidade de regulamentação da contribuição por lei 
complementar, o que ainda não ocorreu. Ademais, a cobrança deliberada destas 
contribuições em relação a todos os trabalhadores, sejam eles sindicalizados ou não, fere o 
princípio da liberdade de filiação sindical. 

Neste sentido já se posicionou o egrégio STF, senão 
vejamos: 

0 tributo é que tem caráter compulsório. A compulsoriedade, aliás, é traço 
caracterizador do tributo (CTN, art. 3°). A sua instituição depende de lei. jj 
contribuicão confederativa. Dor nào ser tributo, por não ser instituída por 

lei - C.F.. art. W. IV - é obrigatória apenas para os filiados ao sindicato, 
convindo esclarecer que a Constituição, em seguida à instituição da contribuição 

confederativa - art. 8°, IV - disp6s, no inciso V do citado art. 8°, que "ninguém 
será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato", na linha, aliás, de 
que "é plena a liberdade de associação poro fins lícitos" (C.F.. art. 5°. XVII) e 
que "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado". 

(C.F.. art. 5°  , XX)."(STF-RE- 198092-3 (SP) - Ac. 2° T., 27.8.96. Rei. Mm. 

Carlos Vellso2. (g.n.) 

Ademais, no caso em apreço, cumpre esclarecer que o autor 
não é sindicalizado, sendo absolutamente indevidos os descontos referentes à contribuição 
assistencial efetuados, pelo que devem ser ressarcidos referidos valores, acrescidos de 
juros e correção monetária, inclusive por infringir o disposto no art.462 da CLT. 

'Revista Ur. 60-1211633 

lo 
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ADVOCACIA BORGES S/C 13 

11 DIFERENÇA DO VALE TRANSPORTE 

Para ir de sua residência até o trabalho e vice-versa, a 
Reclamante utilizava 02 (duas) conduções por dia (2 ônibus intcnnunicipais — R$ 2,60 
cada), gastando com transporte diário cerca de R$ 5,20 que somados ao final de cada mês 
a despesa era superior a 6% do seu salário mensal, totalizando cerca de R$ 135,20. 

No entanto, o Reclamante percebia vale transporte em 
dinheiro, sendo que os valores fornecidos não eram suficientes para o pagamento integral 
das conduções utilizadas durante um mês de labor, assim vejamos: 

Mês de Maio de 2008 

Valor gasto por dia N°. de dias Valor gasto Valor pago pela Diferença 
com conduções laborados mensalmente Reclamada a apurada neste 

por mês com condução: título de vale- mês 
26 x 5,20 transporte 

R$ 5,20 26 1(5 135,20 R$ 65.00 R$ 70,20 

Requer, assim, o ressarcimento das diferenças do vale 
transporte fornecido, com juros e correção monetária. 

12 DA DISPENSA 

A Reclamante foi injustamente dispensado na data de 09 de 
janeiro de 2009. 

13 DA MULTA DO FGTS 

Ressalta-se que, como condição "sine qua non" para 

recebimento das guias para levantamento do FGTS e SD, a reclamante foi compelida a 
entregar para a reclamada, em espécie, o valor referente ao depósito da multa do FGTS. 
Neste caso, o valor devido à título de multa de 40% do FGTS corresponde ao importe de 
R$ 1.160,59. 

Faz jus, a Reclamante, ao ressarcimento da multa de 40% 
sobre o FGTS depositado, no importe de R$ 1.160,59 (hum mil, cento e sessenta reais e 
cinqüenta e nove centavos), em primeira audiência, sob as penas do art. 467 da CU, bem 
como juros e correção monetária. 
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ADVOCACIA BORGES S/C 
14 

14 DO FGTS 

A Reclamada não efetuava corretamente os depósitos do 
FGTS, pelo que requer-se a comprovação dos mesmos, através das guias "GR" e "RE", e 
"GFIP" em primeira audiência, sob as penas do artigo 359 do Código Processual Civil. 

Conforme se depreende do extrato em anexo fornecido pela 
própria CEF, verificamos a inexistência de depósitos do FGTS nos seguintes meses: 

ANO DE 2008 
Fevereiro 

Março 
Abril 
Maio 

Junho 
Agosto 

Novembro 
Dezembro 

Evidencia-se, portanto, ainda que por amostragem, que a 
reclamada não procedeu ao recolhimento correto dos depósitos do FGTS, fazendo jus, a 
Reclamante, ao FGTS de todo o período laborado, acrescido de multa de 10% pelo atraso 
no pagamento, bem como da multa de 40% pela dispensa imotivada, deduzindo-se os 
ínfimos valores depositados em conta vinculada e comprovados mediante juntada das guias 

e "RE", e «GFIP 

Destarte, caso a reclamada alegue a inexistência de 
diferenças, deverá a mesma comprovar todos os depósitos mediante a apresentação das 
guias GR e RE em primeira audiência, conforme Orientação Jurisprudencial 301 da SBDI 
- 1, a qual pedimos vênia para transcrever: 

"301 - FGTS - diferenças - 8nus da prova - Lei n.°  8.036/90, art. 17. 
Definido pelo reclamante o período no qual nao houve depósito do FGTS, ou 
houve em valor inferior, alegado pela reclamada a inexistência de diferenças 
nos recolhimentos de PGT$, atrai para si o 6nus da prova, incumbindo-lhe, 
portanto, apresentar as guias respectivas a fim de demonstrar o fato 
extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/com art. 333 IX do CM)". 

Assim, deverá a reclamada, nos termos do artigo 22 da Lei 
8.036 de 11 de maio de 1990 (com Redação dada pela Lei n° 9.964, 10.4.2000), responder 
pela diferença dos depósitos do FGTS com incidência da TR por dia de atraso, aárescidas 
de juros de 0,5% ao mês, além da multa de 10%, com incidência na multa de 40% sobre o 
FGTS, devendo ser observado o disposto nas Orientações Jurisprudcnciais 42 e 107 da 
egrégia SDI do C. TST. 
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15 ADVOCACIA BORGES S/C 

15 DA MULTA FUNDIÁRIA SOBRE O FGTS DAS VERBAS POSTULADAS 

Vale salientar que conforme os pedidos formulados, todas 
as verbas de caráter salarial devem refletir no FGTS. Ademais, considerando a injusta 
dispensa ocorrida, deve a Reclamada ser condenada também no pagamento da multa 
fundiária de 40% sobre as verbas pleiteadas que incidirem no FGTS. 

16 DA INDENIZAÇÃO DAS DESPESAS COM ADVOGADO (PERDAS E 
DANOS) 

Com o advento do novo Código Civil, foi incorporado ao 
Direito Pátrio a figura da plena reparação do dan03, em conformidade com os clássicos 
ensinamentos de Chiovenda4: 

'A atuacao do lei nao deve representar uma diminuicõo patrimonial para a 
parte a cujo favor se efetiva: por ser interesse do Estado que o emprego 
do processo nao se resolva em øre juízo de quem tem razâo". (g.n.) 

A idéia que se encontra na Lei, conforme magistério de 
Silvio Rodrigues5, é de "impor ao culpado pelo inadimplemento, o dever de indenizar. 
Indenizar significa tomar indene, isto é, reparar o prejuízo porventura sofrido". Ou 
seja, deve-se livrar o prejudicado de todo e qualquer dano proveniente do ato faltoso. 

No caso em apreço, deferidas as verbas pleiteadas ao autor, 
certamente haverá dedução dos honorários advocatícios firmados com este patrono, os 
quais, segundo o costume, foram fixados em 30% sobre o valor de condenação. Tal 
dedução, decerto, prejudicará o obreiro, na medida que não permitirá a satisfação integral 
do dano, impondo o autor o ónus pelo pagamento de honorários advocatícios que só 
foram necessários em face da recusa da Reclamada na satisfação voluntária da obrigação. 

Conclui-se, portanto, que mesmo que haja condenação na 
totalidade das verbas perseguidas, o autor ainda será prejudicado, arcando com os danos 
decorrentes da despesa com o advogado que será abatido do seu crédito. 

Ocorre que o Novo Código Civil, em seu artigo 389, prevê 
não só a reparação por perdas e danos, mas também o pagamento dos honorários 
advocatícios. Já o art. 404 do mesmo diploma legal, ao tratar das perdas e danos, incorpora 
as despesas com advogado como dano a ser suportado pelo devedor, senão vejamos: 

"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigaç6es de pagamento em dinheiro, serao 
pagas com a atualizaçao monetária segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem 
prejuízo da pena convencional." (g.n.) 

Art. 402 do CC: "Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor 
abraneem. além do que efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar".(g.n.) 
Z.Chiovenda. !nslituições de Direito Processual Civil. 1 • ed., pp. 2851285) 

Rodrigues, Silvio."Direito Civil". Vou —23 edição - São Paulo: Saraiva, 1995, p. 286/287. 
°Art. 389 do CC: "Ari. 389. Não Cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e 
atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários advocatícios." 
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ADVOCACIA BORGES S/C 16 

Neste diapasão, concluímos que a reparação dos prejuízos 
deve ser realizada ii; totum, sendo que a justa reparação deve produzir resultado 
idêntico ao da satisfação voluntária. 

Considerando que as verbas deferidas serão corroídas pela 
dedução da verba honorária, tal DANO É EVIDENTE e decorre da inadimplência da Ré, 
sendo devida, por força do disposto nos arts. 389, 402 e 404 do C.C., a reparação de todos 
os prejuízos sofridos pelo autor, inclusive de 30% do valor da condenação a ser 
futuramente adimplida a titulo de honorários advocacícios. 

Salienta-se que não se trata de condenação em verba 

beneficiário o profissional do direito, ao passo que a indenização que se persegue 
tem natureza na relação jurídica materia17  e tem como beneficiário o próprio 
Reclamante, o qual certamente irá despender parte de seu crédito no pagamento dos 
honorários advocaúcios. 

A própria corrente jurisprudencial nos orienta neste sentido, 
senão vejamos: 

"HONORÁRIOS ADVOCAT±CIOS. DEVIDOS. INADIMPLEMENTO DE 
OBRIGAÇÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO DOS ARTS. 389 E 404 DO 
CC/2002. 
Hodiernamente, na Justiça do Trabalho, também, sao devidos honorários 
advocatícios pelo inadimplemento de obrigaçao trabalhista, por aplicaçao 
subsidiária dos arts. 389 e 404 do novo CC/02, cuja inovaçao deve ser 
prestigiada, como forma de reparaçao dos prejuízos sofridos pelo trabalhador, 
que para receber o crédito trabalhista necessitou contratar advogado às suas 
expensas, causando-lhe perdas. De sorte que, a reclamada deve responder 
pelos honorários advocaticios, a fim de que a reparacao do inadimplemento 
da obriqacao trabalhista seja completa, ou sela, a reoaraao deve incluir 
juros. atualizac3o monetária e ainda os honorários advocatícios, cujo ideal 
está em perfeita sintonia com o princípio fundamental da protecfio ao 
trabalhador. Honorários advocatícios da ordem de 20%, a favor do reclamante 
(n5o se trata de honorários de sucumbancia)". (Recurso Ordinário, Processo 

TRT N°  01381-2003-026-15-00-6 RO (33900/2004-RO-6). Origem - Vara de 
Presidente Prudente 1°, Juiz Sentenciante: José Roberto Dantas Oliva) - 

grifamos e destacamos 

Nesse sentido, cumpre destacar, ainda, o Enunciado n° 53 
aprovado na 1" Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho 
23/11/20078, o qual pedimos venia, para transcrever: 

Art. 186 do C.C.: "art. 186. Aquele que, por aflo ou omissão voluntatria, nenlieência ou imprudência violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." 
Art. 927 do C.C.: "Art. 927. Aquele que, por ato ilicito (arts. 186 e 187 causar dano a outrem, fica obrigado a 
reoar&-lo."(g.n.) 

Artigo 1°. A 1 Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho foi promovida e realizada pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 
(ANAMATRA), pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT) e 
apoiada pelo Conselho Nacional das Escolas de Magistratura do Trabalho (CONEMATRA). 
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ADVOCACIA BORGES S/C 

53. REPARAÇÃO DE DANOS - HONORÁRIOS CONTRATUAIS DE 
ADVOGADO. Os artigos 389 e 404 do Código Civil autorizam o Juiz do 
Trabalho a condenar o vencido em honorários contratuais de advogado, a 
fim de assegurar ao vencedor a inteira reparaçao do dano. 

Pelo exposto é forçoso concluir que, a fim de efetivar a justa 
e íntegra reparação, deve a reclamada ser condenada nos danos relativos as despesas que o 
Reclamante terá a titulo de honorários advocatícios, no patamar de 30% do valor da 
condenação. 

17 DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

Requer a autora os benefícios da Justiça Gratuita, haja vista 
que não possuí condições financeiras de demandar sem prejuízo do próprio sustento e da 
sua respectiva família. Destaca a autora que a isenção de custas atende aos ditames da Lei 
7117/83, no art.' 1° e da Lei 1060/50, uma vez que informa seu estado de pobreza através 
de declaração anexa. 

Relembre-se que havendo declaração de pobreza firmada 
pela autora, atendido está os requisitos da Lei 1060/50, não sendo indispensável a 
assistência jurídica pelos sindicatos, já que em muitos municípios sequer há sindicatos que 
possam representá-los judicialmente, bem como tal exigência justifica-se apenas para fins 
de condenação em honorários advocatícios. Ademais, não possuindo o trabalhador 
condições de demandar sem prejuízo do próprio sustento e da respectiva família, 
preenchido está o requisito alternativo do parágrafo l' do artigo 14 da Lei 5.584 de 1979. 

Para corroborar com o entendimento supra, temo ainda a 
Súmula de Jurisprudência n° 05 do TRT da 22  região, a qual pedimos vênia pata 
transcrever: 

"Súmula no  05 
JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS - CLT 

ART5, 790, 790-A E 790-8 - beclaraçao de insuficiência econômica firmada 
pelo interessado ou pelo procurador - direito legal do trabalhador. 
independentemente de estar assistido pelo sindicato". (REs. 03/06 - ÔJE 
03/07/06) (grifo nosso) 

18 DOS PEDIDOS 

a) reconhecimento do vínculo empregatício a partir de 30 de outubro de 
2004 com a respectiva retificação na CTPS da reclamante e condenação 
da reclamada no pagamento das verbas decorrentes do período sem 
registro: 

ai) 02/12 de férias proporcionais + 1/3 da CF/88...........................................a apurar 

- aZ) 02/12 de 130  salário proporcional de 2004...................................................a apurar 

-. 
a3) FGTS de todo o período sem registro (acrescido da multa de 40% + 

incidência da TR por dia de atraso, acrescida de juros de 0,5% ao mês, 
além da multa de 10%) ............... . ................. . ............ . ................ . .......... . .......... a apurar 
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ADVOCACIA BORGES S/C 

- b) execução das contribuições previdenciárias de todo período sem 
registro, com responsabilidade exclusiva da reclamada pelos 
recolhimentos previdenciários, nos termos do item 01.1 ......... . ................  a apurar 

c) pagamento das HORAS extras efetivamente laboradas, observado o 
limite de 08 horas diárias e 44 semanais, salvo limite contratual mais 
favorável, devendo ser computado todo o tempo laborado que 
antecede e sucede a jornada descrita, quando superiores a 10 minutos, 
conforme § 1° do art. 58 da CU, com reflexos nos DSR's, sendo estas 
horas calculadas sobre a globalidade salarial com aplicação do adicional 
previsto em norma coletiva ou Constituição Federal, o que for mais 
favorável, além da integração pela média e incidências de ambos (horas 
extras + reflexos nos DSR's) sobre: férias + 1/3 da CF/88, 13° salário 
e FGTS; consoante item 05............................................................................a apurar 

-d) pagamento de 60 minutos por dia, pela não concessão do intervalo 
intrajornada, a ser calculada sobre a globalidade salarial, acrescido do 
adicional previsto em norma coletiva ou 50% (art. 71, § 4°), o que for 
mais favorável, com reflexos nos DSR s incidência de ambos (horas + 
reflexos nos DSR's) sobre: férias + 1/3 da CF/88, 13° salário e FGTS, 
a teor do que consta no item 06 da exordial .... . ............................................ a apurar 

x e) aplicação das multas normativas, nos termos do item 07.1........................a apurar 

- O pagamento das férias + 1/3 de 2008/09, conforme disposto no item 
08 da inicial ....... . ..... . ...... . ....... ... ......................... . .... . .... ........ . ....... . ...................... a apurar 

- g) devolução do desconto indevido efetuado sob a rubrica 
"Faltas/Quitação", acrescido de juros e correção monetária a teor do 
que dispõe o item 09 da inicial.......................................................................a apurar 

h) ressarcimento das importâncias descontadas a título de contribuição 
assistencial, acrescidas de juros e correção monetária conforme 
disposto no item 10 da exordial .................................... . ... . ....... .. .............. . ..... a apurar 

-. » ressarcimento das diferenças do vale transporte, durante todo o 
período laborado, bem como aplicação de juros e correção monetária a 
teor do item 11..................................................................................................a apurar 

ressarcimento da multa de 40% sobre o FGTS c/c juros de 1% ao mês 
a teor do item 13 da exordial .................... . ...................................................... a apurar 

k) diferenças dos depósitos do FGTS, acrescidos da multa de 10% pelo 
atraso e de 40% pela injusta dispensa, com incidência da 'IR por dia de 
atraso, c/c juros de 0,5% ao mês, a teor do item 14 da inicial ...... . ........... a apurar 

- 1) depósitos do FGTS + multa de 40% sobre as verbas ora postuladas, 
a teor do item 15 da exordial ............ .......... ... ............................. . ...... . ....... . .... a apurar 

1 
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ADVOCACIA BORGES S/C 19 

- m) condenação da Reclamada na indenização dos prejuízos advindos das 
despesas que o Reclamante terá com seu advogado na base de 30% 
sobre o valor da condenação, nos termos do item 16.................................a apurar 

TUDO A SER APURADO EM REGULAR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

Demais Pedidos: 

juntada do contrato social da Reclamada, comprovando a regularidade da 
representação processual, sob pena de revelia; 

expedição de ofícios à DRT, CEF e INSS FACE O NÃO REGISTRO DE PARTE 
DO PACTO LABORAL, a teor do item 01 da exordial; 

condenação da Reclamada em multa por atraso no cumprimento de obrigação de fazer 
conforme dispõe o item 01.2 a inicial; 

aj expedição de oficio ao Ministério Público para que seja tomada as medidas cabíveis, a 
teor do item 01.3 da exordial; 

reconhecimento da nulidade dos controles de jornada a teor do artigo 9° da CLT, 
inclusive em relação à anotação do intervalo, em face das anotações britânicas, na forma 
da súmula 338 do egrégio TST, com a inversão do ônus da prova, conforme item 03 da 
inicial; 

juntada das guias "GR" e "RE", e "GFIP" a fim de comprovar os depósitos do FGTS 
de todo o pacto laboral, a ser feita em primeira audiência, sob as penas do artigo 359 
do Código de Processo Civil, conforme item 14 da inicial; 

beneficio da justiça gratuita a teor do item 17. 

19 Diante do exposto, requer se digne V. Exa determinar a 
notificação da reclamada, sob pena de revelia, para, querendo, contestar a presente 
reclamatória, acompanhando-a até seus ulteriores trâmites, quando deverá ser julgada 
procedente, com a condenação da reclamada no pagamento das verbas postuladas, 
acrescidas de juros legais e correção monetária, bem como a suportar com o ônus dos 
recolhimentos fiscais (art. 186 CC) e previdenciários (parágrafo So., art. 33 da lei 8212/91). 

20 Protesta pela produção de todas as provas em direito 
admitidas, notadamente pelo depoimento pessoal do representante legal da reclamada, sob 
pena de confissão, inquirição de testemunhas, perícias, juntada de novos documentos e 
outras que se fizerem necessárias. 
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ADVOCACIA BORGES s,'c 20 

21 Dá-se à presente o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
para efeito de custas e alçada. Consignamos que o valor ora arbitrado é realizado por mera 
estimativa não servindo, em nenhuma hipótese, como fundamento para limitação do valor 
do "quantum debeatur", o qual será fixado oportunamente em regular execução de 
sentença. Entretanto, caso não seja o entendimento deste Douto Juízo, requer o autor que 
antes de proferida a decisão de mérito, seja o mesmo notificado a fim de, se for o caso, 
adequar o valor da causa com uma estimativa mais próxima dos pedidos formulados, eis 
que após a juntada de defesa e documentos, terá o autor melhores condições para apuração 
por estimativa dos pedidos formulados. 

22 Requer ainda o reclamante, que todas as notificações a 
serem publicadas sejam feitas em - nome do patrono do mesmo, ou seja, 
MA URICIO NJ4HAS BORGES OAB/SP 139.486. 

Diante do exposto e, do mais a ser provado em 
regular instrução processual, requer o 
reclamante que essa D. Vara do Trabalho se 
digne decretar, por sentença, a TOTAL 
PROCEDÊNCIA da presente reclamatória, 
como forma de alcançar a almejada JUSTIÇA!! 

Termos em que, 
p. deferimento. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

FNAHAS BORGES 
OAB/SP - 139.486 

KATIA 
-138.961 

PROCESSO DISTRIBUÍDO COM _41 DOCUMENTOS. 
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ADVOCAC IABORGES 

PROCURAÇÃO 11ADJUDICL4 ETEXTRÁ" 

OUTORGANTE: ODETE MARIA RUFINO, BRASILEIRA, solteiro(a), AJUDANTE GERAL 
cadastrado no Registro Geral sob o N°  523127352, inscrito no CPF sob o N° 
30947461876, residente e domiciliado na RUA APOSTOLO MATI-IEUS , 116 - JD 
CONCEIÇÃO - OSAScO/SP, CEP 06145-089. 

OUTORGADO: Pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constituí seus procuradores, os 
advogados: JOSÉ OSCAR BORGES - OAB/SP 54.473 - RG N° 2.753.337, Judite Nahas - 

OAB/SP 20.885 - RG N°2.989.356, Neide Andréa Nahas Borges Inaú - OAB/SP 130.942 - RG 
N° 19.842.777-3 e Maurício Nahas Borges - OAB/SP 139.486 - RG N°  19.842.778, todos com 
escritório na Rua Quirino dos Santos, 82 - Barra Funda - São Paulo - SP - CEP: 01141-020 - São 
Paulo/SP, onde recebem intimações, aos quais confere amplos poderes para o foro em geral, tanto 
para propor ações, como para defendê-la nas contrárias, especialmente para a Justiça do Trabalho, com 
a cláusula "ADJUDICIA ET=WAI1, em qualquerJuízo, Instância ou Tribunal, bem como perante 
Poder Executivo Federal, Estadual ou Municipal, repartições públicas, e empresas de utilidade pública 
ou empresas privadas, autarquias órgãos públicos e, autoridades policiais, usando de todos os meios e 
recursos legais, acompanhado-as até final execução, conferindo-lhe ainda especiais poderes para 
confessar, transigir, firmar compromissos, fazer acordos, receber e dar quitação, pagar, requerer alvarás 
e certidões, habilitar créditos, levantar depósitos judiciais, receber cheques, remir, adjudicar, indicar 
assistente técnico, desistir de recursos, firmar declarações necessárias, inclusive de pobreza, se for o 
caso, na forma da Lei 7115/83, e praticar todos os demais atos necessários ao bom desempenho deste, 
bem como substabelecer a outrem com ou sem reservas de iguais poderes. 

CLÁUSULA ESPECIAL DE RENÚNCIA E VALIDADE DESTA PROCURAÇÃO 

Em caso da renúncia dos poderes expressos na procuração recebida e para este exclusivo fim, ficam 
eleitos desde já, os advogados JOSÉ OSCAR BORGES, JUDITE NAHAS, NEIDE ANDREA 
NAHAS BORGES INATI e MAURICIO NAHAS BORGES que, assinando conjunta ou 
isoladamente, representarão todos os que figurem nesta ou que venham a ter poderes conferidos por 
substabelecimento com reserva de iguais, podendo praticar todos os atos necessários à renúncia. 

Os outorgados nomeados no presente substabelecimento com reserva de iguais e que pertençam a 
este escritório, poderão agir somente enquanto integrarem o escritório ADVOCACIA BORGES, 
considerando-se automaticamente revogados, independente de qualquer notificação, os poderes 
daqueles que por qualquer motivo deixaram de integrar o referido escritório. 

São Paulo, fl  

ODETE MARIA RUFINO 

Rua Quhino dos Santos. 72- Barra Funda. São Paulo/SI'- CE1.01141.020 
www.advocaciaborges.adv.br . advocacia@borges.adv.br  

PABX: (O xx 11)3393-3030 
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00C1N9  

DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei e para os fjfl5  de Direito que, 
sou desempregado, não podendo assim arcar com quaisquer despesas 
processúais, sobretudo custas, emolumentos e honorários periciais, 
sem prejuízo do meu próprio sustento e de minha família, ao menos 
por enquanto. 

Declaro ainda, finalmente que não sou sindicalizado e que 
os meus advogados constantes da procuração "AD JUDICIA" foram 
contatados mediante cláusulas 'QUOTA LITIS" e 'WD EXJTUM' na 
"razão de 30% sobre eventual crédito pecuniário advindo da reclamação 
trabalhista, tudo em razão de minha situação financeira. 

Por ser expressão da verdade, sob as penas da Lei, firmo a 
presente. 

São Paulo, t3 tit 

¼ 

1 

e 
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Assinatura do empregador 
/.. 

25 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em &L ,Ji...,Ot Para  R5 <50^2C 
Na função de ......a...-nJ#C4n ................ 

CB1r.r.;.......pordnejivo de . 

c:ôÉVnAlado ......./........./ ........ Para Rs ................... 
çAode.................................................................... 

.....................por 
o. ............... 

motivo de ................................... 

....................................... Assinatura do empregador 
Aumentado era  /.. ..../ ........Para R$ ............... 

t CBO .....................por 
Nafunção de .................................................................... 

motivo de ................................... 

Assinatura do empregador 
Aumentadoem ......./........./ ........ Para RS ................... 
Nafunção de .................................................................... 
CBO.....................por motivo de ................................... 
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - BUTAr1'À 
o 

CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: AGOSTDOItLO05, 

Funcionário: CEO Função CartSo 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 AjudanteGeraIi 

Cpf 309.474.618-16 PIS 131.48437.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

C6d Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Menealiata 30 516.36 
3 Salário Pamilia 1 14,99 

253 Contribuicao Assistencial 1 -7,74 
255 Vale Transporte 6 -30,98 
280 Adiantamento 1 -200.00 
499 INSS 7,65 -39.50 

531.35 -278.22 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 

// 
.. Valor do Liquido 253,13 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base X.R.R.F Faixa I.R.R.F. 
516.36 R$ 516,36 R$ 516,36 R$ 41,30! R$ 359,86 R$ 0.00 
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Empresa:-00054PANIFICADORACORXFEU LTDA  

Endereço:- 1W CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,327 3283 - BUTNTA flflfj 
0 91 

CNfl .: 03.651.741/0001-20 . Mês/Ano: JuLHO UV 1NU5 
Funcionário: . CBO Função Cartão 00079 ODETE MARIARUFINO. 513435 AjudanteGeral 

Cpf 309.414.61846 Pis-M.43487.77.9 Carteira 015947 Sêrie,  0264 
Recibo de Pagamento i!ariai Mensal 

Cód Descrição do Evento Ro:!. Venclxentoa 
( 

.Descontps 
j. Sa1Aric. MensaEuta 30 516,36 
3 Salário Familia 1 14.99 

100 Partic. Lucros e Result. 1 34,66. 
253 Contnibuicao Assistencial 1 -7,74 255 Vale Transporte 6 

. -30.98 280 Adiantamento -200,00 499 XNSS ir -39.50 1 

566,01 -278.22 

Recebi a Imporc&n ia Liquida deste Recibo 1 - 
1 

Valor do Liquido 287,7!  

Valor,  doSa1áriu Sal. Contr. INSS Base Cálculo FUN FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa Z.R.}t.r. 
516.3 R$ 516.36 R$ 516,3t • R$ 41,30 R$ 359.86 R$ 0.00 

4 
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apresa:00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA . L ana tiA i 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 383 - BIJTANTA 
UU JJ 031 

CNPJ -: 03.651.741/0001-20 p' os 

 

- Mês/Ano: MARCO 

Funcionário: ao Função 

00079 OpETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Çpf 309.474.618-76 P18 131.48487.77.9 
, 

Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento svriarial Mensal 
 

C6d Dscrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

1 snlario Mensalista 30 516.36 

3 Salário Família 1 14.09 

ioe partia. Lucros e Result. 1 34.66 

253 Contribuicao Assistencial 1 -7.74 

255 Vale Transporte 6 -30.98 

256 Sindical Anual 1 -17.21 

280 Adiantamento 1 -50.00 

49911U5E 7,65 -39,50 

-' 

565,11 -145,43 

- 

 

Recebia imoortância Líquida des e Recibo . - • 

. a Valor do Líquido_

- 

 

- -- . 

Valor  dc, Salário Sal.Contr.INSS Base Cálculo FGTS GTS do Mës Base I.R.R.F Faixa .à.zc.r. 
516,36 R$ 516.36 R$ 516,36 \R$ 41,30 R$ 359.86 R$ 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - BUTANTA 

DCC N2______ NJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/PÃo: FEVEREIR 0 5 

-- Funcionário : CBO Função 

00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Çpf 309.474.618-76 P15 131.48487.77.9 Carteira 015947. Sério 0264 

-
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Descrição do Evento : Ref. Vencimentos ...Descontos  

Salario vensalista 30 516,36 

Salário Familia . 
1 14,09 

[49 

Contribuicao Assistencial 1 7,74 

Vale Transporte 
Adiantamento 

6 
1 . 

-30,98 
-50,00 

INSS 7,65 -39,50 

530,45 -128,22 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 

Q9—/03/0C 
valor do Líquido 402,23 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa X.R.R.F. 

516,36 R$ 516.36 R$ 516.36 R$ 41,30 R$ 359,86 R$ 0.00 
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presa: -64 PANIFICADORA CORIFEU LTÕÃ II 
Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUE9.3277 3283 - BUTANTA 

DUCI 
CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mes/Ano: JANEIRO / • 2005 

Funcionário: CBO Função 
79 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf:309.474.618-76 PI9:131.48487.,77.9 Carteira:015947 série:0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 
- 

Cód Descrição do Evento Ref. Vençimentos Descontos 

j Salario Mensalista 29 . 499,14 
3 Salário Família 1 g 13,62 

253 Contribuicao Assistencial 1 7.74 
255 Vale Transporte 6 -29.94 
499 1148$ 7.65 -38.18 

512,76 -75.86 

Recebi a Importância Líquida deste cibo 

1 

 

Valor do Líquido 436.90 
- .4iT -e- 

Valor  do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo,  FGTS FGTS  do Mês Base X.R.R..FFaixa I.R.R.F. 
516.36 R$ 499.14 R$ 499,14 . R$ 39.93 R$ 343.96 R$ 0.00 

a 
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA kA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA i  
CNOJ .1 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: mu 

Funcionário: CBO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 • Carteira 015947 SÓS 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cád Descrição do Evento Ref. Venci&entos Descontos 

T Salario Mensalista 30 1 551,67 

3 Salário Familia 1 15,14 

253 Contribuicao Assistencial 1 -8,36 

255 Vale Transporte 6 -33,46 
280 Adiantamento 1 

. 

-107,00 

437 Retirada de Mercadorias 1 -2.95 

499 INSS 7,65 . -42.66 

= 

. 

573,41 -194,43 

Recebi a Importânciaquida deste ecibo 

/ / 
- DÕ.F 

Valor do Liquido 378,98 

Valor da Salário Sal.Contr.INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
551,67 R$557,67 . R6557.67 R$44,61 R$388,65 R$01 00 
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA jj  
L#J cw .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: oq 

Funcionário: CBO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

1 Salario Mensalista 30 557,67 
3 Salário Familia 1 14,99 

251 Estorno Crédito Anterior 1 -20,76 
253 Contribuicao Assistencial 1 8,36 
255 Vale transporte 6 -33,46 
280 Adiantamento 1 -50,00 
499 INSS 7,65 -42,66 

ri 

- 

572,66 -155,24 

Recebi a Importância Liquida deste Rõcibo 
Valor.  do Liquido 417,42 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
557,67 R$557,67 R$557,67 R$44,61 R$388,65 R$0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
 

j
EmPresa:_00064 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

cliPj .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: JANEIRO / 2006 

Füncionário: 
CBO Função Cartão 

00019 QnETE MARIA RUFINO . 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P15131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

C6d Descrição do Evento Ref. Vencimentos í Descontos 

ii Estouro de Salário 1 20.76 

201 Ferias Reg.Venc.Gozadas 30 557,67 

203 Valor Adicional de Férias 10 185,89 

253 Contribuicao Assistencial 
1 -8,36 

437 Retirada de Mercadorias 1 
-12,40 

440 Liquido de Férias 1 -686,68 

499 INSS 7,65 -56,88 

764,32 -764,32 

ERecebi a Importância Liquida deste Recibo 1 1 
Valor do Liquido 0,00 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo F3TS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 

557,67 R$743,5G R8743,56 R$59,48 R$0,00 R$0,00 
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Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - eb00bca

ID. eb00bca - Pág. 35

Fls.: 37



CORIFEU LTDA _] \ aa s.S 
Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283- BUTANTA 

cirn .: 03.65r.741/0001-20 . MêsI7sriá: NOV!JJj&J1 ?r2005,_..illll.. 

Fcionário: CO Função - Cartão 

00$/9 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P18131.48467.77.9 Carteira 015947 Sério 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Descrição do Ê4eito Ref. Vencimentos Desçontos 

Salario Mensalista 30 557,67 

Salârio Fainilia 1 14,99 

[280  

Contribuicao Assistencial 1 -8,36 

vale Transporte 6 -33,46 

Adiantamento 1 -50,00 

INSS 7,65 :42t66 

- 

572,66 -134,48 

Rec bi a Importância Liquida deste Recibo 

1jfr 4sP Valor do Liquido 438, 18 

Valor do Salário Sal .Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS  do Mês Base I.R.R.F Faixa I.R.R.F. 

557,67 R$557,67 R$836,51 R$66,92 R$398,01 R$0,00 
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ftireaa: -00064 PANIFICADORA COIIFEU TJTDA 
 Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTNJTA 

CNPJ a 03.651.741/0001-20 Mês/ano: OUTUBRO / 2005 

Funcionário: . CBO - 
niEo Cartão 

00079 ODETE MARXARUFINO 513435 AjudanteGeral 
Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

tódl Descriç&o do Evento .. Ref. Vencimentos Ddsconioa 

i Salario MenBalista 30 516,36 
3'Sal&rio Familia • 1 14,99 

253 contribuicao Assistencial 1 1 
. -7,74 

255 Vale Transporte 6 -30.98 
280 Adiantamento 1 -50.00 

437 Retirada de Mercadorias 1 -12,80 

499 INSS 7.65 -39.50 

531.35 -141,02 

Recebi a Import3ncia Líquida deste Recibo - -. 

Q5.jjjjDoo~ jtt 
valor do Líquida . 

390.33 

Valor do Salário Sai.Contr.XNSS Base Cálculo FGTS FGTS co Mes Base Z.X.K. V raixa S.K.&t.r. 
516,36 R$ 516,36 R$ 516,36 J) R$ 41,30 ;g$ 359,86 R$ 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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Empresa:40064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUE,3277 3283 - BUTANTA liii!' %IO g2tJ 
cNP3 .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: 

- Funcionário: CBO Função Cartão 

0O09 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P15131.48487.77.9 Carteira 015947 Sério 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal  

C6d Descrição do Evento Ref. [ Vencimentos Descontos 

T Salario Mensalista 30 557,67 

3 Sailrio Família 1 15,74 

253 contribuicao Assistencial 1 1 -8,36 

255 Vale Transporte 6 -33,46 
-150,00 280 Adiantamento 1 

499 INSS 7,65 -42,66 

ç 

- 

- 

573,41 -234,48 

ERecebi a Importância Liquida deste Recibo - 

338,93 Valor do Líquido 

Valor do Salário Sal.Contr.fllSS Base Cálàulo FGTS FGTS do Mes Base I.R.x.rïa1xa L.zt.K.r. 

557,67 R$ 557,67 R$' 557.67 R$ 4 4, 61 R$ 388,65 R$ 0,00 

r 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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4 
Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA sa tiA 

F.ndersça:-  AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - BUTANTA fl r 
CNPJ .1 03.651.741/0001-20 Mêc/Ano: AGOSTM V/ 

Funcionário: CBO Função Carto 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-16 PIS 131.48,$87.77.11 Carteira 015941 Sério 0264 
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

C6d Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

1 Salario Mensalista 30 557,67 
3 Salário Família 1 15,74 

253 Contribuicao Assistencial 1 -8,36 
255 vale Transporte 6 -33.46 
280 Adiantamento 1 -150.00 
499 INSS 7,65 -42,66 

1 573,41 -234,48 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 
Valor do Líquido 338,93 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa I.R.R.F. 
557,67 R$ 557,67 R$ 557,67 R$ 44,61 R$ 388,65 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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- 

sa:-00064 CORIFEU LTDA 

- _ÜOC,N aço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 32773233 - BUTANTA - 1  

03.651.741/0001-20 Mês/Ano: JULHO / 2006 

Funcionário: CO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.43487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
- Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

- 

Cód Descrição do Evento . Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Mensalista 30 557,67 
3 Salário Familia 1 15,14 

176 Part. Lucros e Result 1 . 38,05 
253 Contribuicao Assistencial 1 -8,36 
255 Vale Transporte 6 -33,46 
499 INSS 7,65 ' -42.66 

= 
611,41 -84,48 

Recebi a Importância Liquida deste Reóibo 

06'O/,QË dai. . 

1 Valor do Liquido . 526,93 

Valor do Salário Sal.Contr.fllSSBase Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
557,67 R$557,67 R$557,67 . R$44,61, R$388,65 R$0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQLJES,3277 1283 BUTANTA - ftAR Ilti - 

NPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: MAIO  
Funcionário: CBO Função I Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO - 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947. Série 0264 
Recibo de Pagamento .Salarial Mensal 

Cád Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

j selaria Mensalista 30 557,67 
- 3 Salário Família 1 15,74 
253 Contribuicao Assistencial 1 -8.36 
255 Vale Transporte 6 . -33.46 
437 Retirada de Mercadorias 1 - . . 795 
499 INSS 7,65 -42,66 

573,41 -92,43 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo  

dk,22t-- 4. Valor do Liquido 480,98 

Valor do Salário Sal. Cohtr.INSS Base Cálculo FGTS :?GTS do Mês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
557.67 R$557,67 R$557,67 R$44,61 R$388,65 R$0,00 

A 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - eb00bca
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Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - BUTANTA 

aPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: MARCO / 2006 

Funcionário: - - CBO Função Cartãb 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-16 PIE 131.48487.77.9 Carteira 015947 SCrie 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

-- 1 Salario Mensalista 30 557,67 
3 Salário Familia 1 14,99 

176 Part. Lucros e Result 1 38,00 
253 Contribuicao Assistencial 1 -8.36 
255 Vale Transporte 6 -33,46 
256 Sindical Anual 1 -18,58 
499 INSS . 7,65 -42,66 

- 

610,66 -103,06 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 

2±[ 'sj.2b adúI 
- 

Valor do Líquido 507,60 

v&ir do Salário Sal.Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base X .R.R.F Faixa I.R.R.F. 
557,67 RS557,67 R$557,67 R$44,61 R$388,65 R$0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - eb00bca
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Ik 
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Emprõsa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE,AZEVED0 MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

WpJ 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: 

Funcionário: CBO SI&'KQI 
U_ anão 

00079 ODEtE MARIA RUFINO 513435 AjudantedftiWVU"- 

Cpf 309.474.618-76'' PIS 131.48487.77.9,. Õ'artelra 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal '.• 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Nensalista 30 580,00 

3 Salário Familia 1 15,74 

176 Part. Lucros e Result 1 42,50 

:153 Contribuicao Assistencial 1 -8,70. 
-34,80 255 Vale Transporte 6 

256 Sindical Anual 1 -19,33 

289 Adiantamento 1 -50,00 

437 Retirada de Mercadorias 1 -6,63 

499 INSS 7,65 -44,37 

38,24 -- -163,83 

Valor de Liquido 474,41 ERecebi a Importância Liquida deute Recibo 

1 j - 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaSxa I.R.R.F. 

580,00 R$ 580.00,, R$ 5801-00 R$ 46,40 R$ 403,58 s o.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
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EmpÊesa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA - 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO ÉIARQUES,3277 3283 — BUTANTA .4 4? 
SPJ Mês/Ano: FEPXcIIj 2& :: 03.651.741/0001-20 

Funcionário: CEO - Função Cart5o 

00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 
Cpf 309.474.618-16 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mepsal 
- 

— 
— 

C6d Descrição do Evento . Ref. Vencimentos DeScontos 

1 Salario Mensalista 30 580,00 

3 Salário Fanilia 1 15,74 
251 Estorno  Crédito Anterior 1 -8,70 

253 Contrjbuicao Assistencial 1 -8,70 
255 vale Transporte 6 -34,80 

431 Retirada de Mercadorias . 1 - -3,06 

499 1555 ,' 7,65 -44,37 

ds 

• 

595,74 — 99,63 

Recebi a Importância iquida dest Re ibo 
Valor do Liquido 496,11 

/ 

Valor do Salário Sal .Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do -Mês Base I.R.R.F Faixa 1 !R.R.F. 
580,00 as 580,00 .R$ 580,00 as 46,40 as 403,58 as 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - eb00bca

ID. eb00bca - Pág. 47

Fls.: 49



Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Eadeeço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA I0C C1IPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: DEZE 11H 

Funcionãrie: CBO Função Cartão 

00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P15 131.40487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontes 

1 Salada Mensalista 30 580,00 

3 Salário Família  1 15,74 

46 Diferenca salario 1 22,33 
253 Contribuicao Assistencial 1 -8,70 
255 Vale Transporte 6 . -34.80 

437 Retirada de Mercadorias 1 -3,40 

499 INSS 7,65 -46,07 

618,07 -92,97 

Recebi a Importância Liquida deste 3cibo 
1 t Valor do Liquide 525,10 

QJILLflY%ytJtflg74MJ  

valor do Salário Sal . Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa I.R.R.F. 
580.00 R$ 602,33 R$ 903,49 R$ 72,28 R$ 429,90 R$ 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
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19 
Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:-  AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - BUTA11TÀ DOC 
CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: NOVEMBRO / 2006 

Funcionário: CEO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-18 PIS 131.4a487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento salarial Mensal 

C6d Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

1 Salario Mensalista 30 - 557,67 

3 Salário Família 1 15,74 

253 Contrjbuicao Assistencial 1 -8,36 

255 
499 

L 

vale Transporte 
INSS 

6 
7,65 

-33,46 
- -42,66 

573,41 -84,48 

Recebi a Importância Liquida das Recibo 

QS'Qí'fkob jit 9j4Giti 
- 

Valor do Liquido 488.93 

Valor do Salário Sal.Contr.XNSS Base Cálculo FGTS FGTS do Más Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
557,67 R$ 557,67 R$ 836,51 R$ 66.92 R$ 388.65 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA flAP II2 F) 
Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Mie: OUTUBRO / 2006 

Funcionário: CBO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO '.513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P15131.48487.77.9 - Carteira 0947 'Série 0264 
Recibo de Pagamento Salariar Mensal 

C6d Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

Salario Mensalista 30 557,67 
3 Salário Família  1 15,74 

253 Contribuicao Assistencial 1 -8,36 
255 vale Transporte 6 -33,46 
28G Adiantamento 1 -200,00 
437 Retirada de Mercadorias 1 -2,25 
499 11188 7,65 

. 
-42,66 

573,41 -286,73 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 

14 cét( 
Valer do Liquido 266,66 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa I.R.R.F. 
557,67 R$ 557,67 R$ 557,67 R$ 44.61 R$ 388,65 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
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C) o, 
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Etdoreç0:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARUES,3277 3283 - BUTANTA O 
CNPJ ..: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: 

SETE1OcJ10O7 19Q  
Funcionário: CBO Função Cartão 

00079 ODETE MARIA RUFINO a 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P15131.48487.77.9 Carteira 015947 Sério 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Mensalista 30 580.00 

3 salário Família 1 16,26 

253 Coiitribuicao Assistencial 1 -0.70 

255 Vale Transporte 6 
1 

-34,80 
-200,00 

20 Adiantamento -7,00 
437 Retirada de Mercadorias 1 
499 INSS 7,65 -44,37 

596,26 -294,87 

1 Recebi a Importância Liquida des Recibo 
301,39 Oy ,jg / oo 

Valor do Liquido 

Valor do Salário Sal. Contr. XNSS Base Câlculo FGTS FGTS do Mês Base X.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
580,00 AS 580,00 AS 580,00 AS 46,40 R$ 403,58 AS 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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Entpresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- A'! CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

CNPJ .: 03.651.741/0001-20 1 Mês/Ano: AGOSTO IJ!/J107 

Funcionário: CEO Função Cartão 

00079 ODETE MARIA RUFINO • 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131 .48467.77.9 Carteira 01594? Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Câd Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

1 selaria ilensalista 30 - 580,00 - 

3 Salário Familia 1 16,26 

253 
255 
280 

contribuicaõ Assistencial 
Vale Transporte 
Adiantamento 

1 
6 
1 

-3, •10 
-34,80 

-200,00 

437 Retirada do Mercadorias 1 7,34 

499 INSS 7,69 -44,37 

t 

- 

-. 

596,2 -295,21 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 
Valer do Liquido 301,05 

Valor do Salário Sal. Contz. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mõs Base I.R.R. F Faixa i.K.R. F. 

580,00 R$ 580.00 R$ 580,00 R$ 46.40 R$ 403.58 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 4 RIA 
Etareço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

 

CNPJ 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: JULHO 1 88 

Funcionário: CBO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131 .48481.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
- 

Recibo de 
— 

Pagamento Sálarial Mensal 

Cád Descrição do Evento Ref. 1 Vencimentos Descontos 
- 

T Selaria Mensalista - 30 580,00 

3 Salário Familia 1 . 16,26 
176 Part. Lucros e Result 1 42,50 
253 Contribuicao Assistencial 1 -8,70 
255 Vale transporte 6 -34,80 
280 Adiantamento '. 1 1 -100,00 
437 Retirada de Mercadorias 1 . -4,20- 
499 INSS 7,65 1 -44,37 

- 

638,76 -192,07 

[6R*e bi •41 Imp/rtância Liquida deste R cibo 
Valor do Líquido 446, 69 

-Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa I.R.R.F. 
580,00 R$ 580,00 R$ 580,00 R$ 46.40- R$ 403,58 R$ 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 
- BUTANTA 

03.651.741/0001-20 Mês/Ano: JUNHO, 

Funcionário: CBO Função Cart& 

00079 ODETE MARIA RUFINO 
513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

-A Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

j Salario Mensalista 30 580,00 

3 Salário Família , 1 16,26 

253 Contribujcao Assistencial 1 -8.70 

255 Vale Transporte 6 . 
-34,80 

280 Adiantamento 1 -130.00 

437 Retirada de Mercadorias 1 -5,60 

499 INSS 7,65 -44.37 

596,26 -223,47 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo Valor do Liquido 372.79 

valor do Salário Sal. Contr. INSS Base cálculo FGTS FGTS do 
Mês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 

580.00 R$ 580.00 R$ 580,00 R$ 46,40 a$ 403,58 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
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AN- Empr'esa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,327-7 3283 - BUTANTA Af IlU 
CNPJ :: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: ABRIL U!J?N 
Funcionário: cao Função Cartão 

00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P15131.48457.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Menspl 

Descrição dó  Evento Ref. Vencimentos Descontos 

F
Cód 

1 Salario Mensalista 30 580,00 

- 3 Salário Fanilia 1 16,26 - 

253 Contribuicao Assistencial 1 
" 

-8,70 
34.80 

255Vale Transporte 6 
1 -130,00 280 Adiantamento -3,20 

437 Retirada de Mercadorias 1 

499 INSS 7,65 -44,37 

596,26 -221,07 

-. 

Valor do Líquido 
- 315, 19  Recebi a Importância Liquida deste Recibo 

— Q4 ... 1  C._. /_____ DLJIJt - 

Valor do Salário Sal. Contr. 11455 Base Cálculo FGTS L'GTS do Mês Base I.R.R.ÏF1.XS 1.1.n.r. 

580,00 - R$580,00 R$580,00 R$46,40 R$403.58 R$0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
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áol 
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Éinpresa:40064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - BUTANTA 

DOC N_008_ CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: MIS 

iÇihtonário: cB0 Função Carto 

00079 ODETE MARTA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.414.618-76 PIS 131.48487.71.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód. Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

176 Part. Lucros e Result 1 4E50 
201 Ferias Reg.Venc.Gozadas 30 620,60 
203 Valor Adicional de Férias 10 206,86 
253 Contribuicao Assistencial 1 -9,30 
26 Sindical Anual 1 -20,68 

'3% Retirada de Mercadorias 1 -9.09 
t44Õ Liquido de Férias 1 -761,27 

499 INSS 8 -66,19 

- 

872,96 -866,53 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 
Valor do Liquido 6,43 

yiór do Salário Sal.Contr.INSS Base Cálculo FGTS FGTS doMês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
620,60 R$ 827.46 as 827.46 aS 66,20 aS 0,00 as 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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Empresa:-00064 PÂNIF.ICADORA CORIFEU LTDA  

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - UTANTA II!!!' Al 
CNPJ . : 03.651.741/0001-20 . Mês/Ano: EEVEIU!MdV'aIt2008 

Funcionário: CaO Função Cartão 

00019 ODETE MARIA RUFINO' 513435 AjuçianteGeral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

1c Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

'T Salario Mensalista 30 620,60 - 

3 Saflrio Familia 1 16,26 

253 Contribujcao Assistencial 
- -9,30 

255 vale Transporte 6 . 
-37.23 

437 Retirada de Mercadorias 1 -2,49 

499 INSS $ -49,64 

636.86 - -98,66 

Recebi a Importância Liquida deste Rec o 

/ / Sitc 03tb 
Valor d4 Liquido 538,20 

Valor do Salário Sal.Contr.INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa X.R.R.F. 

620.60 R$ 620.60 R$ 620,60 aS 49,65 as 432,97 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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..007!64 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
VVVI 11 

Endereço:- 7W CORIFEU DE AZEVEDO M4RQUES,3277 3283 - BUTANTA  
CHPJ.: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: .3MIEIRO / 2000 

Funcionário: COO Função Cario 

00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 P15131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
- Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

cM Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Mensalista 30 620,60 - 

3 Salário Família 1 16,26 
253 Contribuicao Assistencial 1 -9,30 

255 Vale Transporte 6 -37,23 
-49,64 499 INSS 8 

636,86 -96,17 

Valor do Líquido __ O ,69 Recebi a Importância Liquida deste R ibo 

LodktnLtJt12t4,. 
-

. 

valer do Salário Sat.Contr.INSS Base Cálculo FGTS 'GTs ao meu base £.n.n.flaaa'a £.n.a.c. 

620,60 R$ 620,60 as 620,60 as 49,65 as 432,97 as 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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nA,' II Zt 
Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

~T 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

CNPJ 03.651.741/0001-20 Mês/ano: NOVEMBRO / 2007 

iÇztcionârio: CEIO Função - -s Cartão 

00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 
Cpf 309.474.618-76 PIS 131 .48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T salario Mensalista 30 620,60 
3 Salário Familia 1 16.26 

253 Contribuicao Assistencial 1 -9,30 

255 vale Transporte 6 - -37,23 
437 Retirada de Mercadorias 1 - — -1,40 

499 INSS 7,65 1 • .. -4?,47 

1 636,86 -95.40 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo J! 

tocft* {jjz j Valor do Liquido 541,46 

,
"\1,valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FC'.S FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa  I.R.R.F. 

cc Oman na 7441 DC AAIflfl 3 RS 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596859
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - eb00bca

ID. eb00bca - Pág. 62

Fls.: 64
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~~:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA nnr ii 
Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA V%JyglV,__.2t 
CNPJ .•: 03.651.741/000120 Mês/Ano: OUTUBRO / 2007 

Funcionário: CBO - Função Cartão 

00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Mensalista 30 580,00 
3 Salário Família 1 16,26 

253 Contribuicao Assistencial 1 -8,70 

.255 
437 

Vale Transporte 
Retirada de Mercadorias 

6 
1 

-34.80 
-6,25 

499 INSS 7,65 -44.37 

- 

596,26 -94,12 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 
Valor do Liquido 502,14 

Valor do Salário Sal.Contr.INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Bago. I.R.R.fFaixa I.R.R.F. 
580.00 R$ 580.00 R$ 580,00 R$ 46,40 R$ 403,58 as 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA jAa na 
Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUE53277 3283 - BUTANTA IF'11  11W 
PI .: 03.651.741/0001-20 £ Mês/Ano: AGCW4g'1? , 

Funcionário: CBO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpt 309.474.618-16 PIS 131.48487.77.9 Cadeira 015947 Série 0264 
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

1 Salario Mensalista 30 - 620,60 
3 Salário Família 1 17,07 

253 Contribuicao Assistencial 1 -9,30 
255 vale Transporte 6 -37,23 
437 Retirada de Mercadorias 1 -4,80 

,.499 INSS 8 -49,64 

1=  
637,67 -100,97 

Recebi a Importância Liquida deste Recibo 

/ cdlz ,. 

. Valor do Liquido 536,70 

Valor do Salário Sal.Contr.INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa I.RR.F. 
620,60 R$ 620,60 R$ 620,60 R$ 4 9, 65 R$ 432,97 R$ 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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Enpresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA - 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA VV,IV 
CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/ano: JULHO / 2008 

Funcionário: CEO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 AjudanteGerai 

Cpf 309.474.618-16 P15131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
- Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

- 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

1 Salario Mensalista - 30 620,60 
3 Salário Familia 1 17,07 

9w76 Part. Lucros e Result 1 45,50 
253 Contribuicao Assistencial 1 . -9,30 
255 Vale Transporte 6 . -37,23 
437 Retirada de Mercadorias 1 -2,17 
499 INSS 8 -49,64 

Li 
683,17 -98.34 

• 

Recebi a Importância Liïuida deste*Recibo 
Valor do Líquido 584,83 j , ()

t " it ________  

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa I.R.R.F. 
620,60 R$ 620,60 R$ 620.60 R$ 49,65 -R$ 432,97 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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presa: PIFICADORA CORIFEU LTDA - nti&i 1119 

t:nderoço:-  AV CORIFEU DE AZEVEDO MAhQUES, 3277 3283 
BUTANTA 

..03.651.71/000120 Mês/Ano: JUNHO / 20 

Funcionário: - . CEO Função Cartão 

100079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

L - Cpf 309.474.618-76 P1513 1.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo do Pagamento Salarial Mensal 

C6d Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Mensalista 30 - 620,60 

3 Salário Faniilia 1 17,07 

253 Contribuicao Assistencial 1 
- 

-9,30 

255 vale Transporte 6 - -37,23 

437 Retirada de Mercadorias 1 -5.42 

499 INSS 8 

'1• . 

-49.64 

- 

637,,67 -101.59 

a importânciaS Liquida deste çibo _Recebi 
ai si 536.08 Valor

. 
 do Líquido 

Valor; do Salãrio Sal.CIntr.XNSS Base Calculo FGTS FGTS GO Mas zase s.K.K
.wna.xa s.$.n.r. 

620,60 620,60 R$ 620,60 R$ 49,65 R$ 432,97 R$ 0,00 

1 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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1 

Empresa:-00064 PANIFICADORA  CORIFEU LTDA - 

Enderçço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277 3283 - BUTANTA I1I1P AIO 
tNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/ano: z.aidj(JLg. P11920 

- -.-v--  
ODETE MARIA RUFINO 513435 AjudanteGerai 

Cpf 309.474.68-76 P15131.48487.77.9 Carteira 015941 Série 0264 

C6d DescriçAo do Evento - Ref. Vencimentos Descontoà 

7 Salario Mensalista - 33 620,60 
3 Salário Família 1 17,07 

253 Contribuicao Assistencial 1 -9,30 
255 valeTransporte 6 -37,23 

. _473 

272 Desconto de Faltas 7,2 0,68 
284 Faltas Ret Dar 7,2 '-20,68 
437 Retirada de Mercadorias 
499 '11495 -46,33 

637,67 i -138,95 

Recebi a Importância Liquida deste Rocbo 

J 1 1 / 1 Valor do Líquido 498, 72J 
-. 

__- ___________  
Valor do $alár$.c' Sal.Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.F Faixa I.R.R.F. 

620,60 R$ 579,24 as 579,2.1 as 46,34 as li4,92 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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Empresa:-00064 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

Endereço:- 1W CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês'/Ano: ABR]U(J3J °200 

Funcionário: CBO Função Cartâo 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131 .46487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 

Recibo do Pagamento Salarial Mensal 

Cód Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

T Salario Mensalista 30 620,60 
3 Salário Familia 1 17,07 

253 Contribuicao Assistencial 1 -9,30 
I_S5 Vale Transporte 

Retirada de Mercadorias 
6 
1 

-37,23 
-10,43 

499 INSS 8 -49,64 

637,67 -106,60 

R,4Lbi a Imgajtância Liquida deste Recibo 

'°r22í _cdtk Valor do Liquido 531,07 

Valor do Salário Sal. Contr. INSS Base Cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa I.R.R.F. 
620,60 R$ 620.60 R$ 620,60 as 49, 65 R$ 432,97 R$ 0,00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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ORA CORIFEU LTDA - - \ Empresa: -00064 PANIFICAD 

Endereço:- AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES,3277 3283 - BUTANTA 

CNPJ .: 03.651.741/0001-20 Mês/Ano: SETEMBRO / 2008 

Funcionário: CBO Função Cartão 
00079 ODETE MARIA RUFINO 513435 Ajudante Geral 

Cpf 309.474.618-76 PIS 131.48487.77.9 Carteira 015947 Série 0264 
Recibo de Pagamento Salarial Mensal 

Cód. Descrição do Evento Ref. Vencimentos Descontos 

Salario Mensalista 30 620,60 
3 Salário Família 1 17,07 

253 Contribuicao Assistencial 1 -9,30 
25' vale Transporte 6 -37,23 
437 Retirada de Mercadorias 1 -8,62 
499 Ij4S5 8 -49,64 

637,67 -104,79 

Redebi Importância Liquida deste Recibo 
r Valor do Liquido 532,88 

Valor do Salário Sal . Contr. XNSS Base cálculo FGTS FGTS do Mês Base I.R.R.FFaixa X.R.R.F. 
620,60 R$ 620,60 R$ 620,60 R$ 49,65 R$ 432,97 R$ 0.00 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596859
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IiJ 
51.CNPJICEI l2.Rn5a5lfle  

03.651.74110001-20 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 64 
• O3-mowO,oda.ltw.lPaflamaflo) 1 04-lan 

AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES 3211 3283 1 BUTANTA 

0~
1 044JF 1*7-SEP 1 Ø3.CflAE 1 O9.CflPJICEITmT'jdnnotm 

IR SAO PAULO 
1 1 
ISP 1 05339-000 4 211 2 

I0-PIS-PASEP 1 li-Real. 
13t48497.77.9 ODETE MARIA RUFINO 

UHSANM 

79 
42  

RUA ONZE 15 
—c 14.otiitlldo lis-ew lio-GW 07- øaiSa de Trabalha (ir.  sol., IJF) 

OSASCO 1 SP - 015947 10264/SP 
1 20.Named_aMJe 

309.474.618-76 0211111925 ISABEL MARIA RUFINO 

gg saloio-ano .4 22• Dita da Affilds5a 1 5. Orna do Mito Palbio 1 24- Ølj do DcalÇamaÇ 

682,66
Ce 

R$ 682,66 f 0210112005 1 1111212608 1 0910112009  
udo lastimenlo 

[31 r
.Cddlgofloilranta 27- PWISIaMJIItMIda Ias- Gatjga,ladaTrataloador 

u  Dispensa Sem Justa Causa 01 1 Empregado 

N° dosEventos Discriminação do Evento QtdadelReferõncia Verbas Deduções 
220 Aviso Prévio Trabalhado 9,00 204.79 
233 Salario Familia 1,00 5,12 
238 Estouro de Rescisao 1,00 81,40 
251 Estorno Crédito Anterior 1,00 -76,28 
253 Contribuicao Assistencial 1.00 -10,24 
465 FaltaslQuitacao 66,00 -204,79 

E 
lo 

VI 

VI 
III 

VI 

) 
VI 

'4) * 

E 
o 
VI - 
5 

—) 

TOTAL BRUTO : . R$ 291,31 TOTAL DAS DEDUÇÕES: (R$ 291,31) LIQUIDO A RECEBER: R$ 0,00 

tiTPilflfP ' —o 57flii5tlT.,. de .. ouPto 

SAO PAULO, 1010112009 PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

a0  

CELtA FATIMA BORGES VICENTE- g 
uaAlra9oTtS4bsdat a- nllamum do Repanabvel Legal da Tisthir 

19 (a /3-  ~do :0P6, p 
loe Hallr SI.. Olal do Tiotoliadar 62- Diotal do Rciperoável Legal 

12 Foi prestada gratuitamente, assistência ao trabalhador nos termos do 
art. 477, inciso I- da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. sendo 
comprovado, neste ato o efetivo pagamento das verbas rescisórias 
acima especificadas. 

Local eDataPaUlO se4\o 9puk. 
RG: y3i13. 

-J Carim4\Assinatura dt Astlsten 54.- Racoa, - Daaoo (dota o colOmbo) 

\ 2 
decLI 

1 Em centsrnlmadihq o Eí,nds 110 do T&T. 
Coalo,ni P:Síe se; 

1 2 JML 20..19 A ASSISTFNCIA  NO ATO DE RESCISAO CONTRATUAL E GRATUITA 

SINDICATO Dos TRAOS, IND. P$NIF. 
CONF AF  ... SO'!SAOPAULo 
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SP 1,  SP C069705 - 02/07/2009 12:5248 

CG'.EMPRG. : 11195 ODETE MARIA RUFINO 
COD.ESTÁ. : 9970506309441 PANIFICADORA CORIFEU 

4J2 CArT..,TRAB : 15947 / 264 PIS/PASEP 
CGL'jÓEI : 03651741000120 UNIDADE TRAS QVt

.00nn 
'ft114 S. 

tAL : 1 03651741000120 

DATAS ----------- - ----------------------
ADNISSAO : 02/01/2005 OPCAO : 02/01/2005 AFASTAMENTO: 09/01/2009 COO AFAST: Ii 
RETROACAO: MAIOR COMP 01/2009 RETRATACAO : FPAS : 507 

------------------------------- CONTA --------------------- - ------------
OPTANTE - (01) EMPREGADO 

TAXA DE JUROS : 3% 
SAQUE VIGENCIA : 0,00 

SALDO EM : 10/05/2009 RESTITUICAO FMP: 0,00 
DEPOSITO : 0,00 MULTA RESCIS : 941.58 
3 A M : 0,00 SAQUE FMP : 0,00 
TOTAL : 0,00 VLR BASE RESCIS: 0.00 
DADOS PARA SELECAO - DATA : COMPETENCIA 

PF1-EXTRT PF2-EXTR.AV PFI-RET PF4-ENDER PFS-PROX.TIPO PFG-HIST. ENTERLANCTOS 
PF7-REV. PFB-PROLCONTA PF9-LA1IC.COMPL PF1O-DADOS.COMPL PF11-RETENCAO PF12-FIM 

FGC1201 .1513 -- ----------  LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA -------------P01145415 
SP / SP C069705 02/07/2009 12:52:37 
COLESTAB: 09970506309441 PAG: 0001 DE 0007 
CODEMPRG: 00000011195 NOME : ODETE MARIA RUPINO 

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 3N4 0.00 

5 DATA HISTORICO VALOR 
04/02/2005 115-DEPOSITO JANEIRO/2005 - 39.93 
10/03/2005 AC AU'! 3AM RECOLHIMENTO 0,13 
07/03/2005 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2005 - 41.30 
10/04/2005 CREDITO DE 3AM 0,005107 0.41 
07/04/2005 115-DEPOSITO MARCO/2005— 41.30 
10/05/2005 CREDITO DE 3AM 0,004474 0,59 
06/05/2005 115-DEPOSITO ABRIL/2005 - 41,30 
------ /2005 CREDITO DE 3AM 0,004999 0,82 

/2005 115-DEPOSITO MAIO/2005 - 41,30 
/2005 CREDITO DE 3AM 0,005466 1,13 

07/07/2005 115-DEPOSITO JUNHO/2005 41,30 
10/08/2005 CREDITO DE 3AM 0.005047 1.25 
05/08/2005 115-DEPOSITO JULHO/2005 41.30 

ENTER-PROCESSA PF1 -BLOCO PF2-TOPO PP3 -RETORNA PFS-ESTORNA PF6-LANC.HIST/3A34 
PF7-PAGINA ANT Pra-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PP11-LANC.HISTOR. PF12 -ENCERRA 

CONSULTE OU TECLE OPCAO DESEJADA 
FGC1201. 1513 ------- -----  LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA -------------FGCMB41S 
SP / SP C069705 02/07/2009 12:52:37 

COD.ESTAB: 09970506309441 PAG: 0002 DE 0007 
COD.EMPRG: 00000011195 NOME : ODETE MARIA RUFINO 

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 3AM: 0,00 

5 DATA HISTORICO VALOR 
10/09/2005 CREDITO DE 3AM 0,005940 1,73 
06/09/2005 115-DEPOSITO AGOSTO/2005 - 41,30 
10/10/2005 CREDITO DE 3AM 0,005109 1,71 
07/10/2005 115-DEPOSITO SETEMBRO/2005 41,30 
10/11/2005 CREDITO DE 3AM 0,004571 1,72 
07/11/2005 115-DEPOSITO OUTUBRO/2005 — 41,30 
10/12/2005 CREDITO DE 3AM 0.004400 1,85 
07/12/2005 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2005 — 66,92 
10/01/2006 CREDITO DE 3AM 0,004740 2,32 
06/01/2006 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2005 - 66,92 
10/02/2006 CREDITO DE IAM 0.004797 2,68 
07/02/2006 115-DEPOSITO JANEIRO/2006 — 59,48 
10/03/2006 CREDITO DE 3AM 0.003193 1,98 

ENTER-PROCESSA PF1 -BLOCO PF2 -TOPO PF3 -RETORNA PFS - ESTORNA PFG- LANC. HIST/JAM 
PF7 NA AME PF8 -PAGINA POS PF9 -COMPLEMENTO PP11-LANC . HISTOR - PF12 -ENCERRA 

FGC 1513 ------------ LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA -------------FGCIB41S 
SPJ SP C069705 02/07/2009 12:52:37 

COD-ESTAB: 09970506309441 PAG: 0003 DE 0007 
COD.EMPRG: 00000011195 NOME : ODETE MARIA RUFINO 

SALDO ANTERIOR - DEP: 0,00 3AM: 0,00 

5 DATA HISTORICO VALOR 
07/03/2006 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2006 44,61 
10/04/2006 CREDITO DE 3AM 0,004544 3.03 
06/04/2006 115-DEPOSITO MARCO/2006 44.61 
10/05/2006 CREDITO DE 3AM 0,003323 2.37 
05/05/2006 115-DEPOSITO ABRIL/2006 44.61 
10/06/2006 CREDITO DE 3AM 0,004358 3.32 
07/06/2006 115-DEPOSITO MAIO/2006 44,61 
10/07/2006 CREDITO DE 3AM 0,004408 3.57 
07/07/2006 115-DEPOSITO JUNHO/2006 -, 44,61 
10/08/2006 CREDITO DE 3AM 0.004221 3.62 
07/08/2006 115-DEPOSITO JULHO/2006 44,61 
10/09/2006 CREDITO DE 3AM 0,004908 4.45 
06/09/2006 115-DEPOSITO AGOSTO/2006 — 44.61' 

ENTER- PROCESSA PF1-BLOCO PF2 -TOPO PP3 -RETORNA PFS-ESTORNA PFG -LANC JIIST/JAM 
PF7-PAGINA ANT PF8-PAGINA POS PP9-COMPLEMENTO PF11-LMXC.HISTOR. PF12-ENCERRA 
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SP / SP CO69705 
C0D.ESt4: 09970506309441 
CO  pEMPRO: 00000011195 

SAL$ANTERIOR - DEP: 

NOME : ODETE MARIA RUFINO 

0,00 3AM: 

02/07/2009 12:52:37 
PAG: 0004 D 00 

Doce_'ti
7 

FSOL(OL 
37 

5 DATA HISTORICO VAL.OR 
10/10/2006 CREDITO DE 3AM 0,003991 3.81 
06/10/2006 115-DEPOSITO SETEMBRO/2006 - 44,61 
10/11/2006 CREDITO DE 3AM 0,004345 4.36 
07/11/2006 115-DEPOSITO OUTUBRO/2006 - 44,61 
10/12/2006 CREDITO DE 3AM 0,003751 3.95 
07/12/2006 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2006 - 66.92 
10/01/2007 CREDITO DE 3AM 0,003992 448 
05/01/2007 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2006 - 72.27 
07/02/2007 115-DEPOSITO JANEIRO/2007 61.86 
10/02/2007 CREDITO DE 3AM 0.004660 5.59 
10/03/2007 CREDITO DE 3AM 0,003169 4.04 
07/03/2007 115-DEPOSITO FEVEREIRO/2007 46.40 
10/04/2007 CREDITO DE 3AM 0,004346 5,73 

ENTER- PROCESSA PF1 -BLOCO PF2 -TOPO PF3 - RETORNA PFS - ESTORNA PF6-LANC HIST/JAM 
PF7-PAGINA ANT Pra-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PF11-CHIR, PF12-ENCERRA 

FGCI20 1,1513 ------------LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ...... - ...... FGCMB4 15 
SP / SP C069705 02/07/2009 12:52:37 
CODSSTAB: 09970506309441 PAG: 0005 DE 0007 
COD,EMPRG: 00000011195 NOME : ODETE MARIA RUFINO 

SALDO ANTERIOR - DEP: 0.00 3AM: 0,00 

5 DATA HISTORICO VALOR 
09/04/2007 115-DEPOSITO EM ATRASO MARCO/2007 - 46,40 
10/05/2007 CREDITO DE 3AM 0,003741 5.12 
07/05/2007 115-DEPOSITO ABRIL/2007 46,40 
10/06/2007 CREDITO DE 3AM 0.004159 5.91 
06/06/2007 115-DEPOSITO MAIO/2007 46.40 
10/07/2007 CREDITO DE 3AM 0.003422 5,04 
06/07/2007 115-DEPOSITO JUNHO/2007 46.40 _ 

----12007 CREDITO DE 3AM 0.003936 6.01 
12007 115-DEPOSITO JULH0/2007 46,40 
12007 CREDITO DE 3AM 0.003935 6.21 

06/09/2007 115-DEPOSITO AGOSTO/2007 46,40 
10/10/2007 CREDITO DE 3AM 0.002819 4.59 
05/10/2007 115-DEPOSITO SETEMBRO/2007 46.40 

ENTER- PROCESSA PFI -BLOCO PF2 -TOPO PF3 -RETORNA PFS -ESTORNA PF6 - LANC - HIST/JAM 
PF7-PAGINA ANT PFS-PAGINA POS PP9-COMPLEMENTO Pr11-LANCJIISTOR. PF12-ENCERRA 

FGCI20IA5I3 ------------LANCANENTOS DE CONTA VINCULADA -------------FGCMB41S 
SP / SP C069705 02/07/2009 12:52:37 
COD,ESTAB: 09970506309441 PAG: 0006 DE 0007 
CODEMPRG: 00000011195 NOME : ODETE MARIA RUFINO 

SALDO ANTERIOR - DEP: OOO 3AM: OOO 

5 DATA HISTORICO VALOR 
10/11/2007 CREDITO DE 3AM 0,003611 6,07 
07/11/2007 115-DEPOSITO OUTUBRO/2007 ' 46.40 
10/12/2007 CREDITO DE 3AM 0,003057 5,30 
07/12/2007 115-DEPOSITO NOVEMBRO/2007 "-e 74.47 
10/01/2006 CREDITO DE 3AM 0,003107 5,63 
07/01/2006 115-DEPOSITO DEZEMBRO/2007 ._ 7447 
10/02/2006 CREDITO DE 3AM 0,003478 6.58 
07/02/2006 115-DEPOSITO JANEIRO/2008 - 49.64 _ 

10/03/2008 CREDITO DE 3AM 0,002709 5,28 
10/04/2008 CREDITO DE 3AM 0.002876 5.62 
10/05/2008 CREDITO DE 3AM 0.003423 6,71 
10/06/2008 CREDITO DE 3AM 0.003204 6.30 
10/07/2008 CREDITO DE 3AM 0.003615 7,13 

ENTER- PROCESSA PFI -BLOCO PF2-TOPO PF3 -RETORNA PFS-ESTORNA PF6-LANC,HIST/JAM 
PFI NA ANT PF8-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PF11-L.ANCJIISTOR, PF12-ENCERRA 

FaC 1513 ------------LANCAMENTOS DE CONTA VINCULADA ------------- FQCMB4 15 
SP / SP C069705 02/07/2009 12,52:37 

GOD.ESTAB: 09970506309441 PAG: 0007 DE 0007 
CODEMPRO: 00000011195 NOME : ODETE MARIA RUFINO 

SALDO ANTERIOR - DEP: 000 3AM: 0.00 

5 DATA HISTORICO VALOR 
10/08/2008 CREDITO DE 3AM 0,004384 8,68 
07/08/2008 115-DEPOSITO JULHO/2008 49,64 
10/09/2008 CREDITO DE 3AM 0.004044 8.25 
10/10/2008 CREDITO DE 3AM 0,004441 9.09 
07/10/2008 115-DEPOSITO SETEMBRO/2008 49.64 
10/11/2008 CREDITO DE 3AM 0.004978 10,46 
07/11/2008 115-DEPOSITO OUTUBRO/2008 49.64 
10/12/2008 CREDITO DE 3AM 0.004088 8.85 
09/01/2009 DEP MULTA RESCISORIA 01/2009 S3PC1O/01/2009 928.47 
10/01/2009 CREDITO DE 3AM 0,004620 10.05 
14/01/2009 SAQUE DEP - COD 01 AO 10403660 SP -2,901.06 
14/01/2009 SAQUE 3AM - COO 01 AO 10403660 SP -213.50 

ENTER-PROCESSA PFI -BLOCO PFZ-TOPO PF3 -RETORNA PFS-ESTORNA PF6-LANCJIIST/JAM 
PP7-PAGINA ANT PF8-PAGINA POS PF9-COMPLEMENTO PF11-LANC.HISTOR. PF12-ENCERRA 
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rflAflhl '-IADORES 
ACAÇÃO, 
;AO PAULO 
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:038093/200E2 
EXMO. SR. DELEGADO REI GIOSAL DO TRABALHO DE 3.40 Pnt 

DII: HEIGUIBERTO GUIBA DELLA BELLA NAVARRO. 

2 

e 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PANIflCAÇÃo, 

CONFEITARIA DE SÃO PAULO, registro sindical D.N.T 1285, registrada no livro numero 02. 

folha 62 de 08 de maio de 1941, CNPJ 62.875.687/0001-66, pdr seu diretor presidente, que este ao 

final subscreve, e o SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICAÇAO E CONFEITARIA M.  

SÃO PAULO, registro Sindical D.N.T 14.843 de i4 de setembro de 1935, CNPJ 

61.593.927/0001-77, localizada na Rua S---ao Amaro, N°  313 - Bela Vista - São Paulo - SP, veft. 

respeitosamente, a presença ,de V. Ex°. Para requerer em cumprimento ao disposto na instruç&Ç 

normativa SRTIMTE n° 01, de 24 de março de 2004, o depósito, registro e posterior arquivamentd 

da presente Convenção Coletiva de Trabalho, abrangendo as cidades de São Paulo, Osasco, Mo 

das Cruzes, Poâ, Suzano, Ferraz de Vas:oncelos, Carapicuíba, Cotia, Santana do Parnaiba, S. 

Roque, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Taboão da Serra, Barueri, Itapevi, Jandira, PiraPort 

do Bom Jesus, Araçariguama, Francisco Morato, Caieiras, Embu das Artes, Embu Guassu e  SàLZ 
Lourenço da Serra. firmado pelo requerente autorizado pela assembléia .geral extraordinária 

realizada dia 12 de novembro de 2004, na Sede do Sindicato profissiossal localizado na rua Major 

Diogo, N° 126,. São Paulo - SP, para tanto, apresentam uma via original do instrumento a sei 

depositado, registrado e arquivado, nos termos do inciso II, do art. 4°, da instrução Normativa  

SRTIMTE n° oi, de 24 de março de 2004, e também mais 2 (duas) vias originais, de acordo com o 

1°  do Ah. 4° da mesma portaria, anexamos neste ato os seguintes documentos. 

Sindicato Patronal. Sindicato Profissional. 

Copia Carta Sindicdl. Cnoia da Carta Sindical. 

Copia da Ata de'Posse. Copia Ata de Posse. 

Copia da Ata da Assembléia. 
Nestes termos 
Pp. Deferimento 
São Paulo, 23 de dezembro de 2004. 

Q. 
Francisco Pereira de Sousa Filho 

Presidente 
CPF: 852.92038-9?. 

- 

.. . 
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S)flDICATO DA I1(DÚSTRIA DE PAtifficÁ,CA—0, E COHF.EITRb DE S0 ?ULC- Furai: e:: 0.e:J9; ' 

4 
Ru Sanio Amaro, 313 Ceniro -Sõo Pauic SP C:? 013i 

- lei.: (11)3291-3700- Fax: (11)3106-9667 . . . hIip:J/www.sindipon.ora.: 

CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO 

PAULO e de outro lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO, 

CONFEITARIA DE SÃO PAULO fica estabelecida a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO, na toma dos artigos 611 e seguintes da CorjoIidaçâo das Leis do Trabalho (CLT). 

mediante as cláusula que seguem: 

1' - REAJUSTE SALARIAL 

Sobre os salários de 01/novembm12003, será aplicado a partir de 01/novembro/2004 o percentual 

total de 8,50% (oito virgula cinqüenta por cento) em únida parcela, descontando-se eventuais 

antecipações. 
t 

2 SALÁRIO NORMATIVO 

Fica assegiirad6 para os empregados»  abranidos 'por esta Convenção Coletiva, um S4CÂRIO 

NORMATIVO que obedecerá.os.seguintes critértos 
r .- 

1 . .. 
:.. 

Para as empresaíque contavam com até 60:  (sessenta) empregados, o salário normàtivt a partir de 

01111/2004 será 4 R$. 516,36.  .(quinhentos e dêzesseis ieais e trinta e «»seis  ceiitâvos), para 

novembro/2004.por hês ou R$ 2,35 (dõis'reais e trinta e cincó centavos); por hóra 

Para as empresas que--contavam coM mais de 60 (sesseS) empregados, o salário nomiativot, a 

partir de 01111/2004 sertdeTR$-551Ç68'(4ïiinhentos e cinqdenta e sete reai* e'sesssúa e oito 

centavos) para novembro/2004 ou R$ 253 (dois reais e cinqübnta e três cefltaios) por hora: 

c).Vale lembrar que aos menores aprendizes na forma da lei dão  assegurado a garantia do salário 

normativo. 
 

- 

2 

COMPENSACÕES 
. 

Serão, compensados todos.os -reajustes, antecipações e aumentos, espontâneos 'du'compulsôrios, 

concedidos no período de 01 11 2003 até 31102004 - 
- - 

riãd serão compensados: os aumentos decorrentes de promoção, transfeiéncia.' térniino de 

aprendizagem, equiparaçâd salarial.e aunientos reais. 

.4'--ADMITIDOS APÓS 01.11.2003 

Aos empregados admitidos apôs 01/novembro/2003, deverão -ser observados os,seguintesdritérios: 

a) No salário dos admitidos em funções com paradigma (Paradigma é aquele que exerce função 

idêntica a de Ôutro, porém, com tempo inferior a dois anos daquele admitido após a dàta báse), será 

aplicado ornesmo percentualdereajuste salarial, concedido ao paradigma e pÉevisto na CONVENÇÃO 

COLETIVA. - r... . 

Em se tratando de função sem paradigma e para as empresas constitúidas após 01/novembro/2003, 

serão aplicados os percentuais indicados na tabela abaixo, por mês trabalhado, entendéndo-se como 

u . ias, incidentes sobre os salrios de admissão. 
mês completo a fração Igual ou siperior a 15(q  

A) 

B). 
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Novembro/2003 

Dezembro/2003 
Janeiro/2004 
Fevereiro/2004 
Março/2004 
Abril/2004 
Maio/2004 

2 Junho/2004 
julflol2004 
Agosto/2004 
Setembro/2004 
Outubro/2004 

MÊS DE ADMISSÃO 
PERCENTUAL-DEVIDO 

77654% 
7,0352% 
6.3100% 

- 
5.5897% 

-. -- 4.8742% 
4.1636% 

' '3.4578%' 
.2.7563% 
2.0606% 
1.3890% 
0.6822% 

bt FtspvtøG 

5IHDICTQ D. liWUSTR: DE P:WICACÁO E (OHFEIT.Rlh DE S0 I'AL'i.0 fundado e;: 0.Q'..I93; 39 

RucSornoÂmorØ 31 3 Cr::c São Pciuk 5V CE901315-001 

Te.' (1113291.3700. Fax: (li) 06•9867 . 
. IIl;;://wwvçsinaipon•Qg, 

coservacas as compensações cc eventtais antecipações salariais efetuadas no periodo. Dem come 

respeitando-se o piso salarial a categoria acima informado. - 

PARA O REAJUSTE - NOVEMBRO/2004 

PARA OS EMPREGADOS ADMITIDOS APÔS 3111012004, NÃO SERÁ CONCEDIDO NENHUM DOS 

REAJUSTES ACIMA REFERIDOS, RESPEITANDO-SE :TÃO - -,SOMENTE OS SALÁRIOS 

NORMATIVOS, ASSIM COMO O PARADIGMA. 

5' DA PARTICIPACÃO NOS LUCROS ,E RESULTADOS (PLRI 

A Participação nos Lucros e Resultados,, (PLR) em atendimento ao que dispõe o artigo 70  inciso XI da CF, 

na formado artigo 20  parágrafo 10  inciso lida Lei 110.1h11 de 19.12.2.000 (plano de metas), deverá 

obedeceras seguintes condições e-critérios abaixo especificados:. 

1- DOS VALORES: As empresas pagarão à título de PLR, caso atendidos os critêriocJo prograr'na 

de metas, resultados e prazos abaixo descritos, os seguintes valores: 

para-empresas com até 20 (Vinte) empregados R$ 69,31 (sessenta e nove reais e trinta e 

umtentàvos); 
•.•., 

• 
- 

para empresas Xjue tenham à partir de 21. (Vinte e um) empregados e até 35 (Trinta e 

cinco) empregados R$ 97,03 (noventa e setó reais etréscentavos); 

Ç).. para empresas que tenham à partir de 36 (trintaa-e seis )empregados R$ 138.62 (cento e 

trinta é oito reais e sessenta e dois centavos). 

O) para as empresas que tenham à partir de 55 (cinqüenta-e seis) empregados é facultada a 

livre negociação, garantindo-se o mínimo de R$'138,62 (cento e trinta e oito reais e 

sessenta e dois centavos). 

2-. DAS DATAS: Os valores acima especificados serão pagos divididos em duas parcelas 

igtais' respectivamente;.no quinto dia útil do mês-de abril/12.005 e no quinto dia útil do mês 

de agcsto12.005 
• • •- 

3- DA PROPORCIONALIDADE • 

-:: 

A) Os empregadas admitidos após 01/março/2.005, não farão jus ao ecébiménto da primeira 

parcela ,do PLR. bem como os empregados admitidos após 01/julho/2M05. não Íàr,ãb iüs ao 

pagamento da segunda parcela do PLR. 

Ficam desobrigada do bágamenio kmeI '!c P' R as em presas constitLiidas até sespnlQ 

dias antes do vencimento de ca par ta do PLR. 1(' • . 

«. 
. 

.• 
p:. 

z 32•7- 

1 •.:-' . .- 
•.,:Y.. . 
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1' 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AÍiIFICAÇÃOE COHFEI'TÀRI DE SÃO PAULO 
- Fundado e c-.r.i ÇZ 

Rua Sarno Amora 313 - Centro São Pauk ... . (ED01315,00i 

Tel.: (11)3291-3700 Fax: (li) 3106-9867 . 'r.ltp:/iwww.sindipan,org,'c: 

4- DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS: Os empregados serão avaliaaos centrc cv 

perioac aquisitivo igual ao da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho (0!.,!"  2004 ate 

31/1012.005), em duas oportunidades para efeito do cumprimento de metas, em 05!3412.00S e 

05/08/2.005, ocasião em que será observado o seguinte critério: 

4.A - Assiduidade ( para faltas injustificadas); 

4.13- Para a avaliação do critério da "assiduidade" será observada a seguinte proporção de faltas 

injustificadas: - 

-Quando houver faltado 03 (três) vezes, perda de 0%,da parcela: 

-Quando houver faltado 05 (cinco) vezes, perda de 40% da parcela; - -, 

-Quando houver faltado 07 (sete) vezes, perda de 60% da parcéla; 

-Quando houver faltado mais de 07 (sete) vezes,.perda integral 'da parcela; 

4.C- A assiduidade deve ser comprovada, por controle de faltas, para as empresas que não tennam a 

exigência legal de manter o controle diário de entrada e salda d'os empre'gados.  

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: A Participação nos Lucros? Resultados (PLR), é uru instituto 

que resulta da cooperação entre empregados e empregadores, devendo ser ressaltado 'que 

além do critério assiduidade acima detalhado, há comportamentos que corretamente 

observados, contribuem de forma efetiva para o bom deserilpenho empresarial, e, consequente 

resultado a ser partilhado., Neste sentido, o Sindicato 'profissional 'e Sindicato' patronal, 

ressaltam e recomendam de forma destacada duas outras condutas a serem, objeto de 

orientação pedagógica a ser deflagrada à partir da assinatu'a do presente instrumento: 

j . A-. O USO ADEQUADO DE EQUIPAMENTOS: A recomendação para esta conduta, çqnsiste em 

o empregador promover e instruir-a forma do uso adequado de equipamentós, fis'càlizando o 

uso de EPI (Equipamento de. Proteção Individual), objetivándo evitar eventual ocorrência de 

acidente do trabalho, assim como que o empregado atenda de forma correta as oriéntiçôes e 

'treinamentos de uso dos mesmos.equipaãientos, - 

B- A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E AMBIENTE. PE, TRAsmko: A 

recomendação para esta conduta de manutenção e limpeza, consiste em observar-se não só a 

- atitude Individual do empregado'em manter limpo ô'seu local'de tráb'Élho, assim como a sua 

atitude coletiva na colaboração na limpeza.  

5) DOS AFASTAMENTOS: O afastamento por enfermidade (du,Ulio'doença previd,enciário), ocasiona a 

perda da parcela do PLR na proporção do período de afastamento, equivalente à 116.da parcela por mês 

de afastamento, enlendendo-se'por mês, fração igualou superior a 15 dias de afastamento. 

'6) DA RESCISÃO: Em caso de rescisão anterior ao pêriodo de término da avaliação do cumprimento da 

meta estabelecida, far-se-á o p'agamento indenizatório por semestre tendo como divisor o número 6 (seis) 

por parcela. ou 1/5 por fração igual ou superiora 15 dias laborados por mês'. - 

.6A- Deve ser ooservado, que a semestralidade neste caso inicia-se, o primeiro semestre em 0L11.2.004 

até 30.04.2.005. sendo que o segundo semestre têm inicio em 01 .05.2.005 e término em 31.10.2.005 

(período ae vigência desta CCT). - 

EMPREGADO ACIDENTADO: 

Ao empregado afastado do serviço por acidente do trabalho, percebendo o respectivo beneficio 

-. 

- 
previdenciário, será garantido o rego 12 (doze) ,meses após a cessação do auxilie-doença 

acidentério, enquanto vigorara L - n.. 8. 13/91 

-- t- 
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SlN2iÂTO D INDÚSTRl DE PArIIFKÂccp M?JLO - Fundodoçi: 06.07.IÇ5'40 

u: S]r.io Ámorc, 313 Cen:rc S:, Pok• 5? CEP 01315-00:  

Tei: (11).3291-3700 -  Fox: (11) 31069867 - . hlip://wà.sindipon. ora. br  

7 DO SUBSTITUTO 

Garantia ao empregado admitido para a mesma funçãode outródispensado sem justa causa, de igual 

salMo ao meni..i salário pago a função, sem considerar as,vantagens pessoais, ficando excluidas'oesta 

garantia as funções Individualizadas, ou seja administrativas, de.gerência e de supervisão, esta última 

não abrangendo os trabalnadoresda'produção. 

8'- GESTANTES 

Fica vedada a dispensa arbitrária oú sem justa caliga da empregada gestante, desde a confirmação øi 

gravidez até 5 (cinco) meses após o parto.  

9'- SALÁRIO SUBSTITUICÃÕ 

Enquanto perdurar asubstituição'que não tenhã caráter,  eventual. ,o substituto recebera o'alário&. 

substituído, excluídas as-vantagens pessoais. 
 

1I0'- CARTA-AVISO - 
... . . . 

-. 
. 

..- . 

. 
,. 

Entrega, contra-recibo, de carta-aviso de dlspensa.ad'empregadó a demitido sob  acusação de prática 
, 

defaltagrave.  

1 - EMPREGADO EM IDADE MILITAR 

Estabilidade provisôrta ao empregado em idade de prestação do serviços militar desde o seu 7 
alistamento até a incorporação e nos 30 (trinta) dias apõs'o desligamento de unidade militar ou tiro de 

guerra, salvo nas hipóteses de contrato a prazo determinadOj inclusive de experiência, rescisão por usta 

iLisa, rt°t demissão.  

12' - UNIFORMES 

Fornecimento gratuito, pelo empregador, de uniformes, fardamentos e áemaii 'peças de vestimentas. ' 

s&rnpe que éxigido para a execução do trabalho ou, por Lei. 
- 

t 

13'- COMPROVANTES'DEPAGAiÃ'ENTO  

F'drnecirnpnto de' comprov,antes de pagamento 
, 
contendo a identificação do empregador e. 

'discriihinadadrnnte,• a'natureza'e o valgr das impQrtãncias p'aõas e'descontos efetuadosh.inclusive Os 

recolhimentos do FGTS ' 
- 

- 

..............
.... ....... 

'14' - ATESTAÕ'OSMÉDICÓÕ'., 

Aceitação compulsórla' dos atestados' rnéolco,2 e odontológicos passados pelo avbulatôrio  das 

entidades dos trabalhadores enquanto man rem  4onvènin com a Previdência Social 

' 

2,tr, - 
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SI1JD CATO—  DAltlD'USTRIA 1DE 'PAHIFIcCÂÓ E COHFEITÂRl DE SÃO PnULO func:,, L  071 

Rua Sanlo'Amoro, 313 . (entro - São Podo SP •. CEP 01315-001 

Tel.: (11)3291-3700. Fax: (11) 3106-9867 •. htIp://w'.vw,sindipon.or,: 

15'- HOMOLOGACÕES 

Homologaço das rescisõeá no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do último dia de 

trabalho ou da notificação di dispensa- !motivada, sem cumprimento do aviso prévio trabalhado, sob pena 

de pagamento da multa prevista na Lei n. 7.855189. ressalvadas 'as hipóteses de culpa do órgão 

homologador, do banco depositário do FGTS ou do não comparecimento do empregado. 

.16•  - DISCRIMINACÃO DAS PARCELAS DO SALÁRIO  CONTRIBUICÃO E DA RECÃO 00 
SALÃRIO CONTRIBUICÃO. 

Por ocasião das quitações dos contratos de trabalho, salvo na hipótese de rescisão por justa causa, as 

empresas fornecerão, contra recibo, o AAS para fins revidenciários, devidamente preenchido e assinado. 

Ocorrendo ciesligamento'sob aategação de prática de (alta grave o AAS será entregue, medianto 

solicitação por escrito do empregado. .• ,• .' . 
' 

. - 

if- FÉRIAS 

- ' A) O inicio das férias será sempre no primeiro dia do mês de sua cpncessào. salvo se o empregado vier a 

solicitar o seu inicio em outio dia' ou, ainda, se coincidir como seu dia4e folga ou descanso,' caso em 

que o início fica transferido para o primeiro dia imediatamente posterior ao da suafSga ou descanso. 

B) Caso as férias Já. comunicadas ao empregado' sejam cancçladas por ato do empregador, este 
indenizará ao empregado-as despesas comprovadamente realizadas com a comprd de passagens e 

'reservas de estadia. 
 

a- 

- 18' - MENSALIDADE ASSOCIATIVAS - - 

Obrigatoriedade das empresas desconta'rem as mensalidades associativas, desde que-, notificadas 

- pelas entidades sindicais dos trabalhadores, as qual cumprirá remeter às empresas os recibos, sempre 

com antecedência de 30 (trinta) dias anteriores ao desconto. Efetu'ado'  o desconto, a empresa procederá' 

ao recolhimento, no prazo dõ 10 (dez) dias, ao. banco indicado 'pela respectiva entidade sindical e"° 

- necessariamente, deverá ser-escolhido dentre aqueles que possuam 9 maior números de agéni 

bancárias no Estado de São Paulo, especial na cidade em que se situar ãempres&' 

19' - ESTUDANTE 

- Abono de falta ao estudante, pata a prestação de exames escolares, mediante prévia comunicação ao 

empregador e posterior justificação. 
 

20' - HORAS EXTRAS - 

As horas extraordinárias serão pgas-c&in o.acréscimo de 55% (cinqüenta e cinco por cento), sobre o 

yalor da hora normal. 

21' _QUADRO DEAVISOS - 

As empresas colocarão á disposição da entidade sirkical um quadro de avisos destinados a fixação ae 

- comunicados e infoitnações de interesses do lhadores, os quais serão assinados por diretor  da 

r'- 
t 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PÀNlFlCÂtÃO.E PÁtskr2L%ndado em 06.07.193541 

Rua Santo Amora, 313 - Centro São Paulo SP C[P01315.001 

Tel.: (II) 3291-3700. Fox: (II) 3106'9EóY ' hllp:,,.www.sindjpano;gbr 
- 

entidade. vedaca a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja, bem como 

a que contrarie a legislação vigente. 

Parágrafo, único— As empresas afixarão, igualmente no quadro de avisos previsto nesta cláusula. 

matéria alusivp. ás campanhas dó sindicalização das entidades profissionais. 

22'. - PRÊMIO flO EMPREGADO fMYR3 DE APOSENTADORIA. 

Ao empregado que for dispensado sem justa cáusa e ...iver a uin máximo de 12 (doze) meses da 

aquisição do direito à aposentadoria, assim como .conte um mínimo de 4 (quatro) anos na mesma 

empresa, fica' assegurado o reembolso das contribuições comprovadamente por ele feitas à Previdência 

Social, com base no último salário reajustado, até 'o limite de 12 (doze) meses, caso não consiga outro 

emprego dentro desse prazo. . 
.. . . -.. 

Parágrafo Único - Para 'se beneficiar deste direito o empregado deverá comunicar à empresa, por escrito. 

a sua intenção, até 30 (trinta) alas após a dispensa. ......
- 

21 - TRABALHO EM DIAS DE REPOUSO 

trabalhadai em dias de repouso, quando não houver a concessão de folga compêhsaiória. 

serão ,pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), ir*fependentemente do pagamento do repouso 

adquirido: 
 

24' - ÃDIANTAMNTb SAL RIAU&ÁLEJ  

Mantidas as condições atuais mais favoráveis, as empresas, nos 15 (quinze) dias posteriores ao 

pagamento do salário Ao- mês anterior, concederão aos seus empregados que assim optarem, 

adiantamento salarial (vaie)' de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do valor da remuneração mensal, : 

desde que-o érnpregado a ele Já faça jus no penado conBspondente. 

:n 25' ,iINTERVALO INTER.JORNADAS : 

....
 

Fica garantido aos empregados o intervalo mínimo'de 11-(onze) horas âonsecutivas para 'descanso, 

entre duas jornadas de traflalho. 
 

26 - AUXÍLIO-FUNERAL 

Na oéorrêncià de morte, a empresa pagará aos dependentes  do empregado falecido um auxilio-funeral 

equivalente a 2 (dois) salários normativos previstos nesta. Convenção, desde que o empregado, ao 

falecer, esteja a serviço da empresa, pelo menos, há 1 (huni). ano: ' 
. . - 

Não se aplica esta cláusula à empresa que adote o sistema de seguro de vida em grupo. 

27 e-EXTRATO DO FGTS 

Rescindindo o contrato de trabalho, as empresas fornecerão ao empregado, no áto da homologação 

da rescisão do contrato, o extrato desua conta -. - da do FGTS. 
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41 
- 

SINDICATO DA INDUSTRI,DE PÂIZIFICACAO 
- 

:ç' CONFEiTARIA DE SAO PA'JLC :Fundado em 06.07.1935 
Rua Somo Amarro, 313 Centro ....' São Pouk . SP CEP01315.00I 
Tei: (11)3291:3700. Fax: (11)3106.9867 - . 

. htlp:/'www.sindipon.org.br 

28 - RELAÇÃO ANUAL DE INFORMACÕES (RAIS) 

As emrresas remeterão as respectivas entidades sindicais patronais e dos trabalhadores cópias aa 
RAIS, no prazo máximo ae 60 '(sessenta) dias, após a sua entrega na repartição competente. 

29 - CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

As empresas deverão manter em local apropriado, e de fácil acesso, caixa de primeiros socorros, a 
qual deverá comer os medicamentos básicos.• . 

. . 

30 '- ANOTAÇÕES NA CTPS 

Os empregacos contratados para exercerem funções qualificadas ou quando para tanto promovidos 
- terão no prazo máximo de 48 (quarenta - e oito) horas, a anotação especifica da função em suas carteira: 

(CTPS). 

31 -. AUSÈNCIAS JUSTIFICADAS - 

Os empregados poderão (altar ao serviço e terão suas ausências abonadas, sem qualquer descopto 
salarial, inclusive sem repercussão no DSR, nas férias e no 13. Salário, nas hipóteses previstas no artigo 
473 da CLT e por 1 (hum) dia, nos casos de falecimento de sogro ou sogra, desde que apresente, 
posteriormente, a respectiva certidão de óbito. 

.
. 

-. 

3V.' OBTENCÃO DE DOCUMENTOS. 

O empregaØo não sofrerá desconto do DSR correspondente, quando sua ausência se fundamentar em 
obtenção de documentos estritamente pessoais, mediante a devida comprovação. 

.33 'MÃO DE OBRA DE TERCEIROS. 

-. - Na execução dos serviçqs da sua atividade produtiva, as empresas não poderão se valer senão do: 
-. trabalhadores por elas cóntrátados sob oregime da CU, salvo nos casos definidos ria Lei ti. 6.0,19, de 03 

de Janeiro de 1974. que dispõe sobre.o trabalho temporário nas empresas. .. 

3' - VALE TRANSPORTE 

'Às empresas. nos termos da legiSação vigente (Leis n. 7.418/85 e 7.619187, bem corno o Decieto n. 
95.247/87), obrigam-se a fomecer á seus empregados, quando for p caso, o imprescindível vale-
transporte.  

- Parágrafo único: As empresas poderão efetuar o pagamento do vale transporté em dinheiro, que constitui 
uma faculdade da empresa, não descaracteizandoa naturezp jurídica da verba que será totalmente livre 
de incidência de quaisquer encargos trabalhistas e previdenciá rios, mantendo:se, no mais, as disposições 
legais atinentes á espécie inclusive quanto ao3tasW¥ da parcela do empregado. 
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Te!.: (11)3291-3700. Fax: (11) 3106-9867 hupJ/wisindipon.orgb, -.. 4.2 
SWDIWO DA INDÚSTRIA DE PAHIFIQCÃ0 •COUFEITØ DE SÃO PtNundado em 06.07.1935 

Ru: SanloAmoro, 3)3 Centro - . lES._ O13l5-0O 

35 - ADICIONAL NOTURNO 

No periodo noturno, compreendido entre as 22:00 horas de um dia às 05:00 horas do outro dia, incidirá 

o adiciona) noturno de 30% (trinta por cento), calculado sobre a hora-normal do trabalho diurno. 

36 - ADOTANTES 

As empresas concederão licença remunerada de 30 (tanta) dias para as empregadas que, 

comprovadamente, vierem a adotar crianças na faixa etária d! até 6 (seis) meses. 

37 - CdNTRIBUICÃO ASSISTÊNCIAL DOS EMPREGADOS. 

A) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOLTRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 

PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA DE SÃO PAULO: 

As empresas descontarão do salário reajustado de todos os trabalhadores abrangidos por esta 

Convenção, associados ou não, conforme decisão da Assembléia da categoria, uma Contribuição 

Assisténcial alou Confederativa, a ser recolhida até o dia 08(oito) do mês seguinte ao do descolito, na 

redetancária ou até o dia 10 (dez) na sede do sindicato, saber . 

-. 15%, (hum e meio porcento) por mês, de cada empregado. 

Fica assegurado ao trabalhador o direito de oposião•• a ser manifestado, no prazo de 10' (dez) dias, a 

contar da divulgação, por escrito. Individual e pessoalmente na sede do Sindicato. A divulgação será feita 

através de boletim a ser amplamente distribuído nos locais de trabalho. 

O: rateio destinado à Federação e a ConfederaçAo. ?ia a cargo exclusivo do Sindicato dos 

Trabalhadores. 

 

As importáncias descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser recolhidas  favor dó sindicato 

de trabaihhdores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, ou 

estabeledmentb.bancário que viera ser indicado, 'até a data prevista. 

"O recolhirhento da contdlbuição supra; Isenta as empresas. do recolhimento de qualquer outra 

contribuição semelhante, devendo ser descontada apenas uma, semque ocorra superposição, exceto o --

desconto da contribuição sindical a ser efetuada em março d& 2005 ou da contribuição' associativa. 

quando o trabalhador for sócio do sindicato ou da contribuição que vier a ser rocada por lei, - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contribuições descontadas na forma desta clausula deverão ser recolhidas 

aos sindicatos dos trabalhadores nas datas acima fixaóas sob pena de multa por inadimplemenlo de 

0,5%- (meio por cento) do salário normativo previsto'neste instrumento e vigente na época da infração, por 

empregado. A multa ora avençada será a UNICA que incidirá sobre a presente clausula, não se 

aplicando, portanto, a multa prevista na clausula Quadragésima Primeira adiante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas homologaçõès feitS nos 'síndicatoscfos empregados acima .referido, 

além dos documentos exigidos por Lei, fica obrigatório 'a. a resentação das guiaí das contribuições 

recolhidas previstas em acordo, tanto, as do sindicato a m regados, como dos empregadores para 

total efetivação da homologação; ,,_,,,,_ .. 

«. 

' . 
:-• . . .- 

çpwtc-S1fl 
' 

1 
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E MPRESAS A RECOLHER PÔR TRIMESTRE 

Até 10 pessoas trabalhando 
De 11 a 20 pessoas trabalhando 
De 21 a 30 pessoas trabalhando 
De 31 a 50 pessoas trabalhando 
De 51 a 100 pessoas trabalhando 
De 100 a 500 pessoas trabalhando 
Mais de 500 pessoas trabalhando 

13 UFESP, 
17 UFESPC 
20 UFESP 
26 UFESP 
36 UFESP 
80 UFESP 
400 UFESP 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICACÃO'E co::FrlTARI DE SOL'LO  
Ruo SonloAmoro, .313 - Centro sõe Paulo SP (EP Oi3.5. 
Tel.: (1fl3291-3700- Fax: (11) 3106-9867 hltp:!iwww.sindi::n.q 

38- CONTRIBLJICÂO ASSISTÊNCIALICONFEDERATIVA DAS EMPRESAS. 

1- As empresas pertencentes A categoria econômica representada peto SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO recolherão em favor do mesmo, urna contribuição 
assistencial, de conformidade com os seguintes critérios: 

A) Para efeito de recolhimii'to discontribuiçães supra citadas, tomar-se-á por base o número de 
empregados constante das folhas de pagamento do mês anterior ao do respectivo recolhimento. 

B O recolhimento para o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO 
PAULO deverá ser feito da seguinte forma: em relação a NOVEMBRO/2004, FEVEREIRO/2005, 
MAIO/2005. AGOSTO/2005, respectivamente até os dias 10/1212004; 10/03/2005: 10/06/2005, 
20/09/2005 em conta vinculada sem limite, mediante guias próprias a serem oportunamente 
fornecidas, destinado o valor dos depósitos a atividade em prol da categoria. 

C) A falta do recolhimento nas épocas próprias sujeitará as empresas ao pagamento de urna multa de 
10%(derpor cento) sobre o débito e mais 1% (hum por cento) de juros ao mês além da correção pela 
UFESP, calculada sobre o valor não recolhido, no dia do pagamento. 

39*  - COMPROVACÃO DOS PAGAMENTOS DA CONTRIBUICÃO "ASSISTENCIAL" 

As empresas abrangidas por esta convenção deverão, quando exigidas pelas entidades sindicais Patronal 
e de Empregados, comprovar os pagamentos da Contribuição "Assistencial" de- empregadores i 

empregados. 

403 —ABRANGÉNCIA 

As condições ajustadas na presente Convenção Coletiva aplicam-se em sua totalidade aos 
empregados que prestam serviços no âmbito das empresas abrangidas pelas entidades convenenles. 
independentemente das funções por eles exercidas, respeitadas as categorias diferenciadas. 

41'-MULTA 

Multa de 2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da 
infração, por empregado, por violação das obrigações de fazer contidas na presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, reverti a a favor da parte prejudicada. A pr nte ulta não se aplica nos casos da clausula 
trigésima sétima 
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SIUDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICACÂb E CONFEITARIA DE SÃO PAULO 
- Fundado eni 06'07. 1925 

Rua Sento Amora, 313 - Centro - Sô&Poulo • 5p: CEP01315.00I 

Tei: (11) 3291-3700 -Fax: (11) 31O65 49: jw//wwwsindiPanor9b1̀, 43 

42* -. PRORROGAÇÃO« REVISÃO. DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO 

O processo de revogação, revisão, denúncia ou revcação total ou 3r:ial da presente Convenção 

Coletiva, ficará subordinado ás normas estabelecidas pelo art. 615 (1aCLT, 

4Ï - DIVERGÊNCIA 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências na aplicação da presente 

Convenção coletiva ce Trabalho, 
.• - 

4€ - VIGÊNCIA  

1, As Cláusulas e condições: da presente convenóãd  vigorarão de 01 de Novembro de 2004 a 31 de 

Outubro de 2005. . 
. 

-. 

RECOMENDAGÀO SOBRE O DIA DO TRABALHADOR DA CATEGORIA 

'Red&nanda-se ás empresas lembrarem como data do trabalhador em panificação e confeitaria. o DIA 

,13 de JUNHO. 

Pôr estarem justas e acertadas, bem como para que produza os seus juridicos.e legais efeitos, assinam 

as partes a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em'06 vias. de igual ieore forma. 

comprometendo-se, consoante dispõe o artigo 614 da consolidação das Leis do Trabalho, a promà'er o 

depósito de uma via da mesma, para fins de registro e arquivo, na 0e1egaci9 Regional doTrabaibo de 

São Paulo. 
 

São Paulo, 16 de dezembro de 2004. 

SINDICATO DA INDUSTRIA IF-JÇAO E 'CQNEtITARIA DE SÃO PAULO. 

C 61593V27/0bófl7 

FREDER AUGUSTO REIMAO DE VASCONCELOSMAIA - CPF/MF N°02853256804 

SIN151Tb DOS rRAsALHADOREs WA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO. CONFEITARIA DE 

SÃO PAULO 
:.' 

CNPJ N°6287568710001,66 
 

FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA FILHO - CPFIMF N°  86292303887 

ira 
• 

. 

. .., 

- . 

. ...
.."Ar~-' 'p7..Ç." .......;.. 

•• 

$ 
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SINDICATO DA INDuSTRIA DE- PANIFIckCÃO (CONFEITARIA DE SÃO PAULO -Fundado em 06.07.1935 
RuoSantoAmoro, 313 - Centro São Paulo - 9 - CEP 01315-001 
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4' 

5. s. PMiL0E 

??so 0+ 
CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHC 

(4 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO 
PAULO e de outro lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO, 
CONFEITARIA DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOSZ  FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ALIMENTAÇÃO DEJUNDIAI fica estabelecida a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na 
forma dos artigos 611 e seguintes da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), mediante as cláusulas que 
seguem: 

- REAJUSTE SALARIAL 

Sobre os salários de 01lnovembrol2004, será aplicado a partir de 011lnovembro12005 o percentual totalde 
8% (oito por cento), descontando-se eventuais antecipações.  

2' SALÁRIO NORMATIVO 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva, um salário normativo que 
obedecerá p5 seguintes critérios: 

Para as empresas que contam com até 60 (sessenta) empregados, o salárip normativo, a partir de 
01/11/2005 será de R$ 557,66 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e seis centavos), para 
novembro/2005, por mês que corresponde a R$ 2,53 (dois reais e cinqüenta e três centavos), por 
hora. - . - - - 

Para as 'empresas que contam com mais de 60 (sessenta) empregados, o Salário normativo, a 
partir de 01/1112004 será de 11$ 602,29 (seiscentos e dois reais e vinte e cinquenta e dois 

mtavos) para novembro/2005, por mês que corresponde a R$ 2,73 (dois reais e setenta e três 
.,ntavos) por hora. - 

Vale lembrar que aos menores aprendizes na forma da lei não é assegurado a garantia do salário 
normativo. 

3' COMPENSACÕES 

Serão compensados todos os reajustes, antecipações e aumentos, espontâneos ou.  compulsórios, . 
concedidos no período de 01.11.2004 até 31.10.2005. 

Não serão compensados os aumentos decorrõntes de promoção, transferência, término de aprendizagem, 
equiparação salarial e aumentos reais. 

 

:. .... - 
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SINDICATO,  DAIII1IÚSTRÍAOE PAHIFIÔtÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAÜLO fundado em 06.07.1935 
Rua Sahto Amarp, $13 - Centro - São Paulo - SP - CEP 01315-001 
Tel.: (I1)3291-3700 Fax (11)3106-9867 - hIii://www.si.tdCoça.br  

4' ADMITIDOS APÓS 01.11.20á4 

Aos empregados admitidos após ollnovembrol2004 deverão ser observados os seguintes critérios: 

a) No salário dosadmltidos em Funções com paradigma (Paradigma.é aquele que exerce função idêntica a 
de outro, porém, com tempo inferior a dois anos daquele admitido após a data basel, será aplicado o 
mesmo percentual de reajuste salarial, concedido ao paradigma e previsto na CONVENÇAO COLETIVA. 

Em se tratando de função sem paradigma e para as empresas constituídas após 01/novembro/2004, serão 
aplicados os percentuais indicados na tabela abaixo, por mês trabalhado, entendendo-se como mês 
completo a fração igual ou superior a"15 (quinze) dias, incidentes sobre os salários de admissão, 
observadís as compensações dei eventuais antecipações salariais efetuadas no período, bem como 
respeitando-se o piso salarial da categoria, acima informado. 

PARA O REAJUSTE — NOVEMBRO/2005. 

MÊS DE ADMISSÃO 

Novembro/2004 
Dezembro/2004 
Janeiro/2005 
Fevereiro/2005 
Março/2005 
Abril/2005 
Maio/2005 
Junho/2005 
Julho/2005 
Agosto/2005 
Setembro/2005 
Outubro/2005 

PERCENTUAL DEVIDO 

8,00% 
7,310955% 
6,62352% 
5,94187% 
5,26458% 
4,59162% 
3,92596% 

:3,26058% 
2,60045% 
1,94454% 
1,29282% 
0,64441% 

- 
._. • 

PARA OS EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS 31/10/2005, NÃO SERÁ CONCEDIDO NENHUM DOS . 
REAJUSTES ACIMA REFERIDOS. RESPEITANDO-SE TÃO SÓMENTE OS SALÁRIOS NORMATIVOS, 
ASSIM COMO O PARADIGMA. . 

,. . 
- . 

- 

5' DA PARTICIPACÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR) - 

A Participação nos Lucros e Resultadõá (PLR), em atendimento ao que dispõe o ãrtigo 70  inciso XI da CF. na 
forma do artigo 20  parágrafo 10  inciso II da Lei 10.101 de19.12.2.000 (plano de metas), deverá obedecer -. 

as seguintes condições e critérios abaixo especificados:. • . . -. 

1- DOS VALORES: As empresas pagaão à titulo de PLR, caso atendidos os critérios qo programa de ,, 
 - metas, resultados e prazos abaixo desciitoj Oiseguintes'valores: • 

• A) para empresas comaté 20 (Vinte) empregados R$ 76,00(setenta e seis reais); 

,. • . • • - ....<: • 
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B) para empresas que tenham à partir de 21 (Vinte e um) empregados e até XS!rrjoXCe cinco) 
empregados R$ 106,00 (cento e seisieais); 
para empresas que tenham à partir de 36 (trinta e seis ) empregados R$ 152,00 (cento e 
cinqüenta e dois reais). 

- 

'4 

DAS DATAS: Os valores acima especificados serão pagos divididos em duas parcelas iguais 
respectivamente, no quinto dia útil do mês de abril/2006 e no quinto dia útil do mês de agosto/2.006. 

 

DA PROPORCIONALIDADE: 

Os empregados ádmkidos após 01lmarço/2006, não farão jus ao recebimentO da primeira parcela do - - 

PLR. bem como os empregados admitidos após olljulhol2.006, não farão jus ao pagamento da; 
segunda parcela do PLR. - - - - - - 

Ficam desobrigadas do pagamento da parcela do PLR, as empresas constituídas até sessenta 0) 
dias antes do vencimento de cada parcela do PLR. 

.
'4- DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS: Os empregados serão avaliados dentro do período 
aquisitivo igual ao da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho (01/1112.005 até 31110/2.006), em 
duas oportunidades para efeito do cumprimento de metas, em 05/04/2.006 e 05/08/2.006, ocasião em que 
será observado o seguinte critério: 

- 
- - - 

4.A - Assiduidade (para faltas injustificadas); - 

4.13- Para a avaliação do critério da "assiduidade" será observadi a seguinte proporção de faltas 
injustificadas:  

-Quando houver faltado 03 «rés) vezes, perda de 20% da parcela; - 
- 

-Quando houver faltado 05 (cinco) vezes, perda de 40% da parcela; 
-Quando houver faltado 07 (sete) vezes, perda de 60% da parcela; 
-Quando houver faltado mais de 07 (sete) vezes, perda integral da parcela; 

.C- A assiduidade deve ser comprovada, por controle de faltas, para as empresas que não tenham a • 

xigência legal de manter o controle de diário de entrada e salda dos empregados. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: A Participação nos Lucros e Resultados (PLR), é um instituto que 
resulta da cooperação entre  empregados e empregadores, devendo ser ressaltado que além do 
critério assiduidade acima detalhado, há comportamentos que '..'corretamente observados, 
contribuem de forma efetiva para o bom desempenho empresarial, i,  áonseqüente resultado a sert 

partilhado. Neste sentido, o Sindicato profissional e Sindicato patronal, ressaltam e recomendam. 
de forma destacada duas outras condutas a serem objeto de orientação pedagógica a ser 
deflagrada à partir da assinatura do presente instrumento: 

A- O USO ADEQUADO DE EQUIPAMENTOS: A recomendação paraesta conduta, consiste em o 
empregador promover e instruir a forma do uso adequado de equipamentos, fiscalizando o uso 
de EPI:(Equipamento de Proteção Individual), objetivando evitar eventual ocorrência de acidente - 

do trabalho, assim como que o empregado atenda de forma correta as orientações e treinamentos'  

de uso dos mesmos eqúipamentos.  

8- A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS' E -AMBIENTE DE 
- 
TRABALHO:  

recomendação para  esta  conduta de manutenção e limpeza, consiste em observar-se não só a:. 
atitude individual do empregado em anter limpo o seu local de trabalho, assim como a sua atitude 
coletiva na colaboração na limpeza. ' " 

1 

45 
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SINDICATO DA INDUSTRIA DE' PAUIFlÔtCÂO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO Fundado em 06.07A 935 
Ruo Santo Amora, 313 Centro - São Paulo CEP0131500I 
Tel.: (11)3291-3700-Fax: (11) 3106-9867 - 

DOS AFASTAMENTOS: O afastamento por'enfennidade (auxílio doença previdenciádo), ocasiona a perda 
da parcela do PLR na proporção -do período de afastamento , equivalente à 1/6 da parcela por mês de 
afastamento, entendendo-se por mês, fração igual ou superior à 15 dias de afastamento. 

DA RESCISÃO: Em caso de rescisão anterior ao período de término da avaliação do cumprimento da meta 
estabelecida, far-se-á o pagamento indenizatório por semestre tendo como divisor o número 6 (seis) por 
parcela, ou 1/6 por fração igual ou superior a 15 dias laborados por mês, sendo que após 30.06.2.005 não 
haverá pagamento proporcional da parcela na rescisão, pois o trabalhador fará jus a segunda parcela 
integralmente. 

.SA- Deve ser observado, que a semestralidade neste caso inicia-se', o primeiro semestre em oï. i 1.2.005 até '1 30.04.2.006, sendo que o segundo semestre têm inicio em 01 .05.2.006 e término em 31.10.2.006 (período de 
vigência desta CCfl. 

- EMPREGADO ACIDENTADO . . 

Ao empregado afastado do serviço por acidente do trabalho, percebendo o respectivo beneficio 
previdenciárlo, será garantido o emprego 12 (doze) meses após a cessação do auxílio-doença acidentádo, 
enquanto vigorar a Lei n. 8.213/91.  

Y - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Garantia ao empregado admitido para a mesma função de outro dispeníado sem justa causa, de Igual  

salário ao menor salário pago a função, sem considerar as vantagens, pessoais, ficando excluídas desta  

1 ') garantia as funções individualizadas, ou seja administrativas, de gerência e de supervisão, esta última não 
abrangendo os trabalhadores da produção. 

 

8"- GESTANTES  

Fica vedada, a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde, a continuação da 
gravidez até 5 (cinco) meses após o partd. 

 

€ 
. 9•  - SAL.4lOSuBSTlTUiCÂO  

Enquanto perdurar a substituição que não tenht caráter eventual, o substituto receberá o salário do..: 
substituído, excluídas as vantagens pessoais. 

 

10" - CARTA-AVISO 

Entrega, ir -recibo, de carta-aviso de dispensa ao empregado demitido sob a acusação de prática de 
falta grave. 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIF1 E T¥WIGALO ; Fundado emO6.O•7.l935 

 Ruo Santo Amora, 313 - Centro - 3oo'auIo .- ,- C(P01315-00I 

Tei:(11)3291-3700-Fux:(11) 3106-9867  

( S. nu° 

ii' - EMREGADO EM IDADE MILITAR 

Estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação do sesviços'militar, desde.o seu alistamento 
até a incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento de unidad& militar ou tiro de guerra, salvo nas 
hipóteses de contrato a prazo determinado. Inclusive de experiência, rescisão por justa causa, pedido de 
demissão. 

12'- UNlFORMES  - 

Fornecimento gratuito, pelo empregador, de uniformes, fardamentos e demais peças de vestimentas, 
sempre que exigidopara a execução do trabalho ou, por Lei. 

13'- COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

Fornecimento de comprovantes de pagamento contendo a Identificação do empregador e, 
discriminadamente, a natureza e o valor das importâncias pagas e descqntos efetuados, inclusive os 
recolhimentos do FGTS. . 

- 
14' - ATESTADOS MÉDICOS  

Aceitação compulsória dos atestados médicos e odontológicos passados pelo ambulatório das entidades 
dos trabalhadores, enquanto mantiverem convênio com a Previdência Social. 

15' - HOMOLOGACÕES 

Homologação das rescisões no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do último dia de trabalho 
u da notificação da dispensa imotivada, sem cumprimento do aviso prévio trabalhado, sob pena de 
iagamento da multa prevista na Lei n. 7.855/89, ressalvadas as hipóteses de culpa do órgão homologador, do 

.janco depositário do FGTS ou do não comparecimento do empregado. 

UMINACÃO DAS PARCELAS DO SALARIO CONTRIBUICÂOE DA RELACÃO DO SALARIO 

Por ocasião das quitações dos contratos de trabalho, salvo na hipótese de rescisão por justa causa, as 
empresas fornecerão, contra recibo, oAAS para fins previdenciários,•devidamente preenchido e assinado. 

Ocorrendo, desligamento sob a ale ação de prática de -falta grave o. AAS será entregue, mediante - - 

solicitação por escrito  do empregado. . . ... .. .. .. . .. 

.. ..: :-:..-.. 

. . n. ... -.w,;-:. - .. . .
,.. ........ 
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S. 

 

it- FÉRIAS 

A) O inicio das férias será sempre no primeiro dia após a folga semanal, salvo se o empregado vier a solicitar 
o seu inicio em outro dia ou, ainda, se coincidir com o seu dia de folga ou descanso, caso em que o inicio 
fica transferido para o primeiro dia imediatamente posterior ao da sua folga ou descanso 

8) Caso as férias já comunicadas ao empregado sejam canceladas por ata do empregador, este indenizará ao 
empregado »as despesas comprovadamente realizadas, com a, compra de passagens e reservas de 
estadia. -- - - 

18' - MENSALIDADES ASSOCIA11VAS 

Obrigatoriedade das empresas descontarem as mensalidades associativas, desde que nõtificadas pelas 
entidades sindicais dos • trabalhadores, as quais cumprirá remeter às empresas os recibos, sempre com 
antecedência de 30 (trinta) dias anteriores ao desconto. Efetuado o desconto, a empresa procederá a0 
recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, ao banco indicado pela respectiva entidade sindical que; 
necessariamente, deverá-ser escolhido dentre aqueles que possuam o maior números dQagências bancárias 
no Estado de São Paulo, especial na cidade em que se situar, a empresa. 

19 - ESTUDANTE 

Abono de falta ao estudante, para a prestação de exames escolares, mediante prévii comunicação ao 
empregador e posterior justificação.  

- - •' - ' - -- 

26' HORAS EXTRAS 

- As horas extraordinárias serão pagas com o acréscimo de 55% (cinqaentae cinco por cento), sobre'o"valor 
da hora fl?m1&.  

21' - QUADRO DE AVISOS - - 

As empresas olbcarão 'á disposição aa entidade sindical um quadro de aiisos destinados "aTuxção de  
comunicados e Inrormações de interesses dos trabalhadores, os quais serão assinados por diretor' da-

- 

- 

entidade, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que. seja, bem como a 
que contrarie a legislação vigente. 

Parágrafo único - As empresas afixarão, Igualmente, no quadro de avisos previsto nesta cláusula, matéria 
alusiva ás campanhas de sindicalização das entidades profissionais. - 

- 

21. - PRÉMIO DO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA. - - 

Ao empregado que for dispensado * sem justa causa e estiver a um máximo de 12 (doze) meses da 
aquisição do direito à aposentadoria, assim como conte um mínimo de 4 (quatro) anos na mesma empresa, 
fica assegurado o reembolso das contribuições comprovadamente por ele feitas à Previdência Social, com 
base no último  salário reajustado, até o limite de 12 (doze) meses, caso não consiga outro emprego dentro, 
desse prazo. 

- - - 

- - -. - 

':- 

-- -' - 

- 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 8

Fls.: 94



. '- . ooc.4'_,soVk * SINDICATO DA INDÚSTRIA DE  PANIFICIÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO - Fundada em 06.07.1935 
RüaSonioAmoro, 313 Centro :- SâiPaulo, - 5? '- (E? 01315-001 

- lei: (I1)3291-3700-Fax-.'(1 1) 3106-9867 hflp://wwvtsjpd,'ç - 

E 

Parágrafo Único - Para se beneficiar deste direito o empregado deverá comunicar à empi'fl7r escrito, a 
sua intenção, até 30 (trinta) dias após a dispensa. - 

23 - TRABALHO EM DIAS DE REPOUSO - - 

As horas trabaihadás em dias de repouso, quando nãà houver a conbesàoRM rólga compensatória, serão 
pagas com adréscinio de 100% (cem por cento), independentemente do pagamento do repouso adquirido. 

2€ - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALE) - 

Mantidas as 
- 
condições atuais mais favoráveis, as empresas, nos 5 (quinze) dias posteriores a0 - 

nagamento do salário do mês anterior, concederão aos seus 'empregados que assim optarem, adiantamento •, 
- 

alartai (vaie) de..no mínimo, 40% (quirenta por cento) do valor da remuneração mensal, desdë que o - 

.,mpregado a ele já tenha jus no período correspondente.  

25' - INTERVALO INTER-JORNADAS 

Fica garantido aos empregados o intervalo mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso, entre - 

-duas jornadas de trabalho.  

- - - - - - 

26 - AUXÍLIO-FUNERAL 
- 

. - 
•-. -: 

-. . 

Na ocorrência de morte, a empresa pagará aos dependentes do empregado falecido um auxílio-funeral 
equivalente a 2 (dois) salários normativos previstos nesta Convenção, desde que o empregado, ao falecer, - 

-. esteja a serviço da empresa,pelo.menas, há 1 (hum) ano.  

Não se aplica esta cláusula à empresa que adote o sistema de segúio de vida' em grupo. 
 

21 - EXTRATO DO FGTS 

Rescindindo o contrato de trabalho, as empresas fornecerão ao empregado, no..ato da homologação da 
rescisão do contrato, 6 extratode sua conta vinculada no FGTS.:. - - 

-..- . -•. 

28 - RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES (RAIS) 

As empresas remeterão as respectivas entidades sindicais patronal e dos trabalhadores cópias das RAIS, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a sua entrega na repartição competente. - 

a - 

29 - CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

A; empresas deverã&mànS erii local propriado, e de fácil acesso, caixa de primeiros socorros, a qiai' 
deverá-conter os medicamentos básicos, 4ø._' 

- 

- 

- ---- -: '-V:. 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 9

Fls.: 95



* SINDICATO DAIIIDUS'ERIA DE PANIFIdCÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO Fundado em 06 071935 
- 

RunSanloAmara, 313 - Centra - são Paulo - SP - CEPO 5-001 
TeI.:(I1)3291-3700-Fojc(ll) 3106-9867 

- Iittp:// .wmIfA&i br 

S.  pfkULG 

36 - ANOTACÕES NA CTPS 

Os empregados contratados para exercerem funções qualificadas ou quando para tanto promovidos, terão 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a anotação específica da função em suas carteiras (CTPS). 

31' - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 
 

Os empregados poderão faltar ao serviço «e terão suas ausÓnclas abonadas: sem qualquer desconto 
salarial, inclusive sem repercussão no DSR, nas férias e no 130  Salário, nas hipóteses previstas no artig&473 
da CLT e por 1 (hum) dia, nos casos de falecimento de sogro ou sogra, desde que apresente, posteriormente, 
a respectiva certidão de óbito. 

- - - 

320  - OBTENCÃO DE DOCUMENTOS. 
 

- O empregado não sofrerá desconto do DSR correspondente, quando sua ausência se fundamentar em 
obtenção de documentos estritamente pessoais, mediante a devida comprovação. 

- - 

33°. - MÃO DE OBRA DE TERCEIROS 

Na execução dos serviços da sua atividade produtiva, as empresas não poderão se valer senão dos 
trabalhadores por elas contratados sob o regime da CLT, salvo nos casos definidos na Lei n. 6.019, de 03 de 

- - 

Janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas 

- - •. . 

34 - VALE TRANSPORTE 

As empresas, nos termos da legislação vigente (Leis n. 7.418185 e 7.619/81, bem como o Decreto n 
95.247/87), obrigam-se afomecer a seus empregados, quando for o caso, o Imprescindível vale-transporte. 

Parágrafo Único: As empresas poderão efetuar o pagamento do vale transporte erTi dinheiro, quê àonsiitu(uma 
faculdade da empresa, não descaracterizando a natureza jurídica da verba que será totalmente livre de 
incidência de quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, mantendo-se, no mas, as disposições legais 
atinentes à espécie incluive quanto ao desconto da parcela do empregado.  

35 - ADICIONAL NOTURNO 

No período noturno, compreendido entro as 22:00 horas de umdia ás 05:00 horas do outro dia, incidirá o -. 

adicional noturno 30% (trinta por cento), calculado sobre a hora normal do trabalho diurno - - - - -- 

- 

- 
.. ... :. ------- 
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36 -  ADOTANTES 

As empresas concederão licença remunerada de 30 (trinta) dias para as empregadas que, 
comprovadamente, vierem a adotar crianças na faixa etária de até 6 (seis) meses. 

37 - CONTRIBUICÃO ASSISTÉNCIAL DOS EMPREGADOS. 

A) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS 1IRAB3HADORES NA INDÚSTRIA DE 
PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA DE SAO PAULO: abrangendo as cidades de São Paulo, Osasco, Mogi 
das Cruzes, Poá, Suzano, Ferraz de Vasconcelos, Carapiculba, Cotia, Santana do Pamalba, São Roque, 
Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Ba,ueri, Itapevi, Araçadguama, Embu das Artes, firmado pelo 
requereritü, ".' - ' --  

-  - 

As empresas descontarão do salário reajustado de todos os trabalhadores abrangidos por esta »  - 
Convenção, associados ou não, conforme decisão da Assembléia da categoria, uma Contribuição 
Assistencial, a ser recolhida até o dia 08(oito) do mês seguinte ao do desconto, na rede bancária ou até o 
dia 10 (dez) na sede do sindicato, saber.  

- 1,5,96 (mm e meio por cento) por mês, de cada empregado. .• . ., 

Fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição a ser manifestado no prazo de 10 (dez) dias, a contar - 

da divulgação, por escrito, Individual e pessoalmente na sede do Sindicato. A divulgação será feita através de 
boletim a ser amplamente distribuído nos locais de trabalho. 

O rateio destinado à Federação e a Confederação, fica a cargo exclusivo do Sindicato dos Trabalhadores. 

As imjiortândas descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser fecâlhidõs a favor do sindicato de 
trabalhadores, através de bulas próprias em conta vinculada sem, limite, - S BANCO DO BRASIL, ou -. 

estabelecimento bancário que vier a ser Indicado, até a data prevista. - -. - - 

- 
O recolhimento da contribuição supra, isenta as empresas do recolhimehto de qualquer outra contribuição 

semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o desconto da 
contribuição sindical a ser efetuada em março de 2006 ou da contribuição associativa, quando o trabalhador 

- nr sócio do sindicato ou da contribuição que viera ser fixada por lei.  

- 4 Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS será descontada a seguinte contribuição assistencial, recolhida até o 
dia 10(dez) do mês seguinte ao do desconto: - - - 

- 

- 1,5% (hum e meio por ceMo) por mês, de âada ernp,regaàd. 

As importâncias descontadas nos termos desta cláusiila,ddverão' sei 'recolhidas a favor do sindicatodoi 
trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, ou 
estabelecimento bancário que viera ser indicado, até a data prevista. 

C) Para os trabalhadores representados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação, 
do Estado de São Paulo e pelos Sindicatos dos .Trãbàlhadores nas Indústrias de  Alimentação de 
Jundial, será descontada a seguinte 'contribuição Assistenciál, do s'alário já reajustado de-todos os 
trabalhadores abrangidos por esta convenção, associados ou não, na forma adiante, com exceção dos 
empregados admitidos além das datas previstas, que serão descontados no primeiro mês completo de 
trabalho, devendo as empresas procederem ao recolhimento da contribuição a respectiva entidade sindical 
dos trabalhadores até o dia 14 (quatorze) do mês seguinte ao descontado, a saberÀ_,

, 
- a 

V 

a..,'"tv"t'.,J'' ,!a,'. - '' '.'!,,•;';'.'.-ç,-, ,.:. - 
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5% em Dezembro/2005, recolhida até 14.01 .2006. 

5% em abril/2006, recolhido até 14.05.2006. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: -. - 

O município que pertence a base sindical do Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria de São 
Paulo, também abrangido pela base sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de .Jundiaí/SP, corresponde ao município de CajamarlsP. 

 

Os municípios que pertencem à base sindical do Sindicato das Industrias de Panificação e Confeitaria de 
São Paulo, e que não estão abrangidos pela base sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias 
de Panificação e Confeitaria de São Paulo, Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação de 
Guarulhos e Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação de Jundial, abrangidos portanto, pela Federação dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação do Estado de São Paulo; são respectivamente os municípios de: 

- - - 

- Tabàãoda Serra 
 

- Embu-Guaçu 
- São Lourenço - 

- - - 

- Juquitiba 
. 

. 

- Vargem Grande Paulista 
- Jandira 

 

- Pirapora do Bom Jesus 
 

- - Caieiras - 
- - - -r: - - - 

- Francisco Morato - - - - 

- Salesópolis 
Biritiba Mirim 

 

.. .. .....4' - 

Fica garantida a mauilrestação dos, empregados aos descontos da referida coniribuiçâo, sendo que o Integrante da categoria profissional poderá opor-se de forma Individual no mês do primeiro desconto, na conformidade da legislação vigente e da Jurisprudência que rege a matéria. 
- 

- Fica, estabelecido que o Sindicato - dos Trabalhadores nas Indústrias de alimentação de' duanilhos 
-. - destinará 15% (quinze por, cento) do montante à Federação-  doí-Trabalhadores nas Indústrias de, - 

Alimentáção do Estado de São Paulo, através de guias próprias de recolhimento;  i serem fo rnecidas pelo aludido sindicato, já impresso o código. 

O recolhimento da contribuição supra isêntã as empresas do recolhimento de qualquer outra contribuição 
semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o desconto da - 

contribuição sindical a ser efetuado em março de-2006-da contribuição associativa; quando o trabalhador 
- for sócio do sindicato, ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. - 

- - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contribuições descontadas na forma desta clausula deverão ser recolhidas aos 
sindicatos dos trabalhadores nas datas acima fixadas sob pena de. multa por Inadimplemento de 0,5% (meio por cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na ~da infração, por 
empregado. A multa ora avençada será a UNICA que incidirá sobre a presente clausula, não se aplicando, portanto, a multa prevista na clausula Quadragésima adiante. 

- - - - - 
- - - 

PÀRÁGRA'FO SEGUNDO: Nas homologações-feitas eiii todosos sindicatos dos &Tipregados acima referidos, além dos documentos exigidos por Lei, fica obrigatório a apresentação das guias das conlribuiçõe recolhidas 

*ln 

-- -. 
- - - - -- " - - - --.- 

- L ,• - ------- 

- 10 
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EMPRESAS - - - A RECOLHER PÔR TRIMESTRE 

Até 10 pessoas trabalhando 
De 11 a 20 pessoas trabalhando 
De 21 a 30 pessoas trabalhando 
De 31 a 50pessoas trabalhando 
De . 51 a 100 pessoas trabalhando 
De 100 a 500 pessoas trabalhando 
Mais de 500 pessoas trabalhando 

13 UFESP 
17 UFESP 
20 UFESP 
26 UFESP 
36 UFESP 
80 UFESP 
400 UFESP 

_____ _____ 
4'9 ÜOC._4 

EstffFAULU .- tundadoem 06.07i9i5 
- Rua5anloAmao, 313 - Ceúlro - são Paulo  -- 9 - CEP 01315.001 

* SINDICATO DA INDÚSTRIA- DE PAIllFK4flb  E COIIFEITAR(L.D 
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S.  

previstas em acordo, tanto as do sindicato dos empregados, como dos empregadores pfl!JDtaP€fetivaçâo da homologação. 
- 

38 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÉNCIAL DAS EMPRESAS. 

1- As empresas pertencentes á categoria econômica representada pelo SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO recolherão em Favor do mesmo, uma contribuição assistêncial, de conformidade com os nossos seguintes ciitéiios: - - - - - - - - 

A) Para efeito de recolhimento das contribuições supra citadas, tomar-se-ã por base o número de emiregados 
- 

constante das rolhas de pagamento do mês anterior ao do respectivo recolhimento. 
- 

B).0 recolhimento para o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CÕNFEITARIA DE SÃO PAULO deverá ser feito da seguinte forma: em relação a NOVEMBRO/2005, FEVEREIRO/2006, MAIO/2006, AGOSTO/2006, respectivamente até os dias 10/1212005; 10/03/2006; 1010W006,110/09/2006 
- em conta vinculada sem limite, mediante guias próprias a serem oportunamente fornecidas, destinado o valor dos depósitos a atividade em prol da categona 

C) A falta do recolhimento nas épocas próprias sujeitará as empresas ao- pagamento de uma multa de 
- 10%(dez pof Õento), sobre o débito e mais 1% (hum por cento) de. juros ao mês além da correção pela - UFESP calculaS sobre o valor não recolhido, no dia do pagamento 

39 -. COMPROVAcÃO DOS PAGAMENTOS DACONTRIBUIcÃO "ASSISTENCIAL - -: 
As empresaíabringidas por ista convenção deverão, quando*  exigidas pelas entidades sindicais Patronal - de Empregados, - coniprovar os pagamentos da Contribuição Assistenciar. de empregadores e -de -. empregados. 

- .• :-:: .- -- :t 
 

Em cumprimento a Norma Regulamentadora n° 05 (NR 05), comjiete ao empregador convocar eleições para - a escolha dos representantes dos empregados na CIPA, no prazominimo de 60 (sessenta) dias antes do - 

- -;• 

- - 

-- . - - -- 

- 

-q : 
. 

- - - ••• - 

- -: 
- -: -. -. 

••- -• - - - - • 
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término do mandato em curso. A empresa estàbelecetá mecanismos 'para 'comúnicár 
eleitoral ao Sindicato Profissional. 

A) Estão desobrigadas da constituição da CIPA, as empresas com até 19 (dezenove) empregados, devendo 
promover anualmente treinamento para um empregado designado responsável pelo cumprimento do objetivo da NR 05. 

41 - ABRANGÊNCIÀ- 

As condições ajustadas na presente Convenção Coletiva aplicam-se em sua totalidade aos empregados que prestam serviços no âmbito das empresas abrangidas pelas entidídes convenentes, independentemente 
das funções por eles exercidas, respeitadas as categorias diferenciadas. 

42' - MULTA 
 

Multa de 2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste instrumento 'e vigente na época da 
infração, por empregado, por violação das obrigações de fazer contidas na presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, revertida a favor da parte prejudicada. - A presente multa não, se aplicá nos casos da clausula trigésima sétima . '• .. . 

. 

. 
. 

43 - PRORROGACÃO. REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGACÃO 
:, 

processo de revogação, revisão, 'denúncia ou revogação total ou parcial Ida presente Convenção Cotetiva, ficará subordinado ás normas estabelecidas pelo art. 615 da CLT. . 
. 

. ... 

44' '- DIVERGÊNCIA 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências na aplicação da piesente Convenção Coletiva de Trabalho. .: . ". . 

' 1 ' . ' 

-». . • 

45' - VIGÊNCIA 

As Cláusulas e condições da presente Convenção vigorarão de 01 de Novembro de 2005 a 31 de Outubro 
de 2006. 

RECOMENDACÃO SOBRE O DIA DO TRABALHADOR DA CATEGORIA 

Recomenda se ás empresas lembrarem como data do trabalhador em panificação e confeitaria, o DIA 13 de JUNHO. Jc< 

II 

..

' 

..... . .. 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFIeiCÃo E CONFEITARIA DE SÃO PAULO Fundado em 06.07.1935 50 
Rua Santo Amora, 313 Cenho- • - São Paulo - SP - CEP OI3IS-0O1 

Tel.: (113.3291-3700-Fax: (li) 3106-9867 hItp://www.sindipan.arg.br  

Pôr estarem justas e acertadas, bem como para que produza os seus juridicos. e legais. jp . a m as 
partes a "presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em 09 vias, de ,igu fomia, 
comprometendo-se, consoante dispõe o artigo 614 da consolidação das Leis do Trabalho, a promover o 
depósito de uma via da mesma, para fins de registro e arquivo, na delegacia regional do Trabalho de São 
Paulo. . . .. ' . ;.. 

. 

São Paulo. 25 de novembro de 2005. 

\ 

SINDICATO DOS TRAi 

SINDICATO DO 

FEDERAÇÃO DOSTR 

ÍAD INp. DE $FIÇAÇAO, CQNFEITARIA DE SÃO PAULO 
M N° 628756871000146 

FRANCISUÓ4IEÍI*À DE SoUsAFlli4à-OhMF 852S23.038-ST 

t3AALHADORES NAS NDU~M DE AUMENTAÇÃO DE GUARULHOS- 
.7 - CNPJ-N° 4908880010001-03 

NELSON DA SILVA - OASIsP N°342t6,ÓPRMFJ 076401288-68 

BALiÁ6qRES NAS IND. DE AIJIÍENTAÇAO DO EST.DE SÃO PAULO 
. - .CNPJ P1' 626614i80001-01 

,7NELSON DA SILVA - OABISP N34.27e, CPFIMF N' 07540728848 

SINDICATO DA INI -. 
A AO E CONFEITARIA DE SAO PAULO 
19392710901-77 
-CPFIMF N 636763538-91  

2•' 
SINDICAtQ p.q,S.WABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇAO DEJUNDIAI 

••. - CNN N° 509520350Q01-OZ 
7 . WEsor,i DA siLvA- OABISP N°34.278, CPFIMF N' 01640728848 

II 

- 

.... 

. . . - 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, 

CONFEITARIA E AFINS DE SÃ ULO 
, R. Major Diogo, 126- Bela Vista - Fone: 3242 2355 - Fax (011)3242 1 -000-SP    

Santo André: Trav. São João. 68- F. 4436 4791 - Sãø Miguel: Av. Norde 95 - F. 69 1 
Osasco: A. Mariano .LM.Forraz. 545-  F.:3683 3332 - Santo Amaro: A. Bit tLuz. içj1: 

, '' A 

EXMO. SR. DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Dli: MÁRCIO CHAVES PIRE,  S. 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO- 
PROTOCOLO N°. 46219M35319/2005-14. 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E 

CONFEITARIA DE SÃO PAULO, registro sindical D.N.T 1285, rêgistrada no livro numero 02; 

folha 62 de 08 de maio de -1941, CNPt 62.875.68710001-66, por 5eu DiFetor Presidente, que esta ao 

final subscreve, Para em cumprimento ao termo de notificação, identificar o cargo dos represintaAtes 

que firmam a referida convenção. 
- - -- - -. 

Francisco Pereira de Sousa Filho, CPF: 852323.03847, Presidentedo Sindicato dos Trabalhadores 

nas Indústrias de Panificação e Confeitaria de São Paulo. - - - -- 
- 

Ântero José Pereira, CPF: 635.753.538-91, Presidente do Sindicato das Indústrias de Panificação-e 

Confeitaria de São Paulo. - - - 
- -• .- - - - - - 

Nelson da Silva, CPF: 075.407.288-68, advogado da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de 

Alimentação do Estado de São Paulo, DNT. 18232-43, livro 01 folha 22, de 08 de fevereiro de 1944. 

Nelson da Silva CPF: 075.407.288-68, advogado do Sindicato dos Trabalhadori tias Indústrias de 

Alimentação de Quarulhos,Sip 1874 de 28 de agosto de .1997. 
- -- - - 

Nelson da Silva, CPF: 075407288-68, advogado do Sindicato dos trabalhadores nas Indústrias de 

Alimentação de Jundiai, D.RT 168-53, livro 21 folha 92, de 12 de agosto de 19534' 

4 /I 

7V' 
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1 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, 3P 

CONFEITARIA E AFINS DE SÃO PAULO 
R. Major Diogo, 126-Bela Vista - Fone: 32422355- Fax (011) 32421746- CEP 01324-000 - SP 

Santo Andrõ: Trav. São João. 68- E 4438 4791 . São Miguel: Av. Nordestino. 95-E 6956 0327 
Osas: A. Mariano J.M.Ferraz. 545 - F.:3683 3332- Santo Amam: A. Brasilio Luz. 159 - F: 5666 4959 

1H 

  

o E para quÇ conste de conformidade com os (cimos da notificação recebida,, apresenta o presente teimoU 

de re-ratificação, o qual requer faça parte integrante do Acordo Coletivo de Trabalho objetd do 
presente.  

Anexamos neste ato 5 (cinco) vias originais do termo de te-ratificação, 

São Paulo, 15 e março de 2006. 

i&eira de Sousa Filho 
CPF: 852.923.038-87. 

. 

Presidente. 
Sindicato Trabalhadores nas indústrias de Panificação e confeitaria de São Paulo 

t9r6 é ereira,  

5.753.538-91, o 

Presidente 
 

Sindi Indústrias de Panif o e Confeitaria de São Paulo. 
CAÍ- 

CPF:
a 
 S.  

ri a Silva, 
MINISTÉRIO DO TRABALFjO E EMPREGO 

O 

: 
A o adOAB/SP n°14 34.276 . 

DELEGACIA REGIO

CLT,

NAL EM SÃO PAULO• 

doo 

 

ti 

 

d. 

 SEÇAO DE RE
6j4

LAÇÕES flQ TRAB
isito

ALHO 
I
am- 

t 

flsiant 4° processo 

L. 
(flutue. cai ,0ifj0 

2!!d3 Protocoh, de depósito 

NEUTON MARTINS DE ARAWO 
Assiste 

[$TE TERMO, FAZ PARTE INTEGR1SW: 
DOQ.C.T. DE REGISTRO )NPIÇD9.. 

rPI' 

O.. •. .... . o o °° o 

. 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 18

Fls.: 104



.tOnç.A 
.• •. 

;.fl• k%jUJOC) 6 FtS..°!. 
. . 

, 

._._!___.__,_ • . . - -. ..-. 

a && SNOICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE .PANIFICAÇÃÔ,Z 

CONFEITARIA E AFINS DE SÃO PAULO R. Major Diogo, 126- Bela Vista -Fone: 3242 2355 - Fax (011) 32421740- CEP 01324-000 - SP Santo André: Trav. São João. 68 - E. 4436 4791 - São Miguel: Av. Nardestina, 95- E 6956 0327 Osasco: A. Mariano J.M.Ferraz. 545 - E:3683 3332- Santo Amam: A. BmslTio Luz, 159 - P5686 4959 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2007." ________SENAPRO 
- 

- MINISTÉRIO 00 TRAUAtHO 
 EXMO.SR. DELEGADO REGIONAL DC 

MEROOEIOENTIJ - LO 
- - - -: - - DR. MARCIO CHAVES PIRES 4621É007270/200771 

 

_____ 
- 

- o - 

SINDICATO DOS TRABALHADORES- NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICÀÇÂÕ El  CONFEITARIA DE SÃO PAULO, registro sindical DNJ 1285 egistiadá .aoJiyrQ numero 02, folha 62 de 08 de maio de 1941, CNPJ 6Z875.687I000l-66 por seu diretor presidente, que este ao final subscreve, autorizado pela assembléia gëral extraordinária realizada dia 10 de novembro de 2006, na Sede do Sindicatcrua Major Diogo, no  126—Bela Vista - SP, que concedeu poderes a diretoria e aprovou o referido acordo por - - unanimidade, abrangendo as cidades de São Paulo, Osasco, Mogi das Cruzes, Poá, Suzano, Ferraz de Vasconcelos, Carapidulba, Cotia, Santana do Pariialba, São Roque, Franco da Rocha, ltapecerica da Serra, Barueri, Itapevi, Araçriguama, Ernbu das Artes e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS . INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOSi autorizado pela assembléia!  gei& extraordinária 
- realizada  dia 09 de outubro de 2006, na Sede do Sindicato à Avenida ftj-minda de Lima, n° 30.4 - Vila Progresso - Guariilhos - SP, que concedeu poderes a diretoria e aprovou 01 referido acordo por unanimidade,abrangendo as cidades de Guarulhos •e Itaquaquecetuba, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAI, autorizado pela assembléia geral extraordinária realizada dia 17 de setembro de 2006, na Sede do Sindicato rua Otelo Caioby, n° 30 - jardim Cica -. Jundiai - SP, que concedeu poderes a diretoria e aprovou o referido aáordo por unanimidade,abran9endo a cidade de Cajamar, e .a FEDERAÇÃO.  DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTÇAO DO ESTADO DE SAO PAULO autorizado pela assembléia g&al extraordinária realizada dia 07 de fevereiro de 2006, na Rua Paes Lemes, n° 626 - Manha - SP, que concedeu poderes a diretoria e aprovou o referido acordo por unanimidade, e o SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO, registro sindica!, D.N.T. 14.843 14 de setembro de 1935, CNPJ: è1.593.92710001-77, localizado tia rua Santo Amaro, N° 313 - Bela Vista - São Paulo - SP, autorizado pela assembléia geral realizada no dia 27 de outubro de 2006, na sede do sindicato patronal na rua Santo Amaro n° 313, - Bela Vista - que concedeu poderes a diretoria e aprovou porampla maioria de votos, a reàlização do referido acordo, vem respeitosamente, a presença de V. Ex3. Para requerer em cumprimento ao disposto na instruçãQnormativa SRT/MTE n°01, de 24 de - março de 2004, o depósito, registro e posterior arquivamento da presente Convenção Coletiva de Trabalho para tanto, apresentam 1 (uma) via original do instrumento a ser 
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t;. 1 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDUSTRIAS DE PANIFICAÇÃO,. 

CONFErrARPAE AFINS DE SÃO PAULO 
A. Major Diogo, 126 - Bela Vista -Fone: 32422355-Fax (011) 3242 1746 - CEP 01324-000 - SP 

Santo Andnl: -Trav. São João. 60- F. 4436 4791 . São Miguel: Av. Nordestina, 95 . F. 6956 0327 
Osasco: A. Mariano J.M.Ferraz, 545 - F.:3683 3332 - Santo Aniaro: R. Brasirio Luz. 159 - F: 5588 495 

depositado; rêgistrado e arquivado, nos termos do inso Il,..do art. 40, da instrução 
Nórmatiya SRT/MTE n° 01, de 24 de mârço de 2004, e também mais 5 (cinco) vias 
originais de acordo com P §. 1° do Art; 40 da m'esmá portaria;  anexamos neste ato 
copias dos seguintes documentos; . .. . •. . . 
Aproveitamos a oportunidâde para justificar .0 atraso na protocolização *da' 

 . 

convenção 
deveu-se pelo motivo de férias coletivas dos departamentos jurídicos das entidades 
convenentes. 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Panificação e Confeitaria de São 'Paulo 
Certidão Sindical. 

Sindicato dos T'rabalhadores» nas Indústrias de-Alime' ntaçãõ de Guarulhos 
Certidão'Sindical  
Procuração ao Dr Nelson da Silva  

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Doces Conservas ÁiI r&cia'de 
.JundiaL.............. 
Certidão Sindical 
Procuração ao Dr Nelson da Silva 

.Federaço dos Trabalhádâies nas Indústrias de Alimentação do Estado de Sãot  Paulo. 
Certidão Sindical' . 
Procuração ao Dr Nelson da Silva . 

....... 
Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria de São Paulo. 
Certidão Sindical. 
Procuração ao Depto Jurídico.  

6 (seis) vias oçjginéKdo  Acordo Coletivo de Trabalho 

Franci?ereira de Sousa Filho 
Presidente 

CPF:852.923.038-87 
. 

à  

a 
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210, *.. SINDKÃTO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA  DE SÃO PAULO Fundado em 06.07.1935 -5 
Rua Sonti Aiard, 31 - Centro - -São Paulo - -SP CEP01315-001 
Tel.:(11)3291.3700- Fax: (Il)3106'9867 - - .. httji'Jíwtw.sindjjrnn.org.br 

CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DA INDCISTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA PE SÃO PAULO e de outro lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE PANIFICAÇAO, CONFEITARIA DE - SAO 
- 
PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÂO. DE GUARULHOS, FEDERAÇÃO DOS - TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DEJUNDIAI fica estabelecida a.presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 611 e seguintes da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), mediante as cláusulas que seguem: 

 

- 

'-: 

- REAJUSTE SALARIAL 

Sobre os salários de ollnovembro/2005, será aplicado a partir de 01)novernbrõ/2006 o percentual total de-  - .4% (quatro por cento), descontando-se eventuais antecipações.  

-- 2!.. SALÁRIO NORMATIVO. .................. 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva, um salário normativo que obedecerá os seguintes critérios: 
 

a) Pura as empresas que contam com até Gil (sessenta) eniprcgadwi, o salário uioruiaiivo, a partir de 01/1 1/2006 scntdc RS 580,00 (quinhentos e oitenta reais), para novembro/2006, por inês que corresponde au RS 2,63 (dois reais e scsscàta e três centavos), por hora. 
 

Para as cuprcsas que conlani CDIII mais de dli (sessenta) enipregados, o sal&triO normativo, a partir de 01/11/2(11)6 - scrã de ES 626,38 (seiscentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos) para novãmbro/2006, por inês quc corresponde a RS 2,84 (dois reais e oitenta e quatro centavos) por hora. 

c) Vale lembrar que aos menores aprendizes na forma da, lei não .é assegurado a garantia do salário normativo. 
 

3 COMPENSACÔES  

Serão compensados todos os reajustes, antecipações e aumentos, espontâneos ou compulsórios, concedidos no periodode 01 .11.2005 até 31 .10.2006.  

Não serão compensados os aumentos de.çorsentes  de promoção, transferência, término de aprendizagem. equiparação salarial e aumentos reais. 
- 
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* sItÈDIcÁT&DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO'. Fundado ei06.07.1935 . 

Rua Santo Amaro, 313 Centro - São Paulo -. 5V - CEP 01315-001 . -. rei.: (11)3291-3700-Fax: (1113106-9867 htipj/www.sindipon.org.br  

ADMITIÓOS APÓS 01.11.2005 

Aos empregados admitidos apõs.01/novembro/2005 deverão ser observadós os seguintes critérios: 

a) No salário do& admitidos em funções com paradigha (Paradigma é aquele que exercé (unção idêntica á de outro, porém; com tempo inferior a dois anos daquele admitido após a data base, será aplicado o mesmo percentual de reajuste salarial, concedido ao paradigma e previsto na CONVENÇAO COLETIVA. 

Em se -tratandodó função sem pradigma•e para as empresas constituídas após 01/novembro/2005, serão aplicadás -os percentuais indicados na tabela abaixo, por mês trabalhado, entendendo-se cõho mês completo a fração .igual ou superior a 15 (quinze) dias, incidentes sobre os salários de admissão, observadas as compensações de eventuais antecipações salariais efetuadas no período, bem como- respeitando-se o piso salarial da categoria, acima iniormádo. 
 

PARA O REAJUSTE - NOVEMBRO/2006. 
.•. . MÊS DE ADMISSÃO  

DczcmbroI2005 
3,66% Iancirc,I2006 
3;32% Fevereiro/2006 

. . . 2,99% Marçofl006 . . . .- 2,65% Abril/2006  231% . -. . .•. Maio/2006 
- I,98% Junho/2006 « 1,65% Julho/2006 . 1,32% Agosto/2006 .. 0.99% Sdtcnubro/2006 

0,66% Outubro/2006 . .v 0,33% 

PARA OS EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS 31/10/2006, NÃO SERÁ CONCEDIDO NENHuM DO REAJUSTES ACIMA REFERIDOS. RESPEITANDO-SE TÃO SOMENTE OS SALÁRIOS NORMATIVOS, ASSIM COMO O PARADIGMA. 

C DA PARTICIPAÇÃO NOSLUCROSE RESULTADOS (PLR) . 
A Participação nos Lucros e Resultados (PLR). em atendimento ao que 4i5p8e o artigo 70  inciso Xl da CF, na forma do artigo 20  parágrafo 10  inciso II da Lei 10.101 de 19.12.2.000 (plano de metas), deverá obedecer as seguintes condições e critérios abaixo especificados:. 

 1- DOS VALORES: As empresas pagarão à titulo de PLR. caso atendidos os critérios do programa de. metas, resultados e prazos abaixo descrit'os, os seguintesValores: - A) para empresas com até 20 (Vinte) empregados R$ 85,00 (oitenta e cinco reais); 
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. nnr 46

ZUUA ia _U_W___ run SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO  E QOWFIII SAtI -dodo em 06.07.1935 " 
Ruo Santo Amaro, 313 - Centro - São Paulo . 9 ' - CEP 01315-001 
Tel.:(11)3291-3700.Faxlll) 3106-9867 , 

- hitp://www.sindipon.org.br  
- 

DOS AFASTAMENTOS: O afastamento por enfermidade (auxilio doença previdenciário), ocasiona a perda 
da parcela do PLR na proporção do período de afastamento , equivalente à 116 da parcela por mês de afastamento, entendendo-se por mês, fração Igual  ou superior à 15 dias de afastamento. 

DA RESCISÃO: Em caso de rescisão anterior ao período de'térrhino da avaliação do cumprimento da meta 
estabelecida, far-se-á o pagamento indenizatório por semestre tendo como divisor o número 6 (seis) por 
parcela, ou 1/6 por fração igual ou superior a 15 dias laborados por mês, sendo que após 30.06.2.007 não 
haverá pagamento proporcional da parcela na rescisão, poi& o trabalhador fará jus a segunda, parcela 
integralmente. .. . . . 

• 
. . . . . 

.. . .. 

.6A- Deve ser observado, que a semestralidade neste caso inicia-se, o primeiro semestre em 01.11 .2006 até. 
30.04.2.007, sendo que o segundo semestre têm inicio em 01.05.2.007 e término em 31.10.2.007 (pei'iodo de. 
iqência desta CCT). 

 

EMPREGADO ACIDENTADO 

-Acempr6gadrara'stdrdC'sMçÕ õt acid&de 'do ttãb'ãlh&, 'êii'beiidí' àTiispectiõ biiificio  

previdenciário, será garantido o emprego 12 (doze) meses após a cessação do auxílio-doença acidentário, 
- 
,,enqyfl;pvigqrç, a Lei n.8,213i91. .....--' --O---'-- -•:, - .................. 

- SALÂSIO DO SUBSTITUTO 

Garantia ao empregado admitido para -a mesma função de outro dispensado sem justa causa, de igual  
salário ao menor salário pago a função, sem considerar as vantagens pessoais, ficando excluídas desia - 
garantia as funções individualizadas, ou seja administrativas, de gerência e de supervisão, esta última não 
abrangendo os trabalhadores da produção. 

' 

' .... 

8'- GESTANTES 

Fica vedada a dispensa arbiti'ária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da 
gravidez até  (cinco) meses Após o parto. 

 

9@ - SALÁRIO SUBSTITUICÂO  

Enquanto perdurar a substituição 'que não tenha caráter eventual, o substituto receberá o salário do 
,substituído, excluídas as vantagens pessoai.  

:10' - CARTA-AViSÔ 
• ,, -' 

Entrega.- ntra:recibo. 'de cana-aviso dispensa, ao eMõiedo,demitidOsob  a acusação de p?Micïde 
falta grave r'Ç 

- 

ti- 
a - - . 

. 
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para empresas que tenham à partir de 21 (Vinte e um) empregados e até 35 (Trinta e cinco) 
empregados R$ 115,00 (cento e quinze reais); 
para empresas que tenham à partir de 36 (trinta e seis ) empregados R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais); 
para as empresas que tenham à partir de 56 (cinqüenta e seis) empregados é facultada a livre 

- negociação, garantindo-se o mínimo de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais). 

DAS DATAS: Os valores acima 'especificados serão pagos divididos em duas parcelas iguais 
respectivamente, no quinto dia útil do mês de abril/2007 e no quinto dia útil do mês de agosto/2007. 

DA PROPORCIONALIDADE: 

A) Os empregados admitidos após 01/março/2.G07, não farão jus ao recebimento da primeira parcela do 
PLR, bem como os empregados admitidos após 01/julho/2.007, não farão jus ,ao pagamento da 
segunda parcela do PI-R.  

8) Ficam desobrigadas do pagamento da parcelado RIR, as empresas constituidas até sessenta (60) 
dias antes do vencimento de cadà parèela do PI-R. . 

. 

DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO, DAS METAS: Os empregados serão avaliados dentro do 'periodo 
aquisitivo igual ao da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho (01/11/2.006 até 31110/2.007), em 
duas õg50rt0nidades para efeito do cumprimento de metas;-em 05/04/2.007-é .05/08/2.007, ocas jâosrn que 
será observado o seguinte critério:,  

4.A - Assiduidade ( para faltas injustificailü); 
"'"' - ...

.. . ...........- - .--- ... - 

4.8- Para a avaliação do critério da "assiduidade" será observada a seguinte proporção de faltas 
injustificadas: 

-Quando houver faltado 03 (trés) vezes,  perda de 26% da parcela;  

-Quando; houver faftado05 (cinco) vozes; prdadc 40% da parccla; - 

-Quando houver faltado 07 (sete) vezes, perda de 60% da parcela; 
-Quando houver faltado mais de 07 (sete) vezes, perda integral da parcela; . 

4.C- A aúiduidade deve ser comprovada; por controle de-  faltas, para as empresas que não tenham a•  . 
exigência legal de manter o controle de diário de entrada e salda dos empregados. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: A, Participação nos Lucros e Resultados (PLR), é um instituto-que 
resulta da cooperação entre empregados e emprçgadores, devendo ser ressaltado que além do 
critério assiduidade acima detalhado, há comportàmentos que corretamente observados, 
contribuem de forma efetiva para o bom desempenho empresariãl, e, conseqüente resultado a ser. 
partilhado: Neste' sentido, o Sindicato profissional' e Sindicato 'patronal, ressaltam e recomendam 
de forma destacada, duas outras condutas a serem objeto' de orientação pedagógica a ser 
deflagrada á partir da assinatura do presenté instrumento: 

- 

A- O USO ADEQUADO DE EQUIPAMENTOS: A recomendação para esta conduta, consiste em o 
empregador promover e instruir a forma do uso adeqüado de equipamentos, fiscalizando o uso 
de EPI (Equipamento de Proteção Individual), objetivando evitar eventual ocorrência de acidente 
do trabalho, 'assim como que o empregado atenda de forma correta as orientações e treinamentos 
de uso dos mesmos equipamentos. 

 

8- A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E AMBIENTE DE -TRABALHO: A 
recomendação para esta conduta de manutenção e limpeza, consiste em- observar-se não só, a 
atitude individual do empregado em m nter limpo o seu local de trabalho, assim corno a sua atitude 
coletiva na colaboração na limpeza. .- 

cjç' 

(a 
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lis  - EMPREGADO EM IDADE MILITAR 

Estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação do serviços militar, desde o seu alistamento 
até a incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento de unidade militar ou tiro de guerra, salvo nas 
hipóteses de contrato a prazo determinado, inclusive de experiência,: rescisãopor justa causa, pedido «
demissão. • . . . . . • • 

12' - COt4ViNI() MÊDICO 

As empresas pertencentes ao sctor.econóinico abrangido pelo Sindicato das Indústrias de Panificação e Confciiaiiii de ...o Paulo, vinculadas a esta Convenção Coicliva, obrigam-se a subsidiar convênio médico, plano de saúde ou cquivalcnic.. 
para os seus empregados (não aWtingcndo dependentes), com opção facultativa por parte do empregado, a ser concretizado 
durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho 

- - - 
- 

- - - 

O custeio dó plano dc saúde, para as empresas que contem comaM 40 (quarcntaémprcgalos, será sutiortildo is. razão de 750/*.(setcnta e cinco por ccnto) pelo empregado e de-25% (vintc.c-cincoporccnto)'pclo empregador.- 

Para as empresas que tenham contratado á partir de 41 (quarenta e um) empregados; a proporção de custeio será • 'de45W(quatcnta ccincepõt titõflIá&ïb,fljnido ë 55% (ciiijó flhiiéóTjirciito) para o empregador. 

Fica estabelecido um limite máximo para a contratação do convênio médico de R$ 50,00 (cinqOenta mais), para os 
tennosdc atendimento desta Convenção Coletiva de Trabalho. ' • 

Ficará a critério de uma comissão paritária, composta por três representantes indicados por cada Sindièato Convcnentc.-
a escolha e a negociação dos Planos de Saúde ou Seguro que nielhor atendaín'as mcccssidadese conveniências de ambas as 1. • - partes. . 

..• • ,•• - . . 

A rescisão do colitrato de trabalho, gcni a iuncdiala cessação do dircico de ucilização do Conviiio médico subsidiado, j o se integralmente pago peld empregado 1 partir dcstaoportunidadc, devendo o empregado cm casodc rescisão scin a ..rnautençãodoconvênio por suas cxpçiisas, proceder a devolução :da cancira dc.convcniado iincdiatamiicntc ao empregador. • . . .. ..• . 
..•• • 

- 

F) A utilização dop1ano de saúde,pelo enipregado, após a rescisão contracúal, sujeitíni o obreiro ao pagamento integral todo c qualquer nisto que Ícnhageradõ julHo ao convênio módico suspenso, na rorimi ilõ icem anterior. .;•- -; - 

O A prestaçãojrcial em fonna de subsidio de assistência mddica, 'não éonstiiui sâlário utilidade, não integrando os.: valores respectivos aos 'salários dos obreiros pan quaisquer cfcitos legais 

13 UNIFORMES 

Fornécirnerito gratuito,pelõ empregador, de uniformes, E i-damentos e demais peças de vestimentas, sempre que exigido para a execução do trabalho ou, por Lei. 
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- 
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- 

ie - COMPROVANTES DE PAiAMENTO 

Fornecimento de domprovantes de 'pagaméntõ contendo a identificação do empregador e, discriminadamente, a natureza e o valor das importâncias pagas e descontos efetuados, inclusive os recolhimentos do FGTS. . 

/ 

15' - ATESTADOS MÉDICOS 

Aceitação compulsória dos atestados, médicos e odontolôgicos passados pelo ambulatório das entidades dos trabalhadores, enquanto mantiverem convênio dom a Previdência Social. 

16"- HOMOLOGAÇÕES 

Homologação das rescisões no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do üllinió dia àétrabalhp,, - ou da notificação da dispensa in m iotivada,. sem..cupsimento .do aviso prévio .trabalhado, 'sob'pena de pagamento da multa prevista na Lei n. 7.855/89,' ressalvadas as hipóteses de culpa do órgão homolo*ador,  do. banco depositário do FGTS ou do não comparecimento do empregado; 
. . 

,. 
... 

Por ocasião das quitações dos contratos de trabalho, salvo na hipótese de rescisão por justa causa,, as empresas fornecerão, contra recibo, o AAS para fins previdenciários, devidamente preenchido e assinado. 
Ocorrendo desligamento sob a alegação de 'prtica de (alta grive o AAS será ',ntregue. meliante solicitação por escrito do'ernpregadb. 

 

18' FÉRIAS 
 A) O Início dás férias sèrji sem'pié no primeiro dia após a folga semanal, salvo se o empregado vièr a solicitar o seu inicio em outro dia ou, ainda,.se coincidir com o seu dia de folga ou descanso, caso em que o inicio fica transferido para o primeiro dia imediatamente posterior ao da sua folga ou descanso. 

8) Caso as férias já comunicadas ao empregado sejam canceladas por ato do empregador, este indenizará ao empregado as despesas comprovadamente realizadàs com a compra de passagens e reservas de estadia. 
 

18' - MENSALIDADES ASSOCIATIVAS' 

Obsigatoriidade das empresas descont'arem'as mensalidades associativas, desde que notificadas pelas entidades sindicais dos trabalhadores, as quais cumprirá remeter às empresas os recibos, sempre com antecedência de 30 (trinta) dis anteriores ao desconto. Efetuado' o' desconto, a enipi'esá procederá ao' recolhimento, no 'prazo de 10 (dez) dias, àà. banco- indicado' pela respectiva ehtidade. sindical, que. necessariamente, deverá ser escolhido 'dentre aqueles que possuam õ maior números de agências bancárias no Estado de São Paulo; especial na cidade'eni que se situara emPresa.  

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 26

Fls.: 112



__________o5,(t% 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E ®NËEITARIA iÊ' SÃO PAULO- Fundado em 06.07.1 935 
Rua Santo Amora, 313 Centro' - São Paulo - SP 

'- 
CEPOI315-001 

Tel.: (11) 329í3700- Fax: (1,1) .3106-9867 - bttpí/www.sindipan.org.br  

20 - ESTUDANTE 

Abono de falta ao estudante, para a prestação de exames escolares, mediante prévia comunicação ao empregador e posterior justificação. 
 

21 - HORAS EXTRAS 

As horas extraordinárias serão pagas como acréscimo de 55% (cinqüenta é cinco-  por certo), sobre o valor da hora normal. 
 

22 - QUADRO DE AVISOS 

As empresas colocarão á disposiçã&da.'entidade sindical um quadro de avisos destinadO's' a fliSção d€ comunicados e Informações de' interesses dos trabalhadores; os quais serão assinados por diretor da entidade_ vedada a divulgação de matéria politicó-partidáiia ou ofensiva a quem quer que seja, bem corno'a que contrariea legislação vigente. 
,, - ... .. -_ . ... . Parágrafo único - As empresas aflüiâõ, igualmente, no quadro de avisos previsto nesta cláusula, matéria alusiva ás campanhas de sindicalização das entidades profissionais. 

-. . ........' 

23'. PRÊMIO-DO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA. 

Ao empregado que for dispensado sem justa causa e estiver a um máximo de 12 (doze) meses da .aquisição do 'direito à aposentadoria, assim como conte um mínimo de 4 (quatro) a'nos na mesma empresa; fica assegurado o reembolso das contribuições comprovadamente por elé feitas à Previdência Social, com base no último salário reajustado, até o limite de 12 (doze) meses, caso não consiga outro emprego dentro desse prazo; 

& rafo Único - Para se beneficiar deste direito o empregado deverá comunicar á empresa, por escrito, :a sua intenção, até 30 (trinta) dias após a dispensa. 
 

- TRABALHO EM DIAS DE REPOUSO ' 

As horas trabalhadas em dias de repouso, juando não houver a concessão de folga compensatória, serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), indeppndentemente do pagamento do repouso adquirido. 

- ADIANTAMENTO SALARIAL (VALE) . . 

Mantidas' as condições: atuais mais favoráveis, as empresas; nas' 15 '(quinze) dias posteriores aà pagamento do salário do mês anterior, concederão aos seus emregados qúe assim optarem, adiantamento , '  

salarial (vale), de, no minim 40% (quarenta por cento) 0o- vaIor da rerfuineração mensal, desde quê' o - 
empregado 'a ele já tenha jus i'io Periodo correspondente. 

- 
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26*  - INTERVALO INTER-JORNADAS 

Fica garantido aos empregados 6 intervalo mínimo de 11 (onze) horas cohsecutivas 'para descanso, entre duas jornadas de trabalho. 
- - - - 

27 - AUXiLlO-FUNERL - - 

Na ocorrênciá de morte.- a empreáa pa9ará aos àejendentes do empregado falecido um auxilio-funei'al - equivalente a 2 (dois) salários normativos previstos nesta Convenção, desde que o empregado, ao falecer, esteja a serviço da empresa, pelo menos. há 1 (hum) ano. 
- - 

Não se aplica esta cláusula á-empresa que ëdote o sistema de seguro de vida em grupo.  

- 
- . 28 :-ÈxTRATó DO FGTS - 

Rescindindo o contrato de trabalho, as empresas fornecerão ao empregado, no ato da homologíção à rescisão do contratõ, o extrato de  -sua conta vinculada no FGTS. 
 

- 29 -'iiELAÇAO ANUAL DE INFORMACOES AIS) -- 

As empresas remeterão as respectivas entidades sindicais patronal e dos trabalhadores cópias das RAIS, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a sua entrega na repartição competente. 
- 

30 - CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

As empresas deverão manter em local apropriado, e dè fácil aceto, caixa de primeiros socorros,'a qual deverá conter os medicamentos básicos. - 
- 

. • 
. 

31 - AbiOTACi5à NA CTPS 

Os empregados -contratados para exercerem (unções qualificadas ou quando para tanto promovidoS, lerão no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a anotação especirucada função em suas carteiras (CTPS). 

..........- 2 ' - 
- - 32 - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

- -; Os empregados poderão faltar' ao serviço e' tara o suas ausências abonadas, sem qualquer' desconto - 
salarial, inclusive sem reercussão no DSR, nas férias e no 130  $alário, nas hipóteses preWs1à no artigo 473 da CLT e pori (hum) dia, nos cQsos de faleckriento de sogro oú sogra, desde que apresente,'posteriormente,. a respectiva certidão de óbito, 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO EcONFITARIA DE SÃO PAULO -fundado em06.07.l935 57 , Ruo Sento Amora, 313 Centro - SãoPaulo' - SP ' - , CEPO13I5-001 . 

Tel.: (11)3291-3700- Fax--(] 1) 3106-9067 - . http://www.sindipon.org.br. 

33 - OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS. 

O empregado não sofrerá desconto do DSR correspondente, quando, sua ausência se fundamentar em obtenção de documentos estritamente pessoais, mediante a devida compro'ação. 
/ 

- MÃO DE OBRA DE TERCEIROS 

Na execução dos serviços da sua atividade produtiva, as empresas não poderão se valer senão dos trabalhadores por elas contratados sob o regime da CLT. salvo pos casos deflnido na Lei n: 6.019, de 03 de Janeiro de 1974, que dispõe sdbre o trabalho temporário nas empresas. . 

35.- VALE TRANSPORTE 

As empresas, nos termos da legislação vigente (Leis .n. 7.418/85 e 7.619/87, bem &rno ô Deciéto n. - 
- 95.247/87). obrigam-se a fornecer aseus empregados, quando fOro caso,'o imprescindível vale-transpotte. -. 

Parágráfo Úàico: As empresas pqderão:'eíetuar o pagamentodo vale transporte:ern dinheiro1  que-constitui-õma--.. - faculdade da empresa, não d'escaracterizando a natureza jurídica da verba que será totalmente livre de incidência de quaisquer encargos trabathistis e previdenciãrios, mantendo-se, no mais, as disposições legais atinentes à espécie inclusive quanloao desconto da parcela do empregado.  

36 - ADICIONAL NOTURNO 
 

No p'eiibo noturno, compreendido entre as 22:00 horas de um dia ás 05:00 horas do 'outro dia, incidirá o adicional noturno 30% (trinta por cento),-calculado sobre a hora normal do trabalho diurno.: 

'37- ADÕTANTES •': 

As empresas . concederão 'licença remunerada de 30 (trinta) dias para -as empregadas que. comprovadamente, vierem a adotar crianças na faixa etária de até 6 (seis) meses. 

3 -'-CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL DOS EMPREGADOS. 

A) Para Os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS, TRABALHADORES NA INDUSTRiA DE PANIFICAÇAO, CONFEITARIA DE SÃO PAULO: abrangendo as cidades de São Paulo, Osasco. Mogi das.Cruzes, Po& Suzano, Ferraz de Vasconcelos. Carapicuiba, Cotia, Santana do Parnaiba, São Roque. Franco da Rocha. Itapecerica da Serra, Baruei-i, Itapevi, Araçariguama, Embu das Artes, firmado pelo requerente. . 

. : 
., •. ::: -. - 

As empresas descontarão do salário reajustado de, ,todos.. os trabalhadores 'abrangidos -por 'esta, Convenção. associados ou 'não, conforme decisão da Assembléia, da. 'categoria,' uma Contribuição'. Assistencial,.a ser. re olhida até o'diá 08(oi%o) cio fflês seguint'e 'ap do desconto, na rede bancàriaou até o - - dia 10 jdez) na sede do sindicato, saber: 
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- 1.5 % (hum e meio por cento) por inês, de cada empregado. 
Fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição a ser manifestado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da divulgação. per escrito, individual e pessoalmente na sede do Sindicato. A divulgação será feita através de boletim a ser amplamente distribuído no.< locais de trabalho., 

* 

O rateio destinado à Federação e a Confederação, fica a cargo exclusivo do Sindicato dos Trabalhadores. 
As importâncias descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser recolhidas a favor do sindicato de trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL., ou estabelecimento bancário que vier a ser indicado, até a data prevista. 
O recolhimento da contribuição supra, isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra contribuição semelhante, devendo, ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o desconto da contribuição sindical a ser efetuada em março de 2007 ou da contribuição associativa, quando,o trabalhador for sócio do sindicato ou da contribuição, que' vier a ser fixada põrIei., 

8) Para os trabalhadores reØesentados  pêlo SINDICATO DOS TRAIJAL:HADOWi NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARUÇHOS será descontada a seguinte contribuição assistencial, recolhida até o dia 10(dãz) do mês seguinte ao do desconto: 

1,5% (hum e meio por cento) por mês, de cada empregado. 

As importâncias éesconiadàs nbsiitriiôi d'Sã'a'áüulCd&ia ser recolhidas a favor do sindicato dos trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL. ou estabelecimento bancário que viera ser indicado, até a data prevista. 

C) Para os trabalhadores'representados tela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de 'São Paulo e pelos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Jundiaí, será descontada a seguinte contribuição Assistencial, do salário já rèajustado de todos os trabalhadores abrangidos por esta convénção, associados ou não, na forma adiante, com exceção dos empregados admitidos além dás datas previstas, que serão descontados no primeiro mês completo de, trabalho, devendo as empresas procederem ao recolhimento da contribuição a respectiva entidade sindical;. dos trabalhadorës até o dia 14 (quatorze) do mês seguinte ao descontado, a saber 

5% em Dezei'nbro/2006, recolhida até 14.01 .2007. 

5% em abril/2007, recolhido até 14,05.2007, 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:''' 
O município que pertence a base sindical do Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria de São Paulo, também abrangido pela base sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Jundiai/SP, corresponde .ao município de Cajamar/SP. '• ' , 

, - , 1  Os municípios que pertencem a base sindical do Sindicato das Industrias de Panificação e Confeitaria de São Paulo, e que 'não estão,abrangidos pela base sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias' de Panificação e Confeitaria' de São Paulo, Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação de Guarulhos e Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação de Jundiai, abrangidos portanto. pela Federação dos Trabalhadores 1nas Industrias de Alimentação do Estado de São 'Paulo, são respectivamenle os municipios de: 
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SINDICATO DAINDÚSTRIA DE PAI1IFIcAcÃO í(6NFEITARIÇDE'SÃOPAULO Fundadoeu06.07.1935 
RuaSantoAmaro;313 .:- Centro - -Sõdraulo SP CEP 01315-aol - 

Tel.: (11)3291-3700 - Fax: (11) .3106-9867 - http://tvw.sindipon.org.br  

- Taboão da Serra 
- Embu-Guaçu 
- São Lourenço"- 
- Juquitiba - 

- Vargem Grande Paulista - 
- Jandira - 

- Pirapora do Bom Jesus -- 
- Caieiras 
- Francisco Morato - 
- $alesópolis 
- Biritiba Mirim 

- 

Fica estabelecido que o Sindióato dos Trabalhadores * nas Indústrias cii. alimentação 4e Guarulhos - ' 
- 

destinará 15%(quinze por cento) do montante à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de -. 

- - Alimentação do Estado de São Paulo, através de guiis próprias de ràbolhimëàto, a 'erém fornecidacpeIo 
aludido sindicato, já impresso o código.  

O recolhimento da contribuição supra isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra contribuição - 

semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra sup€rposiçâo, exceto o desconto da 
dãritribuiõão gindical ïé?efetüàdo ebf màrço --2007dïdáÃt?büibïsSiativaijando o ttabalhaØor 
for sócio do sindicato, ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contribuições descontadas na (ormá desta clausula deverão ser recoIhida -aos 
sindicatos dos trabalhadores nas datas acima fixadas sob, pena de multa por inadimplernento de 0.5% (meio . --

por cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigenW na época da infração, p0! empregado. A '1 

multa ora avençada será a tJNICA que incidirá sobre a presente' clausula, não se aplicando, portanto, a multa -. 

prevista na clausula Quadragésima adiante. 
 

rÂRÁGRAFOSEGUNDd: Nas homologações feitás em todos os sindicatos dos empregados acima referidos: 
além dos documentoiéxigidos por Lei, fica obrigatório a apresentação das guias das contribuições recolhidas 
previstas em acoido, tanto as do sindicato dos émpregados, como dos empregadores parta total efetivação da 
homologação. . • - 

39 -. CONTRIBtJICÃO ASSISTÊNCIAL DAS EMPRESAS. 
 

1-, As empresas periencentei á categoria, econômica 'representada pelb SINDICATO  DA INDÚSTRIA DE - 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO 'recà herãoem' favor do 'mesmo, áma contribuição - - 

assistência], de conformidade com os nossos seguintes critérios:... - - , ., -• . 
- 
- - 

. 

-: 

ii- -.- . 
• - 

-. 43 
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' 'ifi 
SINDICATO DA INDUSTRíADEPÁNIFICAÇAOE't

ri
NFElTARlA DE SÃO PAULO - Fundado em 06i7J935 

 Rua Santo Amarei  .313 '- •Cintrr -' Sõo'Paulo 
:' 

CEPO131S-001 
- TeI.:(I1)3291-37004ax:(11)3106-9867 - .. . litip.//www.sindipan.org.br 

' 

EMPRESAS 
.. A RECOLHER PÔR TRIMESTRE 

Até • 10 pessoas trabalhando ...
- 13 UFESP .. . . De. . 11 a 20 pessoas trabalhando. . 

. • 17 UFESP 
• De 21 a 30 pessoas trabalhando . 

" 20 UFESP De 31 a 50 pessoas trabalhando 26 UFESP De 51 a 100 pessoas trabalhando 36 UFESP De 100 a 500 pessoas trabalhando 80 UFESP Mais de 500 pessoas trabalhando 
• 400 UFESP 

Para efeito de recolhimento das âontiíbuições supra ciladas, tomar-se-á por base o número de empregados constante das rolhas de pag'an'tento do mês anterior do do respectivo recolhimento. . 

O recolhimento para o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E - ÇONFEITARIA DE SÃO :PAULO deverá ser feito., da Seguinte forma: em relação .a-NOVEMBRO/2006, FEVEREIRO/2007; --
MAIO/2007, AGOSTO/2007, respectivamente até os dias 10/12/2006; 10/03/2007; 10/0612007, 10/09/2007 em conta vinculada sem limite, mediante guias próprias a serem oportunamente fomecidas, destinado o valor dos depósitos a atividade em prol da categoria. 

-- .. --
. .... 

A falta do recolhimento nas épos próprias -sujeitará as empresas.io pagamento-de,-uma-multa--de-10 (dez por cento) sobre o débito e mais 1% (hum por cento) de juros ao mês além da correção pela (JFESP. calculada-sobre o valor.não recolhido, no dia do pagaménlo. 

40 - COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS DA.CONTRIBUIGÃÓ -ASSISTENCIAL' 

As empresas abrangidas por esta convenção deverão, quando exigidas pelas entidades sindicais Patronal e de Empregados,. comprovar os pagamentos da Contribuição'Assistencial" de empregadores e de empregados. 
- . 

41-CiPA 

Em cumprimento a Norma ReØulamentadora n° 05 (NR 05), compete ao empregador convocar eleições para a 'escolha dos representantes dos. empregados :na .CIPA, no: prazo minimo de 60 (sessenta) dias antes do término do mandato em curso. A empresa estabelecerá mecanismos para comunicar o inicio do processo eleitoral ao Sindicato Profissional. 
.. , .- • 

A) Estão desobrigadas da constituição da CIPA; as empresas com até 19 (dezenove) empregados, devendo promover an almenle treiopento para um empregado designado responsável pelo cumprimenlo do objeljvo. '- 
daNR05. 

", -D• r—:;'• 
:.« '...•'.. ' - 

'. ..' . ' ' . 
: 

-. 

- - 

- 

- - 
- 
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59 * SINDICATO DA Ii1DÜTRIk DE PANIFICAÇÃÕ E 'CONFEITARIA DE SÃO PAULO Fundado em 06.07.1935 
Rua Santo Amaro,'313 ''- Centro . - São Paulo - '5! . - 

CEP 01315-001 
TeI,:(I1)3291-3700-Fix:(11) 3106-9867 

- 
http://www.sindjpan,org.br' 

42 -ABRANGÊNCIA 

Ai condições, ajustadas na presente Convenção Coletiva aplicam-se em sua totalidade aos empregados quçprqstam serviços no âmbito das empresas abrangidas pelas entidades convenentes, independentemente 
das funções por eles éxercidas, respeitadas as categorias diferenciadas.  

43 - MULTA  

'-Mulia',de 2% (dois por cento) do salário• nomiativo, previsto neste instrumento, e vigente na época da' Jnfraçãb, 'pôr empregado, por violação ,das obrigações de razercontidas na presente Convenção Coletiva de 
ibalho, revertida a'favor da parte prejudicada. A presente multa 'não se aplica nos casos da clausula jésima oitava ,  

44' - PRORROGAÇÃO. REVISÃO DENUNCIA OU REVOGAÇÃO 

prÕbbo' dê eQcápão; revisão- ,--  déniiiiaa' Trvogação total ou parcial da presente Convenção Coletiva, ficará subordinado ás normas estabelecidas pelo art. 615 da CLT.  

45' - DIVERGÊNCIA  

se4, competente a .Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergênciás na aplicação da' presente Coletivade Trabalho, ' 

46' - VIGÊNCIA 

F< Cláusulas e condições da presente Convenção vigorarão de 01 de Novembro de 20'06 a 31 de Outubro de 2007. 

RECOMENDACÃO SOBRE O DIA DO TRABALHADOR DA CATEGORIA 

Recomenda-se ás empresas lembrarem como data do trabalhador-em panificação e confeitaria, o DIA 13 -de JUNHO. 
. 

Pór. estarem justas eacertadas,rb'em como 'para que produza' os seus jurídicos e legais efeitos, assinam  as..:partes :a  presente CONVENÇAO COLETIVA DE. TRABALHO, em 11 vias, de igual teor e forma, comprometendo-se, consoante dispõe o artigo 614 da consolidação das Leis do Trabalho, a promover o 'depósito d rifã via da mesma, fins de registro p arquivo, na delegacii regional do Trabalho de São 

"a' 
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SINDICATO DA INDUSTRIA 

ANfER0J P4 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. DE jÁNÇO.0 
CNPJN° 628756871000146 

PEDRO PEREIRA DE SOUSA -CPFIMF N 069.357.678-22 
Presidente em exercício 

* SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E'€ONFEITARIA DE 540  PAULO - Fundado em06.07.1935 .•' -'. 
S 

Rua Santo Amora, 313 - Centro - São Paulo - SP - CEP 01315-001 
TeL:(1l)3291-3700- Fax: (11) 3106-9867 - http://tviw.sindipon.org.br  

São Pauto, ál de novembro de 2006. 

W
DE~SALO 

 

ONFEITARIA DE SÃO PAULO. 

SINDICATO DOS TRA LEIA RES NAS INDUp1RIÀS DE ALIMENTAÇÃO  DE GUARULHOS 
/ CNPJ N° 490ftb80010001-03 
NELSON  DA SILVA - oABiS 't° 34.276; CPFIMF N°015 28848 

Advog/ç7 ado 

/TAÇ~~0..DO
9:

FEDERAÇAO DOS TRABAL)IDORES NAS IND. DE ALINJ? EST.DE.SÃO PAULO ......... 
CNPJN°6265140W0001-01 

7' NELSON DA SILVA - OABISP N°34.276, CPFIMF N°07540728848 
:Advogado 

..J ,• .. .. SINDICATO DOS BALHADÕRES NAS .INDU RIAS. DE ALIMENTAÇAO DE JUNDIAI:. ,.... --. 
CM Na 509520350001-07 . . . . . 

NELSON DA SILVA - OABISP N°34.276, CPF!MP N°07540728848 .. . . . 
Advogado 
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_______ Y) CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008 

60 
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE(.' 5P000905/iooi Ofl 

ooc: FL 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03104/2008 

SINO TRAB IND DE PANIFICACAO CONF E AFINS DE SAO PAULO,  
CNPJ 62.875.687/0001-66, neste ato representado(a) por seu Vice-Presidente, : 
Sr(a). PEDRO PEREIRA DE SOUZA, CPF n. 069.357.678-22; 

L 

SINO DA INDUSTRIA DE PANIFICACAO E CONFEITDE SAO PAULO, 
CNPJ 61.593.921/0001-77, neste ato representado(a) por seu !residente. 
Sr(a). ANTERO JOSE PEREIRA, CPF n. 635,753,538-91; 

. - • . . . i.v.. • 

• celebram a presente  CONVENÇÃO COLETIVA DETRABALHO, estipulando as condições datrabalho previstas nas 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÉNCIA E DATA-BASE 

A tas fixam a vigência de presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de novembro de 2007 a 
31 de outubro de 2008 e data-base de categoria em 01 de novembro.

CLÁUSULA ............................... SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá e(s) categoria(s) Panificação e Confeitaria, com abrangência 
territorial em São Paulo/SP. . 

SALÁRIOS. REAJUSTES E PAGAMENTO 
••. ' . PISO SALARIAL . ." 

I' 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO 

ftrr'7: . 

Fica assegurado para os empregados abrangidos poresta Convenção Coletiva, um salário normativo que obedecerá 
os seguintes critérios:  

Para as empresas que contam com até 60 (sessenta) emprego dos, o salário normativo;a partir de 01/11/2007 
será de H$ 620,60 (seiscentos e Vinte reais e sessenta centavos), para novembro/2001. por mês quecorrêsponde 
a 82 (dois reais e oitenta e dois centavos), por hora. . . 

. :.k• 

Para as empresas que contam tom mais de 60 (sessenta) empregados, o salário normativo, a partir de 01/11/ 
2001 será de R$ 670,23 (seiscentos e setenta reais e vinte e três centavos) para novembro/2001, pormê& que 
corresponde a R$ 3.05 (três reãis e cinco centavos) por hora. 

Vale lembrar que aos menores eprendizeina forma da lei não é assegurado a garantia do salário normativo. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL - 

Sobre os salários de 01/novembro/2006, será aplicado a partir de 01/novembro/2007 o percentual total de 7% (seta --
por cento), descontando-se eventuais antecipações. 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 35

Fls.: 121



1 ••• 
CONVENÇÃO.COLETIVADE:TRABALHO 2007/2008 .r ' 

REMUNERAÇÃO DSR 

CLÁUSULA QUINTA -TRABALHO EM DIAS DE-REPOUSO 'J'l 
..,.. 

• :. 

As horas- trabalhadas em dias de repouso, quando não houver a concessão de folga compensatória, serão pagas 
com acréscimo de 100% (cem por cento), independentemente do pagamento do repouso adquirido 

' 
r 

- 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, •. .. 

REAJUSTES; PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA CÁLCULOS . • - 

CLÁUSULA SEXTA - COMPENSAÇÕES 
. . . 

A) Serão compensados todos os reajustes, antecipações e aumentos; espontâneos ou compulsórios, concedidos jII.7 :  
no período de 0111 2005 ate 3110 2007 B) Não serão compensados os aumentos decorrentes de promoção, 
transferência, término de aprendizagem, equiparação salarial  aumentos reais. • . 

. 

CLÁUSULA SÉTIMA -ADMITIDOS APÓS 01.1.2006 • , . . . .. . .. .. . 

Aos empregados admitidos após 01/novembro/2006 deverão ser observados os seguintes critérios: 
• • 

a) No salário dos admitidos em funções com paradigma (Paradigma é aquele que exerce função idêntica a de 
outro, porém, com tempo inferior a dois anos daquele admitido após a data base), será aplicado o mesmo percentual  
de reajuste salarial, concedido ao paradigma e previsto na CONVENÇÃO COLETIVA 

Em se tratando de função sem pa radigma e para as empresas constituídas apósol/novembro/2006, serão aplicados . 

os percentuais indicados na tabela abaixo, por mês trabalhado, entendendo-se como mês completo a fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias, incidentes sobre os salários de admissão, observadas as compensações de 
eventuais antecipações salariais efetuadas no período, bem como respeitando-se o piso salarial da categoria, 
acima informado. •-. . - . 

r;r. 

PARA O REAJUSTE- NOVEMBRO/2001 

MÊS DE ADMISSÃO PERCENTUAL DEVIDO 
Novembro/200b • 7,0000% . 

Dezembro/2006 6,4166% . 

Janeiro/2007 
, 

5,8333% 
Fevereiro/2007 .. .. . 

• 
. . 

..
5,2499% 

• • rL.  
Março/2007 4,6566% 

. • 

- Abril/2007 4,0833% - 
- 

Maio/2007 3,4999% - • 

Junho/2007 2.91662% 
Julho/2001 2.3333% . . 

. 
.• . 

. 

•• 

Agosto/2001 . 1,7499% 
Setembro/2007 

. 
• .• 1,1666% . . , 

. 
-- 

Outubro/2001 0,5833% ...... . 
.... . • . 

. 

- 

PARA OS EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS31/1 012007, NÃO SERÁ CONCEDIDO NENHUM DOS REAJUSTES ACIMA 
REFERIDOS. RESPEITANDO-SE TÃO SÓMENTE OS SALÁRIOS NORMATIVOS, ASSIM COMO O PARADIGMA. 

-. . • .

1  Is- 
CLAUSULA OITAVA- SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Garantia ao empregado admitido para a mesma função de outro dispensado sem justa causa, de igual salário ao menor ,% 
salário pago a função, sem consideraras vantagens pessoais, ficando excluídas desta garanta as funções individualizadas, 
ou seja administrativas, de gerência e de supervisão esta ultima não abrangendo os trabalhadores da produção 

. . . . - 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008 

CLÁUSULA NONA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 4tp_ç1 gzÂ.PZ 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter evetuaI, o substituto receberá oialáiio do substituído, 
excluídas as vantagens pessoais. 

. . 

CLÁUSULA DÉCIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO . . . 

Fornecimento de comprovantes de pagamento contendo a identificação do empregador e, disciiminadamente, a 
natureza e o valor das importâncias pagas e descontos efetuados, inclusive os.recolhimentos do FGTS. :- 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISCRIMINAÇÃO DA PARCELAS  
DO SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO E DA RELAÇÃO DO SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO 

. 

Por ocasião das quitações dos contratos de trabalho, salvo na hipótese de rescisão por justa causa, as empresas  

fornecerão contra recibo, o AAS para fins previdenciarios, devidamente preenchido e assinado 

Ocorrendo desligamento ob a alegação de prática de falta grave oAAS será entregue, mediante-solicitação por 
escrito do empregado 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALES) , 

Iv Ias as condições atuais mais favoráveis,-as empresas, nos 15 (quinze) dias posteriores ao pagamento do 
salário do mês anterior, concederão aos seus empregados que assim optarem, adiantamento salarial(vale) de, no .2R 

mínimo. 40% (quarenta porcento) do valor da remuneração mensal, desde que o empregado a ele já tenha jus no 
período correspondente.  -. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS  
O empregado não sofrerá desconto do DSR correspondente, quando sua ausência se fundamentar em obtenção ç!:. 
de documentos estritamente pessoais, mediante a devida comprovação. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS  
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA I1UARTA - HORAS EXTRAS 

As horas extraordinárias serão pagas com o acréscimo de 55% (cinqüenta e cinco por cento), sobre o valor da 
hora normal. . 

. ........ 
ADICIONAL NOTURNO 

.............................. .

........... 

CLÁUSULA DÉCIMA ÜUINTA -ADICIONAL NOTURNO 

No período noturno compreendido entre as 2200 horas de um dia as 0500 horas do outro dia, incidira o adicional 
noturno 30% (trinta por cento), calculado sobre a hora normal do trabalho diurno. . .... . - 

PRÊMIOS . . . . . . 

.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRÊMIO DO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Ao empregado que for dispensado sem justa causa e estiver a um máximo de 12 (doze) meses da aquisição do 
direito à aposentadoria, assim como conte um mínimo de 4 (quatro) anos na mesma empresa, fiáa assegurado o 
reembolso das contribuições comprovadamente por ele feitás àPrevidéncia Social, com base no Último salário ' 

reajustado, até o limite de 12 (doze) meses, caso não consiga outro emprego dentro desse prazo - 
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CONVENÇÃO'COLETIVA DE TRABALHO 

Parágrafo Único - Para se beneficiar deste direito.o empregado deverá comunicar à empresa, por escrito, a sua 

intenção, ate 30 (trinta) dias após a dispensa 'J • 1h! 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO NStUCROSE RESULTADOS (PLR) 

A Participação nos Lucros e Resultados (PLR), em atendimento ao que dispõe o artigo 1° inciscíxl da CF, na forma 
do ãrtigo 2° parágrafà r inciso II da Lei 10.101 de 19.12.2.000'(plano de metas), deverá obedeceras seguintes 
condições e critérios abaixo especificados:. . . . . 

1- DOS VALORES: As empresas pagarão à titulo de PLR, caso atendidos os critérios do programa de metas, 
resultadose prazos abaixo descritos, os seguintes valores: . . 

para empresas com até 20 (Vinte) empregados R$ 91,00 (noventa e um reais); - 

pare empresas que tenham à partir da 21 (Vinte e um) empregados e até 35 (Trinta e cinco) empregados R$ 

123,00 (cento e vinte e três reais); . . . 

para empresas que tenham à partir de 36 (trinta e seis ) empregados R$ 177,00 (cento e setenta e sete 

reais); 

O) para as empresas que tenham à partir de 56 (cinqüénta e seis) empregados é facultada a livre negociação, 
garantindo-se o mínimo de R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais). 

2- DAS DATAS: Os valores acima especificados serão pagos divididos em duas parcelas iguais respectivamente, 
no quinto dia útil do mês de abril/2008 e no quinto dia útil do mês de agosto/2008. 

3-DA PROPORCIONALIDADE. 

Os empregados admitidos após 01/março/2008, não farão jus ao recebimento da primeira parcela do PLR, 
bem como os empregados admitidos após 01/julho/2008, não farão jus ao pagamento da segunda parcela do 

PLR. 

Ficam desobrigadas do pagamento da parcela do PLR, as empresas constituídas até seisenta (60) dias 
antes do vencimento de cada parcela do PLR. 

4-DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS: Os empregados serão avaliados dentro do período aquisitivo 

igual ao da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho (O1/1J/2.001  até 31/10/2.008), em duas 
oportunidades para efeito do cumprimento de metas, em 05/04/2.008 e 05/08/2.008, ocasião em que será observado 

o seguinte critério: .: . . 

4.A - Assiduidade ( para faltas injustificadas); . 

43- Para a avaliação do critério da "assiduidade" será observada a seguinte proporção de faltas injustificadas: 

-Quando houver faltado 03 (três) vezes, perda de 20% da parcela; 
-Quando houver faltado 05 (cinco) vezes, perda de 40% da parcela; 
-(luando houver faltado 01 (sete) vezes, perda de 60% da parcela; 

-Quando houver faltado mais de 07 (sete) vezes perda integral da-parcela; 

4.C- A assiduidade deve ser comprovada; por controle, de faltas, para asempresas que não tenham a exigência 

legal de manter o controle de diário de entrada e saldados empregados.- 

4 
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COLETIVADE 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: A Participação nos Lucros e RejdlfaMbs irui), 6 um instituto que resulta da 

cooperação entre empregados e empregadores, devendo ser ressaltado que além do critério assiduidade 

acima detalhado, há comportamentos que corretamentq observados, contribuem de forma efetiva para o 

bom desempenho empesarial, e, conseqüente resultado a ser partilhado. Neste sentido, o Sindicato 

profissional e Sindicato patronal, ressaltam e ecomendam deforma destacada duas outras condutas  a serem 

objeto de orientação pedag6gka a ser deflagrada à partir da assinatura do presente instrumento: 

A- OUSO ADEQUADO DE EQUIPAMENTOS: A recomendação para esta conduta, consiste em o empregador 

promover e instiuir a forma do uso adequado de equipamentos, fiscalizando o uso de EPI (Equipamento de 
Proteção Individual), objetivando evitar eventual ocorrência de acidente do trabalho, assim como que o 

empregado atenda de forma correta as orientações e treinamentos de uso dos mesmos equipamentos. 

9- A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E AMBIENTE DE TRABALHO: A recomendação para 

esta conduta de manutenção e limpeza, consiste em observar-se não só a atitude individual do empregado 
em manter limpo o seu local de trabalho, assim como a sua atitude coletiva na colaboração na limpeza. 

5) DOS AFASTAMENTOS: O afastamento por enfermidade (auxilio doença previdenciário), ocasiona a perda da 

parcela do PLR na proporção do penado de afastamento, equivalente à 1/6 da parcela por mês de afastamento, 

entendendo-se por mês, fração igual ou superior à 15 dias de afastamento. 

61 -. IESCISÃO: Em caso de rescisão anterior ao período de término da avaliação do cumprimento da meta 

e: lecida, far-se-á o pagamento indenizatório por semestre tendo como divisor o número 6 (seis) por parcela, 

ou 1/6 porfração igualou superior a 15 dias laborados por mês, sendo que após 30.06.2.008 não haverá pagamento 
proporcional da parcela na rescisão, poiso trabalhadorfará jus a segunda parcela integralmente. 

6A - Deve ser observado, que a seMestralidade nesta caso inicia-se, o primeiro semestre em 01.11.2.001 até 

30.04.2.008, sendo que o segundo semestre têm inicio em 01.05.2.008 e término em 31.10.2.008 (período de vigência 

desta CCT). 

AUXILIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VALE TRANSPORTE 

As empresas, nos termos da legislação vigente (Leis n. 1.41 W85 e 1.619/87, bem como o Decreto n. 95.247/81), 
obrigam-se a fornecer a seus empregados, quando for o caso, o imprescindível vale-transporte; 

AUXILIO MORTE/FUNERAL 

Ai 'IjLA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO-FUNERAL 

Na ocorrência de morte, a empresa pagará aos dependentes do empregado falecido um auxílio-funeral equivalente 

a 2 (dois) salários normativos previstos nesta Convenção, desde que o empregado, ao falecer, esteja a serviço da 

empresa, pelo menos, há 1 (hum) ano. Não se aplica esta cláusula à empresa que adote o sistema de seguro de 

vida em grupo. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COVÉNIO MÉDICO 

As empresas pertencentes ao setor económico abrangido pelo Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria 

de São Paulo, vinculadas a esta Convenção Coletiva, obrigam-se a subsidiar convênio médico, plano de saúde ou 

equivalente; para os seus empregados (não abrangendo dependentes), com opção facultativa por parte do 

empregado, a ser concretizado durante a vigência da presente ConvençãoColetiva de Trabalho. 

5 
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n- 1; 

O custeio do plano de saúdepara ai em*  presas quêõontem com até 40 (quarenta) empregados, será suportado 
à razão de 15% (setenta e cinco por cento) pelo empregado e de 25%(vite e cincopor cento) pelo empregador. 

Para as empresas que tenham contratado á partir de 41 (quarenta e um) empregados a proporção decusteio 
será de 45% (quarenta e cinco por cento) pare o empregado e 55% (cinqüenta e cinco por cento) para o empregador. 

Fica estabelecido um limite máximo para  contratação do convênio médico de R$ 50,00 (cinqüenta reais), para 
os termos de atendimento desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

O) Ficará á cargo de uma comissão paritária permanente, composta por três representantes indicados por cada 

Sindicato Convenente, o acompanhamento e o esclarecimento e solução de eventuais divergências oriundas dos 
planos de saúde indicados pelas partes. 

A rescisão do contrato de trabalhõ, gera a imediata cessação do direito deutilização do Convênio médico 

subsidiado, salvo se integralmente pago pelo empregado á partir desta oportunidade, devendo o empregado em 

caso de rescisão sem a manutenção do convênio por suas expensas, proceder a devolução da carteira de 
conveniado imediatamente ao empregador. - 

A utilização do plano de saúde, pelo empregado, após a rescisão contratual, sujeitará o obreiro ao pagamento 

integral de todo e qualquer custo que tenha gerado junto ao convênio médico suspenso, na forma do item anterior. 

6) A prestação parcial emformade subsídio de assistência médica: dão constitui salário utilidade, nã6integrando 

os valores respectivos aos salários dos obreiros para quaisquer efeitos legais. 

CONTRATO DE TRABALHO —ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÕES NA CTPS 

Os empregados contratados para exercerem funções qualificadas ou quando para tanto promovidos, terão no 
prazo máximo de 48 (quarenta a oito) horas, a anotação especifica da função em suas carteiras (CTPS). 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTA AVISO 

Entrega, contra-recibo, de carta-aviso de dispensa ao empregado demitido sob a acusação de prática de falta grave. 
. 

MÃO-DE-OBRA TEMPORARIA/TERCEIRIZAÇÃO 
- 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - MÃO DE OBRA DE TERCEIROS 

Na execução dos serviços da sua atividade produtiva, as empresas não poderão sa valor senão dos trabalhadores 
por elas contratados sob o regime da CLT,salv&nos casas definidos na Lei n. 6.019, de 03de Janeiro de 1974, que 
dispõe sobre O trabalho temporário nas empresas: . - . • . . . • 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, 
DEMISSÃO E MODALIDADES DE CONTRAtAÇÃO 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EXTRATO DO FGTS  

Rescindindo o contrato de trabalhoaà emprésas fornecerãoao empregado, no ato da homologação da rescisão ' 

do contrato, o extrato de sua conta vinculada no FGTS. 

..

.....- 

____ 
- - - - . • . . 4vv? 
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ffi 

DE TRABALHO 

RELAÇÕES DE TRABALHO CONDIÇÕES DE TRI 
ESTABILIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO EM IDADE MIUTAR 

Estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação do serviços militar, desde o seu alistamento até a 
incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento de unidade militar ou tiro de guerra, salvo nas hipóteses 
de contrato a prazo determinado, inclusive de experiência, rescisão por justa causa, pedido de demissão. 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADO ÁdlDN4o 

.Ao empregado afastado do serviço por acidente do trabalho, jiercebendo o respectivo beneficio previdenciário será 

garantido o emprego 12 (doze) meses após a cessação do auxilio:doença acidantário, enquanto vigorar a Lei n. 8.213/91. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS 

As --- rasas colocarão á disposição da entidade sindical um quadro de avisos destinados a fixação de 
co :ados e informações de interesses dos trabalhadores, os quais serão assinados por diretor da entidade, 
vedada a divulgação de matéria iolitico-partidária ou ofensiva a quem quer que -seja, bem como a que contrarie 
a legislação vigente. 

Parágrafo único —As empresas afixarão, igualmente, no quadro de avisos previsto neste cláusula, matéria alusiva 
ás campanhas de sindicalização das entidades profissionais. 

OUTRAS ESTABILIDADES 

1 CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GESTANTES 

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez 
até 5 (cinco) meses após o parto. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTUDANTE .. 

Abono de falta ao estudante, para a prestação de exames escolares, mediante prévia comunicação ao empregador 
e p ior justificação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 
. .. ... 

Os empregados poderão faltarao serviço e terão suas ausências abonadas, sem qualquer desconto salarial, inclusive  
sem repercussão noDSR, nas férias e no 13° Salário, nas hipóteses previstas no artigo 473 da CLT e por 1 (hum) dia, 
nos casos de falecimento de sogro ou sogra, desde que apresente, posteriormente, a respectiva certidão de óbito. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
1 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- INTERVALO INTER-JORNADAS .1. 

Fica garantido aos-empregados o intervalo, mínimo de 11 (onze).horas consecutivas para.descanso,.entre duas. 
jornadas de trabalho. . . 
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COLETIVA DE TRABALHO 

FÉRIAS E LICENÇAS DURAÇÃO E CONCESSÃff DE FÉRIAS 
- -- 1.. 1 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS 

O início das férias será sempre no primeiro dia após e folga semanal, salvo se o empregadó viera solicitar o 
seu inicio em outro dia ou, ainda, se coincidir com o seu dia de folga ou descanso, caso em que o início fica 
transferido para o primeiro dia imediatamente posterior ao da sua folga ou descanso. 

Caso as férias já comunicadas ao empregado sejam canceladas por ato do empregador, este indenizará ao 
empregado as despesas comprovadamente realizadas cdm.a compra de passagens e reservas de estadia. 

LICENÇA ADOÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ADOTANTES 

As empresas concederão licença remunerada de 36 (trinta) dias para as empregadas que, comprovadamente, 
vierem a adotar crianças na fai,:a etária d! até 6 (seis) meses. 

SAÚdE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

CLÁUSULA TÃIGÉSIMA QUARTA - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO DOS CILINDROS DE MASSA 

As indústrias de panificação e confeitaria obrigam-se a instalar dispositivos de segurança, de modo a impedira 
exposição do operador a riscos, para evitar acidentes dotrabalho, na forma especificada no Anexo II da Norma 
Regulamantadora n° 12 do MTE.. Parágrafo único: As empresas que não cumprirem e presente cláusula, estarão 
passíveis de responsabilização civil e criminal, conforme prevêem os dispositivos da legislação em vigor que 
tratam da.matéria. 

UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - UNIFORMES 

Fornecimento gratuito, pelo empregador, de uniformes, fardamentos e demais peças de vestimentas, sempre qud 
exigido para a execução do trabalho ou, por Lei: 

CIPA - COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CIPA- - 

Em cumprimento a Norma Regulamentadora n°05 (NR 05), compete ao empregador convocar eleições para a 
escolha dos representantes dos empregados na CIPA, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do 
mandato em curso. A empresa estabelecerá mecanismos para comunicar o inicio do processo eleitoral ao Sindicato 
Profissional. A) Estão desobrigadas da constituição da CIPA, as empresas com até 19 (dezenove) empregados, 
devendo promover anualmente treinamento para um  empregado designado responsável pelo cumprimento do 
objetivo da NA 05. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDICOS 

Aceitação compulsória dos atestados médicos e odontológicospassados pelo ambulatório daí entidades dos 
trabalhadores, enquanto mantiverem convênio com'a PrevidênciaSocialv : . 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 42

Fls.: 128



COLETIVA DE TRABALHO 

PRIMEIROS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CAIXA DE PRIMEIROS SOCRBROS 

As empresas deverão manter em local apropriado, e de fácil acesso, caixa de primeiros socorros, a qual deverá 

conter os medicamentos básicos. 

RELAÇÕES SINDICAIS - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSITENCIAL DOS EMPREGADOS 

Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INOCJSTRIA DE 

PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA DE SÃO PAULO: abrangendo as cidades de São Paulo, Osasco, Mogi das Cruzes, 

Poá, Suzano, Ferraz de Vasconcelos, Carapicuiba, Cotia, Santana do Parnaiba, São Roque, Franco da Rocha, 

Itapecerica da Serra, Barueri, Itapevi, Araçariguama, Embu das Artes, firmado pelo requerente. 

As empresas descontarão do salário reajustado, inclusive do 130,  de todos os trabalhadores abrangidos por esta 

Convenção, associados ou não, conforme decisão da Assembléia da categoria, uma Contribuição Assistêncial, a 

ser recolhida até o dia OB (oito) do mês seguinte ao do desconto, na rede bancária ou até o dia 10 (dez) na sede do 

sindicato a saber: 

7 1,4 Á (hum e meio por cento) por mês, de cada empregado. 

Fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição a ser manifestado no prazo de 10 (dóz) dias, a contar da 

divulgação, por escrito, individual e pessoalmente na sede do Sindicato. A divulgação será feita através de boletim 

a ser amplamente distribuído nos locais de trabalho. 

O rateio destinado à Federação e a Confederação, fica a cargo exclusivo do Sindicato dos Trabalhadores. 

As importâncias descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser recolhidas a favor do sindicato de 

trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL ou estabelecimento 

bancário que vier a ser indicado, até a data prevista. 

Orecolhimento da contribuição supra, isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra contribuição 

semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o desconto da 

contribuição sindical a ser efetuada em março de 2008 ou da contribuição associativa, quando o trabalhador for 

sócio do sindicato ou da contribuição que vier a ser fixada por lei 

Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

Al. TAÇÃO DE GUARULHOS será descontada a seguinte contribuição assistencial, recolhida até o dia 10(dez) 

do mas seguinte ao do desconto: . 
. 

1,5% (hum e meio por cento) por mês, de cada empregado. 

As importâncias descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser recolhidas a favor do sindicato, dos 

trabalhadores, itravés de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL ou estabelecimento 

bancário que vier a ser indicado, até a data prevista. 

Para os trabalhadores representados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do 

Estado de São Paulo e pelos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Jundial, será 

descontada a seguinte contribuição Assistencial, do salário já reajustado de todos os trabalhadores abrangidos 

por esta convenção, associados ou não, na forma adiante, com exceção-dos empregados admitidos além.das 

datas previstas, que serão descontados no primeiro mês completo de trabalho, devendo as empresas procederem 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008  

ao recolhimento da contribuição a respectiva entidade sindical doitrabalhadaros até o dia 14 (quatorze) do mós 
seguinte ao descontado, a saber 

. 

5% em Dezembro/2007, recolhida até 14.01.2008. e 

5% em abril/2008, recolhido ate 14.05.2008. . . 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: . . 
O município que pertence a base sindical do Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria de São Paulo,  
também abrangido pela base sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de jundiaVSP, corresponde 
ao município de Cajamar/SP. Os municípios que pertencem a base sindical do Sindicato das Industrias de . 
Panificação e Confeitaria de São Paulo, e que não estão abrangidos pela base sindical do Sindicato dos 
Trabalhadores- nas Industrias dePanificação e Confeitaria deSãoPaulo, Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias' 
de Alimentação de Guarulhos e Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação de Jundiaí, abrangidos -:4 
portanto, pela Federação dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação do Estado de São Paulo, são 

. 

:. 
respectivamente os municípios de: . 

- Taboão da Serra . . . . •. . 

- Embu-6uaçu 
. 

- São Lourenço .. 
- Juquitiba 

. 
- Vargem Grande Paulista  
- Jandira 

. - Pirapora do Bom Jesus . . . 
- Caieiras . 

ii ....... - Francisco Morato 
Salesópolis . . 

. 

- Biritiba Mirim 

Fica estabelecido que o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de alimentação de Guarulhos destinará 15% 
(quinze porcento) do montante à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estada de São 
Paulo, através de guias próprias de recolhimento, a serem fornecidas pelo aludido sindicato, já impresso o código. 

O recolhimento da contribuição supra isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra contribuição *E$ 
semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o desconto da 
contribuição sindical a ser efetuado em março de 2008 da contribuição associativa, quando o trabalhador for 
sócio do sindicato, ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. 

?: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contribuições descontadas na forma desta clausula deverão ser recolhidas aos  

..

........ 
sindicatos dos trabalhadores nas datas acima fixadas sob pena de multa por inadimplemento de 0,5% (meio por 
cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da infração por empregado A multa 
ora avençada será a UNICA que incidirá sobre a presente clausula, não se aplicando, portanto, a multa prevista  

na clausula Quadragésima adiante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas homologações feitas emtodos os sindicatos dos empregadas acima referidos, além 
dos documentos exigidos porLei,flca obrigatório e apresentação das guias das contribuições recolhidas previstas . 

em acordo, tanto as do sindicato dos empregados, como dos empregadores parta total efetivação da homologação. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSITENCIAL DAS EMPRESAS . .. . ' . . 

1- As empresas pertencentes á categoria económica representada pelo SINDICATO DA INDUSTRIA DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO recolherão em favor do mesmo, uma contribuição assistêncial, da 
conformidade com os nossos seguintes critérios: 

4; 
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COLETIVkDE TRABALHO 

EMPRESAS 

Àt6 10 pessoas trabalhando 
De 11 a 20 pessoas trabalhando 
De 21 a 30 pessoas trabalhando 

De 31 a 50 pessoas trabalhando 

De 51 a 100 pessoas trabalhando 

De 100 a 500 pessoas trabalhando 

Mais de 500 pessoas trabalhando 

A RECOLHER PÔR TRIMEST* 
13 USP FE flQ _' FLS1'( 
17IJFESP 
2OUFESP 

26 UFESP 

36UFESP 

80 UFESP 

400 UFESP 

Para efeito de recolhimento das contribuições supra citadas, tomar-se-á por base o número de empregados 
constante das folhas de pagamento do mês anterior ao do respectivo recolhimento. 

O recolhimento para o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO deverá 

.ser feito da seguinte forma: em relação a NOVEMBRO/2007, FEVEREIRO/2008, MAIO/2008, AGOSTO/2008, 

respectivamente até os dias 10/12/2001; 10/03/2008; 10/06/2008, 10/09/2008 em conta vinculada sem limite, mediante 
guias próprias a serem oportunamente fornecidas, destinado o valor dos depósitos a atividade em prol da categoria. 

A falta do recolhimento nas épocas próprias sujeitará as empresas ao pagamento de uma multa de 10%(dez 

por cento) sobre o débito e mais 1% (hum por cento) de juros ao mês além da correção pela UFESP, calculada 
sobre o valor não recolhido, no dia do pagamento. 

CI .JLA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

"As empresas abrangidas por esta convenção deverão, quando exigidas pelas entidades sindicais Patronal e de 
Empregados, comprovar os pagamentos da Contribuição "Assistencial" de empregadores e de empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - HOMOLOGAÇÕES 

Homologação das rescisões no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do último dia de trabalho ou da 
notificação da dispensa imotivada, sem cumprimento do aviso prévio trabalhado, sob pena de pagamento da 

multa prevista ria Lei n. 1.855/89, ressalvadas as hipóteses de culpa do órgão homologador, do banco depositário 
do FGTS ou do não comparecimento do empregado. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MENSALIDADES ASSOCIATIVAS 

Obrigatoriedade das empresas descontarem as mensalidades assofiativas, desde que notificadas pelas entidades 

sir--s dos trabalhadores, as quais cumprirá remeter às empresas os recibos, sempre com antecedência de 30 (trinta) 
di eriores ao desconto. Efetuado o desconto, a empresa procederá ao recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, ao 
banco indicado pela respectiva entidade sindical que, necessariamente, deverá ser escolhido dentre aqueles que põssuam 

o maior números de agáncias bancárias no Estado de São Paulo, especial na cidade em que se situei a empresa. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - RELAÇÃ ANUAL DE INFORMAÇÕES (MIS) 

As empresas remeterão as respectivas entidades sindicais patronal e dos trabalhadorescópias das RAIS, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a sua entrega na repartição competente: . 

DISPOSIÇÕES GERAIS MECANISMOS OESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DIVERGÉNCIA 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergênc ias na aplicação da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho.  

ti 

7,. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2007/2008 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA -MULTA- 

Multa de 2% (dois por conto) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da infração, por 
empregado, por violação das obrigações de fazer contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho, revertida 
a favor da parte prejudicada. A presente multa não se aplica nos casos da clausula trigésima oitava. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO 

O processo de revogaão, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção. Coletiva, 
ficará subordinado ás normas estabelecidas pelo ait 615 da CLT. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVARECOMENDAÇÃO SOBRE ODIADO TRABALHADOR DA CATEGORIA 

Recomenda-siás bmpresas lembrarem comodata do trabalhador em panificação e confeitaria, o DIA 13 de - 

JUNHO. . . :.. . 

. 

Pôr estarem justas e acertadas, bem como para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, assinam as partes 
a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em OS vias, de igual teor e forma, comprometendo-se, consoante 
dispõe o artigo 614 da consolidação das Leis do Trabalho, a promover o depósito de uma via da mesma, para fins  
de registro e arquivo, na delegacia regional do Trabalhide São Paulo. 

PEDRO PEREIRA DE SOUZA 
Vice-Presidente 

SINO TRAB IND DE PANIFICACAO CDNF E AFINS DE SAO PAULO 

ANTERO JOSE PEREIRA 
Presidente 

SINO DA INDUSTRIA DE PANIFICACAO E!CONFEIT DE SAO PAULO 

ANEXOS 
.. . . . -. .. 

ANEXO 'l.- ABRANGÊNCIA DA CCT. . . 
.. 

A presente Convenção Coletiva abrange as seguintes cidades, de acordo com a base territorial patronal: 

São Paulo,Taboão da Serra, Embu-Guaçu, Itapecirica da Serra, São Lourenço, Juquitiba, Cotia, Vargem Grande 
Paulista, Osasco, Carapicuiba, Itapevi, Barueri, Jandira, Santana do Parnaiba, Pirapora do Bom Jesus, Cajamar, A 

Mairoprã, Caieiras, Franco da Rocha, Francisco Maroto, Guarulhos, Santa IzabeI,Arujá, Poá, Salesópolis, Briritba  
Mirim, Itaquaquecetuba, Fõrraz de Vasconcelos,Mogi das Cruzes, Suzano.  

1 

A autenticidade deste documento poderá ser 
confirmada no Ministério do Trabalho e Emprego 

12 

V. 

aZ 
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66 1 

Processo. 1! 33 /0 -7 Varado Trabalho de São Paulo 

CERTIDÃO de• conferência, montagem,. . numeração de. autos 
orinciDais e formacão de volume de documentos. 

Por fé de ofício, certifico oue: 

conferi o presente feito, estando corretos os números do processo e•  da 
Vara, bem como o nome das partes, após confrontar os documentos 
relativos à autuação (termo de distribuição, petição inicial, folha de rosto e 
etiquetas anexadas à capa dos autos);

, 
. . 

( j`emiti nova folha de rosto, constando o(s) volumes(s) de 
documento(s) que instruem a petição inicial do autor; 

c), montei os autos, inserindo petição inicial e documentos, formando 
volume processual, que após numerados totalizou la folhas, incluindo 
a capa e a presente certidão; 

d) ht____ volume(s) de documento do autor, que instruem a petição 
inicial, sendo o último documento denúzíieiá  

Unidade de Atendimento, . . . •.. . . :. 

: :H°~b 
 

Matricula: ?'(l..'t& 

1 

.- . .. ... • 0 . . . . 
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WÉL r-Lk$ 

NDIPAN - AIPAN1 
sÃo PAULO' .1 

SÃO PAULO, SOVEMBRO DE'2006' 

.1 
CIRCULAR CONJUNTA 

CONVENÇÃO COLETIVA 'DE TRABALHO 

DATA BASE- NOVEMBRO DE 2006 

Srs. Panificadores . 

. . 
. 

Srs Tràbalhãdorés 
 

Srs. Cõntádores 

O SINDICATO DA INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO celebrou com oSINflII'ATO 
DOS TRADAUIADORLS NAS INDÚSTRIAS DE PANIFIÇAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS (lESÃO. PAULO Convenção, 
Coletiva com vigância paro o podado de 1° de novembro de 2006 a 31 da outubro de 2007, cujos termos, em, 
síntese, passamos a informar abaixo: •. '' 

1-REAJUSTE SALAHIAI.  

'1) Sobro os salários dela de novembro de 2005'será aplica'do à 'parlir dei de novembro de ZOS o perceritqal tóaiJe 
4.00% (quatro por cento), em uma única parcela, descontando-se eventuais antecipações efetuadas no períódo, 
obseSandosi a forma abaixo discriminada:.  

., 'IJADMIUDOSAPÓS 1DENOVEMRRODE'.:'  

Aos empregados admitidos após 1 °de novembro de M, deverão ser observados os seguinws.ctédos: 
.: ..... 

e) No solário dos admibdos om.funções com piredignia (diga é' aquele queoxróa,fiinçãoidêntiia àde.outro; 
porém,.com tempo inferior a dois anis dauelé adm'do' apóS a dqta' base);, será aplicado o mesmo percentu'al de. 
reajuste salarial, concedido ao paradigma .o previsto na CONVENÇÃO COLETIVA.  

b)Em se tratando 'de'funçãose'nipadigma aémAãs'onstiidà'sapãs 1°1e novo eZOU5,serão aplicados. 
os percentuais indicados no« tabela abaixo, por'rnês trabalh'ãdd, entdndendo-se como mês completo a fração igual 
superior a 15 (quinze) dias, incidentes sobre'os selarias de edmissüo,1obsegvadas as compensações da eventuais 
antecipações salanais efetuadas no período, bem corno respeitando-se o piso salarial da categona, abaixo informado 

Segue..." 
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67 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 
PANIFUCAÇ*O,CONFEUTARUA E AFINS..DE SAOPAULO ..... 

' Sede: Rua Major Diogo. 126— Bela Vista - São Paulo/SP - CEP 01324-000 
Telefone: (11) 3242-2355 Fax: (11) 3242-1746 

J . • 
• Site: http:/Iwww.padelros.org.br .- 

Emall:_padeiroseoadelros.orn.br 

Sindicato da industria de Panificação de São Paulo 
Rua Santo Arnaro, 313 Bela Vista - SP - CEP: 01315-001 

Fone(11) 3291-3700 - Fax (11) 3106-9867 
A 

sAo 4up, NOVEMBRO 2007 . . 

CIRCULAR CONJUNTA 

CONVENÇÂ000LÉ71VA DÊ TRABALHO 

DATA BASE — NOVEMBRO DE2.007 

ti 

Srs. Panificadores 
Srs Trabalhadores 
Srs CohIadorás  

O SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO celebrou com 
o SINDICATO. DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E 
AFINS DE.SÃOPAULO Convenção Coletiva com vigência para o perlado de 01/novembro/2:007a 
31/outubro/2.008, cujos termos, emsintese, passamos a informarabaixo: .. • . .: 

- REAJUSTE SALARIAL 
1) Sobre os salários de.01/novembro/2006 será aplicado a partir -de 01/no'vembro/2007 o 

percentual total de 7.00% (sete por cento)j em uma única parcela, descontando-se 
eventuais antecipações efetuadas no período, observando-se a forma abaixo. 
diSdriminada: 

. 
. . 

.• . 

. .

• : 

11-ADMmDOsApÓs 01/NOVEMBRO12 006 

Aos empregadosadmitidos após Ot/novembrol2.006, deverão ser observados os seguintes 
critérios:.. •.. ..... . 

a No §a)ári0405admjtidos eSfuh•çôeà com.Øaradà (Paradigma .é:aqúeleqd&.exáe 
função idêntica a deoutro, porém, comternpoinferiora dois anos daquele aqmitidqpós a 
data base), erá aplicado o mesmo percentual de reajuste salarial, concedido ào 
paradigma e previstã nà CONVENÇÃO COLETIVA. •. .• . . . . . .. 

b) Em ...tratando de funçã& sem paradigma e para as empresas constituídas após. 
01/novembro/2 006, serão aplicados os percentuais indicados na tabela abaixo, por mês 
trabalhado, entendendo.se como mês completo a fração igual ou superior a 15 (quiná): 
dias, incidentes sobre os salários de admissão, obset4ada& as conipensáções de 
eventuais antecipações saIàiiáisefetuàdas no péfdoëem Õbnio reàseitaiid6se o piso 
salarial da categoria, abaixo iÁformado: 
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Mediador - Extrato Instrumento Coletivo ragma .1 ue ID 

DQC._____ FLS._01,101 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2008/2009 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 5P005510/2008 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 21/11/2008 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR022555/2008 

NÚMERO DO PROCESSO:. 46219.054142/2008-06 

DATA Do  PROTOCOLO: 12/11/2008 

SINO TRAB IND DE PANIFICACAO CONF E AFINS DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.875.687/0001-66, neste ato 
representado(a) por seu Vice-Presidente, Sr(a). PEDRO PEREIRA DE SOUZA, CPF n. 069.357.678-22; 

FED DOS TRAB NAS [NO DE ALIM DO EST 5 PAULO, CNPJ n. 62.651.468/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu Procurador, Sr(a). NELSON DA SILVA, CPF n. 075.407.288-68; 

SINO DA INDUSTRIA DE PANIFICACAO E CONFEIT DE SAO PAULO, CNPJ n. 61.593.927/0001-77, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTERO JOSE PEREIRA CPF n. 635.753.538-91; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 10  de novembro de 
2008 a 31 de outubro de 2009 e a data-base da categoria em 10  de novembro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) todos os trabalhadores na 
Indústria de panificação e confeitaria, com abrangência territorial em São Paulo/SP. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva um salário normativo que 
obedecerá os seguintes critérios: 

a) Para as empresas que contam com até 60 (sessenta) empregados, o salário normativo, a partir de 01/11/2008, 
será de R$ 670,25 (seiscentos e setenta reais e vinte e cinco centavos), para novembro/2008, por mês, que 
corresponde a R$ 3;05 (três reais & cinco centavos) por hora. 

A partir de 01/01/2009 o salário normativo para empresas que contam com até 60 (sessenta) empregados, passa 
a ser de R$ 682,66 (seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos) para janeiro/2009, por mês, que 
corresponde á R$ 3,10 (três reais e dez centavos) por hora. 
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'Para as empresas que contam com"mais' 'de 60 (sessenta) empregados, o salário normativo, a partir de 
01/11/2008, será de Ri 723,85 (setecentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos), paia novembro/2008, 
por mês, que corresponde a Ri 3,30 (três reais e trinta centavos) por hora. 

A partir de 01101/2009 o salário normativo para empresas que contam com mais de 60 (sessenta) empregados, 
passa a ser de R$ 737,25 (setecentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos) para janeiro/2009, por mês, 
que corresponde á Ri 3,35 (três reais e trinta e cinco centavos) 

Vale lembrar que aos menores aprendizes na formada lei não é assegurado a garantia do salário normativo. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta Convenão Coletiva, um reajuste salarial total de 10% 
(dez por cento), obedecendo os critérios e datas abaixo descritos: 

Sobre os salários de 01/novembro/2007 será aplicado a partir de 01/novembro/2008 o percentual total de 8%.  
(oito por cento), descontando-se eventuais antecipações. 

A partir de 01/janeiro/2009 será aplicado sobre os salários de 01/novembro/2007 o percentual de 2% (dois por 
cento), descontando-se eventuais antecipações. 

REMUNERAÇÃO DSR 

CLÁUSULA QUINTA -TRABALHO EM DIAS DE REPOUSO 

As horas trabalhadas em dias de repouso, quando não houver a concessão de folga compensatória, 
serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), independentemente do pagamento- do 
repouso adquirido. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS 
.. ... . PARA CÁLCULO 

, 

CLÁUSULA SEXTA - COMPENSAÇÕES 

A) Serão compensados todos os reajustes, antecipações e aumentos, espontâneos ou compulsórios, concedidos, 
no período de 01.11.2006 até 31.10.2007. B) Não serão' compens'ados' os aumentos decorrentes de promoçãó, 
transferência, término de aprendizagem, equiparação salarial  aumentos reais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMITIDOS APÓS OLiL2007 

Aos empregados admitidos após 01/novembro/2007 deverão ser observados os seguintes critérios: 

a) No salário dos admitidos em funções com paradigma (paradignià é aquele que exerce função idêntica a de 
outro, porém, com tempo inferior a dois anos daquele admitido após a data base), será aplicado o mesmo 
percentual de reajuste salarial;  concedido 'ao paradigma e previsto ha CONVENÇÃO COLETIVA. 

Em se tratando de função sem paradigma, e para as empresas constituídas após 01/novembro/2007, serão 
aplicados os percentuais indicados nas tabelas abaixo, por mês trabalhado, entendendo-se como mês completo a 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, incidentes sobre os salários de admissão, observadas as 
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DOC _____ 

compensações de eventuais antecipações salariais efetuadas no perfodo;bem como respeitando-se o piso salarial 
da categoria, acima informado. .. . . . ... .. 

PARÁ O REAJUSTE — NOVEMBROS?2608 

E 

MÊS DE ADMISSÃO 
Novembro/2007 
Dezembro/2007 
Janeiro/2008 
Fevereiro/2008 
Março/2008 
Abril/2008 
Maio/2008 
Junho/2008 
Julho/2008 
Agosto/2008 
Setembro/2008 
Outubro/2007 

MÊS DE ADMISSÃO 
Novembro/2007 
Dezembro/2007 
Janeiro/2008 
Fevereiro/2008 
Março/2008 
Abril/2008 
Maio/2008 
Junho/2008 
Julho/2008 
Agosto/2008 
Setembro/2008 
Outubro/2007 

PERCENtUÀL DEVIDO S  
8,00% 
7,341% 
6,62% 
5,94% 
5,26% 
4,59% 
3,92% 
3,26% 
2,60% 
1,94% 
1,29% 
0,64% 

PERCENTUAL DEVIDO 
2,00% 
1,83% 
1,66% 
1,49% 
1,33% 
1,16% 
0,99% 
0,83% 
0,66 %. 
0,49% 
0,33% 
0,16% 

PARA O REAJUSTE — JAIIEIRO/2009 

PARA OS EMPREGADOS  ADMITIDOS APÓS 3111012008, NÃO SERÁ CONCEDIDO NENHUM DÕS 
REAJUSTES ACIMA REFERIDOS. RESPEITANDO-SE TÃO SOMENTE OS SALÁRIOS NORMATIVOS, 
ASSIM COMO O PARADIGMA. 

CLÁUSULA OITAVA SALÁRIO. DO SUBSTITUTO 

Garantia - ao empregado admitido para a mesma função de outro dispensado sem justa causa de igual saIrio 
ao menor salário pago à função, sem considerar as vantagens pessoais, ficando excluídas desta garantia as 
funções individualizadas, ou seja administrativas, de gerência e de supervisão, esta última não abrangendo os 
trabalhadores da produção. ... 

. . 
. . . . . .. . 

CLÁUSULA NONA-SALÁRIO SUBSTITUIÇ4O. .. .. .. . . .... .. . - . 
. . . ........ . 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o substituto receberá o salário do substituído, 
excluídas as vantagens pessoais. 

. . . . 
- .. . :-_ . ...............iC. . . . ........ 

2 ...... . . Is; • ... ..• . .... .... 
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CLÁUSULA DÉCIMA-COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

Fornecimento de comprovantes de pagamento contendo a identificação do empregador e, discriminadamente, a 
natureza e o valor das importâncias pagas e descontos efetuados, inclusive os recolhimentos do FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISCRIMINAÇÃO DA PARCELAS DO SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO E DA 
RELAÇÃO DO SALÁRIO C 

Por ocasião das quitações dos contratos de trabalho, salvo na hipótese de rescisão por justa causa, as empresas 
fornecerão contra recibo, o AAS para fins previdenciários, devidamente preenchido e assinado. 

Ocorrendo desligamento sob a alegação de prática de falta grave o AAS será entregue, mediante 'solicitação põr 
escrito do empregado. 

- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALES) 

Mantidas as condições atuais mais favoráveis, as empresas, nos 15 (quinze) dias posteriores ao pagamento do 
salário do mês anterior, concederão aos seus empregados que assim optarem adiantamento salarial (vale) de, no 
mínimo, 40% (quarenta porcento) do valor da-remuneração mensal, desde que o empregâdo a-ele já tenha jus 
no período correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBTENÇÃO. DE DOCUMENTOS 

O empregado não sofrerá desconto do DSR correspondente, quando sim ausência se fundamentar em obtenção 
de documentos estritamente pessoais, mediante a devida comprovação. 

...GRATIFlCAÇôES ADICIONAIS, AUXfLIO$EOUTRoS... 

OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O DIA tio TRABALHADOR-DA CATEGORIA: •:. 

Sórá remunerado comum abono salarial de-R$ 30,00 (irinta reais), todds os trabalhadores em 
atividade no setor econômico da Panificação e Confeitaria, desde que estejam em atividade no 
di& 13706/2009;eiii recoúhecihieiito ao'dia do fráballjadór dacategoria. 

. 

O pagamento 4o. abono salarial.referido.será efetuado no quinto dia útil do mês de julho/2009. 

Parágrafo Único: O presente abono, dado o seu caráter de excepcionalidade, não se' incotj,ora ao 
salário dos empregados para quaisquerfins,, seja.trabalhistas, fundiário e/ou previdenciários, nos 
termos da Lei 8.212/91, artigo 28,  -Parágrafo nono, e artigo 22, da Lei 9:711/98:  

. 
. 

.. . 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA :. ..... 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -HORAS EXTRAS 
- 

As horas extraordinárias serão pagas com o acréscimo de 55% (cihqüenta e cinco por' cento) sobèe o valor da 
hora normal. 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ADICIONAL NOTURNO 

No período noturno, compreendido entre as 22:00 horas de um dia às 05:00 horas do outro dia, incidirá o 
adicional noturno de 30% (trinta por cento), calculado sobre a hora normal do trabalho diurno. 

PRÉMIOS 

CLAIJSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRÊMIO DO EMPREGADO EM-VIAS DE APOSENTADORIA . 

Ao empregado que for dispensado sem justa causa e estiver a um máximo de 12 (doze) meses da aquisição do 
direito à aposentadoria, assim como conte um mínimo de 4 (quatro) anos na mesma empresa, fica assegurado o 
reembolso das contribuições comprovadamente por ele feitas à Previdência Social, com base no último salário 
reajustado, até o limite de 12 (doze) meses, caso não consiga outro emprego dentro deste prazo. 

Parágrafo Único - Para se beneficiar deste direito o empregado deverá comunicar à empresa, por escrito, a sua  
intenção, até 30 (trinta) dias após a dispensa. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR) 

A Participação nos Lucros e Resultados (PLR), em atendimento ao que dispÓe o-artigo 7°, inciso XI, da CF, na 
forma do artigo 21, parágrafo 11, inciso II, da Lei 10.101 de 19/12/2000 (plano de metas), deverá obedecer as 
seguintes condições e os critérios abaixo especificados:.. 

- DOS VALORES: As empresas pagarão sob título de PLR, caso atendidos os critérios do programa de metas, 
resultados e prazos abaixo descritos, os següintesvalores: '- °-: . . 

para empresas com até 20 (vinte) empregados R$ 100,10 (dem reais e dez:centavos);. 

ara empresas qüe tenhãm a partir de 21 (vintê e um) crnpreüadâ e aié 35 (trinta e inco) empregadoR$ 
135,30 (cento e trinta e cinco reais e trinta centavos);  

para empresas que tenham a pârtir de 36 (trinb e sei) empregàdosR$ f94,70 (cento e noventa e qiiafro r'e' ais 
e setenta centavos); 

. - . 
. 

. 
. 

. . 
... 

para as empresas que tenham a partir de 56(cinqUenta- e seis) empregados é .facultada a liWe negociação, 
garantindo-se o mínimo deR$ 19470. (cento é noventa e quatro reais esetnta centavos). ..... 

DAS DATAS: Os valores acima especificados serão pagos divididos em duas parcelas iguais 
respectivamente, no quinto dia útil do mês de abril/2009 e no quinto dia útil do mês de agosto/2009. 

DA PROPORCIONALIDADE: : --. ........ 

htíji:/Iwii'nte.gõv.-br/isteias/nie&ad&IrêI&.toricisIhnj,r'irniriëXMLáÊji?NRdqidri...-  09If0í2009 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 54

Fls.: 140



Mediador - Extrato Instrumento Coletivo . 
. ..ragina o ue 'à 

Os empregados admitidos após 01/março/2009 não farão jus ao recebimento da primeira parcela da PLR, 
bem como os empregados admitidos após 01/julho/2009 não farão jus ao pagamento da segunda parcela da 
PLR. 

Ficam desobrigadas do pagamento da parcela da P11 as empresas constituídas até sessenta (60) dias antes 
do vencimento de cada parcela da PLR. 

4- DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS: Os empregados serão avaliados dentro do período 
aquisitivo igual ao da vigêncirda presente Convenção Coletiva de Trabalho (01/11/2008 até 31/10/2009), em 
duas oportinidades para efeito do cumprimento de metas, em 0510412009 e em 05/08/2009, ocasião em que será 
observado o seguinte critério: 

4.A - Assiduidade (para faltas injustificadas); 

4.8- Para a avaliação do critério da "assiduidade" será observada a seguinte proporção de faltas injustificadas: 

-Qúando houver faltado 03 (três) vezes, perda de 20% da parcela; 
-Quando houver faltado 05 (qinco) vezes, perda de 40% da parcela; 
-Quando houver fMtado 07 (sete) vezes, perda de 60% da parcela; 
-Quando houi'er faltado itais de 07 (sete) vezes; perdã integral da parcela; 

4.C- A assiduidâde deve ser comprovada, por controle de faltas, para as empresas que não tenham a exigência' 
legal de manter o controle de diário de entrada e salda dos empregados. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: A Participação nos Lucros e Resultados (PLR), é um, instituto que resulta da 
cooperação entre empregados e empregadores, devendo ser ressaltado que, além do critério assiduidade acima 
detalhado, há comportamentos que' corretamente observados contribuem de forma efetiva para o bom 
desempenho empresarial e conseqüente resultado a ser partilhado. Neste sentido, o Sindicato profissional e o. 
Sindicatd patronal ressaltam e recomendam de forma destacada duas outras condutas a serem objeto de. 
orientação pedagógica a ser deflagrada a partir da assinatura do presente instrumento: 

A- O USO ADEQUADO DE EQUIPAMENTOS: A recomendação para esta conduta consiste em o empregador: 
prómoVer e intruir a forma do udo adequado de. equipamentos, fiscalizando o uso de EPI (Equipamento de, 
Proteção Individual), objetivando evitar eventual ocorrência de acidente do trabalho, assim como que o.. 
empregado atenda de forma correta as orientações e treinamentos de uso dos mesmos equipamentos. 

8- A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS E AMBIENTE DE TRABALHO: A 
recomendação para esta conduta de manutenção e limpeza consiste em observar-se não só a atitude individual 
do empregado em manter limpo o seu local de trabalho, assim como a sua atitude coletiva na colaboração na 
limpeza. 

DOS AFASTAMENTOS: O afastamento por enfermidade (auxílio doença previdenciário) ocasiona a perda 
da parcela do PLR na proporção do período de afastamento, . equivalente a 1/6 da parcela por mês de. 
afastamento, entendendo-se por mês: fração igual ou superior a 15 dias de afastamento. 

DkRÉSCISÃO: Em caso de' rescisão anterior ao período de término da avaliação da cumprimento da meta; 
estabelecida far-se-fo pagamento indenizatório por semestre tendo como divisor o número 6 (seis) por parcela,,; 
Ou 1/6 por fração igual ou• superior a .15 dias láborados por mês, sendo que após 30.06.2009 não haverá: 
pagamento proporcional da parcela.na  rescisão,.pois o trabalhador fará jús .à segunda parcela integralmente. 

6.A - Deve ser observado que a semestralidade neste caso inicia-se, o primeiro semestre, em 01.11.2008 até 
30.04.2009, sendo que o segundo semestre tem início em 01.05.2009 e término em 31.10.2.009 (período de 
vigência desta CCT). 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-VALE-TRANSPORTE, 
. 

. .. 

As empresas, nos termos da legislação vigente (Leis n. 7.418/85 e 7.619/87, bem como o Decreto n. 95.247/87), 
obrigam-se a fornecer a seus empregados, quando for o caso o iinjirescindível vale-transporte... . 
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AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONVÉNIO MÉDICO 

As empresas pertencentes ao setor econômico abrangido pelo Sindicato das Indústrias de Panificação e 
Confeitaria de São Paulo, vinculadas a esta Convenção Coletiva, obrigam-se a subsidiar Convênio Médico, 
Plano de Saúde ou equivalente para os seus' empregados:(não abrangendo dependentes), com opção facultativa 
por parte do empregado, a ser concretizado durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

O custeio do Plano de Saúde, para as empresas que contem com até 40 (quarenta) empregados, será •  
suportado á razão de 75% (setenta e cinco por cento) pelo empregado e de 25% (vinte e cinco por cento) pelo 
empregador.  

Para as empresas que tenham a partir de 41 (quarenta e um) empregados a proporção de custeio será de 45%. 
(quarenta e cinco por cento) para o empregado e 55% (cinquenta e cinco por cento) para otmpregador.' 

Fica estabelecido um limite máximo para a contratação do Convênio Médico de R$ $5,00 (cinqüenta ecinco 
reais), para os termos de atendimento desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

Ficará & cargo de uma comissão paritária permanente, composta por três representantes indicados por cada 
Sindicato Convenente, o acompanhamento e o esclarecimento e solução de eventuais divergências oriundas dos 
Pianos de Saúde indicados pelas paites.'' . . . 

A rescisão do contrato de trabalho gera a imediata cessação do direito de utilização do Convênio-Médico 
subsidiado, salvo se integralmente pago pelo empregado a partir destaoportunidade, devendo o empregado, em 
cako de rescisão sem a manutenção do Convênio por suas expensas, proceder a devolução da carteira de. 
conveniado imediatamente ao empregador. . ,j..  . 

A utilização do Plano de Saúde, pelo empregado, após a rescisão contratual, sujeitará o obreiro ao pagamento 
integral de todo e qualquer custo que tenha gerado junto ao Convênio Médico suspenso, na -forma  do .ite 
anterior. . 

rn 
. . . . 

A prestação parcial em forma de subsídio de Assistência Médica não cdnstiiui salário utilidade; não 
integrando os valores respectivos aos salários dos obreiros para quaisquer efeitos legais. 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

LÁUSIiL.'VIGSIiA PRIMEIRA - AUXÍLIO-FUNERAL 

Na ocorrência de morte,, a empresa pagará aos dependentes do empregado falecido um auxilio-
fuheral equivalente a 2 (dois) salários normativos . previstos nesta.  Convenção, .desde que ,.o 
empregado, ao falecer, esteja a serviço da empresa pelo menos há .1 (hum) ano. Não ,se aplica esta 
cláusula á empresa que adote o sistema de seguro de vida em grupo. . .•.. . ..... 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÂO/CONTRÀTAÇÃÕ . . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ANOTAÇÕES NA crps T'. .... . 
.. ....

' 

Os empregados contratados ou quando promovidos, terão no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a 

ú://wwv.mté.gov.br/istemas!mediador/relatoriâs/ImpriitirIbXML.asp?NRRequerL.: 09/10/2009 

71 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596860

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596860
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3234d9c

ID. 3234d9c - Pág. 56

Fls.: 142



Mdiid& - Ektrato Instrumento Coletivo •. Página 8de15 

anotação especifica da função em suas carteiras (CTPS). 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CARTA-AVISO 

Entrega, contra-recibo, de carta-aviso de dispensa ao empregado demitido sob a acusação de prática de falta" 
grave. 

. 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- jVIÃO-DE-OBRÀDE TERCáROS •. - ... 

Na execução dos serviços da sua atividade produtiva, as empresas não poderão se valer senão dos trabalhadores 
por elas contratados sob o regime da CLT, salvo nos casos definidos na Lei n. 6.019, de 03 de Janeiro de. 1974, 
que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EXTRATO DO FGTS 

Rescindindo o contrato de trabalho, as empresas fornecerão ao empregado, no ato da homologação da rescisão 
do contrato, o extrato de sua conta vinculada no FGTS. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 

- 

ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADO EM IDADE MILITAR 

Estabilidade provisória ao empregado em idade de prestação do serviço militar, desde o seu alistamento até a 
incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento de unidade militar ou tiro de guerra, salvo nas hipóteses 
de contrato a prazo determinado, inclusive de experiência, rescisão por justa causa, pedido de demissão. 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - EMPREGADO ACIDENTADO 

Ao empregado afastado do serviço por acidente do trabalho, percebendo o respectivo beneficio previdenciáro, 
será garantido o emprego 12 (doze) meses após a cessação do auxílio-doença acidentário, enquanto vigorar a 
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7.. 
Lei ri. 8.213/91. .' .. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA 7 QUADRO DE AVISOS . . . 
. 

As empresas colocarão à disposição da entidade sindical um quadro de avisos destinados a fixaçãá de 
comunicados e informações de interesses dos trabalhadores, os quais serão assinados por diretor da entidade, 
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja, bem como a que contrarie 
a legislação vigente. . . 

. . -. 

Parágrafo único - As empresas afixarão, igualmente, no quadro de avisos previsto nesta cláusula, matéria 
alusiva As Campanhas de Sindicalização das entidades profissionais. 

OUTRAS ESTABILIDADES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GESTANTES 

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gesúnte, desde a confirmação da gravidez 
até 5 (cinco) meses após o parto. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULÃTRIGÉSIMA - INTERVALO INTER-JORNADAS. . . . . .: 

Fica garantido aos empregados o intervalo minitnó dell (dnze) horas consecutivas para 
descanso, entre duas Jornadas de trabalho. 

FALTAS . . . ., .. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTUDANTE 

Abono de falta ao estudante, para a prestação de exames escolares, mediante prévia comunicação ao 
empregador e posterior justificação. 

e . 
:.••. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA .AUSÉNCIASJUS11FICADAS .......... :. .. . 
.L ...-.• • . . . .... .4. ••• •. ..........: 
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Os empregados poderão faltar ao serviço e terão suas ausências abonadas, sem qualquer desconto salarial, 
inclusive sem repercussão no DSR, nas férias e no 130  Salário, nas hipóteses j,revistas no artigo 473 da CLT, e 
por 1 (hum).-dia, nos casos defalecirnento de sogro ou sogra, desde que apresente,, posteriormente, a respectiva 
certidão de óbito. 

FÉRIAS E LICENÇAS 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS 

A)O inlcfo das férias será se rnpie  'o primêiio dia após a folga seiian&I salvo se o empregido vier a solicitar ô 
seu início em outro dia ou, ainda'se'coincidit com o seu dia 'de folga ou descanso, caso em que o inició fica-
transferido para o primeiro dia imediatamente posterior ao da sua folga ou descanso. 

8) Caso, as férias já comunicados ao empregado sejam canceladas por ato do empregador, este indenizará ao 
empregado as despesas comprovadaniente realizadas com a compra de passagens e reservas de estada. 

LICENÇA ADOÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ADOTANTES ' . . 
.. . 

. . 
. . 

.. 

As empresas concederão licença remunerada de 30 (trinta) dias para as empregadas que, comprovadamente, 
vierem a adotar crianças na faixa etária de até 6 (seis) meses. 

- .
...-. 

ÁÚDE'E SEGURANÇA DO TRABALHADOR'.. 
'VI 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO DOS CILINDROS DE MASSA 

As indústrias de panificação e confeitaria obrigam-se a instalar dispositivos de segurança, de modo a impedir a 
exposição do operador a riscos, para evitar acidentes do trabalho, na forma especificada no Anexo II da Norma 
Regulamentadora n° 12 do MTE. 

Parágrafo único: As empresas que não cumprirem a presente cláusula estarão passíveis de responsabilização 
civil e criminal, conforme prevêem os dispõsitivbs da legislaçãõ eni'vigor que tratam da matéria. 
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101,1  
. . . . ünc_____ vts._ ____ 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA UNIFORME 

Fomeàimento gratuito, pelõ empregador, de uniformes, 'fkrdameritos e demais peças 'de vestimentas sempre que 

exigido para a execução do trabalho ou por Lei. 

CIPA - COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CIPA 

Em cumprimento à Norma Regulamentadora n° 05 (NR 05), compete ao empregador convocar eleições para a 

escolha dos representantes dos empregados na CIPA, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término 

do mandato em curso. 
A empresa estabelecerá mecanismos para comunicar o início do processo eleitoral ao' Sindicato Profissional. A)' 

Estão desobrigadas da constituição da, CIPA: as empresas com até 19 (dezenove) empregados, devendo 

promover anualmênte treinamento para um empregado designado responsável pelo cumprimento dei objetivo da 

NRO5. . . 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS 

Aceitaçãà compulsória dos atestados médicos e odontológicos passados pelo ambulatório das entidades dos 

trabalhadores, enquanto mantiverem convênio com a Previdência Social. .... 
. . . ... 

PRIMEIROS SOCORROS. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

As empresas deverão.manter em local apropriado, e de fácil acesso, caixa de primeiros socorros 

contendo os medicamentos básicos' 

RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUIÇÔES.SINDICAIS..  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSITENCIAL DOS EMPREGADOS 

A) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO: abrangendo as cidades de São Paulo Osasco, Mogi das 

Cruzes, Poá, Suzano, Ferraz de Vasconcelos, Carapicuíba, Cotia, Santana do Parnaiba, São Roque, Franco da 

Rocha, Itapecerica da Serra, Barueri, Itapevi, Araçariguama, Embu das Artes, firmado pelo requerente. 
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As empresas descontarão 'dO salário reajustado, inclusive do 130,  de todos os trabalhadores abrangidos por esta 
Convenção, associados ou não, conforme decisão da Assembléia da categoria, uma Contribuição Assistencial, a 
sei recolhida até  o dia 08 (oito) do mêi seguinte ao do desconto, na redd bancária, ou, até o dia 10 (dez), na sede 
do Sindicato, a saber: . . 

1,5 % (hum e meio por cento) por mês, de cada empregado. 

Fica assegurado ao trabalhador o direitd de oposição a ser manifestado no prazo de 1  (dez) dias, a contar da 
divulgação, por escrito, individual e pessoalmente na sede do Sindicato. A divulgação será feita através de 
bbletim a ser amplamente distribuído nos locais de trabalho. 

O rateio destinado à Federação e à Confederação fica a cargo exclusivo do Sindicato dos Trabalhadores. 
As importâncias descontadas, nos termos desta cláusula, deverão,  ser recolhidas a favor do Sindicato dos 
Trabalhadores, através' de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, ou 
estabelecimento- bancário que vier 'a' ser indicado; até a data prevista. 

O recolhimento da contribuição supra isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra contribuição'' 
semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o desconto da 
contribuição sindical aser efetuada em março de 2009 ou dá contribuição associativa, quando o trabalhador for 
sócio;do Sindicato, ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. 

8) Panos trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE:' 
ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS será descontada a seguinte contribuição assistencial, recolhida até o dia 
I0(dez) do mês seguinte ao do desconto: 

- 1,5% (hum e meio por cento) por mês, de cada empregado. 

As importâncias descontadas nos termos desta cláusula deverão ser recolhidas a favor do Sindicato dos. 
Trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, ou 
estabelecimento. bancário que viera ser indicado, até a data prevista. 

C) 1½ra os trabalhadores representados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentaõão do 
Estado de São Paulo e pelos Sindicatos dás 'Trabalhadores fias Indústrias de Alimentação 'de Jundiaí será 
descontada a seguinte contribuição assistencial, do salário já reajustado de todos os trabalhadores abrangidos 
por esta convenção, associados ou não, na forma adiante, com exceção dos empregados admitidos além das 
datas previstas, que serão descontados no primeiro mês completo de trabalho, devendo as empresas procederem. 
ao  recolhimento da contribuição à respectiva entidade sindical dos trabalhadores até o dia 14 (quatorze) do mês 
seguinte ao descontado, a saber: . 

5% em Dezembro/2008, recolhida até 14.01.2009. 

5% em abril/2009, recolhida até 14.05.2009. 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:  

O município que pertence a base sindical do Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria de São Paulo, 
também abrangido pela base sindical do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Jundial/SP, corresponde 
ao município de Cajamar/SP. Os municípios que pertencem a base sindical do Sindicato das Indústrias de 
Panificação e Confeitaria de São Paulo, e que não estão abrangidos pela base sindical do Sindicato 'dos 
Trabalhadores nas Ihdústrias de Panificação e Cônfeitaria' de São Paulo, Sindicato dos Trabalhadores nas 
IndÚ'striai de Alimentação de Guarulhos e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação 'de 
JundiaÇ abrangidoi, portanto, 'pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de 
São Paulo, são respectivamente os municípios de: 

- Taboão da Serra 
1  

- Embu-Guaçu . . . . . 
.. 

- São Lourenço 
- Juquitiba 
- Vargem Grande Paulista 
- Jandira' 
- Pirapora do Bom Jesus 
- Caieiras 

. 

- Francisco Morato 
- Salesópolis 
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DOCI PLS_OVQ% ':1-9 
- Biritiba Mirim ' 

Fica estabelecido que o Sindicatá dos' Trabalhidores nas Indústrias de Alimentação 'de Guarulhos destinará 15% 
(quinze por cento) do montante à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado de São 
Paulo, através de guias próprias de recolhimento, a serem fornecidas pelo aludido Sindicato, já impresso o 
código. 

O recolhimento da contribuição supra isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra contribuição 
semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o desconto da' 
contribuição sindical a ser efetuado em março de 2009, da contribuição associativa, quando o trabalhador for 
sócio do sindicato, ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contribuições descontadas na forma desta cláusula deverão ser recolhidas aos 
Sindicatos dos Trabalhadores nas datas acima fixadas sob pena de multa por inadimplemento de 0,5% (meio por 
cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da infração, por empregado. A multa 
ora avençada será a UNICA que incidirá sobre a presente cláusula, não se aplicando, portanto, a multa prevista 
na cláusula Quadragésima adiante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas homologações feitas, em todos os Sindicatos dos empregados acima referidos, 
além dos documentos exigidos por Lei, fica obrigatória a apresentação das, guias das contribuições recolhidas. 
previstas em acordo, tanto as do Sindicato dos empregados quanto dos empregadores para total efetivação da 
homologação. . . . 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DAS EMPRESAS 

- As empresas pertencentes à categoria econômica representada pelo SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO recolherão em, favor do mesmo, uma 
contribuição assistencial, de conformidade com os nossos seguintes critérios:' 

EMPRESAS 
Até 10 pessoas trabalhando 
De II a 20 pessoas trabalhando 
De 21 a.30 pessoas trabalhando 
De 31 a 50 pessoas trabalhando 
De 51 a 100 pessoas trabalhando 
De 100 a 500 pessoas trabalhando 
Mais de 500 pessoas trabalhando 

A RECOLHER POR TRIMESTRE 
13 UFESP 

17 UFESP 
20 UFESP 
26 UFESP 
36 UFESP 
80 UFESP 

400 UFESP 

A) Para efeito de recolhimento das contribuições supra citadas, tomar-se-á por base o número de 'empregados 
constante das folhas de pagamento do mês anterior ao do respectivo recolhimento.' 

O recolhimento para o' SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARa DÉ'SÃO' 
PAULO deverá ser feito da seguinte forma: em relação a NOVEMBRO/2008, FEVEREIRO/2009, MAIO/2009, 
AGOSTO/2009, respectivamente' até os dias 10/12/2008; 10/03/2009; 10/06/2009; 10/09/2009; 'em conta 
vinculada sem limite, mediante guias próprias a serem opottunàmente fornecidas, destinado o valor dos 
depósitos à atividade em prol da categoria.  

C) A falta do recolhimento nas épocas próprias sujeitará as empresas ao pagamento de uma multa de 10% (dez 
por cento) sobre o débito e mais 1% (hum por cento) de juros ao mês além da correção pela UFESP, calculada 
sobre o valor não recolhido, no dia do pagamento. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS DA CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL 

http://wwwmte.gov.b/sitemas/mediador/relatoriosflmprirrfirICXfvIL.asp?NRRequeri... '09/lO/2009 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 6

Fls.: 148



Meaiaaor7 txtrato instrumento coletivo . . ?agma 14 de 1 

As empresas abrangidas por esta convenção deverão, quando exigidas pelas entidades sindicais Patronal e de 
Empregados, comprovai os pagamentos da. Contribuição "Assistencial" de empregadores e de empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÕES 

Homologação das rescisões no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do último dia de trabalho ou da 
notificação da dispensa imotivada, sem cumprimento do aviso prévio trabalhado, sob pena de pagamento da 
multa prevista na Lei n. 7.855/89, ressalvadãs as hipóteses de culpa do órgão homologador, do banco 
depositário do FGTS ou do não comparecimento do empregado.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADES ASSOCIATIVAS - 

Obrigatoriedade das empresas descontarem as mensalidades associativas, desde que notificadasi  pelas entidades 
sindicais dos trabalhadores, as quais cumprirá remeter às empresas os recibos, sempre com antecedência de 30 
(trinta) dias anteriores ao desconto. Efetuado o desconto, a empresa procederá ao recolhimento, no prazo de lO 
(dez) dias, ao banco indicado pela respectiva entidade sindical que, necessariamente, deverá ser escolhidá 
dentre aquôles que possuam o maior números de agências bancárias no Estado de São Paulo, especial na cidade 
em que se situar a empresa. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES (RAIS) 

As empresas remeterão às respectivas entidades sindicais patronal e dos trabalhadores cópias das RAIS,, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a sua entrega na repartição competente. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA -DIVERGÊNCIA E . 

Será competente a Justiça do 'trabalho parãàirimir quaisquer dWerúêncis na aplidçio da presente Convenflo 
Coletiva de Trabalho.  

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CÁUSULAQUADRAGÉSIMASÊItVIÁ- MULTA 
 

Multa de 2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da infração, 
por empregado, por violação das obrigações de fazer contidas na presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
revertida a favor da parte prejudicada. A presente multa não se aplica nos casos da cláusula quadragésima. 

http://.www.mte.gov;br/sistetnas/iiediádõr/reiatorios/JmprimirIQi.asp'7qpjquerj 09/10/2009 
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Mediador - Extrato Instrumento Coletivo ;. :- ragina n ae ID 

.. Doe. _4'> S_____ 73 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTOCOLE1IVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO 

O processo de revogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção Coletiva, 
ficará subordinado às normas estabelecidas, pelo art. 615 da ÇLT. 

PEDRO PEREIRA DE SOUZA 
VICE-PRESIDENTE 

SINO IRAB [NO DE PANIFICACAO CONF E AFINS DE SÃO PAULO' 

NELSON DA SILVA 
PROCURADOR 

FED DOS TRAB NAS IND DE AIiM DO ESTS PAULO 

ANTERO JOSE PEREIRA 
(7 PRESIDENTE 

SINO DAINDUSTRIA DE PANIF1CACAO E CONFEIT.DE  SAO PAULO 

ANEXOS 
ANEXO 1- ABRANGÊNCIA DA CCT 

A presente Convenção Coletiva abrange as seguintes cidades: 

De acordo com a base territorial patronal: 

São Paulo,Taboão da Serra, Embu-Guaçu, Itapecirica da Serra, São Lourenço, Juquitiba, Cotia, Vargem Grande 
Paulista, Osasco, Carapicuíba, Itapevi, Barueri, Jandira, Santana do Parnalba, Pirapora do Bom Jesus, Cajamar, 
Mairiporã, Caieiras, Franco da Rocha, Francisco Morato, Guarulhos, Santa Izabel, Arujá, Poá, Salesápolis, 
Biritba Mirim, Itaquaquecetuba, Ferraz de Vasconcelos, Mogi das Cites, Suzano. 

De acordo com a base territorial Sind Trab Ind de Panificação Conf e Afins de São Paulo 

São Paulo, Osasco, Mogi das Cruzes, Poá, Suzano, Ferraz de Vasconcelos, Carapicuiba, Cotia, Santana do 
Parnaiba, São Roque, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Barueri, Itapevi, Araçariguama, Embu. das Artes. 

De,acordo com a base territorial da !ed  dos Trab.nas Ind deAlim do Est de São Paulo: 

Taboflo da Serra, Embu-Guaçu, São Lourenço, Juquitiba, Vargem Grande Paulista, Jandira, Pirapora a0 boi 
Jesus, Caieiras, Francisco Morato, Salesópolis, Biritiba Mirim. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalhoe 
Emprego ás Internet, no endereço http/www.mte.gov.br .  

: :..• •_:• ' ... . ' , 

http://wwWdnte.gov.br/siStemas/mediàdor/relatorios/ImprinhirICXMLasp?NRRe4ueri..!-09/l0/2009  
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ADVOCACIADCRGES 
AD VOG AD 

Jiié Oscar Borges 
Judite Nabas 

Mauricio Nahas Borges 
AuidrC, Nalias Borges  

Alexandra Alves Arames 
Gila Casari Yaraussalian 
Christian ibelmo Oniz 
Cláudio Albuquerque Gallo 
Pabiana Cavalcante Wytut  

Francine Bossolani Pomes 
Irene &lsmiu 
Janete de Deis 
José Gemido de Oliveira 
Karina Manzano Narnes  

Lais Cristiane Pereira 
Pdccila Lopes Longo 
Rafael Oliveira Samos 
Rosemeire I3orges 
Simone Nunes da Silva 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA P ia VARA DO TRABALHO DE 
SÃ 

Â
O .PAULO/SP - 2A REGIÃO. 

Processo n.°  02464200906102006 

ODETE MARIA RUFINO, reclamante, neste ato, devidamente 
representado (a) por seus advogados infra-assinados = (tit"  instrumento de mandato às fls. ) =, 
nos autos da Reclamação Trabalhista que move em face de PANIFICADORA CORIFEU 
LTDA reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabeleciunento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

São Paulo,10 de Novembro de 2009. 

(assinatura eletrônica) 
Maurício Nahas Borges 

Advogado - OAB/SP 139.486 

- 

Rua Quirino tios Santos, n.° 72- Barra Funda. São Paulo/SP -CEP: 01.141-020 
w iv w.borgvs.adv.hr  - infoborgcs@borgcs.adv.br  

PABX: (0 xx 11) 3393-3030 

SIS000- Provimento GP/CR n 1412006 Assinatura Eleirnica 
Documento eleimico enviado pela OAB 1394861SP- MAURICIO NAHAS BORGES- 
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9/ 
ADVOCACIABORGES 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com iguais reservas de poderes, os 

ADVOGADOS 

Alexandra Alves Arames 
OAB/SP n° 246223 

Cláudio Albuquerque Calio 
OAB/SP 11.0  253.836 

Fabiana Cavalcante Wyau. 
OAB/SP 8.0  160.290 

Fernanda M. N. Rezende 
OAB/SP ii.°  270.598 

Fernanda O. da Silva Borba 
OAB/SP 11.0  217.020 

Francine Bossolani Pontes 
OAB/SP «.° 216.256 

Irene SchimiLti 
OAB/SP 96.995 

Janete de Deus 
OAB/SP ii." 114.930 

José Geraldo de Oliveira 
OAB/SP n.° 100.547 

Karina Manzano Nantes 
OAB/SP n.° 177.432 

Kkia Orselli Bronsztein 
OAB/SP n.° 138.961 
Marcos R. De Souza 
OAB/SP no 275.322  

Keli Antunes Pereira 
OAB/SP n.° 238.124 

Lais Cristiane Pereira 
OAB/SP n.° 148.919 

Priccila Lopes Longo 
OAB/SP n.° 263.686 

Rosemeire Borges 
OAB/SP n.° 154.369 

Siznone Nunes da Silva 
OAB/SP I1.0  218.944  

Sônia Regina Preite Curv 
OAB/SP n.° 94.179 

Valéria Di Fazio Galvâo 
OAB/SP n.° 163.875 

e os 

ESTAGIÁRIOS 

Adriana de F. G. de Assis 
OAB/SP 11.0  171.736 

Ana Carolina Marinho 
OAB/SP nY 161.529 
Ana Carolina Paulino 
OAB/SP 11.0  157.711 

Mine Marjorye Costa dos 
Santos OAB/SP 167.871 

Bianca Scatolini 
OAB/SP 173.295 

Bruno de Fiore de C.O. 
Teixeira 

OAB 161.224 

Erica SauLarosa 
OAB/SP n.° 161.397 

Karina de Freitas da Silva 
OAB/SP 168.375 

Michelly AraijoOIhnpio 
OAB/SP n.° 167.346 

Rafael Calemi Guiniares 
OAB/SP n.° 167.915 

Rosa Maria Mancuso 
OAB/SP n.° 148.490 

Valdise Gomes Pereira 
OAB/SP n.o 159.819 

São Paulo, 10 de Novembro de 2009.. 

(assinatura eletrônica) 
Maurício Nahas Borges 

Advogado - OAB/SP 139.486 

-2- 
SlSDOC- Provimento (312/CR n 1412006 Assinatura Eletrnica 

Documento eletrnico enviado pela OAB 139488!SP MAURICIO NARAS BORGES - 
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61a Vara cio Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 140  02464200906102006 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. 

Despacho : Intimação/Citação p/ Audiência 

Opção Para o(s) Autor(es) 

Texto Intimação: Audiência Una: 21/01/2010 às 14:30 hs. 
Testemunhas independentes de notif.Caso deseje que sejam 
intimadas,a mesma sera feita pelo provimento,retirada na 
Vara,no ato da entrega do rol,ate 10 dias antes da audi. 

Mvogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 23/11/20d9 

Solicitadd por José Antonio Feriel Lopez 
em 18/11/2009 às 13:37 hs. 

Solicitação n° 4115 
Edição n° 1790 
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1 Redistribuiçào: 
I( )CEP_________ 
I( )CEP_________ 
I( )CEP_________ 
I( )DETRAN_______ 

+ 

rv PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
QJJ JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 02464-2009-061-02-00-6 MANDADO No 02674/2009 
Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Excqüente: I)detc Maria Rufino 
Kxec/Dest: Panificadora corifeu Ltda.  
Nome Fantasia: 
Endereço: Av.Corifeu de Azevedo Marques, 3277/3282 

Sôo Paulo 

CPF/CNPJ 03.651.741/0001-20 

Vila Lageado 
/ SP - CEP: 05339-000 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, MA!JDA 
o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente presente mandado, extraído dos 
autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a 
diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de 
conhecimento do Sr. Oficial) quanto aos termos da Ação Trabalhista supra, cuja cópia da petição 
inicial segue com contrafé, bem como quanto à audiência abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar a defesa cabível, preferencialmente por escrito, acompanhada dos documentos cJue 
julgar necessários, sendo obrigatória a apresentação de cópia do contrato social, ou <.os 
estatutos, um se tratando de pessoa jurídica. 
Fica o réu ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto, que tena 
conhecimento direto dos fatos, bem corno estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhas, 
observados os termos do artigo 825, da CLT, sendo que o não comparecimento à audiência, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto à 
matéria de fato. 

Data da Audiência: 21 de Janeiro de 2010 • as 14 : 30 horas. 
Tipo: Una Data do Ajuizamento: 29/10/2009 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Just ça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e 
parãgrafos, do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 
e parágrafo:; do mesmo diploma legal. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 18 de Novembro de 2009 
Eu, Dirctor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE TELES DOS SANTOS 

Data : —i—/ Nome: Assinatura: 
Cargo:_____ Documento: 

Remetido à &ntral em  

TESTEMUNHAS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMEgE DE NOTIFICA-
CÃO, CASO A PARTE DESEJE QUE 
SEJAM INTIMADAS, A INTIMAÇÃO 
SERÁ REALIZADA NA FORMA DO 

PROVIMENTO, COM A RESPECTIVA 
RETIRADA EM SECRETARIA, NO 
ATO DA ENTREGA DA APRESENTA-
ÇÃO DO ROL, ATÉ DEZ DIAS ANTES 
a4AUDiÊNCIA. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL ( 
Redsstrsbuiçao 

-e JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2é  Regiao I( )CEP_______ 
61° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 1 ( )CEP__________ 

1 End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 I( )DETRAN_______ 
BLOCO B - $0 ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 + + 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

"1 

1, 

PROCESSO 140 02464-2009-061-02-00-6 
Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
F.xeqüente: Odete Maria Refino 
1-:xcc/Dcst: Panificadora corifeu Ltda. 
Nome Fantasia: 
Endereço: AY .Corifeu d& Azevedo Marques, 

S.o Paulo 

MANDADO NO 02674/2009 

CPF/CNPJ 03.651.741/0001-20 

3277/3282 Vila Lageado 
- 

/ SP -ÇcEP: 05339-000 

MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 61a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, MAII)A 
o 5::. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente presente mandado, extraído dos 
autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço do réu e CITE-O (se negativa a 
diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de 
conhecimento do Sr. Oficial) quanto aos termos da Ação Trabalhista supra, cuja cópia da petição 
inicial segue com contrafé, bem como quanto à audiência abaixo designada, ocasião em que deverá 
apresentar a defesa cabível, preferencialmente por escrito, acompanhada dos documentos que 
julgar necessários, sendo obrigatória a apresentação de cópia do contrato social, ou :,os 
estatutos, um se tratando de pessoa jurídica. 
Fica o ré', ciente de que lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto, que terna 
conhecimento direto dos fatos, bem como estar acompanhado de advogado e de até 3 testemunhts, 
observados os termos do artigo 825, da CLT, sendo que o não comparecimento à audiència, ou 
não apresentação de defesa em tal oportunidade, implicará revelia, e/ou confissão quanto à 
matéria de fato. 

Da':a da Audiência: 21 de Janeiro de 2010 , às 14 : 30 horas. 
Tipo: Una Data do Ajuizamento: 29/10/2009 

Fica autorizado o Sr. Oficial de Just ça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 17'p. e 
parágrafos, do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 
e parágrafo:; do mesmo diploma legal. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 18 Oe Novembro de 2009 
Eu, Dirt:tor(a) de Secretaria subNcrevi  por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE WL*S DOS SANTOS 

Data : / ()
G; 

wome:F4Otc3 &esswrdico 
____________ 

Documento:___  Zv ______ 

Remetido à Central em _/_/20_.  

TESTEMUNHAS COMPÀRECER?\O Q4-

DEPENDENTEMENTE DE NOTIFICA-

Çi;O. CASO A PARTE DESEJE QUE 

SEJAM INTtMADAS, A INTIMAÇAO 

sEriA REPUXADA NA FORMA DO 

PROVIM@fVO, COM A RESPECTIVA 
r.rTAflA SECRETARIA, WO 

ATO DA ENTREGA DA APRESENTA- 

ÇÃO DO ROL, ATÉ DEZ DIAS ANTES 

DA.AUDIENCI' 
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9'..  4 
Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

61 a  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Proc. N°: 2464/2009 
Mand/Int./Not. N°: 2674/2009 
CPF/CNPJ: 3651741000120 
Reclamante: Odete Maria Rufino 
Reclamado: Panificadora Corifeu Ltda. 
Endereço: Av.Corifeu de Azevedo Marques, 3277 Vila Lageado 
Cidade: São Paulo/SP Cep:05339-000 

CERTIDÃO 

Certifico, que me dirigi na data de 08/12/2009 ao endereço acima (Av Corifeu de 
Azevedo Marques, 3277) e aí citei a reclamada (Panificadora Corifeu Ltda), na pessoa 
de Hurley Alessandro Brígido de Carvalho (gerente - RG: 53774084-3), que de tudo 
ficou ciente e recebeu a citação. 
O referido é verdade e dou fé. 

SÃO PAULO, 08/1 

de 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

61 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 1 
ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 02464-2009-061-02-00-6 
AUTOR Odete Maria Rufino 
REU(S) Panificadora Corifeu Ltda. 

Em 21 de janeiro de 2010, na sala de audiências da MM. 610  VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência da Exmo(a). Juíza Josiane 
Grossl, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 15h17min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

Presente o(a) autor, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). JANETE 
DE DEUS, OAB n° 1 14930/SP. 

Ausente o(a) réu. 

Ausente a reclamada, a mesma é considerada revel e confessa quanto à 
matéria de fato, nos limites da lei e dos elementos de convicção constantes dos 
autos. 

Conciliação prejudicada. 

Encerrada a instrução processual. 
Para julgamento fi%

iuí 

IMESP. 
Juntada nos termos  
Ciente. Nada mais. 

iane  

O às 16h20 - Sentença via 

Autor Réu 

Processo: 02464-2009-061 -02-00-6 Pag.1 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 15

Fls.: 157



tg3 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2' Região 
Autos no 02464200906102006 

61a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Autos no 02006 

Reclamante: ODETE MARIA RUFINO 

Reclamada: PANIFICADORA CORIFEU LTDA. 

Submetido o feito a julgamento, foi proferida a 
seguinte: 

SENTENÇA 

ODETE MARIA RUFINO ajuizou ação trabalhista em 
face de PANIFICADORA CORIFEU LTDA., aduzindo lesões aos seus direitos 
trabalhistas e pleiteando o pagamento das verbas correlatas, conforme pedidos 
elencados na exordial (fis. 17/19), com as cominações de praxe. Atribuiu à causa 
o valor de R$ 20.000,00. Juntou procuração e documentos. 

Em audiência (fi. 82), declarada a revelia e confissão 
da reclamada, ausente injustificadamente, embora devidamente citada (fi. 81). 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

Tentativas de conciliação prejudicadas. 

Eis o relatório. 

FUNDAMENTACÃO 

1. Da Revelia da Reclamada 

Em audiência (fi. 82), ante a ausência injustificada, a 
reclamada, ex-empregadora da reclamante, foi declarada revel e confessa quanto 
à matéria fátici Assim, presumem-se verdadeiros os fatos declinados •na 
exordial, desde que não elididos por outros elementos de convicção existentes 
nos autos. 

II. Preliminarmente: Incompetência Material - Recolhimentos Previdenciários 

A competência executória desta Especializada, no 
tocante às contribuições previdenciárias, cinge-se àquelas devidas em razão das 
sentenças condenatórias em pecúnia que proferir, nos termos do art. 114, inc. 
VIII, da Carta Magna e da Súmula 3681T5T. 
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Dessa sorte, com amparo no art. 267, IV, do Estatuto 
Processual Civil, extingue-se sem resolução de mérito, e de ofício, o pedido para 
que seja determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas 
no período sem registro (letra "b" fi. 18), em razão da incompetência material 
deste ramo do Poder Judiciário. 

III. Do Mérito 

- Do Contrato de Trabalho e Direitos Decorrentes 

Ante a ausência da reclamada, revel e confessa 
quanto à matéria fática, presume-se que, de fato, houve labor desde 30.10.2004, 
anteriormente ao registro formalizado em CTPS (02.01.05), sendo que não foram 
adimplidas as verbas contratuais e rescisórias devidas à reclamante após a 
dispensa imotivada em 09.01.2009, quando exercia a função de ajudante geral, 
com salário de R$682,66 mensais, cumprindo a jornada descrita à fi. 08 da inicial 
(5h30 às 16h00, com 10 minutos de intervalo, de segunda-feira a sábado), o que 
ora resta reconhecido. 

Por conseguinte, a reclamada deverá retificar as 
anotações da CTPS para constar a admissão da reclamante em 30.10.2004 e, 
diante da ausência de comprovação de quaisquer pagamentos, devido o 
pagamento, em favor da reclamante, das seguintes verbas, observados os limites 
do pedido, o último salário e o período de trabalho ora reconhecido (30.10.04 a 
09.01.09): a) verbas do período sem registro (30.10.04 a 02.01.05): 2/12 de 
férias+113 e 130  proporcionais; e, FGTS+40% do período em questão; b) 
férias+1/3 proporcionais (2112) do período 2008/2009 (30.10.08 a 09.01.09); c) 
horas extras pela violação ao intervalo mínimo legalmente previsto (art. 71, § 40, 

CU) e horas extras excedentes da 88 diária e da 448 semanal, a serem 
computadas observando a jornada reconhecida na presente (fi. 08), com 
aplicação dos adicionais convencionais vigentes no período e, na ausência 
destes, o adicional legal, com divisor 220 e reflexos em férias+113, 130  salários, 
DSRs e aviso prévio; d) ressarcimento do desconto indevido efetuado sobre as 
verbas rescisórias, a título de "faltas/quitação", no importe de R$204,79, por 
ofensa ao artigo 462 da CLT; e) diferenças de vale-transporte (R$ 7020/mês), 
considerando-se que a reclamante recebia o benefício em dinheiro (R$65,00) em 
valor inferior ao mensalmente necessário para o seu deslocamento de ida e volta 
ao trabalho (R$ 135,20); O ressarcimento do valor da multa de 40% do FGTS (R$ 
1.160,59) pago pela reclamante por exigência da reclamada como condição para 
o recebimento do seguro-desemprego e do FGTS depositado, com aplicação da 
multa do artigo 467 da CLT; g) diferenças de FGTS (OJ n. 301, SDI-1, TST), 

2 
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conforme se apurar pelo extrato analítico trazido aos autos (fis. 36/37); h) 
ressarcimento dos descontos indevidos efetuados a título de contribuições 
assistenciais (artigo 80, inciso V, CF/88; Precedente Normativo n° 119 do TST); e, 
i) multas convencionais devidas pelo incontroverso inadimplemento das horas 
extras, observados os exatos termos em que previstas e o limite do artigo 412 do 
Código Civil. 

Incide o FGTS+40% sobre as verbas de natureza 
salarial ora deferidas (art. 18, §1°, Lei n. 8.036/90). 

Logo, os pedidos procedem, nestes termos. 

- Descontos Previdenciários e Fiscais 

A contribuição previdenciária incidirá sobre as verbas 
de natureza salarial (art. 832, § 311, CLT), assim consideradas apenas as parcelas 
integrantes do salário-de-contribuição (art. 28, Lei 8.212/91). Isto posto, 
determino os descontos previdenciários incidentes, mês a mês (6. 368, III, TST), 
a cargo da empregadora - tanto em relação à sua cota, quanto em relação à cota 
do empregado -, que deverá comprovar nos autos os recolhimentos devidos (art. 
33 § 50, 43 e 44, Lei 8.212/91), ante a responsabilidade única e direta do 
empregador pelos valores recolhidos fora da época própria prevista em lei. 
Determino ainda a dedução dos descontos fiscais sobre o valor total da 
condenação, de uma só vez (regime de caixa), ao final (S. 368, TST). Quanto à 
base de cálculo, saliento que o Imposto de Renda deve ser calculado sobre o 
principal tributável, corrigido monetariamente, sendo que referidos descontos não 
incidem sobre verbas indenizatórias e previdenciárias, nem sobre o FGTS (art. 
46, § 20, Lei 8541/92; art. 60, V, Lei 7713/88 e Provimento 01/96 da CGJT). 

- Juros e Correção Monetária 

Para efeito de correção monetária, quanto aos 
salários, deve ser aplicado o índice do mês subseqüente (art. 459, CLT; S. 
381/TST); porém, por possuírem épocas de exigibilidade distintas, excepcionam a 
regra as parcelas relativas a FGTS, férias, aviso prévio e gratificação natalina, as 
quais devem ser observadas (Leis 8.036/90, 4.090/62 e 4749(65, 477/CLT). Juros 
de mora a partir do ajuizamento (art. 833, CU, S. 200/TST), de 1% ao mês, não 
capitalizados, pro rata dia (art. 39, § 10, Lei 8.177/91). 

- Honorários Advocatícios - Justiça Gratuita 
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No processo trabalhista, os honorários advocatícios 
não decorrem da mera sucumbência (S. 219 e 329!TST), eis que este se sujeita 
aos ditames da Lei 5584/1970 e do artigo 790 da CU, aos quais não se atribui 
interpretação extensiva, razões pelas quais a reclamante não faz jus ao 
reembolso dos gastos com a contratação de advogado, bem como indevidos os 
honorários por não preenchidos os requisitos legais, especialmente a assistência 
sindical. Logo, rejeito o pedido de letra "m° da inicial (fl. 19). 

Todavia, diante da hipossuficiência econômica 
declarada, defiro a(o) reclamante os benefícios da Justiça Gratuita, conforme § 30 

do artigo 790 da GLT. 

DISPOSITIVO 

- Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, 
que ora passa a fazer parte integrante deste decisum para todos os efeitos, 
extingue-se sem resolução de mérito o pedido de execução das contribuições 
previdenciárias do período sem registro (letra "b", fi. 18), com fulcro no art. 267, 
inc. IV, do CPC e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES as 
pretensões deduzidas por ODETE MARIA RUFINO para reconhecer o período 
laborado sem registro desde 30.10.2004 e para condenar a reclamada 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA. ao  pagamento das seguintes verbas, em favor 
da(o) reclamante, conforme apurar-se-á em posterior fase de liquidação de 
sentença, observados os exatos parâmetros da fundamentação da presente, 
inclusive juros e correção monetária: a) verbas do período sem registro (30.10.04 
a 02.01.05): 2112 de férias+1/3 e 130  proporcionais; e, FGTS+40% do período; b) 
férias+1/3 proporcionais (2/12) do período 2008/2009 (30.10.08 a 09.01.09); c) 
horas extras intervalares, horas extras excedentes da 8a  diária e 441 semanal e 
reflexos; d) ressarcimento do desconto indevido a título de "faltas/quitação", no 
importe de R$ 204,79; e) diferenças de vale-transporte (R$ 70,20/mês); f) 
ressarcimento do valor de R$ 1.160,59 pago pela reclamante, a título de multa de 
40% do FGTS, com aplicação da multa do artigo 467 da CLT; g) diferenças de 
FGTS, conforme se apurar pelo extrato dos autos (fis. 36/37); h) ressarcimento 
dos descontos a título de contribuições assistenciais; i) multas convencionais; e, j) 
FGTS+40% sobre as verbas de natureza salarial ora deferidas. 

Ainda, a reclamada deverá efetuar as devidas 
retificações na CTPS da reclamante, para constar a correta data de admissão em 
30.10.2004, no prazo de 5 dias do trânsito em julgado, após a juntada do referido 
documento aos autos pela reclamante, sob pena de multa pelo descumprimento 
da obrigação de fazer, no valor de um salário mínimo, em favor da obreira, 
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quando então a anotação deverá ser feita pela Secretaria da Vara (art. 39, § 20, 
CLT). 

Defiro a Justiça Gratuita a(o) reclamante. 

O recolhimento dos descontos previdenciários deverá 
ser comprovado nos autos, sob pena de execução (art. 114, inc. VIII, CFI88), bem 
como as deduções a título de Imposto de Renda, sob pena de ofício à Receita 
Federal. 

Expeçam-se ofícios à DRT, CEF e ao INSS a fim de 
que adotem as providências cabíveis diante dos termos da presente. 

Custas peta no importe de R$ 300,00, 
sobre o valor de R$ 15.000,00 provisor ado à condenação. Intimem- 
se. Nada mais. 

E!] 

Juíza do Substituta 

F1 
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PROCESSO NO 02464200906102006 AÇÃO TR
ABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. 

Despacho : Intimação Ciência Sentença 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Intimação: Tomar ciência da sentença profe
rida: 

Procedência em parte de Ação. 

Valor R$ 15000,00. Custas R$ 300,00. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 29/01/2010 

Solicitado por Wilson Pagano 
em 27/01/2010 às 17:55 hs. 

Solicitação n° 7966 
Edição n° 1824 
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618 Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

PROC. 02464200906102006 INT/CIT.N0 279/2010 RELAÇÃO NO 

Destinatário: Panificadora Corifeu Ltda. 

Endereço : Av.Corifeu de Azevedo Marques, 3277/3282 

Vila Lageado 
Município : são Paulo - SP 

CEP : 05339-000 

312010 

Autor: Odete Maria Rufino 

Réu : Panificadora Corifeu Ltda. 

Fica V. Sa. INTIMADO quanto aos termos da sentença 
profe-

rida, contorne cópia em anexo. 

CUSTAS A CARGO DA RECLAMADA. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO E - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 27/01/2010  

p/ Diretor - Wilson Pagano 

Postado em: 29/01/2010 

PROCESSO N° 02464200906102006 INT/CIT. No 279/2010 RELAÇÃO N° 312010 

Carta 
ra,:?. Ifl1Y 

TRI . ? Região 

DESTINATÁRIO 
Panificadora Corifeu Ltda. 

Av.Corif eu de Azevedo Marques, 3277/3282 

Vila Lageado 

05339-000 - São Paulo - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 61a Vara do Trabalho de sao Paulo - Capital 

AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO 5 - 8° ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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CERTIDÃO DE CARGA RÁPIDA 

NÚMERO DO PROCESSO: 
_____________ 

AUTOR 
RÉ () 
TERCEIRO( 
PERITO ( ) 

NO E:  
OA: 

DATA DA CARGA: 04/ cQ/.40 
DATA DA DEVOLUÇÃO:aç /o L/"D 

VOLUMES: ' DOCUMENTOS: 
NÚMERO DE FOLHA DOS AUTOS: 

ASSINATURA 

Direto{decretaria 

(Pág. 1/1) 
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Vistos: Apresente o autor seus cálculos de liquidação 

no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento. 

Manifestações nestes autos, preferencialme;;te. 

deverão ser, protocolizadas por petição eletrõnica, pos 

Thereza lwTstina-Nahas 

- 
Juíza do Trabalho ) 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464200906102006 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
"Apresente o autor seus cálculos de liquidação no prazo 
de 10 dias,sob pena de arquivamento.Manifestações,nestes 
autos, preferencialmente, deverão ser protocolizados por 
petição eletronica". 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 1 11 

Publicado no D.O.E. em 22/04/2010 

Solicitado por MARIA DAS GRAÇAS NUNES DO NASCIMENTO, 
em 19/04/2010 às 10:29 hs. 

Solicitação n° 1009 
Edição n° 1877 
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José Geraldo de Oliveira 
Karina Manzano Names 
K&ia Orseili Bronsztein 
Keli Antunes Pereira 
Laís Cristiane Pereira 
Monique Teves V. Cardoso 

Priccila Lopes Longo 
Rafael Oliveira Santos 
Roserneire Borga 
Simone Nunca da Silva 
Sônia Regina Preite City 
Valéria Di Fazio GaMo 

:1 

ADVOCACIABORGES 
ADVOGADOS 

José Oscar Borges 
h Judite Nalias 

Mauricio Nabas Borges 
Andréa Nahas Borga 
Alexandra Alves Arames 
Qiristian Thelino Ortiz 
cliudio Albuquerciue Gallo  

Fabiana Cavalcante Wyatt 
Fernanda Moreno N&zende 
Fernanda O. da Silva Borba 
Francine Bossolani Pontes 
Heric Lucas da Silva 
Irene Schmitt 
Tanete de Deus 

A 

a 

pmcesson.°c9Aèq IM - - -
--

k. 

ato, devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinados 
nos auto da Reclamação Trabalhista 

, reclamada(s), vem, 
Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

reclamante, neste 
= mento de mandato 

que move em face de 
respeitosamente, & presença de 

É a presente pata" o fim de exibii e requerer 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

2 Nestes termos, 
p. deferimento. 

São Paulo, b33[1Q4de2.OJC) 

Mrc4iÃo,lani Pontes 
Advogado..oÁB/SP 216.256 

a juntada de 
de que produza 

Rua Quirino dos Santos, n.°72. Bana Funda- Sio Paulo/SP- ai': 01.141-020 
www.borees.adv.br  - idoborzes@boites.adv.br  

PABX(Oxxll)3393.3030 
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ADVOCACIABORGES 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, mm iguais reservas de poderes, os 

ADVOGADOS 

Alexandra Alva Arames 
OAB/SP 246.223 

chfiian Thelmo Oaia 
OAB/SP n.° 233.495 

CáudioAlbuquerque Gaio 
OAB/SP a° 253.836 

Fabiana Cavalcante Wyati 
OAB/SP n.° 160.290 

Fernanda M. N. Rezende 
OAB/SP n.° 270.598 

Fernanda O da Silva Borba 
OAB/SP n.° 217.020 

Francine Bossolani Pontes 
OAB/SP n.°216.256 

}Ieric Lutas cia Silva 
OAB/SP 230.603 

Irene Sclunitt 
OAB/SP n.096.995 

Janete de Deus 
OAB/SP n.°  114.930 

Karina Manzano Mames 
OAB/SP n.° 177.432  

IGtia Orseili Bronsztein 
OAB/SP n.° 138.961 

Keli Antunes Pereira 
OAB/SP n.°238 124 

Laís C.ristiane Pereira 
OAB/SP n.° 148.919 

Marcos Roberto de Souza 
OAB/SP 275322 

Pricdila Lopes Longo 
OAB/SP n.° 263.686 

Rafael Oliveira Santos 
OAB/SP n.°257.109 

Rosemeire Borga 
OAB/SP n.° 154.369 

Simone Munes da Silva 
OAB/SP n.° 218.944 

Sônia Regina Preite City 
OAB/SP n.094.179 

Valéria Di Fazia GaMo 
OAB/SP n.° 168.875 

Virginia Gaspar Paula Costa 
OAB/SP 291.795 

e os 

ESTAGIÁRIOS 

Adriana deF.G.deAssis 
OAB/SPn.°171J36 

Ana Carolina Marinho 
OAB/SP n.° 161329 

Anderson dos Santos Paulino 
OAB/SP n°172.376 

Carlos Eduardo Souza Di 
Agustini 

OAB/SP n° 174.02/ 

Cassiano Rasnbs cia Silva 
OAB/SP 175.616 

E rica Sanrarosa 
OAB/SP n.° 161.397 

Joseane de Amorim Silva 
OAB/SP n°178.596 

Kajna'Messasi Zucarelli 
e' AB/SP n°177.425 

KatyErnmeiyMorais Matos 
OAB/SP n°177.945 

KellyGisele de Oliveira 
OAB/SP n° 175.508 

Michelly An€tjoOlímpio 
OAB/SP n.° 167.346 

Rafael Calem! Guirnazies 
OAB/SP n.° 167.915 

Rosa Maria Mancuso 
OAB/SP n.° 175.759 

VanessaR. R. B. Giuzcsics 
OAB/SP n° 174.206 

Wellington Evaristo Soares 
OAB/SP n°174.605 

São Paulo, o2'3de ot4 2.0 

Maurício Nabas Borges 
SP 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

Judite Nahas Neide Andréa Nahas Borges Inati 
Advogada - OAB/SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 
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23/04/2010 - 13:47:38 
R.CARPROA - Pag. 94 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464200906102006 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 93 folhas, a 
VANESSA REGINA RODRIGUES BORBA GIURCSICS, OAB 174206/SP-E, telefone 
(0011) 33933030. 

São Paulo - Capital , 23/04/2010 

Sebastião Severino da Silva 

Ciente da devolução até 30/04/2010. 

VANESSA REGINA RODRIGUES BORBA GIURCSICS - Advogado-Autor OAB 174206 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 SÃO PAULO, SP 

Devolvido emg  

Fu n c oári o 
ATENÇÃO SRS. ADVOWcOs1PR0CURM)tM 

A rerea inchMda dos ataás kn cs* tias 
p5r1Sdas cor4ic1; no altg3 195 cio CPC, 

çxcjuizc d. cj;mrt11 disprat' no aolgo 34. 
Xxii, dia LÂ rt' ü. Ir, 3lB4 'a .da 

AçtiO 195:0 zssdt) Cci !c3itr os 

m'id oiuiL. 'ji Q'9CZf vicca o que 
,K9S t:C:tY;'! t r r?v?tnar as 

ú .tto 

Ntp 34, )C411. t!s UM n.g04S4. 
cv7u! nfrfl C.4flnar 
xx;j rG1e trjivcniante, OU extrcvtElr 
au203 r mVdoc,com v7st3 ou em conOant. 
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III, 

ADVOCAABORGES 
Rua Quirino dos Santos, n°. 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020. 

www.borgcs.advin - infoborgcs©borges.adv.br  
PABX: (O xx 11) 3393-3030 

EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 61' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

P.29.335 
1' 

:0- 

J. Diga a parte contrária em 10 dias, nos termos do 
artigo 879, §20  da CU, sob pena de preclusão. 
Eventuais manifestações, preferencialmente, deverão 
ser protocolizadas por pe:ição eletrônica, nos termos 
da lei n°11. 06. 
sp. V)i 

9 

- 

Thereza Ctlfitina a as 

- 

Juíza d' Trabalho 
/ 

a PROCESSO N°. 02464-2009-061-02-00-6 

ODETE MARIA RLJFINO, por seus advogados e 
procuradores infra-assinados nos autos da reclamação trabalhista que move contra 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 
apresentar seus cálculos de liquidação, como segue anexo. 

Isto posto, de rigor é a homoloEação da conta, conforme letra 
"d", da Recomendação 48 de 2008, da Corregedoria do nosso Regional, a qual dispõe: 
"preferencialmente não abrir prazo para impugnação após a liquidação da sentença 
(art 879, § 2°, da cLTØSI, mas somente após a garantia da execução ou a penhora de bem 
(ar!. 884 da CU'), com posterior intimação da reclamada, na pessoa de seu advogado, 
para pagamento voluntário do débito em IS dias, sob pena de imposição de multa de 10% 
(CPC, art. 475-i) e prosseguimento com penhora "on line". 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
São Paulo, 30 de abril de 2010. 

José Oscar Borges as Borges 
Advogado - OABISI' 54.473 .Adv do - OAB/SP 139.486 

Judite Nabas Neide Andréa Nahas Borges Inati 
Advogada - OAB/SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 

1 

9 
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PROCESSO • VT/SP EA000UMENTOS'BOIGEOOI'2010W46409 

.dmiçt 30/lo/OS 
iquro 02/01/03 

dmdsdo 09101f09 

IMIA S.ljs 1 H. Eu. 1 inw.vulo LI. Vai, 1)1.. DSR. DSRs. 4mb., I%ieip.I alia. Ilcironio 1CM I%wipal I'Gl 
p0. mi, . • un ,  úid. paga, a papr .pu'aiM i.nni,S indn4du Mê 11.2% ,.........9 

________________ 
(1) (2)  (3) (1+2+3) ."0 Desconto 

85 I33%I3S%I III R$ lis 145 RI RI (III,) III RI 11$ 
0.i1.04 51636 2.33 Ii)) 1231 1 1 12.11 2423 1/394260341 263) 2.97 
mw.6I 516,36 63.59 2311) 307.74 23 7 9346 401,10 10,33 1.093007033 438,73 49,11 11,29 
drilll 51636 72,58 2611) .;5W.3 23 5 68.97 42740 10,33 1460391013 4(423 $2,22 1126 

I3'0IM (2/12) 67)1) 24,50 33.53 85/)6 14139 1301013 154.39 17,29 
(cii., + 1/3(2/12) 6711) 2140 74/M 114.73 385.79 1.050391013 3)5,46 
Rrflm lfl$lm 11.2% 11346 1/810391013 12612 

1.103 516.36 70.25 25110 346.52 23 6 83.16 420/iS 1033 7,74 15)88344926 467/vi 52.18 19,66 
(n1os 316.36 71.92 24.01 318.96 24 4 58,16 407,12 10,33 7.71 1.08729)2343 44246 49,58 19,64 
tii.r413 31636 72.38 *01 3541,63 23 3 68.97 42740 10.33 7.74 1.031441442 463,71 51,91 39,59 
â1'03 316.16 74.23 25)1) 363)9 25 5 72.21 43.3,34 10.33 l.JI73648 468,93 52.52 11.18 
niajOS 51636 70.25 23W 356,52 25 6 83.16 42946 10.33 1.079345636 463.16 51.95 11.13 
junOS 316.36 76.58 26/1) 373.39 26 4 57.41 43040 10.33 1.5176324197 163,46 51.91 11.12 
jid.05 $1636 74.23 25.00 361W 25 6 8546 447.73 30.33 7,74 1)93559781 4330,86 33,83 19.40 
qp.05 316.36 78,91 2746 385.30 27 4 37/IS 442.33 30.33 7,74 11)60851673 473.28 53,61 19,33 
çct.03 51636 70.23 2346 316,52 25 5 60.30 413W 10133 7.74 1467037896 443.70 49.69 11128 
o...103 33747 74.25 25$11 389.96 25 6 93,59 483.35 11,15 8.36 1461301812 51446 57,67 81.78 
novOS $3747 71.92 24,00 376,87 24 6 94.22 47111) 11.13 8,36 1462731764 589.63 56,07 *74 
des.05 337.47 10.91 27.03 431,84 27 4 63,98 495,82 11.15 1460345840 523.74 58.85 11.83 
I3P1,1 71$13 25.33 30)30 390.30 1462731764 434)9 46.47 
una 337.67 70,23 25$14 374.24 23 6 89)9 464,66 11.13 8.36 1,637855199 490,92 54.98 mm 
(n'06 33747 71.92 2.4/1) 376,87 24 4 62$' 439.60 11.13 8.36 1467118787 464.01 3246 2943 
mr'01 33747 76.58 2651) 4031)4 26 3 77.51 44)1,33 11.13 8.36 1.054931914 fl95 56.78 *59 
*b,a 33747 63,59 23)8) 3440)7 23 7 105,94 454,6' 11.15 836 1.0540,10717 473.34 5340 20,37 
nu14)6 55747 72.58 26.0) 387.32 36 5 74.49 461,81 11.13 3.36 1.5)32614457 483$) 54,11 *53 
jun4ls $5747 70.25 2346 37421 23 3 74.85 449.09 11.13 1,6543)10587 471,55 52$' 11.71 
joIAS 557,67 811.514 26.5)) 4111.76 23 5 83.53 499.29 11,13 8,36 1,048173232 323,)! SMI 31,45 

557,67 78.91 27$13 416,12 27 4 61,63 477,77 11.13 8.36 1.5)43628)82 499,57 35,93 *40 
e1.AS 557,67 74,25 23/0 189,96 25 5 77.99 467,95 11.13 836 1,6140411)97 48846 31.72 3)37 

.mi.06 357/.7 70.25 25,11) 37424 23 6 89)9 464.03 11.13 836 1,11433)6183 48%59 31.36 *33 
iowa 357,67 57.39 23,111 316.64 23 7 96,37 413,61 11.13 8.36 1461)751911 129.81 43.14 31.31 
disa 31111)) 74.23 25111 403.57 23 6 97,34 3112,91 1140 8.70 15)39170524 32241 3843 21.10 
lYnl 71.92 23,111 396)14 396/14 1/310751941 412.18 46.16 
janlll 3*111) (625 23/l) 372,88 25 6 89,49 462.37 1140 1/136911)549 479.43 33.70 '2,03 
(cv481 sIal)) 71.92 21/1I 393.96 24 4 (.5,33 457.29 11441 8.711 1/061334112 47W 33/77 21.03 
ou.417 5*111) 10.91 27/0 449.13 27 4 (454 51547 11441 8.70 1.51)1213298 33331 *73 31,99 
.br477 3113.01 61.39 23/1) 34547 23 7 105,3) 450,87 1140 8,70 1/132309454) 465,70 32.16 33.97 
mii4)7 3*113) 72.58 2651) 402,83 26 $ 77,47 481)30 1140 1031137)04 493,27 55.47 11.96 
jui.481 3*1.0) 7425 25/10 405,57 23 3 81,11 485/.9 11$) 8.70 1,630175037 391,37 56.13 29.9) 
hill)? 3*00 70,23 23510 389,23 23 6 93,41 410,64 11.60 8,70 1.0288639341 496,17 55.61 33.8)4 
440.07 3*1111 78.91 2759) 432.79 27 4 (.1.12 496,90 11.60 14.70 1,027138116 510,10 57.16 31,83 
se1)1 3*3.43) 71,92 24/1) 301.96 24 6 97,99 489.96 11.60 3.70 1,0267911684 393.518 56.33 31.81 
nu141 313113) 72.58 2646 40246 26 3 77,47 44)430 lI/O 8.70 1.02505431 492,61 35.17 31)12 
tmv417 63440 37,39 2358) 352.37 23 7 '07,24 459,62 12.41 930 1.02503)637 471.12 32,77 2226 
dc,.07 63144) 71.23 23111 433,96 23 6 101.15 338.11 12.41 1.024365031 55132 61.71 12.71 
13'nl 71.23 2551) 4*84 434.81 I.025837 431.37 48.34 
alies 6*641 (6423 25$11 393.95 23 6 93.76 491.74 12,11 9.30 1,1)23331499 503,211 56,70 22,22 
(cv481 63W) 74.23 23$)) 433.96 25 4 69.43 5413.40 12,11 9,30 1,1)234182)2)11 313112 3748 22.21 
niat.IIII 63)64) 7423 23)1) 433,96 25 6 «14.13 338,11 12,41 9.30 I/I443J 3511.31 6143 22,3) 
)b14111 6*60 74.23 25/li 433.96 25 5 86.79 331.73 12.41 9.30 1,10216197107 332$13 *39 2Z18 
mii.M 63)/O 71)33 23110 416.47 25 6 99.95 316,43 12,41 9,30 1.033937497 32721 39.05 22.17 
1no411 63)/O 74,25 25)1) 43346 25 3 8470 333.75 12,41 930 1,6197681112 331,1)5 39.49 22,14 
jIII4I8 620,60 72,58 36/3) 4315)3 33 3 10.89 313.92 12.41 9.30 1/11783033 323/8 58.39 22.10 

141)134 631,60 134.58 28.111 4(401 26 3 89.62 33343 12.41 9.30 1,016221311 56444 (3.24 22,06 
scilIS 634.81 76.58 3351) 4114.32 26 4 6946 517,33 12.41 9.30 1.5114223181 521,89 541.79 22.5)2 
out'08 62(360 78.9) 27.530 463)9 27 4 (5440 333/0 12.41 1.011687891 537.90 641.14 12,36 
nova 610/6 65,59 21/30 426/1) 23 7 12946 353.77 13.65 1)1111133625 561,33 62,87 13,79 
ditOS 68246 72.58 26/3) 474.14 26 $ 91,18 363.32 1345 1.51)7887674 350.77 63,81 13,76 
Ir ni 73.115 25,33 47448 474/8 14618)33623 479,15 5370 
jaulA 611246 16.31 7j11 112,11 7 2 32.5); 144,13 13.65 11)24 11lf416567 143/12 16.24 24,04 

1/3(2/12) 60$11 24.51) 111102 131.70 231.73 l,0W06567 233,23 
ItSn.ii.IIcnIt, da muli, itt 411% + multa do 30% 1740.89 1749,131 111V108567 1.731.39 
di(cucnçadenhiniopnnc(sllnx,c,) 351031) 3510511 111)6836567 3.331.19 
dcia.ç10 desconto lmlevidoI14Cl' 3)4.79 204.70 111W1t16567 8)6/13 

frv418 Rfl5 + 413% uSo nxnl)ijdo 69.31 69.51 11)23481214911 71.11 
nrn.08 POIS + 40% udo rctniluilo 69.51 60.3) 11)2286163) 71/54 
abrAS POiS + 413% udo rccdhudo 69.51 69,51 11)2161*88)7 71.01 
uu148 POIS + 414% udo rctoil.hlo 60.51 69.31 11)33)37197 70.96 
hinOs POIS + 4(4% iii., recolhido 69.51 69.51 I.1119761*Ii2 70,88 
go418 POIS + 40% ido recolhido (0.33 60.31 1/1162213)) 70/.3 

novOs POIS + 40% nu, recolhido 76.46 76.46 1/IIll)3Md3 77.23 
ditos POIS + 413% udo recolhido 76.46 76.46 1/3)781(7674 77,1)6 

33.395,211 1017.45 933.591 

'boi sjwimdo 37.386,3) 

Jtauu., 6)9 % 2.279,02 

cititl)I'ft) IX) RECIE A'I'i401.uniio2lJlü 39.813.33 1 

IIa,c&diouI.,lSS 26.941,17 
'.14w INSS. rale (2333.30) 
.n10r0¼'SS.reedi (3.388.29) 
.nlot IN58 -SNI, (88821) 
.14ir INSS. tenSo (1.562,61) 

i.ccIa. oibutivei. pai. IR 27.400.47 
Juro. do moia rubi. panela, trbotl,tir. (içonlo, cou(o,mc mutcuduento €8. C. 'ISI) 
«"85 (2.733,34!) 
flue de SImm IR 24/63,27 
.1,.]R (6.090,17) 

cititoi'iu ISÇIIX) DO RECIlI ATikI)l.maio.2010 1 31.019.116  1 

'1 

'A 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464200906102006 INT/CIT.N0  2098/2010 RELAÇÃO N° 

Destinatário: Panificadora Corifeu Ltda. 
Endereço : Av.Corifeu de Azevedo Marques, 3277/3282 

Vila Lageado 
município : São Paulo - 5? 
CEP : 05339-000 

3112010 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Diga a parte contraria em 10 dias, nos termos do art.879 
,20da CLT, sob pena de preclusão. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO E - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade: 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 13/05/2010 

Postado em: 1 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 

válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

cri' 

PROCESSO N° 02464200906102006 

INT/CIT. N° 2098/2010 RELAÇÃO N° 31/2010 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Panificadora Corifeu Ltda. 
Av.Corifeu de Azevedo Marques, 3277/3282 
vila Lageado 
05339-000 - São Paulo - SP 

(Z\ 
1 )nJ!.nj 
\TRT . F RFI9IhDJ 

cbnfl'00 

AR PESOIWflGHTIRgI VALØR DECLARADOIINSURED VAUJ 

Icli II 1 
R1,6917918388R 

II I H 1 II IU 

ENDEREÇO PARA DEVOWÇO 

REMETENTE: 610 Vara do Trabalho do sao Paulo - Capital 

AVEflIDA MARQUES DE SÃO "ICENTE 235 

BLOCO 5 - S ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-SV 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 

(AI 
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SRO - Internet Página 1 de :1 

ICORREIOCI RL691791838B1R - Histórico do Objeto 

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso do 
SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Data liLocal lsituação 1 
21/05/2010 16:1BIICDD  RIO PEQUENOS SAO PAULO/SPllEfltregue 

21/05/2010 11:1611C0D  RIO PEQUENOS SAO PAULO/SPIISaIu para entrega 

19/05/2010 14:22 IAC RUI BARBOSA - SAO PAULO/SP ItEncaminhado 
lEm trânsito para crc VILA MARIA - SAO PAULO/SP 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. FiiFbaCítJsi4ta:::I ílPiiFI 

Iittp://websro.corrcios.com.br/sro_bin/txectOl.$.QueryList 13110/2010 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 28  Região 
61 a Vara do Trabalho de São Paulo - SP 

Processo n° 02464-2009-061-02-00-6 

Exepüente: ODETE MARIA RUFINO 

Executada: PANIFICADORA CORIFEU LTDA. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 
Em j3( lot.ZLQ 

# DfretorÇ(cretaría 

SENTENCA DE LIOIJIDACÃO 

Vistos, etc 

Regularmente citada para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela Reclamante às fís. 95/96, 
a Reclamada quedou-se inerte, presumindo-se a sua concordância. Desta forma, HOMOLOGO os 
cálculos elaborados pela Reclamante ás fis. 95/96, para fixar a condenação em: PRINCIPAL de R$ 
37.566,31 (ninfa e sete mi4 quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos) acrescidos 
ainda de Juros de Mora no importe de R$ 1279,02 (dois mil duzentos e setenta e nove reais e dois 
centavos), perfazendo um montante Bruto de R$ 39.845,33 (trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e três centavos), devidamente atualizados para 01/05/2010. No que tange aos 
recolhimentos fiscais ERRF (R$ 6.090,17) e previdenciários - INSS - cota-parte do Reclamante (R$ 
2.735,30), que deverão ser descontados do crédito obreiro, quando do efetivo pagamento, bem como 
dos recolhimentos previdenciários cota parte Reclamada (R$ 7.759,14), a cargo da Executada. 

Cite-se a Reclamada, para cumprimento, nos termos do art. 880 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Importância líquida devida ao Reclamante até 01105.2010: RS 31.019,86. 

 Principal R$ 37.566,31 
 Juros de mora até 01/05/2010 R$ 2.279,02 
 Valor Bruto (1 + 2) R$ 39.845,33 
 INSS - Reclamante a deduzir - 2.735,30 
 111.RF - Reclamante a deduzir R$ - 6.090,17 
 INSS - Reclamada R$ 7.759,14 
 1 Total Líquido do Crédito exeqüendo 31.019,86 

EXECUTE-SE 

ÍJEFFERSO$1AaAL GENTA 
.-.' 
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+____ 

1 Redistribuição: 
I( )CEP_________ 
I( )CEP_________ 
I( )CEP________ 
IL )DETRAN 1 
+ + 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

b1í1!1 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 8 - 80  ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 02464001120095020061 (02464200906102006) MANDADO No 03164/2010 
Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exeqlicnto: Odete Maria Retina 
Exec/Dcst: Panificadora Corifeu Ltda. 
Nome Fantasia: 
Endereço: Av.Corif eu de Azevedo Marques, 3277/3282 

São Paulo 

CPF/CNPJ 03.651.741/0001-20 

Vila Lageado 
/ SP - CEP: 05339-000 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 616 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas, 
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 
do CPC), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo pagamento: 

1 l.Principal I2.FGTS/Cta vinc.I 3.3uros 1 4.Lciloeiros  1 S. Editais 1 6.INSS rtc 1 
37566.31 1 0,00 1 2279,02 1_0,001 0,00 1 0,001 

1 7.INSS rdo I8.Custas 1 9.Emolumentos lo.IRRF ll.Multas 12.Hon. adv. 
7759,14 1 0,00 1 0,00 1 0.001 0.00 1 0.001 

I13.Hon. peric. I14.Outros 1 TOTAL 1 Data do Atualização 
0,00 1 0,00 1 47604.47 1 01/05/2010 

Obrigação de Fazer 
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depósito - 083021023041012018. 
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da divida. 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 
proceder à citação por hora certa, nos temos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 
diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Execute-se. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 11 de Dezembro de 2010 
EU, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE TELES DOS SANTOS 

Data : Nome: Assinatura:___________________ 
Cargo: Documento: 

Remetido à Central em —/-120_.  

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 36

Fls.: 178



1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

' JUSTIÇA DO TRABALHO —  TRT 2a  Região 
61" Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 8 - $0 ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

1 Redistribuição: 
I( )CEP_______ li - 
I( )CEP_________ 
I( )CEP_________ 
I( )DETRAN______ 
+ + 

PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exeqiiente: Odete Maria Rui ino 
Exec/Dest: Panificadora Corifeu Ltda.  
Nome Fantasia: 
Endereço: Av.Corif eu de Azevedo Marques, 3277/3282 

São Paulo 

MANDADO NO 03164/2010 
/ 

CPF/CNPJ 03.651.741/0001-20 

Vila Lageado 
/ SP _[çps339:000J 

MANDADO DE 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 
uso de suas atribuições legais 
que, à vista do presente mand 
endereço da executada e CITE-A (: 
sócios acima descritos, ou outro 
pagar a importância devida, ou g; 
do CPC), no montante abaixo discr: 
vigente à data do efetivo pagamento; 

J. Ciência ao autor da devolução do mandado, devendo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios para o 
prosseguimento do feito. Inertes, ao arquivo. 
Manifestações, preferencialmente, por PETIÇÃO iador 
ELETRÔNICA, nos termos da keçll.419106. se ao 

sp.4rtJ , OS, 2OM•. o dos 

Ora. Ana rolina eira da Silva oras, 

J iza d Trabalho - 
t. 655 
hista 

1 1.Principal I2.FGTS/Cta vinc.I 3.Juros 1 4.Leiloeiros  1 S. Editais 1 6.1)455 flo 
37566,31 1 0.00 1 2279.02 1 0,001 0.00 1 0,001 

1 7.INSS rdo IB.Custas 1 9.Emolumentos 1 10.XRRF 1 11.Multas 1 12.Hon. adv. 
7759,14 1 0,00 1 0.00 1 0.001 0,00 1 0.001 

113.Ho. pene. 114.outros 1 TOTAL 1 Data do Atualização 
0,00 1 0.00 1 47604,47 1 01/05/2010 

Obrigação de Fazer 
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depósito - 083021023041012018. 
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da dívida. 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 
proceder à citação por hora certa, nos ternos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 
diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Execute-se. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 1 de Dezembro de 2010 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subsc vi por ordem do(a) £M. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE TELE -OS SANTOS 

Data : 
_/

/ Nome: \. Assinatura:  

Cargo: Documento:  

Remetido à Central em —1-120_. 
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a + + 
Redistribuição: 1 IA? 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL I( )CEP_______ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região I( )CEP_______ 

61a Vara do trabalho de São Paulo - Capital 1 ( )CEP__________ 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 1 ( )DETRAN_______ 
BLOCO B - 80 ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 + + 
Horário do atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006) MANDADO NO  03164/2010 
Autor: Odete Maria Rui ino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Excqüente: Odete Maria Refino 
Excc/Dest: Panificadora Corifeu Ltda. 
Nome Fantasia: 
Endereço: Av.Corif eu de Azevedo Marques, 

São Paulo 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 616 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas, 
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 
do CPC), no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo pagamento: 

1 l.Principal I2.FGTS/Cta vinc.I 3.Juros 1  4.Leiloeiros  1 S. Editais 1 6.INSS rte 1 
37566.31 1 0,00 1 2279.02 1 0,001 0.00 1 0.001 

1 7.11155 rdo I8.Custas 1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 1 ll.Multas 1 12.110n. adv. 1 
7759,14 1 0.00 1 0,00 1 0.001 0.00 1 0,001 

113.0011. peric. I14.Outros 1 TOTAL Data de Atualização 
0.00 1 0.00 1 47604.47 1 01/05/2010 

Obrigação de Fazer 
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CN?J-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depósito - 083021023041012018. 
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da dívida. 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 
proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 
diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes temos: 

Execute-se. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 1 de Dezembro de 2010 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subs4,evi  por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE TEI\DOS SANTOS 

Data : 
_/__/______ Nome: /_\ Assinatura:  

Cargo: 'b(cumento:__________________________ 

Remetido à Central em —1-120_.  

CPF/CNPJ 03.651.741/0001-20 

3277/3282 Vila Lageado 
/ 5? - CEP: 05339-000 
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4 tReceka Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontrlbuInte, 

onfira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadasiral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
CANDY BREAD CONFEITARIA LTDA- EPP 

''' E DEScÇAØ DAAflVIDADE ECaOAICA PRINCIPAL 
47.21-1-01 Padaria e confeitaria com predominância do produção própria . . 

CÓDIGO E DESCRCØ DAS AnVIDAflES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
41.29.649 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral o" especializado em produtos aiimenticlos não 

especificados anteriormente 
56.11-201 -Restaurantes e similares 

[CÓOIOO E DESiÇO DA NAIUREZA JURJOICA 
1206.2-sOCiEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO IgNaRO COMPLEMENTO 
AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES 3277 ANEXO 3283 

CEP BNRROJDISTRflO 1 MUNICiP - UP 

05.330400 VILA LAGEADO SAO PAULO SP 

SifUAQÃO CADASIRAL . ÍDATA DA SITuPCAO CADASTRAL 

1 ATIVA 12210312010 

&TUAØO ESPECIAL 
I I 

TA DA SM~  SP 

Lr' . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 141712010 às 13:06:06 (data e hora de Brasília). 

1 %(ojtajj 

© Copyrtght Receita Federal do Brasil - 1410712010 

- 

http://www.receita.fazenda.gõv.br/prepararltnpressao/ImPrin1ePagifla.aSP 141071201 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

618  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Mandllnt./Not.: 3164/2010' 
CPFICNPJ: 3651741000120 
Reclamante: Odete Maria Rufino 
Reclamado: Panificadora Corifeu Ltda. 
Endereço: Av.Corifeu de Azevedo Marques, , 32 Complemento: Vila Lageado 
Cidade: São Paulo UF: SP ÇEP: 05339000 

'CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

Certifico e dou fé eu, Oficial de Justiça Avaliadora que nesta data, às 11:00 hrs, em 
cumprimento ao r.mandado, me dirigi à Av. Corifeu de Azevedõ Marques, n° 3277, 
e sendo ai, conversei com a Sra. Luis Ricardo Brás de Magalhães, proprietário da 
padaria'situada no Jocal, e este informou que híum ano a empresa situada no local 
denomina-se Candy Bread Confeitaria Lida EPP, CNPJ 04.470.48110001-75; 
informaram que quando foram para o local a empresa reclamada Padaria Corifeu 
Lida já havia fechado e que alugou o imóvel direto com o proprietário. Desse 
modo, devolvo õ presente mandado sem efetuar a citação. O referido é verdade. 
Nada mais. 
São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Â 

QUEILLkI6MANNBATISTA 
Oficial de Justiça Avaliador 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 024640011.20095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s)' Autor(es) 
- 

Texto : Notificação: Quanto ao despácho proferido: 
Ciência ao autor da devolução do mandado, devendo, no pr 
azo de 30 (trinta) dias, indicar meios para o prosseguim 
ento do feito. Inertes, ao arquivo. Manifésta4ões, prefe 
rencialmente, por petição eletrônica, nos termos da Lei 
11.419/06. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAiJAS BORGES 

Publicado no D.O.E. en 16/02/2011 

Solicitado por Krishna Marianna Ribeiro Lira 
em 14/02/2011 às 16:44 hs. 

Solicitação n° . 7761 
Edição n° 2062 
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4ó6 

ADVOCACIABORGES 
ADVOGADOS 

José Oscar Borges 
Judite Nabas 
Maurício Nabas Borges 
Andréa Nabas Borges 
chrissn 'Ilielino Ortiz 
Cláudio Albuquerque Galio 
Fabiana Cavalcante Wyatt 

Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O. da Silva Borba 
Francine Bossolani Pontes 
Heâc Lucas da Silva 
Irene Schmitt 
Janete de Deus 
ICasina Manzano Nantes 

Kilia Onelli Bronsztein 
Keli Antunes Pereira 
Lais Cristiane Pereira 
Marcos Roberto de Souza 
Monique Teves V. Cardoso 
Priccila Lopes Longo 
Rafael Oliveira Santos 

Rosemeire Borges 
Simone Nunca da Silva 
Sônia Regina Preite Cury 
Valéria Di Fazia Galvão 
Virginia G. Paula Costa 

A 

Processo n.°______________ 

reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinados = ( e' instrumento de mandato às 

nos autos da Reclamação Trabalhista que move em face de 
\pq'4ç 1Se-'a SujMi Fk&. reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Exce1ên4 expor e requei*t o quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes temos, 
p. deferimento. 

São Paulo, idefl tQw1de 2.011. 

Francineob1ani. Pontes 
11 

Advogado - OAB/SP 216.256 

Rua Quirino dos Santos, n.° 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borgcs.adv.br  - infoborgeiQjborges.a4v.br  

PABX: (0 xxii) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

STJBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com ~ nsen'as dejxdercs, os 

ADVOGADOS 

Chxistian Thelrno Ort 
OAB/SP n.°  233.495 

CláudioAlbuquerque Gailo 
OAB/SP a.°  253.836 

Fabiana Cavalcante Wyatt 
OAB/SP a.° 160.290 

Fernanda M. N. Rezende 
OAB/SP n.° 270.598 

Fernanda O da Silva Borba 
OAB/SP n.° 217.020 

Prancine Bossolani Pontes 
OABISP ti.0  216.256 

Heric Lucas da Silva 
OAB/SP 230.603 

Irene Schmitt 
OAB/SP n.° 96.995 

Janete de Deus 
OAB/SP a.° 114.930 

Karina Manzano Nantes 
OAB/SP n.° 177.432 

Keli Antunes Pereira 
OAB/SP si.0  238.124 

Laís Cristiane Pereira 
OAB/SP a.° 148.919 

Marcos Roberto de Sana 
OAB/SP 275.322 

Pricdila Lopes Longo 
OAB/SP n.° 263.686 

Rafael Calemi Guimaries 
OAB/SP n.° 300.156  

Rosemeire Borges 
OAB/SP ti.°  154.369 

Simone Nunes da Silva 
OAB/SP ti.°  218.944 

.Sônia Regista Preite Cury 
OAB/SP ti.°  94.179 

Valéria Di Fazio Galvio 
OAB/SP n.° 168.875 
Verônica Guilherme 
Ancelmo de Oliveira 
OAB/SP ti°  246.835 

Virginia Gaspar Paula Costa 
OAB/SP 291.795 

'ICátia Orseili Bronsztein Rafael Oliveira Santos 
OAB/SP ti.°  138.961 . OAB/SP n.° 257.109 

cos 

ESTAGIÁRIOS 

Adriana deF.G.deAssis 
OAB/SP ti.°  171.736 

Ana Carolina Marinho 
OAB/SP ti.°  183.667 

Edca Santarosa 
JÇAB/SP ti.°  161.397 

quel Babosa lrrer 
1 @AB/SP no  183.240. 

Ka±ina Messias Zucareili Letícia Rodrigues de França Michelly AraújoOlimpio 
OAB/sP n o  177.425 OAB/SP n° 183.244 OAB/SP n.° 67ç346 

Kdlly Gisele de Oliveira Luciano de Oliveira Mariano atalia dos Reis Pereira 
OAB/SP n°  175.508 OAB/SP no  180.067 OAB/SP no  178.647 

Leandro Rodrigues da Maria Carolina de Souza Rosa Macia Mancuso 
Silveira Felicônio . OAB/SP n° 175.759 

CAB/SP no  181.317 OAB/SP n°  180.255 

Sào Paulo.:_ de O 2.0 14 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Naftas 

Advogada - OAB/SP 20.885 

Maurício Naftas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Neide André rges InaÜ 
Advogaáa - OAB/SP 130.942 
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16/02fl011 - 15:27:14 
- 

R.CARPROA - Pag. 107 

61a Vara do Trabalho 'de São Paulo - Capital 

Comprovaiíte de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maná Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 1) . 

- Nesta data, fiz a entrega do processo, com 106 folhas, a 
KATIA RAQUEL BARBOSA FERRER, OAB 183240/SP-E, telefone (3393) 3030. 

São Paulo - Capital , 16/02/2011' 

Sebastiãoenino da Silva 

Ciente da devolúflo dté 21/02/2011. 

KATIA RAQUEL BARBOSA FERRER - Advogado-Autor 
OAB 183240 SP E - 

Enderço RUA QUIRINO DOS SANTOS 72 
BARRA FUNDA CEP O 
SP, SP 

Devolvido enxZS / 01/ ( 1 

- 

------------------------- 
Funcionário 

• 

-. -. 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 44

Fls.: 186



ÃDVOACIABORGES 
ADVOGADOS 

José Oscar Borges Fernanda Moreno N.Rezende ICátia Orseili Bronsztein Rosemeire Borges 
Judite Nahas Fernanda O. da Silva Borba Keli Antunes Pereira Simone Nunes da Silva 
Mauricio Nabas Borges Francine Bossolani Pontes Laís Cristiane Pereira Sônia Regina Preite Cury 
Andréa Nahas Borges Heric Lucas da Silva Marcos Roberto de Souza Valéria Di Fazio GaMo 
Christian Thelrno OS Irene Sclirnitt Monique Tevês V. Cardoso Virgínia G. Paula Costa 
Cláudio Albuquerque Gallo Janete de Deus Priccila Lopes Longo 
Fabiana Cavalcante \Vyatt Karina Manzano Nantes Rafael Oliveira Santos 

P.29.335 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA MERITÍSSIMA 61' 
VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP - r REGIÃO. 

,.' 

0.0 oil4fMh %.10. 
Autos n.° 02464-0011/2009-5-02-00-61. c,-P.  

MANIFESTAÇÃO] 

Dra. Maria de Fátima 
Juíza & 

ODETE MARIA RUFINO, rcdhntc. poror a86 advog'que esta 
subscreve (ul instrumento de mandato anexo) devidamente qualificada 
nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, que move em face 
de PANIFICADORA CORIFEU LTDA., reclamado, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue: 

1— DA NOTIFICAÇÃO DAS RECLAMADAS: 

A exequente socorre-se, na vertente manifestação, de seu direito 
constitucional de petição (Art. 5°, XXXIV, a, da CF/88) para que seja resguardada sua garantia 
constitucional ao devido processo legal (Art. 5°, LIV, da CF/88) e duração razoável do processo (Art. 
5', LXXVIII, da CF/88), face às manobras maliciosas da executada, no fito de obstar a ciência aos 
termos da execução. 

Consoante se apura em ata de audiência de fls. 82, restou evidenciado que 
a executada, furtou-se de comparecer em audiência, pelo que fora declarada revel e confessa, nos exatos 
termos do art. 844, da CLT. 

Assim sendo, em vista da fase processual em que se encontram os autos, 
torna-se imperioso à exequente requerer, que seja a executada notificada aos termos da execução por 
Edital, na forma em que preceitua o art. 322 do CPC, o qual utilizável de forma subsidiária nesta 
Emérita Justiça Especializada por força do art. 769, da CLT. 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP:01141 -020 
www.borges.adv.br  - infoborgesborges.adv.br  

PABX: (O xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

Poder-se-á observar, ainda, o comando inserto no art. 852, do Diploma 
Consolidado, vez que prevê referido dispositivo, que quando o reclamado criar embaraço ao 
recebimento ou não for encontrado como é o caso dos autos, toma-se esta modalidade de notificação 
perfeitamente aplicável ao caso em tela, pelo que requer-se desde já. 

Ante o exposto, a reclamante requer seja notificada a executada por 
edital, como meio de atendimento aos princípios da celeridade e economia processual, inseridos no 
bojd do Art. So,  L CCVIII, da CF/88, para regular prosseguimento do feito. 

Por derradeiro, requer a reclamante a notificação quanto à apreciação do 
presente petitório. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 23 de Fevereiro de 2.011. 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Naha 

?t2 
CLÁUDIO DE ALB 

Advogado - C 

Mavioio Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

:Neide Mi ahas Borges Inati 
O /S 0.942,  

QU QUE LO 
B P253.836 

2 
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61a vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AeÃo  TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadóra Corifeu Ltda.  

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Indefiro, eis que ainda não esgotados os meios de locali 
zação da ré. Manifeste-se aautora no prazo de 30d1as. 
Inertes, ao arquivo. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 11/03/2011• 

Solicitado por Krishna Marianna Ribeiro Lira 
em* 09/03/2011 às 14:32 hs. 

Solicitação n0 . 2286 
Edição n° 2077 

4 

ri 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 47

Fls.: 189



14/03/2011 - 13:32:52 
R.CARPROA - Pag. 111 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
- Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 110 folhas, a 
MICHELLY ARAUJO OLIMPIO, OAB 167346/SP-E, telefone (0011) 33933030. 

São Paulo Capital , 14/03/2011 

Seba%tião Sevetii da Silva 

Ciente da devolução U

O-7dv 

fl011. 

MICHELLY ARAUJO(OLIM ogado-Autor 
OAB 167346 5? jE 
Endereço RUA JIRINO DOS SANTOS N 72 

BARRAI FUNDA CEP 1141020 
SÃO IjAULO, SP 

1 

Devolvido em fl-/ o3 1  

Funcionário ) 
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1 

L '1 1 ADVOACIÃBORGES 
ADVOGADOS  

José Oscar Borges Fernanda Moreno N.Rezende Káda Orseili Bronsztein Rosemeire Borges 
Judite Nahas Fernanda O. da Silva Borba Xcii Antunes Pereira Simone Nunca da Silva 
Maurício Nahas Borges Francine Bossolani Pontes Laia Cristiane Pereira Sônia Regina Preite Cury 
Andréa Nahas Borges Heric Lucas da Silva Marcos Roberto de Souza Valéria Di Fazio Galvão 
Christian Thekno Ortiz Irene Sclunitt Monique Teves V. Cardoso Virgínia G. Paula Costa 
Cláudio Albuquerque Gaio Janete de Deus Priccila Lopes Longo 
Fabiana Cavalcante Wyatt Karina Manzano Nantes Rafael Oliveira Santos 

P.29.335 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 61- VARA DO TRABALHO DE 
sÃoPAuLo/sP a t 

» 

O L 
ED11EMJEL!M7C) 

2811  
gdo1nwu ( 

fui 

4 
—a 
(s) 
LO .  

Autos n° 0246400-11.2009.5.02.00.61 
Ref. Prosseguimento  da execução 

ODETE MARIA RUFINO, já qualificada nos autos da reclamação 
trabalhista em epígrafe que promove contra PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA vem, por seu advogado abaixo assinado vem, a 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

Em atenção ao despacho de LIs. 108 dos autos a Exeqüente informa o 
atual endereço da Executada, no qual deverá ser notificada, consoante documento anexo (ficha 
cadastral simplificada obtida perante o sítio daJUCESP), a saber: 

Rua Nazir Miguel, 52, Jardim Paulo VI -São Paulo/SP 
CEP 05.570-030 

De tal sorte, cumprida a determinação de Lis., requer seja expedido 
Mandado de Citação, Penhora e Avaliação no endereço supranoticiado. 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP:01141-020 
www.borgcs.adv.br  - infoborges@bozges.adv.br  

PABX ( xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

Por fim, requer o Exeqüente sua notificação quanto à apreciação 
do requerimento ora formulado. 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de Março de 2.010. 

José Oscar Borges 6 Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

- 
- OAB/SP 139.486 

Judite Nahas Neide Andréa Nahas Borges Inati 
OAB/SP 20.885 OAB/SP 130.942 

2 
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PJL!IÍ.,a., tiji, l.L»TL 1 tiff tEV EMPRESA j.L,  

PANIFICADORACORIFEU LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35216146550 -. 1610212000 - 16M31201111:17:55 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0110212000  

R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS) 

1rttXIi*!Et$L-L !II!Í W!.TiEV7W oUl1L !UI!Li Vtr 
LOGRADOURO: RUA NAZIR MIGUEL NÚMERO: 52 

BAIRRO: JARDIM PAULO VI - COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: SAO PAULO '1 dE:O5570.O30 - IUF: SP 

1 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS EMPRESA', 'CAPITAL. ENDEREÇO. OBJETO SOCIAL E - 
TITULARISÓCIOSIDIRETORIA !  REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO OESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

itl1J!ttTtF. M_F_MI1M4  lLlkfã'OBJETO U_1. 
171 

+ PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

LODRIGO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 325.947.46843. RGIRNE: 34715476- SP, RESIDENTE À RUA CONEGO VICENTE, 
55, VILA MEDEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 02212-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  

LOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 53.000.00. 

LIIVAMENTC 

156.022104-7 SESSÃO: 3110312004  

ALTERACAO DE SOCIOSRITULARIDIRETORIA: 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RUBENS CASSELHAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 165.014.008-15, RGIRNE: 
3083367X - SP, RESIDENTE À AV, DR, MARTIN LUTHER KING, 2255, BL. B AP. 121, VILA SAO FRANCISCO, SAO PAULO - SP. CEP 

Documento Gratuito 
, 

Página 1 de 3 
Proibida a Comercialização - 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 51

Fls.: 193



06030.016, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÕCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 2.700,00 (DOIS MIL. SETECENTOS REAIS). 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CASSIANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 271.511.64890, 
RGIRNE: 308593169- SP, RESIDENTE À AV. MANOEL PEDRO PIMENTEL, 315, BL B AP. 114, VILA VARA. OSASCO - SP, CEP 
06020-194. NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 300,00 (TREZENTOS REAIS). 

CORREÇÃO DE CNPJ 03.651 .74110001-20 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES. 3277. 3283, VIL. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 053384100, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUÇÃO 
PRÕPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM.00C: 301.013105-6 SESSÃO: 2111012005 

ALTERACAO DE SOCIOSI'ITEULARIDIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RUBENS CASSELHAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 185.014.008-15, RGIRNE: 3.083.367-X - 
SP. RESIDENTE À AV. DR. MARTIN LUTHER KING, 2255, APTO 121 BL B. VILA SAO FRANCISCO, SAO PAULO - SP. CEP 06030-
016, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS MIL. 
SETECENTOS REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CASSIANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 271.511.648-90, RGIRNE: 
30.859.316-9 - SP. RESIDENTE À AV. MANOEL PEDRO PIMENTEL. 31 S. APTO 114 BL B. VILA VARA. OSASCO - SP, CEP 06020-194. 
NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $300,00 (TREZENTOS 
REAIS). 

ADMITIDO CELIA FATIMA BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 161.087.438-24, RGIRNE: 001079013- MS, 
RESIDENTE À ALAMEDA CAUAXI, 431, APTO 102, CENTRO EMPRESARIAL. BARUERI - SP, CEP 06454.020. NA SITUAÇÃO DE 
ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS 
MIL. SETECENTOS REAIS). 

ADMITIDO LUIS PAULO BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 345.250.428-00, RGIRNE: 43.948.516-2 - SP, 
RESIDENTE A AV.DR.FRANCISCO DE PAULA V. DE AZEVEDO, 1375, PARQUE CONTINENTAL, SAO PAULO - SP. CEP 05325-180, 
NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 
$300,00 (TREZENTOS REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277. 3283, VI.. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05333000, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÃNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM.00C: 838.442109-2 SESSÃO: 0410812009 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

NUM.00C: 034085110-5 SESSÃO: 2010112010 

ALTERACAO DE SOCIOSrnTULARIDIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CELIA FATIMA BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 161.087.43824, RESIDENTE 
À ALAMEDA CAUAXI. 431, APTO 102, CENTRO EMPRESARIAL, BARUERI - SP, CEP 06454-020, NA SITUAÇÃO DE 
ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS 
MIL, SETECENTOS REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS PAULO BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 345.250.428-00, RESIDENTE À 
AV.DR.FRANCISCO DE PAULA V. DE AZEVEDO, 1375, PARQUE CONTINENTAL, SAO PAULO - SP, CEP 05325-180. NA SITUAÇÃO 
DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300.00 
(TREZENTOS REAIS). 

ADMITIDO RODRIGO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 325.947.468-43, RGIRNE: 34.715.478- SP, RESIDENTE À 
RUA CONEGO VICENTE, 555, VILA MEDEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 02212-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277, 3283. VIL. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05338-000, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM.00C: 14t527110-4 SESSÃO: 1910512010 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA NAZIR MIGUEL, 52, JARDIM PAULO VI, SAO PAULO - SP, CEP 05570-030. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À RUA NAZIR MIGUEL, 52, JARDIM PAULO VI, SAO PAULO - SP, CEP 

Documento Gratuito NIRE: 35216146550 Página 2 de 3 
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- 
05570.030, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA. ' 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35216146550 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 1510312011 

1 4. 
Ficha Cadastral Simplificada certificada pa,r .. p4g JUNTA'.

ntal atil 

DO ESTADO DE 

1 1 Data: 1001201111:17 
$e da ada 

1 Autenticidade: 133756061- Junta Comerdal do Estado do Sâo Paulo - www.Jucesp.fazenda.sp.gov.br  V^  Ajstfl 
tccaat Soe Paute 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
'JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

61' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 8 80  ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 bs 18:00 horas 

1  
+ 

Redistribuição: 
I( )CEP_________ 
I( )CEP_________ 

4? 

f( )CEP_________ 
I( )DETRAN_______ 
+ - + 

PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006) MANDADO NO 00740/2011 
Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu ttda. 
Excqiiente: Odete Maria Rufino 
Exec/Dest: Panificadora Corifeu Ltda., 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA NAZIR MIGUEL,Ne52 

São Paulo 

MANDADO DE CITAÇÃO, 

CPF/CNPJ 03.651.741/0001-20 

JARDIM PAULO VI 
1' 5? - CE?: 05570-030' 

PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 61' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma dá Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija sc ao 
endereço da nxnr.nf.ada e CFPE-A (se negativa a diligènrja, prosseguir na pessoa e endereço dn 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48'horas, 
pagar a importânha devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 
da CPC), no montante abaixo discriminado, que dovor5 cor corrigido pala legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo pagamento: 

1 1.Principal I2.FCTS/Cta vinc.1 3.Jures 1
.
4.Loiloeiros 1 S. Editais 1 6.1NSS no 

37566,31 1 0.00 1 2279.02 1 0.001 0.00.  1 0.001 
1 7.1)155 rdo 18.Custas 1 9.Emo1umentos 1 10IRRF l 11.Multas . I 12.Hon. adv. 

7759,14 0.00 1 0,00 I_0.00, 0.00 1 0.001 
,J13.Hon. peric. 114.Outros 1 TOTAL 

- 1 Data de Atualização 
0.00 1 ' 0,00 1 47604,47 1_01/05/2010 

Obrigação de Fazer': 
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNIJ_TRT 03 .241.73810001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil 5/A (001), aganria-destino Poder .ludiciArlo (l.897-X), atrav6q 
do identificador de depósito - 083020246331103284. 
flernrrido o prrva sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da dívida. 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 
proceder & citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 
diploma legal, e utiligar-se de força' policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Execute-se. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 28 de Março . de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE TELES DOS SANTOS 

Data : / 
/______ Nome: Assinatura 

Cargo: Documento: 

Remetido à Central. em —1-120_. 

1 
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jAJ4 (09 
e - PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End.- AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 
Redistribuição\. 

I( )CEP______ 
j( )CEP_________ 
k )CEP_________ 
I( )DETRAN_______ 
+ + 

PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006) MANDADO NO 00740/2011 
Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exoqüente: Odete Maria Refino 
Excc/Dest: Panificadora Corifeu Ltda. 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA NAZIR MIGUEL,N052 

São Paulo  

CPF/CNPJ 03.651.741/0001-20 

JARDIM PAULO VI 
/ SP - CEP: 05570-030 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 61a Vara do Trabalho de São Paulo.- Capital, no 
- uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do present& mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas, 
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 
do CPC), no montant6 abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo pagamento: 

Il.Principal I2.FCTS/Cta vinc.I 3.Juros 1 4.Leiloeiros 1 S. Editiis 
- 1 6.XNSS no 1 

37566,31 1 0.00 1 2279,02 1 0,00_______ .SL2!Ll....... 0,001 
1 7.XNSS rdo 18.Custas 1 9.»luaentos 1 lo.XRRF 1 ll.Multas 1 12.Hon. adv. 1 

7759.114  1.. 0,00 1 0.02j 0.221__._0,00j 0,001 
I13.Hon. peric. I14.Outros 1 TOTAL 1 Data de Atualização 

0,00 1 0,00 1 47604,47 
__ _

01/05/2010 

Obrigação de Fazer 
O Depósito Judicial àdisposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil S/A (001), agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depósito - 083020246331103284. 
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da dívida. 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 
preceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228 e parágrafos do mesmo 
diploma legal, e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Execute-se. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 28 de. Março de 2011 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a)_MM.  uiz(a) do Trabalho. 

DOS SANTOSS
Ç dc 

Da€a : / / Nome: 
Cargo: Documento: 

á 

Remetido à Central em / /20 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 55

Fls.: 197



0 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 3 - 80  ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
ilotrário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

1 RedistribUição: 

I( )DETRAN 
- 

+ + 

PROCESSO NO 02464001120095020061 (0464200906102006) MANDADO NO 00740/2011 
Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exeqiiente: Odete Maria Rufino 
Exec/Dest: Panificadora Corifeu Ltda. 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA NAZIR MIGUEL,N052 

Sio Paulo 

CPFICNPJ 03.651.74110001-20 

JARDIM PAULO VI 
/ 5? - CEP: 05570-030 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 616 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas .atribuiçõqs legais e, lia forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, A viota do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija cc ao 
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir pa pessoa e endereço dos 
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para, em 48 horas, 
pagar a importância devida, ou garantir a execução (observada a gradação prevista no art. 655 
d., etc), no mnnpnnte abnixo diMrrlminndo, que devpr.1 ner rnrrigidn p1n legiilnçM Prnhtflhitn 
vigente à data do efetivo pagamento: 

1 l.Principal 12.FGTS/Cta vinc.l 3.Juros 1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 1 6.INSS flo 
I._.. ............P.,_ç'P± J_J 2279,02  1 0,001 0,00 1 0,001 

1 7.1N55 rdo I8.Custas 1 9.Emo1umentos  1 10.XRRF 1 ll.Multas 12.Hon. adv. 1 
7759.14 0,00 I 0,00 0,00Q9_I ______- 0,001 

113.Hon. pene. I14.Outros 1 TOTAL l Data de Atualização 
0.00 0.00 47604,47 j__01/05/2010 

Obrigação de Fazer 
O Depósito Judicial à disposição desta Vara do Trabalho (CNPJ-TRT 03.241.738/0001-39) deverá 
ser efetuado no Banco do Brasil 5/A (001), agência-destino Poder Judiciário (1.897-X), através 
do identificador de depó'sito r 083020246331103284. 
Decorrido o ptazo.. sem pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça à livre penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantia da divida. 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, bem como 
proceder A citação por hora corta, nos termos dos artigos 227, 228 e pardgrafoc do mesmo 
diploma legal, c utilizar ac de força policial, arrombamento o prisão a quem se opuser ao 
cumprimento da presente ordem. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Execute-se. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 28 de Março de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Jui a) do Trabalho. 

LUCILENE TELES DOS SANTOS 
Rosana M rtinl Nabor 

Data : / / Nome: DfrQtQ% 
at'$UbSt. 

Cargo: - . Documento: 

Remetido à Central em / /20 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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e- 

61 VARA DO TRABALHO DESÃÕ PAULO 
Processo: 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Mand/Int./Not.: 0740/2011 
CPF/CNPJ: 3651741000120 
Reclamante: Odete Maria Rufino 
Reclamado: Panificadora Corifeu Ltda. 
Endereço: RUA NAZIR MIGUEL,N°52, Complemento: JARDIM PAULO VI 
Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 05570030 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que me dirigi, em 28.04.2011, às 15:10 horas, à Rua Nazir Miguel, 
52, Jd. Paulo VI, São Paulo - SP, CEP 05570-030 e ai deixei de citar a executada 
Panificadora Corifeu Ltda., para pagar ou garantir a execução em 48 horas, porque 
-no endr eside o . emente e vários filhos casados, onde a executada é 
desconda. Sua filha Ange afirmou que aji 

re
sidem há aproximadamente 

dezeses e que ali ninguém proprietário de padaria alguma. Diante do 
expostvo-o e submeto à apreci 0 de V. Exa.. 

SÃO PA&O,020E MAIO 0E2011. 

de Souza 
Oficial de 
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1 

1 
4apt'tn'rv 1 'Bacenjud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

udiciário 

ejubg.t84190 
segunda-feira, 1 

1 16/05/2011 1 
Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Resposta s 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios 

IGerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

19 dique a9Mi para obter ajuda na configuração da Impressão, e dique 9Mi  para imprimir.l 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e dIsponibilizadas 
slmultoncomcntc para todas as Instituições Financeiras até às 23h00m1n 
do mesmo dia. As ordens Judiciais protocoladas apôs às 19h00mln ou nn 
dias no úteis serão tratadas e disponibilizadac às. Instituições Financeiras 
no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: . 20110001224810 

Data/Horário deprotocolamento: 16/05/2011 17h38 

Número do Processo: 24642009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/juízo: 180 - 61a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAIfAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Odete Maria Rufino 

Relação dos Réus/ Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
- Bloquear 

03.651.741/0001- 55.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com 
20 :PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

- o CPF/CNP) no momento da protocolização. 
1  

EPP 

Voltar para a tela inicial do sistema ] 

e 

https://www3 .bcb.gov.br/baccnjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tokcn=1  ... 16/5/2011 
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BacenJud 2.0 Página 1 de 2 

Ii Bacenlud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
ejubg.t84190 1 

Ii 1 
quarta-feira, 1 
18/05/2011 1 

1 Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Resoostas 1 Contatos de 1. Financeira I Relatórios 
lGerenciais I Aluda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

a oscitacoes em e/ou a 

- 0 cique qj  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
As respostas recebidas das Instituições rinanceiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20110001224810 

Número do Processo: 2464-2009 

Tribunal: 
- 

TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO. 

Vara/Juízo: 180618 VTDE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAKAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

-tPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Odete Maria Rufino 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

e 

m1
03.651.741/0001-20 - PANIFICADORA CORIFEU LTDA - EPP 

La (Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,001 L Quantidade atual de não respostas: 0 1 

.. jrc r'_. 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: . ,.. .r . 

Agência Para 
Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do 
Titular da 
Conta de Odete Maria Rufino 
Depósito 
Judicial: 

CPF/CNPJ do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial: 

Tipo de 
Crédito 
Judicial: 

https:/Iwww3 .bcb.gov.br/bacenj ud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProto... 18/5/2011 
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BacenJud 2.0 . Página 2 de 2 

Código  de 
Depósito 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 1 ejubg.  t84190 

- 

Confr,t AçÕeSa!aconuda 
- - 

Voltar 

II Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

Marcar Ordem Como Não Lida 

[ Dados do Bloqueio Original ] 

] 

https://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProto... 18/5/2011 
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a 

r. 

PODER JUDICIÁRIO FEDÈRAL 
4ak Justiça do Trabalho - 2a Região 

611  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 02464-2009-061-02-00-6 

CONCL usÁo 

Nesta data faço os presentes autos conclusos à .4131. Juízo do Trabalho 
Ora. EditeAlmeida J'asconcclos, informo a V &t resultado negativo do Bocen-Jud-2. 

- São Paulo, 18/05/2011 

Araria Vânia Rocha 
Técnico Judiciário 

Vistos. 

Ciência ao autor da resposta do Bacen-Jud-2. 

Indique o autor meios para o prosseguimento da execução no 
- - prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento. 

Eventuais manifestações preferencialmente por petição 
eletrônica - SISDOC, nos termos da lei n° 11.419/06. 

São Paulo, 18 de maio de 2011 

Edite Almeida Vasconc 
Juíza do Trabalho 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s)' : Panificadora Corifeu Ltda: 

Despacho : Notificação' Ciência Despacho 

Opção •: Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao autor da resposta, negativa do Bacen-Jud-2. In 
dique o autor meios para o prosseguimento da execução no 
prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento. Manifestaçõe 
s, p±eferencialmente, por petição eletrônica, nos termos 
da Lei 11.419/06. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. 'em 23/05/2011 

Solicitado por Krishna Marianna Ribeiro Lira 
* em 19/05/2011 às 10:38 hs. 

Solicitação n° . 1063 
Edição n° • 2125 

e 
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23/05/2011 — 11:53:33 
R.CARPROA — Pag. .125 

61ü Vara do Trabalho de São Paulo — Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

o 

Nesta data, fiz aentrega do processo, com 124 folhas, a 
MICHELLY ARAUJO OLIMPIO, OAB 167346/SP-E, telefone (0011) 33933030. 

São Paulo — Capital , 23/05/2011 

4 
Sebastião Selenno da Silva 

Ciente da devo1uçía€é 30/05/2011. 

MIeHELLY.ARAUJckOLjØW Advogado-Autor 
OAB 167346 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS N 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em 41/ / 41' 
--------------------- 

Funcionário 

o- 

a 
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pkewC 

ÃDVOABORGE \'° 
ADVOGADOS 

José Oscar Borges Fabiana Cavalcante 'att Kei Antunes Pereira Simone Munes da Silva 
Judite Nahas Fernanda Moreno F'tRnende Lais Crisciane Pereira Sânia Regina Pieira Qary 
Mauricio Nabas Borgas Fernanda O da Silva Barba Marcos Roberto de Souza ValEria Di Fujo Galvâo 
Andréa Nahas Borges Francine Bossolani Pomes Monique Teves V. Cato Virgínia G. Paula G,sta 
Adriana Sobral Carneiro He,ic Lucas; da Silva Nara]ia Maniues Notari Vemnica G. & de Oliveira 
Onisujin flebno Ortia Irene Schrniu Rafael Calemi Guimarães 
Ojudio Albuquerque Gailo Janete de Deus Rosemeire Borga 

P.29.335 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA MM. 6? VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 9% 

Autos n°. 0246400-11.2009.5.02.0061 

ODETE MARIA RUFINO, já qualificada nos autos da Reclamação 
Trabalhista em epígrafe que promove contra PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA. vem, por seu advogado abaixo assinado vem, com 
todo respeito e acatamento perante Vossa Excelência, expor e ao final 
requerer o quanto se segue: 

1.Do Prosseguimento a Execução 

1.1) Da Ordem Preferencial 

Consoante disposto no artigo 882, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, faz remissão ao artigo 655, do Código de Processo Civil, que prevê a penhora em dinheiro, 
em ordem preferencial. 

Alinhe-se, no mesmo sentido, o artigo 149, Capítulo XIII, Seção VI, da 
Consolidação das Normas da Corregedoria do nosso Regional, o qual encampou igual diretriz e assim 
está redigido: 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SP- CEP01141-020 
wwborges.adv.br- infoborgcs@borgcs.adv.br  

PABX (0,oc11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

A marte devedora que não pagar a import8ncia fixada na condenação 
ou no acordo poderá, nos termos do art. 882. da CLT, garantir a 
execucZo mediante depósito do valor correspondente, devidamente 
atualizado, acrescido de todos os encaraos decorrentes e das 
despesas processuais Que lhe forem imoutadas ou nomear bens à 
penhora. OBSERVADA A ORDEM ESTABELECIDA NO ARTIGO 655. 
DO CÓDIGO DE PROCESSO aVIL?(rif o nosso) 

1.2) Da Desconsideração da Personalidade da Pessoa Jurídica da Empresa Executada 

A desconsideração da personalidade jurídica da empresa possui assento 
em diversos momentos da nossa legislação. Elegemos, apenas por ilustração mais adequada ao caso, a 
previsão do art. 28 do CDQ 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da 
sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de 
direito, excesso de poder. infrac5o da lei, fato ou ato ilícito ou 
violapo dos estatutos ou contrato social. A desconsideracüo também 
será efetivada quando houver falência, estado de insolvência. 
encerramento ou inatividade da Ressoa Jurídica provocados por má 
administracfio, 

A jurisprudência, acolhendo a tese, demonstra a possibilidade de 
persecução do patrimônio dos sócios da empresa devedora, quando esta não honra os compromissos 
construídos: 

TIPO: Mondado de Segurança DATA DE JULGAMENTO: 15/04/2010 
RELATOR(A): RAFAEL E. PUGLIESE RIBEIRO REVISOR(A): NELI 
BARBUY CUNHA MONACCI ACÓRDÃO N°: 2010005803 PROCESSO 
N°: 10102-2009-000-02-00-9 ANO: 2009 TURMA: SDI DATA DE 
PUBLICAÇÃO: 06/05/2010 PARTES: IMPETRANTE(S): ITAIPU 
EDITORA E GRÁFICA LTDA E IVONE FRANCO DE CAMARGO WOSN 
IAK IMPETRADO(S): ATO DO MM JUIZO DA 020  VARA DO 
TRABALHO DE SAO CAETANO DO SU L LITISCONSORTE(S): 
MARIA APARECIDA DA SILVA 

EMENTA: Desconsideracao da oersonalidade jurídica. Penhora na 
conta de sócio. Respondem pessoalmente, em razao da administracão 
perpetrada. os sócios de empresa que nao apresenta liquidez mínima 
à satisfaco de dívida (CC. art. 50: CPC. art. 592. II). 

TIPO: AGRAVO DE PETICAO DATA DE JULGAMENTO: 06/08/2009 
RELATOR(A): ADALBERTO MARTINS REVISOR(A): BENEDITO 
VALENTINI ACÓRDÃO N°: 20090608768 PROCESSO N°: 02268-
2002-026-02-00-8 ANO: 2009 TURMA: 120  DATA DE PUBLICAÇÃO: 
14/08/2009 PARTES: AGRAVANTE(S): SOCIEDADE ANTENEDORA 
COLEGIO DAS NAÇÕES AGRAVADO(S): ROMILDA NAGEA SILVA 
ÁREAS 
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ADVOCACIABORGES 

EMENTA: Agravo 'de Petic3o, besconsiderac& da personalidade 52 
jurídica. Havendo elementos nos autos que indicam inúmeras 
tentativas frustradas de excutir-se bens da sociedade em proveito 
da execucio. torno-se Ieoítimo o seu direcionamento aos sócios da 
reclamada, diante do que dispife o art. 28. parágrafo 5°. d Lei 
8.078/90. aplicado subsidiariamente (art. 8°. oarágrafo único, 
CLfl. notadamente quando o sócio agravante nao indica bens livres e 
desembaracados da ré para a garantia do crédito exeguendo, 
conforme exige o 596. parágrafo 1°. do CPC. Agravo nao provido. 

Portanto, perfeitamente viável a busca arrestiva sobre o patrimônio dos 
sócios da empresa executada, os quais à seguir apresentaremos individualizadamente, conforme ficha 
cadastral acostado às fis. 114/116. 

1.3) Da Indicação do Bem à Penhora 

Ante as assertivas acima, com o intuito de desonerar esta Justiça Obreira, 
requer a 

titularidade dos sócios da Executada, até o limite do crédito exegüendo, devidamente 
atualizado, eis que em estrita observância aos normativos de regências, em atenção aos princípios da 
efetividade e resultado da execução - - arts. 9, 769 e 889 da cia';  art. ?da Lei n.°6.830/1980; arts. 612, 
646 e 665 do CPQ e Provimento n.°01/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (Diário da 
Justiça da União, Seção 1, 1°107/2003, pág. 710) - -, porquanto constitui ato jurídico processual 
plenamente válido, eficaz e regular. 

RODRIGO DOS SANTOS 
(CPF/MF n.° 325.947.468-43) 

Consigna-se que neste sentido dispõe o § 1° do art. 149 da 
Consolidação das Normas da Corregedoria do nosso Regional: 

"51°. 51°. Se o executado não proceder ao pagamento da quantia devida nem garantira 
execução, o juiz emitirá ordem judicial de bloqueio via SisteinaBacen Jud. com  
precedência sobre outras modalidades de constrição judicial (ait 53 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Gemi da Justiça do Trabalho)." 

(grifo nosso) 

Igualmente, o art. 1". do Provimento n.° 1/03. da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho: 

"Tratando-se de execução definitiva, o sistema Bacen-Jud deve ser utilizado 
com prioridade sobre outras modalidades de constrição judicial." 

(grifo nosso) 

3 
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ADVOGACIABORGES 

Ademais, há que se ressaltar que o crédito trabalhista, em razão do artigo 
100, §1°- A, da (P188, possui inquestionável natúreza alimentar. 

4-1  
Trata-se, portanto, de crédito privilegiado, inclusive sobre qualquer 

outro, como bem deve aduzir o intérprete, "in casu", ao fazer a exegese dos textos legais dentro da 
sistemática que leva em consideração a natureza do crédito em questão. 

E é exatamente a especialidade do crédito trabalhista que 
também fundamenta, nas execuções definitivas, a utilização do Convênio BACEN-
JUD, em favor do exeqüente. 

Por fim, requer o autor sua intimação quanto ao despacho a 
ser exarado na presente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 31 de Maio de 2.011. 

José Oscar Borges ) Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 - OAB/SP 139.486 

Judite Nahas Neide Andréa Nahas Borges Inati 
OAB/SP 20.885 OAB/SP 130.942 

Verônica Guilherme Apcelmo de Oliveira 
Advogada - OAB/SP 246.835 

4 
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PODER JÚDICIÁRIO FEDERAL 
a1ia Justiça do Trabalho - 2a Região 

61 a Vara do Trabalho -de São Paulo - Capital 

'Processo: 2464/09. 

- CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. .hdza do 

Trabalho. 

o 

5114 Paulo, 07/06/11. 

Ratona ik Manini Nabo, 
Assistente de fli,ria, 

Fls. 126: Aguarde-se por ora. 

Considerando a pretensão de desconsideração da pessoa 

jurídico para o fim de delimitar responsabilidades, junte õ autor cópia 

atualizada do contrato social, no prazo de 30 dias. 

No silêncio, os autos aguardarão provocação no arquivo 

geral. . 

Intime-se. 

São Paulo, data sup_7..____ 

EDITE ALMEIDA VASCOÍV 
Juiza do Trabalho 

o 
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61â Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

'PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. 

Despacho : Notificação Ciência Despacho - - 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:, 
Fl.126: Aguarde-se por ora. Considerando a pretensão de 
desconsideração da pessoa jurídica, para o fim de delimi 
tar responsabilidades, junte o autor cópia atualizada do 
contrato social, no prazo de 30 dias. No ilêncio, os 
autos aguardarão provocação no arquivo geral. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS. BORGES 

Publicado no D.O.E. em 10/06/2011 

ri 

Solicitado por Marina Porto de Andrade Freitas 
em 08/06/2011 às 16:49 hs. 

Solicitação n° 7516,  
Edição n0 2139 

1 
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10/06/2011 - 14:06:07 
R.CARPROA - Pag. 132 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1000 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Cprifeu Ltda. (+ 2)' 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 131 folhas, a 
MICHELE DE SOUZA PEREIRA, OAB 187291/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - Capital , 10/06/2011 

Sebastião Severino da Silva 

Ciente da devolução até 17/06/2011. 

MICHELE DE SOUZA PEREIRA -  Advogado-Autor 
OAB 187291 SP E 
Endereço R QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA . CEP 1141020 
SÃO PAULO,. SP 

Devolvido em / 

-------------------------- 
Funcionário 
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ADVOCACIABORGES 
ADVOGADO 

José Oscar Borges 
Judite Nabas 
Maurício Nahas Borges 
Andréa Nabas Borges 
Christian Thelmo Ortiz 
Cláudio Albuquerque GaBo  

Fabiana Cavalcante Wyatt 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O. da Silva Borba 
Francine Bossolani Pontes 
Heric Lucas da Silva 
Irene Schinitt  

Janete de Deus 
}Cátia Orseili Bronsztein 
Keli Antunes Pereira 
Laís Ciistiane Pereira 
Marcos Roberto de Souza 
Monique Teves V. Cardoso  

Roserneire Borges 
Simone Nunes da Silva 
Sônia Regina Preite Cury 
Valéria Di Fazio Galvao 
Virgínia G. Paula Costa 

ti° VT/o Paulo 
Protocolado em 3ecretarja 
DatajQj5Jjj' 

Processo n.o _ 2 9&ktxq. 

rÂ;ii 'Yíh)íj>j XZshL,47 reclamante, neste ato. 
devidamente representado(a) por seus advogdos inÉra-assitia'dos = ("ut" instrumento de mandato às 
fifl ). nos aups .

,

da  Reclamação Trabalhista que move, em face de 
Á ( iiii?12 (Ai ji) . reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelêndia, expor e requerer 4quanto segue: 

É. a presente para o fim de exibir e requerer a 'juntada de 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

São Paulo, LÇde,jjkjkde  2.011. 

1 
• 

Francrne o s ani Pontes 
, ,. Advogado /SP 216.256 

' 

Rúa Qõirino dos Santos, n.° 72- Barra Funda - Sio Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.advix - infoborges@borges.adv.br  

PABX: (0 xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

SUB STAR E LECIMENTO 

Substabeleço, com ~ reservas de poderes. os 

ADVOGADOS 

Christian Thelmo Ortiz 
OAB/SP n.°  233.495 

CláudioAlbuquerque Gailo 
OAB/SP n.° 253.836 

Fabiana Cavalcante Wyatt 
OAB/SP o.° 160.290 

Fernanda 1sf. N. Rezende 
OAB/SP n.'270.598 

Fernanda O da Silva Borba 
OAB/SP a.° 217.020 

Francine Bossolani Pontes 
OAB/SP n.° 216.256 

Heric Lucas da Silva 
OAB/SP 230.603 

Irene Schmitt 
OAB/SP n.° 96.995 

Janete de Deus 
OAB/SP n.° 114.930 

Ii Antunes Pereira.  
OAB/SP n.° 238.124 

Laís Cristiane Pereira 
OAB/SP n.° 148.919 

Marcos Roberto de Souza 
OAB/SP 275.322 

Rafael Caleini Guimarães 
OAB/SP a.' 300.156 

Rosemeire Borges 
OAB/SP a.' 154.369 

Simone Nunes da Silva 
OAB/SP o.' 218.944 

Sõnia Regina Preite Cury 
OAB/SP n.' 94.179 

Valéria Di Fazio Galvão 
OAB/SP a.° 168.875 
Verónica Guilherme 
Ancelmo de Oliveira 
OAB/SP n°  246.835 

Virginia Gaspar Paula Costa 
OAB/SP 291.795 

cos 

ESTAGIÁRIOS 

Adriana de E G. de Assis 
OAB/SP 171.736 

Alyne Simeoni Paulino 
OAB/SP 0.0  184.176 

Ana Carolina Marinho 
OAB/SP n.° 183.667 

Erica Santarosa 
OAB/SP o.° 161.397 

linina Messias Zucareili 
OAB/SP n° 177.425 

Rosa Maria Mancuso 
OAB/SP o' 175.759 

Michelly AnijoOlimpio 
OAB/SP 167.346 

Luciano de Oliveira Mariano 
OAB/SP n° 180.067 

Verônica Alves da Silva 
OAB/SP a' 180.689  

Maria Carolina de Souza 
Feicônio 

OAB/SP o' 180.255 
Anderson Soares dos Santos 

OAB/SP n°  186.891 
Michp4çjouza Pereira 

OAB/Wi7., 

São Paulo.I0 

José Oscar Borges Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogado - OAB/SP 134 

Judite Nahas 
Advogada - OAB/SP 20.885 
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ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges Fernanda Moreno N.Rezende Kdli Antunes Pereira Simone Nunes da Silva 
Judite Nabas Fernanda O. da Silva Borba I.aia Ceistiane Pereira SóS Regina Pzeite Cuiy 
Mamicio Nahas Borges Frandne Bossolani Pontes Marcos Roberto de Sotias Valéria Di Frio Galito 
Andréa Nabas Borges Heric Laicos da Silva Monique Tem V. Cardoso Virginia G. Paula Costa 
Chzisdan ilielmo Orda Irene Sclm,itt Natalia Marques Notazi 
Cláudio Albuquexquc Gaio Janere de Deus Ra&el Calenti Guiznaztes 
Fabiana Cavalcante Wyatt K4da OndE Bronsatein Roserneixe Berges 

P: 29.335 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 61' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - 

SP 

5P2IIob,Jt4efl : 
/7 J o rPt 

EDITEALMEI VAStO 
Juta irabel  

/ 1'0 "rrit 

PROCESSO n° 02464-00.11.2009.5.02.0061  

a) 
(a) 

ODETE MARIA RUFINO, reclamante, devidamente 
qualificada, por seu advogado abaixo assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que move contra 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA, vem, com todo respeito e acatamento à determinação de fis. 
131, perante V. Exa., requerer a juntada da CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUCESP, comprovando 
a composição societária. 

Isto posto, com a finalidade de que não venha a ocorrer tumulto 
processual futuro, sob alegação de eventual vício, REITERA o autor o constante às fis. 126/129, 
devendo em ato contínuo, ser determinada a citação do sócio indicado às fis. 128 (RODRIGO DOS 
SANTOS - CPF N° 325.947.468-43) quanto a efetiva inclusão no pólo passivo, para que produza os 
efeitos necessários a este feito. 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

São Paulo, 16 de junho de 2.011. 

CBF 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Nahas 
Advogada - OAB/SP 20.885 

Nahas Borges 
- OAB/SP 139.486 

Neide Andréa Nahas Borges Inati 
Advogada - OAB/SP 130.942 

Rua Quisino dos Santos, a.° 72 - Bana Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borgcs.adv.br  - infobozges@borgcs.adv.br  

PABX (0oc 11) 3393-3030 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS -EMPRESA'. -CAPITAL'. 'ENDEREÇO'. 'OBJETO SOCIAL' E 
TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA' REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR. SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS. SE  HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENOA.SP.GOV.BR. 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, 05 ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35216146550 1610212000 1610612011 13:41:35 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

01/02/2000 03.651.74110001-20 

CAPITAL 

R$ 3.000.00 (TRÊS MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES NÚMERO: 3271 

BAIRRO: VI. LAGEADO COMPLEMENTO: 3263 

MUNICIPIO: SAO PAULO CEP: 05338-000 UR SP 

OBJETO SOCIAL 

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

SCILA APARECIDA CNT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 251.660.568-66, RGIRNE: 22169044X, RESIDENTE Á AV. ULTRAMARINO, 
1, AP. 122. LAUZANE PAULISTA, SAO PAULO- SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00. 

LOUZADA CONTO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.848.008-03, RGIRNE: 212918138, RESIDENTE A RUA ALBERTO 
40. AP. 32-8. CAMPINAS- SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
IPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00. 

'NEV LOUZADA CONTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 365.966.198-04, RGIRNE: 3492810, RESIDENTE Á AV. PARADA PINTO, 1112, AP. 
HORTO FLORESTAL SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÕCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00. 
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NUMDOC: 059.8511014 SESSÃO: 0410412001 

ALTERACAO DE SOCIOSITITULARJDIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PRISCILA APARECIDA CONTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 251.860588-66, RGIRNE: 
22169044- SP, RESIDENTE À AV. ULTRAMARINO, 660, AP. 122, LAUZANE PAULISTA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000.00 (UM MIL REAIS) 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SIDNEY LOUZADA CONTO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.948.008-03. RGIRNE: 
2729181388- SP, RESIDENTE À RUA ALBERTO MACHI, 40, AP. 32-B. CAMPINAS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00 (UM MIL REAIS), 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SIDNEY LOUZADA CONTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 385.966.198-04. RGIRNE: 3492870-
SP, RESIDENTE À AV. PARADA PINTO. 1112, AP. 72, HORTO FLORESTAL, SAO PAULO. SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00 (UM MIL REAIS). 

ADMITIDO RUBENS CASSELHAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 165.014.008-15, RGIRNE: 3083367- SP, RESIDENTE À RUM 
DIONISIO MURCOVIC, 102, P0. DOS PRINCIPES, OSASCO - SP, CEP 06030-370, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR. 
ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.700.00 (DOIS MIL. SETECENTOS REAIS). 

ADMITIDO CASSLANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 271311.648-90, RGIRNE: 306593169- SP, 
RESIDENTE À RUA DIONISIO MURCOVIC, 102, P0. DOS PRINCIPES, OSASCO - SP, CEP 06030-370, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $300,00 (TREZENTOS 

INCLUSÃO DE CNPJ 03.651.14110001-20 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3271, 3283. Vi.. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP. CEP 053384100, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

156.022104-1 SESSÃO: 3110312004 

ALTERACAO DE SOCIOSITITULARIDIRETORIA: 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RUBENS CASSELHAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 185.014.008-15, RGIRNE: 
3083361X - SP, RESIDENTE À AV. DR. MARTIN LUTHER KING, 2255, BL. B AP. 121. VILA SAO FRANCISCO, SAO PAULO - SP, CEP 
08030-016, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS MIL, SETECENTOS REAIS). 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CASSIANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 27t511.648-90, 
RGIRNE: 308593169- SP, RESIDENTE À AV. MANOEL PEDRO PIMENTEL,  315, BI.B AP. 114. VILA  YARA, OSASCO - SP, CEP 
06020-194, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 300.00 (TREZENTOS REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277. 3263, Vi.. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05338-000. COM  OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

301.0131054 SESSÃO: 2111012005 

ALTERACAO DE SOCIOSI11TULARIDIRETORIk 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RUBENS CASSELHAS. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 185.014.008-15, RGIRNE: 3.083.361-X - 
SP, RESIDENTE À AV. DR. MARTIN LUTHER KING, 2255, APTO 121 BI. B. VILA SAO FRANCISCO, SAO PAULO - SP, CEP 06030-
016. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.100,00 (DOIS MIL. 
SETECENTOS REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CASSIANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 271.511.648-90, RGIRNE: 
30.859.316-9 - SP. RESIDENTE À AV. MANOEL PEDRO PIMENTEL. 315. APTO 114 BI. B. VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 06020.19i 
NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $300,00 (TREZENTOS 
REAIS). 

ADMITIDO CELIA FATIMA BORGES VICENTE. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 161.087.438-24, RGIRNE: 001079013- MS, 
RESIDENTE À ALAMEDA CAUAXI, 431, APTO 102. CENTRO EMPRESARIAL, BARUERI - SP, CEP 06454-020. NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS 
MIL. SETECENTOS REAIS). 

ADMITIDO LUIS PAULO BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 345.250.428.00, RGIRNE: 43.948.516.2 - SP, 
RESIDENTE À AV.DR.FRANCISCO DE PAULA V. DE AZEVEDO, 1315, PARQUE CONTINENTAL. SAO PAULO - SP, CEP 05325.180, 
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NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 
$300,00 (TREZENTOS REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277, 3283, VIL. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05338-000, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÔPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM,DOC: 838.442109-2 SESSÃO: 0410812009 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

NUM.00C: 034.0851104 SESSÃO: 2010112010 

ALTERACAO DE SOCIOSITITULARJDIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CELtA FATIMA BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 161.W7.438-24, RESIDENTE 
A ALAMEDA CAUAXI, 431, APTO 102, CENTRO EMPRESARIAL, BARUERI - SP, CEP 06454-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS MIL, 

+ SETECENTOS REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS PAULO BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 345.250.428-00, RESIDENTE A 
AV.DR.FRANCISCO DE PAULA V. DE AZEVEDO, 1375, PARQUE CONTINENTAL, SAO PAULO - SP, CEP 05325-180, NA SITUAÇÃO 
DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300.00 
(TREZENTOS REAIS). 

ADMITIDO RODRIGO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 325.947.46843, RGIRNE: 34,715.478 - SP, RESIDENTE À 
RUA CONEGG VICENTE,-555.-VILA MEDEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 02212-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277, 3283, VIL. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05338-000, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM.00C: 145.5271104 SESSÃO: 1810512010 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA NAZIR MIGUEL, 52. JARDIM PAULO VI. SAO PAULO - SP, CEP 05570-030. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À RUA NAZIR MIGUEL 52. JARDIM PAULO VI, SAO PAULO - SP, CEP 
05570-030, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35216146550 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 1510612011 

#S- Ficha Cadasbal Campista cerIit1da para JOSE  OSCAR BORGE&05044501800 
.tW,!fl!5'J E Autenticidade: 149842711- Junta Cemeidal do Estado de Soe Paulo - aw.Juoesp.fazenda.sp.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
61 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n2 02464-2009.061.02.00.6 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao 
MM. Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 27.06.201i1. 

Diretor Direto rfrtctsec ___ rn taria 

Processo: São Paulo - Capital(001) 
Vara: 061 -02464001120095020061 
Distribuído em: 29/10/2009 
AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
Autor: Odete Maria Rufino 
Advogado: MAURICIO NAHAS BORGES 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Solução: Procedência em parte de Ação em 27/01/2010 

Vistos. 

Após tentativa frustrada de se localizar a reclamada ou seus bens, 

passa-se a desconsideração da personalidade jurídica da ré. 

Observe-se que há possibilidade de que se desconsidere a sociedade 

para que os bens de seus sócios acionistas sejam atingidos, em razão da aplicação 

subsidiária do artigo 28 do código de defesa do consumidor, que prevê a 

responsabilização dos dirigentes (sócios) da sociedade por atos que esta realiza no 

mundo jurídico. 

Realmente a relação de direito material se forma com pessoa jurídica, 

mas as pessoas que a constituíram devem responder exatamente em razão da 

responsabilidade que possuem por aquilo que criam e administram, 

independentemente de ser a sociedade Ltda, posto que a teoria do "disregard entity", 

(Pág. 1/3) 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
( Justiça do Trabalho - 2a Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

que embasa a solução teve uma elasticidade maior no direito legislado, seja no 

código supra mencionado, seja na Lei Antitruste, (artigo118, seja, ou no Código Civil, 

artigo 50). 

Os dois primeiros aplicam-se ao direito do trabalho por força do artigo 

170, da Constituição Federal e este último por força do artigo 8,  da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

Desta forma, o trabalhador que faz parte do fundamento da ordem da 

ordem econômica, não esta desprotegido e daí pode ver seus direitos agasalhados 

pela desconsideração da pessoa jurídica em todas as hipóteses tratadas nos 

ordenamentos citados, entre elas a má administração da pessoa jurídica, que se 

caracteriza de várias formas, inclusive o não pagamento do passivo trabalhista. 

Posto não ser possível localizar a própria reclamada, que se vale do 

artifícios de utilizar a pessoa jurídica para causar prejuízo as pessoas que com elas 

contratam, caracteriza-se a situação permissiva, o que autoriza assim, a incidência 

das normais legais acima mencionadas passando as pessoas físicas responsáveis, a 

responder de forma solidária pelas obrigações da pessoa jurídica. 

Analisando a certidão expedida pela Junta Comercial certo é, que pela 

aplicação subsidiária das Leis consumerista e civis, deverão responder os sócios da 

ré: 
* Rodrigo dos Santos (CPF 325.947.468-43); 
* Luis Paulo Borges Vicente (CPF 345.250.428-00); 
* CeliaFatima Borges Vicente (CPF 161.087.438-24); 

conforme contrato social de fi. 135/137, únicos responsáveis pela gestão e 

obrigações sociais nos termos do livro II, do Código Civil, especialmente os artigos 

50, 1001, parágrafo único do 1003 e 1025. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
 Justiça do Trabalho - 2a Região 

618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Uma vez que os sócios indicados fazem parte do quadro societário das 

rés, pelos fundamentos acima expostos, determino a desconsideração da pessoa 

jurídica para que os mesmos integrem o processo execução, respondendo com seus 

bens pessoais. 

Incluam-se na autuação os sócios referidos no sistema SAP1 

possibilitando a ciência de terceiros do que fora determinado, cumprindo a 

determinação do artigo 147, da Consolidação das Normas da Corregedoria do E. 

TRT, da 28  Região - Provimento GP/CR n° 13/2006). 

Expeça-se bloqueio em tempo real ( BACEN-JUD 2 ) em face de todos 

os envolvidos no presente feito até o limite da condenação como medida de arresto. 

Caso a diligência reste negativa, prossiga-se a execução com a 

expedição de ofícios à DRF para a quebra do sigilo fiscal, Renajud, bloqueando-se 

de imediato os veículos para circulação, transferência e licenciamento, Corregedoria 

Geral dos Cartórios para pesquisa acerca da existência de propriedade imobiliária. 

Intimem-se as partes oportunamente. 

Eventuais manifestações nestes autos deverão ser protocolizadas por 

petição eletrônica - SISDOC, nos termos da lei n°11.419106. 

São Paulo, data supra. 

Elízio Luiz erez 

Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
611  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°  02464-2009-061-92-00-6 

NESTA DATA em cumprimento a 
decisão retro inclui na autuação do 
presente feito no Sistema SAP-1, as 
pessoas indicadas, emitindo nova 
folha de rosto. 

NADA MAIS. 

São Paulo, 30 de junho àe 2011. 

MariaVânia Rocha 

Técnico Judiciário 
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BacenJud2.O - Página 1 de 1 

v 

1IBacenJud 2.0 -  Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
ejubg.t84190 1 

quinta-feira, 3010612011 

1 Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Resoostas l Contatos de X. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda  1 1 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

[ S dique AglLI para obter ajuda na configuração da impressão, e dique alii para  imprimir.l 

Dados do bloqueio ______ 
Situação da Solicitação: Ordem Judicial  ainda não disponibiiizada para as Instituições Financeiras 

As ordens judiciais protocoladas até às lghoomin dos dias úteis serão consolidadas, 
transformadas em arquivos de remessa e disponibiiizadas simultaneamente para 
todas as Instituições Financeiras até às 23h00m1n do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas 
às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20110001682344 

Data/Horário de protocoiamento: 30/06/2011. 18h13 - 

lúmero do Processo: 2464-2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: . 180 - 61a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAHAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 1 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: 1 Odete Maria Rufino 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear  

345.250.428-00 :LUIS PAULO BORGES 56.100,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
VICENTE 1 

CPF/CNP) no momento da protocolização. 
03.61.741/0001-20 :PANIFICADORA 56.100,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

CORIFEU ISCA - EPP CPF/CNPJ no momento da pi-otocolização. 
161.087.438-24 :CEUA FATIMA 56.100,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

°ORGES VICENTE 
. CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

325.947.468-43 :RODRIGO 005 56.100,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
SANTOS CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

[ Voltar para a tela inicial do sistema 

https://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/protocoiarMinuta8V.do?method=protocolar&token=  130946799... 30/6/2011 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 83

Fls.: 225



Baceniud 2.0 Página 1 de 
 13 

1 
Baceniud 2.0- sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

ejubg.t84190 1 
terça-feira, 05/07/2011 1 

1 Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens ludiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda  1 1 
Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores. 

1 os valores apresentados podem sofrer alteracões devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a Incidência de impostos. 1 

2 dique ãøi4  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique ?94J para imprlrnir.I 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta  
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20110001682344 

Número do Processo: 24642009 

rrlbunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juizo: 180 - 618  vr DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAHAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Odete Maria Rufino - 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cilcue anui. 
. Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados ciioue anui. 

+ 1 03.651.741/0001-20 - PANIFICADORA CORIFEU LTDA - EPP 
[Total bloqueado (bloqueio originai e reiterações): R$ 0,00] (Quantidade atuai de não respostas: O) 

+ 161.087.438-24 - CEUA FATIMA BORGES VICENTE 
1[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,001 (Quantidade atual de não respostas: 0  

+ 325.947.468-43 - RODRIÓO DOS SANTOS 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0.00] (Quantidade atual de não respostas: 0) 

345.250.428-00 - LUIS PAULO BORGES VICENTE 
.4 [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] (Quantidade atual de não respostas: 0) 

Reiterar Não—Respostas 
- 

] 1 Cancelar Nua Repotas 

Dados para dep6s1to Judicial em caso de transferência 
- 

Instituição Financeira 
- 

para Depósito Judicial 
Caso Transferência: 

th.iir IF ? agènca p4d,al 
Agência para Depósito 

Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do Titular da Conta Odete Maria Rufino de Depósito Judicial: 

CPF/CNPJ do Titular da 
Conta de Depósito 
Judicial: 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?mcthod=pesquisarPorProtocolo 5/7/2011 
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Baceniud 2.0 Página 2 de 2 

Tipo de Crédito Judicial: 

Código de Depósito 
Judicial: - 

Nome de usuário do Juiz solicitante no sistema: ejubg. t84190 

-- Cotr Aç& S©bnrd'J Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem marcar Ordem Cornn Nân lida 

[ Dados do Bloqueio Original ] 

o 

4) 
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RENAJUD - Página 1 de 2 

tQ4Jt-t1 Ministério da 
. 

Ministério das TU 
 

RENAJUD 
Restrições Judiciais de Vélculos Automotores 

• sÉ 

1 • 

1 

Pesquisa d; Veículo (Informe 1 ou mais campos) 

Placa ;OMosrar t::t;yl:;; ;;' 

E — - - 
- restrIçãoRENAJUD 1impar 

- 
Nãoforam encontrados veicutos para CPF/CNPJ 34525042800. 

- 

Usta'de Veículos - Total: O 
4 - 

Selecione Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo ProprietÁrio • Restrições Existentes 

Não há veícuLos para o critèrio de pesquisa seLecidnado. 

- 
k • 

••• 

• • .• • 

- • 

- - - - - • 
1 

- 1 • 

https:lldenatranZ.serpro.gov.br7renajud/i—retomo_pesquisal.php - ;-. • 6/7/2011 
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RENAJUD Páginai de2 

1 

1-Nu fl Ministério da Justiça Pa Ministério das Cidades 

RENAJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

- ài 

Pesquisa de Veiculo (Informe 1 o mais campos) 

Placa Chassi ICPFICNPJ O Mostrar somente veículos sem E Pesquisar] 

restrição RENAJUD Limpar 

Não foram encontrados veícutos para CPF/CNPJ 03651741000120. 

Lista de Veículos - Total: O 
Selecione Placa UF Marra/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes 

Não há vacuLos pira o criterio de pesquisa selecionado. 

rj 
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RENAJUD Página 1 de 2 

Ministélo da Justiça Minislérlo das Cidades visi 
- 

RENAJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

Pesquisa de Veículo (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ O Mostrar somente veículos sem 1 Pesquisar 

restrição RENAJUD [iimj 

Não foram encontrados veciÀoj para CPF/CNPJ 16108743824. 

Lista de Veículos - Total: O -. 

Selecione Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário* Restrições Existentes 

Não há VeícuLos para o criterio de pesquisa seLecionado. 
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RENAJUD Página 1 de  

Ministério da Justiça Ministério das Cidades 

RENAJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

ri 

Pesquisa de Veiculo (Informe 1 ou mais campos) 

iaca Chàssi CPF/CNPJ O Mostrar somente veiculas sem 1 Pesquisar 

restrição RENMUD 1 Limpar 

Nãõ foram encontrados veicutos para CPF/CNPJ 32594746843. 

Lista de Veículos - Total: O 

Selecione Piada UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes 

Não há veícuLos para o criterio de pesquisa selecionado. 

https:lldenatran2.serpro.gov.br/renajudli_retomo_pesquisal.php 6/7/2011 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Jdstiça do Trabalho - TRT-2a Região 

- 
618 vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO NO  1450/2011 RELAÇÃO N° 21/2011 
(02464200906102006) 

Destinatário: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
Endereço : AVENIDA PRESTES MAIA, 733 - SALA 203 

SANTA EFIGÊNIA 
01031-001 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 6 de Julho de 2011 

Do: MM. Juiz da 615  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Ilmo(a). Sr(a). Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), 

Solicito a Vossa Senhoria: 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÕES DOS ÚLTIMOS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa Juidica: 
Nome: Panificadora Corifeu Ltda. 
CNPJ: 03651741000120 

CELIA FATIMA BORGES VICENTE, CPF/MF no 161.087.438-24; 
RODRIGO DOS SANTOS, CPF/MF no 325.947.468-43; e 
LUIS PAULO áORGES VICENTE, CPF/MF no 345.250.428-00. 

Atenciosamente, 
- 

ELIZIO LUIZ PEREZ 
Juiz do Trabalho 

Endereço da Vara: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

PROCESSO N° 02464001120095020061 OFÍCIO N° 1450/2011 RELAÇÃO NO 21/2011 
(02464200906102006) . -. 

DESTINATÁRIO - 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
AVENIDA PRESTES MAIA, 733 - SALA 203 
SANTA EFIGÊNIA  

01031-001 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 61 Vara do Trabalho de São Paulo - capital 

AVENiDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO 5 - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO - SP 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTEGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

- 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO NO  1451/2011 RELAÇÃO NO 21/2011 
(02464200906102006) 

Destinatário: CORREGEDORIA GERAL DOS CAlCáRIOS 
Endereço : PRAÇA PEDRO LESSA, 61 

CENTRO 
01032-030 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 6 de Julho de 2011 

Do: MM. Juiz da 61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: limo. Sr. Corregedor Geral dos Cartórios 

/ 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Senhor Corregedor, 

Pelo présente e para os devidos fins, SOLICITO a V.Sa., 
que informe este Juízo a existência de bens imóveis em nome da exe 
cutada e seus sócios: 
- PANIFICADORA CORIFEU LTDA,. CNPJ/MF n° 03.651.741/0001-20; 
- CELIA FATIMA BORGES VICENTE, CPF/MF n° 161.087.438-24; 
- RODRIGO DOS SANTOS, CPF/MF n° 325.947.468-43; e 
- LUIS PAULO BÇRGES VICENTE, C!F/MF n° 345.250.428-00. 

Atenciosamente, 

ELIZIO LUIZ PEREZ 
• ct_ 

Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 8 - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO NO  02464001120095020061 OFÍCIO N° 1451/2011 RELAÇÃO N° 
(02464200906102006) 

21/2011 

DESTINATÁRIO 
CORREGEDORIA GERAL DOS CARTÓRIOS 
PRAÇA PEDRO LESSA, 61 
CENTRO 
01032030 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA .  
REMETENTE: 61- Vara do Trabalho de S&o Paulo - Capital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 3 - 90  ANDAR BARRA FUNDA 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861
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a 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
61 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n°  246412009, 

1 

CERTIDÃO 

Certifico para os' devidos fins, que, nesta data, procedi, 

ao desentranhamento do mandado de fls. 150/152, em 

cumprimento do despacho de fls. 173. 

São Paulo, 22/09/2011 . 

Maria cia Grã StelIa Ribeiro 

Te c. !Judic. 
. 

1 
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Receita Federal 

Ao MM(a). Juiz(a) da 61A V TRAB - FORUM TRAB DE SAO 

Assunto: Presta informações 
Oficio 1450111 
Processo 02464001120095020061  

OFICIO GPJ/DERAT 820467/11 

Ciência ao exequente do oficio recebido da DRF por 30 dias 
arquivados em pasta própria, após o que, serão destruidas. N6 
mesmo prazo, indique meios para o prosseguimento da execução) 
sob pena de arquivamento. Manifestações, preferencialmente. 
dééão ser protocolizadas por petição eletrônica,'nos termos da 

lei ngll.419106  

sp,al i Ca-  ,âø't 
- ir 

-- KB'NÔiPL3ALEIDA Ç 
(1 

Juiz do Trábai3SübstitUto 1 

INFORMACÕES FISCAIS DO CNPJ: 03.651.741 - PANIFICADORA CORIFEU LTDA - EPP 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2008: Declaração IRPJ 
2008: Declaração IRPJ ainda não disponível (em processamento) 
2007, 2006, 2005, 2004 e 2003: Declaração IRPJ 
2002: Declaração não disponível 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2008 e 2006: Declaração IRPF 
2Õo4 e 2003bec1araçãolRPIfC&ijinia com 
2002: Declaração não disponível  QOeI)S?VICE 

a. 

Declarações de Ri pelo contribuinte: 

2007,2040e Anual de Isento 

/ 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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49p0. Receita Federal OFICIO GPJ/DERAT 820467/11 

INFORMACÕES FISCAIS DO CPF: 345.250.428-00 - LUIS PAULO BORGES VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2008: Declaração IRPF 
2005: Declaraçâo Anual de isento 
2004: Incluido como dependente no IRPF de PAULO JOSE PAULO VICENTE, CPF 363.585.338-00 

* Informamos que tal declaração deverá ser explicitamente solicitada, caso desejado 

ÍNFOJUD: Acesso rápido aos dados fiscais e cadastrais da RF. eliminando o demorado e trabalhoso trâmite dos 
Ofícios. 

SN .}do4t 
Respeitosamente, 

ltMb 
 

Marcos Sodré V Schmidt 
Chefe da DITEC 

iç 0\ -s 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
- 1 - 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho profei?ido: 
Ciencia ao reclamante do oficio recebido da DRF por 30 
dias arquivados em pasta propria em secretaria da vara. 
No mesmo prazo indique o autor meios para o prosseguimen 
to da execução, sob pena de arquivamento, Manifestações 
preferencialmente por SISDOC, nos termos da lei. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHASBORGES 

Publicado no D.O.E.em 05/09/2011 

Solicitado por LILIAN MENDES FERNANDES 
em 01/09/2011 às 14:41 hs.. 

Solicitação n° 6376 
Edição no 2197 - 
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90  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - SP 

- 
Francisco Raymundo - Oficial 

1 

Oficio n° 1479/2011 

Ref: Processo n° 02464001120095020061 
Comunicado n° 2172/2011 

MM. Juiz, 

Em atenção ao Comunicado expedido em 26 de 
agosto de 2011, nos autos do Processo em epígrafe, tem o presente a 
finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, certidões desta Serventia, 
referente às matrículas n°s 126.417, 191.296, 191.297, 191.298, 193.365 E 
193.366 em relação ao nome de CELIA FATIMA BORGES VICENTE, 
bem como informar, que nada consta em relação aos nomes de 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA, RODRIGO DOS SANTOS e LUIS 
PAULO BORGES VICENTE. 

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência, 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

de Souza Zaibe: 
Autorizada / 

À 
6V' Vara do Trabalho da Capital. 
Av. Marquês de São Vicente, n° 235, 8° andar, Bloco B - Barra Funda. 
São Paulo - SP. - Cep - 01139-001. 

(Y) 

o, 
C:> 
LO 

Rua Augusta, 1058- Cerqueira César - CEP: 01304.001 - Fone: (11)3258-8188 - www.9r1sp.coiiu.br  CM 
Funcionamento de segunda à sexta-feira, das 9:00h às 16:00h. 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596861

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596861
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 00aca3a

ID. 00aca3a - Pág. 97

Fls.: 239



90  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - SI' 
Francisco Raymundo - Oficial 

LIVRO No 2 - REGISTRO 
9•• CART01RIO DÊ REGISTRO DE IMÓVEIS GERAL ____________________________________ 

de São Paulo 

N
nl,ft.I. II. 

26  .4171 [ 1 São Paulo, 25 de setembro dele 90 

IMVEL:- Apartamento n0 919  no 90 andar do Edifício Tombei, 
situado na Rue Arapoca, n0  416, no 469 subdistrito 
Vila rormusa, com a ;roa privativa de 184917m29  --
ares comym de garagem de 118,44m2 (com direito a 3 
Vagas); ares comum do apartamento de 1349544m29  --  
ares total de 437,154m29  e fraçeo ideal no terreno 
de 9,5168%. 

PROPRIETÁRIOS:- .1) KEN3I ORLI e sua mulher_KYOKO Oflh!, casa-
dos  sob o regiiõe da conunhao de-bons, ante - 

riormente a vigencia da lei 6.515/779  brasileiros, ela comer 
ciente, ala do ler, residentes e domiciliados nestá Capital, 
na Rua Antonio de Bárros, n02.5271  RC.nQs 1.054.209-5SP-590-
e 5,493.670-SSP-SP9  e CPF. comum n0 028.541.718-53; 2) ANCE 
LO CASTANHEIRA DA SILVA e sua mulher OSUALDIRA DA 51L%I&, 0a 
sedas sob o regime da comunhao parcial de bens, na vigencia/ 
da lei 6.515/77, ambos brasij.eiros, ele comerciante, ela do 
lar, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Arapoca 
nO 416, apartamento 41, RG. nQs 1.1311.525-5SP-SP e 4.198.352  
55P-5P a CPF. n0s 024.706.320-20 e 621,070.668-00; 3) flfl0 - 
NIO VAi CAMEIRA e sua mulher MARIA DA CONCEIÇZO LOPES VAi C 
MURA, cQsados sob o regime da comunho de bens, snteriorme

,  

te e vigencie da lei'6.515/77, portuguisas,ele comerciante , 
ela do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua-
Azevedo Soares, no 2.276, RG. RNE. nos W300684-0-$EjDPMAF, - 
e W-463656-D'rSE/DPMAr, e inscritos no CPF. sob os numoços --
217.957.108-72 e 164.830,098-79; 4) SHIRLEY SANTA CÇRSI NAS-
CIMBEP1 e seu marido EMILIO NASCIMBEM, cêsados sob o regime - 
de comunho de bens, anteriormente a vigncia da lei 6.515/-
779  brasileiros, ele comerciante, ela do lar, residentes e do 
miciliados nesta Capital, na Rua Arapoca, n0 416, apartarne 
te numero 719  RG. nos 7.466.015-SSP-SP e 3.685.102-55.12-5P, - 
e inscritos no CPF. sob riOs 153.838.796-03 e 024.672.408-00; 
5) $ABINO FlORENTINO e sua mulher TERCZA CASALC FlORENTiNO • 
c2sados sob o regime da comunho de bens, anteriormente a vi 
gencia da lei 6.515/77, brasileiros, ele comerciante, eia do-
lar, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Arapoca-
n0 416, apartamento 619  RG. n0s 4.561.067-8-5SP-5P e 
11.254.545-2-5513-513  e inscritos no CPF. sob riOs 202.152.408-
63 e 004,580,958-50; 6) WILSON ROSSI DOS SANTOS e iva mulher 
CENIRA RAIMUNDA MORAESDQS SANTOS, casados sob o regime da 
comunh0 de bens, na vigencia da lei 6.515/77, nos termos da 
escritura de pacto antsnupcial rygistrada sob o numero 4.693 
no 60 Cartirio de Registro de 1moveis desta Capital, brasilej4 

continua no versa. 
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[126.4171 10]. 

roa s  industriais, residentes e domiciliados nesta Capital, - 
ria Rua Arapuca, n0 416, apartamento 81, RC.n9s 6.322.283-8 - 
SSP-SP e 7.258.077-5SP-513, e CPF. n95 757.619.128-72 ------
695.496.720-9].; 1) JOAQUIM MARQUES SALGUEIRO e sua mulher -- 
AMELIA ESMERALDINA GARBOSA SALGUÇIRO, casados sob o regime - 
da comunho de bens, antas a vigencia da lei 6.515/77, ele - 
brasileiro, ela portuguesa, comerciante residentes e domici-
liados nesta Capital, na Rua Fulvio Morganti, ri9 477, RC. n2 
3.273.313-SSP-SP e 2.963.591-3-5SP-SP, inscritos no cr. sob-
ngs 043.299.378-91 e 164.040.598-37 9 8) FIRMINO MATIAS LL)CIC 
e sua mulher DORINDA MARIA DOS SANTOS MENDONÇA,_cesados sob c 
regime da comunhao da bens, anteriormente a vigencia da lei - 
6.515/779  portugueses, ele comerciante, ele do lar, residen - 
tos e domiciliados nesta Capital, na RuaS  Perucaba, ng 18, RC. 
n0s 1.702.473-SSP-SP e 3308.556-$SP-SP e CPF. em comum n9 --
028.512.378-53 (na proporçgo de 9,5168% a ceda umdos nomee - 
doe sob ns 1, 2, 39  5 e 6; 1493488% ao nomeado sob n0 7 e --
1990336% a cada um dos nomeados sob n2s 4 e a). 

R. ANTERIORES:- R.5/79.366;-  R.3/62.556 e R.2 e 6/125.936 to-
das do 9Q  Registro. 

C. CONTRIBUINTE:- nOs 055.214.0002-8 e 055.214.0083-4. 

- t.m £2 OU setenaro OS J..YVU. 

Pelo Instrumento  particular de 31 de agosto Ô 
1.9909  os roprietarioa ia qualiticados, resolveram de mutuo 
e comum acordo ,atribuir entre elas as unidades autónomas do-
£dirício.T9mbau, em correapondncia as quotas ideaia que pos 
suem no imovel, de modo que a unidade autónoma objeto desta-
matrícula, foi. atribuida e passou a pertencer com exciqalui-
dada pelo valor de Cr$4.282.5609009  a FIRMINO M8TIAS  LUCIO e 
sua mulher DORINDA FIARIA DOS SANTOS MENDONÇA, já qualifica - 
dos. 

9- CflhI8R1D  IE 

FANO)tCo RAYMUfl. 
4t4CULO MONTALBANO - Olicisi MaIa [*1 

continua na ficha 02 1 
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LIVRO N° 2 - REGISTRO 
GERAL 

[

mMbila 

26.417 ] [_02] 
são Paulo, 

92 OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

20 de 

Av.2/126.417 Em 20 de janeiro de 2005 
Da escritura datada de 17 de dezembro de 

2.004, do 21' Tabeli&o de Notas, desta Capital, livro 2.913, 
fls. 283 e elementos obtidos no Centro de Processamento de 
Dados desta Serventia, em Convênio com a Municipalidade de 
São Paulo, verifica-., que o imóvel desta matrícula é 
tributado at intente através do CO31TRIBUXfl n* 055.214.0098- 
a. 

V OFICIAL DE!,STRO tyvss DA CAPITAL 

a Fmnclaco Raynwndo- Oficial 
O Calos Atado M Slotyer- sttstltulo 

/1 Ramudo ViS Tadaiki - Substituto 
Q Degsiulb M. da S. Zambeli- Eia Autogadu 

R.3/126.4W an 20 de janeiro de 2005 
Pela escritura mencionada na Av.2, o ESPÓLIO 

de PIRMINO MATIAS LÚCIO (CPF/}ff n° 028.512.378-53), falecido 
no estado civil de casado com Dorinda Maria dos Santos 
Mendonça, autorizado pelo Alvará Judicial mencionado no 
título, yrwEu 0 iáivas,, pelo valor de R$1.38.000,00, a PAULO 
aosÉ PAULO VICENTE, brasileiro, pecuarista, RG n' 7.948.067-
SSP/SP, CPF/MF n' 363.585.338-00. casado ob o regime da 
comunhão universal de bens, antes da Lei 5.515/77, com CÉLIA 
FÁTIMA BORGES VICENTE, brasileira, do lar, RG na 1.079.013-
SSP/MS, CPIP/MF n2  161.087.438-24, residentes e domiciliados & 
Aveni ro aba, no 496, Tantoré Residencial 1, em Barueri, 
ne ~dTWA

ef. 
r OFICIAL DIS1RO06VEIS DA CAPfl'AI. 

Esusvsnto O Fran~ Rsmundo - Oficial 
a Ant lido .Esasvfl. U c.,Ios Aturo M. 5(g. Qjbstflo 

0 RaMudo Vida Tadaihl- Subaliuta 
.fQ Da9snha ldt dos. 2airWl- Eia AutaiÈada 

R4/126417 Em 20 de janeiro de 2005 
Pela 'escritura datada de 17 de Dezembro de 

2.004. do 21* Tabelião de Notas, desta Capital, livro 2.913. 
fls. 291, PAULO JOSÉ PAULO VICENTE e sua mulher CÉLIA FÁTIMA 
BORGES VICENTE, já qualificados, vNoAX O IY6Vn, pelo 
valor de RS138.000,00, a RUBENS CASSELMAS, brasileiro, 
industrial, RG yi  3.083 .367-SSPISP. CPF/ff n° 195.014.008-15, 

continua no verso 
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casado sobo regime/da comunhão unzversal de bens, antes da  

( Lei 6515/77,T com MARIA DE LAS MERCEDES VARELA CASSELHAS,., 
espanhola, ihdustrial, RNE4n! W_2631794_N_SE/DPMAF/DPF. 
CPF/MP n Ê 151.406.098-19, residentes e domiciliados à'Avenida 
Matdin tutEe in', ri9  2.255? apt9-121-8, em Osasco, neste 

( Esta.  
POFICIAL IS DÁCAPITAL 

- rany Esczeventa O Frandaco R.ymisndo, Oficial 
Into -Escrsvento . - O Carlos Aiberto M. Starter - Sitstltuto 

Degantia Ltb
il 
 fltttt 

(• 
R.5/126. 7 Fan21de dezembro de 2007 

 

T 
- pela éscritura datada de 03 de '  Dezembro de 

2.007, do '62  Tabelião d&Notas desta Capital, livro 3.204,.... 
j - óágs. 063/067,, RUIflS CAS5IT.fl1t RG nt.3.083.367-X-SSP/SP, e • 

sua inulheé nra  n ris .sna vaawa ENfn4'w- 
263.794-N-SE/DPMI'jPíÓPF,. y—ipnrt O xxóvn,'-  pelo valor dó 
R$270.000,00, a RODM, anis' nnax, boliviano," 
enipresárioRNE k n'W-575.721-D-CGPI/DIREX/ÕPF, CPFP& flt\ 

118.731.358-07, casado pelo' regime'7da comunhâo parcial. — 

bens, 'fzia ,vigência da( Lei n6.515/79, com' nbfl 'rmn 
Tflua._fl brasileira, do lar, RGn' 19.143. - - 

SSP/SP, CPF/MF'n°, 4.871.278-13, residentes e domià' iado 
)Ç qøíta Capital, 'à José Amâncio Cunha n2  57 São Mi 1.//  

r9F1C1AL DE REGISTRO
, 

 DE IMÓVEIS CAPI 

ar  
a 09981 M.daS.Zambelli ;Autosada 

— 

jo 

 - 

fj • - H 
( 

'J. . 

Ii é -1 - .•_/ '- - . 

- t 
- E'  

— 
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90 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - SP 

Francisco Raymundo - Oficial 

- COMUNICADO N'217212011 
09' Oficial de Registro de tm6veis de São Paulo- SP, CERtIFiCA QUE NADA MAIS CONSTA com origem na Matricula nu 
1Â17 além do que foi anotado. O Distrito de rTAQUERA - criado em 2711211920, pertenceu ao 3'Rl até 09/08/1931, ao 
7-RI de 1010811931 até 1410511939 e ao 99R1 de 15105/1939 até hoje. 027' Subdistrito - TATUAPE, criado em 02110/1934. 
pertenceu ao 78R1 de 0211011934 a16 20/11/1942 e ao 99R1 de 2111111942 até hoje. O 46' Subdistrito - VILA FORMOSA, 
criado em 31/1211983. pertence ao 99R1 até hoje. A validade desta certidão, para fins de lavratura de escritura pública. será 
de 30 dias, contados da data da sua expedição, conforme o disposto no artigo 10. Inciso IV, do Decreto 93.240186. 

Emetumentes: R$00,00 
Estado: R$ 0,00 São Paulo, 2810812.011. 
IPESP: RS 0,00 
Reg. Civil: R$ 0,00 ___________________________________ 
Justiça: R$ 0,00 - Degenila Madalen 8. Zambelil. escrevente 
TOTAL, R$0O,0O - Ednalva Rodilgu V. flecha, escrevente 1 

Mgeia ulgues ra escrevente - 

•L.odaMa,Iade ,escrevente 

Recolhidos peta guia rt'.____________________ 
Buscador. Rubens Fuser 
Digitader: Maria Tema Monteiro da Silva 

A presente certidão é expedida em atendimento ao Comunicado n.9  
2172/2011, da CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, -Processo CG. N° 
2011/93812— São Paulo - Juízo da 610  Vara do Trabalho, com referência ao 
Processo n9. 02464001120095020061(02464200906102006). 

Comunicado 2172/2011 - Pagi na: 5/5 
Rua Augusta, 1058- Cerqueira César - CEP: 01304-001 - Fone: (11)3258-8188 - www.9risp.com.br  
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'Éráncisco Rayrnurido- Oficial. 

- 

- LIVRO N9  2 - REGISTRO 
- 

99 OFICIAL DE REGISTRà 
GERAL 

- DE IMÓVEIS DA CAPITAL -. nora 

,01] São Paulo, 
 

'E 2Rdanrqnda2Ofl 1 

/ 
1 

- IMÓVEL:- APARTA1=O_N4 41, localizado no 40  andar do 
/ ) "EDIFÍCIO LEONARDO DA VINCIai situado &'Rua Nhandeara, n° 

173, nome SUBDXflRXTO - viia FORMOSA, ctontendo a área útil 
de 127,73n2, área-comum de 82,58m2, área total de 210,'31nt2 e 
uma participaç&o no terreno e coisas comuns do condommnio'de , 
0.0276586 do todo.  

'IL 

\ \ OPRIE7$Jt7a5: - 1) RARPARTS - PARTICIPAÇÕES E SERflÇOB 
' SOCIEDAtt CIVIL. LTDA, com sede nesta Capital, à Rua Emilia 

- Marengo, n° 187, sobreloja, Tatuapé, cNPJ/MP 
58.926.419/0001-01; e, ,2) FRANCISCO ALVES CONSTRUÇÕES LIMA, 

- - com sede nesta Capital; à Avenida Regente Feijó, n° 70, Água 
Rasa, CNP.T/MF 11' 61.571.329/0001-05. ) ,' '1 -. 15 

RECXStOS Aa'xntlõPBS:- R.06, feito em 09/05/1.994, na 
matrícula n° 15.038. R.05, feito em 28/03/1.994, na matricula 
na 128.976, e ElO, feito em 01/04/1.994, na matrícula na 

.1 1291994 (!sPmciftcaclo  co..Aorinfl.al rpgjLitriy .ah g -° 

02/01/2.001. na atrirula n0 14O.R41), deste Registrofde 8' 
i Imóveis. 

/ 
( C.ORIauzwrE:- 055.116.0108-1. 1 

r 

- 

\B OFICIAI. 
O;C7TROvEISDA

CAPITAL 

O Francisco Raymundo - Oficial O 
- 

1 O Cedas Atas, M. Stanw - Substituta C) 
1 '- ja Rabisido Veda Tedashl - SubstiMo LO 

'ODegonila M.do S. Zwnbalfl-Esaev AutoSada 

R.1/191.296' Em 28 de março de 2005 / / Pela escritura datada' de 06 de Dezembro de 
2.001, do 219-Tabelião de Not, desta Capftal,'livro' 2.747, 

'- fls. 251, as" proprietárias, já qtkalificadasÇ a 
WILSQN PINTO ROERICUES, brasileiro, engenheiro, 1W li0  - o 
6.531.873-SSP/SP, CPF/MF n2  052425.568-70, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigêhcia da' Lei 
6.515/77, .coutMARLfla MARIA MATIAS LÚCXO IW7DONÇA RODRIGVES,  

- 

- continua no verso 
44/ 

,.—.s- 

,k d ) (\ 
/ 
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1 
,., 

1 MM 

brasileira, decoradora, RG n° 6.167.176-9-SSP/SP,-...CPF/NFn° 
'- 052;552 788-58, residentes ie domiciliados nesta Capital, à 

prdfeséor Jo&o d&'Olive'iraTorréí, n° 550 apto  '111, j ( 
Ç fracão rijal  de tenanoX crrennAanta - a 0.0271586, pelo / 
) valor de R$4.800,00 em cuxnprimentosao,àompromisso de venda-e -- 

coiitpra de 30/06/1.996, não registrado. Do titulo constou que 
a SAflM%TS apresentou 'aCertid&o Negativa de Débito'- CND - do ,i t 
INSS jtSc086952001_21005070, emitida em,04/10/2.001, bem como .4 
a cdrtidao'Positiva • de Tributos e Contribuições Federais, 
administrados pela Seàretaria da Receita..Federai,COEEiTOS / 1

• 
 

.-Ç DENECATIVÃ', sob nR. E-5.024.029, emitida em 29/10/2/001, que / 
ficaram arquivadas no • referido Tabelião 'de Notas, a 

) . :njsacxsdo TRUÇÕES 'LTD&, declarou no 'titulo que 
imóvel da presen n&& faz parte-de sefltivopermanente -. 

e' r ORCIAL DE^ISTROD EI5DACAPITAL ' 

3- •9Jo 
_____ 

•EscçsvsMs -/ a Frofl~Raymundo-0fld.I 
OMito . nte 005rIosAtestoM.Storrsr-Substjtuto '1 \ 

Rsh1sWoYsd.TidssM.Sijbstiuto  
1. • (a Osgoni. M. do S. Zavnbolli- EwAutorlzada 1 

t 
: R.21191\  á6 Em28deirnarçode2005  

jPela escritura- mencionada/no R.Ol, NLUCXO ,4 
ENGEWE3IA.Z CONSTRUÇÕES MM, -'com sede nesta Capital, à Rua \ 
Cantgaio, n° 74, 18°\andar, Tatuàpé, CNPJ/MFTna - 
45.587.532/0001-05, construtora do "EDIFÍCIO LEONARDO- DA / 
rINcI", deu quitação ao adquirente WILSON PINTO RODRIGUZS.(JÓ 
qualificado, da quantia di R$93.348,18, em quanto importou a ( — 

(obra de construção do apartamento desta matricula, feita as . 
expensas, 'dele adquirente,\na vigênciada promé'ssa dàvenda e 
compra: não registrada, passando portantb, dita S unidade a 1 

— pertencer--lhe com exclusividade, ficando-lhe átribisida por 
\vincu].ar-se '. oluvelmente\ a fraõào ideal de terreno 
corresp ente a ,0276586, adquirida con! ofme o registro 
etet' do sob o nVO1, ata matrícula. i -- 

/r, " 

(o
~AnW

~

" 
Iv -Escmvsnte aFranciscoRaymundo-Oflcis

o Pinto -Esusvente
RslnsidoysdeTidsshi.Substltuto 

\ / ODegemiSMdo$.zsmbew.Esc,Autç,izgda / 
1 

continua na ficha 02 
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90  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAUL '- SP 
- - Francisco Raymundo- Oficial  

/ 

LIVRO N9  2 - REGISTRO \ 99 ÕFICIAL DE REGISTRO GERAL 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL  

[

matr'cula_____ - ltI' 
\ 

191.296] L02 1 São Paulo, 25 de maio t 2005 

- T ' 
R.31191.296 &u 25 de maio de 2005 

/ -Pela escritura;datada de 06 de,Maio de 2.005, 
do 21 Tabelião de Notas desta Capital, livro .2.930, fls. 
023, WILSON PINTO RODRIGUES é sua mu1her'aRLENE »RIA 
MATIAS LÚCXO »fl~NÇA RODRIGUES, -já qualificados, VpnSM O 

xxóvn, pelo valo-r de R$147.000,00. a PAULO JOSÉ PAULO 
VXci-rs, brasileiro, -'pecuarista, RG n2  7.948.067-SSP/SP, 
CPF/MF n2  363.585.338-00, casado sob o regime da comunhão 
uni'Jersal de bens, antes da Lõi 6)515/77, com CÉLIA FÁTIMA 
BORGES' VIcENTE, ÉrasileiraCdo lar, RO n2  001079013-SSP/MS, 
CPF/MF n° 161.087 Á38-2C residentes e domiciliados à / Avenida Sgxo- , n' 496, TamboréResidencial 1, em Bàrueri, 
neste,.EgEÃdo.' . \\ 

- 

9° OFICIAL DE()STRO qrf'rns  DA CAPITAL 

QCo
"aP 

. Escrevente O Pra rideco Raymundo . Oficial 
o An -Escreventes CICarlosAlbeito M.S(orrer- Substituto

$Reinaldo Veda Tadasbi . Substituto 
(O Degonhla M. de S. Zambeti  EscrAutorizada - 

R.4/191.296 Em 06 de julho de 2006 / 
"Pela escritura datada de 07 de Junho de 

2.006, do 79  Tabelião de Notas desta Capital, livro 5.728, 
fls. 027, PAULO aoat PAULO VICENTE,-"e sua mulher CÉLIA 
FÁTIMA BORGES VICENTE, já qualificados, VENDERAM o-IMóvEi4, 
peso valor de. R$200.000,00, a SIRE DMIELLX, tbrasileira, 
separada judicialmente, empresária, RG no 17.580.503-9-
SSP/SP, CPF/MF ri? 1.98.568.838-73, com domicilio residencial 
nesta Capital, na, Avenida Guilherme Giorgi, n° 928, apto. 
1312-A, Vila Carrão. Constou no titulo que a venda,,,  é feita 
co uma c ula resolutiva expressa, referente ao valor da 
sma. 

99  OFICIAL 
oEc 4Roor5vEIs 

DA CAPITAL 

Escrevente O Francisco Raymundo - Oficial 
GA lo mb -Escrevente f O Certos Alberto M. Storier- Substituto 

Roinaldo Veda Tadashê- Substitutos  
O oegenlla M. de S. Zambelli- EscrAutodzada 

/ 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO. RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

'-A 

Comunicado - 2172-2011 Pagina: 3/5 / 
Rua Augusta, 1058- Cerqueira César CEP: 013Õ4-O01 - Fone: (11) 3258-8188 . 

Funcionamento de segunda à sexta-feira, das 9:00h às 16:00h. 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596863

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596863
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d3926ae

ID. d3926ae - Pág. 9

Fls.: 248



- 

- 

- 
-. 

- 

' 

'•\ 

ficha ç::; r 02 
;i 

 
Av.51191.296 EM 02 de dezembro de 2009 -- 

1 Pelo instrumento particular (datado de 18 de 
tiovembro de 2.009, p-.-- USXWILXI separada judicialmente; já 

/ qualificada, residente e domiciliada nesta cajitàl. á ''Rua 
1 Diamante' Preto', na 180. Apta 104, Tatuapé, u n anelo o 

m~ n w—-ra nxcura, nos ternos do parágrafo 19  ido~  t\ 
'artigo 38 da Lei Federal na 8.245, de 18/10/1.991, para (• 

* , garantir a, locação objeto do título, relativa ao imóvel 
consistente' em 'um Galpão Comercial, deóignado por Galpão 

) módulo i,6, situado Rua Forte"do Rio Branáo; n 7810  lotes 
10 e 11, Quadra G, Parque Industrial' São Lourenço, São Mateus 1 
- SP, onde figuram como &M:—  CAnURI Me~a s ) cpipj/z.m' n' 56.467.152/0001-53, -com 
endereço coinerciál1  nesta Capital, à Alameda Joaquim Eugênio 
de LiSa n@ 881, conjunto 705, Jardim Paulista; e," co 

nnx vn.-..n', separada judicialmente, já 
) 

' 

qualificada, cujo prazo contratual é de 24 meies,-início em 
20/11/2.909 e términoem 19/11/2.011, com o aluguel mensal de 
R$8..500,00, mediante termo, cláusulas 1e demais condições si 
constantes do titulo. - - - - 

ropiciAL DE REGISTRO DEI SOA TAl. 

3X17› 
 deS 'ck S. Zâmb*SEm 

Av..6/191..2964 Em 30 de novembro de 2010 - 

Pelo instjtento particular datado de 24 de 
Setembro de 2010, PAULO and PAULO VItzt e sua mulher  

) / CâMA FJLTZMá soiwxs vnan, já qualificados, autorizaram o  
cance1-'to da cláusula resolutiva constante do R.04, desta 
matrícula- PTOc0W: 373.250 'de 16.11.2010  

/ 1 98 71eIAI'DEREGIsTRooEIIøVIEIS 

C3 Fmn~ 

5Ç 
r 

— 
QJoflatFflNrnI.Su7 r 

- 

\en4 das. Zsmbclll - EscrAutot4da 
bSUM 

nsttn . OL aRodrlguea sa E Autorizada 

/\ Comunicado- 2172-2011 -Pagina: 4/5  

— J 
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90 OFICIAL ÓÉ REGISTRO DE IMÓVEiS DE SÃO PAULO - SP 
Francisco Raymundo -Oficial 

- 

- 

-  

LIVRO N9  2 - REGISTRO 
GERAL 

moWojo ilctc 1 

São Paulo, 

7' / 

99 OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

1 - 

28 de março 4. 2005 

1 

1 1 1 
7 móvn:- VAGA SIMPLES N' 10,,na garagem localizada'no 2 

subsolo do "EDIFÍCIo LEONARDO DA VINCI, situado & "Rua 
Nbandeara, a' 173 • no 46' SUBDIflflO 1 - VIra WOPSA, 
contendo a área útil de 10,16zn2, área comuMde 3,28xn2, área 
total de 13,44ni2 e unia participaflo no terreno e coisas 
comuns do condomínio de 0,001100 do' tèido, sujeita a atuaçio 
de manobrista, 

- 

-- 

PROPRflTttIAg: nnncxnçõxa E SERVI QOS 
8OCXns CIVIL LTDA, com sede nesta Capital, à Rua Emilia 
Maz-engo, na ' 187, sobreloja Tatuapé, CW#J/z.w no 
58.926.619/0001-01; e, 2) FRANCISCO UiVES COBNTRUÇØES LTDA, 
com sede nesta-Capital, & Avenida Regente Fei6, n' 70, Água 
Rasa, CNPJ/MF ri' 61.571329/000l-05. 

(3 

ESGISTROS AaraalflW:- R.06, feito em 09/0511.994, na 
matrícula n' 15.038, R.05, feito em 28/03/1.994, 'na matzëícula 
n' 128.976, e R.10, feito em 07/04/1.994, na matrícula n' 
129.994 CÇnsaLfJgpgAc condomipin jeoistradaj,p) q,t 05. a.. 
0210112.001. na atríenla a9 140.841), deste Registrã de 
Imóveis. .. 

1 

C.Ctin'nclnuzn,rs:- 0S5.11,6.O1$1-O 
r OFICIAS. DlrrRo

,
vEJs DA CAPITAL 

- - O Fwidico Raynwndo - Oficil 
OCaiIasMbafloM$tgney.stt%t, 

Rslnddo Yafl Tadald - &d,Stuto 
O osqstlla 14*8. ZrbeflIEwsv.Autwda 

1. 
R.1/191.297 / Em 28 de março de 2005 -' 

Pela escritura 'datada de 06 de Dezembro de 
2.001, do 21' Tabelião de Notas, desta Capital, livro 2.747, 
fls. 251, as proprietárias; já qualificadas, e. 
WILSOIT PO RODRIODES, brasileiro, '-engenheiro, RG n 
15.531.873-SSP/SP, CPF/MF nQ\ 052.425.568-70, casado sob o 
i?egimé -da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 

,1 
cctjnüa no verso 

/ Comunicado,- 2172-2011 -Pagina: 1/5 
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1- •  

6.515/77 com XItSfl- MARIA NATI3. &dCIO flMD0UÇt'R0DRXCIIZ, 
brasil'eíra, decoradora. na 6..167.176-9-S8P/SP, CPFflW n° 
052.552.788-58, residentes e domiciliados nesta Capital, à 
Rua professor acUo de Oliveira torres, n' 550, apta iii, 
fnetn-idaal da tarrano eerrasnnn.Ianta a O.001100,1pelovalor 

- de R$3001  00, em cumprimento ao cotipromisso de venda e compra 
de 30/06/1.996, .não registrado. Do título i  constou que a 
BARPIRTE apresentou 'a Certidão Negativa de Débito - CNI) do 
INSS n2..086952001-21005070, emitida em 04/10/2.001, bem como 
a Certidão Pdsitiva de Tributos é Contribuíç11e8 Federais, 
administrados pla Secretaria da Receita Federal; COM EFEITOS 
DE NEGATIVA, gk,n2  E-5.024'029,  emitida em 29/10/2.001, que 
ficaram i'Ja s no referido Tabelião de Notas, e a 

CO ALVE coaswavçøsa LTDA, declaroü no título que, o 
i vel da pr ente não faz pakte de seu ativo permanente. 

/ roRcLto,smoyEIsvA CAPITAl. / 

J -Escrevente - 1' QFraISwRmmIw,do-olldsl O Antonio a creveido. O carlos Ameito a Steirer- 
$ ReinSo Via TahI SuhSh,uto 

(O Osgerãli a dos. ZwibeS Esu Autcrada 

R.2/191. &n28 de março de 2005 
/ Pela eaàritura mencionada no L01, LUCIO 

C*RXS E CONSTRuÇÕES LTD&, kcom - sede nesta Capital, à Rua 
Ca'ntagalo, n2  -74, 18 'andar, Tatuapé, QJPi/)w n° 
45.587.532/0001-O5, construtora do "EDIPÍCIO 'LZ02aRDO, DA 
VINCI', deu quitação iadquirente 1IILSON PINTO ROERIGUES, já 
qualificado, da quantia de R$3.714,22,  em quanto importou a 
obra de construção da vaga de garagem, desta matrícula» feita 
as expensas, dele adquirente, na vigência da promessa de 
venda( e compra, não registrada, passando portanto, dita 
unidade a pertencer-lhe com exclusividade, ficando-lhe. 
atribuída por ,  vincular-se indissóluvelmente a fraç&o ideal de 
terreno csr-  ndente a 0,001100, adquirida conforme o 
registrr1etuad sob o na  oi, nesta matrícula. 

9' OflCL4L DyTROD(IS DA CAPITAL 

J - Escrevente Cl Francisco Rayrnund. - Oficial 
- -EICTOVaMe O CiMa NtD M. . Siabviwto 

-. ,O RejiSo Vida Ta~-  Substituia 
'O Degenhil M. cia S. Zimbelti- Eia Autorizada 

- 
, continua na ficha 02 
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191.297  r i 
99 OFICIAL DE'REGISTRO "t• •  

DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

São Paulo, 25 d maio de 2005 .1 / 

1' 

/ .- 

R.3/191.297 Em 25 de maio de 2006 / 
Pela escritura datada de 06 de Maio de 2.005. 

do 21 Tabelião de Notas desta Capital, livro 2.930, fls. 
023 • WILSON PINTO RODRIGUES e sua mulher ',~~ MARIA 
MiarAs LÚãIO'MENDONÇA RODR*GUES, já qualificados, V.ctMI O 
IMÓVEL, pelo valor de R$5.000,00, a PAULO JOSÉ PAULO - 

VICENTE. brasileiro, pecuarlsta, RG n2  7.9481067-SSP/SP, / 
CPF/MF n2  363.585.338-00, casado sob o regime da comunhão 
universal de bens, antes da Lei 6.515fl7;c6m SERIA FÁTIMA-
BORGES VICENTE, brasileira, do, lar, RG n2  001079013-SS/MS, - 

CPF/MF n2  161.087.438-24, skesidehtes e domiciliados à 
Aveni9.$ozecab. ri2  496,. Tamboré Residencial 1, em Sarueri, 
nes Estado. ) - (r.e 

f \ 
/ r OFICIAL DE R)TRO DE 1 13 DA CAPITAL 

Iojo*em,10!~ .1 Escuventa CI Francisco Raymundo . Oficial 
CI Antonio P étevente UCartos Albeito M$torrer. Subafituto - Reilaldo Vada 1'adashi - 

øDegenilaM.deS.Zanibelli - EsaAutorlzada 

R.4/l9l2'?4 \Em 06 de julho-de-2006 / 
- -: 

'.' / . Pela escritura datada de. 07 de Junho de 
2.006, do 79  Tabelião de-Notas desta Capital, livro 5.728, 
fls. 027, PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, e sua mulher CÉLIA 
FÁTIMA BORGES VICLarL, já qualificados, V~M O IMÓVEL, 
pelo valor de R$12.500,00. a MEIRE DMIIELLI, brasiieiia, 
separada judicialmente, empresária, RG n°, 17.580.503-9- 
SSP/SP, CPFIL4F n° 198.568:838-73, doir(doticilio residencial 
nesta Capital,t  na Avenida Guilherme Giorgi,4  ri9  928, apto 
132-A, Vila Carrão. Constou no titulo que a venda é feita 
com urna clau resolutiva expressa, referente ao valor dá 
mesma. - 

! OFICIAL 
DE5TRODEIr3SDACAPffAL 

9'Joarany . Escrevente CI Francisco Raymurido . Oficial 
O Antoplo to—Escrevente CI Caulos Amena M. Stosrer- Sstituto 

- 
'

4Z1 Relnaldo Vada Tadaahi . Subslituto 
- 

• O Dogenlla IA. de S. Zambelfi . Escr Autorizada 
. . 

1 

/ — continua no Ver
1

so 
e
— 

(  

/ 

/ • 6' . 
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Av.5/191.297 &u30denovembro de 2010 
Pelo instrumento particular datado de 24 de 

Setembro de 2010, PAULO i~ flBW V1~ e sua mulher 
&IA flnaa BORGES Vflar5, já qualificados, autorizaram o 

cnel_..to da cláusula resolutiva constante do R.04, desta 
matrícula.- PROTOCOLO: 373.250 de 16.11.2010 

r OFICIAL DE REGISTRO DEI A 

D Francisco ndoiI 
0.1cM doFreltssNi1*fl,substltut 
S0ege M.d.S.Zambew-EsciAo a 1  
DL aCslstinaRoddgues - Esa.Auloriz a 

1 

/ 
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LIVRO N° 2 - REGISTRO 99 OFICIAL DE REGISTRO GERAL 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

=191-298  C_
~  oi) São 

Paulo, 28 6e marco de 2005 

yjj1:- VAGA SIMPLES N' 11, na garagem localizada no 2 
subsolo do OZDIFtCIO LEONAREO DA VINCr, situado & Rua 
Nhandeara, n' 173, no 46' SVEDXSflTTO - 'VILt PORNoSA, 
contendo a área útil de 10,16m2, área comum de 3,28m2, Área 
total de 13,44m2 e urna participação no terreno e coisas 
comuns do condomínio de 0.001100 do todo, sujeita a atuaçdo 
de manobrista. 

PROPflA*flS: - 1) SMPZRTS — PMtTICIflÇÕfl E SERVIÇOS 
SOCIEDADE Cfl. 1/IDA, com sede nesta Capital, à Rua EmIlia 
Marengo, n' 187, sobreloja, Tatuapé, CNPJ/MF no 
58.926.61910001-01; e, 2F fl3SCXBCO ALVES COSVL'RUÇÕES LTDA, com sede nesta Capital, à Avenida Regente peijó, no 70. Água 
Rasa, CNPJ/MF n o 61.571.329/0001-05. 

noing .A.rranXt:- R.06, feito em 09/05/1.994, na 
matrícula n' 15.038, R.05, feito em 28/03/1.994, na matrícula 
ng 128.976. e R.10, feito em 07/04/1.994, na matrícula n9  129.994 (zsnecifipaptn condt"-4-ial recistrada sobo no os- a 

deste Registro dei 

C.Cørraxaupaas:- 055.116.0182-9 
9' OFICIAL DE7TROD7IyJ9 DA CAPITAS. 

ri 
ofmnScoRsyniundo.Oflcbl 
o CwlouAtsitolt Stansr.SttsuMc 
p Ramudo Vede Tadasbi . SI*SftUIO 
'O Degsia Uda t zanibsl&EuasiAuta&adg 

R.1/191.298 Em 28 de março de 2005 
Pela escritura datada de 06 de Dezembro de 

2.001, do 21' TabeliSo de Notas, desta Capital, livro 2.747, 
f la. 251, as proprietárias, já qualificadas, 39l~iIiii a WILSON fllfl'O RODRXtS,. brasileiro, engenheiro, RG n' 
6.531.873-SSP/SP, CPP/MF n° 052.425.568-70, casado sob o 
regime da comunhKo parcial de bens, na vigência da Lei 

continua no verso. 

1 
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6.515/77, com MAP1~ lOiSA MATIAS LÚCIO nC0SÇA RODRIGUES, 
brasileira, decoradori, RG n' 6.167.176-9-8SPISP, CPF/MF n' 
052.552.188-58, residentes e domiciliados nesta Capital, à 
Rua professor Jogo de Oliveira torres, is' 550, apta 111, 
fraalo i4.al du terrnn nnnflp4nÇ a O. opitgg. pelo valor 
de R$300,00, em cumprimento ao compromisso de venda e compra 
de 30/06/1.996, nio registrado; Do titulo constou que a 
aaiP*aTS apresentou a Certidão Negativa de Débito - 0W de 
1)188 is' 086952001-21005070, emitida em 04/10/2.001, bem comc 
a Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, COM EFEITOS 
DE NEGATIVA, sob is' E-5.024.029, emitida em 29/10/2.001, que 
ficaram arquivadas, no referido Tabeli&o de Notas, e a 

TRUÇÕES LTD&, declarou no título que, c 
im6vedtpr sent o faz parte de seu ativo permanente. 

( 
. 

YOHcMLyTRODACAPIFAL 

______ a Frsca RqmuMo - OIl 
tlMtorlo -EEwsnr*s O Csdoe AtSItOSt Stoasr-Sttftuto 

ja RaMaMoYadaTaduN-Substlub 
ID Osguilta It dia Zwtbfl. Ew ASiads 

R.2/191.298 Em 28 de março de 2005 
Pela escritura mencionada no R.01, LUC] 

a,anaflxt E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede nesta Capital, & Rt 
Cantagalo, is2  14, 18' andar, Tatuapé, CNPJ/MF r 
45.587.532/0001-05, construtora do •ZDII'±CIO LZONMDO 1 
yj4el, deu quitação ao adquirente WILBON PIEM RODRIGUES, j 
qualificado, da quantia de R$3.714,22, em quanto importou 
obra de construção da vaga de g&ragem, desta matrícula, feit 
as ëxpensas, dele adquirente, na vigência da promessa 
venda e compra, não registrada, passando portanto, dit 
unidade a pertencer-lhe com exclusividade, ficando-11 
atribuída por vincular-se indissoluvelmente a fração ideal i 
terreno cpzam~dente a 0,001100, adquirida conforme 
regia efetua sob o xi' 01, nesta matrícula. 

V OFICIAL O tIRO pE~ o&c*prr*s. 
/ A 

Ewevfl 

continua na ficha 02 
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LIVRO N9  2 - REGISTRO 92 OFICIAL DE REGISTRO 
GRAL 

DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

191C

rtutuc cm 

.298 J [ 02  1 São Paulo, 25 de maio de 2005 

R.4/191.298 Em 25 de maio de 2005 
Pela escritura datada de 06 de Maio de 2.005, 

do 219 Tabelião de Notas desta Capital, livro 2.930, fls. 
023, WILSON PINTO RODRIGUES e sua mulher MARLENE MARIA 
MATUS LÚCIO !NDONÇ& RODRIGUES, já qualificados, IRnaLQ 

pelo valor de R$5.000,00, a PAULO JOSÉ PAULO 
VICENTE, brasileiro, pecuarista, RG no 7.948.067-SSP/SP. 
CPF/MP si2 363.585.338-00, casado sob o regime da comunhão 
universal de bens antes da Lei 6.515/77, com CÉLIA FÁTIMA 
BORGES VICENTE, brasileira, do lar, RG si9  001079013-SSP/MS, 
CPF/MF n9 161.087.438-24, residentes e domiciliados á 
Avenida Sorocaba, no 496, Tamboré Residencial 1, em Barueri, 
neste ado. 

Y OFICIAL 
DECE,STRO 5V

EISDA CAPITAL 

Loa Lo d no -Escrevente O Francisco Rayrnundo-ofidal 
O Antonio -Escrevente O Carlos Alberto M. Storier- Substituto 

Reincido Vada Tadashi- Substituto 
'O Degenila M. dos. Zambesi- Esci Autorizada 

$1 
9.4/191.298 Em 06 de julho de 2006 

Pela escritura datada de 07 de Junho de 
2.006, do 72  Tabelião de Notas desta Capital, livro 5.728, 
fls. 027, PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, e sua mulher CÉLIA 
FÁTIMA BORGIS VICENTE, já qualificados, V"4M O IMÓVEL, 
pelo valor de R$12.500,00, a ICRE EAZIIELLI, brasileira, 
separada judicialmente, empresária, RG n° 17.580.503-9- 
SSP/SP, CPF/MF no 198.568.838-73, com domicilio residencial 
nesta Capital, na Avenida Guilherme Giorgi, n° 928, apto. 
132-A, Vi ão. Constou no titulo que a venda  é feita 
com uifiá clausula rè25olutiva expressa, referente ao valor da 
ioésma. 

• .- r OFICIAL DE
, 

TROO SDACAPITAL 

Joara - Escrevente O Frandsco Raymundo- Oficial  
bAni Fi lo -Escrevente O Carlos Alberto M. Starter- Sub5tituto 

/1 Reincido Veda Tadashi . Substituto E 

CI Degenila M. de S. Zambeili - Eia Autorizada C') 

continua no verso 
--e -n 

(r 
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Av.5/191.298 Em 30 de novembro de 2010 
Pelo instrumento particular datado de 24 de 

Setembro de 2010. PAULO JOSÉ PAULO VX'S e sua mulher 
.n FLTm BOPGEB VIM, já qualificados, autorizaram o 

cana-1--to da cláusula resolutiva constante do E.04 • desta 
matrícula.- Pfl000Ws 373.250 dsi.6.11.2010 

0 9F4CIAL DE REGISTRO DE IM61*dE 

- 

de F,eltpe Nanl-
ss.zan*em-ai 
a Pcólguea- Ew. 
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7 - 

bJCAPLATA 

1 
COMUNICADO N'217212011 

( 09' Oficiei de Registro de 1m6veis de São Paulo - SP, CERTIFICA QUE NADA MAIS CONSTA com origem na Matricula n' ' 
1O1R, além do que foi anotado, O Distrito de ITAQUERA -criado em 2711211920, pertenceu ao 39111 até 09/0611931, ao 
7-RI de 1010811931 até 14/05/1939 e ao 6'R1 de 1510511939 até hoje. O 27' Subdistrlto- TATUAPE, criado em 0211011934, 
pertenceu ao 7'RI de 0211011934 até 20/11/1942 e ao SIRI de 2111111942 até hoje. O 46' Subdlstrlto - VILA FORMOSA. 

• criado em 31/12/1963, pertence ao 99R1 até hoje. A validade desta certidão, para fins de lavralura de escritura pública, 50g 
• de3O das, contados  da  data  da  sua  exPedino.conIormeodiwostono  artigo  iI. Inciso  IV,  deDeCeto93•24 

Emolumentos: 111$0O,00 
Estado: R$ 0.00 São Pelo 2608t2. 1. 

na om 

- R90 'Da~ Madaj detzelacrevent 
TOTAL: R$00,00 . Ednwva uesV. Pecha, escrevente - 

- - Leda Maria Amorim,esaeveple 

- Angola - RodriguesV'ieira, escrevente 

- Recolhldos pela gulan'. ,- - 

Suecsdor: Rubem Fuser -, 

- / Uroltador: Mana lereza Monteiro da Silva' .- 

'4'  
A presente certidão é -expedida em atendimento ao Comunicado n.' 
2172/2011, da CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA''— Processo CG. N.° 

. 

2011/93812 - São Paulo - Juízo da 61' Vara do Trabalho, com referência ão L - 
Processo n2. 02464001120095020061 (02464200906102006).  
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90  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - SP 
Francisco Raymundo - Oficial püt 

LIVRO N2  2 - REGISTRO 
GERAL 

malfc,4o iaa 

(93.366_J LI 011São Paulo, 

99  OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

OS de agosto de 2005 

mÓVEL:- VAGA nR 39, na garagem localizada no 29  subsolo do 
znzflcxo Pn.RRPaVtI', situado à Rua Winifred, número 200, no 

27' SuBVflrnTO - pnu*pá, contendo a área real privativa de 
9,870m2., área real comum de 15,335m2., área real total de 
25,205m2. e a fração ideal no terreno de 0,2222%. 

PROPRXI$RIAS: - 1) IJUZZ ESPERANÇA iudVZXS Z.TflA, com sede 
nesta Capital, à Avenida Conselheiro Carrão, número 2.300, 
sala 31. CNPJ/MF numero 69.261.188/0001-28; e, 2.) zúcio 
flWtJHARZA E c0u52'auçazs L2'flA, com sede nesta Capital, à Rua 
Minas de Prata, número 30, 55  andar, Tatuapé, CNPJ/MF número 
45.587.532/0001-05. 

flGIBTROS Asrziil0Rtfl:- R.07 e 09, feitos em 05/05/1.994 e 
10/12/1.996, respectivamente, na Matrícula número 111.057 
(tsncificaclo Cnnd—lnial rni.trsda sob n5 11. 
20112/2.000. na Matrícula número 111.057), deste Registro de 
Imóveis. 

C. COsrxflUzaas:  055.044.0172-0. 
OFICIAL DEeYRO 11s DA CAPITAL 

O Francisco Raymundo - Oficial 
o Cados Albano M. Stonr- SubsIuto 

Relnaido Vida ladiaN - Substituto 
O Oeg.nils Mdi S. Zwteu)-EscmvAutorlzsda 

R.1/193.366 Em 05 de agosto de 2005 
Pela escritura datada de 29 de Junho de 

2.005, do 21 Tabelião de Notas desta Capital, livro 2.937, 
fls. 219, as proprietárias, já qualificadas, TRASTIRAN POR 
oitÃo nPAGAaZO a PAULO JOSÍ PAULO Vfl.wrs, brasileiro, 
pecuarista, RQ. n9  7.948.067-SSP/SP. CPF/MF y 5  363.585.338-
00, casado sob o regime da comunhão de bens, antes da Lei 
6.515/77, com Cflfl FÁTIMA BORGES VICENTE, brasileira, do 
lar, RG. n5  1.079.013-SSP/MS, CPF/MF n2  161.087.438-24, 
residentes e domiciliados, à Avenida Sorocaba, numero 496, 

continua no verso r 
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mctzub 

L 193.366  J t____  ~01:)  

Tamboré Residencial 1, Barueri, neste Estado, o pelo 
valor de R$10.000,00.  As dadoras declararam no título que 
apresentaram as Certidões Negativas de Débito - CNDs do INSS, 
sob números 067152005-21005070 e 274522005-21003030, emitidas 
em 25/05/2.005 e 08/06/2.005, bem como as Certidões Negativa 
e Positiva (com Efeitn de Neaativa) de Tributos e 
Contribuições Federais, Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, sob números 1383.CEAB.8225.8F4F e 
C352.Oj.CC6t-50t , mitidas em 20/06/2.005 e 13/06/2005, que 
f, ai  arquivadas o mencionado Tabelião de Notas. 

V OFICIAL 
CEMDC)EIS 

 DA CAPITAL 

_______ 
EscoveM. U Francisco Rsymundo -Oficial 

Q Antonio F P lo -EscaveMe O Ceifas frjberto M. filaner- Substituto 
- ja Reincido Ysds Tadsahl . Sub*itiifo 

'O Degenlis M. de S. Zwib.11l- EscrAitodradi 

R.2/193.366 Em 07 de novembro de 2005 
Pela escritura datada de 10 de Agosto de 

2.005. do 212 Tabelião de Notas desta Capital, livro 2.943, 
fls. 002, e Ata Notarial datada de 26/10/2.005, livro 2.952, 
fls. 07, do mesmo Tabelião, PAULO JOSI PAULO VICZbI'ZE, e sua 
mulher CÉLIA ISTIn flORAIS VICENTE, Já qualificados, 
YWUIMAX O IMÓVEL. nelo valor de 11S20.000.00. a aCtO CARLOS 
QUXNflhIILIA, brasileiro, do comércio, RG. n5  7.714.431-
SSPISP, CPF/MF n' 878.412.408-30, e sua mulher VIRA LÚCIA 
COSTA QUZNTJSXLIA, brasileira, do comercio, RG. n0  
12.508.025-6-SSP/SP, CPF/NF na 004.100.088-93, casados sob o 
regime da ão parcial de bens, na vigência da Lei 
Fede n5  6.51 77. residentes e domiciliados nesta 
C ital, na Rua esto Evans. n5  578, anto. 33. 

r OFICIAL DE OIONIRO DE le,DA CAPITAL 

J O Frundaco Rayinundo - Ofldal 
fito -Escisvente O Ceifas Albeflo M. Starrsr- Substituto 

ja Rskito Ysdi 1sduhl - Sststituto 
ID Degenila M. de S. Zumbem- EwAutwids 

R.3/193.366 Em 13 de janeiro de 2009 
Pela escritura datada de 05 de Dezembro de 

2.008, do 17' Tabelião de Notas desta Capital, livro 3.518, 
Coffiti~ na Linha 02 
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90 AL DE REGISTRÓ DE IMÓVEIS dE ÂO PAULO - SP 7  
Francisco Raymundo Oficial 
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* LIVRO N°2 - REGISTRO - 90  OFICIAL DE REGISTRO GERAL' 
- DE IMÓVEIS DA CAPITAL rcticulo 

1 (1 
!CIO . / 

' 1193.366 02  J 134 ja.irod.2009 
SãoPauto, 

fls. 379/382, JOSO V'iitLO OUZEIr~M e sua mulher VflA LÚCXt 
) COSTA OUMXLXA, i&- qualificados, residentes e domjcjljados 

1 
- nesta Capital, à Rua Winifred, n0  200, apta 141, 

sya, pelo' valor de R$26.000;'00, a LUÍS TintA. 'do 1 

cóniércio, RG nu 20.044.343-4-ssp/sp. CPF/MF'-n2  169.895.328-
31. casado sob o regindfda ccuunh&o parcial de bens, 'na 

) vigência da lei 6.515/77, com BUKLT ZZI11a1311112X0 do lar, 
RG na 25.945.399-7-Ssp/sp, CPF/MP n 322.375.448-24, 
brasileiros identes e domiciliados nesta Capital, à Praça 
Capaz AI 

1 

 / 
.. 

\aoso.nt>4s  SS.  Z.mb&u.  Ema  A  'a 
- 

'• 
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09' Oficial de Registro de Imôveis de São Pauto - SP, CERTIFICA QUE NADA MAIS CONSTA com origem na Matricula n' 
393.36L além do que foi anotado. O Dlstdlo de ITAQUERA -criado em 27/12/1920, pertenceu ao 39R1 alô 0910811931,80 
7Wii10I08/1931 até 140511939 eao D'RI de 15/05/1939 até hoje. 027' subdlstrlto - TATUAPÊ, caiado em 0211011934. 
pertenceu ao 7'RI de 0211 0/1934 alô 2011111942 e ao D'RI de 2111111942 até hoje. 045' Subdlstrlto - VILA FORMOSA, 
criado em 3111211983, pertence ao 9'RI até hoje. A validade desta certidão, para fins de lavralura de escritura pública, sarA 
de 30 dias, contados da data da sua expedição, contorme o disposto no artigo 19. Inciso IV, do Decreto 93.2 

11 

Eniotxnentoe: R50O,00 
_•\ J 

Estado: R$ 0,00 SgOPLJ!O.2510812 ti. 
IPESP: AS 0,00 

- 

Reg.CMi: AS 0,00  

.k.riça: R$ 0,00 - Degeita Madd~a de S. Zante"i. e 
TOTAL: RS00.00 f - Ednajva Ro&es V. Rocha, escrevente e 

- Lada Maria, Amoriru, ecevente 
- MgSjJta Rodrigues Vieira, escrevente 

Recotiirics peia grÉa n' 

A presente certidão é expedida em atendimento ao Comunicado n.2  
2172/2011, da CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, - Processo CG. N.c 
2011/93812 - São Paulo - Juízo da 61' Vara do Trabalho, com referência ao 
Processo n2.02464001120095020061 (02464200906102006). 
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90  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO 5P1  
Francisco Raymundo - Oficial . '. 

U tp%.CA PtøATi4A ooiwt.l 

/ 
LIVRO N° 2 - REGISTRO 

GERAL 

\  r
rnntik-ik' •--- 

193 
N. 
365 1 São Paulo, 

90 OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

.05 de agosto de 2005 
7 

/ 

mÓVEL:- APARTAMENTO n° 141, locafizado no! 149  andar do 
"zpzPÍczoRcep.ar, situado,à Rua Winifred,...número 200, no 
27' 903D1S2'RITO - TA2'UAPÉ,. cdntendo a área real privativa de 
183780m2., área real comum de148,625nt2. (n'esta incluída a 
área referente a três' (03) vagas na garagem coletiva do 
empreendimento), área real total de 332,405&. e a fraç&o 
ideal no terreno de 4.5222%, com direito a um depósito.. 

PROPRIETÁRIAS: - 4) LIYZZ ZSPZP.MIÇ& ruóvzxs lsTfl&, com sede 
nesta Capital, à Airenida Conselheiro Carrão,' número 2.300, 
sala 31, CNPJ/NF numero 69:261&188,000l-28; e, ) LÚCIO 
fl1G&JNARZA E CONSTRUÇÕES Z.TD&, com ede nesta Capital, à Rua 
Miuias de Prata, número 30, 62  andar, Tatuapé, CNPJ/MF número 
45.587.532/0001-05. . 

RZGISTROS *arzaialORli:- R.07 e 09, feitos em 05/05/1.994,k 
10/12/1.996, respectivamente, na -Matríchzla. número 111.057 \ (flpepificac&o C'adceinial registradà âob a° 11. - 

28/12/2.000. na Matrícula nro 111.057), deste Registro de 
Inóveis.- / 

1 

C. COa-niIBUXNTE:- 05'5.044.0157-7, / 
e r OFICIAL D78TR0 q(iyeis DA CAPItAL 

- O FmncisooR.ymundo-OficlS - 

a Carba Ameno M. Stoner - SubstItuto / A RúisIdo Ysds Tadislil - Substituto 
— -' - 0 Degsnil. M.de S. zsmbslSewsv Auto&sda 

/ 

- ' R.1/193.365.. Ehtt 05 de agosto de 2005 
- 

Pela escritura' datada de 29 de Junho de 
/ .2.005, do 219 Tabelião de Notas desta Capital, livro 2.937, 
-. fls. 219, as proprietárias, iájqua1ificadas,.TRARTIRAM POR 

fl.GAMflfl'u a PAULO JOSÉ PAULO VICE1fl'L'brasileiro, 
pecuarista, RG. n° 7.948.067-SSP/SP, CPF/M? n2  363.585.338--
00, casado sob ol regime da comunhão de bens, antes da Lei 
6.515/77, -com ''CflIA PÁTIMA BORGa VICaa-xp, brasileira, do 

1 e  
continua no verso 

' 
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nlecula 

r193.365 J cIfcro01
Vew  

-j  

lar, RG. n° 1.079.013-SSP/MS, CPF/MF n° 161.087.438-24, 
residentes e domiciliados, à Avenida Sorocaba, n° 496, 
Tamboré Residencial 1, Barueri, neste Estado, o EVEL, pelo 
valor de R$390.000,00. As dadoras declararam no título que 
apresentaram as Certidões Negativas de Débito - CNDs do INSS, 
sob números 067152005-21005070 e 274522005-21003030, emitidas 
em 25/05/2.005 e 0810612.005, bem como as Certidões Negativa 
e Positiva (com Efeitos de Neaat iva) de Tributos e 
Contribuições Federais, Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, sob números 1385.CEAB.8225.8F4F e 
C352.Q7.CeSC-~C emitidas em 20/06/2.005 e 13/06/2005, que 
ficaram arquivadas n mencionado Tabelião de No as. 

9' OFICIAL 1n7TRO q)VEIS DA CAPITAL 

'any da scmvfl O Frwclico Raynundo . Ofidul 
O An -Escrevente O Cota Atido M. Stønar . Substituto 

Rekisido Yad. tudnhl- Substituto 
O Degerila M. de S. Zmmbsll- Eia, Autorizada 

R.2/193.365 Em 07 de novembro de 2005 
Pela escritura datada de 10 de Agosto de 

2.005, do 219  Tabelião de Notas desta Capital, livro 2.943, 
fia. 002, e Ata Notarial datada de 26/10/2.005, livro 2.952, 
Lis. 07. do mesmo Tabeli&o, flZLO JOSÉ PAULO VZCa.ra, e sua 
mulher CÉLIA FÁTIMA BORGES VL.ara, já qualificados, 
ynuERAN O IMÓVEL. nelo valor de Rt300.000.00. a COXO CARLOS 
QUIRI'IINILIA, brasileiro, do comércio. RG. n° 7.714.431-
SSP/SP, CPF/MF n° 878.412.408-30, e sua mulher VERA LÚCIA 
COSTA QUINTMIILIS, brasileira, do comercio, RG. n° 
12.508.025-6-SSP/SP. CPF/MF na 004.100.088-93, casados sob o 
regime da comunls&o parcial de bens, na vigência da Lei 
Federal .51 7, residentes e domiciliados nesta 
CapO , na Rua grffesto Evans. n°578 DE 

ODE CAPITAL 91  OFIOMI. 

docoRaymundaOfldaI 

Raflldo Veda Tad.shl Substituto 
ougenll M. da S. ZSI*IIII- Eia Autorizada 

continua na ficha 02 
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9° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - SP 
Francisco Raymundo - Oficial 

- LIVRO N° 2REGISTRO 
g OFICIAL DE REGISTRO GERAL 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

molkijo  
/ 

.• - E' - ']L;_;J 
k l3deiansrod.2009 

São Paulo, -; / 

9.3/193.365 &n 13 de janeiro de 2069 
Pela escritura datada de 05 de Dezembro de 

2.008. do) 17' Tabeliao de Notas desta Capital, livro 3.518. 
fia. 375/378, Jolo 1'afl1111 warann e sua mulher VEIA LÚCIA e' / 

8TA QUZIZILIA, já qualificados, residentes e domiciliados 
nesta caóitai, A Rua Winjfred, n' 200, apt' 1411 !X .S 
aSvn, pelo valor de R$554.000;00.» a LUIS 
brasiiejto, do comércio, RO n' 20.044.343-4-ssp/sp. CPPIMF no L 
169(895.328-31, casado sob 7o rgime da cowunizao parcial de 
b&s, na vigência da Lei 6.515/77, com aua.T 
nnn, brasileira, do lar. RG n' 25.945.399.-7--sSP/sp, CPPINF  
ni 322 375 residóntes e domiciliados nesta Capital, • r 

o. 

Frmndico RayvrunLiu1'hi) 1 

r OFICIAL 0€ REGISTRO O DA TAL 

Praça1 a,n' 198. 

_____ ____ a O AnlonioF ___ Naluni - Substituto 1 
ii 
go. " n o. da M. do Zaniboil. Ema Autodnda 

o 

IcD 

CM 

1 
8 

1•' / 

2 
(V) 

/ LI)- 

/ 
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7 f•  
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COMUNICADO N'211212011. 
09' Oficial de Registro de imóveis de São Paulo - SP, CERTIFICA QUE NADA MAIS CONSTA com origem na Matricula a' 
15 além do que foi anotado. O Distrito é. ITAQUERA - criado em 2711211920, pertenceu ao 3'Ri até 0910811931. ao 
79R1 de 1010811931 até 14/0511939 e ao 9'R11 de 15/0511939 até hoje. O 27' Subdistrito - TATUAPÉ, criado em 02/1011934, 
pertenceu ao 7'RI de 0211011934 até 2011111942 e ao 99R1 de 2111111942 até hoje. O 46' Subdistrito - VILA FORMOSA, 
criado em 3111211963. pertence ao 9'Ri até hoje. A validada desta certidão, para uns de lavratura de escritura pública, será 
de 30 dias, contados da data da sua expedição, conforme o disposto no artigo 1'. Inciso IV, do Decreto 93.240186. 

Emolumentos: 111100,00 
Estado: AS 0,00 /'\ São Paulo. 26/08/2.01 
PESP: R$ 0,00 
R.g.CM: AS 0.00  
Justiça: AS 0,00 Dagenla Medaietia4 5. Zanibeili, escraveati 
TOTAL: fl00,00 -Eóiaiva Ao*9jgtV. Rocha,.esc,events 

- Lada Maria taabn, ewavsne 
-AnoelaJSt Rodrigues Vieira, ecrevne 

Racodidos - goa  

A presente certidão é expedida em atendimento ao Comunicado n.9  
2172/2011, da CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, - Processo CG. N.° 
2011/93812 — São Paulo - Juízo da 61' Vara do Trabalho, com referência ao 
Processo n9. 02464001120095020061(02464200906102006), 

4 h j  
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05/09/2011 - 15:31:37 
R.CARPROA -- Pag. 172 

.61a Vara do Yrabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): li 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 171 folhas, a 
MICHELE DE SOUZA PEREIRA, OAB 189291/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - tal , 05/09/2011 

Augusto Nobuo 

1' 

Ciente da devblução até 12/09/2011. 

MICHELE DE SOUZA PER RA - A vogado-Autor 
OAB 187291 SP E 
Endereço R QUIR SANTOS, 72 

BARRA F'tJ 
SÃO PA , SP 

r 

CEP 1141020 

e 

 

Devolvido 

--------------------- 
Funcionár 

/ Ç 

 

'1 
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Si 
ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 
Mauricio Nahas Borges 
Andréa Nabas Borges 
Analice Jesus Lopes 
Cláudio Albuquerque Gaio 
Fabiana Cavalcance Wyact 

Fernanda Moreno N.Razende 
Fernanda 0 da Silva Borba 
Francine Bossolani Pontes 
Heric Lutas da Silva 
Irene Schrnict 
Janete de Deus 
Juliana D. Esciibano 

ICei Antunes Pereira 
Lais Cristiane Pereira 
Naralia Marques Norari 
Priccila Lopes Longo 
Rafael Calemi Guimarães 
Rosemeire Borges 
Simone Nunes da Silva 

Sônia Regina Preice Cury 
Valéria Di Fazia GaMO 
Veronica G. A de Oliveira 
Virgínia G. Paula Casca 

P.29335 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 06? VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO-SP 

o, 

j 

o3UP41 
2ifl1 

AUTOS N°. 0246400-11.2009.5.02,0061. Richard Wilson )amberg 
Dr. FABIANO DE ALMEIDA 3u2 do Trat,aIhé 
Juiz do Trabalho Substituto UI 

M 
ODETE MARIA RUFINO, devidamente qualificado nos.aautos da 
reclamação trabalhista que promove em face PAN1HCADORAGOR1FEU 
LTDA, em trâmite perante esse MM. Juízo vem, respeitosamente, para 
manifestar o que segue: 

Compulsando os autos a Reclamante constatou que, equivocadamente, foram 
colacionadas a sua Reclamatória documentos pertencentes a outro processo. 

Diante de tal fato, serve a presente para requerer a Vossa Excelência o 
desentranhamento das fis. 150 até 152 dos autos, a fim de que sejam encartadas a seu respectivo 
processo. 1.  

Tèrmos em que, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 20 de Setembro de 2011. 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Nahas 
OAB/SP 20.885 

Analice de 

Maurício Nahas Borges 
Advogad - OAB/SP 139:486 

Neide And2ahas Borges Inaú 

k. 
,

/#ÓAB/SP 130.942 
o 

opes Gonsalez 
266.533 

Rua Quito dos Santos, n.° 72 - Barra Funda - São Paulo/SP CEP: 01.141-020 
www.borges.adv.br  - infoborgcsborges.adv.br  

PABX: (0 n 11) 3393-3030 
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Décimo Quarto Oficial de Registro de Imóveis da Capital 
Ricardo Na/sal - Oficial 

Eunice dos Santos Bomfitn - Substituta 

São Paulo, 26 de agosto de 2.011. 

AoExmo. cp4C04 10c1 

Sr. Juiz da 61° Vara do Trabalho de São Paulo 

Avenida Marquês de São Vicente n° 235, 80  andar, Bloco B - Barra Funda 

São Paulo - SP 

CEP. 01139-001 

A W 

/ 
Em atenção ao Comunicado CG n°2172/2011 - Ptocesso CG 
/ 

n° 2011/93812 da Egrégia Correjedoria
/ 
 Geral da-Justiça do Estado de São Paulo, publicado no 

.1/ 

Diário da Justiça Eletrônico em 26 de agosto de 2.011; a pedidoddJuízo da 61° Vara do Trabalho de 
1' 

São Paiilo/SP, expedido nos autos n° 02464001120095020061 (02464200906102006), kélõ presente 
— -t 

-, .4 -__S -Á .....I_ 
informamos a esse d. Juízo que, dos assentamentos deste Oficio Imobiliário, não consta registro de 

nenhum bem imóvel em nome de PANIFICADORA CORIFEU LTDA., CNPJ/MF. N° 

03.651.741/0001-20, RODRIGO DOS SANTOS, CPF/MF. N° 325.947.468-43 e LUIS PAULO 

BORGES VICENTE, CPFIMF. N° 345.250.428-00. 

Outrossim estamos enviando as inclusas certidões em nome de 

CELIA FATIMA BORGES VICENTE, CPF/MF. N° 161.087.438-24, matrícula n° 164.706, 

imóvel já alienado, porém, consta: Prenotado sob n° 577.724, em 21 de julho de 2.011, o 

requerimento de 19 de julho de 2.011, relativo a retificação da Convenção de Condomínio, do 

empreendimento denominado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIVE & LODCE IBIRÂPUERA - 

HOTEL & RESIDENTIAL TOWER, registrada sob n° 7.890 no Livro n°03 de Registro Auxiliar, 

do qual faz parte o imóvel desta matrícula; devolvido indagando ao Juiz de Direito da 1° Vara Cível 

do Foro Regional do Jabaquara, se procedendo a averbação da retificação da Convenção de 

Condomínio do referido edifício, viola ou não a decisão proferida nos autos do Processo n° 

0025576-40.2010.8.26.0003, em trâmite perante aquele Juízo, ficando a prenotação prorrogada até a 

Rua iundiai, n°. 50.70.  Andar -São Paulo:  SP -CEP. 04001-140 - Tél.j 3885-689l _, - 
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"1 

DO N
/
AHAT= -, 

r&cinto Qucto O/scia/b 12.s0 lo insóúo&i la Cornana la Capital 

solução definitiva da pendência judicial, com as providências que forem então determinadas e 

matrícula n° 164.879, imóvel já alienado, porém consta: Prenotado sob n° 577.724, em 21 de julho 

de 2.011, o requerimento de 19 de julho de 2.011, relativo a retificação da Convenção de 

Condomínio, do empreendimento denominado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIVE & LODGE 

IBIRAPUERA - HOTEL & RESIDENTIAL TOWER, registrada sob no  7.890 no Livro n° 03 de 

Registro Auxiliar, do qual faz parte o imóvel desta matricula; devolvido indagando ao Juiz de 

Direito da P' Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, se procedendo a averbação da retificação 

da Convenção de Condomínio do referido edifício, viola ou não a decisão proferida nos autos do 

Processo n° 0025576-40.2010.8.26.0003, em trâmite perante aquele Juízo, ficando a prenotação 

prorrogada até a solução definitiva da pendência judicial, com as providências que forem então 

determinadas. 

Aproveitamos a oportunidade para a Vossa Excelência 

os nossos protestos de estima e consideração. 

1-' 

.4 1• / -4 
__4 __.J ._ __4/ • 

2/2 
Rua Jundiai, no. 50- 70. andar- Ibirapuera - CEP. 04001-140 - TeL (011)3885-6891 - 
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O Registro e, hIllll 1 4 de Imóveis 
140  Ri 00973098 

Ricardo Nahat, Oficial do 14° Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
República Federativa do Brasil, 
CERTIFICA, a pedido de parte Interessada, que revendo o Livro 2 do Registro Geral ou o Livro 3 de 
Registro Auxiliar do serviço registral a seu cargo, dele verificou constar a matricula do teor seguinte: 

LIVRO N° 2 - REGISTRO 14 9  Ofic
ist 
ial de ImóvQis Regro de 

GERAL 
de São Pau lq% 

4.7o6] 
[ 

o 
São Paulo. 04 dejulhu de 2003. 

IMÓVEL:- UNIDADE AUTÔNOMA - "FLAT", ii' 516, TIPO "A", localizada no 50  
pavimento do CONDOMINIO "UVE & L000E IBIRAPUERA - HOTEL & 
RESIDENTIAL TOWER", situado na Rua Borges Lagoa n° 1.209, na Saúde - 210 
Subdistrito. 

UMA UNIDADE AUTÔNOMA com a área privativa de 27,000m2, área comum de - - 26,796m2, área total de 53,796m2  e a fração ideal de 5,369m2  ou 0,1153% no terreno e 
demais coisas de uso comum do condomínio. 

PROPRIETÁRIAS:- BERMAN SIA. ENGENHABJA E CONSTRUÇÕES, 
CNPJ/MF n° 77.799.195/0001-06, com sede em Curitiba/PR, na Rua Sete de Setembro n° 
4.698, sala 2.202; e túcto EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES LTDA, 
CNPJ/MF n° 00.424.129/0001-27. com  sede nesta Capital na Rua Cantagalo n° 74, 18° 

. 53 andar, na pronorcão dc 50.1% à primeira e49 9%a segunda. 

REGISTRO ANTERIOR:- R.1/Matr. 138.803, deste Registro 

CONTRIBUINTE:- 042.065.0051-7. /1 
/i Matricula aberta em conformidade com o instrumento particular dc instituição e 

 especificação parcial de condomínio datado de 14 de maio de 2003. 
/ o 

O Escr. Aut. (Guimdrio Scaquctti). / 
AvAI164,7116•  em U4 de julho de 2003. 

Conforme ft1/Matr. 138.803, feito em 16 de julho de 2.002, verifica-se que o imóvel 
desta matrícula, dentre outros, foi dado em primeira e única hipoteca ao UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 5/A, para a garantia do financiamento no valor 
de R58.200.000,00; conformo &L2/MatrJ38.803, feita cru 16 de julho de 2.002, 
verifica-se que a totalidade dos direitos decorrentes da alienação do imóvel desta 
matricula, dentre outros, foi dado em cessão fiduciária ao UNIBANCO - UNIAO DE 
BANCOS BRASILEIROS S/A; conforme Av. 13/Matr. 138.803, feita em 26 dejunho de O) 
2.003, verifica-se que o saldo devedor existente em 05 de outubro de 2.002, decorrente 
da referida hipoteca, importa em R52.671.324,38. CM 
O Escr. Aut. _'._ _...—r (Guimério Scaquetti}. 

M~6em 12 de fevereiro de 2.004. 

À vista do instrumento particular de 05 de maio de 2003, com força de escritura pública, 
faço constar que a financiada e devedora, Lucio Empreendimentos e Participações Lida, 
reconheceu como liquido e certo o saldo devedor em 05 de maio de 2003, decorrente do 
contrato de financiamento garantido pela hipoteca registrada sob n° 07 na matricula n° 

- continua no verso - 

Pág: 00001100005 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596863

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596863
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d3926ae

ID. d3926ae - Pág. 36

Fls.: 275



HI I$R 140d~è~~Rènár"-,ó 

stro

veis C\ . 

1 14°RI00973098 1 -  

r i ) 3fI 

3 )mrdcula ficha 

/ 1 
r164.7061 [OIJ -continuação- 

 

138.803 e cessão fiduciária aludida na Av.8, e a que se refere a Av'. 13, nessa mesma 
matricula, transportadas para Av.] desta matriz, cuja divida será paga mediante as .... condições estabelecidas no. contrato . inicial e posteriores alteraçõcs,\ inclusive as ,do 
presente instrumento averbado sob n°44 na citada matricula n° 138.803. 1 

( O Escr. Aut°. . (Guimério Scaquetti).t 
ç . 

1 Av.3/164.706,cm20de abril de2.004.r / .... 
..  

A vista do instrumento particular de 05 de dezembro de 2003, com força de esõrituia 
pública, faço constar que a financiada e devedora, LUCIO EMPREENDIMENTOS E 

_- / PARTICIPAÇÕES LTDA, reconheceu como liquido e certo o saldo devedor existente 
4 em 05 de dezembro de 2003, decorrente do contrato de financiamento jarantido pela 

, hipoteca registrada sob n°07 na matricula n° 138.803 e cessão fiduciária aludida na Av.8, 
4 / 1 e a que se refere as Av. 13 e 44, tnmsportadas para Av.l e 2, desta matricula, cuja divida 4 h será aga mediante as condições estabelecidas no contrato inicial e posteriores alterações,, . inclus

p
ive as do presente instrumento averbado sob n°51 na citada matricula n° 138.803. 

( 
OEscr. Aut. -C, . (øuimérioScaquetti). 

 

4 Av.4/1 64.706, em OS de agasto de 2.004/ 4 j ( 
- 1  Por instrumento íparticular de 16 de junho de 2.004, o UNIBANCO - UNIÃO DE  

BANCOS BRASILEIROS 5/A autorizou o cancelamento parcial da Av.1 em virtude de  . . ter desligado da cessão fiduciária a que se refere a Av.8 na matricula n° 138.803, o r / imóvel desta matricula. ' () •\• . Cf ? 
/ L - 

" Av.511 64.706. em 05 de agosto de 2.004.) 
\ 

, ) Por, instrumento particular de 16/de i unho  de  2.004, o UNIBANCO — IJNIÃO DE 
j" 

 BANCOS BRASILEIROS SIA autorizou o cancelamento total da j,  em virtude de  ter $ A. .4 desligado da hipoteca a que se refere o na matricula n° 138.803. o imóvel desta •' N. 
1 matrícula.N  

— " O ler. Capclans de Andrade) k'\  

R.6/I64.706.em05dc agosto de2.004. .  
'TITULO:-  VENDA ECoMPRÀ. . 

 

-' Por escrituja de 29 de junho de 2.004, do 110  Tabelião de Notas desta Capital (L°  4.330, ( 
( .pág. 227), LUCIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES,  LTDA, CNN n° 

-0 ( 1 ; 1 ( 
'condnuagaflchan°O2  ( 

'.
. 

. 

1 ," 

/ 
- ( 

Pág:00002/00005 

'.. QUALQUER ADULTERACÃO RASURA OU EMENDA: INVALIDA ESTE DOCUMENTO' • 
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LIVRO No 2 REGISTRO Oficial 

=triwa am de São Paulo 
164.7 

São Paulo. OS sh, agosto dt 2 004 
/ 

00.424.129/0001-27, com sede nesta Capital, na Rua Minas de Prata n°30, 15° andar, 
 

Vila Olímpia e BERMAN 5/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, CNPJ n° -' 
77.799.19510001-06, com sede na Cidade de Curitiba/PR, na Avenida Sete de Setembro '-- 

.1 
a" 4.098, 22° andar, Bairro de Batei, transmitiram à LUdO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ a° 45.587.532/000I-05, com sede nesta Capital, na Rua 
Minas de Prata n°30, 150  andar, Vila Olímpia, e LUIZ ESPERANÇA IMÓVEIS SIC 

- LTDA; CNPJ n° 69.261.188/0001-28, com sede nesta Capitai,na Avenida Conselheiro 
- 

( 
Carrão no 2.300, sala 31, Vila Carrão, o imóvel desta matricula, em cunfprimenio ao 

de de 30 de 
" 

'compromisso venda e compra. junho de 2.000, pelo valor de R579.801,29 
(setenta e nave mil, oitocentos eum reais e vinte e nove centavos) e cessão pelo valor de' 
R$80.000,00, não registrados, na proporção de 50% para cada uma. Consta do título que  
as. vendedoras declaram expressainente e sob as pénas da Lei, que' expkiram  exclusivamente de de imóvel, atividade compra e venda locação, desmembramento ou 
loteamento de terreno, incorporação imobiliária ou construção de imóveis destinados à 
venda, bem como, que o imóvel desta matrícula está lançado cõntabilmcntc no ativo 
circulante, nunca tendo constado no seu ativo permanente, estando portanto dispensadas 

"ç 
de apresentarem a CND do INSS e a CQTF pela SRF. Sendo o imóvel lançado 
atualmente pelo contribuinte n°042.065.0570-5. 

1,  O Escr. t  

1 & 
Av.7/164.706.em08de julho de2.005. 

 1-. . 

/ A vista da escritura de 09 de maio de 2005, do 80  Tabelião de Notas desta Capital (L° b 
- 2873, as. 167), è da 50  alteração contratual de 19 de agosto de 2004, tegistrada sob n° 

) 0493963 cm 15 de setembro de 2004, no 30  Oficial de Registro de Títulos e Documentos' 
Ç . Civil de Pessoajuridica desta Capital, apresentada em cópia autenticada pelo Oficial de 

Registro Civil do 380  Subdistrito - Vila Matilde/SP, faço constar que LUIZ 
ESPERANÇA IMÓVEIS S/C LTDA passou a denominar-se LUIZ ESPERANÇA / r / 

11  

IMÓVEIS LTD72, 

O Escr!Çut°. '12fZ J(Fábio ¼ Cristians Franciulli). 

/ 
R.8/I64.706, em 08 de julho de 2.005. 
TITULO:- DAÇÃO EM PAGAMENTO. - 

Por esdrjtura de 09 de maio de 2005, do 80  Tab'elião de Notas desta Capital (L° 2873, fis. 
 

v - 167), LUdO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ n° 45.587.532/0001- .-. 

' - 05, com sede nesta Capital, na Rua Minas de Prata n° 30, 60  andar; e, - klJIZ — 
t ESPERANÇA IMÓVEIS LTDA, CNPJ n° 69.261.18810001-28, com sede nesta Capital, 

na Avenida Conselheiro Carrão n° 2300, sala 31, transmitiram a PAULO JOSÉ PAULO 
- VICENTE, pecuarista, RO a° 7.948.067-SSP/SP, CPF n° 363.585.338-00; casado pelo 

• regime da comunhão universal de bens antes da Lei 6.515/77, com CÉLIA FÁTIMA 

- -. continuanoverso -  1 

\? •\ -. / ' 
'- 

/ 1 . . • 

/ 

• 

)( Pág:0000310b005 

QUALQUER ADULTERACAO RASURA OU EMENDA IPlV IDA ESTE DOCUMENTO 
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. 7 BORGES VICENTE, do lar, 1W n° 1.079.013-SSP/MS, CPF n° 16l.087.438-24
.
, à 

brasileiros, residentes e domiciliados na Cidade de I3arueri/SP. na  Alameda Calaxi n° - .1 
443. apto 102, o imóvel desta matrícula, em cumprimento à promessa de dação em 
pagamento de 30 de agosto de 2004. não registrada, pelo valor de R$80.000,00 (oitenta  
mil reais). Consta do titulo que a primeira doadora apresentou a CMI) do INSS n° J 
059472005-21003030, emitida em 09 de fevereiro de 2005 o da CQTF código de  controle- 

à 39F5.C7A4.613FF.D2A2, emitida em 17de novembro de 2004, e a segunda declarou que - 
o  imóvel não faz edcseuativo ermiúento. 

 
O Escr. Aut°~ (Fábio Cnstians Frunciullt). k 

t • . 

.-,-- ÇR.9/l64.706,em1lde  agosto 2.005.  
r- tTIDJLO:. VENDA E COMPRA. / 

1 / • Por escritura de 26 dejqlho de 2005 do 2° Tabelião de Notas de Osasco/SP (L° 617, lis. 1 ( 2Ç 
385/386), PAULO JOSE PAULO VICENTE, pecuarista, 1W n° 7.948.067-SSP/SP,' CPF 
n° 363.585.338-00, e sua mulher CÉLIA FÁTIMA BORGES VICENTE, do lar, 1(0 n° 
1.079.013-SSPIMS, CPF n°161.087.438-24, brasileiros, casados no regime da comunhão 

 universal de bens antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Cidade de 
Barueri/SP, na Alameda Cauaxi/no 443,. apt° 102, transmitiram a' RUBENS ,—
CASSELHAS, brasileiro, 1(0 n° 3.083.367-X-SSP/SP, CPF n° 185.014.008-15, e sua 

-mulher MARIA DE LAS MERCEDES VARELA CASSELHAS, espanhola, RNE n°  
t W-263.794-N.SEIDPMAFISp, CPF n° 151.406.098-19, comerciantes, casados no regime 

da comunhão de bens antes da Lei 6.515/77,-residentes e domiciliados na Cidade de 
ii OsascolSP, na Rua Martin Luther Kin n° 2255, apt° 121, Jardim Santo Antoninho, o 

'. ( 1!; dmóv desta matri Ia, lo for  de  RIBO.000,00 (oitenta mil reais).  

ti OEscr.'Aut°. _aAÇs4(  Valdir  de  Sentaria)  
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00W- Registro Civil = $ 0.00 - Tribunal de =R$ 0.00 
das por verba.) TOTAL: R$ 0,00 1 

Xi 

1 

140cite Imovez s 
/ 

1 
(14° Registro de imóveis  

Rua Jundial, 50- 70  andar - Ibirapuera - Telefone 3885.6891 

-- Pedido n°: 973098 / 
São Pauio, 2610812011 17:29:13 

- Oficial: Ricardo Nahat 
Substituta: Eunic dos Santos Bomfim 

1' 
k 

/ 
1 

1 

1 
1 

,. 
CERTIFICA MAIS: Prenotado sob n° 

1 
 Ç' 577.724, em 21 de julho de 2.011.0 

requerimento de 19 de julho de 2.011, 
"-.relativo a retificaçãoda Convenção de 

Condomínio, do empreendimento1 " 

/ denominado CONDOMINIO EDIFÍCIO LIVE 

( ' & LODGE IBIRAPUERA - HOTEL & \ 
: RESIDENTIAL TOWER, registrada sob n° 

!! 

7.890 no Livro n° 03 de Registro Auxiliar, 
¶ - do qual faz parteo imóvel desta 

matricula; devolvida indagando ao Juiz de 

'1 Direito da ? Vaia Cível do Foro Regional 
do Jabaquara, se procedeildu a 

_ 
averbação da retificação da Convenção 
de Condomínio do referido edifício, viola 

/ V . ou não a decisão proferida'nos autos do 
Processo n°0025576-40.2010.8.26.0003, 1 
em trâmite perante aquele Juizo, ficando a 
prenotação prorrogada até a solução 

j! definitiva da pendência judicial, com as 

, 
providências que forem então - -. 

\' determinadas. Nada mais consta com 

( : relação ao [móvel da matrícula certificada. 
VO referido em forma reprográfica, nos 

termos do §10  do artigo 19 datei  n06.015 
de 31112173, é verdadfl dá fé. O(a) 
Escrevente Autoriza 'o(a), Raphael da 
Silva Balduino 

 

tsão  

j26g229:13 

Raphael da Silva E alduino 

4- 
Emolumentos = R$ 0.00 Estado = RS 0.00 - Aposentadoria = RS 0, 

(Custas e Contribuição Previdenciária recolhi 

1' 

'LI --r • 
,"I 

"YflIVUY\ . -- 

1 ( tL 
/ ) Pãg: 00005100005 

- 
1 
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1 4° Registro. ' 

1 de Imoveis ' 
73O98 ' 

1 , 

Ricardo Nahat, Oficial do 140  Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado do São Paulo, 
República Federativa do Brasil, \ 1 1 
CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo ,o Livro 2 de Registro Geral ou o Livro 3 de 
Registro Auxiliar do serviço registral a seu cargo, dele verificou constar a matricula do teor seguinte: 

LIVRO N°2 - REGISTRO 14S1mó')6is 
GERAL 4.- de S a o Pa u lojdJ 

1 164.879 1 1 01 1 
1 i r J —São Paulo. 04deju1hode2003. 

IMÓVEL:- UNIDADE AUTÔNOMA designada ÃPARTAMNTO n° 2304, TIPO  
"D", localizada no 23°  pavimento do CONDOMÍNIO "LIVE & L000E IBlItAFLIERA-
HOTEL & RESIDENTIAL TOVER", situado naRua Borges Lagoa n° 1.209, na Saúde- 
210 5ubdistrito. 

. 

UM APARTAMFiWFO com a área privativa de 56,600m1, área comum de 39,5 I9rn', 
área total de 96,119m2  e a fração ideal de 9,276m ou 0,1991% no terreno e demais 
coisas de uso comum do condomínio. \ 
PROPRiETARJAS:. BERMAN- 5/A. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. 
CNPJ/MF n° 77.799.195/0001-06, com sede cm Curitiba/PR, na Rua Sete de Setembro ii" 
4.698, sala 2.202; e LOCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF n° 00.424.129/0001-27, com sede nesta Capital na Rua Cantagalo n° 74,-i8 

• andar, na pmoorco de 50.1%â primeira e49S%p seminda. 1 
1 

REGISTRO ANTERIOR> R.1/Matr. 138.803, deste Registro.  
1 rnNrnrnrrnJrr. AA flgç  (lflç 1-'. 1 - 

Matricula aberta cm conformidade com o instrumento particular de instituição e . 

especificação parcial de condomínio datado de 14 de maio de 2003. - 

O' sr. Au;". (Guirnério Scaquetti).  
ZER=79. em Ç / / \L 
Conforme k,llMau. 138.803, feito em 16 de julho de 2.002, verifica-se que o imóvel 
desta hi matricula, dentre outros, foi dado em primeira e única noteca ao UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 5/A, para a garantia do financiamento no valor 
de R38.200.000,00; conforme &j/Mutr.I38.803, feita em 16 de julho de 2.002, 
verifica-se que a totalidade dos direitos decorrentes 

£ 
da alienação do imóvel desta 

matricula, dentre  outros, foi dadoc em s1p fiduciária ao UNIBAIÇCO - UNIÃO DE 
BANCOS BRASILEIROS 5/A; conforme Avj3/Matr.I38.803, feita em 26 de junho de 
2.003, verifica-se que o saldo devedor existente cru 05 de outubro de. 2.002, decorrente 
da referida hipoteca, importa em R52.671.324,38. 

 

9 Eser. Aut". y(r_fr (Guimério Scaquetti). - 

Av.2/164.879, em 12 de fevereiro de 2.004. 
- / -1/ 

À vista do instrumento particular de 05 de maio de 2003, com força de escritura pública, 
faço constar que a financiada e devedora, Lucio Empreendimentos e Participações Uda, 
reconheceu como líquido e certo o saldo devedor em 05 de maio de 2003, decorrente do 
contrato de financiamento garantido pela hipoteca registrada sob n° 07 na matricula n° 

- continua no verso - 
/ 

e- 
1 Ir ' / 

Pág: 00001/00004 
1 ) 

'OUAIOIJFR ÁDLJLTFRACAO• RASuRAGU EMENDA. INVALIDA ESTE DocuMENTo' ) 

<1 

a 

/ 

r 

- [ri 
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'QUALQUER ADuLTERAeAb. RASURA OU ELIENOA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO' - 

___________ \• 

_____________________________ 
- 

138.803 ecessilo fiduciária aludida na v.8, e a que se refere a Av.I, nessa mesma 
matricula, transportadas, pata Av.I desta matriz, cuja divida será paga mediante as 
condições estabelecidas no contato inicial e posteriores alterações, 4  inclusive as do 
presente instrumento averbado sob n°44 na citada matricula a° 138.803. 

'O Escr. Auto. .g( - -r (Guirério Scaquetti). 
te?-' 

Av.31164.879, em 28 dejunho de 2.005. 

Por instn'mento particular de 18 de setembro de 2003, d•IJNIBANCO - UNIÃO DE 
BANCOS BRASILEIROS SIA autorizou o cancelamento parcial da Asi, cm virtude de 

f ter desligado da cessão uciária a que se refere a As!  na matricula 138.803, o imóvel 
desta matricula. ¶4% 

O Escr. Aut°. - (Valdir de Santana) 
4' 

Av.41164.879, em de junho de. 2.005.  

1 J 
Por insflncnto particular de  18 de setembro de 2003, o UNIDANCO - UNIÃO DE 
BANCOS BRASILEIROS S/A autorizou o cancelamento total da J,  em virtude de 
ter desligado da hipoteca a que se refere  o &I  ria matricula 138.803, o imóvel desta 

matricut_J  
O Escr. Auto. JJ.w._'_.. (Valdir  de 'Santana) 

R151164.879, em' 28 de junho de 2.005. 
TITULO: VENDA, E COMPRA. 

1 • 
Por escritura de 09 de maio dc 2005, do 80  Tabelião de Notas desta capital (L° 2873 fis. 
173), BERMAN  SIA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, CNPJ n°77.799.1956'OOOI-
06, com sedq na Cidade de Curitiba/PR, na Avenida Sete de Setembro n° 4.698, 220  
andar; e, LUdO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNN n° 
00.424.129/0001-21, com sede nesta  Capital, na Rua Minas da Praia n°  30, 60  andar, 
transmitiram a PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, pecuarista, RG n° 7.948.067- 
SSPISP, CPF ri°  363.585.338-00, casado noo regime da comunhão universal dá bens 
antes da Lei 6.515177, com CÉLIA FÁTIMA BORGES VICENTE, do lar, RO n° 
1 .079.013-SSPIMS, CPF n° 161.087.438-24, brasileiros, residentes e domiciliados na 
Cidade de Barueri/SP, na Alameda Calaxi a° 443, apto  102, o imóvel desta matricula, em 
cumprimento ao compromisso venda e compra de 30 de agosto de 2004, não registrado,  
pelo valor de R580.000,00 (oitenta mil reais). Consta do titulo que o imóvel não faz parte 
dos ativos pcmtancntes das vendcdoras. Sendo o imóvel lançado atualmente pelo 
eonyibuinte n° 042 065  82 -3. 

.' ( 
O Es' Aut0./s. (Valdir dcSantana)  

'1 - - continua na  ficha n°02- 

1 a 

rJ 

 ,4o Registro -
2 

1 Lii deIm4veis / - 
14°R100973098,  

4' 
-4,.

,-
-
- 

/' __4• 

'1 '1 

matriajia raia '4 

/ ) [164.879] [1:11 -continuação-  
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140 Registro. 
de Imove,s 

t4Rfo0973o9B 
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/LIVRO :2.REoR

GER
f 

São Paulo, ii d.4wtndflAÇ ( 
/ - ... 

R.61164.87 , em II de agosto de 2.005. 
II TITULO:- VENDA E COMPRA. / n 

- Por escritura de  26 de julho de 2005 do 2'0  Tabelião de Notas de Osasco/SP (L° 617, lis. ( 4 385/386), PAULO JOSÉ PAULO 
VICE 

NTÇ, pecuarista, 1W n° 7.948.067-SSP/SP, CPF 
a° 363.585.338-00, e sua mulher CÉLIA ËATIMA BORGES VICENTE, do lar, 1W n° 
I.079.013-SSP/MS, CPF n°  161.087.438-24, brasileiros, casados noregime da comunhão 
universal de bens antes da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na Cidade de 

(Et 
- Barueri/SP, na'Alameda Cauaxi n° 443, apto 102. 'transmitiram a RUBENS- '¼. 

- CASSELHAS, brasileiro, 1W n° 3.083.367-X-SSP/SP, CPF n° 185.014.008-I5, e sua / ' mulher MARIA DE LAS MERCEDES VARELA CASSELHAS, espanhola, RNE n° 1 
W-263.794-N-SEI1)PMAF/SP, CPF no 151.406.098-19, comerciantes,-casados no regime \ da comunhão de bens antes da Lei 6515/77, residentes e domiciliados na Cidade de 55 
Osasco/SP, na Rua Martin Luther Kin n°2255, apto 121, Jardim Santo Antoninho, o ,- 

r 

' 

(oitenta mil reais) 

r. Auto. (Valdir de Santana) 

/ 
11 

-- 

IEM PoR 

• 

1 - 

o -r 

'fMBRANÇ9, 
' 

14
9,  

- 

r 
- 00003100004  

¼ 
4' .  1 QUALQUER ADULTERACÃO RASURA OU EMENDA INVAUDA ESTE DOCUMENTO 
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1 

( RegMtrc? '- 

HIaTLVIW 14 de Imóveis " 

.2 14°R100973098 li - 

-J 

1, 

140  Registro de Imóveis' 
Rua Jundial. 50-7° andar - Ibirapuera - Telefone 3885.6891 

Pedido n°: 973098 
1 - 

w São Paulo; 26/081201117:2t41 "c li 
O _Ofrcial: Ricardo Nahat 

¼.. ' Substituta: Eunice dos Santos Bomf,m 

) ) 
CERTIFICA MAIS: Prenotado sob n° 

577.724, em 21, de julho de 2.011,0 
,... 'tr '4' • 

' 't '' çg 

requerimento de19 de julho de 2.011, 
relativo retificação da Convenção de  t ' 

  

( ; Condomínio, doempieendimento? 
denominado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIVE 1 

& LODGEIBlRAPUERA - HOTEL & 1 

p4 RESIDENTIAL TOWER, registradi sob n° • 

' 

; 
£ 

7.890 no Livro n° 03 de Registro Auxiliar, 
do qual faz parte o imóvel desta 
matricula; devolvida indagando ao Juiz de 

 / 

Direito da V Vara Cível do Foro Regional  
do Jabaquara'Se procedendo a  

averbação da retificação da Convenção 
de Condèminio do referido edifício, viola  
ou não a decisão proferida nos autos do 
Processo n°0025576-40.2010.8.26.0003, 
em trâmite perante aquele Juízo, ficando a 1 

prenotação prorrogada até a solução — ( 
definitiva da pendência judicial, com as 7 / 
providências que forem então'' 

•,. - 

4 determinadaS. Nada mais consta com - 
relação ao imóvel da matricula certificada. 

-/O referido em forma reprográfica, nos 
. . e- termos  doi0do'artigoi9da  Lei  n06.0i5 

-- 
- 

de31/i2I73é verdade edãfé. O(a) 
-, k 

;rç 
- 

ri ) -,Escrevente Autorido(a), Rajhael da / N 
Silva Balduino 

 

são 

1' 7 
Ø 

t 7:2t4i  
2' Raphà 1 da Silv L B,aldtiino  

, Q•  Y Emolumentos =R$ 0, '0 - Estado = R$ 0,00- Aposentadoria RS 0,00 - Registro Civil =RS 0,00 - Tribunal de Justiça = R$ 0.00 
- ') 

(Custas e Contribuiçio Previdenciâda recolhidas por verba.) TOTAL: R$ 0.00 ' 

( 
( 

/ 

f 1A°••• 
•' 

fl j.d'"CI' 1 - 

/ 

Pág:00004/000Ó4 
/ 

/ 
'QUALQUER ADULTERAcÂo. RASURA OU EMENDA.!  INVAliDA ESTE DOCUMENTO' 1 

 / 
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ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borgcs Fernanda Moreno N.Rczende Kei Antunes Pereira SóS Reghu l'reice Cuq 
Judite Nahas Fernanda O da Silva Borba IS Cristiane Pereira Vai Di Fazio Galvão 
Mauricio Nahas Borges Frjncine Bossolani Pontes Natalia Marques Norazi Veronica G. A. de Oliveira 
Andréa Nakas Borges • Heiic lAicas da Silva PriCCjIa Lopes Longo Visginia G. Paula Costa 
Analicejesus Lopes Irene Scint RafaelCaleniiGuirnarães 
Cl&udio Albuquerque Caio Janete de Deus Rosen,eirv Borges 
Fabiana Cavalcance Wyatt Juliana D. Escribano Simone Nunes da Silva 

P.29335 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA MM. 061a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 

(A 

dLil 

kl rd Wi 
1 

. . .Dr.

I 

ido 

z do Trabili 

Autos n°. 0246400-11.2009.5.02.0061 . 

1
• • 

ODETE MARIA RUFINO,' alificado nos autos da Reclamação 
Trabalhista em epígrafe promove contra PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA, po eu advogado abaixo assinado, vem, com todo 
respeito e acatame o perante Vossa Excelência, expor e ao final 
requerer o quanto se segue: 

Do Prosseguimento da Execução 

Como já constatado por esse Douto Juízo restaram infrutíferas as 
diligências junto ao BACEN JUD, RENAJUD, DRF e Corregedoria Geral dos Cartórios de São Paulo 
a fim de se localizar bens ou valores em nome da Executada e de seus sócios que satisfaçam a quitação 
do débito exeqüendo, situação que atrai a responsabilidade dos ex-sócios cujo patrimônio não pode 
permanecer à margem da execução que se busca efetivar. 

É oportuno salientar, nessa esteira, que o contrato de trabalho foi 
mantido entre as partes no interregno de 30/10/2004 a 09/01/2009. 

- 

O ex-sócios, infra indigiiados, conforme corrobora a 'ficha cadastral 
' emitida do sítio da JUCESP anexa 'a presente, portanto, eram sócios da Executada quando da 

prestação de serviços pelo Exeqüente, tendo todos, pois, se beneficiado do labor da obreira. 

Rua Quixino dos Santos, o.°  72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.adv.br  - infoborges@borges.adv.br  

PABX: (0 xxii) 3393-3030 
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Dessa forma, não podem o ex-sócios em tela, ser postos à margem de 
responsabilidade quando a pessoa jurídica e seus atuais sócios tomam-se inidôneos para cumprir com 
suas obrigações trabalhistas. 

De fato, inexistindo bens que suportem a execução forçada, os ex-sócios 
respondem com seus bens particulares pelos débitos trabalhistas, na forma dos seguintes diplomas 
legais: artigos 134, 135, 185 e 186 do Código Tributário Nacional; artigo 121 do D.L. 2627/1940; 
artigos 117, 154, 155, 156, 158 e 245 da Lei 6404/1976; artigos 4° e 29 da Lei 6830/1980; artigo 1023 
do Código Civil de 2002, já que tiveram seu patrimônio enriquecido com o lucro que obtiveram na 
empresa, lucro este que foi alcançado graças ao labor de seus empregados, entre eles a reclamante. 

Registre-se, pois, que a lei obriga aos que assumem o risco do negócio, Q 
ônus de pagar os débitos existentes, sejam ou não eles advindos de sua culpa. 

Outro entendimento importaria em conferir ao empregado o risco pelo 
empreendimento. 

Com efeito, o regraniento inserto no Código de Processo Civil, em seus 
artigos 592 e 596, aplicável à hipótese "mutatis mutandis' prevê, até mesmo, a possibilidade da execução 
alcançar bens do sócio que não participou da relação processual. Tal fato se verifica nas 
hipóteses de responsabilidade solidária, hodiernamente ditada por norma de natureza civil (art. 275), 
ocasiao em qne os sócios solidários respondem pela dívida de maneira subsidiária, sofrendo os efeitos 
diretos da execução, inclusive com a apreensão judicial de seu patrimônio, sem necessidade de 
condenação em sentença própria. Essa responsabilidade patrimonial deriva do compromisso 
assumido de garantir as obrigações sociais, perante terceiros, de forma ilimitada e 
solidária. 

Alinhe-se, por oportuno, o entendimento de nosso Regional: 

'Exeatp7o. Bens dos sódoL F&irando  no pólo passivo a emprgadora/pessoajuWdica, não 
pode ser estranha a subjacente inclusão dos p'4bcios sócios (aqui sim ex-sócio), e a cedeza  de 
que estes, por aquela, valeram-se dos nrnrsos legais para se opor à condenação. Chegando o 
fluo à fase de execução e não apresentando a empresa liquidez mínima à satisfação ila 

divida, seja por insolvência ou mesmo porfraude à execução (CPC, art. 593, ii, os bens dos 
sócio: ficam ao alcance da atividade exprapriatócia, no preciso sentido do ad. 592, fie V, 
do (PC " fricórdio n.° 20030166882, Ppvccsso fl.°  00681/2002.0514)2.00-8, Relator 
- - MM. *Juiz  Dr. Rafael E. Psgliese Ribeira) 

tmpnsa inidónea econômica e financeiramente. Crédito do trabalhador. Psivi/(gio. Adjgo 
186 do CTIV Natureza alimentícia (ad(go 100 da ('F/88). Em se mostrando a 
emoresa inidônea a garantfr a execução, responde o sócio diretamente 
(anzço 596 do CPC. 'a distribuição do ônus do prejuízo atende. 
prim ordiaim ente. ao interesse soda), distribuicâo esta entre os que 
obtiveram nmveitns e enflem n ncen n'e, npoefnin' - - Áoninr fl,•nc - -- fl 

não narticina até hoie do lucro da emoresa." (TRT/SP 02960292680 . At 50 
T. 02970201610 . Rei Francisco António de Oliveira . D.O.E. 19/05/1997 grifo 
NOSSO) 

'?3XECUÇÃ0 - BENS DOS só aos. 

extraiudiciat etc., os sócios responderão netos débitos trabalhistas coin 
seus bens nasticulares, ou com bens de outras empiesas da s'wal faça 
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pane como sócia" (TRT/SP, MS, ar. SDJ 1255/00-6, Rei De/ido .BJu/in - -gnfo 
:10550) 

Nesta Justiça Especializada os ex-sócios. portanto, respondem, 
com seus bens, pelo crédito exegüendo. na  impossibilidade da execução processar-se 
em face da empresa e sócios atuais, como ocorre nos autos em questão. 

Entretanto, impende registrar, que, em qualquer hipótese, não se deve 
obviar que a dívida é da sociedade. Por outro lado, como é cediço, a doutrina deu margem a teoria 
da "desconsideração da personalidade jurídica", por aplicação analógica do previsto Código de 
Defesa do Consumidor, fazendo com que a execução possa alcançar bens dos ex-sócios. 

Dest'axte, considerando o princípio norteador do Direito e Processo do 
Trabalho que, inexistindo bens da empresa ou sendo estes insuficientes para garantir a execução, devem 
os sócios e os ex-sócios, isolada ou conjuntamente responder pelo débito resultante da execução, uma 
vez que o risco do empreendimento é sempre do empregador, eis que usufruiu dos lucros advindos dos frutos do 
trabalho do obreiro, é a presente para o fim de requerer a declaração cia responsabilidade direta 
dos ex-sócios da executada, na presente execução. 

Ademais, há que salientar que a separação entre o patrimônio da Pessoa 
Jurídica e o de seu sócio, princípio adotado de maneira quase intangível no Direito Civil (CC/16, art. 20) 
e Comercial, não se justifica mais, uma vez que o Código Civil atual incorporou de maneira absoluta 
a teoria da "disregard theory" ou "disregard of the legal entity", ou ainda, a locução "lifting the 
corporate veil" - erguendo-se a cortina da pessoa jurídica, em seu art. 50. 

Imperioso registrar, também, o art. 28 da Lei 8.078/90. 

Esse é o entendimento pretoriano, a exemplo do aresto que segue: 

'Pessoa Jurídica - Visngad of legal entify'- Responsabilidade dos sócios. A pessoa 
jurídica constitui mera ficçio legal, que só adquire a'cistência concreta 
na pessoa de seus sócios. Foi para coibir a excessiva personaiizaçio das 
pessoas jurídicas, poien ciam ente acoberta dom dos abusos e 
irregularidades peepetrados pelas pessoas de seus sócios, que o mundo 

respondem netos créditos trabalhistas, em face da inidoneidade 
econômica da empresa" (02960313148, A: 80  T. 02970059503, Wfi/ma 
Nogueira de Araújo Vaz  da Silva - TRT/SP, em Nova Jw*pni&ntia em Direito do 
Trabalho, Ifalentim Canja,:, 1998 - 1° Semestre, verbete 1.089 - -grifo nono) 

De tal sorte, considerando todo o exposto, de rigor é o 

PRESENTE). que usufruíram dos lucros advindos dos frutos dos trabalhos do obreiro. 

DA ORDEM PREFERENCIAL 

Como é sabido, o artigo 882 da CU, faz remissão ao artigo 655 do CPC, 
que prevê a penhora em dinheiro, em ordem preferencial. 
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Alinhe-se, no mesmo sentido, o artigo 149, Capítulo XIII, Seção VI, da 
Consolidação das Normas da Corregedoria do nosso Regional, o qual encampou igual diretriz e assim 
está redigido: 

"A bane devedora que niio pape a imnonância fixada na condenaçio ou no 
acordo podenf, nos tetmos do an. 882. da CL T. grwan& a exccuçio mediante 
depósito do valor corresnondente. devidamente atualizado, acrescido de todos 

"gnjo nosso) 

Consigne-se mais, o artigo 10 do Provimento n.° 1/2003 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, determina instruções para utilização do Convênio com o 
Banco do Brasil - Sistema BACEN-JUD: 

"Tratando-se de execução definitiva, o sistema .Hacen-Jud deve ser 
utilizado com prioridade  sobre outras modalidades de constriçio 
judicial." (gnjo ,zosso) 

Por todo o exposto, passa a reclamante a indicar o seguinte bem à 
constrição: 

DA INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA 

Ante a insolvência da executada e seus atuas sócios, com o intuito de 
desonerar essa Justiça Obreira, e em estrita observância aos normativos de regências, bem como em 
atenção aos princípios da efetividade e resultado da execução - - arts. 90,  769 e 889 da CLT; art. 10  da 
Lei n.° 6.830/1980; arts. 612, 646 e 665 do CPC; e Provimento n.° 01/2003 da Corregedoria-Geral da 
Justiçado Trabalho (Diário da Justiça da União, Seção 1, 1°-07/2003, pág. 710) - -, requer o reclamante 

executada, infra indigitados, até o limite do crédito exeqüendo. devidamente fixado e 
atualizado, devendo os valores arrestados serem transferidos à ordem e disposição deste MM.* 
Juízo. porquanto constitui ato jurídico processual plenamente válido, eficaz e regular. 
Outrossim, os demais créditos que venham a ocorrer deverão ser transferidos do mesmo modo. 

RUBENS CASSELHA 
CPF/MF N.° 185.014.008-15 

CASSIANA COSTA DEPIERI 
CPF MF N°. 271.511.648-90 
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DA LEGITIMIDADE DO PEDIDO 

Esse é, inclusive, o entendimento pretoriano, a exemplo do aresto que 
segue: 

'V.XECUÇÁO Penhora. Ordem depreferincia Mandado de Segurança - Penhora 
em Conta Convite - A ordem estabelecida no artigo 655 do Código de 
Processo Civil não é meramente enunciativa, só podendo ser 
alterada com a concordância expressa do credor, rijo havendo 
cogitar de dfreito liquido e certo à impetrante que deseja substituir 
garantia em dinheiro por penhora em outros bens." (TRT/SP n.° 
00777/2001-7 - Ac. SDI n. ° 2002016915, DOE 05/ 1 1/2002, Rei 
NELSONNAZI4R 

- -snjo nosso) 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Por fim, há que se ressaltar que o crédito trabalhista, em razão do artigo 
100, § 1° - A, da CF/88, possui inquestionável natureza alimentar: 

"15 1° - A. Os débitos de natureza  alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensies e suas complementações, benejicios 
prwidenciódos e indeniaçJes por morte ou invalidez&  fundadas na responsabilidade 
dvii, em virtude de sentença transitada emjulsado." 

E no mesmo sentido, em irretocável construção,'assevera Pontes de 
Miranda', em citação de João Humberto Cesário, que a verba de caráter alimentar "possui o sentido 
amplo de compreender tudo quanto for imprescindível ao sustento, à habitação, ao vestuário, ao 
tratamento das enfermidades e às despesas de criação e educação." 

Trata-se, portanto de crédito privilegiado, inclusive sobre qualquer outro, 
como bem deve aduzir o intérprete, i,i casu, ao fazer a exegese dos textos legais dentro da sistemática 
que leva em consideração a natureza do crédito em questão. 

Da conjugação, portanto, do referido artigo 100, § 1 - A, da 
Constituição Federal, com o artigo 7°, W, também da Carta Magna, não se pode deixar de concluir pela 
natureza alimentar do crédito trabalhista, uma vez que decorre, diretamente, do pagamento de salário. 

E é exatamente a especialidade do crédito trabalhista que fundamenta, 
em diversos casos, o afastamento da autonomia patrimonial da sociedade para que os bens dos sócios e 
ex-sócios sejam também excutidos. 

Asseveram, nesse sentido, pelo relevante caráter social que inspira a 
proteção constitucional das verbas de natureza alimentar, Francisco Ferreira Jorge Neto e Jouberto de 
Quadros Pessoa Cavalcante, que "os sócios devem responder pelos débitos da pessoa jurídica quando 
os seus bens são insuficientes ou não são localizados, precipuamente, considerando-se a natureza 
alimentar e privilegiada dos créditos trabalhistas."2  

Relevante destacar, ainda, os seguintes julgados: 

PONTES DE MIRANDA apud CESÁRIO, J. H., Pdsio dvii oriunda do inadimplemento votuntário e inescusóvei de ob4geqüo 
alimentícia de 0ngm ImbaiMtex uma bfrxutese a ser censidenida, in Revista L.Tr 68-01161 
2  Op. cit., p. 835 
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"Mandado de Segurança. Execução de bens do sócio - Dissolução irregular de sociedade 
limitada com débitos trabalhistas pendentes. Inexistência de ilesa/idade.  Nio 
vislumbrada ofensa a direito liquido e certo a constriçio de bens 
de sócio, cuja sociedade encerrou irregularmente suas atividades, 
estando pendente crédito trabalhista, de natureza alimentar. 
Aplicação na justiça do Trabalho da legidmaçio excepcional do 
sócio (art 592, inciso II, do CPC) e da Teoria da Desconsideraçio 
da Personalidade jurídica da Empresa (parágralb 5°, aze. 28, do 
Código de Defesa do Consumidor), com respaldo nos artigos 80  e 769, 
ambos da CLT." (TRT/ Paulistano . MS - n° 10104/2003-000-02-00-2. Ac. - 
SDI - n.° 2004000790. Rei " Maria Aparecida Duen/jas. D.02. 20/02/04 - 
.grifo nosso) 

'Mandado de segurança - Penhora em conta bancária - Ex-sitio minoritário 
&zatçüo definitiva: ¶Nio é arbitrário ato que determina a constriçio 
em conta-bancária de ex-sócio minoritário, uma vez constatada a 
insuficiência de bens da empresa-executada a garantir a satisfaçio 
do débito alimentar, em execuçio definitiva Mandado de segurança 
dene5ado ' (TKT/ Paulistano - MS - nY 13069/2002-000-02-00-2. Ac. - SDI - 
n.°2003023141. Rei Dom [faz Trevi,7o. D. O.E. 26/09/03 

- 4fo nosso) 

Parecem-nos desnecessárias, assim, maiores considerações acerca da 
natureza alimentar do crédito trabalhista, em tomo da qual há inequívoco consenso, em especial porque 
expressamente elevada ao patamar dos super direitos, ungidos pelo manto da ordem pública. 

É por estas razões, enfim, que qualquer posição conservadora e rígida 
em sentido contrário não encontra campo de aplicação prática, por inadmitidos obstáculos formais 
contra a tutela do direito do trabalhador. 

Por fim, requer o autor sua intimação quanto ao despacho a 
ser exarado na presente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de Setembro de 2.011. 

José Oscar Borges Maurício 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogayl - 

Judite Nahas Neide An d,06 Na «as Borges Inati 
OAB/SP 20.885 tfAB/SP 130.942 

Analice de Jesqt"Lobes Gonsalez 
OAB/$P 266.533 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

.It 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA. AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA'. -CAPITAL'. 'ENDEREÇO'. "OBJETO SOCIAL' E 
"TITULARJSÕCIOSIDIRETORIA REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992. OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

.1 MPRE5K 1 
'ANIFICADORA CORIFEU LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35216146550 1610212000 2010912011 15:08:43 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

01102r2000 03.651J4110001-20 

R$ 3.000.00 (TRÈS MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES NOMERO: 3217 

BAIRRO: Vi.. LAGEADO COMPLEMENTO: 3283 

MUNICIPIO: SAO PAULO CEP: 05338-000 IUF: SP 

. OBJETO SOCIAL H.•  

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÃNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

1 - - 
TITULAR FSÓCIOS 1 DIRETORIA 

 

SCILA APARECIDA CONTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 251.860.588-66, RGIRNE: 22169044X, RESIDENTE À AV. ULTRAMARINO, 
AP. 122, LAUZANE PAULISTA. SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000.00. 

LOUZADA CONTO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.948,006-03, RG!RNE: 272916738, RESIDENTE À RUA ALBERTO 
10, AR. 32-13, CAMPINAS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00. 

NEY LOUZADA CONTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 385.966.798-04. RGIRNE: 3492870, RESIDENTE À AV. PARADA PINTO, 1712, AP. 
HORTO FLORESTAL, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00. 

Documento Gratuilo página 1 de 3 
Proibida a Comercialização 
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ARQUIVAMENTOS 

NUM.00C: 059.8511014 SESSÃO: 0410412001 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULARJDIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PRISCILA APARECIDA CONTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 251.860.588-66, RGIRNE: 
22169044- SP, RESIDENTE À AV. ULTRAMARINO, 660, AP. 122, LAUZANE PAULISTA, SAO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00 (UM MIL REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SIDNEY LOUZADA CONTO JUNIOR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 281.948.008-03, RGIRNE: 
2729187388- SP, RESIDENTE A RUA ALBERTO MACHI, 40, AP. 32-8. CAMPINAS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00 (UM MIL REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SIDNEY LOUZADA CONTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 385.966,798-04, RGIRNE: 3492870-
SP, RESIDENTE A AV. PARADA PINTO, 1712, AP. 72, HORTO FLORESTAL, SÃO PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 
VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1.000,00 (UM MIL REAIS). 

ADMITIDO RUBENS CASSELHAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 185.014.008-15, RGIRNE: 3083367- SP, RESIDENTE A RUA 
DIONISIO MURCOVIC, 102, P0. DOS PRINCIPES, OSASCO - SP, CEP 08030-370, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.100,00 (DOIS MIL. SETECENTOS REAIS). 

ADMITIDO CASSIANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 271.511.648-90, RGIRNE: 308593169 - SP, 
RESIDENTE A RUA DIONISIO MURCOVIC, 102, P0. DOS PRINCIPES, OSASCO - SP, CEP 06030-370, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 
ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300.00 (TREZENTOS 
REAIS). 

INCLUSÃO DE CNPJ 03.651.74110001-20 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA A AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277,3283, Vi.. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05338-000, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM.DOC: 156.022104-7 SESSÃO: 3110312004 

ALTERACAO DE SOCIOSITITULARJDIRETORIA: 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RUBENS CASSELHAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 185.014.008-15, RGIRNE: 
3083367X - SP, RESIDENTE A AV. DR. MARTIN LUTHER KING, 2255, BL. B AP. 121, VILA SÃO FRANCISCO, SÃO PAULO - SP, CEP 
06030-016. NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE S2.700,00 (DOIS MIL, SETECENTOS REAIS). 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CASSIANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 211.511.648-90, 
RGIRNE: 308593169- SP, RESIDENTE A AV. MANOEL PEDRO PIMENTEL, 315, Bi- B AP. 114, VILA YARA, OSASCO - SP, CEP 
06020-194, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $300,00 (TREZENTOS REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA A AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277,3283, Vi.. LADEADO, SÃO 
PAULO - SP, CEP 05338-000, COM OBJETO DESTACADO DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, 

IUM.00C: 301.0131054 SESSÃO: 2111012005 

ALTERACAO DE SOCIOSITITULARJDIRErORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RUBENS CASSELHAS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 185.014.008-15, RGIRNE: 3.083.367-X - 
SP, RESIDENTE A AV. DR. MARTIN LUTHER KING, 2255, APTO 121 BL B. VILA SÃO FRANCISCO, SÃO PAULO - SP, CEP 06030-
016, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS MIL, 
SETECENTOS REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CASSIANA COSTA DEPIERI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 271.511.648-90, RGIRNE: 
30.859.316-9 - SP, RESIDENTE A AV. MANOEL PEDRO PIMENTEL, 315, APTO 114 BI. B. VILA YARA, OSASCO- SP, CEP 06020-194, 
NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $300,00 (TREZENTOS 
REAIS). 

ADMITIDO CELIA FATIMA BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 161.087.438-24, RGIRNE: 001079013- MS, 
RESIDENTE A ALAMEDA CAUAXI, 431, APTO 102, CENTRO EMPRESARIAL, BARUERI - SP, CEP 06454-020, NA SITUAÇÃO DE 
ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS 
MIL, SETECENTOS REAIS). 

ADMITIDO LUIS PAULO BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 345.250.428-00, RGIRNE: 43.946.516-2. SP. 
RESIDENTE À AV.DR.FRANCISCO DE PAULA V. DE AZEVEDO, 1315, PARQUE CONTINENTAL, SÃO PAULO - SP. CEP 05325-180, 
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U3 
' NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E Sócio, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 300.00 (TREZENTOS REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277, 3283. VI.. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05338-000, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM.DOC: 838.442109-2 SESSÃO: 0410812009 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE — (EPP). 

NUM.DOC: 034.085110-5 SESSÃO: 2010112010 

ALTERACAO DE SOCIOSITITULARIDIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE CELIA FATIMA BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 161.087.438-24, RESIDENTE 
À ALAMEDA CAUAXI, 431, APTO 102, CENTRO EMPRESARIAL BARUERI - SP, CEP 06454-020, NA SITUAÇÃO DE 
ADMINISTRADOR E SóCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $2.700,00 (DOIS 
MIL, SETECENTOS REAIS). 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIS PAULO BORGES VICENTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 345.250.428-00, RESIDENTE À 
AV.DR.FRANCISCO DE PAULA V. DE AZEVEDO, 1375, PARQUE CONTINENTAL, SAO PAULO - SP, CEP 05325-180. NA SITUAÇÃO 
DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $300,00 
(TREZENTOS REAIS). 

ADMITIDO RODRIGO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 325.947.468-43, RGiRNE: 34.715.478- SP, RESIDENTE À 
RUA CONEGO VICENTE, 555, VILA MEDEIROS, SAO PAULO - SP, CEP 02212-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.00 (TRÉS MIL REAIS). 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 3277, 3283, Vi.. LAGEADO, SAO 
PAULO - SP, CEP 05338-000, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

NUM.00C: 145.527110-4 SESSÃO: 1910512010 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA NAZIR MIGUEL, 52. JARDIM PAULO VI, SAO PAULO - SP, CEP 05570-030. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À RUA NAZIR MIGUEL, 52, JARDIM PAULO VI. MD PAULO - SP. CEP 
05570-030, COM OBJETO DESTACADO DE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35216146550 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 1910912011 

'cin W - ADITA COMERWI. EZTI Dl DlO 1*a 

1 

1 Ficha Cadastral Completa certificada para ANALICE DE JESUS LOPES:28991450881 
169878381- Junta ComercIal do Estado do São Paulo - wJwjucesp.fazenda.ap.gov.br  
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ck 2rbaLho de Sáo Paulo - capital 

:•:?:so:: r24600::2009502c06: AÇÃO TRABALH:STA  
(024 62oc906:o20c6) 

Odete :-:arLa Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho : Notififlção Ciência Despacho 
- 

Para o(s) Autor(as) 

$ Texto : :otifica9ào: Quanto ao despacho proferido: 
7 5. 18:: Nada a deferir eis que as responsabilidades 
dos ôc±os 4,ã foram deaititadas @na doc:sno ck t 

.dvoc:ntio sj: 

KAUR:cio NAHAS BORGES 

.b'.irado no D.O.E. em 27/09/2011 

Se taun :)Or Leanro Augusto Conforti de Oliveira 
em 23/09/2011 às 10:01 lis. 

So.2 taçao r." 588 
Ed ::e n' 22.2 

o 

E 

1 

E 
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27/09/2011 - 14:06:40 
R.CARPROA - Pag. 191 

61 Vara do Trabalho de São Pau).o - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

.Nesta data,, fiz a entrega do processo,.com 190 fqlhas, a 
MICHELE DE SOUZA PEREIRA, OAB 187291/Se-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - Capital , 27/09/2011 

Augus 

Ciente da devolução até O 

MICHELE DE SOUZA'EREIRA - Advogado-Autor 
OAB 187291 SP  

Endereço R QUj4CDOS SANTOS, 72 
BARRWMJNDA 
SÃO MULO, SP 

CEP 1141020 

Devolvido em / / 

------------------ 
Funcionário 
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11 

ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 
Mauricio Nahas Borges 
Andréa Nahas Borges 

s4 
Analice Jesus Lopes 
Cláudio Albuquerque Culto 
Fabiana Cavalcante Wyatt 

Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 
Fnmeine Bossolani Pomes 
Heric Locas da Silva 
Irene Schmitt 
Janete de Deus 
Juliana D. Escribano 

Keli Antunes Pereira 
Lois Crisdane Pereira 
Natalia Masques Notasi 
Priccila Lopes Longo 
Rafael Cajen,i Guimarks 
Rosemeire Borges 
Simoue Noites da Silva 

Sânia Rem Preice Cray 
Valéria Di Fazia GaMo 
Veronica G. A. de Oliveira 
Virgínia C. Paula Cosia 

P.29.335 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MERITÍSSIMA 61" VARA DO 
TRABALHO DE sAo PAULO/SP - 2" REGIÃO 

ODETE MARIA RUPINO, reclamante, neste ato, devidamente 
representada por seus advogados infra-assinados ("ut" instrumento de 
mandato) , nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, que 
move em face de PANIFICADORA CORIFEU LTDA. N/P DOS 
SÕCIos, reclamado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

- DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS CÔNJUGES DOS SÓCIOS: 

Insta salientar, neste momento, que foram esgotados todos os meios 
legais para localização e obtenção de bens e/ou valores para efetivação da prestação jurisdicional 
pretendida, conforme se vislumbra dos autos. 

P 

Porém, os arts. 1.664 e 1.667, ambos do CC c/c art. 8°, Parág. Único, da 
CLT, prevê que os bens do casal respondem pelas dívidas contraídas pelo marido ou pela mulher, para 
atender aos encargos da família, ou seja, o aproveitamento econômico, pelo que denota-se a existência 
de solidariedade entre os cônjuges. 

Rua Quirino dos Santos, a.° 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borgcs.adv.br  - infoborges©borges.adv.br  

PADX (0 xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

Notadamente, do cotejo dos autos e das informações advindas do 9° 
Cartório de Registro de Imóveis, infere-se que o Sr. Paulo José Paulo Vicente é casado em comunhão 
parcial de bens com a executada Célia Fátima Borges Vicente. 

Nesse sentido, o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região já se pronunciou, ex ii 

'EMENTA: 

AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO. Presume-se, 
até prova em contrário, que os negócios promovidas neto cônluas varão ou nela 

que não existe qualquer Indício nos presentes autos de que o agravante não tenha 
usufruído de tais vantagens, nem tampouco de que tenha adquirido o bem constrlto 
com recursos próprios, devendo responder pelas dividas contraídas por sua mulher.' 
(Agravo de Petição - TRT 2' Região - Data do Julgamento: 13112/2007 - Relator. 
Desembargador Federal do Trabalho Marcelo Freira Gonçalves - Acórdão n' 
20071111675— 12' Turma - Data da Publicação: 11/O1/2008)(grlto nosso) 

Dessa forma, requer seja efetuada pesquisa eletrônica junto ao Sistema 
BACEN-JUD e DRF-SP, para fins de localização de bens e/ou valores que satisfaçam o crédito 
exequendo, como medida de inteira efetividade da prestação jurisdicional. 

CONJUGE DA EXECUTADA 

PAULO josÉ PAULO VICENTE 
CPF/MF N° 363,585.338-00 

Quanto aos demais executados, insta ao exequente requer seja expedido 
oficio à DRF, no fito de que seja verificado possíveis dados de cônjuge destes e, consequentemente, a 
viabilização de meios para prosseguimento da vertente execução. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 07 de Outubro de 2.011. 

José Oscar Borges Maurício Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite I' - Neide Inati 
OAB/SP 

DE ALBU& RQUE GL0 
Advogado - 253.836 

-2- 
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CNDT - Despacho Página 1 de 1 S\ 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

Processo n° 0246400-11.2009.5.02.0061 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do C. TST. 

Panificadora Corifeu Ltda., CNPJ no 03.651.741/0001-20, Situação: Positiva 

Rodrigo dos Santos, CPF n° 325.947.46843, Situação: Positiva 

Luis Paulo Borges Vicente, CPF n° 345.250.428-00, Situação: Positiva 

Celia Fatima Borges Vicente, CPF n° 161.087.438-24, Situação: Positiva 

São Paulo, 11 de Novembro de 2011. 

Vistos. Incluídos no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Resolução 

Adrüii$ràtiva n° 1 A7012011 do C. TST. 

sp  4 
Dr. Pabiantt4Ye Almeida 

Juiz do Trabalho Substituto 

http:I/aplicacocs 1 .trtsp.jus.br/CNDT/dcvcdorcs/0246400 1120095020061 11/11/2011 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
U Justiça do Trabalho - Y Região 

- 
611  Vara dó Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 02464-2009 
- 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 13.12.20,1  

DiretoÇc$ Secretaria 

Vistos. 

Para melhor exame da questão suscitada, expeça-se oficio à DRF 

para que traga aos autos as declaração de imposto de rênda do marido da 

executada indicada às fi. 193. 

Após, dê-se ciência ao reclamante. 

A íntegra do presente está disponível no www.trtsp.ius.br  e eventuais 

manifestações deverão ser protocolizadas por petiçãb eletrônica, - 

SISDOC, nos termos da lei n° 11.419/06. 

São Paulo, Data Supra. 

(Pág. 111) 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596863

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596863
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d3926ae

ID. d3926ae - Pág. 60

Fls.: 299



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO N° 2591/2011 RELAÇÃO N° 39/2011 
(02464200906102006) 

Déstinatárjo: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
Endereço : AVENIDA PRESTES MAIA, 133 - SALA 203 

SANTA EFIGÊNIA 
01031-001 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 19 de Dezembro de 2011 

Do: MM. Juiz da 616 vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: limo(a). Sr(a). Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), 

Solicito a Vossa Senhoria: 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÕES DOS úLTIMOS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa Física: . 

Nome: PAULO JOSÉ PAULO VICENTE 
CPF : 36358533800 

Atenciosamente, 

JOSE CELSO BOTTARO 
CøtMnd  

Juiz do Trabalho 
Endereço da Vara: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO 3 - 80  ANDAR BARRA FUNDA 
flh12O..flfl1..Cfl Ohlltfl..CD 

PROCESSO NO  02464001120095020061 OFÍCIO N° 2591/2011 RELAÇÃO N° 39/2011 
(02464200906102006) 

DESTINATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
AVENIDA PRESTES MAIA, 733 - SALA 203 
SANTA EFIGÊNIA 
01031-001 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: slt Vara do Trabalho de 5&o Paulo - Capital 
- 

AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235  

BLOCO 13 - 80 ANDAR BARRA FUNDA APOS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
01139-001 - SÃO PAULO - sp . DEVOLVER AO REMETENTE 
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Receita Federal oFicIo GPJ/DERAT 354/12 

Ao MM(a). Juiz(a) da 61A V TRAB - FORUM TRAB DE SAO PAULO 

Assunto: Presta informações 
Oficio 2591111 
Processo 02464001120095020061 

INFORMACÕES FISCAIS DO CPF: 363.585.338-00 - PAULO JOSE PAULO VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2007, 2006, 2005 e 2004: Declaração IRPF 
2003: Declaração não disponível 

INFOJUD: Acesso rápido aos dados fiscais e cadastrais da RF, eliminando o demorado e trabalhoso trâmite dos 
Ofícios. 

Respeitosamente, 
Ciência ao exequente do oficio recebido da DRF por 30 dias : 
arquivados em pasta própria, após o que, serão destruídas.  No 'ÇflO(JV,) S.I .X4jçM3j 
mesmo prazo, indique meios para o prosg,la xecução, 
deverão ser protocoll7ad 

Marcos Sodré V Schmidt soh 
Chefe da DITEC 

[lei 
SP 

 niyii 6. efrÕntn—nri--  

o A 
41PSs 

- 
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61& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(ei) : Odete Maria Rufino 
e 

Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao exequente do ofício recebido da DRF por 30 
dias, arquivados em pasta própria, após o que serão des-
truídas. No mesmo prazo, indique meios para o prossegui-
mento da execução, -sob pena de arquivamento. Manifesta-
ções preferencialmente deverão ser protocolizadas por pe 
tição eletrônica,nos. termos da Lei 11.419/06. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MATJRICIO NAHAS BORGES 

PubLicado no D.O.E. em 02/03/2012 

Solicitado por Leandro Augusto Conforti de Oliveira 
em 29/02/2012 às 11:07 hs. 

Solicitação n° 2225 
Edição 

- 
n° 2302 
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02/03/2012 - 14:23:51 
R.CARPROA - Pag. 198 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 197 folhas, a 
LETICIA RODRIGUES DE FRANCA, OAB 183244/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - Capital , 02/03/2012 

Augusto Nobuo Nakassone 

Ciente da devolução até 0,91,0312,012.. 

LETICIA RODRIGUES DE FRA Advogado  

Endereço
OAB 183244 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, 5? 

Dvolvido emO')/ 

Funcionário 

0 o 
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tik PODER JUDICIARIO,FEDEIRAL. 
Justiça do Trabalho 2 Região 
61 a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processó Nó 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 29  Região 

061° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Proc. 0246400-11.2009.5.02.0061 
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

4 

Processo distribuído e autuado em 29/10/2009, as 16:21:11 
r :Odete Maria Rulino 

RUA APÓSTOLO MATHEUS, 116 
Jardim Conceição 
Osasco SP -CE12:06145-089 

E 

MAURICIO NAftAS BORGES (FLS.________ 
OAB: 139486/SP -D 

Rua Oulrino dos Santos N 82 
Barra Funda 
São Paulo SP - CEP: 01141-000 

Réu :Panificadora Corifeu Ltda. 
ES: RUA NAZIR MIGUELN°52 

JARDIM PAULO VI 
São Paulo SP - CEP: 05570-030 

01¼ 

0j9 1111 gj 

Réu Rodrigo dos Santos e outro(s) 3 
Adv: NEIVA CARIATI DOS SANTOS (FLS.________ 

OAB: 30547215P -O 
End: Av Padre Vicente Melilio, 1060 

Jd Umuarama 
Osasco SP - CEP: 06036.003 

Audiência designada: 22/01/2010, 16h:20min - Julgamento 
Distribuído eletronicamente: Melquior de Oliveira Araujo 

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital 
Autuação Centralizada de 19  Instância 

Montagem dos 
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PODER JUDICIARIO'FEDERAL 
JusLiça dbTrabalho - 2c1  Região .. • 

618 Vara do Trabalho de São Paulo Capital 

Processo N° 
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te. 

ci 
José Oscar Borges 
Judite Nabas 
Mauricio Nahas Borges 
Andréa Nahas Borges 
Akssandm ?vLAXPereba 
Ainlice Jesus ]Lopes 
Msehno P. Gavani Jr  

Fnncine Bossolani Pontes 
Hedc Lutas da Silva 
Irene Sclunitt 
Janece de Deus  

Lá Cristiane Pereira 
Liliane ALP. Poazb 
Natalia Marques Nowi 
Priccila Iapes Longo  

Rafael Calemi Guimats 
Roserneire Borges 
Simone Nutres da Silva 
Sátria Regina Preire Giry 
Valéria Di Fazia GaMo 
Verot G. A de Oliveira 
Vbglnia G. Paula Costa 

ADVOCACIABORGES 
ADVOGADOS 

Fabiana Cavalgaste W)2u Joelma Elias dos Santos 
Fernanda Moreno NJnende Juliana D. Esc,ibano 
Fernanda O da Silva Borba Reli Antunes Pereira 

p. 2935 
EXMO. SR. DL JUIZ FEDERAL DA 6 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO / Si' - r 
REGIÃO. 

0
,

tMk1p-v- * 4 

a 
C30. /o s) 

BEIWO Sft$M2YALH Fto 
Jukdolttdfltôfl* 

Processo no 02464001120095020061 

ODETE MARIA RUFINO reclamante, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, 
na reclamação trabalhista que promove contra PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA., vem, com todo acatamento e respeito perante V. 
Exa, expor e a final requerer o quanto se segue: 

DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

O reclamante já efetuou todas as diligências necessárias a localização de 
bens da reclamada, sendo que não logrou êxito em localizar bens da reclamada, razão pela qual 
necessita da intervenção do Judiciário para localizar bens da reclamada e de seus sócios. 

Considerando a necessidade do exeqüente em satisfazer integralmente 
seu crédito, requer-se a expedição de oficio à Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia, a 
qual é Depositária Central de Ativos para ações, títulos de renda fixa privada, certificados de 
investimento, cotas de fundos imobiliários e certificados de recebíveis imobiliários, sendo assim, a 
mencionada companhia disponibiliza aos investidores consultar saldos e proventos, movimentar 
posições, importar e exportar arquivos conforme a necessidade específica de cada um, entre outras 
operações, referente a investimentos na Bolsa de Valores e outros investimentos. 

Rua Quisto dos Santos, n.°72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CE1' 01.141-020 
wwwbor8essdv.br - infoborses@borges.adv.br  

PABX (0 xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 
t 

CL 
Desta forma, é possível que os sócios da reclamada atuem como 

investidores na bolsa de valores, possuindo ações, assim como participação em quadros societários de 
sociedades anônimas. 

Diante de tudo o quanto acima exposto, requer-se: 

a) a expedição de oficio à Companhia Brasileira de Liquidação e 
Custódia Rua XV de Novembro, 275 - São Paulo/SP, Cep: 01013-001, solicitando informações 
acerca da participação do executado em sociedades anônimas ou ainda se possui ações negociadas na 
bolsa de valores. 

EXECUTADOS: 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
CNPJ/MF sob no 03.651.741/0001-20 

RODRIGO DOS SANTOS 
CPF/MF 325.947.468-43 

LUIS PAULO BORGES VICENTE 
CPF/MF 345.250.428-00 

CÉLIA FÁTIMA BORGES VICENTE 
CPF/MF 161.087.438-24 

Da juntada da presente aos autos, como e para os fins e efeitos de 
Direito, a reclamante 

Nestes termos, 
p. deferimento. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

José Oscar Borges Mauricio Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogado - 0?AB/1 

Judite Nahas Neide AndréaFahas Borges Inati 
OAB/SP 20.885 h O$/SP 130.942 

(JNÉS DA SILVA 
- OAB/SP 218.944 

-2- 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596863

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596863
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d3926ae

ID. d3926ae - Pág. 69

Fls.: 308



61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 1 
PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora corfeu Ltda. (+ 3) - 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 

: Para o(s) Autor(es) 

Texto ,: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls. 199: Indefiro, eis que inócua a medida, ante o of í- 
cio expedido à DRF. 

Advogado(s): e 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.É. em 02/04/2012 

Li 
Solicitado pof Leandro Augusto Conforti de Oliveira 

em 29/03/2012 às 11:32 hs. 
Solicitação n° 2244 
Edição n° • 2323 
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02/04/2012 - 13:24:29 
R.CARPROÁ - Pag. 203 

ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante àe Carga 
, 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
- 

• Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino - 

Réu(s) Panificadorà Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 202 folhas, a 
LETICIA RODRIGUES DE FRANCA, OAB 183244/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo -,Capit/a]J , 02/04/2012 

Augusto Nobubjakjíssone 

Ciente da devolução até 09/04/2012. 

LETICIA RODRIGUES DE FRANCA - Advog utor 
OAB 183244 SP E 
Endereçd RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA . CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em)'t 
 

Funcionário 

á 

LI 
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ADVOCACIABORGES 

E 
1 

José Oscar Borges 
Judite Nabos 
Mauricio Nabas Borges 
Andréa Malins Borges 
Alessandra ?vLAXPciein 
Analice Jesus topes 
Anselmo P. Gavani Jr  

Fabiana Cavalcante Wat 
Fernanda Morem N.Rezende 
Fernanda O da Silva Barba 
Fnneine BOSSOhIIi Pontes 
H.eric Lutas da Silva 
Irene Schmiu 
Jante de Deus  

Joelma Elias dos Santos 
Juliana D. Escribano 
Keli Antunes Pereira 
Lá Qistiane Pereira 
liliane A.LP. Ponzio 
Naralia Marques Norari 
Piiccija topes longo  

Rafael Calen,i Guimar5es 
Rosemei.e Borges 
Shnone Nunes daSilva 
Sôala Regina Preize City 
Valéria Di Fazio GaMo 
Veronica G. A de Oliveira 
Virgínia G. Paula Cosia 

/ 
P.29.335 

EXMO. SR. DL JUIZ DA MM. 6t VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

.3' í28uana2tü2t*?a9' a 

L0L oSdiisIae.1' 3.u9M0'. 
Processo ri?: 02464-00.11.2009.5.02.0061 27 o 

o 

2D12 

.*ia do 

ODETE MARIA RUFINO, reclamante devidamente qualificado nos 
autos dç processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, na 
Reclamação Trabalhista que promove contra PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA, respeitosamente, à presença de V. Exa, expor e 
requerer o quanto segue: 

(Informe pode ser observado no r. despacho de fls. 202 cumulado ao 
resultado de todas as diligências já realizadas nos autos, que obtiveram respostas negativas, estando a 
execução sem efetivação até este momento processual, conclui-se que esta lide permanece sem qualquer 
garantia. 

Assim, o patrono ao analisar os elementos deste feito, observou que 
através de expedições de ofícios junto ao BACEN, DENATRAN e ARISP, não houve qualquer 
informação nova aos autos, entendendo o reclamante que se faz necessária a expedição de ofício à 
rede INFOSEG, atualizada, restando importante tal informação, para que se apure a participação do 
sócio em outros quadros societários. 

Isto posto, passa o reclamante a orientar a execução da seguinte forma: 

Rua Quirino dos Santos, n.°72- Ban-a Funda - São Paulo/SP. CEP 01.141-020 
wwwborges.adv.br  - infoborges@borges.adv.br  

PABX (0 ,oc 11) 3393-3030 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596863

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596863
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d3926ae

ID. d3926ae - Pág. 73

Fls.: 312



ADVOCACIABORGES 
Ia 

Considerando, a um, que o TRT-02 integra a Rede de Integração Nacional de Informações de 
Segurança Pública e Justiça (1NFOSEG), organizada pelo Ministério da Justiça e que congrega 
informações, entre outras, de dados de empresas e veículos, com abrangência em todo o território 
nacional. 

Considerando, a dois, que a Rede INFOSEG permite consulta ao 
Registro Nacional de Veículos Automotores, mantido pelo DENATRAN 

Considerando, a três, que a Rede INFOSEG permite, ainda, o 
rastreamento de pessoas físicas e jurídicas, além de eventuais ligações entre tais pessoas, a partir de 
consulta ao banco de dados oferecido pela Receita Federal do Brasil. 

Considerando, a quatro, o disposto no Ç  20  do art. 149 da 
Consolidação das Normas da Corregedoria do nosso Regional: 

"§  2°. Negativo o bloqueio via Sistema Bacen Jud, o juiz verificará o banco de créditos 
remanescentes existente no sistema informatizado. Não havendo crédito, o juiz 
emitirá ordem de consulta e/ou bloqueio de bens mediante as convênios on lime 

firmados pelo Ttibunal. de que &eremnl o INFOJUD e os convênios com o 

DETRAN e a ARISP." 

@ifo nosso) 

Considerando, a cinco, o resultado negativo das diligências realizadas nos presentes autos, 

Portanto, passa a requerer 

a) se digne Vossa Excelência de utilizar a Rede INFOSEG. com  o escopo de consultar 

além de seus dados cadastrais. 

DDRIGO DOS SANTOS 
CPF N° 325.947.468-43 

LUIS PAULO BORGES VICENTE 
CPF 345.250.428-00 

CÉLIA FÁTIMA BORGES VICENTE 
CPF N° 161.087.438-24 

-2- 
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AOVOGACIABORGES 

do aresto que segue: 
Esse é, também, o entendimento da SDI do nosso Regional, a exemplo 

"Mandado de segurança- impulso 'cx officio': 'Constitui OBRIGAÇÃO LEGAL do 

Magistrado envidar todos os esforços a seu alcance. objetivando a localização 

dos sécios e bens da executada para a integntsatisfaç5n do julgado. Para tanto. 

DEVE EXPEDIR OFÍCIOS A TODOS OS ÓRGÃOS OFICIAIS E 

OFICIOSOS, como à .ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de 

Sio Paulo, no sentido de que forneça certidão de eventual imóvel- em nome da 

executada ou dos sécios que a compõem. Segurança concedida." (I'RT/Paulistano. 

MS - SIM - n.° 1010512003 000-02-00-Z. Ac. a° 2004014383. D.O.E. 16/06/2004. 

ReL: Dom Vaz Tnvifio). 

(grifo nosso) 

Nestes termos, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 04 DE ABRIL de 2.012. 

José Oscar Borges t› Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473- - OÁSIS!' 139.486 

Judite Nahas Neide .Andréa Nahas Borges Inati 
Advogada - OAB/SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 

-3- 
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RENAJUD - , Página 1 de2 

- 
- 

O4J_J Ministério da Justiça • - 
Ministério das Cidades] . 

RENAJUD. 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

4 • - 

Pesquisa de Veículo (Informe iou mais campos) 
1 

PIaca 'Chassi CPF/CNPJ 0°'' omente veículos sem 1 Pesquisar 

1 

- 
-restrição RENAJUD [Llmparj 

£ Não foram encontrados veíuLos pariCPF/tPJÕ3651741OOb12O. 
1 

Lista dê Veículos - Total: O - 

setecfone Placa LÍF Marca/Moçfelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes 1 

- - 

Não há veículos para o criterio de pesquisa selecionado. 

- 
- - 

• 1 

https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/iretornojesquisa1  .php 
- 

• 24/4/2012 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596864
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RENAJUD -- Página 1 de 2.  
1 . 

-•
-

. 1 

.9 
LQ4Jr7€.i LZ Ministério da Justiça i LOA Ministério das Cidades] vl.6.1IO3 

RENAJUO * 
.• * - 

Restrições Judiciais de Veículos Automotores 
• 

1 ,- 
• - 

Pesquisa de Veículo (Informe 1 ou mais campos). 
- . 

- - - -- 

Placa Chassi - ;CPF/CNPJ • -: DMostrar somente veículos sem 1 Pesquisa 

restrição RENAJIJD 
• 

Limpar 
---------- -- - ---------- -------------- ------ .---- --- - 

Não foram encontrados Veículos para CPF/CNPJ 32594746843 
- 

Lista de Veículos -,Total: O - /• - 

Selecione Placa 1W Marca/Modelo • Ano Fabricação Ano ModMo Proprietário Restrições Existent 

- . • 

- Não há VeÍCUlOS para o cdteio de pescjuisa selecionado. - - - 

-• -- - --e - --- ------ -• --: -- 

O • 
• . 

- 
. 

- - - 

https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i_retornopesquisal  .php - - • 
- - 

24/4/2012 
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kENAJUD Págin& 1 de 2 

{Q%j2jC1 Ministério da Justiça Ministério das Cidades 

- , RENMUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

- 

» 

Pesquisa de Veiculo (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi 
:- 

- CPF/CNFkJ O Mostrar somente veículos sem. Pesquisar 

rest
r
ição RENMUD  

• 

Não foram encontradós veícuLos pira CPF/CNJ 34525042800 

Lista de Veictilos-Total: O -. 
•- 

• 

Sélecione -  Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricíçãà Alio Modelo Proprietário Restrições Existentes 

- 1 • 

Não há veículos para .o criterio de pesquisa selecionado. 

- 

- 

• 

•• 

• •- 

- • 

- 

httj,s://denatran2.serpro.gov.br/renajud/iretoM4j,squisai.php - 

1 

- 
24/4/2012. 
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RENAJIJD 
• • P9!4 'na 1 de 

:. 
Q'IJ - Ministério da Justiça P* Mlnislklo das cidadesj 

RENAJUD - - 

Restrições Judiciais de Veículos Automotores - 

Pesquisa de Velculo (Informe 1 ou mais campos) • 

Ip 

tac :5r _Pesquisar __ 

 - 

-.' -restnçaoRENAdUD - - 
ILimPari - 

-- 

Não foram encontrados veíEütos para CPF/CFiT'J 16108743824 .  

Listi de Veículos - Total: O - - 

ri;i;;ea;r -Ma ;aT A;bdaçO •- Modelo Pd 

L - - 

Não ha veicuLos para ocnteno cl: pesquisa selecionado.  

http:Idenatran2.serpro.gov.bí/renajudIi_retornopesqujsa1 .php 
- 1 

- 241412012 
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I3accnJud 2.0 Págini 1 de 1 

Ii ;4srí.c: 1 IBd 2.0 - Sistema de Atendimento ao acenJu - 
ejubg.t84190 

1  t°' Judiciário 
quarta-feira, q 1 

1 1 09/05/2012 
1 Minutas1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não ResDostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores, 

dique pcLui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaui para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às lghOomin dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As oruens it)dicaIs 
protocoladas após às 19h00mifl ou em dias não úteis serão trtaojs 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras rio arquivo de rerressa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20120001243869 

Data/Horário de protocolamento: 09/05/2012 10h36 

Número do Processo: 2464-2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 180- 61a  VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: THEREZA CHkISTINA NAHAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Odete Maria Rufino 

Relação dos Réus/Executadys  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

345.250.428-00 :LUIS PAULO 63.000,00 Instituições financeiras com relacionameritôs 
BORGES VICENTE com o CPF/CNP) no momento da protocolização. 

03.651.741/0001L 63.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos 
20 :PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

- com o CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

161.087.438-24 :cELlA FATIMA 63.000,ÓO Instituições financeiras com relacionamentos 
BORGES VICENTE 

Com O CPF/CNP) no momento da protocolização. 

325.947.468-43 :RODRIGO DOS 63.000,00 Instituições financeiras com relacionaments 
SANTOS 

1 

 com o CPF/CNP) no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tokdn... 9/5/2012 
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BacenJud 2.0 

'Bacen)ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
.--- 

Linutas 
---.- 

1 terça-feira, 
1 15/05/2012 1 

Pmtocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 
IAluda  1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores 

9 dique aqfl para obter ajuda na configuração da impressão, e dique iii  para imprimir.) 

Dados do bloqueio  

Número do Protocolo: . 20120001243869 

Número do Processo: 2464-2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHÕ -2A. REGIAO 

Vara/Juizo: 180 - 61 Vi" DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAHAS  

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Odete Maria Rufino - 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clioue aqui. 

03.651.741/0001-20 - PANIFICADORA CORIFEU 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações 

161.087.438-24 - CELIA FATIMA BORGES VICEN 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações 

325.947.468-43 - RODRIGO DOS SANTOS 
Total bloqueado (bloqueio oriqinal e reiteracõesi 

0] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

0] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

D3.311 íOuantidade atual de não respostas: 

Página 1 de 2 
4t.hntkdlQfl 1 Qr 

tNCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 

Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 
Remanescente 

(R$)  

(03) 
Cumprida 

THEREZA parcialmente 
10/05/2012 Bloq. Valor CHRISTINA 63.000,00 por 1.403,31 20:42 NAHAS Insuficiência 

de saldo. 
1.403.31 

IRISTINA 1.403,31 Não enviada 
NANAS  

cias/ Todbs as Contas 
Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 

Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Data/Hora 
Protocolo 

09/05/2012 
10:36 

15/05/201: 
10:56:20 

BCO HSBI 

Data/Hora 
Protocolo 

DO 
SA 

11/ Todas as 
Tipo de Ordem 

1 II 09/05/2012 1 1 THEREZA (02) 1 1 II 

1 1 

10:36 Bloq. Valor 1 CHRIsnNA 163.000,001Réulexecutadol 0,00 1 10/05/2012 ji 
NAHAS sem saldo 1 07:01 

positivo. 1 1 1 
https:I/www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdcmliV.do?methodprotoc&IarRegistr6A... 15/5/2012 
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- Baceniud 2.0 Página 2 de'2 

'°° 1 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

1 
345.250.428-00 - LUIS PAULO BORGES VICENTE 
[Total bloqueado (bloqueio original e relterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

3u1z Solicitante das últimas Ações Selecionadas: THEREZA CIIRISTINA NAIIAS 

Voltar para a tela inicial do sistema ] 

ti 

1 1 

1 

IiLÉps:I/ww'3bcb.gov.br/baéiijud2/protocolarOrdeiiiBV.do?met1iod—protucoIarRegistroA... 15/5/2012 
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BacenJud 2.0 

'Bacen.Jud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

1 

WFÇdItlíd, 1 

1 15/05/2012 1 
Minuta 1 Protocoiamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respo5taè 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios 

k3erenciais 1 Ajuda 1 Sair • 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

12 dique gyj para obter ajuda na èonflguração da impressão, e dique flfl para Imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituiçõe•s 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transfórmadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até  às 23h00m1n 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em 
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras 
no arquivo de remessa do dia,  útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20120001313796 

Data/Horário de protocolamento: 15/05/2012 14h23 

Número do Processo: 2464-2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 18061a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloquéior THEREZA CHRISTINA NAHAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Odete Maria kuflno 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear .  

345.250.428-00 :LUIS PAULO 61.600,00 Instituições financeiras com relacionamentos com 
BORGES VICENTE CPF/CNP) no momento da protocolizaçâo. 

03.651.741/0001- 61.600,00 Instituições financeiras com relacionamentos com 
20 :PANIFICADORA CORIFEU LTDA 

- CPF/CNP) no momento da protocolizaçâo. EPP 

161.Ofl.438-24 :CELIA FATIMA 61.60Q00 Instituições financeiras com relacionamentos com 
BORGES VICENTE CPF/CNPJ no momento da protocolizaçâo. 

325.947.468-43 :RODRIGO DOS 61.600,00 Instituições financeiras com relacionamentos com 
SANTOS CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

Página 1 de 1 

ejubg.t84190 

4 

https://www3 .bcb.gov.br/baccnj  u02/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token= 1... 151/202 
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- BacenJud 2.0 

'Bacenjud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder - - 

LMinutas  
1 1 

quinta-feira, 
17/05/2012 1 

protocolamento 1 Otdens judiciais 1  Não Respostas  j Contatos de 1. Financeira 1  Relatórios 
erenciais 1  Ajuda  1  Sair 

Página Ido  2 

eiubq.t84190 1 ° 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueiode Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
Impostos.  

dique para obter ajuda na configuração da impressão, e dique Aqui  para  imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: 
- 

- 

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
As respostas recebidas das instituições Financeiras  foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20120001313796 

Número do Processo: 2464-2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: . ' 80 - 61 VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante  do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAHAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/E,eqüente da Ação: Odete Maria Rufino 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
. Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clicue aqui. 

+ 03.651.741/0001-20 - PANIFICADORA CORIFEU LTD 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações), 0,001 uantidade atual de não itspostas: 0] 

+ 161.087.438-24 - CELIA FATIMA BORGES  VICENTE 
11 [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): 0,00] Quantidade atual de não respostas: O ]  

+ 325.947.468-43 - RODRIGO DOS SANTOS - 

(Total bloqueado (bloqueio original e reiterações4$1J001)uantidade  atual de não respostas: O 1 
+ 345.250.428-00- LUIS PAULO BORGES VICENTE 

[Total bloqueado (bloqueio original e relteraç6es)y$ 0,001 [Quantidade atual de não respostas: O 3 

t:-'-i1Jo' nt:, 

Dados para depósito Judicial em caso de transferência 

Instituição 
Financeira 
para Depósito 
Judicial Caso 
Transferência: 

- •1CLi 
Agência para 

Depósito . 

Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do 
Titular da 
Conta  de Odete Maria Rufino 
Depósito 
Judicial: 

CPF/CNPJ do - 

https://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/pesqiiisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProto... 17/5/2012 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596864
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BacenJud 2.0 - Página 2 de 2 

Titular da 
Conta de 
Depósito - 

Judicial: 

Tipo de 
Crédito - 

Judicial: 

Código de 
Depósito - .. . 

Judicial: — 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: ejubg. 
- 

 
- 

[Tcorkradas Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

- 
Marcar Ordem Como Não Lida j 

[ Dados do Bloqueio Original ] 

1 
. 

. . 

e 

- 
1 

- e 1 

- 

htts://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/pesqdisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProto... 17/5/2012 
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.1, 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
f Justiça do Trabalho - 2 Região 

- 
618  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 0246400-11.2009.5.02.0061 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conduzas ao MM. Juiz do 
Trabalho A'. Renato Sabino Co. rui!.., Filhei, infuimu a IEi, rusultudu 
parc7a1 do I1acen-Jüd-2. 

São Paulo, 17/05/2012 

0!' 
Alartíz Vánia Rocha 
Técnico Judiciário 

i . 

Vistos. - 

Tendo em vista que o bloqueio efetuado às'fls. 211/213 foi 
parcialmente positivo para a garantia do Juízo, intime-se o Exequente 
para que indique outros bens passíveis de penhora ou forneça novos 
parâmetros para o prosseguimento da execução. 

- 
Prazo de trinta dias: 

Na inércia, aguarde-se provocação no r4uivo. 

Eventuais manifestações preferen iairhente por petição 
eletrônica - SISDOC, nos termos da lei ° 

. 9/06. 

São Paulo,. 17 de maio de 20 2 

- ¼ . 

Filho ' 
 

Renato Sa ino Carvalho  
Jui do Trabalho 
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¼ 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) Odete Maria Rufino* 

Réu(s) - : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho - E: 

Opção Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notih.cação: Quanto ao despacho proferido: 
Tendo em vista que o bloqueio efetuado a f ls. 211 foi pa 
rcialmente positivo para a garantia do juízo, intime-se 
o exequente para que indique outros bens passíveis de pe 
nhora ou forneça novos parâmetros para o prosseguimento 
da execução. Prazo: 30 dias. Na inércia, aguarde-se prov 
ocação no arquivo. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 22/05/2012 

Solicitado por Leandro Augusto Conforti de Oliveira 
em 18/05/2012 às 13:11 hs. 

Solicitação n° 4334 
Edição n° 2355 
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ADVOCACIABORGES 
José Oscar Borges Fernanda Moreno N.Rezendc Juliana D. Escrfoano Simone Nunes da Silva 
Judite Nabas Pernanda 0 da Silva Boiba Keli Ancums Pereira Sônb Regina Pieira Qny 
Mauricio Nahas Borgas Prancine Bossolaril Pariras La!, øjiSne Pereira Valéria Di Pano Galvio 
Andréa Nabas Borgas FIeS Lamas da Silva Natalia Marqua Notari Veronica G. A. de Oliveira 
Analice Jesus Lopes Irene Schnuitt Priccila lapa Longo Virgfnia G. Paula Casca 
Anselmo P.Gavaui Jr Janere de Deus MelCalSGuimarles 
Fabiana Cavalcance 'W'aIZ Joelma Elias dos Santos Roseniaire Borga 

EXMO. SR. DL JUIZ Da MM.A A VARA DO TRABALHO DE ttts' ltb.dle isp - 
REGIÃO 

1' VT/s0 Ptjuk, 
Pfl)t000jado em 6ecret3na 
DafljIt 

Processo n.° Q24GL( 'OS 

reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por-seus advogados infra-assinados b ("ut" instrumento de mandato às 

- nos autos da Reclamação Trabalhista que move em face de 
bccdStq , reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, kxpor e requerer o quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo2P-' de 'irflZ,9  de 2.03? 

Prancine qqssolanrronws 
Advogado -'OAB/SP 216.256 

Rua Quirino dos Santos, it°72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP 01.141-020 
www.borges.adv.br  - bifoborges@borgesadv.br  

PABX (0 xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, cvrn sguais nsen'as de poderes, aos 

ADVOGADOS 

Analice Jesus Lopes 
OAB/SP n°. 266.533 

Anselmo P. Gva7.ziJr 
OAB/SPri°. 234.181 

Fabiana Cavalcante 'tt 
OAB/SP n°. 160.290 

Fernanda !vt N.Rezende 
OAB/SP n°. 270.598 

Fernanda O da Silva Borb 
OABISP n'. 217.020 

Francine Bossolani Pontes 
0A3/SP n°. 216.256  

I1eric bicas da Silva 
OAB/SP n°. 230.603 

Irene Schrnitt 
OAB/SP n°. 96.995 

Janete de Deus 
OABISP n°. 114.930 

Joelma Elias dos Santos 
OAB/SP n°. 306.824 
juliana D. Escribano 
OABISP n°. 213.910 
Xci Antunes Pereira 
OAB/SP n°. 238.124 

taís Qistiane Pereira 
OAB/SP n°. 148.919 

Liliane Ponzio 
OAB/SP n°. 158.501 

Natalia Marques Nomri 
OABISP n°. 261.478 
Priccila Lopes Longo 
OAB/SP n°. 263.686 

Rafael Calenú Guimaries 
OAB/SP n°. 300.156 

Roseineiiv Borges 
OAB/SP n°. 154.369 

Simone Nunes da Silva 
OAB/SP n°. 218.944 

Sônia Regina Preite Oiry 
OAB/SP n°. 94.179 

Valéria DiFaZioGalvãO 
OAB/SP n°. 168.875 

Vemnica G. A. de Oliveira 
OAB/SP n°. 246.835 

Virgínia G. Paula Costa 
OABISP rio. 291.795 

cos 

ESTAGIÁRIOS 

A1e Simeoni Paulino 
OAB/SP a° 184 176 

Karina Messias Zucanlli 
ÕABiSP n°177.425 

Simone Nascimento de 
Medeiros 

OABISP n0187.052  

Ana Carolina Marinho 
OAB/SP n°183.667 

Tbais de Andrade Farias 
Santos 

OABISP n0191.565  

Erica San=a 
OAB/SP n°190.711 

Tina Núbia de Sousa Silva 
OABISP-rio 181.663 

JSsica Neves Cardoso 
otaisr' n° 189.541 

Rosa Maria Mancuso 
OAB/SP n°175.759 

Verônica Alves da Silva 
OAB/SP n° 180.689 

LeticiaRodrigues de França Michelly An5joOIimpio 
OAB/SP 183.244 OABISP a° 189.450 

São Paulo, &2 dêrvQ.32.O S-Q 

José Oscar Borges 
Advogado

fbAB/SP 

ISP 54.473 

Juhas 
Advogada 20.885 

Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Neide Andréa Nahas Borges Inati 
Advogada - OAB/SP 130.942 
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22/05/2012 - 14:1d:58 
R.CARPROA - Pag. 218 

6,la Vara do Trabalho de São pauid capital 

Comprovante de Carga 
1 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificado'ra Corifeu Ltda. (+ 3) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 217 folhas, a 
JESSICA NEVES CARDOSO, OAB 189541/SP-E, telefone (0011) 33933030. 

São Paulo - Capital , 22/05/2012 

José Antonio Feriel Lopez 

Ciente da devolução até 28/05/2012. 

JESSICA NEVES CARDOSO - Advogado-Autor 
OAB 189541 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS N 72 

BARRA FUNDA 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em ?f/  Q ¶ 
----- 

Funcionário 

CEP 114102ó 
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«BANCO DO BRASIL 

SÃO PAULO ( SP )' 22 de Maio de 2012. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: ($64-2009 
Reclamado: RODRIGO DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 325.947.468-43 
Reclamante: Odete Maria Rufuno . 

CPF/CNPJ: Não informado 
Valor original: R$ 1.403,31  W. 
Agência depositária: 5905-6 PODER JUDICIARIO 

' 

N.° da conta judicial: 2100117659955 2M') 
N.° da parcela: 1 
Data do depósito: 16.05.2012 
Depositante: RODRIGO DOS SANTOS -3 

-a 

Respeitosamente, o' 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBRO,1 11 
SÃO PAULO - SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
61 VARA DO TRABALHO 
SAO PAULO - TRT 2A REGIAO - SP. 

Mcd. 0.50.5444. FevI2012. 315DB 12054. bbcom.br  . Canal de Atendffitento 8040040001 (Capitais) 008007290001 (Demais localidades) -ll 
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.14vr dd-0  
ltaú Unibanco S.A. Transferência por Determinação JudihiaI 

Juízo! Comarca 

61A VT DE SAO PAULO 
SAO PAULO - SP 

Juiz Solicitante 

THEREZA CHRISTINA NAIIAS 

Em cumprimento de determinação judicial, procedemos à transferência abaixo especificada. 

Número do Processo Número da Ordem Data 

24ï0O 20120001243869 00009 00 00001 CO 15/05/2012 

Autor 
- 

Réu 

ODETE MARIA RUFINO RODRIGO DOS SANTOS 

0J/ CPF do Cliente Cliente 

325.947.468/43 RODRIGO DOS SANTOS 

Banco Depositário Agência Valor (RS) 

001 - BANCO 00 BRASIL SA 5905 1.403,31 

ID TED Data da Transferência 

012012000004297672 16/05/2012 

Obs: o comprovante de depósito poderá ser obtido através do portal Internet da instituição financeira 
depositária 

ão Paulo, 16/05/2012 

Local e data 

Banco ltaú S.A. 

Dúvidas, sugestõs e reclamações, na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC ltaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 
24h) ou acesse o Fale Conosco no wwwlau.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, recorra à 
Ouvidoria Corporativa ltaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971. 
Deficientes auditivos: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 
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Itaú 
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-. - - - Dra. Neiva Cariati dos Santos 
- í 

Assessoria e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DO 
TRABALHO DA 6r VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP 

-ø 

--1 -. 

- o 
CU 

° 2 
cl 

- -4 
?;; o 

-ti co 
:. co 

Processo n°: 0246))01:f2095020061 

Ordem n°: 0246400/2009 

RODRIGO DOS SANTOS, já qualificado nos autos, por sua 
advoga que ao final assina, procuração anexa, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, opor o presente 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

nos autos da Ação Trabalhista que lhe move ODETE MARIA RUFINO, já 
qualificada nos autos, representada por advogado, com fundamento no artigo 884  da 
CLT, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: - 

Endereço: Av. Analice Sakatatskas, n°269, Id. Bela Vista, Osasco/SP - CEP 06060-010 
Ernail: neiva.cariati@aasp.org.br  1 Tel.: (11)97152043-36853066 

d 
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fl: - Dra. Neiva Cariazi dos Santos 
Assessoria e consultoria jurídica 

Encontram-se em fase de execução os presente autos movidos pela 
exeqüente, tendo conhecimento o executado, por meio do banco do qual é correntista, 
de que haviam sido bloqueados valores depositados em sua conta corrente, no total de 
R$ 1.403,31 (Um Mil Quatrocentos e Três Reais e Trinta e Um Centavos).Conforme 
prova anexa. 

Ocorre que o executado desde 01/09/2011 trabalha com vínculo 
empregatício para a empresa JRM DA SILVA PISOS DE MADEIRA ME, conforme 
faz prova cópia da CTPS e holerites anexos. E os valores de salário, prêmios e bônus 
são creditados na conta corrente na qual ocorrera a penhora de valores, o que não foi 
diferente com seu último salário que foi transferido pela sua empregadora para essa 
conta bancária, conforme prova de transferência anexo. Valor esse que, somado com 
resíduo do mês anterior, corresponde à quantia bloqueada. 

Nos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, com 
redação dada pela Lei 11.382/06, o salário é ABSOLUTAMENTE impenhorável. 
Descrito nos seguintes termos: 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios;" ( ... ) 

Ainda que desnecessário, diante de tal previsão legal, inclina-se o 
executado a este juízo para esclarecer que, atualmente, vive exclusivamente da renda 
de seu salário, sendo sua única fonte de subsistência e manutenção de sua família. 
Utilizando-o, inclusive, para custear pensão alimentícia à filha menor, conforme faz 
prova por meio de Mandado de Citação anexo e demonstrativo de depósito bancário 
respectivo. 

Endereço: Av. Analice Sakatauskas, n0 269, iS Bela Vista, Osasco/SP - CEP 06060-010 
Esnail: neiva.cariati@aasp.org.br  1 Tel.: (11)9715 2043 - 3685 3066 
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- Dra. Neiva Cariati dos Santos 
Assessoria e consultoria jurídica 

S. Diante do exposto, requer seja julgado procedente o presente 
Embargos à Execução, decretando-se com urgência o desbloqueio dos valores 
depositados junto ao Banco Itaú, agência 7370, conta corrente n° 07370-7, no valor de 
R$ 1.403,31 (Um Mil Quatrocentos e Três Reais e Trinta e Um Centavos), de 
titularidade do executado, por meio de determinação via BacenJud. 

\ 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Osasco, 19 de Maio de 2012 

P S  /OÃBISP:' T4( 

Endereço: Ai'. Analice Sakatauskas, n0 269, Id. Bela Vista, Osasco/SP - CEP 06060-010 
Evnail: neiva.cariati@aasp.org.br  1 reI.: (11)97152043-36853066 
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219 Diu. Neiva Cariaa'i dos Santos 
Assessoria e consultoriajwídica- 

PROCURAÇÃO AD ET EXTRA JUDICL4 

OUTORGANTE: RODRIGO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, fiscal, nascido aos 
06/02/1983, filho de Sonia Aparecida Batista da Costa, portador do RG ti0  34.715.478-
5 SSPISP, CPF n° 325.947.468-43, CTPS n° 69.392, série 245-SP, inscrito na 
Previdência Social sob o n° 132.39395.81-8, residente e domiciliado na Rua Cônego 
Vicente, ti°  555, Vila Medeiros, São Paulo/SP, CEP 02112-000. 

OUTORGADA: DRA. NE1VA CAIUATI DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita na OABiSP ti' 305.472, com escritório na Av. Analice Sakatauskas, 
n° 269, Jardim Bela Vista, Osasco/SP, CEP 06060-010. 

FINALIDADE: O OUTORGANTE confere à OUTORGADA amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula ad e: extra judicia, em qualquer repartição pública ou 
privada, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defender nas contrárias, seguindo umas e outras até o final da decisão, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe poderes especiais para 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
inclusiva em Precatório e Requisição de Pequeno Valor, podendo substabelecer esta 
procuração, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, em 
especial para representá-los na Ação Trabalhista autos n° 02464001120095020061, 
perante a 61° Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 

Osasco, 15 de.Maio de 2012 

OUTORGANTE 

Endereço: Ar. Analice Sakatauskas, n°269, IS Bela Vtçta, üsascolSP - CRI' 06060-010 
Enzail: neivacadad@aosp.org.br  1 TeL (11)97152043-36853066 
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14 n 
3 ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 

V)J Jfl t') (Cornrelaçâo nome. est. civil c data nascj 

' Nome 

Doe 
Oy• ç 

Nome 

11= ...Nome ............................................................................ 

Doe 

rk 

0• r 
Nome ............................................................................ 

H4-9 lZi La Civil 
.Nome .......................................................................... 

'2 fl 
'4 

z-Cjd i:a : 
'Nascimento.................................................................... 

Z . i. O UiiiOO 
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CONTRATO DE TRABALHO 13 

rr 

IIIJ Empregador...................................................... 

CGC!MP .................... . .................. . ..................... . ....... ....  
Rua .......................................................................... 
Munidpio En. ....... ............ 
Esp. doesmbe!ecimento. ..... . .......................... .................. 
Cargo  

CBOn'..................................... 
9 Dafldmisslo .......  de  ................................. . ... dcl9 ...... 

Registro nt... .......... ... ............  flsjFicha  .... . ...... ................ 

111111 Remuneração especificada................................................ 

CONTRATO DE TRABALHO 
Empregador: JBMDA SILVA PISOS EM MADEIRA ME 
CWPJ/CPF/CEI: 14.058.783/0001-79 
Endereço: RUA DO ORATORIO 2288 

Municipio: SAO PAULO 1W: SP 
Esp. do estabelecimento: 

Çargo: FISCAL DE OBRAS 
C?0 SP: 771105 

- Data de a,jssao: Q1Tdõ Setembro de 2011 
Registro N:. FIS./Ficha: 

Rernuneraçao especificada: as 1.000,00 mil reais) por nOs. MIL  REAIS P MES 

*55. do empregador ou a rogo cltesL 

22  ....................................... 

Datasalda .......de.-.......................................... de 19 ....... 

Me. dociupregadorou a rogo cltat. 

19  .............................................................................. 

Com. Dispensa CD N! .................. ... ........... .-. .................... 

- Me. do empregador ou a rogo c/test. -' 

1 ......................................2 ...................................... 

Damsalda .......de............................................de.19 ....... 

As. do empregador ou a rogo c/tesl. 
29. ....... . ........... . ..... . ............  

Com. DispeniaCt) N ...................................................... 
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1 
iA SILVA PISOS EM MADEIRA ME 

.UAOO ORATORIO, 2288 
14.058.78310001-79 SAO PAULO SP 

001 SAlÁRIO NORMAL 
080 DESCONTO I.N.S.S. 

Recibo de Pagamento de Salário 
Mês: Fevereiro/2012 

EBS g 
Tcso Ema LoI Dopto. Setor Seção EI. 

771105 001 001 000 000 Ir 
Admissão:  0110W2011 GERAL 

Reter&icla 1 VenaienIes Descontos 
E 

29129 1.000.00 
8,00% 

. 

80,00 

3 

-.a E 
2 
c 
O 
o 
5 
III 

Dewtos 

a 89.90 

920.00 -I 
o 

&xaIRRF 
0,00 1.000,00 

1.000,00 

j
vsorLrquwo 

o.dLINSS easaCélc.FGTS FGTS domãs Bem cálaiR 100000 1.000,00 80,00 1.000,00 
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JRM DA SILVA PISOS EM MADEIRA ME 
Recibo de Pagamento de Salário RUA DO ORATORIO. 2288 

Mês: Março/2012 14.058.78310001-79 SAO PAULO SP 

EBS § Cddioo Nulo do Fíindasdo ÇBO Em 00002 RODRI0000SSANÍOS Local D.S Sai S.joo R.  171105 001 FISCAL DE OBRAS AdmIssSo 
001 000 000 0110912011 GERAL 

Rarânda V.ndm.moi 
-. õncot 001 SALARIO NORMAL . 31/31 1.000.00 035 CONTRIBUICAO SINDICAL 1130 3333 080 DESCONTO I.N.S.S. 8.00% 80.00 

- 
. 

TOM dV fl i ntj$  TclaNeøuicaiilos 
1! 

1- 
1.000.00 113.33 

VacrLbjdo 88,61 
SalMo Sua SaL Cu*. INSS Sua Cila FGTS - FOYS do mas Soa. CáIL IRRF Pai,. IF - 1.000,00 1.00.00 1.000,00 80.00 

- 
1.000.00 0.00 
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JRPÁDA SILVA PISOS EM MADEIRA ME 
- Recibo de Pagamento de Salário 

RUADO ORATORIO,2288 Mês: Abril/2012 
14:058.783,0001-79 SAO PAULO SP 

EBS o 
p 

cddigo Nume do Fundo.ikio CBO Enw. LoI øcpto. Setor Safo EI. 00002 RODRIGO DOS SANTOS 771105 001 001 000 000 
FISCAL DE OBRAS AdmIssão: 0i1091201 1 GERAl. 

Desalçeo Referende Vendmentos Descona 

001 SALÁRIO NORMAL 30130 1.000.00 g 
080 DESCONTO I.N.S.S. . 8,00% 80,00 

- 
. 

. . 

o 
(fl 
õ 

• 4 
O 

.2 
-J 

___ -"-.-".-. .. . ....- 

4 

g 
III 
!.1 VI 

Total de ,VeJSMMIOS total de Descontos 
t 4 

1.000,00 80,00 
o 

Valor Liquido • 920,00 

LMIIO Base SaL Caiu,. INSS Base Cálc. FGTS FGTS do mês Base C& IRRF - Fabo IRRF O 
1.000,00 1.000,00 1.000,00 80,00 1.000.00 0,00 
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Bratde;sco. 

Pagelofi 

Comprovante de Transferência DOC E - Tittdaridade Diferente 

De: 
] Nome: iRJI DA SILVA PISOS EM MADURA ME CNP3: 14.05t703/0001-79 

Agência: 55 
Conta: 716985/O 

Para: 
Favorecido: CRODRIGODOS SANTOS) CPP: 325.947.46843 
Banco Destinatário: 41 / 

Nome do Banco: nAU urna*Nw S.A. À7gêncIa r 7370 
Nome da Agência: SPIVILA REGENit Ff13 Conta--,  r73707' 

Valor da Transferência 1$:  1.046,21 
Valor Total R$: 1.054,01 Valor da Tarifa R$: 7,80 N° do DCC: 0089662 
Data da Transferência: 09/05/2012 

O recurso estará disponível no dia útil seguinte na conta do favorecido. 

N° de Controle: 121442366448888961 Banco Bradesco S.A. 
www.bradesco.com.br  

- 

- 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL VII- ITAQUERA 
P VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 

1 " AVENIDA PIRES DO RIO. 3915, São Paulo-SP - CEP 082404000 
florório de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00mln 

MANDADO DE CITAÇÃO-EXECUÇÃO DtALIMENTOS' :' t 

Processo n°: 0041659-22.2010.8.26.0007 e. 4334 
Classe - Assunto: Execução de Alhuentos - Valor da Execução / Cálculo / 

Atualização 
Excqüente: Juilia Meio dos Santos 
Executado: Rodrigo dos Sántos 
Oficial de Justiça: * 

Mandado n°: 007.2010/048772-5 

Justiça Gratuita 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1' Vara da Família e Sucessões do Foro Regional VII Itaquera, I)r(a). Evandro Takeshi Kato, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça 4e sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

CITAÇÃO do devedor abaixo referido para que, em 3 dias, efetue o pagamento do débito de R$ 671,04 (devidamente atualizado e acrescido das pensões que se vencerem ao longo da demanda) ou comprove quejá o fez ou, ainda, justifique a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de prisão. 

Nome: Rõdrigo dos Santos —. 

Endereço: Rua Conego Vicente, 555, Vila Medeiros - CEP 02212-000, São Paulo-SP 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. 
São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Nas temos do Pra 3/2001 da C'L fica constando o seguinte: * É vedado ao oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente tia pane. 4.!. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mondados ressalvadas aquelas relativas .1 conduçàa seráo adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos. em conta corrente à disposição doJuíza 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4. 1.), o oficial de Justiça o devolverá. cerijflcando a aéorrhcla.. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para a evmptitncnto do mandado (4. 1.), deverá desde logo espec{fieá.los indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. £ A identificação do oficial dejusliça, no desempenho de suas fimçãps, será frita mediante apresentação de carteira funcional. obrigatória em todas ar diligências." Testo e,rtraido do Cap. VI, das Nonnas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal. mediante violência ou ameaça a jbnciondrlo competente para arecutó.lo alt a. quem mc esteja prestando auxílio: Pena — detenção, de 2 (doze) meses o 2 (doLe) anos, Desacatarfunclonário pblico no eseralcio dafisnção ou em razão dela: Pena — detenção. de 6 (seLe) meses a  (dois) anos, ou multa '7krø eximido do Código Penal. aMA,,,. 120 'enn.,i"a 331 

tw.nrlIuhhiIoIoo 
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CASA DE ISABEL 
CENTRO DE APOIO À MULHER A CRIANÇA E O ADOLESCENTE VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO 
CONVENIADA COM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃOPAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 
FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE ITAQUERA DA COMARCA 
DE SÃO PAULO! SP. 

1. 

-- - .. .- -' .. - -I'-- • -çr. - 

JULLIA MELO DOS SANTOS, menor, neste ato 
representado por sua genitora, JOANA PAULA DE MELO, brasileira, solteira, 
operadora de máquina, portadora do documento de identidade RG n° 35.323.856-9 e 
CPF/MF 300.496.718-98, residentes e domiciliados Rua: João da Silva Aguiar, n° 
874 - Lajeado - São Paulo - SP - CEP: 08452-250, hasta Capial, prsuas 
advogadas (mandato incluso), _vem, .vem, respeitosamente à. presença de Vossa 
Excelência, propor nos termos do art. 733 do CPC a presente 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 

Em face de: 

RODRIGO DOS SANTOS, brasileiro, solt'eiro, profissão desconhecida, portador da 
cédula de identidade RG n° desconhecido e inscrito no CPFI MF sob o n° 
desconhecido, residente e domiciliado à Rua: Cônego Vicente, n°  555 - Vila 
Medeiros - CEP: 02212-000 - São Paulo - SP, pelos motivos que passa a expor e 
requerer: 

Rua Prof. Cachoeira Alta. 551 - Itaim Paulista- S. P. -CEP: 08120-100-fone: 2571-3034 
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23'9 
CASA DE ISABEL 

CENTRO DE APOIO À MULHER A CRIANÇA E O ADOLESCENTE VITIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO 

COM A 

DOS FATOS 

Em 12/03/2007 foi realizada e homologada a fixação de 
pensão alimentícia, o qual tramitou na 18  Vara da Família e Sucessões do Fórum 
regional de ITAQUERA, sob o n° 007.06.1273886-4, sendo que ficou consignado o 
Executado pagaria a titulo de alimentos ao filho a importância de 43% (quarenta e 
três por cento) do salário mínimo mensal, para pagamento até o dia dez de cada 
mês seguinte ao vencido. 

Contudo, cabe-nos afirmar que o Executado, não vem 
cumprindo cabalmente sua obrigação, estando inadimplente em relação às ultimas 
três prestações, que totalizam R$ 671,04 (Seiscentos e setenta e um reais e quatro 
centavos). 

Esclarece que todas as. tentativas de composição 
amigável restaram infrutíferas. 

Cumpre-nos salientar que não sabendo se o executado 
está formalmente empregado ou não, a presente execução é feitacom base no 

- 

- —salário mínimo,'cunforme previsão e;zrssa  -na sentença. que fixou os alimentos.'  

Em virtude da inadimplência nos três meses anteriores à 
propositura da presente execução de alimentos, bem como das vincendas, 
consoante o entendimento firmado no HC 53.068/1VIS, rei. Mm. Nancy Andrigui, D.J. 
05.04.2006, o qual retificou o enunciado sumular n° 309 do Superior Tribunal de 
Justiça, impende sela decretada a prisão civil do(a) executado(a), caso não efetue o 
pagamento, prove que o fez ou, justifique a impossibilidade de fazê-lo, nos termos 
do artigo 733 do Código de Processo Civil. 

DO PEDIDO 

Isto posto, requer: 

a) os benefícios da Juètiçã gratuita por ser a representante legal do 
Exeqüente pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração, anexa 

b) a citação do Executado, para responder os termos da presente, 
devendo no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento dos alimentos em atraso 
no valor de R$ 671,04 (Seiscentos e setenta e um reais e quatro centavos) bem 
como as prestações que vencerem no decorrer do processo, provar que já o fez ou 

Rua Prof. Cachoeira Alta. 551 - haim Paulista— S. P. -CEP: 08120-100 —fone: 2571-3034 
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23/ 
s CASA DE ISABEL ( 

, CENTRO DE APOIO À MULHER A CRIANÇA E O ADOLESCENTE VITIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E SITUAÇÃO DE RISCO 

justificar a impossibilidade de fazê-lo sob pena de ser decretada a sua prisão, nos 
termos do art. 733 do C.P.C. 

a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público; 

os beneficias do artigo 172 do CPC ao Sr. Oficial de Justiça; 

Requer, finalmente seja a presente ação julgada 
PROCEDENTE, condenando-se o Executado ao pagamento dos alimentos em 
atraso, bem como as prestações quà vencerem, no decorrer do processo, sob pena 
de ser decretada a sua prisão, bem como, ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocaticios. 

Provará o alegado por todos os meios em direito 
admitidos, sem exceção. 

'.Dá-se à c&iá o válorde R$67:i;64'(Seiscentos e setenta 
e um reais e quatro centavos). - 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

DINO4+ES't&VI4üA O BSP 205.193 

Rua Prof. Cachoeira Alta, 551 - Itaim Paulista-  S. P. —CEP; 08120-100—fone: 2571-3034 
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CASA DEISABEL 
CENTRO DE APOIO À MULHER A CRIANÇA E O ADOLESCENTE VITIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E SITUAÇÃO  DE RISCO 

v EXECUTADO: RODRIGO DOS SANTOS 
EXEQUENTE: JULLIA MELO DOS SANTOS 
Valor fixado em sentença: 43% do salário mínimo - hoje R$ 510,00 
Data para pagamento: 10 de cada mês 

Mês/Ano 

Zalor Fixado  Juros (1,0% a.m) 
____________ 

 

SUB TOTAL 

Agosto/2010 R$ 219,30 3,00% R$ 225,87 
Setembro /2010 R$ 219,30 2,00% R$ 223,68 
Outubro/2010 

-- 
R$ 219,30 1,00% R$ 221,49 

TOTAL  R$671,04 

-- 

k 

lt 

- 

Rua Prof. Cachoeira Alia. 551 - Itairn Paufista~S. P. —CEP: 08120-100—fone: 2511-3034. 
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BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM. CONTA PQUPANCA 

DATA :9/01120i2 HORA;i2:18. f{ 

AVORECIDO: JOANA PAULA DE HELO .. 

AOENCIA:20877 CONTA:40008474 

'EPOSITANTE: O PROPRW FAVORECIDO tS. 
IG.  ACOLHEDORA: 2739'N. SEG:00910 TERM:105.AUT,:7.SZ,. 

'ALOR EM DINHEIRO ........... ... 

5 
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Jfr 1 2K 
1' Ç 

ADVOCÁREJARORGES ) 
José Oscar Borges Fernanda Moreno N.Rezeude JuLna O. Escribano Roserneire Borges 
Judite Nabas Fernanda O da Silva Borba Keli Antunes Pereira Sirnone Nunes da Silva 
Mauricio Nabas Borges Fnncine Bossolani Pontes Lab Qistiane Pereira SÕS Regina Pitite Ony 
Andréa Nabas Borga Herie bicas da Silva Liliane Al-P. Ponzio Valéria Di Fazia GaMo 
Alessandra MAX.Peieiza Irene 5chrniu Natalia Maiques Notari Vezonica G. A. de Oliveira 
Msehno P. Gavani Jr Janete de Deus Priccila tapes tango 
Fabiana Cavalcante u Joehna Elas dos Santos Rafael Calerni Guiniaáes 

P.29.335 
EXMO SR DRJUIZ FEDERAL DA MM 61a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

1) 

a- 
L. 

"-4. 
O). 

zjtnt 
- 

°' 

O. C? 

2012. "i 
z,31  

o 

Processo n°. 0246400-11.20093.02.0061 
co 

ODETE MARIA RUFINO Reclamante, neste ato, «jridamente 
representada por seus advogados abaixo assinados, nos autos da 
Reclamação Trabalhista que promove em face de 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA RODRIGO DOS 
SANTOS; LUIS PAULO BORfiES VICENTE CELTA 
FATIMA BORGES VICENTE Reclamados, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, pedir licença 
para expor e requerer o quanto segue: 

DO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO 

RESPONSABILIDADE DO CÔNJUGE 

A sócia executada CELTA FATIMA BORGES VICENTE é 
casada com PAULO JOSE PAULO VICENTE sob o regime da Comunhão Universal 
de Bens, conforme consta da certidão do imóvel acostada às fls.137 dos autos. 

Nota-se ainda que a Receita Federal, às fis. 133. informa que a 
Declaração IRPF da sócia CELTA é conjunta com seu marido PAULO JOSE PAULO 
VICENTE, confirmando a solidariedade do casal. 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Bana Punda- São Paulo/SP- CEP 01I41-020 
wwwborges.adv.br -  infoborgcs@borges.adv.br  

PABX (O aoc 11) 3393-3030 

e. 

(1 
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ADVOCACIABORGES CI 
/ 

A par do constatado enseja a autora invocar o Princípio da 
Universalidade dos Bens do Casal, capaz de responder pelas dividas contraídas por um 
dos cônjuges. 

Corroborando com o entendimento supra, vale a pena a transcrição 
do autor Francisco Antônio de Oliveira', acerca do tema: 

"Devem responder pelos créditos trabalhistas, bens do casal quando restar 
demonstrado que a empregadora tomou-se inidônea, económica e financeiramente, por 
a45a ou dolo de nus se/dos e não pnwar o cónji.ge  meeiro que a renda usufndda não foi destinada à 
manutenção da família.." 

Mais ainda. a Jurisprudência não se omitiu acerca do tema, na voz 
do saudoso Valentim Qnion, quando relator 

"Meação da esposa. Presumem-se que as obrigações trabalhistas descumpridas 
pelo marido revertem em beneficio da comunhão do casal. A meação da mulher 
responde pela satisfação do débito, salvo se usufruir aquela presunção? Esse é o 
entendimento do colendo STF em matéria civil (Ac. 8aT.,  6885/84, TRT 2aRegião, 1Ik 
Juiz Valentim Carrion, BoL Trt 29t, 10/84, p. 148). 

Sonegação de direitos laborais da Exeqüente por 
pane da sócia CELIA FATIMA BORGES VICENTE, traduz lucro ilícito 
convertido a favor do núcleo familiar. 

Sobre essa hipótese, especificamente, novamente a jurisprudência 
tratou do tema: 

TIPO: AGRAVO DE PETICAO EM EMBARGOS DE TERCEIRO 
DATA DE JULGAMENTO: 01/06/2004 

RELATOR(A): RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS 

'A Erecuçe7o na Justiça do Trabalho, 2a ed., Revista dos Tribunais, p. 369. 

-2- 

cl 
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ADVOCACIABORGES 

REVISOR(A): CARLOS ROBERTO HUSER 

ACÓRDÃO W. 

PROCESSO N°. 01053-2003-026-02-00-0 ANO: 2003 TURMA:- 4 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 18/06/2004 

PARTES: 
AGRAVANTE(S): IVE MARIA FALCONE PATULLO 
AGRAVADO(S): IGOR SILVA DE MARTINS NAPOLEÃO 
EMENTA: 
EXECUÇÃO. CONTA BANCÁRIA DO CASAL. PENHORA MANTIDA. Não há 
como salvaguardar a meação da agravante em face da indivisibilidade do numerário existente 
na conta conjunta do casal. Ademais, na qualidade de esposa do sócio executado, no 
convívio familiar, a agravante aproveitou-se dos lucros da empresa, ainda que de forma 
indireta ou latente. Penhora mantida. Inteligência que se extrai do artigo 592, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. 

A par do asseverado, imperioso requerer o prosseguimento da 
execução em face do patrimônio do cônjuge da executada, através de oficio on-
line pelo sistema BACEN-JUD, inclusive solicitando o imediato bloqueio dç 
eventual numerário localizado. 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 

CPF/MF sob n°. 363.585.338-00 

Por derradeiro, requer a Reclamante a intimação do despacho 
a ser exarado na presente. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 25 de Maio de 2012. 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 5' 

Neide Ancir ,*à Nahdé Borges Inaü 
Advogdlia - OAB/SP 130.942 

Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Advogada - OAB/SP 

-3- 
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O , PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - Y Região 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

1 

Processo: 02464-2009 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos concIusoso 
MM. Juiz do Trabalho, 

- S4o Paulo. 30.05.2012. 

/ 

Vistos. 

Recebo a manifestação de f. 221-237 como mera petição. 
Provada a situação fática prevista no inciso IV, do arE 649, do CPC, 

pela juntada dos documentos de f. 225-237, libero ao réu Rodrigo dos 
Santos os valores decorrentes do bloqueio de f. 219. 

Expeça-se alvará. 

Quanto ao requerimento formulado pelo autor às f. 238-240, indefiro, 
vez que não demonstrado o aproveitamento patrimonial em favor do 
cônjuge da ré Celia Fatima Borges Vicente. 

O Renovo o prazo de 30 (trintã) dias para que o autor indique bens 
bens e desembaraçados à penhora, sob peía de arquivamento do feito. 

A integra do presente está disponível 6o www.trtso.ius.br  e',eventuais 
manifestações deverão ser protocoliza s por petição eletrônica, - 

SISDOC, nos termos da lei rio  11.41 
. 

- 

São Paulo, Data SupFa. 

Renato Sabi?o  Carvalho Filho 
Juiz do Trabalho 

- E 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596864

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596864
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 6f28f48

ID. 6f28f48 - Pág. 40

Fls.: 353



1 

61a Vara 40 Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ a) 

Despacho : Notificação p1 Ciência Decisão 

Opção : Para o(s.) Réu(s) 

Texto : Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
conforme fls. 241. 
na íntegra no site do TRT (wwt4.trtsp,.jus.br) 

Advogado(s): 

- 
. 305472 /SP-D NEIVA CARIATI DOS SANTOS 

Publicado no D.O.E. em 05/06/2012 

Solicitado por Rosana de Martini Nabor 
em 31/05/2012 às 20:41hs. 

Solicitação n° 40 
Edição no + 2365 

1 
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IS PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional dç Trabalho - 2a Região Depósito Judicial Trabalhista-Levantamento do Depósito(Alvará) 

Alvara: 752/2012 
tipOdqdepóeito 

Agência (prefldv)dacontajudlclal 

1.Pttmeiro 2.Emcontinuação 5905-6 Banco do Brasil S.A. 
Preceeson° TAT/Região Orgão/Vara jMun1c(pio N°delDdo deposito  

0246400-11.2009.5.02.0061 2 61 Vara do Trabalho Isão Paulo - Capital 
__________ 

R&i/Reclamado - CPF/CNPJ-Róu/Reclamado 

Panificadora Corifeu Ltda. - 

Autor / Reclamante C P F / C 0rAutor / Reclamante 

Odete Maria Rufino  

Depositante 1 CPF / CNPJ - Depositante . Origem de depósito - Dos. / Ag. 1 N° conta 

____________________________________________________ 1 1/5905-6/21001176 
Motivo do depósito Depósito em Valor total Data de atualização 

m1. 1. Gsmntls dejuizo 2. Psg.msnto 3. Consignação ml psg.mmlo 4, Outros Dfl,siro 2. Disqus R$ 
(1) Valor principal (2) FGTS / Conta vinculada (3) Juros 

- 

(4) Leiloeiro (5) Editais - (6) INSS do reclamante 

(WiNSS do Reclamado - (9) Custas (9) Emolumentos (10) imposto de Renda (11) Multas (12) Honorâlos advocaticlos 

(11) Honorários periciais - 

(a) Engenheiro (b) Contador j(c) Documentoscópio 1(d) intSprete 1(e) Módico (O Outras pendas 

(14) Outros Observações 
- Opcional• Uso do órgio expedidor 

Data do crédito: 16/05/2012 Gulan° Aviso Cr. 

Pelo presente insvumento autorizo o(a)Sr(a) RODRIGO DOS SANTOS .CPF!CNPJ 325.947.468-41 
ou seu procurador(a) NEIVA CARIATI DOS SANTOS . CPF 305472/SP/D 
de AS 1 . 403, 31 . acrescido de Juros e correção moqtetMa devidos a partir da data do depósito já deduzido o Imposto de Renda. 

Data de emissão identificação do  Juiz 

31/05/2012 1 RENATO SABINO CARVALHO FILHO 
. 

tum mi£ e quatrocentos e tres reais e trinta e um centavos; 

9955 
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61a Vara JO Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO 'FRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Réu(s) 
- 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Comparecer no Banco do Brasil S/A, sito na Av. Marquês 
de São Vicente, 235 - térreo - Barra Funda, em São Paulo 
capital, no prazo de trinta dias, a fim de retirar alva-
rã expedido; na inércia, o documento será cancelado e os 
autos remetidos ao arquivo geral. (devolução de valores) 

Advogado(s): 

305472 /SP-D NEIVA CARIATI DOS SANTOS 

Publicado no D.O.E. em 05/06/2012 

Solicitado por Rosana de Martini Nabor 
em 31/05/2012 às 20:42 hs. 

Solicitação n° 41 
Edição n° 2365 
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61 'ara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORD:NÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls. 241: "Recebo a manifestação ( ..). A integra do.pre 
sente está disponível em www.trtsp.jus.br  e eventi:ai- ta 
nifestações deverão ser protocolizadas por petição ele-
trônica, SISDOC»nos  termos da Lei n° 11.419/06." 

Advogado(s): 

13948 & /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 20/06/2012 

Solicitado por NATASHA PORTO MIGNELLA 
em 18/06/2012 às 12:41 hs, 

Solicitação n0 3278 
Edição n° 2374 

3 
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V - 

22/06/2012 - 17:06:13 
R.CARPROA - Pág. 246 

61a Vara do Trabalho 4e São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga' 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do' processo, com 245 folhas, a 
TINA NUBlA DE SOUSA SILVA, OAB 181663/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

- São Paulo - Cait/l\i  22/06/2012 

Ciente da devolução até 29/06/2012. 

TINA NUBlA DE SOUSA SILVA - Advogado-Autor 
OAB 181663 SP E 
Endereço RUA QU-IRINO DOS SANTOS 72 

BARRA FUNDA 
SÃO PAULO, SP 

M 

CEP 1141020 

 

Devolvido em / 

-------------------------- 
Funcionário 

 

E 
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IR 
ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 
Mauricio Nabas Borges 
Andréa Nahas Boiges 
Alessandra MAX Pereira 
Anselmo P. Gavazai Jr 
Fabiana Cavalcante Wyan 

Fernanda Moreno N.Rnende 
Fernanda 0 da Silva Borba 
FianSe Bossolani Pontes 
Hetic Lues, da Silva 
Irene Schmkt 
Janete de Deus 
Joeirna Elias dos Santos 

Juliana D. Esceibano 
Kei Antunes Pereira 
I45 Ceistiane Pereira 
liliane A.LP. Posto 
Natalia Marques NoS 
Peiceila Lupa Longo 
Rafael Calemi Guinndes 

Bagos 
Simone Nunes da Silva 
Sânia Regina Preito Cuxy 
val6ela Di Fasio GaMo 
Veronica G. A. de Oliveira 

P 29.335 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM 6VÂRA DO TRABALHO DE SÃO PAULO -2° REGIÃO. 

A 
J. Processe-se, em termos. 
Manifestaçôes, preferencialmente. ,'por•1 
EL.ETRONICA rios termos da Lei  11.4191Qt 
s. b «o i. 

Juc 
doito 

Processo n°: 02464-00-11/2009-5-02-0061 

1 

ODETE MARIA RURINO, reclamante, neste ato, devidamente 
representado por seu advogado infra-assinado = ("uf' instrumento de mandato às fis.) , nos autos da 
ação trabalhista que promove PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS. reclamadas, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, pedir venha para apresentar, como apresentado tem, a 
presente minuta de 

o que faz no prazo legal, com fundamento no art. 897 da CU, supedaneado nos motivos a seguir, 
articuladamente expostos. 

Nestes termos, 
P. Deferimento 

São Paulo, 28 deJ>Oí( 

José Oscar Borges Maurício Nahas Borges Neide ~a Borges Inafi Keli4 tunes Pereira 
OAB/SP - 54.473 OAB/SP —139.486 1 9*B/SP —130.942 1 OA] /SP - 238.124 

Rua Quirino dos Santos, n.° 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.adv.br  - infoborgesborges.adv.br  

PABX (0 sai 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

AGRAVANTE: ODETE MARIA RUFINO 
AGRAVADOS: PANFICADORA CORIFEU LTDA. E OUTROS; 
AUTOS N°. 02464-00-11/2009-5-02-0061 
ORIGEM: 6P VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

EGRÉGIATURMA! 

Data maxima vestia não pode o Exeqüerne, curvar-se ao entendimento a 
que, no ponto ora atacado. 

1— PREMILINARMENTE: 

A) DO ATENDIMENTO AO ART. 897, PARÁGRAFO 1° DA CLT: 

A matéria controvertida está vinculada à decisão a que de fis. 241, qual 
indeferiu a responsabilidade patrimonial de cônjuge da sócia executada perante o crédito em 
execução. 

II- NO MÉRITO 

A) QUANTO À RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS CÔNJUGES 
MEEIROS PERANTE O CRÉDITO EM EXECUÇÃO: 

Impende considerar que 

2 
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ADVOCACIABORGES 

VICENTE) é tamb 
vista a presunçãc 
decorrência da ad 
casados sob o reg 

presume que os 
e as obrigações' 
famflia, competi 
trouxe beneficid 
art. 769. da CLT 

MI. 1664, Código Civil/02:"Os bens da comunhão respondem pela 

obrigações contraídas pelo marido ou pela mulher para atender os encargos 

da família, às despesas de administração e às decorrentes de imposição 

legal" 

Cediço também, que o crédito trabalhista insere-se no contexto das 
obrigações decorrentes de imposição legal (artigo 1664, do Código Civil) e por isso o 
dispositivo em testilha é aplicável ao processo do trabalho. 

Neste particular, vale transcrever um julgado pertinente: 

autor Francisco An 
Revista dos Tribuna! 

Saudoso Mestre V 

TIPO: AGRAVO DE PETICAO EM EMBARGOS DE TERCEIRO 

DATA DE JULGAMENTO: 23/10/2007 

RELATOR(A): PAULO AUGUSTO CAMARA 

REVISOR(A): VILMA MAZZEI CAPATO 

ACÓRDÃO N°: 20070919920 

PROCESSO N°: 00597-2007-078-02-00-8 ANO: 2007 TURMA: 4 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/11/2007 

PARTES: 

AGRAVANTE(S): Amélia de Fatima Duarte Diniz Melin 

AGRAVADO(S): Andrea Pestana 

EMENTA:REGIME DE SEPARAÇÃO PARCIAL DE BENS - BEM MÓVEL 

ADQUIRIDO POR CÔNJUGE - MANUTENÇÃO DA PENHORA São 

excluídos da comunhão os bens que se encontram nas situações ditadas 

pelo artigo 1659 do Código Civil, e que devem ser devidamente 

comprovadas. Entram na comunhão, na forma do artigo 1660, inciso 1, do 

Código Civil, os bens adquiridos na constância do casamento, por titulo 

oneroso, ainda que em nome de apenas um dos cônjuges. Não tendo sido 

comprovado que a aquisição se deu por causa anterior ao casamento 

(artigo 1661, do Código Civil), que não houve proveito da administração de 

bens, incluídas as obrigações (artigo 1663, parágrafo 10, do Código Civil), e 

considerando-se, ainda, que o crédito trabalhista insere-se no contexto das 

obrigações decorrentes de imposição legal (artigo 1664, do Código Civil), a 

manutenção da penhora é medida que se impõe, diante da constatação da 

comunicação patrimonial. 

INDICE:EXECUÇÃO, Bens do cônjuge 

ti 

o 191 

Luz lua 

tema: 
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ADVOCACIABORGES 

Art. 1664, Código Civil/02:uOs  bens da comunhão respondem pela 

obrigações contraídas pelo marido ou pela mulher para atender os encargos 

da família, às despesas de administração e às decorrentes de imposição 

legal 

Cediço também, que o crédito trabalhista insere-se no 
obrigações decorrentes de imposição legal (artigo 1664, do Código Civil) 
dispositivo em testilha é aplicável ao processo do trabalho. 

contexto das 
e por isso o 

Neste particular, vale transcrever um julgado pertinente: 

TIPO: AGRAVO DE PETICAO EM EMBARGOS DE TERCEIRO 

DATA DE JULGAMENTO: 23/10/2007 

RELATOR(A): PAULO AUGUSTO CAMARA 

REVISOR(A): VILMA MAZZEI CAPA1TO 

ACÓRDÃO N°: 20070919920 

PROCESSO N°: 00597-2007-078-02-00-8 ANO: 2007 TURMA: 4 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/11/2007 

PARTES: 

AGRAVANTE(S): Amélia de Fatima Duarte Diniz Melin 

AGRAVADO(S): Andrea Pestana 

EMENTA:REGIME DE SEPARAÇÃO PARCIAL DE BENS - BEM MÓVEL 

ADQUIRIDO POR CÔNJUGE - MANUTENÇÃO DA PENHORA São 

excluídos da comunhão os bens que se encontram nas situações ditadas 

pelo artigo 1659 do Código Civil, e que devem ser devidamente 

comprovadas. Entram na comunhão, na forma do artigo 1660, inciso 1, do 

Código Civil, os bens adquiridos na constância do casamento, por titulo 

oneroso, ainda que em nome de apenas um dos cônjuges. Não tendo sido 

comprovado que a aquisição se deu por causa anterior ao casamento 

(artigo 1661, do Código Civil), que não houve proveito da administração de 

bens, incluídas as obrigações (artigo 1663, parágrafo 1°, do Código Civil), e 

considerando-se, ainda, que o crédito trabalhista insere-se no contexto das 

obrigações decorrentes de imposição legal (artigo 1664, do Código Civil), a 

manutenção da penhora é medida que se impõe, diante da constatação da 

comunicação patrimonial. 

INDlCE:EXECUÇÃO, Bens do cônjuge 

3 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596864

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596864
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 6f28f48

ID. 6f28f48 - Pág. 49

Fls.: 362



ADVOCACIABORGES 

Nessa circunstância, o cônjuge (PAULO JOSÉ PAULO 
VICENTE) é também responsável de forma solidária pelo crédito ora em execução, tendo em 
vista a presunção de aproveitamento familiar do lucro auferido pela executada em 
decorrência da sonegação dos direitos trabalhistas. ainda mais se considerado que são 
casados sob o regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. 

Há que se frisar, neste momento oportuno, que se 
presume que os negócios promovidos pelo cônjuge varão ou pela mulher casada 
e as obrigações trabalhistas por eles descumpridas. resultam em beneficio da 
família, competindo ao outro cônjuge interpelado, a prova de que a dívida não 
trouxe beneficios à sociedade conjugal, conforme norte do art. 335. do CPC dc 
art. 769. da CLT. 

Corroborando com o entendimento supra, vale a pena a transcrição do 
autor Francisco Antônio de Oliveira, que em sua obra A Execução na Justiça do Trabalho, ? ed., 
Revista dos Tribunais, p. 369, acerca do tema: 

Devem responder pelos créditos trabalhistas, bens do casal quando restar 

demonstrado que a empregadora tomou-se inidônea, econômica e 

financeiramente, por culpa ou dolo de seus sócios e não provar o cônjuge 

meeiro que a renda usufruída não foi destinada à manutenção da família.."  

Nesse mesmo sentido, vale o destaque de julgado proferido pelo 
Saudoso Mestre Valentim Carrion, quando relator. 

"Meação da esposa. Presumem-se que as obnqacv)es trabalhistas 

descumpridas pelo mar/do revertem em beneficio da comunhão do casal A 

meação da mulher responde pela satisfação do débito, salvo se usufwir 

aquela presunção Esse é  entendimento do colando STF em matéria civil 

Ac. 8a T., 6885/84, TRT 28  Região, Rei. Juiz Valentim Carrion, Boi. Trt Y R., 

10/84, p. 148). 

A sonegação dos direitos laborais da exequente por parte dos 
sócios traduz lucro ilícito convertido em favor do núcleo familiar. 

Sobre essa hipótese, especificamente, novamente a jurisprudência 
tratou do tema: 

4 
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AGRAVO DE PETICAO EM EMBARGOS DE TERCEIRO 

DATA DE JULGAMENTO: 17/03/2009 

RELATOR(A): MERCIA TOMAZINHO 

REVISOR(A): SERGIO J. B. JUNQUEIRA MACHADO 

ACÓRDÃO N°: 20090207933 

PROCESSO N°: 02206-2008-051-02-00-1 ANO: 2009 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/03/2009 

PARTES: 

AGRAVANTE(S): Wilma Ferrador da Cunha 

AGRAVADO(S): Luiz Antonio de Araújo 

TURMA: 38 

EMENTA: PENHORA. CÔNJUGE SÔCIO. MEAÇÃO. A meação da mulher 

casada responde pelas dMdas contraídas pelo marido em proveito da 

família. 

(NDICE:EXECUÇÃO, Bens do cônjuge 

O cônjuge (PAULO JOSE PAULO VICENTE) da sócia 
executada (CELIA FATIMÁ BORGESVICENTE) é responsável de forma de solidária pelas 
dívidas contraídas em decorrência do pacto laboral; eis que o lucro ilícito auferido por este último 
incorporou ao acervo do casal. 

Assim, justifica-se a reforma do r. despacho ora atacado. 

Is '7.!4E.kMiffluI 1JE.) *1flfiJ1 

Eis porque, aguarda a reclamante, confiante e convicto que esta 
Excelsa Turma, por seus Augustos Julgadores, haverá por bem conhecer ao agravo de petição, 
e no mérito, dar-lhe provimento, como medida da mais inteira e salutar J U S T 1 Ç A 1 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 28 de Junho de 2012. 

José Oscar Borges Judite Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogada - 0fi/51 

Maurício Nahas Borges ti Neide .d 
Advogado - OAB/SP 139.486 AdvS  

Keli An es Pereira 
Advogada ' 238.124 

Nahas Borges Inati 
- OAB/SP 130.942 
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&: Vara do Trabalho db São Paulo - Capital 

PROCESSO N" 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Attor(ns) Odete •:a-ia Rufino 

Rôt:(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho : Intimação Contraminutar A.P. 

Opçao :-Para o(s) Réu(s) 

Texto : Intimacão: Contraminutar Agravo de Petição. 
4anifeflaçães, preferencialmente, por petição eletrônica 
cf Lei nO 11.419/06. 

Advogado(s): 

305472 /SP-D NEIVA CARIATI DOS SANTOS 

it:b3icado no D.O.S. bm 03/07/2012 

SoIi.citado por NATASHA PORTO NIGNELLA 
em 29/06/2012 às 15:27 hs. 

Solicitação n© 5935 
?aiiç&o nO 2383 

1 

o 
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1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 06 
Justiça do Trabalho - TRT 2d Região 

61° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

P}tuC. U2464001120095020061 INT/CIT.N" 2932/2012 RELAÇÃO N° 
(02464200906102006) 

Destinat.ario: Panificadora Corifeu Ltda. 
Endereço RUA tAZIR MIGUEL,N052 
- JARDIM PAULO VI 
:it'nicipio : São Paulo - SP 
CEV : 05570-030 

28/2012 

o 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Pan-ificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Fica V. Sa. INTIMADO para Contraminutar Agra('o de Peti-
ção. 

Manifestações, preferencialmente, por petição eletrônica, 
cf Lei n 11.419/06. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-00 SÃO PAULO 

Eir. 29QGt2C12 p1 
.&4HA  PORTO MIGNELLA 

Pastado em: 

Cuiiipele ao adrogado 011 à parte comunicar ao juizo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputni- 

12464001120095020061 (02464200906102006) 
N 2932/2012 RELAÇÃO NO 28/2012 ORDEM N° 

nCai-
.
ta 

FsT:r;ATÀRIo; Panificaàora Corifeu Ltda. E 
RA KAZIR :4:cuEL,u1 52 

• 
J3111293002BR 

;ARn:M PAtfl,t) VI 
São I'aulo - SP . II MI I IIIHhIIIIIIlIIliO II 

................... 

........................1, 2. 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
- DEVOLVER AO REMETENTE 
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- 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho- TRT 2& Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 1. 

PROC 02464001120095020061 INT/CIT.N° 2932/2012 RELAÇÃO N° 28/2012 

(02464200906102006) 

Cestinatârio: panificadora corifeu Ltda. j. /ia 

Endereço : RUA NAZIR MIGUEL,N052 
JARDIM PAULO VI 

:iunicip'io : São Paulo - SP  
CEP - : 05570-030 

1 

gp/,Jo)-JLO'4 •j' 

Autor: Odete Maria Rufino acaOuycauIos 
RCLT : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) - 

Fica V. .Sa. INTIMADO para Contrarninutar Agravo de Peti- 
ção. 1 

Manifestações, preferencialmente, por petição eletrônica, 
.cf Lei n° 11.419/06. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICNTE, 235 
BLOCO B - 80 IWDAR, ~A FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-QO1 SÃO 

Em 29/06/2012  

n/ flir - MAP liA PflRPn MTr.rarr.r.A 

PosLaçio em: 

- 

(i.,ii PdC mi ati% ogado Du à paírte comi. n icar ao ju izo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 

nCarta 

Ji111293002BR 

h Ul IIIHI IUIDuIDlUIOU II U I 

PROCESSO N 02464001120095020D61 (02464200906102006) 
N 2932/2012 RELAÇÃO N° 28/2012 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Panificadora Crifeu Ltda. 
RUA NAZIR MICUEL,N052 
JARDIM PAULO VI 
05570-030 - São Paulo - 5? 

íA/1h:c 
!nIJ 1 1 Ci. 

f:.rfrrÇO PARA DVOLUCÂO  

e ittp.: li • ri do Traa il,b de São Paulo - Capital 
IL 1,Iu VICEI;tP.. 235 • + 

- .. - %9 flARn'FUkDA 
'- APÓS A 3a tENTATIVA DEENTREGA 

tini P-%.!Ia-ar DEVOLVER AO REMETENTE. 
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& 1 

61a.vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO,) 
(02464200906102006) 

Autor(es) :Odetei4aria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeii Ltda. (+ 3) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fi. 254: Ciência ao autor da devolução da notificação da 
ré. Prazo: 10 dias. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES • 
+ 

Publicado no D.O.E. em 16/07/2012 

Solicitado por Rodrigo Evora 
em 12/07/2012 às 09:00 hs. 

Solicitação n° 419 
Edição no 2391 

1 

D 
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417 
ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges Fernanda Mozuzo N.Rezende Juliana D. Escribano Simone Nunes da Silva 
Judite Nabas Fernanda Oda Silva Boiba Keli Ancunes Pereira Sônia Regina Pieira Giry 
Mauricio Nabas Borges FranSe Bossolani Pontes Lati Csisciane Pereira Valéria Di Fazio GaMo 
Andréa Nahas Borges Herie Urras da SM Naialia Marques Nowi Veroniva G. A. de Oliveira 
Analice Jesus topes Irene Schniitt Priccila topes Longo Virgínia G. Paula Cosia 
Anselmo P. Gava,zi ir Janete de Deus Rafael Calemi Guimarães 
Fabiana Cavalcante Wact joelma Elias dos Santos Rosenteire Borges 

EXMO. SR. DR. JUIZ Da MM.A A VARA DO TRABALHO DE 
REGIÃO 

J2JA 

Processo n.° &4(04 1 

(1txi1 'iC'icujn , reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinJoV = ("ut" instrumento de mandato às 
fit. ) nos aptos da Reclamação Trabalhista que move em face de 

ony 4&.b n' , reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelênci4expor e requerer o quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabeteciinento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 16 de 04 de 2.0 f, 

Francine  
Advogado - O ISP 216.256 

Rua Quirino dos Santos, n.°72 - Barra Funda - São Paulo/SP- CEP. 01.141-020 
wwwborges.adv.br . infoborges@borgcs.adv.br  

PABX (0 ,oc 11) 3393-3030 

À 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com jguais rese,'vas de poderes, aos 

ADVOGADOS 

Analice Jesus Lopes 
OAB/SP n°. 266.533 

Anselmo P. GavazziJr 
OAB/SP n°. 234.181 

Fabiana Cavalcante Wyatt 
OAB/SP n°. 160.290 

Fernanda I%& N.Rezende 
OAB/SP n°. 270.598 

Fernanda O da Silva Borb 
OABISP no. 217.020 

Francine Bossolani Pontes 
OAB/SP n°. 216.256 

A1e Simeoni Paulino 
OAB/SP n.°184 176 

Simone Nascimento de 
--jÇ? Medeiros 

OAB/SP n°187.052  

Heric Lucas da Silva 
OAB/SP n°. 230.603 

Irene Schniitt 
OAB/SP n°. 96.995 

Janete de Deus 
OAB/SP n'. 114.930 

Joelma Elas dos Santos 
OAB/SP n°. 306.824 
Juliana D. Escribano 
OAB/SP n°. 213.910 
Keli Antunes Pereira 
OABISP n°. 238.124 

Tina Núbia de Sousa Silva 
oisr' no 181.663 

LaLs &istiane Pereira 
OABISP n°. 148.919 

Liliane Ponzio 
OAB/SP n°. 158.501 

Natalia Maiques Notari 
OAB/SP n°. 261.478 
Priccila Lopes Longo 
OABISP n°. 263.686 

Rafael Calemi Guimaries 
OAB/SP no. 300.156 

Roserneize Borges 
OAB/SP n°. 154.369 

Verônica Alves da Silva 
OAB/SP n° 180.689 

Simone Nunes da Silva 
OABISP n°. 218.944 

Sônia Regina Preite Qsry 
OABISP n°. 94.179 

Valéria Di Frio GaMo 
OAB/SP n°. 168.875 

Veronica G. A de Oliveira 
OAB/SP n°. 246.835 

Virgínia G. Paula Casta 
OABISP n°. 291.795 

Karina Messias Zucarelli 
OAB/n O 177.425 

Rosa Maria Mancuso 
OAB/SP n°175.759 

e os 

ESTAGIÁRIOS 

Ana Carolina Marinho Erica Santarosa 
OAB/SP n.° 183.667 OAB/SP n.°190 711 

Karine Araujo de Souza Silva LeticiaRodrigues de França Michelly AxaújoOlímpio 
OAB/SP n °185.722 OAB/SP 183.244 OAB/SP a° 189.450 

São Pauto, (é de04 2.OIot. 

José Oscar Borges Nahas Borga 
Advogado - OAB/SP 54.473 OAB/SP 139.486 

Judite Nahas Neidé Andréa Nahas Borges Inati 
Advogada - OAB/SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 
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16/07/20'12 - 15:30:16 
R.CARPROA - Pag. 257 

61a Vara do Trabalho de São Paulo- -  Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Coxif eu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 256 folhas, a 
KARINE ARAUJO DE SOUZA SILVA, OAB 18572/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - Capital , 1.6/07/2012 

José Antonio Feriel Lopez 

Ciente da devolução até 23/07/2012. 

A KARINE ARAUJO £mPJA.SILVA - Advogado-Autor 
OAB 185722 SP E 
Endereço R QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido emC/CR /a3F2. 

Funcionário 

4 
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ADVOCACIABORGES 

José Oscar Boigcs Fernanda Moreno N.Rezende ICada da Silva Arrivabene 
Judite Nalns Fernanda O da Silva Borba Keli Antunes Pereira 
Mauricio Nalias Boiges Fmndne Bossolani Pontes lais Crisdane Pereira 
Andréa Nakas Borgcs Mede bicas da Silva Ijilane ALI'. Ponzio 
Alessandra M.AXPereira Irene Schmitt Naialia Maiques Notad 
Anselmo P. Cavazai Jr Janete de Deus Priccila Lopes Longo 
Fabiana Cavalcante Wynit Joelina Elias dos Santos Rafael Calenti Guiniaries 

Rosaneire Borges 
Simone Munes da Silva 
SÓS Regina Preite Cuzy 
Valéria Di Fazia GaMo 
Veronica G. A. de Oliveira 

25Ç 

P 29.335 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA M.M. 6r VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 

kro 0Lo 44 .32.2.- o&oc,PC 

~fl 

Dra. Maria Fernanda Z) mb 
Juiza do TrabaIhj 6bstitt 

Processo n.° 0246400-11.20093.02.0061 

ODETE MARIA RUFJNO. devidamente qualificada nos autos da 
reclamação trabalhista que move em face de PANIFICADORA CORIFEU 
LTDA. Reclamada, por seu advogado abaixo assinado vem, com todo 
respeito e acatamento perante V. Exa., expor e ao final requerer o quanto se 
segue: 

L;fli!3 'R4 1 (1 Li4(. Fi 

Consoante se depreende dos autos, persiste a necessidade de intimar 
a reclamada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo de petição da autora de fis. 
247/251. 

Neste sentido, compete destacar que a ré foi declarada revel e 
confessa, conforme r, sentença de mérito às fis. 83 e ss. 

Desse modo, ao fito de não onerar mais o frito, requer a autora se 
digne V.Exa., considerar a reclamada devidamente intimada na forma que preceitua o art. 322 
do CPC, in verbis: 

Rua Quito dos Santos, n.°  72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.adv.br  - infoborges@borgcs.adv.br  

PABX: (0 'Dc 11) 3393-3030 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596864

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596864
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 6f28f48

ID. 6f28f48 - Pág. 60

Fls.: 373



ADVOCACIABORGES 2.. - 

1f4n. 322. Contra o revel correrão os prazos independentemente de 
intimação. Poderá de, entretanto, intervir no processo em qualquer fase, 
recebendo-o no estado em que se encontra": (destacamos) 

Importante ressaltar ainda, que o disposto no art. 39 e incisos 
do CPC. também se aplica-se in casu, tendo em vista que a reclamada mudou, sem para 
tanto informar seu atual paradeiro - fls. 254. 

Saliente-se, que o texto do inciso II do art. 39 do CPC, é claro quanto à 
sua aplicação.Vale a transcrição do mencionado dispositivo: 

Art. 39- Compete ao advogado, ou àparte quando postular em causa própria. 
1- declarar, napetiçio inicial ou na contestação, o enderep em que receberá intimação; 
II- comunicar ao escrivão do processo qualquer mudança de endereça 
Parágrafo único - Se o advogado não cumprir o disposto no n° i deste arljgo, ojui 
anta & determinar a citação do dii, mandará que se sttm a omissão no praro de 48 
(quarenta e oito) honu sob pena de indeferimento dapetifl.o; se infrhzgfr o previsto no 
n° II, reputar-se-ão válidas as intimações enviadas, em cana registrada, 
para o endereço constante dos auto& (destacamos) 

O parágrafo único do art. 238 do CPC. alterado pela Lei no. 
11382/2006. também ampara a pretensão do autor: 

Art. 238 Não dispondo a lei à outro modo, as intimaçcTes serão fitas às partes, aos seus 
representantes lgair e aos advqgados pelo carreio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo 
escrivão ou chefe de seoyta,ia. (Redação dada pela Lei 108.710.  de 24.9.1993) 
Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações 
dfrigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial 
contestaçio ou embarjps cumprindo às panes atualizar o respectivo 
endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva 
(Par4grajb único acn.rcentado pela Lei n°  11.382. de 06/12/2006 - DOU 07/12/2006) 
(destacamos) 

Dessa forma. seja pela aplicação do art. 322 do CPC. ou do 
disposto nos artigos 39 c/c  238 do CPC. a reclamada deve ser declarada devidamente 
citada. 

Alternativamente, caso esse MM Juízo não perfilhe do entendimento 
pela anlicação dos termos dos arts. 322. ou 39 e 238 do CPC. requer-se a intimação da ré através de 
Edital, consoante preconiza o inciso II do art. 231 do CPC e §1° do art. 841 da CLT, por ser certo que 
a mesma encontra-se em local incerto e não sabido. 

Ato contínuo, REQUER a remessa dos autos ao E. TRT 
da 22  Região para julgamento do Agravo de Petição da autora. 

Requer por derradeiro, a notificação quanto ao r. despacho a ser 
exarado na presente. 
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ADVOCACIABORGES 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 09 de Agosto de 2012. 

José Oscar Borges Judite Nahas / 
Advogado - OAB/SP 54.473 AdvogadAB,P 20.885 

Maurício Nahas Borges Neide Andrfta Nahas Borges Inati 
Advogado - OAB/SP 139.486 Advo?da - OAB/SP 130.942 

Letícia Rodrigues e França 
Advogada - O P 324.168 
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Proc. TRTISP 02464001120095020051 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o prnsnte falta foi distribuldo £ Exma. 
Sra. Desembargador. JUCIREMA MARIA GODINHO GONÇALVES da 
021 Turma 

Sio Paulo, E d. Setembro d. 2012 

S.rviço de R.4?_Autuaflo e 
Di.tribuiçlo •n 21 motinoSa 

!d8IDO NO GABINETE DA DESEMbA 
~REMA MARIA GODINHOGO?ÇAISIES 

k. ata 10,01 
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PODER JUDICIÁRIO  JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

.TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

PROCESSO TRT/SP 02464001120095020061 

- Visto. 

Ao Exmo. Sr. Revisor. 

São Paulo, .Z*/tflh12' 

JUCIRE1 

e 

Visto. 

São Paulo, 

Revisor 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
DO TRABALHO - TRT 28  Região 

e 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

PROC. TRT/SP N° 02464001120095020061 
AGRAVO DE PETICAO - 61a VT de São Paulo 
AGRAVANTE(S): Odete Maria Rufino 
AGRAVADO(S): Panificadora Corifeu Ltda. E OUTROS 2 

Rodrigo dos Santos 

Tendo em vista o afastamento do magistrado titular, 
faço os autos conclusos ao Exmo.Sr. Dr. MOISES DOS SANTOS HEITOR 

São Paulo, 27 de setembro de 2012. 

t 
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Recebia0 em4p9 
/2012 

Secretaria 
 urma  

CERTIDÃO 

Certifico que o presente processo foi 

Incluído na Pauta de Julgamento de 
* 

1711012012 Ipub
licada no Diário Oficial  

Eletrônico  ItT da 2t  Região nesta data. 

a?. 1'- 
p/ANGELA O TANAKA M GRINI 

+ 

Secretária da Segunda Turma 

á 

í 

- 
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a  
PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

N° na Pauta: 150 Proâesso TRT/SP:02464001120095020061 
3 

ACÓRDÃO N°: 20121229771 
Agravo de Petição 61 VT de São Paulo 
AGRAVANTE: Odete Maria Rufino 
AGRAVADO: 1. Panificadora Corifeu Ltda. E OUTROS 2 2. 
Rodrigo dos Santos 

S C E R T 1 F 1 C O que, em sessão realizada nesta data, 
a 2a TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região,- julgando o presente processo, resolveu: por 
unanimidade de votos, CONHECER do Agravo de Petição, e, no 
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL6  com vista a permitir o 
direcionamento da' execução em face do cônjuge da sócia 
executada Paulo José Paulo Vicente, resguardando-lhe; 
todavia, o direito à contraprova atinente ao seu ventilado 
favorecimento patrimonial, uma vez que as disposições do 
artigo 322 do CPC não lhe alcançam, assegurando-lhe o 
direito à ampla defesa e evitando-se supressão de instância, 
nos termos da fundamentação do voto da Desembargadora 
Relatora. - 

Presidiu o julgamento a Exma.-  Sra. Desembargadora ROSA MARIA 
ZUCCARO. 

Tomaram par.te no julgamento os Exmos. Srs. JUCIREMA MARIA 
- GODINHO GONÇALVES, MOISES DOS SANTOS HEITOR, LUIZ CARLOS 

S - 

GOMES GODOI. 
- 

- 

Relatora:- a Exma. Sra. Desembargadora JUCIREMA MARIA GÕDINHO 
GONIALVES 
Revisor: o Exmo. Sr. Juiz MOISES DOS SANTOS HEITOR 

São Paulo, 17 de Outubro de 2012. 

Angela r naka Magrini 
secretaka, a Turma 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

Agravo de Petição •  

' Processo TRTISP W. 0246400-11.2009.5.02.0061 

Origem: 618 Vara do Trabalho deSão Paulo 

Agravante: Odete Maria Rufino 

Agravado: Panificadora Corifeu Ltda. e Paulo José Paulo Vicente 

S 
Inconformada cbm a r. decisão que indefe.iu o prosseguimento da 

execução em face do cônjuge da sócia da reclamada, dela agrava de petição a Autora 

sustentando ser legítimo o direcionamento executório perseguido. 

Não houve apresentação de contraminuta. 

Relatados. 
Ii . 3 

!tkk ti] 

CONHEÇO do Agravo de Petição, eis que atendidas as formalidades 

legais. 

DO DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

A pretensão recursal tem como escopo a alteração do r. decisum 

primário que indeferiu o direcionamento da execução em face do senhor Paulo José Paulo 

Vicente, cônjuge da sócia da executada - Célia Fátima Borges Vicente - ao argumento que era 

responsável pela dMdasocietária, na medida em que beneficiário da força de trabalho obreira. 

Logra êxito, em parte, a recorrente. 

- 
Isto porque, dá leitura da matrícula de imóvel carreada aos autos às Os. 

156/158, verifica-se que a sócia executada era casada sob o regime de comunhão universal de 

bens com o seu cônjuge-  Paulo José Paulo Vicente. 

Nesta seara, a princípio, admissível a tese executória quanto ao fato de 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br  informando: 
codigo 40 documento = 427080 
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2 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

ter o cônjuge da sócia executada se beneficiado, economicamente?da prestação de serviço da 

reclámante, .circunstância que autorizaria o redirecionamento executório perseguido. 

Reprise-se. A meaçãb do companheiro somente pode ser resguardada 

quando demonstrada que a dívida não beneficiou a família, no seu conceito universal, 

diante do regime matrimonial celebrado e demonstrado nos autos. 
- 

à 

Por psta razão, dá-se provimento ao apelo obreiro, comn vista a permitir 

o direcionamento da execução em face do indigitado cônjuge, resguardando-lhe, todavia, o 

direito à contraprova atinente ao seu ventilado favorecimento patrimonial, uma vez que as 

disposições do artigo 322 do CPC (f Is. 258) não' lhe alcançam; assegurando-lhe, assim, a 

observância aos princípios da ampla defesa, contraditório e duplo grau de jurisdição. 
- 

Apelo provido, em parte. 

Ante o exposto, 

ACORDAM os Magistrados da 2' Turma do Tribunal Regional dó 

Trabalho da Segunda Região em: CONHECER do Agravo de Petição, e, no mérito, DAR-LHE 

PROVIMENTO PARCIAL; com vista a permitir o direcionamento da execução 'em face do 

çônjuge da sócia executada Paulo José Paulo Vicente, resguardado-lhe, todavia, o diréito à 

contraprova atinente ao seu ventilado favorecimento patrimonial, uma vez que as disposições 

do artigo 322 do CPC não lhe alcançam, assegurando-lhe 0 direito à ampla defesa e evitando-

se supressão de instância, nos termos da fundamentação do Qoto da Desembargadora 

Relatora. 0' 

.JUCIREMA MARIA GODINHO GONÇALVES 

'Desembargadora Relatora 

odo 100912 

Documento elaborado e,assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.' 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br  informando: 
codigo do documento = 427080 - 

2' 
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1. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região nN 

150 - 

17/10/2012 : 

PROC. TRT/SP N° 02464001120095020061 
AGRAVANTE(S): . Odete Maria Rufino 

'AGRAVADO(S): Panificadora Corifeu Ltda. E OUTROS 2 
Rodrigo dos Santos 

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão no 20121229771 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
25 de butubro de 2012, quinta-feira. 
Decorrido o prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara dé 
origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do arC146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n° 
13/2006. 

São Paulo, 25 de. outubro de 2012. 

$ p/ ANGELA T NAKA  MAGRINI 
. Çecretária da Segunda Turma 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 
618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

COíVCLIJSÀO. 

Nesta data faço os presentes autos conclusos a MÁ%1. 
Jui:a do Trabalho lira. liadma Christina s1nr1a 
Campos em razão do retorno dos autos do E. Tribunal 
Regional do Trabalho do 2a Regi ia. 

São Paulo, 28.11.2012. 

- t)irew,Vêiecrel ria 

g 

1 

Vistos. 

Dê-se ciências às partds do recebimento dos autos em Secretaria e 

nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se ao arquivo 

geral. 

. 

1 
A integra da presente está disponível no www.trtsp.ius.br  e 

eventuais manifestações; preferencialmente, por petição eletrônica, 
nos termos da lei n° 11.419/06. 

São Paulo, Data Supra. 
1 

- 1 

Dra. Hadma f9QÇLMurta Campos 

Juíza doabalho Substituta 

(Pág.1/1) 

• 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

e 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Coifeu Ltda. (+ 3) 

Despacho : No'tificação Ciência Despacho 

Opção :'Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto : Notificação: Quant&ao despacho proferido: 
' fls. 265 verso "Vistos. Dê-se ciência às partes do rece-

bimento dos autos em Secretaria e nada sendo requerido n 
o prazo.de  10 dias, remetam-se áoarquivo geral." Integr 
a no www.trtsp.jus.br. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 
305472 /SP-D NEIVA CARIATI DOS SANTOS 

1 1 

Publicado no D.O.E. em 17/12/2012 + 

Solicitado por Karin Pucci de Farias Coltro 
em 13/12/2012 às 15:03 hs, 

Solicitação n° 5990 
Edição n° 2493 

e 
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17/12/2012 - 4'16:23:59 
R.CARPROA - Pag. 267 

6l'a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 
o 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria 'Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 3) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 266 folhas, a 
SIMONE NASCIMENTO DE MEDEIROS, OAB 187052/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - Capital , 17/12/2012 

Rodrigo Evora' 

Ciente da devolução até 17/12/2012
5r 

CARGA PÁRA EXTRAÇÃO DE CÓPIA. 
SIMONE NASCIMENTO DE MEDEIROS - Advogado-Autor 
OAB 187052 SP E 
Endereço R QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA 
SÃO PAULO, SP 

CEP 1141020 

a 

4 

Devolvido em  
ATENCÂOSRS. 

ADVOGADOS/PROCURADORES: 

Funcionário 

A retenção indevida dos autos implicará nas 
'penalidades contidas no artigo 195 do CPC, 
Isem prejuízo do quanto disposto no artigo 34, 
XXII, da Lei n° 8.906194 (Estatuto da OAB). 

Artigo 195: O advogado deve restituir os autos 
no prazo legal. Não o fazendo, mandara o juiz. 
"de oficio", riscar o que neles houver escrito e 

. desentranhar as alegações e documentos que 
apresentar. 

Artigo 34, XX!I, da Lei n° 8.904194. 

Constitui infração disciplinar: 

XXII reter abusivamente, ou extraviar autos 
recebidos com vista ou em confiança. 

o 
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a? 
ADVOCÀC ABORGES (74 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 

Mauricio Nahas Borges 
Andréa Nahas Borges 
Alessandra M.A.X.Perdra 

Anselmo P. Gavazai ir 
Fabiana Cavalcante Wyatt 

Pelipe Lopes Tamelini 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 
Francine liossotani Pontes 
lietic Lucas da Silva 
Irene Schmitt 
Jancre de Deus - 

Karia da Silva Arrivabene 
Keli Antunes Pereira 
Lais Ciistiane Pereira 
Lenda R. de França 
Liliane ALI'. Ponzio 
Nataiia Marques Noca,i 

Priccila Lopes Longo 

Rafael Calen,i Guimagães 
Rosemeire Bosges 
Sirnone Nunca da Silva 
Sônia Regina Preine Cury 
Valéria Di Faaio GaMo 

P29.335 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA M.M. 6? VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

Processo n.°  0246400-11.2009.5.02.0061 

ODETE MARIA RUFINO. devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado na Reclamação Trabalhista que promove 
contra PANIFICADORA CORIFEU LTDA +3, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
expor e requerer o que segue: 

Consoante se infere da r. decisão de Lis. 264, o Agravo de Petição 
interposto nela exeguente, contra a r. decisão de fis. que indeferiu o prosseguimento em face do 
cônjuge da sócia executada, FOI DADO PROVIMENTO. 

Rua Quirino dos Santos, a.°  72 -Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.add)x - infoborges©borges.advbr 

PABX: (0 xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

r Assim, serve a presente para REQUERER o prosseguimento 
do feito em face do cônjuge da sócia executa. Sr. Paulo José Paulo Vicente. com  a 
maior brevidade possível, como forma de uma execução célere e eficaz. 

Por fim, requer o autor sua intimação quanto ao despacho a ser 
exarado na presente. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 19 de Dezembro de 2012. 

José O Judite Nahas 
Advogado - 54.473 Advogada - OAB/SP 20.885 

) Nahas Borges Neide Andréa Nahas Borges Inati 
- OAB/SP 139.486 Advogada - OAB/SP 130.942 

Letícia ito es de França 
Advogada  - Ú/SP 324.168 

-2- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 
611  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 08.02.2013 

Vistos. 

Dire1I jtafl 

Atualize-se o-polo passivo nos termos do V. Acórdão de f. 

264-264v incluindo-seo esposo da ré Sr. Paulo Jose Paulo 

Vicente.- 
. 

Anote-se no SÀP-1 para efeito do quanto contido no 

Provimento n° 13/2006, deste E. Tribunal e ciência de terceiros. 

Após, oficie-se ao Bacen em face de todos os envolvidos 

no presente feito até o limite da condenação como medida de 

arresto (f.211). 

Se negativo, prossiga-se com expedição de oficio ao 

Renajud, DRF e Arisp. 

Intimem-se as partes oportunamente. -; 

A integra do presente está disponível no www.trtsp.ius.br  e 
eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição 
eletrônica, - SISDOC, nos termos da lei n° 11.419/06. 

São Paulo, Data Supra. 

Kátia Bizzetto 

Juíza do Trabalho Substituta 

(Pág. 1/1) 
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Baceniud 2.0 
. 

Páginã 1 de 1 

t 

Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
.1 ejub9.1:84190

quinta-feira, 14/02/2013 

1 Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda  1 
Sair . . 

Recibo ae Protocolameflto de Bloqueio de Valores 

I dique para obter ajuda na configuração da Impressão, e dique ãi para imprimir. 

Dados do bloqueio - 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial aindá não disponibilizada para ás Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até As 19h00mln dos dias úteis serão consolidadas, 

transformadas cm arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para 
todas as InstituiçOes Financeiras até às 23h00m1n do mesmo dia. As ordens judiciais 
puLuwlødas apôs6s lghOomin ou cm dias n5o úteis sero tratadas e disponibilizadas 
às lupsUtuk,ões Fiivauiceiías no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20130000350584 

nata/Horário de protocolaminto: 14/02/2013 11h03 

úmero do Processo: 
- 

2464-2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 180- 61a VT DE SÃO PAULO - 

3uizSolicitante do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAHAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 1 
Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Odete Maria Rufino 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
. 

Bloquear 
. - 

345.2b.428-00 :LUIS PAULO BORGES 67.860,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
VICENTE CPF/CNPJ rio momento da protócolização. 
03.651.741/0001-20 :PANIFICADORA 67.800,60 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

CORIFEU LTOA - EPP CPF/CNPJ no momento da protocolização. 
363.585.338-00 :PAULO JOSE PAULO 

. 
67.800,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

"ENTE 
. CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

31.087.438-24 :CEUA FATIMA 
- 

6.7.800,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
BORGES VICENTE . CPF/CNPJ no momento da protocolização. 
325.947.468-43 :RODRIGO DOS 67.800,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 

SANTOS 
- CPF/CNPJ np momento da protocolização. 

Voltar para,a tela inicial do sistema 

https:/Iwww3.bcb.gov.br/baccnjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tokerl  36084620... 14/2/2013 

* 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596864

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596864
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 6f28f48

ID. 6f28f48 - Pág. 77

Fls.: 390



...Baccniud 2.0 Página 1 de  

1I
Baceni  ud 2.0' Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

ejubg.t84190
te-fein, 19/02/2013 1 

1 Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Resposta s 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 Aluda  1 
Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferência, 

Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de ValoreS 

dique agyj  para obter ajuda na configuração da impressão, e dique Aqui para ln)prlmir.J 

Dados do bloqueio  

Número do Protocolo: 20130000350584 

Número do Processo: 2464-2009 

Tribunal: . TRW REG TRABALHO -2A. REGIÃO 

Vara/Juizo: 180 - 61a VT DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: THEREZA CHRISTINA NAHAS 

po/ Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

'F/CNP) do Autor/Exeqüente da Ação: 1 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: . Odete Maria Rufino 

Relação de réus/executados - 

. Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

03.651.741/0001-20 - PANIFICADORAtORIFEU LTDA - EPP + 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$0,001 [Quantidade atual de não respostas: 0] - 

161 ja87.438-24 - CELIA FATIF4A BORGES VICENTE + - 

[Tota. bloqueado (bloqueio original e relteraç5es):R$0,00] (Quantidade atual de não respostas: 0]. 

+ 325.947.468-43 - RODRIGO DOS SANTOS .. 

IL

(Total bloqueado (bloqueio oriqinal e reiteracôes):R50.001 rOuantidade atual de não respostas: 01 

+ 345.250.428-00 - LUIS PAULO BORGES VICENTE 
(Total bloqueado (bloqueio oriqinal e reiteracôes):RS0,001 [Quantidade atual de não respostas: 01 

363.585.338-00 - PAULO JOSE PAULO VICENTE - 
Total bloqueado (blóqueio original e reiteraçôes):R$11,23] (Quantidade atual de não 

Respostas 

BCO BRADESCO / Todas as Agências! Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordeni Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$ (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente - 

(R$)  

- . 

. (03) 
Cumprida 

14/02/2013 THEREZA parcialmente 14/02/2013 
11:03 . Bloq. Valor CHRISTINA 67.800,00 por 10,13 19:30 NAHAS Insuficiência 

de saldo. 
10,13  

19/02/2013 THEREZA 

09:04:26 - Desb. Valor CHRIST INA 10,13 Não enviada - - 

NAHAS  

https://www3.bcb.gov.br/bàcenjud2/prdtocolarOrdcinBV  .do?nwthodprotocoIarRegistroA1teracao&t... 19/2/2013 
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- BácenJüd 2.0 Página 2 de 2 

BCO SANTANDER / Todàs as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado . Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) 'Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(03) 
Cumprida 

14/02/2013 
THEREZA parcialmente 

15/02/2013 
11:03 

Bloq. Valor CHRISTINA 67.800,00 por 1,10  06:16 
. NAHAS. insuficiência 

de saldo. 
1,10  

19/02/2013 Desb. Valor 
THEREZA 

CHRISTINA 1,10 Não enviada - - 

09:04:26 NAHAS 

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas á 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

14/02/2013 
THEREZA Réu/executado 15/02/2013 

11:03 
Bloq. Valor CHRISTINA  67.800,00 sem saldo 0,00 07:00 NAHAS positivo. 

0,00 1 

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências! Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ord'em Juiz Valor Resultado saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 

(02) 

14/02/2013 
THEREZA Réu/executado 15/02/2013 

11:03 
Bloq. Valor CHRISTINA 67.800,00 sem saldo 0,00 20:48 

NAHAS positivo. 
0,00  

Não Respostas . 

Não há não-resposta para este réu/executado 

Juiz Solicitante das últimas Ações Selecionadas: 1 THEREZA CHRISTINA NAHAS 1 

Voltar para a tela inicial do sistema 

https:I/www3 .bcb.gov.br/baccnjud2/protôcolar&demBV.do?ineLhod—protoeolarRegistroAlteracao&t... 1 
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RENAJUD Página 1 de 1 

tI4JE MinistÉrio da Justiça LO Mh*ttlo da Cidades 

RENAJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

Pesquisa de Veicula (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem 
restrição RENAJUD 

Não foram encontrados veículos para CPF/CNIJ 03651741000120. 

Pesquisar] 

Lesta de Veículos - Total: O 

Selecione Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes 

Não há veículos para o criterio de pesquisa seLecionado. 

https:lldenaúan2.serpro.gov.br/renajudli—retomo_pesquisal.php 19/2/2013 
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RENAJUD Página 1 de ., 

H2t
1 

 
LQ Ministério da Justiça Jfl MiStério das Cidades 

RENAJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

Pesquisa de Veículo (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ 'Mostrar somente veículos sem E Pesquisar 

- 

restrição RENAJUD 1 
Limpar 

Não foram encontrados VeÍCULOS para CPF/CNPJ 16108743824. 

Lista de Veículos Total: O 

Selecione Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes 

Não há veículos para o criterio de pesquisa selecionado. 

7/ 

https://denatran2.serpro.gov.br/rcnajud/iretornojesquisal  .php 19/2/2013 
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RENAJUD Página 1 de 1 

ÇJUJf. Ministério da Justiça pa MiSatério das Cidades S!isnoi 

IIr. RENAJUD - 

Restrições Judiciais de Vei.çulos Automotores 

Pesquisa de Veículo (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ fl Mostrar somente veículos sem - 1 Pesquisar 

restrição RENAJUD J Llmpafl 

- Não foram encontrados veícuLos para CPF/CNPJ 32594746843 - 

Lista de Veículos - Total: O 

Selecione Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes 

Não há veícuLos para 6 criterio de pesquisa selecionado. 

1 

e 

a 

00 

https:lldenatran2.serpro.gov.br/renajudli—retorno~pesquisal.php 19/2/2013 

a 

ti 
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RENAjUD Página 1 de 

Ministério da Justiça MiflSM4IO da Cidades 

REP4AJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

Pesquisa de Veículo (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ _Mostrar somente veículos sem L!!!'J 
restrição RENAJUD (Limpar 

Não foram encontrados Veículos para CPF/CNPJ 34525042100. - - -- 

Lista de Veículos - Total: O 
- - - 

Selecione Placa UF Marca/ModeLo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes 

Não há veículos para o criterio de pesquisa selecionado. 

https:lldcnatran2.serpro.gov.br/renajudli—retomo_pesquisal.php 19/2/2013 
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RENAJUO - Restrição Judicial On-Line : Página 1 de. 1 

Minist&iodaJustiça [* Ministério das Cldadej rrw vl4.t3ct , RENAJUD 
- 

Restrições Judiciais de Veículos Automotores 

e.- 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restriçã Gravada 
* Usuário THEREZA CHRISTINA NAHAS. 19/02/2013 • 15h 4917»  

Dados do Processo 

- Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA2AREmA0- 
Comarca/Município SAO PAULO  

-- órgão Judiciário 61A VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO N" do Processo 2464-2009 
- juiz THEREZA CHRISTINA NAHAS 

Veículo Restringido - Total: 2. - 

e 
Placa UF Marca/Modetd Proprietário Resfflção - 

'- B7P5538 SP VW/GOL 5 PAULO JOSE PAULO VICENTE Circulação ) 
- - CTÕ8911 SP 1/PEUGEOT 206 SOLEIL PAULO JOSE PAULO VICENTE Circulação 

4 

• 

-. . -- 
- 

e 

• - 

•.' 1 •• ' .' -'É 

• • 

• - o • -. 

_4 • - É- 

- 

É 
É É 

É 1 

https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/ij,rocessojmpressao.php - - -. - 19/2/2013 
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V7i PODER JUDICIÁRIO FEDERAL o' 

1 Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO N° 354/2013 RELAÇÃO NO 5/2013 
(02464200906102006) 

Destinatário: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
Endereço : AVENIDA PRESTES MAIA, 733 - SALA 203 

SANTA EFIGENIA 
01031-001 - SÃO PAULO - SP 

SÃO PAULO, 20 de Fevereiro de 2013 

Do: MM. Juiz da 61  Nara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Ilmo(a). Sr(a). Delegado(a).da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), 

Solicito a Vossa Senhoria: 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÔES DOS ÚLTIMÓS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa. Juridica: 
Nome: Panificadora Corifeu Ltda. 
CNPJ: 03651741000120 

RODRIGO DOS SANTOS, CPF/MF no 325.947.468-43; 
CELIA FATIMA BORGES VICENTE, CPF/MF n° 161.087.438-24; 
LUIS PAULO BORGES VICENTE, CPF/MF no 345.250.428-00; e 
PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, CPF/MF no 363.585.338-00. 

1 

Atenciosamente, 

HATIA BIZZTTO 
 

Juiz do Trabalho 
Endereço da Vara: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO 5 - 80 ANDAR BARRA FUNDA 
011 19-001 _RAfl PAIITfl-SD 

PROCESSO N° 02464001120095020061 OFÍCIO N° 354/2013 RELAÇÃO N° 5/2013 
(02464200906102006) 

Carta 
N'm M 

IRT.rRflha. 

bfifi 

DESTINATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL - 

AVENIDA PRESTES RAIA, 733 - SALA 203 
SANTA EFIGÊNIA 
01031-001 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA tornwspoNóÊNcIA 
REMETENTE: 61- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO - SP - 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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frmCadastroProcesso Página 1 de 1 
e  

Penhora OnLine -. Cadastramento de partes do processo 
Número Processo: 2464-2009 

Editar CPF/CNPJ Parte Qualidade P 

ti 309.474.618-76 ODETE MARIA RUFINO - Exequente P4 

ti 161.087.438-24 CELIA FATIMA BORGES VICENTE Executado 5 

ti 325.947.458-43 RODRIGO DOS SANTOS • Executado S 

345.250.428-00. LUIS PAULO BORGES VICENTE Executado $ 

ti 353.585.338-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE Executado s 
ti 03.651.741/0001-20 PANIFICADORA CORIFEU LIDA - EPP Executado $ 

Tipo pessoa: • Pessoa Fisica - 

CPF/CNPI:  

Nome da parte:  

Qualidade: Selecione 

Sujeito passivo de penhora: Sim 

adastrar parte Cincluir e prosseguir 

t 

e 

VERSÃO 100 
. 

O2012.caçyd9MroscsdIreftD$reselv 

https://www.oficiocletronico.com.br/PeihoraOnhine/Í'enhora/frmCadastroPartes.aspx?IdProcesso... 25/2/2013 
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Protocolo de Certidões Página 1 de 1 

J 

Protocolo de Certidiles 

O seu orotocolo de ccrtidâo foi registrado em nosso sistema 

ripo: Pessoa Física 

4onw: CHLIA FATIMA BORGES VICENTE 

° do Processo: 2464-2009 

161.087.438-24 

Protocolo(s) Cartório(s) 
SPH 13020066311 D 90  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPH13020066312D 140  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

- SPH 1 13D 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPECERICA 
DA SERRA - SP 

SPH13020066314D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARIJERI - SP 
PH I3020066315D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CANANÉIÃ - SP. 

5PH13020066316D 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GENERAL 
SALGADO - SP - 

SPH 1 30200663 I7D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PROMISSÃO - SP 

1 
Dados de Entrega 

O prazo para visualização das certidões é de 5 dias &teis. 
- 

e 

4 

4 

https://www.oficiocictronico.com.br/eenhoraOnline/Pcnhora/imp_protocolo.aspx?idprocesso294.. 25/2/2013 
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ÔNDT - Despacho . . Página Ide 

- e  

1 e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

Processo n°0246400-11.2609.5.02.0061 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nar.iona! de Dêvednrns 
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2911 do C. TST. 

o Paulo Jose Paulo Vicente, CPF n° 363.585.338-00, Situaco: Positiva 

São-Paulo, 25 de Fevereiro de 2013. 

KATIA BIZZETTO 
Juiz(a) do Trabalhb - 

é 

e 

4 e 

4 

http:I/aplicacoesl.trtsp.jus.br/CNDTRFB/devedores/02464001  120095020061 25/2/2013 
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. . 

frmListaprocessos - Página Ide 1 

Penhora Ontine - Respostas de certidões 

Secretaria da 51a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo t 
São Paulo 
São Paulo 

Protocolo Tipo de Pesquisa N° Processo Status CPFICNPJ 

12464-2009 
Data da Solicitação  

De lAtêl_________ 

- 

- Protocolo Cartório Tipo. 

Pessoa 

Pessoa . 

Processa . 

2464-2009 

2464-2009 

SoNcitaçãâ 

25/0 212013 

25/02/2013 

Resp. 

1 
1 

ir 

1 
ti SPH13020066317D P romIssão - 010 Cartório 

General Salgado - 010 
cartório 

- 5PH13020066316D 

E? SPH13020066315D CananS-01°Cartóno Pessoa - 
- 22,13 1 

ti 5PH130200663140 Baruen 0110  Cartório Pessoa 2464-2009 25/02/2013
Itarica 

1 
SPH130200663130 ::0Da Serra- Pessoa, 2464-2009 25/02/2013 1  11 

- PH13020066312D São Paulo - Capitah- 149
Cartório essoa 2464-2009 

o 
25/02/2013 1 

SPH130200663111) São Paulo - Capital - 090 
Pessoa 2464-2009 25/0212013 1 Cartório 

4'. 

Página Ide 1 - - 'llteni 

CERTIDÃO: 
CERTIFICO E DOU FÉ QUE: Nesta data em consulta ao sistema 
ARISP, verifiquei que todas as respostas restaram negativas' 
motivo pelo qual, faço ao autos conclisos à apreciação deste MIQ 
Juizo do Trabalho. Nada Mais. SP. _Ori OS, (3 

'MARIAÁROCHA. Técnico Judiciário 
- 

1 

'- 

Ciência ao exequente do oficio recebido da ARISP, devendo, no 
prazo de 30 dias, indicar meios para o prosseguimento do feito. No-
silêncio a execução fica suspensa  nos termos do Art.  791, III, do 
CPC. Manifestações, ncialmente, deverão ser 
protocolizadas por petição 1' ônica, nos termos da lei n' 
11.419106. 
&PJLLQ3j /3 ' 

Káti4
Tbalho tio Juiza d  

- 1 

VERSÃO 1.00 02012 e  Cyrtgttt- TCWS as 6be40s rm 
a 

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/frniListaRdspostasCertidoes.aspx?Mo... 7/3/2013 
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61a Vara do Trabalho de c ;lo - Capita 

PROCESSO NO 0246400112005,5r4061 AÇÃO TRBALHISTA (ORDINÁRIO 
(02464200906102006) 

A-tor(es) : Odete Maria RufiÀc 

Réu(s) : Pani'ficadora Corifot Itda. (+ 4) 

Despacho : Notificação Caér Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(os) 

Texto : Notificação: .Nianto ao despacho proferido: 
Ciência ao r.scuct do ofício recebido da ARLSP, deven 
do no prazo rL.; 3') r9.ift?, indicar meia para o prossegui 
ménto do fe .;y .L1êncio a e::ecução 2Jca susF?is.;  nos 
termos do Az.S, ixi, do CPC. Manifrtar.ães, preeren 
cialmente, t''e:: protocolizadas por petçtn &.etrô 
nica, nos te,,:. : .5 r .tsi n011.419/06. Arsp ;t tJ.vo. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICO NeLiAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 'C/2C13 

Solicitado por Maria V-,i Ct - 

em 07/03/MY 5:64 hs. 
Soliàitação n° 7& 
Edição n° 

4 

1 

2%3 
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4k 
ADVOÃCIABORGES 

José Oscar Borges 

Judite Nabos 

Mauricio Nabas Borges 

Andréa Nabas Borges 

Alessandra }.tA.ïPeze[m 
Alex S. M. dos Samos 
Andrea Dawie A. Belo 
Anselmo 1'. Gavaazijr. 

Fabiana Cavalcante Wact 

Fabianne C L Monteiro 
Felipe topes Tamelini 
Fernanda Mozeno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 
F=ine Bossolani Pontes 
Heric lascas da Silva 
Irem Scknt 

Janete de Deus 
Katia da Silva Anivabene 
Keli Antwies Pereira 
lak Cristiane Pereira 
Le*ia R. de França 
Liliane ALP. Ponzio 
Mar" li. de Mesquita 
Priccila Lopes Longo 

Rafael Calerni Guinaria 
Rosemeire Borga 
Simone Nunes da Silva 

Sónia Regina Preite Gasy 
Valéria Di Fazia GaMo 

EXMO. SR. DR. JUIZ Da MM.A A VARA DO TRABALHO DE Qtt$\P ISP 
REGIÃO e! 

Processo n.° fjØ9 

n11-0 Ln>g (2 jiyo , reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinqos = ("uf' instrumento de mandato às 
fls ) U nos  juto d çclamação Trabalhista que move em face de 
VaA4) :4rcr. r\i e. Lk41, reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelê*ia, expor e requeiQjo quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandam com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo,41  de - IY\2 de 2.018 

Francinamontes 
Advogado - OAB/SP 216.256 

Rua Quhino dos Santos, n.° 72 - Barra Funda -São Paulo/SP - CEfl 01.141-020 
www.borges.adv.br  - hioborges@borgcs.adv.br  

PABX (0 n 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

SUB STAB ELE CIMENTO 

Substabeleço, com tguais nsen'as defrodens, aos 

ADVOGADOS 

Alessandra MAX.Pereira 
OABISP n°. 299.775 

Alex Sandro M. dos Santos 
OABISP 240.322 

And iva Dayane A Belo 
OAB/SP n°. 298.496 

Anselmo P. GavazziJr 
OABISP n°. 234.181 

Fabiana Cavalcante Wyatt 
OABISP n°. 160.290 

Fabianne C L Monteiro 
OAB/SP 253265 

Felipe Lopes Tamelini 
OABISP n°. 315.271 

Fernanda M MEezende 
OABISP n°. 270.598 

Fernanda O da Silva Borba 
OABISP &. 217.020 

Francine Bossolani Pontes 
OABISP &. 216.256 
Heric bicas da Silva 
OAB/SP n°. 230.603 

Irene Schmitt 
OABISP n°. 96.995 

Janete de Deus 
OABISP n*. 114.930 

Kada da Silva Anivabene 
OABISP n°. 187.786 
Keli Antunes Pereira 
OAB/SP n°. 238.124 
Laís Czistiane Pereira 
OABISP n°. 148.919 
Letícia R de França 

OAB/SP n°. 324.168 
Liliane A L P. Ponzio 
OABISP no. 158.501 

Mariana E. de Mesquita 
OAB/SP n0326.414 

Priccila Lopes Longo 
OAB/SP n°. 263.686 

Rafael Calemi Guimarães 
OAB/SP n°. 300.156 

Rosemeire Borga 
OAB/SP n°154.369 

Simone Nunes da Silva 
OAB/SP n°. 218.944 

Sônia Regina Preite City 
OAB/SP n°. 94.179 

Valéria Di Pazio Galvão 
OABISP n°. 168.875 

e os 

ESTAGIÁRIOS 

Ana Carolina Marinho 
OAB/SP n.° 183.66 

Ana Paula Feitosa de Lima 
OAB/SP n°. 196.054 

Cibele Marfins 
OABISP n° 197215 

Debora M. dos Santos 
OABISP n° 196.815 

Erica Sanramsa 
OAB/SP a° 190.711 

Karine Araújo de S. Silva 
OABISP n°185.722  

Luis Gonzaga L de Araújo 
OAB/SP n° 195.547 

ivlichdllyAnújo Olímpio 
OABISP n.° 189.450 

Rogério Araújo de Macedo 
OAB/SP n°. 192.693 

Simone N de Medeiros 
OAB/SP n°187.052 

Verônica Alva da Silva 
OAB/SP n° 180.689 7 

São Paulo, £L de 
__ 

de 20Í3. 

José Oscar Borges Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

Judit as Neide .Andréa Nahas Borges 
Advogada - AB/SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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1 

- 
11/03/2013 - 14:55:48 
R.CARPROA Pag. 284 

.6l .6la,  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

coiitprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061' (0246420090'6102006) 
Volume(s): 2 

- Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s), Panificadora Corifeu Ltda. 

- - - 
. -• 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 283 folhas, a. 
ANA PAULA FEITOSA DE LIMA, OAB 196054/SP-E', telefone (0011) 
33933030 . 

São Paulo -.Capital , 11/03/2013 -. 

José Antonio Feriel Lopez 

r 

Ciente da devolução ate 18/03/013. 

ANA PAULA FEITOSA DE LIMA - Advogado-Autor 
OAB 196054 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS 72 

BARRA FUNDA CEP 114F020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em  D/'\ i 
 

Funcionário ADV6G::g::ADORES,. 
S.  

A retenção indevida, dos autos implicará nas 
penalidades contidas no artigo 195 do CPC, 
sem prejuízo do quanto disposto no artigo 34, 
XXII, da Lei n°8.906194 (Estatuto da OAB). 

Artigo 195: O advogado deve restituir os autos 
no prazo legal. Não o fazendo, mandara o juiz, 
"de oficio"; riscar o que neles houver escrito e 
desentraÀhar as alegações e documentos que 
apresentar. 

- Artigo 34, XXII, da Lei n°8.904194. 

- 

. Con's'titui infração disdiplinar: 

XXII reter abusivamente, ou extraviar autos 
- recebidos com vista ou'em confiança. 

4. 

e 
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C 1' 
ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 

Judite Matias 

Mauricio Nahas Boiges 

Andréa Nahas Borges 

Alessandra M.A.X.I'creira 

Alex S. M. dos Santos 
Andrea Dayane A. Belo 
Anselmo P. GavazziJr. 

Fabiana CaSonre Wyatt 
Fabianne C. L Monteiro 
Pelipe tapes Tamelini 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 
Francine Bossolani Pontes 
IIeric Luras da Silva 
Irene Sclmilit 

Janete de Deus 

Karia da Silva Anivabcne 

Keli Antunes Pereira 

Laís Ciisrianc Pereira 

Lesicia R. de França  

Liliane A.L.P. Ponzio 

Mariana R. de Mesquita 
Priccila Lopes Longo 

Rafael C&erni Guirnaries 

Rosemeire Boiges 

Simone Nunes da Silva 

Sônia Reina Preire Cuty 

'alêcia Di Fruo GaMo 

P29335 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 61" VARA DO 
TRABALHO DE sÃo PAULO/SP. 

b 

Juíza do Tra lho 

Processo n.° 0246400-11.2009.5.02.0061 

ODETE MARIA RIJEINO, devidamente qualificada nos autos da 
reclamação trabalhista que move em face de PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA3  vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor o que segue: 

Houve por bem V. Exa. determinar a emissão de oficio à Delegacia da 
Receita Federal às fls. 269 verso e 277, ao fito de localizar bens de propriedade dos executados, 
capazes de garantir a presente execução. 

No entanto, não há nos autos qualquer resposta em relação à 
referida medida. 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP:01141-020 
www.advocaciaborgcs.adv.br . advocada@borgcs.adv.br  

PABX (0 xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

Desta feita, requer o exeqüente se digne V. Exa. em determinar o 
imediato cumprimento da referida ordem judicial, com a emissão de novo oficio, como 
medida hábil a possibilitar o prosseguimento do feito. 

Por fim, requer o autor sua intimação quanto ao despacho a ser 
exarado na presente. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 05 de abril de 2.013. 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Maurício Nahas Borges 
[vogado - OAB/SP 139.486 

Fabianne cxfhtanté L. Montei 
Advogada - OS.B/SP 253.265  

Advogada- SP 20.885 

Neide An a Vhas Borges 
Advogada - OAB/SP 130.942 

1 

-2- 
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- 

- PODER JUDICIARIO FEDERAL  
..Justiça do Trabalho - TRT2a Região 

614  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO NO 822/2013 RELAÇÃO IV 8/2013 
(02464200906102006) 

Destinatário: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
Endereço : AVENIDA PRESTES MAIA, 733 - SALA 203 

SANTA EFIGÊNIA - 

01031-001 - SÃO PAULO - SP 
SÃO PAULO, 9 de Abril de 2013 

- 

Do: MM. Juiz da 614  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Ilmo(a). Sr(a).. Delegado(a) da Receita Federal 

Senhor(a) Delegado(a), - 

SoLicito a Vossa Senhoria: 
(X) CÓPIA DE DECLARAÇÕES DOS ÚLTIMOS 5 EXERCÍCIOS 

Referente a Pessoa Jurídica: 
Nome: Panificadora Corifeu Ltda. 
CNPJ: 03651741000120 

RODRIGO DOS SANTOS, CPF/MF n° 325.947.468-43; 
CELtA FATIMA BORGES VICENTE, CPF/MF n° 161.087.438-24; 
LUIS PAULO BORGES VICENTE, CPF/MF no 345.250.428-00; e 
PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, CPF/MF n° 363.585.338-00. 

r 

- 

Atenciosamente, 

FERNANDA MIYATA FERREIRA 
• 

ter 

Juiz do Trabalho 
Endereço da Vara: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO 8 - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

rPROCESSO N° 0246400I120095020N1 OFÍCIO NO 822/2013 RELAÇÃO N° 8/2013- 
1 (02464200906102006) 

DES!hNATÁRIO 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 

AVENIDA PRESTES MAIA, 733 - SALA 203 
SANTA EFIGÊNIA 
01031-00 - SÃO PAULO - SP 

 

e 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETEIflE: 61' vara do Trabalho de S&o Paulo - Capital 

AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO 8 - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO - SP 

APÓS A DE ENTREGA 
DEVCIJVER AO REMETENTE 
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49p0'›   
Receita Federal 

-- 

OFÍCIO GPJ/DERAT 3230/13 

Ciência ao exequente do oficio recebido da DRF por 30 dias 
arquivados em pasta própria, após o que, serão destruidas. 
No mesmo prazo, indique meios para o prosseguiiytpnto da 

Ao MM(a). Juiz(a) da 61A V TRAB - FORUM TRAS DE execução, sob pena ,! - !ft Stt!Ô5 

Assunto: Presta informações 
Oficio 354113 
Processo 02464001120095020061 

preterencialmente,  protocolizaaas por peuçau eletí ice,  nos 

termqjJalei no 11.119106. 
SPJLI.QfLi ri0' . Fernanda iyata Fe ira 

Julia o Trabalho 

Com relação aos contribuintes juridicionados por essa DERAT e no âmbito da competência dessa equipe 
(GPJ/DITEC/DERAT-SP), informamos, 

INFORMACÕES FISCAIS DO CNPJ: 03.651.741110001-20 PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2005,2008,2007,2008 : Declaração IRPJ 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 325.947.468-43 RODRIGO DOS SANTOS 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

Informamos a V. Exa. que não constam no nosso sistema informações fiscais para o contribuinte nos últimos 5 anos 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 161.087.438-24 CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2006,2008 : Declaração IRPF 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 345.250.428-00 LUIS PAULO BORGES VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2006 : Declaração IRPF 

elo, 1311 
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Si 

49p01   
Receita Federal oFicio GPJ/DERAT 3230/13 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 363.585.338-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2005.2006,2007,2008,2009 : Declaração IRPF 

INFOJUD: Acesso rápido aos dados fiscais e cadastrais da RF, eliminando o demorado e trabalhoso trâmite dos 
Ofícios. 

Respeitosamente, 

11'ok &el;
~d%e 

'%ov
Responsáve Fátima Gulmarâes Gerke 

Luiz dos Santos 
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61a Vara do 'Trabalho d.e São ,Paulo - Capital 

o 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(Õ2464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino• 
- 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção Para o(s) Autor(es)  

Texto Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls.288: Ciência ao exequente do ofício recebido da DRF 
por 30 dias arquivados em pasta própria, após 'o que, 
serão destruIdas. No mesmo prazo, indique meios para o 
prosseguimento da execução, sob pena arquivamento. 
Manifestações, preferencialmente, por petição eletrônica 
nos termos da Lei 11419/06. 

4. 

Advogado(s).: 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

o 

Publicado no D.O.E. em 23/04/2013 
- 

Solicitado por Maria Cláudia Lima Cabilan 
em 19/04/2013 às 11:20 hs. 

Solicitaçào no 2183 .. . - 

Edição n° 2566 

1 

II 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596864

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596864
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 6f28f48

ID. 6f28f48 - Pág. 99

Fls.: 412



ADVOCÂCIABORGES 

José Oscar Borga 
Judite Nahas 
Mauricio Nahas Borga 
Andréa Nabas Borga 
Alessandra KAiCPereira 
Alez S. M. dos Santos 
Andrea Dane A. Belo 
Ansehno P. Gavazzijr. 

Fabiana Cavalcanre Wyatr 
Fabianne C 5.. Monteiro 
Felipe lapa Tamelini 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 
Frangine Bossolani Pontes 
l{eric Lutas da Silva 
Irene Schniitt 

Janere de Deus 
KariadaSilvaAnivabene 
Kei Anuas Pereira 
tais Oisciane Pereira 
Leticia R. de França 
Liliane ALP. Poazio 
Mariana E. de Mesquita 
Priccila Lapa Longo 

Rafael Calerni Guimarães 
Rosemeije Borges 
Sirnone Nunca da Silva 
Sânia Regina Piche Ony 
Valeria Di Fazia Cabia 

EXMO. SR. DR. JUIZ Da MM.ffARA DO TRABALHO L ISP -& 
REGIÃO 

Processo n. 

reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) p& seus-  advogados infra-a$inados = ("ut" instrumento de mandato às 
jlJ ) r, (nos autos da Reclamação Trabalhista que move em face de 

YÔ.A. o( y too  LDDJa , reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, exr e requerer o quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo de ÇYI de 2013. 

Prancitltsolani Pontes 
Advogado - OAB/SP 216.256 

Rua QUirinO dos Santos, n.° 72 . Banir Funda. São Paulo/SP- CEP 01.141.020 
wwwborges.adv.br- infoborgcs@borges.adv.br  

PABX (0 ,oc 11) 3393-3030 

Li 
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Fernanda M NRezende 
OAB/SP n°. 270.598 

Fernanda O da Silva Borba 
OAB/SP n°. 217.020 

Francine Bossolani Pontes 
OABISP n°. 216.256 
Heric Lucas da Silva 
OABISP n°. 230.603 

Irene Schmin 
OAB/SP n°. 96.995 

Janete de Deus 
OAB/SP r&. 114.930 

Karia da Silva AMvabene 
OAB/SP n°. 187.786 
Reli Antunes Pereira 
OAB/SP n°. 238.124 
laís Qistiane Pereira 
OAB/SP n°. 148.919 
Letícia R de França 

OAB/SP n°. 324.168 
Liliane A L P. Ponzio 
OAB/SP n°. 158.501 

Mariana R. de Mesquita 
OAB/SP n°326.414 

c os 

ESTAGIÁRIOS 

Obele Martins Hodari Damaceno Alves 
OAB/SP n° 197.215 OAB/SP n°198.961 

Debora M. dos Santos Luis Gonzaga LdeAraújo 
OAB/SP n° 196.815 OAB/SP n° 195.547 

Erica Santarosa M1ch4Anújo Olímpio 
OAB/SP n.° 190.711 OAB/SP n.° 189.450 

ADVOCACIABORGES 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com sguair resenw dqoderes, aos 

ADVOGADOS 

Alessandra MAXPereira 
OAB/SP n°. 299.775 

Alex Sandio M dos Santos 
OAB/SP 240.322 

Andrea Dayane A Belo 
OAB/SP n°. 298.496 

Anselmo P. GavazziJr 
OAB/SP n°. 234.181 

Fabiana Cavalcante Wyatt 
OAB/SP n°. 160290 

Fabianne C L Monteiro 
OABISP 253.265 

Felipe Lopes Tamelini 
OABISP n°. 315.271 

Ana Carolina Marinho 
OABISP ri.0  183.66 

Ana Paula Feitosa de Lima 
OAB/SP n°. 196.054 

Ana Paula Rodrigues de Brito 
OAB/SP n°. 197.626 

Priccila Lopes Longo 
OAB/SP n°. 263.686 

Rafael Calemi Guimaries 
OAB/SP n°. 300.156 

Rosemelit Borges 
OAB/SP n°154.369 

Simone Nunes da Silva 
OAB/SP n°. 218.944 

Sônia Regina Pitite Giry 
OAB/SP n°. 94.179 

Valéria Di Fazio Galvão 
OAB/SP n°. 168.875 

RDgério Araújo de Macedo 
OAB/SP n°. 192.693 

Tiago Cavalcante Barros 
OAB/SP n°194.522 

Verônica .Alves da Silva 
OABISP n° 180.689 

São Pau1cc&de Ôj de 2013. 

José Oscar Borges Maurício Nahas Borges 
Advogado -  O ISP 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

Judi as Neide .Andréa Nahas Borges 
Advogada - AB/SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 
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23/04/2013 — 16:29:15 
R.CARPROA — Pag. 292 

61a Vara do Trabalho de São Paulo —. Capital 

Comprovante de Carga 

- Processo 02464001120095020061 (024642009061020(! ) 
Volume(s): 2 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Pamuicadora Corifeu Ltda. 

1 

Nesta data, fiz a entregado processo, com 291 folhas, a 
HODARI DAMACENOALVES/OAB 198961/SP-E, telefone (0011) 33933030. 

São Paulo — Capital , 23/04/2013 

Luiz Felipe Furtado Fernandes 

Ciente da devolução até 29/04/2013. 

HODARI DAMACENO ALVES — Advogado-Autor 
OAB 198961 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 — 30 ANDAR 

BARRA FUNDA CE? 1141020 
SÃO PAULO, SP t 

Devolvido em

---------------------- 
Funcionário 

o 
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ADVOCÁCIABORGES 

José Oscar Borges 

Judite Nahas 
Mauricio Nahas Borgas 
Andréa Nahas Borgas 

Alessandra M.A.X.Pereira 
Ates 5. Menezes dos Santos 
Andrea Dayane A. Belo 
Anselmo P. GavazziJr. 

Fabiana Cavalcance Wyatt 

Fabianne C. L. Monteiro 

Felipe Lopes Tamelini 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 

Frandne Bossolani Pontes 

Heric lacas da Silva 
Irene Schrnict 

Janete de Deus 

ICatia da Silva Anivabene 

ICeS Antunes Pereira 
Lá Crisdane Pereira 

Lecicia R. de França 

Liliane A.LP. Ponzio 

Mariana R. de Mesquita 
Priccila Lopes Longo 

Rafael Caleni Guirnarães 

Rosemeire Borges 

Simone Nunca da Silva 

Sõit Regina Preire Cuzy 

Valéria Di Fazio Calvfio 

P. 29.335 
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 6 VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO. 

PROCESSO N° 02464001120095020061 
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADAS: PANIFICADORA CORIFEU LTDA. 

ODETE MARIA RUPINO, o reclamante, já qualificado nos autos da 
reclamação trabalhista promovida em face de PANIFICADORA CORIFEU LTDA.., as reclamadas, 
por seus advogados, infra-assinados, vem, respeitosamente, perante V. Excelência, informar e requerer 
o abaixo exposto. 

DO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO 

Verifica-se que conforme resposta proveniente da Receita Federal houve 
a 1oca112açã9 de outras empresas em nome dos sócios e demais executados que foram inclusos na 
referida execução. 

Rua Quisino dos Santos, n.°  72- Barra Funda - São Paulo/SI' - CEP: 01.141-020 
www.advocacinborgvs.adv.br  - infoborges©borges.adv.br  - 

PABX: (0 ac 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

Assim, requer-se que este r. Juízo proceda a determinação da penhora 
das cotas sociais da empresa SOM LIVRE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ/MF N° 
60.481.249/001-98, SENDO QUE SEUS SÓCIOS SÃO A SRA. CELIA FATIMA BORGES 
VICENTE, CPF/MF N° 161.087.438-24 e seu esposo SR. PAULO JOSÉ PAULO VICENTE - 
CPF/MF N° 363.585.338-00 (vide documentos anexos). 

Requer-se, ainda, que este r. Juízo proceda à intimação de referidos 
sócios no endereço que consta na certidão da JUCESP anexa: bem que seja expedido oficio à 
JUCESP para que proceda o bloqueio de tais cotas junto a tal órgão. 

Por fim, requer a reclamante sua notificação quanto aos termos do 
r. despacho à ser proferido na presente petição. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de maio de 2.013. 

José Oscar Borges Maurício Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogado - OAB/] 

Judite Nahas 
Advogada- OAB/SP 

 

Neide Andréa  Nahás Borges 
Advogada -,OAB/SP 130.942 

 

Leite Pen) 
- OAB/SP 

Ponzio 

-2- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Pagelofi 11 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

S REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 

CADASTRAL 
DE ABERTURA 

1 NOME EMPRESARIAL 
LSOM LIVRE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

ItTtJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECICA PRINCIPAL 
41.83-9-00- ComércIo varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ONÓMICAS SECUNDÁRIAS  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstIco não especificados anteriormente 

CÓOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA 
208-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R DR FADLO IIAIDAR 115 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
04.545-050 VILA OUMPIA SAO PAULO SP 

SFTUAÇÃO CADASTRAJ. DATA DA SflUAÇÃO CADASTRAL 
ATiVA 0311112005 

MOTIVO DE SIWAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA 5ITUÃO ESPECIAL .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1310512013 às 16:52:51 (data e hora de Brasília). Páaina: 111 
IVõIti0I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevaJCnpjreva_Comprovan... 13/05/2013 
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a 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS 'EMPRESA", CAPITAL', 1ENDEREÇO, OBJETO SOCIAL E 
«TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA. REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAI. COMPLETA. 

"EMPRESA -- 

IM LIVRE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 
- 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSiTEUiÇÃO EMISSÃO 

35208598869 10105/1989 13(0512013 16:51:18 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

.10105/1989 

CAPITAL 

NCzS 100.000,00 (CEM MIL CRUZADOS NOVOS) 

ENDEREÇO -Y 

LOGRADOURO: RUA DR FADLO HAIDAR NÚMERO: 115 

BAIRRO: Vi. OLIMPIA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 04545-050 UF: SP 

OBJETOSôCIAÚ.:'U 
- -] 

COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, DISCOS E FITAS MAGNÉTICOS GRAVADOS 

TITULARISÔCIOS/OIRETORIA 

SOCIOS NÃO CADASTRADOS 

ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 
- - 

NUM,DOC: 037.578/93-5 SESSÃO: 09/03fl983 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA DR FADLO HAIDAR, 115, VIL OLIMPIA, SAO PAULO- SP, CEP 04545-050. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35208598889 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/05/2013 

Documento Gratuito Página 1 de 2 
Proibida a Comercialização 
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Receita Federal OFÍCIO  GPJIDERAT 5132113 

Citncia ao &*equentq do oficio recebiáo•díóRF por .30 .ia~. 
arquivadosem pastê prõpria, apõso que, serão destruid2s. No 

:ts!no prazo, indique meios p3ra0 prossegbimento:do feito Pio. 
fica suspenso a execução noc 1ermo6do . 791,II lio 

CiC: Manifestações, preferencialmente, prol hz ' 

Assunto Presta informações 

i 

00 frrs termos da lei nO
Fema2'aV?a ra 

Oficio 822113 
Processo 024643O11J20095O20061 

- 

. 
Juizadotrabalho 

Com relação aos contribuintes jurdicionados por essa DERAT e no âmbito da competência 
(CPJ/DITEC/DERAT-SP), informamos, 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CNPJ: 03.651.74110001-20 PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2005,2006,2007,2008: Declaração IRPJ 

INFORMACÕES FISCAIS DO CPF: 325.941.468-43 RODRIGO DOS SANTOS 

informamos a V. Exa. que não constam no nosso sistema informações fiscais para o contribuinte nos últimos 5 anos 

INFORMACÕE5 FISCAIS DO CPF: 161.081.438-24 CEUA FATIMA BORGES VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2006,2008: Declaração IRPF 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 345.250.428.00 LUIS PAULO BORGES VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2006: Declaração IRPF 

Ao MM(a). Juiz(a) da 61A V TRAB - FORUM TRAB 

dessa equipe 
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Receita Federal OFÍCIO  GPJIDERAT 5132113 

INFORMAÇÕES FISCAIS DO CPF: 363.585.338-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE 

Declarações de Renda apresentadas pelo contribuinte: 

2005,2006,2007,2008,2009: Declaração IRPF 

INFOJUD: Acesso rápido aos dados fiscais e cadastrais da RF, eliminando o demorado e trabalhoso trâmite dos 
Ofícios. 

Respeitosamente, 

Rnpon,hvcl:Sondro dflUvaQpSlitMlcfldo 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 
(024,64200906102006) 

4 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

(+ 4) 

o 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls.3Ç1. Ciência resposta ofício DRF. Prazo de 30 dias. 
IndiqSe meios ao prosseguimento, sob pena de suspensão 
nos termos do art. 791, III CPC. 

Advogado(s): 

13948 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 24/05/2013 

Solicitado por Adamo Bernardo de Alcântara 
em 22/0512013 às 11:34 hs. 4 

Solicitação n° 2257 
Edição n° 2588 
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24/05/2013 - 17:34:41 
R.CARPROA Pag. 304 

ia vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo, 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): . 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) PanificadoraCorifeu Ltda. 

- Nesta data, fiz a entrega do processo, com 3.03 folhas, a 
HODARI DANACENO ALVES, OAB 198961/SP-E, telefone (0011) 33933030. 

São Paulo -Capital , 24/05/2013 

1 

Au gu 5 t sone 

Ciente da devolução até 31/05/2013. 

HODARI DANACENO ALVES - Advogado—Autor 
OAB 198961 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 - 30 AN5AR 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em

------------------- 
f/6. / 

Funcionário' — 
[  

ADVOGADOS/PROCURADORES: 

A retenção indevida dos autos imIicarâ nas 
penalidades contidas no artigo 195 do cpc, 

s sem prejuízo do quanto disposto no artigo 34,. 
XXII, da Lei n°8.906194 (Estatuto da OAB). 

'Artigo 195: O advogado deve restituir osauto 
no prazo legal. Não o fazendo, mandara o juiz, 
"de oficio", riscar o que neles houver escrito e 
desentranhar as alegações e documentos que' 

1 apresentar. 

Artigo 34, XXII, da Lei n°8.904194. 

Constitui infração disciplinar: 

XXII reter abusivanente, ou extraviar autos 
jrecebidos _com vista ou em confiança. 

- - 
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ADVOCACIABORGES 

Jos& Oscar Borges 
Judite Nabas 
Mauricio Nahas Borges 

Andrda Nabas Borges 

Alessandra M.AXPeteira 

AS S. M. dos Santos 

Andrea Daynne A. Belo 
Anselmo P. GamiJr. 

Fabiana Cavalcante Wyatt 

Fabianne C L Monteiro 

Felipe 1.opes Tamelini 

Fernanda Moreno N.Rczende 

Fernanda O da Silva Botija 

Fnrncine Bossolani Pontes 

Heiic laicas da Silva 
Irene Schnitt  

Janete de Deus 

ICacia da Silva Anivabene 

Keli Antunes Pereira 

Lá Cristiano Pereira 

L.elieia R. de França 

Liliane A.LI'. Ponzio 

Masiana R. de Mesquita 
Priccila Lopes Longo  

RaIael Calemi Guirnarães 

Roserneire Borges 

Simone Nunes da Silva 

SÓS Reina Preito Crny 
Valéria Di Fazio GaMo 

9(7 

w§ 
P.29335 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 6r VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO. 

CIN 08Ø44?J? t B 

( rí) tlAhJV11>èfl 

a. 
remenda ,nWataFen irí 

juiza doTra$alh0 J 
ia 

a) 

PROCESSO N° 024401120095020061 

ODETE MARIA RUFINO, o reclamante, já qualificado nos autos da 
reclamação trabalhista promovida em face de PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA., as reclamadas, por seus advogados, infra-assinados, 
vem, respeitosamente, perante V. Excelência, informar e requerer o 
abaixo exposto. 

Do cotejo dos autos, constata-se que o petit6rio do autor de fia. 
293/300. protocolizada aos 16 de Maio de 2013. protocolo n° 017550, não foi apreciada por este 
r. Juízo. 

Nesse passo, como medida de prosseguimento do feito e ao fito de 
buscar a satisfação da presente execução, é a presente para REITERAR o requerimento contido na 
aludida manifestação, em especial para que Vossa Excelência digne-se em: (3, 

Rua Quizino dos Santos, n.°  72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CRI': 01.141-020 
www.borges.adv.br  - infoborgesborgcs.adv.br  

PABX: (0 xx 11) 3393-3030 
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na presente. 

ADVOCACIABORGES .0 

Proceda a determinação da penhora das cotas sociais da 
empresa SOM LIVRE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, 
CNPJ/MP N° 60.481.249/001-98, SENDO QUE SEUS SõcioS SÃO A SRA. CELIA FATIMA BORGES VICENTE, 
CPF/MF N° 161.087.438-24 e seu esposo SR. PAULO JOSÉ 
PAULO VICENTE - CPF/MF N°363.585.338-00; e 

Proceder à intimação de referidos sócios no endereço que 
consta na certidão da JUCESP anexa; bem que seja expedido 
oficio à JUCESP para que proceda o bloqueio de tais cotas 
junto a tal õrgão. 

Ademais. requer sua intimação quanto ao despacho a ser exarado 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 29 de Maio de 2013. 

José Oscar Borges Maurício Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogado - OAB/ 

Judite Nahas Neide AyZéa Nahas Borges, Advogada - OAB/Se0.885 Advogaca - OAB/SP 130.942 

FSfl3$RS 
Advogada - OAB/SP 270.98J 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
ik_i_fl& Justiçe do Trabalho 28  Região 

618  Vara do Trabalho de São Paulo- Capital 
- 

Processo: 2464-2009 

1 C0NCLUSÁQ 
a Nesta data faço o presente expediente 

• conclusos ao- MM. Juiz do Trabalho Dr. 
Samuel Batista de Só. 

tO São Paulo,  O .201 

arret Se ta ria 

- . e 

. 

Vistos. 

Defiro o requerimento de f. - 293-294, expeça-se 

mandado de, penhora das cotas sociais dos réus Celia 

Fatima Borges Vicente e Paulo Jose Paulo Vicente na 

empresa Som Livre Instrumentos Musicais Ltda, no 

endereço de f. 295 pelâs importâncias de f. 211. • 

A integra '  da presente etâ disponível no 
www.trtso.ius.br e eventuais manifestações, 
preferencialmente, por petição eletrônica,  nos termos da 
lei n°11.419106. • ' 

. 

São Paulo, Data  

M a ti es 

ttitutZ . 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT'2a Região 

7 61° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B '- 80  ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Autor: Odete Maria RuE ino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
ExetSiente: Odete Maria Refino 
uestinatárid: CoZia Fatima Borqes Vicente 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA DR. FADLO HAIDAR, N0115 

SÃO PAULO 

+ #lnohlt. 

1 Redistrib
IA I( )CEP______ 

I( )CEP______ 
fl )CEP_________ 
H )DETRAN_______ 

MANDADO N° 04088/2013 /) 

CPF/CNPJ 161.087.438-24 

VILA OLÍMPIA 
/ 5? - CE?: 04545-050 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia as dívida, no montante abaixo discriminado, que deerá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data-do efetivo depóêito. Se negativa a dil4ência,  prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 l.Principal I2.FGTS/Cta vinc.l 3.Juros 4.Loiloeiros 1 S. Editais 1 6.17455 no 1 
63000.001 0.00 1 0.00! 0.001 0,001 0,001 

1 7.17455 rdo 18.Custas 1 9Ezx,lumentos  1 10.XRRF 1 11.Multas 1 12.Hon. adv. 1 
0.00 1 0.00 1 000 1 0.001 0,00 1_0,001 

I13.Hoú. peric. I14.Outros 1 TOTAL 1 Data de Atualização 
0,00 1 1 0.00 1 63000.00 1 09/05/2012 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 

- 

Tudo em cumprimento à determinação - judicial proferida - nos seguintes termos: 
Penhorem-se as cotas socciais da sócia executada junto à empresa SO 
M LIVEREINSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (CNPJ No 6048124000198). 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 26 de Agosto de- 2013 - 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

'LUCILENE TELES DOS SANTOS 

Remetido & Central em __,J_/20_ 
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Redistrib 

I( )CEP______ 
I( )CEP______ 
I( )CEP_________ 
I( )DETRAN_______ 
+ 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Lgt JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 8 - 80 ANDAR BARRA. FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 10:00 horas 

MANDADO NO 04089/2013 PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006)' 
Autor: Odete Maria Rui ino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exeqilente: Odete Maria Refino 
Di!stinatário: Paulo Jose Paulo Vicente 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA DR. FADLO HAIDAR, N0115 

SÃO PAULO 

CPF/CNPJ 363.585.338-00 

VILA OLÍMPIA 
/ SP - CEP: 04545-050 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A)" EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 618  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada, e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 1. Principal 12. FCTS/Cta vinc - 3. Juros 1 4. Leiloeiros 1 S. Editais' 1 6. INSS rte 1 
63000.00 1 0.00 1 0.00 1_0,001_0,00 1 .0.001 

7.11158 rdo 18.Custas' 1 '9.Eexlumentos 1 10.IRRF 1 ll.Multas 1 12.Hon. adv. 1 
0.00 1_0,00 1 0.00 1 0.001 0.00 1 0.001 

I13.Bon. pene. 114.Outros 1 TOTAL Data de Atualização 
0,00 1 0.00 1 63000.00 1 09/05/2012 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão 'a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 
Tudd •em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Penhorem-se as cotas sociais do sócio executado junto à empresa SOM 
LIVRE INTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (CNPJ N06048124000198). 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 26 de Agodto de 2013 - 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Remetido à Central em -1-120_.  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA.DO  TRABALHO - TRT 2a Região 

61A Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
ES. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 5 - 80  ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Oprário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horab 

r .r 

+ - 

1 Redis&rib$naa.__ 

1 ( )CEP________ 
I( )CEP______ 
I( )CEP_________ -o I( )DETRAN 1

-
0  

+ +»f 

PROCESSO NO 02464)01120095020061 (02464200906102006) MANDADO NO 04088/2013 
Autor: Odete Maxa Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exeqüente: Odete Maria Refina 
Destinatário: Celia Fatima Borgas Vicente CPF/CNPJ 161.087.438-24 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA DR. FADLO SAlDAR, N°115 VILA OLÍMPIA 

SÃO PAULO / SP - CEP: 04545-050 
O 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) 'SENHOR(A) JUIZ(A) DA 618  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da dívida, no montante ibaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligëncia, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acimadescritos, ou outro endereço de conhecimento do5r. Oficial. 

1 .l.Principal I2.FGTS/Cta vinc.I 3.Juros 1 4.Leiloeiros 1 S. Editais I 6. INSS rte 1 
63000,00 1 0,00 1 0,00 1 0,001 0,00 1 0,001 

1 7.INSS rdo I8.Custas 1 9.Elumentos  1 10.IPHP 1 11.Multas l 12.Hon. adv. 1 
0.00 I_0.00 1 0,00 1 0.001 0,00 1_0.001 

I13.Hon. pene. I14.Outros 1 TOTAL 1 Data de Atualização 
0.00 0.00 63000.00 09/05/2012 1 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Penhorem-se as cotas socciais da sócia executada junto à empresa SO 
M LIVEREINSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (C14P3 NO 6048124000198). 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CUIWRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 26 de Agosto de 2013. 
Eu, Dirêtor(a) de Secretaria sutcrei por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

1 LUCILENE DOS SANTOS 

Remetido à Central em _/, 
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Número do documento: 19121913530100000000163596865

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596865
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 7728bae

ID. 7728bae - Pág. 16

Fls.: 437



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 26 Região 

610 vara do Trabalho de São Paulo.-  Capital 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 8 - 80 ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: -das 11:30 às 18:00 horas 

1 Redistnib/ 
I( )CEP 

I( )CEP 

I( )CEP 

I( )DETRAN_______ 
+ + 

MANDADO NO 04088/2013 PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Autor: Odete MariwRufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Excqiiente: Odete Maria Refino 
Destinatário: Celia Fatima Borges Vicente 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA DR. FADLO BAlDAR, N0115 

SÃO PAULO 

CPF/CNPJ 161.081.438-24 

VILA OLÍMPIA 
/ SP. - CEP: 04545-050 

MANDADO 
- 

DE PENHORA E AVALIAÇAO 
1 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 610 Vara do Trabalho de São Paulo - Capita1, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de-Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1. Principal 2. FGTS/Cta vine.i 3 .Juros 1 4 .Leilooiros 1 5• Editais I 6. 11455 rte 1 
63000.00 1 0,00 1 0,00 1 0,001 0.00 1 0,001 

7.11455 rdo I8.Custas 1 9.Emolumentos  1 10.IRRF 1 11.Multas 1 12.Hon. adv. 
1._0.00 1 0,60 1 0.00 1 01001 0,00 1_0.001 
I13.Hon. peric. I14.Outros • 1 TOTAL 1 Data de Atualização 

0.00 1 0.00 1 63000.00 1 09/05/2012 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disiosto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se 'de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. - 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 
Penhorem-se as cotas socciais- da sécia executada junto à empresa SO 
M LIVEREINSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (CNn NO 6048124000198). 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 26 de Agosto de 20l3, 
Eu, Diretor(a) de Secretaria s%sÇçrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

DOS SANTOS 

Remetido à Central em 

.1 

1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - Y Região 

61a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Mand/Int./Not.: 4088/2013 
CPF/CNPJ: 16108743824 
Reclamante: Odete Maria Rufino 
Reclamado: Celia Fatima Borges Vicente 
Endereço: RUA DR. FADLO HAIDAR, N°115, Complemento: VILA OLIMPIA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 04545050 

CERTIDÃO 

Certifico, eu, oficial de justiça avaliador, abaixo assinado, que em cumprimento ao referido 
mandado de penhora e avaliação para a executada CELIA FATIMA BORGES VICENTE com 
CPF n0161.087.438-24, dirigi-me nesta data à Rua Dr. Fadlo Haidar 
n1115-Cep-04545-050-São Paulo-SP e lã estando fui atendido pela Sra. Magda de Jesus 
(recepcionista),esta informou que no local se encontra estabelecida a pessoa jurídica CGS 
Engenharia e Construções Ltda com CNPJ n067.422.626/0001-67 e a figura da executada 
Celia Fatima Borges Vicente e a empresa a ser penhorada suas cotas sociais Som Livre 
Instrumentos Musiciasi Ltda com CNPJ n06048124000198 são desconhecidas naquele 
endereço. Segue em anexo comprovante de inscrição e de situação cadastral da empresa que 
se encontra no endereço diligenciado. 
Em face do exposto deixei de realizar a penhora contra a executada e devolvo o referido 
mandado para apreciação de V.Exa. 
O referido é verdade e dou fé. 

SÃO PAULO, 26 DE SETEMBRO DE 2013. 

.2S~4 
Antonio Augusto Campos Tambellini Junior 
Oficial de Justiça Avaliador 
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Conujrovaifle de Inscrição c de Situação Cadastral - Inprcssâo mp://www.rcccitaIdav.br/prqnrar1nçrcssaoIhnprintPagjiaasp  

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, proidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERODEINSCRIÇAD 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrnJAÇÃo 
CADASTRAL 

7WRA 

NOW SÇRESIAI. 
CG  5 ENGENHARIA E CON5TRUCOES LIDA 

DEFSTASP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A1h1DPDE BONÓMCAPRINCIPPL 
4120440 -Constnzçãodeediflcios 

CÓDIGO E DEIÇÃO DAS AI1VIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 
4239.5-01 - Constnzçâo de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANAIURaAJJRIDICA 
205-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA UMifADA 

LOG1RDWRO NÚa€RO CCIiSEtC4TO 
R DOUTOR FADLO HAIDAR 115 

CEP BRJRROJDSTRIIO IUNICIPIO UP 
04345-050 ITAIM 5*0 PAULO Isp 

SITUPÇPØ CRWSTRPI. DATA DA 5ITWÇ1O  CDASTRN. 
ATIVA 2410912005 

tõOlflfl DE SIflJCO CPOASTRM. 
- 

SITUAÇÃO ESPL DATAOASITUPWOEWECIM. 

Aprovado pela listrução Normativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2610912013 às 16:1418 (data e hora de Brasília). 

Lvoitari 
Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil -2610912013 

1 de 1 26/09/2013 16:14 
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1 Redistrib! - 
/ 

I( )CEP____ 

I( )CEP____ 

l( )CEP• 
I( )DETRAN_______ 1 
+ - + 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80 ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

rr 
PROCESSO N°' 246 ' 0l400j020061 (02464200906102006) MANDADO NO 04089/2013 
Autor: Odete  =a  RuE ano 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exeqüente: Odetp Maria Refino 
Destinatário: Paulo Jose Paulo Vicente CPF/CNPJ 363.585.338-00 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA DR. FADLO HAIDAR, NO115 VILA OLÍMPIA 

SÃO PAULO / SP - CEP: 04545-050 

MANDADO • DE PENHORA E AVALIAÇAIO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 616  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
USO de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantas bens quantas bastem para a 
garantia da dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço doss6cios acima descritas, ou outio endereço de conhecimento da Sr. Oficial. 

1 1. Principal 2 .FGTS/Cta vinc.1 3. Juros 1 4. Leiloeiros 1 S. Editais 1 6. INSS flo 
63000.00 1 0.00 1 0.00 1 0.001 0.00 1 0.001 

1 7.INSS rdo I8.Custas 1 9.1umcntos 1 10.IRRF 1 11.Multas 1 12.Hon. adv. 1 
1 0.00 1 0.00 I 0.00 1 0.001 0.00 1 0.001 
113.Hon. peric. I14.Outros TOTAL 1 Data do Atualização 

0.00 1 0.00 1 63000.00 1 09/05/2012 
. 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer.-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 
Tudo em cumprimento à dõterminação judicial proferida nos seguintes termos: 

Penhorem-se as cotas sociais do sócio,  executado junto à empresa SOM 
LIVRE INTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (CNPJ 1.106048124000198). 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CWWRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 26 de Agosto de 2013 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscr i por'ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE JTELE:O5 SANTOS 

Remetido à Central em _/_/  

o 

t . - 
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- . 

+ + 
- 1 Redistribi. - 

fli* PODER JUDICIARIO FEDERAL I( )CEP A 1 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região I( )CEP 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 1 ( )CEP 
End. AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 I( )DETRAN_______ 
BLOCO B - 90 ANDAR BARRA FUNDA CEP: 01139001 + + 

Horário de atendisento: das 11:30 às 19:00 horas 

PROCESSO NO 02464001120095020061 (02464200906102006) MANDADO NO 04099/2013 
Autor: Odete Maria Rui ino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. 
Exeqiiente: Odete Maria Refino 
Destinatário: Paulo Jose Paulo Vicente 
Nome Fantasia: 
Endereço: RUA DR. FADLO HAIDAR, N0115 

SÃO PAULO 

1 
PIAM DADO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no 
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, & vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço da executada e proceda & penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 
garantia da dívida, no mottante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação 
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa 
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr: Oficial. 

1 1.Principal I2,FGTS/Cta vinc.1 3.Juros 1 4.Lciloeiros 1 S. Editais f 6.11355 rte 1 
63Õ00,00 1 0.00 1 0.00 1 0.001 0,00 1 01001 

1 7.INSS rdo I9.Custas 1 9.Eluntos  I 10.IRRF 1 11.Multas j 12.Hen. adv. 1 
0,00 1_0.00 1 0.00 l 0.001 0.00 1 0.001 

I13.Hon. pene. I14.Outros I TOTAL 1 Data de Atualização 
0.00 1 0.00 63000.00 • 1_09/05/2012 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 
Tudo. em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

Penhorem-se as cotas sociais do sócio executado junto à empresa SOM 
LIVRE INTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (CNPJ N06048124000199). 

BENS PENHORADOS 

e 

CUMPRA-SE na forma e sobas penas da lei. 
Em 26 de Agosto de 2013 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subserctr ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

LUCILENE :TELE SANTOS 

Remetido à Central em 
____ 

1 

CPF/CNPJ 363.585.338-00 

VILA OLÍMPIA 
/ SP - CEP: 04545-050 

DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
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e 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 
61 a  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

1 
CONCLUSÃQ 
Nesta data faço o presente ,expediente 
conclusos ao. MM. Juiz do Trabalho DL 
SamuetBatista U

_201' São Paulo, 06. 

- bÍreicfr-dt$eetaria 

. 

1 

e 

Vistos. 

Defiro o requerimento de 293-294, expeça-se-
mandado de, penhora das cotas sociais dos réus CeDa -. 

Fatima Borges Vicente e Paulo Jose Paulo Vicente na 

empresa Som Livre« Instrumentos Musicais Ltda, . no 

endereço de f. 295 pelàs importâncias de f. 211'. 

A integra '  da presente está diponiveI  no 
www.trtsp.ius.br  

• 
e eventuais manifestações, 

preferencialmente, por petição eletrônica, nos termos da 
lei ri* 11.419/06. . 

São Paulo, Data Supra. 

e S Juiz do Trab 

1 

e 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho -? Região 

61° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Mand/Int./Not.: 4089/2013 
CPFICNPJ: 36358533800 
Reclamante: Odete Maria Rufino 
Reclamado: Paulo Jose Paulo Vicente 
Endereço: RUA DR. FADLO HAIDAR, N°115, Complemento: VILA OLIMPIA 
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 04545050 

CERTIDÃO 

Certifico, eu, oficial de justiça avaliador, abaixo assinado, que em cumprimento ao referido 
mandado de penhora e avaliação para o executado PAULO JOSE PAULO VICENTE com 
CPF n°363.585.338-00, dirigi-me nesta data à Rua Dr. Fadlo Haidar 
n0115-Cep-04545-050-Sâo Paulo-SP e lá estando fui atendido pela Sra. Magda de 
Jesus(recepcionista),esta informou que no local se encontra estabelecida a pessoa jurídica 
CGS Engenharia e Construções Ltda com CNPJ n°67.422.626/0001-67 e a figura do 
executado Paulo Jose Paulo Vicente e a empresa a ser penhorada suas cotas sociais Som 
Livre Instrumentos Musicais Ltda com CNPJ n°6048124000198 são desconhecidas naquele 
endereço. Segue em anexo comprovante de inscrição e de situação cadastral da empresa que 
se encontra no endereço diligenciado. 
Em face do exposto deixei de realizar a penhora contra a executada e devolvo o referido 
mandado para apreciação de V.Exa. 
O referido é verdade e dou fé. 

SÃO PAULO, 26 DE SETEMBRO DE 2013. 

Antonio Augusto Campos Tambellini Junior 
Oficial de JustiÇáAvaliador 
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umvanic UC IIEcnçao coe aiimçun souaI - inipznwn.ie 

v?r; 
'PReceita  Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, probideMe junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DÁ PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIçãO E DE SmJAÇÀO 
CADASTRAL 

C G 5 ENGENHARIA E CONSTRU COES LIDA 

4120-400 -Constiuflo de edi&s 

Si. EOElÇO DAS A1MD? tÓMC?S aCUNDAM1S 
4239401 -Constiução de fnstabçães espoilivas e recreativas 

CØCOErErÇAODANAIURUAJIRÍDCA 
2062 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO  

R DOUTOR FADLO HAIDAR . 115 

CEP n?aRav
IT 

TmTo WJN)dPIO UF 
04545-050 AIM 1 5*0 PAULO Isp 

STUCAOCDASTRM. 0ArADASTUC1OCWS1RM. 
ATIVA 2410012005 

iCfltCOEWUCCtWSTRn. 

Aprovado pela Instrução Fbrmativa RFB t 1.183. de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26109/2013 às 16:14.18 (data e hora de Brasilia). 

I,7yoftarl 
Página: 111 

® Copyright Receita Federal do Brasil -26109/2013 

26/09/2013 16:14 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

UJJ Justiça do Trabalho —2° Região 

616  Vara do Trabalho diSão Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 - 

CONCLUSÃO 
0 

Nesta data faço os presentes autos coríclusos ao MM. Juiz do 

Trabalho, 

São Paulo, 0211012013 

p1 Diretora de teria 
€ 

. 

1 
€1 

Vistos 

Ciência ao autor das devoluções dos mandados às fis. 

310/317, devendo indicar, no prazo de 30 dias, meios para o 

prosseguimehto do feito, sob pena .de suspensão da 

execução, nos termos do art. 791,111, do CPC. - 

São Paulo, data supra. 

rikadefranceschi 

a do Trabalho Substituta 

A integra do .prvscnte está disponivd no www.trtspjus.br  - SINt Eventuais 

manifestações deverõo ser protocolizadas por petição eletrônica, - SISDOC, nos termos da lei n° 

11.419/06. 

1J 

e 
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e 

E 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- 

PROCESSO No' 02464001120095020061 
• 
AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despavho : Notificação Ciência Despacho 

Opção Para o(s) Autor(es) - 

Texto :.Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
"Ciência ao autor das devoluções dos mandados às fls.310 
/317,devendo indicar,no prazo de'30 dias,meiso para pros 
seguimento do feito,sob pena desuspensão da execução,no 
s termos do art.791,III,do CPC" 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

E; 

Publicado no D.O -.E4 em 08/10/2013 

Solicitado por Giane Elisabeth Urasaki 
em • 04/10/2013 às 10:54 hs. 

Solicitação n° 1292 •' 

Edição n° 2681 - 
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08/10/20l3 .- 16:21:15 
R.CARPROA - Pag. 320 

61a Vara do Trabalho de São Paulo. -  Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (0?464200906102006) 
Volume(s): 

Autor(es): qdete Maria Rufino 
Réu(s) 

' 
Panificadora Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 319 folhas, a 
+ 

HODARI DANACENO ALVES, OAB 1.98961/SP-E, telefone (0011) 33933030. 

São' Paulo - 

Auusto Nobu 

3/1012d13 
o 

Ciente da devolução até 14/10/2013. 

HODARI DAMACENO ALVES - Advogado-Autor 
OAB 198961 SP E  

Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 - 30  ANDAR 
BARRA FUNDA 
SÃQ PAULO, SP 

CEP 1141020 

Devolvido'  em  

Funcionário 
ACENÇÃQSRS. 

ADVÕGAOOS!PRoCURADoRES: 

e A retenção indevida dos autos implicará nas 
ponalidadcs contidas no artigo 195 do cpc, 
sem prejuízo do quanto disposto no artigo 34. 
X5II, da Lei n° 8.906194 (Estatuto da OAB). 

Artigo 195: O advogado deve restituir os autos 
no prazo,IegaI. Não õ fazendo, mandara o juiz, 

."de oficio", riscar  o que neles houver escrito e 
desentranhar as alegações e doçumentos que 
apresentar. 

. . 
. Artigo 34, XXII, da Lei,n° 8.904194. 

- Constitui infração disciplinar: 

XXII reter abusivamente, ou extraviar autos 
recebidos com viste ou em confiança. 
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ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nabas 
Mauricio Nahas Borges 
Andréa Nabas Borges 
Alessandra M.A.X.Peieira 
Alas S. Menezes dos Santas 
Anselmo P. GavaniJr. 
Fabiana Cavalcante Wau 

Fabianne C L Monteiro 
Felipe Lopes Tanielini 
Fernanda Moreno N.ReZendg 
Fernanda O da Silva Borba 
Francine Bossolani Pontes 
Heric Luvas da Silva 
Irene Scbrniu 
Janete de Deus 

Katia da Silva Anivabene 
Reli Antunes Pereira 
Laís Cãtiane Pereira 
Lericia R. de França 
Liliane A.L.P. Ponzio 
Mariana R. de Mesquita 
Paula 5 Vergaças squetdo 
Priccila Lopes Longo 

Rafael Calenil Guima,5es 
Rosemeire Borges 
Simone Nunes da Silva 
SÓS Regina Mire Cary 
ValSa Di Fazia GaMo 

P. 29335 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 61' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO/ 5? -2' REGIÃO. 

Processo no 0(3 016j$020061 (02464200906102006) 

ODETE MARIA RUFINO, reclamante, já devidamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, 
na reclamação trabalhista que promove contra PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA E OUTROS vem, com todo acatamento e respeito 
perante Vossa Excelência., expor e a final requerer o quanto se segue: 

- DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

Ante a necessidade de satisfazer a presente execução, vale destacar 
que a pesquisa realizada pelo sistema Bacen-Jud se restringe às operações submetidas à 
fiscalização do Banco Central do Brasil que, por sua vez, não abrange o mercado de 
previdência aberta e capitalização. 

Eis as operações submetidas à fiscalização do Banco Central, 
conforme informação divulgada no seu site: 

Rua Quirino dos Santos, n.°72 -Barra Funda. São Paulo/SP- CEP 01.141-020 
wwwadvocadaborgesadvbr- infoborgcs@borges.adv.br  

PABX (0 xx 11) 3393.3030 
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ADVOCACIABORGES 

5. Quais são as instituipies que o Banco Central supervisiona? 
São supervisionados pelo Banco Central os bancos m,illôlos, bancos comerciais, bancos 
cooperativos, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, bancos de câmbio, nibcas 
económicas, cooperativas de crédito, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliátio, sociedades de anvndamento mercantii sociedades copretoras 
de câmbio, sociedades corretoras de títulos e valo iv mobiliá,ios, sociedades distj'ibuidoras de 
Meuks e valores mobiliíi'ios, agências de fomento, companhias bjpotecéias, sociedades de 
ciidito ao microempreendedor e  empresa de pequeno pode e administradoras de consórcio." 

Evidencia-se que as operações realizadas no mercado de previdência 
aberta e capitalização não se incluem no campo de atuação do Banco Central do Brasil e, 
portanto, não são abrangidas pela pesquisa realizada mediante o convênio Bacen-Jud firmado 
pelo e. TRT da? Região. 

Assim, considerando a necessidade da exequente em satisfazer 
integralmente seu crédito, requer-se a expedição de oficio à Confederação Nacional 
das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida. Saúde Suplementar 
e Capitalização - CNSeg. (Rua Senador Damas, 74 - ii? andar, Centro - Rio de Janeiro - 
RJ), órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguros, previdência privada 
aberta, capitalização e resseguro, a fim de que referido órgão informe sobre a existência de 
previdência privada ou título de capitalização em nome dos executados: 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA EPP 
CNPJ/MF 03.651.741/0001-20 

CÉLIA MIMA VICENTE 
CPF/MF 161.087.438-24 

RODRIGO DOS SANTOS 
CPF/MF 325.947.468-43 

LUIS PAULO BORGES VICENTE 
CPF/MF 345.250.428-00 

PAULO josÉ PAULO VICENTE 
CPF/MF 363.585.338-00 

ENDEREÇO: 

1 htqx//wwwbancoccntnLgov.brlpre/bc_atcnde/portlfaqBancoCentraLasp# 5 

-2- 
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ADVOCACIABORGES 

Rua Senador Damas, 74- 11 'andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Importante salientar, que referida pesquisa tem se revelado eficaz na 
busca de bens dos sócios, inclusive, com resultados positivos em outros processos patrocinados por 
este patrono, a exemplo, o processo autos n°. 01129-00-37/1999-5-02-0047, em tramite perante a 47,  

Vara do Trabalho de São Paulo: 

CNs 
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2012. 
OFICIO SJUR-1394/12 

Ref.: Oficio n°1446/2012 
PrOcesso no 01129003719995020047 (1129/1999) 

- Relação n° 50/2012 
Autor. Ana Paula Carvalho de Oliveira 
Réu: Data Controi Com. e Serviços em Informática Ltda. (+ 3) 

Confedeeçào Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdéncla Privada e Vida. Saúde 
Suplementar e Capttatlzaço - CNseg, entidade associativa quc (onqltqa is kPleraçõcs u! 
reprantám as empresas integrantes dos segmentos de segures res-eguros. pfcLder:cI prada - 

.cda:saúde suplementar e capitalizaçlo.vem, em dtenção ao Qfictn em u"erenc, iritnrrlbu -: e'..? 
Juizq çjue esta Confederação não detóm as infojiraçãçs soUcitadas depidendu pira re5u43sta (id 
dadO4.serernsolicitados e lornêr,.dus pelas seguradoras. 

Contendo encaminhado às empresas sequradoras c;rcul.jr cnddryanau sobre d existèic;a C? 
sqür.a ..tiMJt de capitahzaçio e pta'io de pievidinca pnvadd em m noe de Verônica de Assis 
Bradl:Aü'tJa. cPr n° 561.865.680 91. Adetrflar IC.hrwqald ou Ademar Kehrwatd. CI'! nu  
29s:924o1>-2o e Paulo Henrique Gesparotto. CPI- ri 0  b30.S/4.090-91. sobre a exisiprina ei.. 
seguro,gbsseiro e titulo de captalizaçâo em nome da empresa Data Contrai e Serviços ou Data 
ContraI Çpinercioe Serviços em Informática Ltda. CNPI n" 90..f22.323/Gu'JI 81 bern cima a 
reteridaemFc-sa contratou plano dc prevdenc.a privada em beneficio de ç%.-4ç fnron.ir.o. orh!I 
iocalizadas as ;nforniaçõ. ahixc: mencionada 

Fornecétpo!. a 5egu:r as dados nforniados. ressaltando que qu.±Luc informa;iio accCnfl,iI 
ser solicitada diretamente às seguradoras jibaixo: 

Alfa sSuradora 5/A 
Atafleda Santos, n° 466. S" andar . Cerqucira César 
CEP:01418-0Oo 
São Põuio/SP 
Tal.; 11'3t/5 5000 

- Verõnica de AssisBrasit Azambuja. CPF flV  561 .865,680 91' 

!sguro.d, Automóvel 
AØUéIii° 1640518 

Exma.Sra 
Dra. Manda Sayort Ishinigi 
Juíza dó trabalho do 47 Vara do Trabalho de São Paulo- Capital 
Avenida Marqúés de São Vicente. no 235. Bloco B. 3° andar - Bõrra Funda 
CEP: 01139-001 - São Pauta (SP) 

svq..,.r. q-s ;.«.'j j, ................I,j.. .................. ..uor e 4,3pitiosfl.w. 

.... . ... . . ... 

-3- 
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ADVOCACIABORGES 

!Ú UnLbanco S.A. 
Rua Direita gt 250, 25y andar 

FP 3101i-01 

Ver6nla de Anis Brasil Azambuja, CPF iv' 561.865.680-9L 

Plano de Previdncla Banprev e' 4432.0000354 

Ademar Kehrwqatd nu Mimar Kehrwatd CPF n° 295.9241C320 

Plano de Previdência Fundo Prever n° 44070014706 
Plano de P.tvidèncta Banprev ril 4432.0000042 

Receba MM 4.n, o prout:ius dê ele.4c10 ap.eço e distinta col)sLderi.çJo. 

rucf:G'ort,F:rLL 
Mipenoti ndE,lte itiit3.J 

- 

-4- 
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ADVOCACIABORGES 

3$, 

PODER JuDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

47'. Vara do Trabalho de Sio Paulo - Capital 
Processo dl 01129003719995020047 
~dado ir 00IS1/a0i 

25 itt eu,  Oficial de Justiça Avaliador 
O procedi à penhora doa cMditus do réu 

SIA, até satisfrção da execuflo no importe de R$ 3241903 (en 014U2fl0I3 ser tzansfeiido à onlein do Juizo na flinua do mandado a sob as pena da lei. 

tiçkMariadeCâstmw 
Oficial de Justiça Avaliador 

AUTO DE DÓSITO 

Na mesma data, depois de 1nUnda  a p~ assumi o enrgo de Fiel flepgsMiio a pessoa abaixo identificada, que se obriga a proceder à tansferéncia do importe penhorado, conforme determinado no n~ sob para de prislo. 
lavrei o presente, que assina, com o dqiositãrio. 

DepoalSfio Oficial de Justiça Avaliador 

 

Nomt 

RG 
CPF n°: 
Local e Data de Nascimento: 
Filiaçio: 
Endereço Residencial: 

 

-5- 
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ADVOCACIABORGES 326 

Por oportuno, deve ser ressaltada a aplicação do preceito contido no art. 
399, 1, do CPC o qual utilizável nesta Justiça Especializada por força do arr. 769, da CU, onde resta 
expresso que há autorização para a requisição junto às repartições públicas, em qualquer tempo ou 
grau de jurisdição. 

Ainda nesse vetor, devem ser salientados os comandos insertos nos arts. 
653, 765 e 878, todos da cLT, os quais direcionam o poder dever do Magistrado na requisição de 
informações junto às repartições públicas que possam ajudar na solução da lide, seja na fase de 
conhecimento, seja na fase de execução, relembrando que esta última pode ser promovida ex offido pelo 
Juízo Singular ou Colegiado. 

Por outra égide, o Texto Constitucional, em seu Art. 5°, XXXII! e 
XXXIV, a e b, prevê, expressamente, a garantia dada às partes de receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular. 

Nesse sentido, eis a jurisprudência a seguir que como mão a luva 
encaixa-se no presente caso: 

UEMENTA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À CNSEG. Cabimento com supedâneo 

no art. 878. da CLT. Agravo de petição a que se dá provimento? (TRT DA 2 

REGIÃO - TURMA: 17 - AGRAVO DE PETIÇÃO - ACÓRDÃO: 

20121131810- RELATORA: THAIS VERRASTRO DE ALMEIDA - DOE - 

28/09/2012). Grifamos 

EMENTA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CNSEG. CABIMENTO COM 

SUPEDÂNIO NO ART. 878 DA CLT. AGRAVO DE PETIÇÃO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. O exequente vem diligenciando nos autos requerendo o 

prosseguimento da execução por diversos meios, restando, todavia, 

infrutíferos. Neste sentido, requereu a fis. 960/961 a expedição de ofício 

junto à Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais. 

Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização - CNSeg, 

em mais uma tentativa de obter a satisfação de seu crédito que há muito 

vem sendo frustada. Nesse contexto, e observando-se o disposto nos 

artigos 765 e 878 da CLT, o indeferimento do pedido de expedição de 

ofícios viola o direito do agravante de ver satisfeito o crédito oriundo de 

titulo judicial, razão pela qual os autos deverão retomar a Vara de Origem, a 

fim de que seja expedido o ofício requerido pelo agravante, para verificação 

quanto a existência de seguros, previdência privada ou titulo de 

capitalização em nome da executada e sécios ." (TRT DA 2B  REGIÃO - 

TURMA: lia 
- AGRAVO DE PETIÇÃO - ACÓRDÃO: 20121287666-

RELATORA: ODE1TE SILVEIRA MORAES - DOE - 21-11-2012). Grifamos 
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ADVOCACIABORGES 

Por fim, requer o autor sua intimação quanto ao despacho a 

Ler exarado na presente. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 10 de outubro de 2.013. 

José Oscar Borges Maurício Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Nahas Neide Nahas Borges 
OAB/SP 20.885 130.942 

Arrivabene 
187.786 
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E 

a. PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - 

jj Justiça do Trabalho - 2a Região- 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 - 

- CONCLUSÃO 

Nesta data faço os preentes autos. 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

São Paulo, 1611012013 

Diretor d ecretaria 

Vistos 

Indefiro o pedido de fls.321/327 nos termos do artigo 649, IV, do 

cPc. 

Intime-se o autor, para no prazo de30 dias, indicar meios para o 

prosseguimento do feito, sob pena de-  suspensão da execução, 
- 

nos termos do att. 791,111, do CPC.. 

São Paulo, data supra. 

Raquel Márcos Simões 
Juíza do Trabalho 

A íntegra do presente está disponível no www.trtso.ius.br.SINT. 
Eventuais Manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n°  11,11.4119106. 

Documento elaborado e assinado em meto digitaL Valj4qp Iegp1lqs termos da Lei n. 11 .4192006.  
Disponibilização e verificação de autenticidade  no sltetHrtsjbI.bz. Código do documento: 710698 
Datada assinatura: 1611012013,01:00 PM.As&nado por RAQUEL MARCOS SIMOES 
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PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

•Despacho : Notificação Ciência Despacho 
1 • a 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Indefiro o pedido de fls.321/327 nos termos do artigo 
649, IV, do CPC. 

- Intime-se o auto], para no prazo de 30 dias, indicar 
meios para o prosseguimento.do  feito, sob pena de 
suspensão da execução, nos termos do art. 791,111, do 

- 
CPC. 

Advogado(s) 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em .18/10/2013 

Solicitado por Maria da Graça Stelia Ribeiro Kulaif 
em 16/10/2013 às 18:21 hs. 

Solicitação n° 8273 
Edição no 2689 

e 
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18/10/2013 - 15:02:42 
R.CARPROA - Pag. 330 

61 Vara do Trabalho de São Paulô - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 2 - 

Autor(es) .Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 329 folhas, a 
HODARI DAMACENO ALVES, OAB 198961/SP-E, telefone (0011) 33933030. 

São Paulo - Capital , 18/10/2013 

DANIELE DE ÓVEIRA VIEIRA 

a 
Ciente da devolução até 25/10/2013. 

HODARI DAMACENO ALVES - Advogado-Autor 
OAB 198961 SP E 

Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 - 30 ANDAR 
BARRA FUNDA . CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido emtM/\tQ / 

Funcionário 

1 
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ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nabas 
Mauricic, Nahas Borges 
Andréa Nabas Borges 
Alessandra ?vtA.XPewim 
Alex S. Menezes dos Santos 
Anselmo P. Gavani Jr. 
Fabiana Cavalcante W)au 

Fabianne C L Monteiro 
Felipe Lopes Tamelini 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda 0da Silva Borba 
Fruncine Bossolani Pomes 
He,jcLscasdaSilva 
Irene Schmitt 
Janete de Deus 

Katia da Silva Anivabene 
Keh Antunes Pereira 
Laís Crisdane Pereira 
Ledcia R. de França 
Liliane A.LP. Ponzio 
Mariana E. de Mesquita 
Paula 5 Vezaças Squerda 
Priccila Lopes Longo 

Rafael C.alemi Guimazaes 
Rosenieire Borga 
Simone Nunes da Silva 
Sônia Regina Preite Qny 
Valéria Di Fazia Gahio 

P.29335 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 61° VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO/SP. -- 

r 
1- 

11,3 

'-rim s 
C 

zF 
'luz. 

'-Jt. 

- 

w 1- 
- 

» O r 

tco 

r, 
Processo n° 0240 464001 (02464200906102006) 

ODETE MARIA RUFINO neste ato, devidamente 
representado por seu advogado infra-assinado, nos autos da 
Reclamação Trabalhista que move em face de PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA E OUTROS. Agravada, vem, 
respeitosamente, mercê da decisão prolatada às fis. 328, à presença 
de Vossa Excelência, pedir venha para apresentar, como 
apresentado tem, a presente minuta de interpor o presente 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

o que faz no prazo legal, com fundamento no art. 897, alínea "a" da 
cLT, supedâneo nos motivos a seguir, articuladamente expostos 

Outrossim, requer sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho, deixando a agravante de recolher as custas processuais, as quais serão procedidas 
ao final, conforme o comando inserto no art. 789-A, IV, da CII, à cato das executadas. 

Ríra Quirino dos Santos, n.°?2 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP 01.141-020 
www.borgasdv.br  - infoborgcs@borges.adv.br  

PABX (0 ,ot 11) 3393-3030 
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ADVOGACIABORGES 

Por derradeiro, derradeiro, cumpre-se delimitar a matéria controvertida do presente 
Agravo de Petição, consoante dicção do arr. 897, § 1°, da CU, senão vejamos: 

MATÉRIA CONTROVERTIDA. PERTINÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, 
PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO - 

CNSeg 

Nesses termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 22 de outubro de 2.013. 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Mauricio Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Káüa da 
Advogada -  

Judite Nahas 
Advogada - OAB/SI  

féa Wahas Borges 
- OAB/SP 130.942 

Arrivabene 
3JSP 187.786 
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ADVOCACIABORGES 

AGRAVANTE: ODETE MA1UARUPINO 
AGRAVADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS. 
AUTOS N° 02464001120095020061 (02464200906102006) 
ORIGEM: 61WARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

Egrégia Turma! 

Em éritos Julgadores! 

Mediante as judiciosas considerações lançadas ao longo da 
fundamentação da decisão de fis. 328, houve por bem o D. Juízo de origem indeferir o pedido 
formulado pelo ora Agravante de expedição de ofício a Confederação Nacional das Empresas de 
Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização - CNSeg. 

Data maxima ve'zia não pode o Exeqüente, ora Agravante curvar-se ao 
entendimento a quo, nos pontos ora atacados. 

1— PRELIMINARMENTE: 

1 1 J (4J17' S 1 (erstpiAtia 'ixa 

A matéria controvertida está vinculada à decisão a quo de f Is. 328 a qual 
indeferiu a expedição de ofício Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência 
Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização - CNSeg, nos termos do art. 649,1v do CPC 

Referida decisão, se levado em conta o processado, põe fim à execução 
nesses autos. 

mil 
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ADVOCACIABORGES 

II—MÉRITO: 

Não merecem prevalecer os argumentos proferidos no r. despacho 
de fls. 328 eis que não balizados em suporte jurídico robusto. 

À partida, insta destacar que ao contrário do entendimento do MTvL 
Juízo a quo as pesquisas realizadas através do convênio Bacen-Jud não abrangem o mercado 
de previdência privada e título de capitalização. 

Nesta esteira, foi que o agravante fez requerimento ao M1VL Juízo a 
quo para expedição de ofício a Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais 
Previdência Privada e Vida. Saúde Suplementar e Capitalização - CNSEG. solicitando 
informações acerca da existência de previdência privada ou título de 
capitalização em nome dos executados, o que viabilizaria a garantia do crédito 
exequendo. 

Em primeira análise, o requerimento formulado pode ensejar o 
entendimento de que a agravante pretende onerar o juízo com providências que lhe cabem. 
Entretanto, uma reflexão mais detalhada revelará que a medida requerida toma-se, no presente 
caso, indispensável pano cumprimento do princípio da efetividade da justiça. 

A Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais 
Previdência Privada e Vida. Saúde Suplementar e Capitalização - CNSEG é o órgão 
responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguros, previdência privada 
aberta, capitalização e resseguro. 

O patrono do reclamante, recentemente, obteve êxito na 
localização de bens através da expedição de ofício à Confederação Nacional das Empresas 
de Seoiirnc Geraic Prev4rtnri,a Prhn.,la a Viela QaÇ.vla Qllnlamantae a ran;tan.w'iran - 

CNSÉG, referido órgão solicitou a suas afilhadas acerca da existência de títulos em 
nome do executado, o que viabilizou a execução. 

Veja-se: 
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-f 
¼ 'e 

* CNsa. 
Ria de Janeiro, 13 de setembro de 2012. 
OFiCIO SJUR-1394/12 

- 

Ref.: Oficio n° 1446/2012 
Processo n° 0129003719955020047 (1129/1999) 

- Rotação n° 'W112012 - 

Autor Ana -Pauta Carvalho iii' Oliveira 
Réu: Data Contrai Com, e Serviços em Informática Ltda. (+ 3) 

Confederação Nacional iiw. Ernpresai itr 509%lI'oS Gerais, Previdência Puivdda e Vida, Saúde 
suptimentar e Capitalização - CNseg, entidade associativs que congrega as l-erleraçõcs que 
representam as empresas integrantes dos segmentos de seguros. ressegurds, previdência privada e 
vida, saúde suplementar e capitalização, vem, em atenção ao Oficio em referência, informar h• esse 
Juizo que esta Confederação não detém as üifqrmaçøçs soliritarfas, dependendo para resposta dc,3 
dddos a serem solicitados e fornecidos pelas seguradoras. 

Contudo, tendo encaminhado as empresas .rqtumrIora; cirçu% uintuyindn 'ohrc e u&istjutLi dt, 
sc9br - tt.ulu de capttaitzaçao e piano de prnvidnr.íã privada em nome de Veu'ôu'ka de Assis 
Brasil Aiãmbuja, CPF n° 561.565.680-91, Ademar Kehrwqatd ou Ademar Kehrwatd, CPF n° 

- 295.924.100-20 e Paulo Henrique Gasparotto, CPF n° 630.5/4.090-91, sobre a exustëncili do 
segur,o resseguro e titulo de capitalização em nome da empresa Data Controle Serviços ou Data 
Contrai Comércio e Serviços em Informática Ltda., CNPJ n°90322.323/0001 81, bem corno se a 
referida empresa contratou, plano de previdência privada em,beneficto de sbus funcionartQs. foram 
localizadas as informações abaixo mencionadas. 

- 

Fornecemos a seguir os dados informados, ressaltando que qualquer informação adicional deverá 
ser spIidtaça diretamente às seguradoras abaixo: 

Atfasequradora SIA 
Álamsda.:Santos, o° 466, 5" anuidu - Cerqu&ra César 
CEP. 01418-000 
São P.i'ilo/SP 
TeL ii 4M çnoo, 

. Virônica de AssisBrasit Azambuja. CPF n° 561.865.680-91: 

Seguro de Autàmóvel 
Apóticen° 1640518 

Exma, Sra. 
Dra. Marcia Sayori Ishtrugi 
Juíza do.trabatho.da 47 Varado Trabalhado São Pauto Capital 
Avenida Marquês de Mu Vicente, n" 235, Bloco B, 30  andar - Lura Funda 
CEP: fl1139OOi - Soa Pauto (SP)  

x.  

de ..........''; . ..- .. . - £ ' 
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' 

ltaú Unibanco S.A. 
Rua Duelo, n° 250, 25° andar 
CEP- 01012-010 
São Pauto/SP 

Verônica de Aula Brasil Azambuja. CPF n° 561.865.680-91: 

Plano de Previdência Banprev no 4432.0000554 

Ademar Kehrwqatd ou Ademar KehrwaLd, CPF- n"-295.924.10020 

Plano de Previdência Funda Prever n° 44070014706 
Plano de Previdência Banprev no 4432.0000042 

Receba, MM Jutzâ, os protestos dê elevado apreso e distinta constderaçao. 

Mana «a (ataria Faru 
Superint.ndentt juntlus.d 

) 

-,,. . ... -..-•,-•- ,. .,' 

- j-..-- 1I• 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

47'. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Processo n°01129003719995020047 
Mandadon° Ocla 4w [ ,i  

AUTO DE PENHORA 

Aos ÔC(03 lii,! à Rua Direita, 250,25. andar eu, Oficial de Justiça Avaliador abjxo assinS em cumprimento ao mandado, procedi á penhora dos créditos do réu 

relativa a saldos de fluidos de previd&tcia de sua titulajidadc junto ao Ltaú Unibanco SIA, até satisfação da execução no importe de RS 3240,93 (em 01)0212013), montante a ser tiansfei'idoà o'dem do Juizo na fbnna do mandado e sob as penas da lei. Nada mais. 

Conceição Maria e Maifei 
Oficial de Justiça Avaliador 

» 

Na mesma data, depois de realizada a penhora, assumiu o encargo de Fiel Depositário a pessoa abaixo identificada, que se obriga a proceder à transferência do importe penhorado, cont'onne determinado no mandado, sob pena de prisão. Lavrei  presente, que assino com o depositário. 

D—o 

Nome: 
Cargo: 
RO n. 
CPF tIL. 

Local eData de Nascimento: 
Filiação: 
Endereço Residencial: 

Oficial de Justiça Avaliador 
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ADVOCACIABORGES 

Portanto, entende o agravante que referida 
providência, ainda não realizada nestes autos, poderá viabilizar a presente 
execução. 

Assim, a diligência pretendida pela agravante possui 
o condão de imprimir efetividade à execução, eis que através dela seria 
possível auferir se as reclamadas e seus sócios possuem previdência privada 
ou titulo de capitalização. passíveis de penhora. 

Cbnvém ressaltar no presente caso, deve ser ressaltada a aplicação do 
preceito contido no art. 399, 1, do CPÇ o qual utilizável nesta Justiça Especializada por força 
do art. 769, da cLT, onde resta expresso que há autorização para a 
requisição junto às repartições públicas, em qualquer tempo ou grau 
de jurisdição. 

Ainda nesse vetor, devem ser salientados os comandos insertos nos 
artigos 653, 765 e 878, todos da CU, os quais direcionam o poder dever do 
Magistrado na requisição de informações junto às repartições públicas 
que possam ajudar na solução da lide, seja na fase de conhecimento, seja na fase. 
de execução, relembrando que esta última pode ser promovida ex offido pelo Juízo Singular ou 
Colegiado. 

Por outra égide, o Texto Constitucional, em seu Art. 5 XXXIII e 
XXXIV, a e b, prevê, expressamente, a garantia dada às partes de receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular. 

Nesse sentido, eis a jurisprudência a seguir que como mão a luva 
encaixa-se no presente caso: 

"EMENTA. EXPEDIÇÃO DE OFICIO À CNSEG. Cabimento com supedâneo 

no art. 878. da CLT. Agravo de petição a que se dá provimento." (TRT DA 20 

REGIÃO - TURMA: 178 - AGRAVO DE PETIÇÃO - ACÓRDÃO: 

20121131810 - RELATORA: THAIS VERRASTRO DE ALMEIDA - DOE - 

28/09/2012). Grifamos 

"EMENTA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CNSEG. CABIMENTO COM 

SUPEDÂNIO NO ART. 878 DA CLT. AGRAVO DE PETIÇÃO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. O exequente vem diligenciando nos autos requerendo o 

prosseguimento da execução por diversos meios, restando, todavia, 

infrutíferos. Neste sentido, requereu a fis. 960/961 a expedição de oficio 

junto à Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, 
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Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização - CNSeg, 

em mais uma tentativa de obter a satisfação de seu crédito que há muito 

vem sendo frustada. Nesse contexto, e observando-se o disposto nos 

artigos 765 e 878 da CLT, o indeferimento do pedido de expedição de 

ofícios viola o direito do agravante de ver satisfeito o crédito oriundo de 

título judicial, razão pela qual os autos deverão retomar a Vara de Origem, a 

fim de que sela expedido o ofício requerido pelo agravante, para verificação 

quanto a existência de seguros, previdência privada ou título de 

capitalização em nome da executada e sócios . (TRT DA 21  REGIÃO - 

TURMA: 118  - AGRAVO DE PETIÇÃO - ACÓRDÃO: 20121287666-

RELATORA: ODE1TE SILVEIRA MORAES - DOE - 21-11-2012). Grifamos 

Os valores depositados em planos de previdência privada não tem 

A proibição de penhorabilidade prevista fio inciso IV, do artigo 
649 do CPQ não alcança necessariamente a totalidade da remuneração recebida pelo 
trabalhador. 

Os salários se repartem, quando possível, em duas partes: aquela 
essencial, usada para a manutenção das despesas próprias e da família, e aquela que se constitui 
em sobra, a qual pode ter variadas destinações. 

Quando o excedente é usado na compra de imóveis ou v&ulos, 
tais bens podem ser penhorados. Quando colocado em fundos de previdência ou outras 
aplicações financeiras, essa distinção acerca de sua penhonbilidade perde a nitidez, devendo o 
intérprete se valer da razoabilidade. 

Assim, os valores aplicados em fundos de 
previdência complementar representam poupança de longo prazo e 
como tal não se confundem com aplicações de curto prazo, destinadas 
a impedir a desvalorização da moeda. Assim, há que se concluir que os 
valores aplicados em fundos de previdência privada não se traduzem 
em verba alimentar. 
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A legislação e os regulamentos tratam a previdência privada como 
figura jurídica desvinculada da efetiva "garantia" de valores em sede de aposentadoria. Os 
benefícios visam possibilitar rendimentos àqueles que optam por efetuar depósitos 
programados em uma aplicação financeira e lhes possibilitará rendimentos, a si próprios ou aos 
seus beneficiários, em prazo a ser fixado pelo próprio contratante. Não há nenhuma vinculação 
com a efetiva aposentadoria, no caso do PGBL e, no caso do VGBI., a garantia visa retorno do 
capital investido em caso de sobrevida, ou seja, em ambos os casos significa que o contratante 
deseja 'poupar' valores que serão resgatados, de uma só vez ou de forma parcelada no tempo 
por ele estabelecido. 

E ainda que o fundo tenha sido constituído por rendimentos 
provenientes do salário, segundo o ministro, isso não altera a situação, porque, 
independentemente de sua origem, os valores não foram usados para manutenção do 
trabalhador e de sua família, mas direcionados para a aplicação financeira. 

Nesse sentido se manifestou o e. STJ, conforme se infere no 
seguinte arresto: 

«PREVIDÊNCIA PRIVADA. PENHORA 

- As contribuições para o plano de previdência privada são passíveis de 

penhora, haja vista serem destituídas de natureza alimentar, assemelhando-

se às poupanças contratadas livremente pelo titular, não incidindo sobre 

estas a impenhorabilidade do art. 649, IV do CPC? (Processo: AP 
240009319945050007 BA 0024000-93.1994.5.05.0007, Relator(a): LUZ TADEU 
LEITE VIEIRA, Órgão Julgador. 1 TURMA, Publicação: DJ 04/08/2008). 

E a ainda, segue jurisprudência do E. TRT da 15' Região: 

«EXECUÇÃO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA VGBL. PENHORA. 

POSSIBILIDADE. O plano de previdência complementar do tipo VGBL trata-

se de mera aplicação financeira, já que seu detentor pode nele fazer 

aportes esporádicos, no momento que desejar, podendo, também, 

observado certo período de carência, resgatar, total ou parcialmente, o 

capital nele mantido, não tendo esse capital, portanto, a finalidade exclusiva 

de garantir a subsistência de seu titular ou de beneficiários instituídos por 

ele. Assim, os valores encontrados em tal plano não se equiparam a 

provento de aposentadoria ou a seguro de vida, não estando protegidos, 

conseguintemente, pela impenhorabilidade prevista no art. 649, IV e VI, do 

Código de Processo Civil. Penhora mantida. J...j."  (AP. Processo: AP 
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0157100-75.2002.5.15.0108, isa 
SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATFI, Org ir 

Relator(a): ?v1Alura DE 

Y TURMA) 

Neste sentido, acompanha a jurisprudência deste E. Tribunal: 

EMENTA: 

Execução. Penhora. Plano de Previdência Complementar. Possibilidade. O 

plano de previdência privada complementar não é equiparado a proventos 

de aposentadoria, pensões, pecúlios ou montepios, pois apresenta natureza 

de investimento financeiro, com objetivo de saque futuro, cujo saldo pode 

ser resgatado a qualquer tempo, a critério do participante. Agravo de 

Petição não provido. (AI. Processo: 00960003720105020291, 2  Região, Relator(a): 
DAVI FURTADO MEIRELLES, Órgão Julgador. 14 TURMA - Publicado: 
25/02/2011) 

Neste sentido, há que se ressaltar o caráter facultativo de ingresso e 
adesão a tais planos, há semelhança de poupança, sendo livremente contratadas. Os 
depositários tem não apenas a portabilidade dos valores depositados, como também podem 
resgatar tais valores antes do prazo pactuado. 

Também se difere da previdência instituída pelo Estado, esta sim, 
de cunho social e impenhorável, já que se destina em proveito próprio de depositário, o que 
ressalta sua natureza particular. 

No sentido da inexistência de natureza salarial da previdência 
privada também entendeu o Superior Tribunal de Justiça, em acórdão da lavra do atual ministro 
do Supremo Tribunal Federal, Carlos Alberto Menezes Direito: 

'Não é possível dcvolvcr o quc não foi dcscmbo/sodo polo emprogado. A 

devolução, efetivamente, só pode alcançar a parte que foi paga pelo 

empregado demitido e que interrompe o sistema de aposentadoria 

complementar. No caso, não se pode falar de salário indireto, à medida que 

o ingresso no plano é facultativo e que a poupança destina-se a uma 

complementação do valor da aposentadoria, para isso concorrendo o 

empregado diretamente, por sua livre e espontânea vontade 7S7J-RESP 

157993/DF, 0.117/05/1999, 38  Turma, Rei Mm. Carlos Alberto Menezes 

üireito.(grifamos). 
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Infere-se daí que, se inexiste a natureza salarial das 
previdências privadas, o que abre a possibilidade de constrição 
de tais valores pela penhora. 

Trazendo para o bojo do direito trabalhista, tal entendimento se 
coaduna perfeitamente com os preceitos que norteiam esta Justiça Especializada, mormente 
porque visa proteger os créditos trabalhistas (esses sim de natureza alimentar), que não podem 
ficar desprotegidos em razão da irresponsabilidade de gestores empresariais. 

Os créditos oriundos da relação de trabalho são super-
privilegiados, nos termos do artigo 100, §1° da Constituição Federal, de sorte que o exeqüente 
tem o direito de ver cumprido o título exequendo que possui. Na ponderação dos interesses do 
credor trabalhista e do devedor empresário, aquele deve prevalecer sobre este, máxime  pela 
hipossuficiência obreira, que necessita urgentement&do seu sustento, e que comprovadamente 
foi lesado pelo seu empregador, haja vista possuir um título executivo judicial. 

Em outras palavras, a sobrevivência pessoal do devedor que o 
legislador buscou preservar com a regra da impenhorabilidade contida no art. 649, inciso IV do 
CPC não se encontra ameaçada, uma vez que a os valores da previdência privada são forma 
complementar de renda futura ou presente, não impossibilitando o devedor do seu sustento e 
de sua família. 

Aliás, pelo contrário, se este contribui para um fundo privado, 
almejando melhorar o seu futuro, é porque possui fundos suficientes no presente para investir 
sem que este valor comprometa a sua renda. 

Neste oportuno momento, deve ser ressaltado o Princípio da 
Utilidade para o credor, o qual consubstanciado no art. 612, do (PC c/c art. 769, da CU, no 
sentido de que a execução deve ser direcionada no interesse do exequente, parte hipossuficiente 
da relação capital x trabalho. 

Outrossim, deve ser ressaltado que é pilar constitucional a 
dignidade da pessoa humana e a valorização do trabalho, tal como preceitua o Art 1 o, III e IV, 
da CF/88, sendo vedado aos entes da Federação, em todas as suas esferas, o retrocesso social. 

1-Lá que se ponderar, ainda, que o exequente aguarda a satisfação de 
seu crédito, cuja natureza é alimentar e, ainda, que a sonegação sem dúvida comprometeu a sua 
sobrevivência e de sua família, consoante dicção do Au. 100, S 1°A, da CF/88. 

Lado outro, importante destacar que, em outro processo 
patrocinado por este patrono, foi realizada a consulta pretendida nestes autos, com resultado 
frutífero, viabilizando o prosseguimento da execução. Vejamos: 
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- Sani .111(1(1 

São Paulo, 2 de Julho de 2012 

Ekmo (a). Dr.(a). 
RUI CESAR PUBLIO SOROS! CORREA JUIZ DO TRABALHO 
60' VARA 00 TRABALHO DE SAO PAULO AV. MARQUES 0! SAO VICENTE, 235 -TORRE 5  1' ANDAR - BARRA FUNDA 
SAO PAULO. SP 
CEP: 01139.001 

Ali 2012016O4ó5 

1,. Oficio: 553 1 2012 
Procs50; 01241 00021e9,!030005o 

1241 11999 ) Relação, 16! 2012 
Autor MARCIO ARAUJO 05 LIMA 

• 
R.u: SALT SERVIÇOS APOIO LOGISTICA TRANSPORTES LTDA (+3) 

Em atenção aos termos do oficio supra, seguem as nossas considerações através do presente ato 
Primeiramente salienta que esta Instituição tem como premissa colaborar com os Órgãos Públicos e com o Poder Judiciário, em todas suas esferas, no que for necessério, cumprindo todas as determinações emanadas dos mesmos,jentro de absoluta legalidade. 
Partindo do principio acima, em atenção ao oficio supra mencionado, vimos pelo presente informar a essa D Juizo que, após pesquisas em nosso sistema no localizamos titules de capitalização, porém, localizemos em nome dos envolvidos abaixo os seguintes planos de previdência Privada conforme segue 

SONIA R1OSA'VICINTE MATSUO - CPP 17S114.0St' 

NOTe 14 ,. CERTIFICAM NOMERO 1 SALDO ATUAL RI 
- REAL PREV PO!L 124155 

- 
-
------

10.951.55 

.1104* A)fltNmnt.O Dos SANTOS - flP Oe.23S42 

Pan pr 

Sendo o que se oferecia nn moØøØveitamos  a oportunidade para renovar itssoc proteviot 

501» l/ é' 

de estima e consideração 

anelos me,- 

 EANC11
, 
' AIIAN12 

ti 
Grãflcl.ofos 

' 41 

I% 1 
At,iiiWiitpq W15(11 1ltoç4 lo, i"And.j' tuiir 1- .imcrti.gn.,.L't'l' IMtJ.l.'UM 'SAi' I',uiu' SI' " '' 111 

- -4 
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IISBC ID 

Ao 

Poder .Iutjiciúrjo Federal 
(,tP' Vara do ] niballiti de Silo Puul,,-( 'apitul 

Rui Cét;ar l'uhlio l3ores Correu 
Marquês de 5f1 Vicente, no  235, 'l'c,rrc R, 7" andar, Rumi Funda 

Sf1,. Paulo-SP 
(I'I' (11139-001 

Curitiba, 05 dejuuih,' de 2012 

l)lI(KM 025512012 

ltef: oficio - Circular N° 7/2012/8IISEP-SK(;EK 
Epetlicntc 20_0u245/;l2 
Processo  n". 01241110(1 9')' 1120(160 
Oficio n". 553/20I 

1' evIcntisi,i,,r Doutor .Ini; 

1» utetiçf10 ao ci (te ia aci nui mene kn indo, ia (hiunarno:; que após pe:iqtu iGu nu h:t©e .lr dai li. ,k'qa 

tIistitt.iço_ luculiza,nus ciii nuiuie dc .i,,,k Aittuiiiii Ktnkhio dos Santos, inscrita no ('l'F " 

t)60.o')8.2311_&2 dos .cgt.intcs titukis k capivaliz.tçflo prescritas: 

('oi,Iruto 0071-0037118-4, Valor It$ 390,30(11-eeiitt's e uniucúta reais e trinta ,'eni.n o') 

e ('uuutialt, 00710038638-6. Valo, R$ 390,,30(tiLniitus ,ioeuitu reais e trinta i'ríil:,ni%) 

Contrato 0071-003248-7, Valor l($ 391,58(Irezentos e  noventa e um reais e cinqüenta 

. oito centuv,$) 

Sem ititiis parti o inamciilo, aproveitanum a opcii'tiinidatic parti renovar nossos volos (te elct'ada 

eqiina e c 'nsidei'açüo. 

A Iàneiosunientc, 
I. 

Marcelo de Souza Monteiro 
l)ircltor 
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Portanto, entende o reclamante que referida 
providência, ainda não realizada nestes autos, poderá viabilizar 
a presente execução. 

Assim, a diligência pretendida pelo reclamante 
possui o condão de imprimir efetividade à execução, eis que através 
dela seria possível auferir se os executados possuem previdência 
privada ou título de capitalização, passíveis de penhora. 

Dessa feita, ao contrário do que explanado pelo MM Juízo a quo, 
mister se faz a expedição de ofício a Confederação das Empresas de Seguros Gerais. 
Previdência Privada e Vida. Saúde Suplementar e Capitalização - CNSeg, no fito de que 
seja satisfeito o crédito exeqüendo em sua integralidade, pelo que pugna a agravante pela 
reforma do r. despacho de fls. 328, como medida de inteiro atendimento ao Art. 5°, LXXVIII, 
da CF/88. 

DO REQUERIMENTO DE REFORMA 

Eis porque, aguarda a agravante, confiante e convicto que esta 
Excelsa Turma, por seus Augustos Julgadores, haverá por bem 
conhecer do vertente Agravo de Petição, e no mérito, dar-lhe 
provimento, para deferir o prosseguimento da execução na forma 
apontada, por ser medida da mais inteira e salutar JUSTIÇA!!!! 

Nesses termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo 22 de outubro de 2.013. 

José Oscar Borges Judite Nah'as 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogacafl7/SP 20.885 

Maurício Nahas Borges Neide Andréa Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 Advoglada - OAB/SP 130.942 

Kátia da a Axri'iabene 
Advogada - OAB/SP 187.786 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
618  Vara do Trabalhode São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta .data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

- 
. São Paulo, 2111012013 

- Diretor de Secretaria 

Vistos 

Mantenho a decisão agravada. Processe-se, em termos, o 

agravo de petição defis. 331/345. 

São Paulo, data supra. 

Samuel Batista de Sá 
Juiz do Trabalho 

A integra do presente está disponível no www.trtsD.lus.br.SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n°11.419106. 

r 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Vaij4qe Ieg$içs termos da Lei n. 11.41912006. 
DlsponibHlzação e verificação de autenticCe no siteW*Jrts&jbLbl Código do documento: 172839 
Data da assinatura: 2811012013.01:05 PM.Assinado por. SAMUEL BATISTA DE SA 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Réu(s) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Mantenho a decisão agravada. Processe-se, em termos, o 
agravo de petição de fls. 331/345. 

Advogado(s): 

305472 /SP-D NEIVA CARIATI DOS SANTO 

Publicado no D.O.E. em 30/10/2013 

Solicitado or José Antonio Feriel Lopez 
em 28/10/2013 às 17:28 hs. 

Solicitação n° 8182 
Edição n° 2697 

54: 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Txaba1ho - TRT 2a Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- PROÇ. 02464001120095020061 IMT/CIT.N0 6573/2013 RELAÇÃO N° 
(02464200906102006) 

Destinatário: Rodrigo dos Santos 
A/C: NEIVA CARIATI DOS SANTOS 

Endereço Av Padre Vicente Melilio, 1060 
3d Umuarama 

Município Osasco - SP 
CEP : 06036-003 - 

27/2013 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Mantenho a decisão agravada. Processe-se, em termos, o 

agravo de petição de fls. 331/345. 

Local : AVENIDA MARQUES DE sko VICENTE, 235 
BLOCO B - 80 ANDAR BAR NDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 28/10/2013  

p/ Diretor - José Lopez 

,Postado em: 30/10/2013 

U 

PROCESSO N° 02464001120095020061 (02-464200906102006) 
INT/CIT. N° 6573/2013 RELAÇÃO NO 27/2013 

DESTINATÁRIO 
Rodrigo dos Santos 
A/C: NEIVA CARIATX DOS SANTOS 
Av Padre Vicente Melilio, 1060 
3d Umuarama 
06036-003 - Osasco - 5? 

ri 

1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETtNTE: 61* Vara do Trabalho de são Paulo - Capl,tal 

AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO B - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596865
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

 

7,0 
618 Vara do Ti?abalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 INT/CIT.N° 6574/2013 RELAÇÃO NO 
(02464200906102006) 

Destinatário: Panificadora Corifeu Ltda. 
Endereço : RUA NAZIR MIGUEL,N052 

JARDIM PAULO VI 
Municipio : São Paulo - SP 
CEP : 05570-030 

27/2013 

 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu.Ltda. (+ 4) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Mantenho a decisão agravada. Processe-se, em termos, o 

agravo de petição de fls. 331/345: 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade 01139-001 - SÃO PAULO - 

Em 28/10/2013  

p/ Diretor - José 

Postado em: 30/10/2013 

LI 

N° 02464901120095020061 (02464200906102006) 
NO C574/2013 RELAÇÃO N° 21/2013 

DESTINATÁRIO 
Panificadora Corifeu Ltda. 
RUA NAZIR MXGUEL,N052 - 

JARDIM PAULO VI 
05570-030 - São Paulo - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRE5PONDÍNCIA 

REMETENTE 61a Vara do trabalho de são Paulo - Capital 
AVENIDÃ MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
Bj.00O II - $0 ANDAR BARRA FUNDA 

L
1139_001 - SÃO PAULO-SP 

- 

APÓS A 3a  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 

a 

o 
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1 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2q Região' 701 

618  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 0464001120095020061 INT/CIT.No 6575/2013 RELAÇÃO N° 27/2013 
(02464200906102006) 

Destinatário: Celia Fatima Borges Vicente 
Endereço : RUA DR. FADLO SAlDAR, N0115 

VILA OLÍMPIA 
Município i SÃO PAULO - Se 
C•EP : 04545-050 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Fica V. Sã. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Mantenho a decisão agravada. Processe-se, em termos, o 

agravo de petição de fls. 331/345. - 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 8 - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 28/10/2013 
p1 Diretor - José An onio Feriel. Lopez 

Postado em: 30/10/2013 

TPROCESSO N° 02464001120095620061 (02464200906102006) 
INT/CIT. N° 6575/2013 RELAÇÃO N° 27/2013 

pESnNATÁRxo / 
Celia Fatima Borges Vicente 
RUA DE. FAÓLO HAIDAR N0115 
VILA OLÍMPIA 
04545-050 - SÃO PAULO - 5P 

Carta 
1 g.lm.%.pM  3 

TRT.rRSIIIO J 
/ 

tOfl 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÂO DA CORRESPONDbICIA 

REMETENTE: 61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO O - $0 ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-Se 
APÓS A 3ã  TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 
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https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596865
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 7728bae

ID. 7728bae - Pág. 58

Fls.: 479



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2â  Região 

61a Vara, do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 INTICIT.NO 6576/2013 RELAÇÃO N° 27/2013 
(02464200906102006) 

Destinatário: Paulo Jose Paulo Vicente 
Endereço : RUA DR. FADLO HAIDAR, N0115 

-VILA OLÍMPIA 
Município : SÃO PAULO - SP 
CEP : 04545-050 

Autor: Odete Maria Rufino •0 

Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ .4) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Mantenho a decisão agravada. Processe-se, em termos, o 

agravo de petição de fls. 331/3,45. 

'Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO li - 80  ANDAR BARRA FUND 

CEP/Cidade : 01139-001 SÃO PAULO 

Em 28/10/2013 4 À 
p/ Diretor - José Anto7í e~ff'topez 

Postado em: 30/10/2013 - 

[PROCESSO N° 0246400t10095020061 (02464200906102006) 
INT/CIT N° 6576/2013 RELAÇÃO N° 27/2013 

DESTINATÁRIO 
Paulo Jose Paulo Vicente 
RUA DR. FADLO SAlDAR, N°115 
VILA OLÍMPIA 
04545-050 SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 
REMETENTE: 61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO o - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

1
0139001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

61a Vara do T;abal.ho de São Paulo - Capital 

PROC. dJ0lj02006l INT/CIT.N° 6574/2013 RELAÇÃO .NO 27/2013 
4200 02006) 

Destinatário: Panificadora Corifeu Ltda. 
Endereço : RUA NAZIR MIGUEL,N052 . . 

- JARDIM PAULO VI 
Município São Patflo . SP 
CEP : 05570-030 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:̀   
Mantenho a decisão agravada. Processe-se, em termos, o 

agravo de petição de fls. 331/345. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade 01139-001 - SÃO PAULO / \ 
Em 28/10/2013  

Lopez 

f4 

Postado em: 30/10/2013 1 . 

PROCESSO NO  0246400112009502p061 (02464200906102006) 
INT/CIT. NO  6574/2013 RELAÇÃO NO 27/2013 

q  

DESTINATÁRIO 
Panificadora Corifeu Ltda. 
RUA NAZIR MIGUEL,N052 
JARDIM PAULO VI 
05570-030 - São Paulo - SP 

a 

Carta 
1 iu 
\tfl.rk.dMJ 

"0aRv0 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE; 61S Vara do Trabalho de são Paulo - Cápital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO O - 90  ANDAR BARRA FUNDA 

01139001 - SÃO PAULO-SP 
APÓS A 3.  TENTATIVA DE ENtREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL e  
Justiça do Trabalho - 28 Região 

ic 618  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

' Processo: 2464-2009 
- (0246400-11.2009.5.02.0061) 

(VNCI.USkl 
- À!rç:(, disia. faç., as aulas- cmwh,sos à ciprcriaçâo ao 

MJui: do Trul'al!,o. 
- Silo Paulo. 03 de dcernhru de 2013. ' 

.4 doou, firi-nanlo de dlcônic,n. 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência do agravo de petição interposto pelo exequente aos 

executados por edital. 

Apôs, decorrido o prazo, subam os autos ao E. TRT. 

São Paulo, data supra. 
A integra cio presente encontra-se disponível no www.trtsp.jus.br  - SINT Eventuais 

manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica - SISDOC - nos termos da 

lei  no 11.419/06. 

SAMUEL BATISTA DE SÁ 

Juiz do Tralalho 

(Pág. 1/1) 

Docun,ento elaborado e assinado em nie'o dignei, validado legal nos lermos da Lei n. 11.4119a006. 
Oisponlbilizõçao e veiiricaço de autenticidade no sils4wÀv.lrlsp.jus.br. Código do døcumenla: 968329 
Data da assinatura; 0311212013.09:39 PM.Assinado por. SAMUEL BATISTA DE SA 
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PODER JUDICIÁRIO 'FEDERAL 7 0 JUSTIÇA DO-TRABALHO - TRT 2a Região 

1/01 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

13/12/2013 

Processo no 02464001120095020061 (02464200906102006) 

Edital 271/2013 

CAMILLE OLIVEIRA MENEZES MACEDO, Juiz(a) do Trabalho da 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ SABER, 
a quantos o presente virem ou dele tiverem 
conhecimento, que que nos autos do Processo 2464-2009, 
em que são partes ODETE MARIA RUFINO - reclamante e 
PANIFICADORA CORIFEU L TDA; RODRIGO DOS SANTOS; CELIA 
FATIMA BORGES VICENTE; PA ULO JOSE PAULO VICENTE - 
reclamadas, estando a reclamada em local incerto e não 
sabido, FICA CIENTE, a pa;tir da publicação deste 
EDITAL, da interposição de agravo de petição pelo autor, 
para, querendo apresentar suas contr aminutas no prazo 
legal. E paar que chegue ao conheciznen  to qos 
interessados uma cópia deste será afixado na sede deste 
juízo e as informações encontram-se disponíveis no site 
do Tribunal, a saber, www.trtsp.jus.br. 17/12/13 2727 

Edital n° 271/2013 
Publicação: 17/12/2013 
D.O.E. n° : 2727 

e 

0 

1 

. 1 
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Proc. TRTISP 02464A11200950
20061 

CERTIflO 1 

* 

- CERTIFICO  que o presente  feito foi is Çüufdo é Exm
a. 

Sra. Desembargadora  .IIJCIREM MAR GO INf O GONÇALVES da 

0V Turma 

Mo • Ide Fevereiro de 2014 

Serviço de Re e ro, Autuaç*o a 

Distribuiçio 2 Insténcia
 

- - 
-. 

— - 
- - 

-- - / 

- 

JUcfRe MAqa 

a 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

PROCESSO TRT/SP 02464001120095020061 

Visto. 

Ao Exmo. Sr. Revisor. 

São Paulo, o24/05/1hl 

arga ora 

 

Visto. 

MARIA VILLA 
Cmba:adoraRevisora 

Recebido emf/03/2014 

Secretaria da 2" Turma 
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a 

* 

CERTIDÃO 

Certifico que o presente processo foi 
incluído na Pauta de Julgamento de 
09/04/2014, p cad no Diário Oficial 
Eletrônico-  T da 21  Região nesta data. 

S.P.,31/ 3/2014. 

p/ ANGELA TIEKO TANAKA MAGRINI 
Secretária da Segunda Turma 

t
•. 

 

e 

6 
- 

e 

1 

1 - 

e 

e 
9.  

1 

e ' 1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 25 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 28  Região çJ 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

N° na Pauta: 095 Processo TRT/SP:02464001120095020061 

ACÓRDÃO N°: 20140307090 
Agravo de Petição - 61 VT de São Paulo 
AGRAVANTE: Odete Maria Rufino 
AGRAVADO: 1. Rodrigo dos Santos 2. Panificadora Corifeu 
Ltda. E OUTROS 2 

C E R T 1 F 1 C O que, em sessão realizada nesta data, % a 28 TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: por 
unanimidade de votos, CONHECER do Agravo de Petição e, no 
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para deferir a expedição do 
ofício à Confederação Nacional das Empresas de Seguros 
Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 
Capitalização para verificação da eventual existência de 
planos de previdência privada ou títulos de capitalização em 
nome dos executados, nos termos da fundamentação constante 
do voto da Desembargadora Relatora. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador LUIZ CARLOS 
GOMES GODOI. (Regimental) 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. JUCIREMA MARIA 
GODINHO GONÇALVES, ROSA MARIA VILLA, LUIZ CARLOS GOMES 
GODOI. 

Relatora: a Exma. Sra. Desembargadora JUCIREMX MARIA GODINHO 
GONÇALVES 
Revisora: a Exma. Sra. Desembargadora ROSA MARIA VIELA 

São Paulo,,09 de Abril de 2014. 

Monica SamIfCava].cante 
Secretária da 2)/Turma - Substituta 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596865

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596865
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 7728bae

ID. 7728bae - Pág. 67

Fls.: 488



cÀ4 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

Agravo de Petição 

Processo TRTISP no. 0246400-11.2009.5.02.0061 

.Origem: 61' Vara do Trabalho de São Paulo 

Agravante: Odete Maria Rufino 

Agrvados: Rodrigo dos Santos, Panificadora Corifeu Ltda. e outros 

Inconformada com a r.,decisão de fis. 328, que indefériu a expedição 

de ofício à Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdêiicia Privada e 

Vida, Saúde Suplementar e Capitalização, agrava de petição a exequente, sustentando a 

necessidade da medida para viabilizar a execução. 
- 

Não fora apresenfada contraminuta. 

É o relatório. 

VOTO 

CONHEÇO do Agravo de Petição, eis que observados os requisitos de 

admissibilidade. 

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 

Insurge-se a Agravante com a, r. decisão'que indeferiu a expedição de 

ofício à Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, 

Saúde Suplementai e Capitalização afim de verificara evéntual existência de crédito em fundo 

de previdência privada ou títulos de capitalização, em nome dos executados. Afirma que o 

crédito constante em fundo de previdência privada caracteriza mera aplicação financeira e 

pleiteia o deferimento da medida para viabilizar a execução. 

Assiste-lhe a razão. 

Na verdade, dispõe o inciso IV do art. 649 do CPC que são 

absolutamente impenhoráveis "os vencimntos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família". 

1 
Documento olabotado e assinado em meio digital, validado legal nos termos da Lei n. 11.41912006. 
DIsponibIlização e vodficação do autenticidade no sito www.trtsp.jus.br. Código do documento: 1640300 
flato do accinat,.,w flQtflAf7nid fl1" PU Acclnafln tw' .11 IflIRFUA MARIA flflfllNl'lfl flflMr,AI vr.ç 
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1 

Pois bem. 

Há que se salientar que referida impenhorabilidade legal, a princípio, 

não alcança os valores depositados em fundo privado de previdência complementar. Isso 

porque, não está ele equiparado a proventos de aposentadoria, pensões, pecilios ou 

montepios, já que apresenta natureza de investimento financeiro cujo saldo poderá ser 

resgatàdo iqualquer tempo, a critério do investidor. 

Assim, eventual discussão acerca da destinação das parcelas do 

investimento, se para o sustento do devddor e sua família, ou não, deverá ser realizada em 

momento oportuno, caso logre êxito a busca de valores em investimentos dessa natureza. 

Ressalte-se, ademais, que a Agravante também pleiteou a expedição 

de ofício liara verificação da existência de títulos de capitalização em nome dos executados, 

investimento sobre o âuai também não recai qualquer impenhorabi!idade. 

Dessa forma, merece provimento o recurso interposto para deferir a 

expedição do ofício à Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência 

Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização para verificação da eventual existência de 

crédito em fundo de previdência privada ou títulos de capitalização em nome dos executados. 

Ante o exposto, ACORDAM os Magistrados da 2a  Turma do Tribunal 

Regional do Trabalho da S'egunda Região em: CONHECER do Agravo de Petição e, no mérito, 

DAR-LHE PROVIMENTO, para deferir a expedição do ofício à Confederação Nacional das 

Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização 

- para verificação da eventual existência de planos de previdência privada ou títulos de 

capitalizaçãq em nome dos executados, nos termos da fundamentação constante do voto da 
Desembargadora Relatora. 

JUCIREMA MARIA GODINHO GÕNÇALVES 

Desembargadora Relatora 
a1b2502141ps 

'2 
Documento elaborados assinado em meio digital, validade legal nos temias da Lei n. 11.41912006. Disponibilização e verificação de autenticidade no silo .trtsp.jus.br. cõdlge do documento: 1640300 flaln .ln nccint,,ra' flolndflfli& fli 'fl OM Accin,4n wvv' .11 IflIRFMA MARIA r,nfllNl.ln flflrdflAl UP 
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ffiZ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

095 
09/0412014 

PROC. TRT/SP N° 02464001120095020061 
AGRAVANTE(S): Odete Maria Rufino 

/ AGRAVADO(S): Rodrigo dos Sântos 
Panificadora Corifeu Ltda. E OUTROS 2. 

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão no 20140307090 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
22 de-abril de 2014, terça-feira. Decorrido 
o prazo legal sem a interposição de recurso, 
os autos retornarão à Vara de origem, 
ficando dispensada a emissão de certidão de 
trânsito em julgado, nos termos do art.146 
da Consolidação das Normas da Corregedoria 
Regional - Provimento GP/CR n° 13/2006. 

São Paulo, 22 de abril de 2014. 

p/-ANGELA TaKJTANAKA  MAGRINI 
Secretári 4/Segúnda Turma 

e 

1 - 

a 
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35'3 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 22 Região 
618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- 

Procesiõ: 2464-2009 

CONCL1JS1O 

Nesta data faço os presentes autos conclusos 
ao MM. Juiz do Trabalho em razão do 
retorno dos autos do E. Tribunal Regional do 
Trabalho da 2-Região. 

São Paulo, 06.062014. 
AA •  

Diretor d ria 

Vistos. 

Transitado em julgado o V. Acórdão, prossiga-se a execução. 

Oficie-se nos moldes determinados às f. 357-357v. 

São Paulo, Data Supra. 

ANDRE EDUARDO DORSTER ARAUJO 
Juiz do Trabalho Substituto 

. (Pá. 1/1) 

Documento elaborado e Sinado em mel digital. Validade legil nos termoída Lei n. 11.419/2006. 
DisnibUização e verificação de autenticidade no sire wv.w.tnspjus.bz  Código de decumento: 1942828 
Data

pe 
 da assinatura: 07)06/2014. 08:54 PM.Asslnade por. MORE EDUARDO DORSTER ARAUJO 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

616 Vara do Trabalho de São'Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO N° 1271/2014 RELAÇÃO N0 25/2014 
(02464200906102006) 

Destinatário: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS 
Endereço : RUA SENADOR DANTAS, 74 - 110 ANDAR 

CENTRO 
20031-204 - RIO DE JANEIRO - RJ 

SÃO PAULO, 27 de Junho de 2014 

Do: MM. Juiz 'da 61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Senhor Diretor, 

Pelo presente e para os devidos fins, SOLICITO a V.Sa., 
informações acerca da existênica de previdência privada ou título 
de capitalização em nome dos executados: 
- PANIFICADORA CORIFEU LTDA EPP, CNPJ/MF n° 03.651.741/0001-20; 
- CÉLIA FATIMA BORGES VICENTE, CPF/MF n° 161.087.438-24; 
- RODRIGO DOS SANTOS, CPF/MF n° 325.947.468-43; 
- LUIS PAULO BORGES VICENTE, CPF/MF n° 345.250.428-00; e 
- PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, CPF/MF no 363.585.338-00. 

Atenciosamente, 
- 

SANQEL BATISTA DE SA 
Juifla) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : Õ1139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO NO 02464001120095020061 OFÍCIO N° 1277/2014 RELAÇÃO NO 25/2014 
(02464200906102006) 

DESTINATÁRIO 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS e 

RUA SENADOR DANTAS, 74 - 110 ANDAR 
CENTRO 
20031-204 - RIO DE JANEIRO - RJ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÈNCIA 
hEMETENTE: 610  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO 5 - 80 ANDAR BARRA FUNDA 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 

APÓS A 3a TENTATIVA DE. ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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4 Nseg 
Rio de Janeiro. 19 de agosto de 2014. 
OFICIO SEJUR-2509/14 

Ref.: Oficio n° 1277/2014 
Processo no 02464001120095020061 (024200906102006) 
Relação n° 25/2014 
Autor: Odete Marta Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. (+4) 

Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde 
Suplementar e Capitalização - CNseg, entidade associativa que congrega as Federações que representam as 
empresas integrantes dos segmentos de seguros, resseguros, previdência privada e vida, saúde suplementar e 
capitalização, vem, em atenção ao Ofício em referência, informar à esse Juízo que esta Confederação não 
detém as informações solicitadas, dependendo para resposta dos dados a serem solicitados e fornecidos 
pelas seguradoras. 

Contudo, tendo encaminhado às empresas seguradoras circular indagando sobre a existência de plano de 
previdência privada e título de capitalização em nome de Pauto José Pauto Vicente, CPF/MF n° 363.585.338-
00, Luis Pauto Borges Vicente, CPF/MF n° 345.250.428-00, Célia Fatima Borges Vicente, CPF/MF n° 
161.087.438-24 e Rodrigo dos Santos, CPF/MF n° 325.947.468-43, se existe título de capitalização em nome 
de Panificadora Corifeu Ltda Epp, CNPJ/MF n° 03.651.741/0001-20, bem como se houve a contratação de 
plano de previdência privada pela referida empresa em benefício de seus funcionários, foram localizadas as 
informações abaixo mencionadas. 

Fornecemos a seguir os dados informados, ressaltando que qualquer informação adicional deverá ser 
solicitada diretamente à seguradora abaixo: 

Bradesco Vida e Previdência S/A 
Cidade de Deus, s/n° - Vila Vara 
CEP: 06029-900 
Osasco/SP 
Tel: 11 36842122 

. Pauto José Paulo Vicente, CPF/MF n° 363.585.338-00: 

Pianos de Previdência Privada - Piano 2 - Matrícula n° 295949 
Propostas n° AA13721 e n° AC38214 - Canceladas 

Receba, MM. Juiz, os protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

Maria da orla Faria 
Superintendente Jurídica 

Exmo. Sr. 
Dr. Samuet Batista de Sã 
Juiz do Trabalho da 618  Vara do Trabalho de São Pauto - Capital 
Avenida Marquês de São Vicente, n° 235, Bloco B, 80  andar 
CEP: 01139-000 - São Pauto (SP) 

/cdec 
Confederação NacionaL das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e vida, Saúde SupLementar e Capitalização 

Rio de Janeiro - Rua Senador Dantas»  74. 60  andar 1 Centro  1 CEP 20031-2051 Tet 212510 7777 1 Fax 212510 7832 
www.cnseg.org.br  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

- CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presettes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

São Paulo, 2510812014 

Diretor de Secretaria 

Vistos 

Ciência ao autor do ofíCio de fls. 361, para manifestação no 

prazo de 30 dias. Inerte, fica a execução suspensa , nos termos do 

ad. 791,111, do CPC. 

São Paulo, data supra. 4 

Samuel Batista de Sá 
Juiz do Trabalho 

À integra do presente está disponível no www.trtsD.ius.br.SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n°11.419106. 

e 

/ 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.41912006. 
DIsponibilização e vwirrcaçao de autenticidade no alie v.trtspjus.br. Código do documento: 2341107 
Data da assinatura: 25108/2014,09:34 PM.Assinado por. SAMUEL BATISTA DE SÃ 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0246400112.Q095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Matia Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda (+ 4) 

Despacho : Notificação ciêdcia Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao autor do ofício de fls. 361, para 
manifestação no prazo de 30 dias. Iner!te,  fica a 
execução suspensa , nos termos do art. 791,111, do CPC. 

Advogado(s): 

139486 tSP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. 'em 27/08/2014 

Solicitado por Maria da Graça Stella Ribeiro Kulaif 
em 25/08/2014 às 14:01 hs. 

Solicitação n° 3380 
Edição n° 2880 
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Em 
.. ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 
Judité Nahas 
Mauricio Nahas Borges 
Andiéa Nal.as Borges 
álex S. Mjnezes dos Santos 

s%nselmc, 1'. (;..ni Jr. 
Canil. de Sonsa c:u 
Cdstiana ,taria Barbosa  

Fabiana Cavalcante Wyau 
l'abiannc C. 1.. Monteiro 
Fernanda Moreno N.Reaende 
Fernanda O da Silva Borba 
Francine Bouulani Pont's 
lnda$ C. 5roppa de Souza 
Irene Schmin 
anelo de I)eu,  

Keli tnlunes Pereira 
Laia Cristiano Pereira 
Lecicia R. de França 
Liliane ALI'. l'onxio 
Mariana II. de Mesquita 
Paula S. \'ezgaças Squenhi 
Priccila l.opcs Longo 
Rafael Calemi Guimaries  

Itosemeire Burgos 
Simone Nona da Silva 
Stmia Reijna l'reite Cuay 
Valéria Di Fui,, GaMo 
Tabata I'enira de oliveira 
Vanessa de lima da Silva 

1'. 29.335 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA M.M. 61-  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

Processo  N'  L246)DO-1r200)95.02.0061 

ODETE MARIA RUFINO. devidamente qualificado nos autos . da 
Rec/arnaeâo Traba/hisla que move em face PANIFICADORA CORIFEU 
LTDA. vem, respeitosamente, à presença de Vssa Excelência, expor o que 
segue: 

Aos•  27 de Agosto de 2014, o autor foi intimado através, do Diário 
Oficial, para ciência da decisào proferida conforme fis. 

Contudd. em 01/09/2014 o autor ijão logrou êxito em consultar os 
autos. diante da deflagração do mcú'imento grevista pelos servidores desta Especializada. 

s 

Rua Quidno dos Santos, n." 72 - Barra Funda - São Paulo/SI' - Clii': 01.141-020 
www.boryessdv.hr  - infoborges@borgcs.adv.bz  

PABX:(Oxx 11)3393-3030 
SISDOC - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 13948616P- MALJRICIO NAHAS BORGES - 
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ADVOCACIABORGES 

Ir 

Nesse diapasão, serve a presente para requerer o resguardo 
do prazo para ciência do r. despacho de fis., com posterior intimação do autor. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
São Paulo, 01 de Setembro de 2014. 

José Oscar Borges Judite Nabas 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogada - OAB/SP 20.885 

Mauricio Nahas Borges Neide Andréa Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 Advogada - OAB/SP 130.942 

Letícia Rodrigues de França 
Advogada OAB/SP 324.168 

-2- 
SISDOC -ProvimeMoGPlCR 1412008 Assinatura Elair. 

Docpmento enviado pelà OAB 139486!SP - MAURICIO NAMAS BORGES- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
P1j&j Justiça do Trabalho - 2a Região 

? 6 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

-. Processo: 24Õ4-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

Mão Paulo, 0210912014 

Diretor de Secretaria 

Vistos.' 

Defiro a devolução do prazo, ao autor, a partir do 10  dia  -útil, após 

o término da pàralisação 

São Paulo, data supra. 

Samuel Batista de Sã 
Juiz do Trabalho 

A Integr dó despacho está disponivel no www.trtso.ius.br.SINT. Eventuais 
- manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, - SISDOC, nos 

termos da lei n°11.419106. 

ri 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nas termos da lei n. '11.41912008. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sue wimtw.titspjus.br. Código do decumento: 2392799 
Data da assinatura: 02/09/2014,09:13 PM.Asslnado por: SAMUEI. BATISTA DE SA 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corif eu Ltdã. (+ 4) 
/ 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

- Opção : Para o(s) Autor(es) 

- Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Defiro a devolução do prazo, ao autor, a, partjr do 10 
dia'útil, após o término, da paralisação 

Advogado(s): 

139486 /P-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 04/09/2014 

Solicitado por Maria da Graça Stella Ribei.rd Kulaif 
em 02/09/2014 às 15:45 hs. 

Solicitação n° 5614 
Edição no 2886 
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• 18/09/2014 - 13:26:1 
R.CARPROA Pag. .361 

61 Vara do Trabalho de São Pulo- Capital 

Com  provante de Carga 

• Processo 02464001120095020061 (0'2464200906102006) 
Volume(s): 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Iéu(s) Panificadora Corifeu Ltda. - 

Nesta data, fiz a entrega do procSso, com 366 folhas, a 
LUIS GONZAGA LIMA DE ARAUJO, OAB 195547/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

• 
- 

- São Paulo - Capit , 18/09/2014 

1 • 1 

- José Antonio F 1 L pez 

Ciente da devolução até 23/09/2014. - 

LUIS GONZAGA LIMA DE ARAUJO - Advogado-Autor 
OAB 195547 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DDS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA • • CE? 1141020 
SÃO/PAULO, SP - 

1 

Devolvido em / / 

------------------------- 
Funcionário •.• 
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11 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 
Mauricio Nabas Borges 
Andréa Nabas Borges 
Alex 5. Menezes dos Santos 
Anselmo P. GavazziJr. 
Ceisdana Maria Barbosa 
Fabiana Cavalcante Wyatt  

Pabianne C. L. Monteiro 
Fernanda Mozeno N.Rezendc 
Fernanda O da Silva Barba 
Francine Bossolani Pontes 
lndayá C Sroppa de Souza 
Irene Schmitt 
Janete de Deus 
Kei Antunes Pereira 

tais Crisdane Pereira 
Ledcia R. de França 
Liliane A.]-P. Pousio 
Mariana R. de Mesquita 
Paula &VerWças 5querdo 
PaiCCila Lopes Longo 
Rafael Calemi Guirnazües 
Rosemeire 130rgv5  

Simone Nunes da Silva 
S&iia Regnia Preite Cury 
Valéria Di fazio Galvào 
Vanessa de Lima da Silva 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 61! VARA DO 
PAULO/SP 

Processo n°:  (9 0.1 - 02.0061 

ODETE DE MARIA RUFINO, reclamante, qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, na Reclamação Trabalhista 
que promove contra PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS, vem, 
respeitosamente, à presença de V. Exa, expor e requerer o quanto segue: 

Após o patrono do reclamante ter tomado ciência da resposta 
originária do sistema CNSEG e compulsado os autos, o que fez confrontar com as informações 
existentes em relação as diligências realizadas, constatou-se que até este momento, não foi feita 
qualquer pesquisa junto ao cartório notarial, órgão competente, que possui o controle de todas 
as transações realizadas em cartório. 

Neste diapasão, passa a orientar a execução da seguinte forma: 

Considerando-se que até esta data não houve qualquer sucesso no 
transcurso da execução e levando-se em conta o tempo em que tramita a perante execução, entende o 
patrono do reclamante , que se faz necessária inicialmente a ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO DO 
AUTOR. 

besta feita, requer o reclamante seja realizada a 
atualizaçao por esta D. secretaria, para os devidos fins de direito. 

EM ATO CONTÍNUO: 

Rua Quirino dos Santos, n.°  72- Barra Funda - São Paulo/SI' - CEP: 01.141-020 
www.advocaciaborges.adv.br  - infoborges©borges.adv.br  

PABX: (0 xx 11) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

Por outro lado, analisando ainda estes autos, constata-se que a última 
diligência deferida por este D. Magistrado, foi a expedição de oficio junto a Delegacia da Receita 
Federal, porquanto, todas as demais providências requeridas para o sucesso da rés judicata, não foi 
autorizada, haja vista o fundamento de que ainda não possui convênio do órgão com o E. TRT. 

Contudo, este patrono, por ter conhecimento de que em outros feitos 
patrocinados por seu escritório, o sucesso da ação, se alcançou através de diligências, que tiveram 
resultados positivos, porém, com intervenção do judiciário, ( haja vista a existência de sigilo nos 
órgãos), mas que tratam-se de diligências diferentes daquelas que habitualmente se faz, por possuírem 
convênios com o E. TRT, novamente, o reclamante vem à frente deste D. Magistrado, pugnar por 
mais uma diligência, a qual poderá localizar transações comerciais feitas em cartório; mas que os 
executados não registram, aguardando no entanto o acolhimento, sob pena de ser caracterizado o 
cerceamento de defesa. 

Por esta razão, passa a expor e requerer: 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - OFÍCIO À "CENSEC" 

Considerando todo o processado e, diante da necessidade de garantir a 
totalidade do crédito exequendo, serve a presente para expor e requerer: 

Pois bem, da análise dos autos, revela-se incontroverso que o autor vem 
diligenciando e requerendo o prosseguimento da execução por vários meios, não logrando êxito em 
encontrar bens passíveis de penhora em nome da reclamada ou seu sócio. 

No particular, vale ressaltar que O Conselho Nacional de Justiça, através 
do Provimento n.° 18 de 28 de agosto de 2012, considerando, dentre outras razões, 'i nlevânciajurídica e 
social da disponibiIiação, para ds'xãos públicos, autoridades e tisuários do sen4o de notas, de meios para a fácil 
localiaçio de esnituras públicas, visando a oportuna obtenção de certidies ou outras infonnapies' instituiu o 
CENSEC - Centro Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados. 

O CENSEC tem por objetivos "implantar em âmbito nacional um 
sistema de gerenciamento de banco de dados pan pesquisa' além de j'ossibilitar o acesso 
dueto de órgios do Poder Público a informações e dados correspondentes ao serviço notaria't 
a teor do artigo 1°. incisos III e V do aludido provimento, sendo integrado por 'todos os 
Tabeliães de Nota e Oficiais de Registro que pratiquem atos notariais" (att 3° do provimento em 
questão). 

Assim, o Provimento acima destacado prevê a inclusão no banco de 
dados de informações sobre testamentos, escrituras, procurações, dentre outras. Trata-se, sem dúvida, 
de mecanismo de grande valia para integração dos serviços notariais de todo o território nacional cuja 
finalidade é justamente viabilizar o acesso a informações e ao banco de dados dos tabelionatos e oficiais 
de registro públicos que, de forma indireta, vem acrescentar nova forma de obtenção de dados para 
prosseguimento da execução. 
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iTt 

Sim. Isso porque, considerando a inadimplência do empregador quanto 
às verbas devidas ao autor, deparamo-nos diante da possibilidade de ausência das informações corretas 
perante os órgâos competentes (v.g.: DRF e ARJSP), no que tange as declarações à Receita Federal, 
bem como, a averbação da compra e venda de bens imóveis perante os Cartórios de Registros de 
Imóveis. 

Neste sentido, as pesquisas realizadas através de ofícios e/ou consultas 
perante a Receita Federal e Arisp, podem não demonstrar a totalidade dos bens de propriedades dos 
executados. 

Contudo, considerando a implantação do CENSEC e, tendo em 
vista que o mesmo gerencia cm âmbito nacional o banco de dados correspondente ao serviço 
notarial, eventual escritura de compra e venda registrada cm qualquer um dos Tabeliães de 
Nota e Oficiais de Registro do Brasil poderá ser localizada. 

Ou seja, referida pesquisa possibilitará encontrar e 
penhorar bens imóveis não declarados (Receita Federal), ou cuja transmissão não 
foi devidamente averbada na matrícula do imóvel (CRI), de propriedade dos 
executados e seus sócios. 

Como exemplo, podemos mencionar o oficio abaixo 
colacionado, obtido em outro processo patrocinado por este patrono, que corresponde 
à resposta positiva do CENSEC. em que localizadas 16 escrituras realizadas pelos 
executados naqueles autos. 
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Ora, se as escrituras localizadas tratarem-se de compra e 
venda de bens imóveis, plenamente possível a penhora destes. com  a consequente 
garantia da execução em deslinde nos autos. 

Importante destacar também, que a ausência de averbação é 
circunstância que, por si só, não impede a constrição judicial. Ora, expressiva parcela da jurisprudência 
admite a possibilidade de o terceiro possuidor apresentar embargos de terceiro para cancelar sua 
penhora, ainda que não haja registro público da transmissão de propriedade. 

Nesse sentido, a Súmula n° 84, do C. STJ, iv verbic 

«Embargos de Terceiro - Alegação de Posse - Compromisso de Compra e Venda 
de Imóvel - Registro É admissível a oposiçio de embargos de terceiro fundados 

ainda que desprovido do registro. "(DJ 0.07.1993). n.) 

Conclui-se, portanto, que a inobservância do rigor legal não configura a 
invalidade do negócio jurídico. E, sendo assim, também não impossibilita a penhora do bem. 

Cumpre observar que a solicitação de informações ao 
CENSEC pelo Poder Judiciário encontra previsão no próprio Provimento n.°  18 de 
28 de agosto de 2012 o qual estabelece, em seu artigo 19, parágrafo segundo que: 
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"Os demais drqffos do Poder Judiciório, do Ministério Público e os 
6rg3os públicos indicados pela Presidência do Conselho Nacional de 
Justiça e pela Corregedoria Nacional de Justiça tendo acesso livre. 
inteural e gratuito às informacõ'es referentes à CESDI (Central de 
Escrituras de Senaracôés Divórcios e Inventários) e CEP (Central de 
Escrituras e Procuracifes), mediante informacifo do número do 
processo ou procedimento do Qual oriQinada a solicitacifo. 

Por oportuno, deve ser ressaltada a aplicação do preceito contido no art. 
399, 1, do CPC, o qual utilizável nesta Justiça Especializada por força do art. 769, da CU, onde resta 
expresso que há autorização para a requisição junto às repartições públicas, em qualquer tempo ou 
grau de jurisdição. 

Ainda nesse vetor, devem ser salientados os comandos insertos nos arts. 
653, 765 e 878, todos da CLT, os quais direcionam o poder dever do Magistrado na requisição de 
informações junto às repartições públicas que possam ajudar na solução da lide, seja na fase de 
conhecimento, seja na fase de execução, relembrando que esta última pode ser promovida ex officio pelo 
Juízo Singular ou Colegiado. 

Por outra égide, o Texto Constitucional, em seu Art. 5°, XXXIII e 
XXXIV, a e b, prevê, expressamente, a garantia dada às partes de receba dos órgàos públicos 
informações de seu interesse particular. 

No particular, vale destacar o entendimento jurisprudencial: 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À CENTRAL NOTA.RL4.L DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS - CENSEC. DEFERIMENTO. 
INTELIGÊNCL4 DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 765, DO ESTATUTO 
CONSOLIDADO E 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Tendo em vista as 
infnit(/'eras tentativas depersecução do cddito exequendo, inclusive por meio da utilização de convinios 

firmados por este E. Tribunal, com vistas à celeridade processual e efitiva entrega da prestação 
jurisdicional, nos termos do disposto no atti'go 765. da CLTno artigo 399. 
do CFC, há de se deferir a expediçio de oficio à Central Notarial de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, objetivando a 
obtendo das infonnacões relativas a nossíveis bens de oronfledade 
dos executados'. (g.n) 

(..) Em resposta. o CENSEC localizou procurações e escrituras em nome do 
sócio executado. razi&pda qual o agravante requereu oficios diretamente aos 
cartórios ali indicados para que encaminhem cópias  dos instrumentos, a fim de 
apurara existência de bens ou eventual fraude nos atos praticados. 
O Juízo de 04m indeferiu o pedido jfl 266). No entanto, no processo do trabaibo, a 

a teotdo que dispõe o artigo 878 da CL T. como se W. 'A execução poderá ser promovida 
Por qualquer interessado, ou ex o//ido pelo próprio Juiz  ou Presidente ou Tribunal competente, nos 

PROCESSO TRT ?4° 0111100-74.1992.5.02.0481 - 17' TURMA, AGRAVO DE PETIÇÃO, SORAYA GALASSI LAMBERT - JUÍZA 
RELATORA, ORIGEM: 46' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
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termos do arngo anterior' Nesse contexto, dou proidmento ao agravo de petiçio 
para determinar o prosseguimento da execuçio, devendo o Juízo de 
or4gem expedir os oficios requeridos pelo agravante, a fim de obter as 
informações necessárias para localização de bens dos sócios. para 
eventual penhora Reformo. Ante o exposto ACORDAM os Magistrados da 11° Twina 
do Tribunal Regional do Trabalho da 20  Região em CONHECER e DAR PROVIMENTO 
ao agravo de petição, para detenuinar o retorno dos autos à Vara de 04gem, a fim de que ajam 
expedidos os o/dos requeridos pelo agravante, nos termos dafirndamentação do voto da Relatora'. (g.n.) 

(..)A medida requerida pelo agravante visa o atendimento do princípio da efttivida& e revela-se :itil na 
busca pela sat.4fação do crédito trabalhista. 
Nesta toada, dou provimento ao recurso para determinar que o.  Luízq  de 04cm 

miormaçoes registradas em nome da reclamada e de seu sócio. Isto posto, 
ACORDAM os Magistrados da 1° Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região em: 
CONHECER do «gravo de petição e, no mimo, DAR-LHE PROVIMENTO, para 
determinar que o Juízo de 04gem proceda à expedição de oficio ao CENSEC para que este informe 
acerra de infonuaçies registradas em nome da reclamada e de seu sócio'. (gn.) 

No mais, não é demais salientar a informação contida ao fim 
da resposta enviada pelo CENSEC (vide doc. acima reproduzido), no tocante a 
possibilidade da Vara do Trabalho encaminhar oficio ou e-mail. com  os dados para 
cadastro de usuários, possibilitando o acesso diretamente à Central. sem a necessidade 
de troca de oficios para o acesso as informações. 

CONCLUSÃO: 

Assim, necessário se faz requerer a emissao de ofício a 
CENSEC - Central Notarial de Servicos Eletr8nicos, com sede na SHS, Qd. 06, 
Edifício Brasil, 21, BI. E, Cj. 615/616, Brasília/bP, Cep.: 70322-915, a fim de 
que referido óraao informe sobre a existência de escrituras realizadas em nome 

Reclamada 

PANIFICADORA CORIFEU LTbA ME ( CNPJ N°: 703.651.741/0001-20) 

2 PROCESSO TRT/SP No 005 7200-5 7.1997.5.02.0074 AGRAVO DE PETIÇÃO DA 76° VARADO TRABALHO DE SÃO PAULO, JVILMA (SOMES 
DA SILVA HERNANDES— Relatora 

PROCESSO TRT/SP n°  0130100-26.2004.5.02.0033 - 7° TURMA, AGRAVO DE PETIÇÃO, ORIGEM: 330  VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO, CYNTHIA GOMES ROSA - Jufra Relatora 
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EXECUTADOS: 

Nome: PAULO JOSÉ PAULO VICENTE CPF N°: 363.585.338-00 

Nome: LUIS PAULO BORGES VICENTE CPF N°: 345.250.428-00 

Nome: CÉLIA FÁTIMA BORGES VICENTE CPF N°: 161.087.438-24 

Nome: RODRIGO DOS SANTOS CPF N°: 345.947.468-43 

Por fim, aguarda o autor sua intimação quanto ao despacho a ser exarado na presente. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 22 de OUTUBRO de 2.014. 

José Oscar Borges Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

Judite Nahas Neide Andréa IfahaVBorges 
Advogada - OAB / SP 20.885 Advogado - OJAB/SP 130.942 

CBF 
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flPODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 
611  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes •autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

São Paulo, 2811012014 

Diretor de Secretarii 

Vistos. 

- Oficie-se como requerido às fls.3731374. 

São .Paulo, data  dupra. 

André Eduardo DorsterAraújo' Hermano de Oliveira Dantas 
+ Juiz do,Trabalho Juiz do Trabalho 

A integra do despacho está diiponivel no www.trtsp.ius.br.SINT. Eventuais 
manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, - SISDOC, nos 
termos da lei n°11.419106. 

o. 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade lçgel nos termos da Lei n. 11.41912006. 
Disponibilização e veriricaçãode autenticidade no site wvav.trtsp.Jus.br. Código do doçumonte: 2715121 
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 ADVOCÂCIABORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 
Mauricio Nalias Borges 
Andréa Nahas Borges 
Alex S. Menezes dos Sancas 
Ana Carolina M. dos Santos 
Anselmo P. Gavazzijr. 
Qisdana Maria Barbosa 

Fabiana Cavalcante Wtnt 
Fabianne C L Monteiro 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 
Fnncine Bossolani Pontes 
Irene Schrnia 
Janete de Deus 
Kei Moines Pegeim 

La Crisdane Pereira 
LetiCia P. de Maça 
Liliane ALP. Ponzio 
Mariana It de Mesquita 
Miquele Meio Luce 
Paula S. Vezpças SqueMo 
Priccila Lopes Longo 
Rafael Calemi Guhmies 

Roserneize Borges 
Simone Nutres da Silva 
Sônia Regina PiSe Cury 
Tadriana A lima 0mw 
Valéria Di Fazio Galvão 

P49335 
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 61! VARA DO TRABALHO DE sÃo 
PAULO/SP 

Processo n':024 0.11/2009.5.02.0061 

ODETE DE MARIA RUFINO, reclamante, qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, na Reclamação 
Trabalhista que promove contra PANIFICADORA CORIFEU 
LTDA E OUTROS, Reclamadas, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - CONSULTA À "CENSEC" 

Considerando 'prócessado e, diante da necessidade de garantir a 
totalidade do crédito exequendo, serve a presente para expor e requerer 

Pois bem, da análise dos autos, revela-se incontroverso que o autor vem 
diligenciando e requerendo o prosseguimento da execução por vários meios, não logrando êxito em 
encontrar bens passíveis de penhora em nome da reclamada ou seu sócio. 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP01141.020 
wwborges.adv.br  - infoborgcs@borges.adv.br  

PABX (O ,oc 11) 3393-3030 
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ÁDVOCACIABORGES 

No particular, vale rêsàaltar que O Conselho Nacional de Justiça, através 
do Provimento n.° 18 de 28 de agosto de 2012, considerando, dentre outras razões, "a relevânciafatídica e 
social da disponibilização, para ótxãos públicos, autoridades e usuá,ios do serviço de notas, de meios para a fácil 
localização de escrituras públicas, visando a opoftrna obtenção de ce#idies ou outras infonnaçües' instituiu o 
CENSEC - Centro Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados. 

O CENSEC tem por objetivos 'mplantar em âmbito nacional um 
sistema de gerenciamento de banco de dados para pesquisa' além de 'ossibffltar o acesso 
dfreto de órgios do Poder Público a informações e dados correspondentes ao serviço notariaJ' 

Tabeliies de Nota e Oficiais de Registro que pratiquem atos notariais" (ml. 30  do pivvimento em 
questão). 

Assim, o Provimento acima destacado prevê a inclusão no banco de 
dados de informações sobre testamentos, escrituras, procurações, dentre outras. Trata-se, sem dúvida, 

(2 de mecanismo de grande valia para integração dos serviços notariais de todo o território nacional cuja 
finalidade é justamente viabilizar o acesso a informações e ao banco de dados dos tabelionatos e oficiais 
de registro públicos que, de forma indireta, vem acrescentar nova forma de obtenção de dados para 
prosseguimento da execução. 

Desta forma, considerando a inadimplência do empregador quanto às 
verbas devidas ao autor, deparamo-nos diante da possibilidade de ausência das informações corretas 
perante os órgãos competentes (v.g.: DRF e APIS!)), no que tange as declarações à Receita Federal, 
bem como, a averbação da compra e venda de bens imóveis perante os Cartórios de Registros de 
Imóveis. 

Neste sentido, as pesquisas realizadas através de ofícios e/ou consultas 
perante a Receita Federal e Arisp, podem não demonstrar a totalidade dos bens de propriedades dos 
executados. 

Contudo, considerando a implantação do CENSEC e, 
tendo em vista que o mesmo gerencia em âmbito nacional o banco de dados 
correspondente ao serviço notarial, eventual escritura de compra e venda 
registrada em qualquer um dos Tabeliães de Nota e Oficiais de Registro do 
Brasil poderá ser localizada. 

Ou seja, referida pesquisa possibilitará encontrar e 
penhorar bens imóveis não declarados (Receita Federal). ou cuja transmissão 
não foi devidamente averbada na matrícula do imóvel (CRI), de propriedade dos 
executados e seus sócios. 
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ADVOCAC!ABORGES 

Aqui, vale destacar que o próprio TRT/SP já incluiu em seus 
convênios a consulta junto ao CENSEC: 
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Neste sentido, basta apenas que o Poder Judiciário acesse 
é o sistema e efetue o cadastro para acessar as informações. Para comprovar o 

alegado o reclamante pede vênia para colacionar o documento abaixo, que 
comprova o acesso do Poder Judiciário: desta região junto aos dados constantes 
do Centro Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados — CENSEC: 
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ADVOCACIABORGES 
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Não é demais salientar também a informação abaixo 
reproduzida, obtida em respostt enviada pelo CENSEC, no tocante a 
possibilidade da Vara do Trabalho encaminhar oficio ou e-mail, com os 
dados para cadastro de usuários, possibilitando o acesso diretamente à 
Central, sem a necessidade de troca de ofícios nara o acesso as 
informações. 

4 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3189c95

ID. 3189c95 - Pág. 16

Fls.: 515



ADVOCACIABORGES 
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Ademais, de acordo com 6 artigo 19 do Provimento 1812012 do Conselho Nacional do 

Justiça, 6 possivel o cadastrarneulto dos ôrgâos do Poder Judiciário na CENSEC, para acesso ao 
módulo de escrituras e procurações. Para tanto, solicitamos a Vossa Excelência que encaminhe 

através de of (cio ou pelo e-mali wisec®notartado.ora.br  os dados para o cadastro dos usuários da 

CENSEC, Informando o nome cometeis. nCnnet !de CPF, telefone, caros e e-mali, para que o 

CNBICF possa cadastrar os referidos usuários membros da 1 • Vara do Trabalho da Comarca de 

Caloiras diretamente na central, sendo a partir do então desnecessária a troca de ofícios para 
obterem Informações da CEP. - 

- - 

Por fim, Informamos que o ao sistema devo ser feito mediante uso de 

certificado digital nos padrões da infjd de chaves Públicas Ãraaiieiras (ICP-Brasil). - 

Aproveitemos o ensejo de elevada ccnsideraçáo. 

Colégio Federal 

- CENSEC 

51 15 M. OS • idIfjlHr, ui,;ul 2 i • 'ti 1-  - Sida,' 6' SÍY,LÇ..f: 1 7 - k.-i flui 1 i Ir..t41u, • Lii • IiE1'''Pl'i' u:oo., • i  

E como exemplo, podemos mencionar a resposta abaixo 
colacionada, obtido em outro processo patrocinado por este patrono, que corresponde à 
resposta positiva do CENSEC. em que localizadas 16 escrituras realizadas pelos 
executados naqueles autos. 
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ADVOCACIABORGES 3W 

Ø34• 
T014'jI) £ 

— OTT WAIIflfl 

(a— --fl w;i- 
Lta'a'TUTUToLnLcQa , 
1 

- acIo 

w 

ia 

4,I 

a 

III 

u,s' 

lIi= 

nona. 141 II VOt 

Iia. ai, lfl 

nwin '7'. III WIIS 

srrenmrr  naTa. 

nonmaa ai. '4 
- 

"nuno 
- - 

wcAo lo 17 0JW4 

- - - 

tIWÓ 0 Ii ,,r'.an ID 
- - - 

a O cmlsTa%uuuuuuuuwtc.uaw,,n 

uu T. a. Malha., 

Ifl.MaSfldI 

.It.t•I. 

Importante destacar também, que a ausência de averbação é 
circunstância que, por si só, não impede a constrição judicial. Ora, expressiva parcela da jurisprudência 
admite a possibilidade de o terceiro possuidor apresentar embargos de terceiro para cancelar sua 
penhora, ainda que não haja registro público da transmissão de propriedade. 

Nesse sentido, a Súmula n°84, do ci SIJ, ia verbit 

"Embargos de Terceiro - Alegaçio de Posse - Compromisso de Compra e Venda 
de Imóvel - Registro É admissível a oposiçio de embargos de terceiro fundados 
em aiegaçio de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, 
ainda que desprovido do registro. "(DJ 02.07.1993). (giz.) 

Conclui-se, portanto, que a inobservância do rigor legal não configura a 
invalidade do negócio jurídico. E, sendo assim, também não impossibilita a penhora do bem. 
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ADVOCACIABORGES 

Cumpre observar que a solicitação de informações ao 
CENSEC pelo Poder Judiciário encontra previsão no próprio Provimento n.°  18 de 
28 de agosto de 2012.0 qual estabelece, em seu artigo 19, parágrafo segundo que: 

"Os demais órgios do Poder  Judiciário, do Ministéüo Publico e os órgftospáblicos indicados 
pela Presi&ncia do Conselho Nacional de Justiça e pela Corrqgedoria Nacional de Justiça tenTo 

Escrituras de Separações. Divórcios e Inventários) e CEP (Central de Escrituras 
e Procwações.), mediante informaçio do número do processo ou procedimento 
do qual or%inada a solicitaçio." 

Por oportuno, deve ser ressaltada a aplicação do preceito contido no art. 
399, 1, do CPC2 o qual utilizável nesta Justiça Especializada por força do art. 769, da CU, onde resta 
expresso que há autorização para a requisição junto às repartições públicas, em qualquer tempo ou 
grau de jurisdição. 

Ainda nesse vetor, devem ser salientados os comandos insertos nos arts. 
653, 765 e 878, todos da CU, os quais direcionam o poder dever do Magistrado na requisição de 
informações junto às repartições públicas que possam ajudar na solução da lide, seja na fase de 
conhecimento, seja na fase de execução, relembrando que esta última pode ser promovida ex officio pelo 
Juízo Singular ou Colegiado. 

Por outra égide, o Texto Constitucional, em seu Art. 5°, XXXIII e 
XXXIV, a e b, prevê, expressamente, a garantia dada às partes de receber dos Órgãos públicos 
informações de seu interesse particular. 

No particular, vale destacar o entendimento jurisprudenciak 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Á CENTRAL NOTARiAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS - CENSEC. DEFERIMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 765, DO ESTATUTO 
CONSOLIDADO E 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Tendo em vista as 
igfrut(ftras tentativas de persecuçüo do cddito exequendo, inclusive por meio da utilização  de convinios 

finwados por este E. Tuibunal, com vistas à celeddade pmcessual e Øtiva entaga da prestação 
judsdidonal, nos termos do disposto no art4go 765. da CLTno art4go 399. 
do CFC. há de se deferir a expediçio de oficio à Central Notarial de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - CENSEC. objetivando a 
obtençio das informações relativas a possíveis bens de propriedade 
dos executados'. (g.n.) 

(..) Em resposta. o CENSEC localizou procurações e escrituras em nome do 
sócio executado. razio pela qual o agravante requereu oficios diretamente aos 

PROCESSO TRT N° O11IIOO-74.I992.5.O2.0481 - a TURMA, AGRAVO DE PETIÇÃO, SOltAVA GALASSI LAMBERT - JUÍZA 
RELATORA, ORIGEM: 40' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
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ADVOCACIÁBORGES 

cartórios ali indica dos para que encaminhem cópias dos insaumentos, a fim de 
apurara existência de bens ou eventual fraude nos atos praticados. 
O Jutzj, de origem indeferiu o pedido (fiL 266). No entanto, no processo do trabalho, a 
execuçio pode ser promovida de oficio ou por iniciativa de qualquer das panes. 
a teor do que dispõe o anigo 878 da CLT. como se vt '4 execu;üo poderá ser promovida 
por qualquer interessado, ou ex officio pelo ptvjnio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos 
temias do antjgo anterior' Nesse contexto, dou provimento ao agravo de petiçio 
para determinar o prosseguimento da execuçio, devendo o Juízo de 
or4g-em expedir os oficios requeridos pelo agravante, a fim de obter as 
informações necessárias para locaJizaçio de bens dos sódos, para 
eventual~ora Reformo. Ante o exposto ACORDAM os Magistrados da 11° Turna 
do Tribunal Regional do Trabalho da 20 Regia em CONHECER e DAR PROVIMENTO 
ao agravo de pelipio, para determinar o retorno dos autos à Vara de 04gem, a fiw de que sejam 
expedidos os o/dos requeridos pelo agravante, nos termos dafimdamentação do voto da Relatord. 

(..) A medida requerida pelo agravante usa o atendimento do princípio da efetividade e revela-se útil na 
busca pela satiaçüo do trédito trabalhista. 

proceda à expediçio de oficio ao CENSEC para que este informe acerca de 
informações registradas em nome da reclamada e de seu sócio. Isto posto, 
ACORDAM os Magistrados da 70  Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20  Região em: 
CONHECER do agravo de petipio e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para 
determinar que o Juízo  de Origem proceda à expedição de oficio ao CENSEC para que este informe 
acerca de infomiaçies registradas em nome da reclamada e de seu sócio& (g.n.) 

CONCLUSÃO: 

Assim, necessário se faz requerer a emissão a 
CONSULTA junto à CENSEC — Central Notarial de Serviços Eletrônico. 
junto ao CENSEC — Central Notarial de Serviços Eletrônicos, através do 
CONVÊNIO existente com esta J Especializada. a fim de que referido órgão 
informe sobre a existência de escrituras realizadas em nome dos executados nestes 
autos. 

PROCESSO TRT/SP No 0057200.57.I997.5.02.0076, AGRAVO DE PETIÇÃO DA 76' VARADO TRABALHO DE SIO PAULO, IVILMA COMES 
DA SILVA HERNANDES- Relatora 
'PROCESSO TRTiSP ti' 0130100.26.2004.5.02.0033 . 7' TURMA, AGRAVO DE PETIÇÃO. ORIGEM: 330  VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO. CYNTHIA COMES ROSA. lulm Relatora 

o . 
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Relação dos executados: 

ADVOCACIABORGES 3' 
Reclamada: 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA ME 
CNPJ N°: 703.651.741/0001-20 

EXECUTADOS: 

PAULO JOSÉ PAULO VICENTE 
CPF N°: 363.585.338-00 

LUIS PAULO BORGES VICENTE 
CPF N°: 345.250.428-00 

CÉLIA FÁTIMA BORGES VICENTE 
CPF N°: 161.087.438-24 

RODRIGO DOS SANTOS 
CPF N°: 345.947.468-43 

Por fim. aguarda o autor sua intimação quanto ao despacho a ser exarado • 
na presente. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
São Paulo, 12 de novembro 
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PODER JUDICIÁRIÕ FEDERAL 
,Justiça do Trabalho - 2 Região 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- . . Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos 
- 

conclusos ao MM. Juiz do Trabalho;' 

São Paulo, 2611112015 - 

Diretor de Secretaria 

Vistos 

Oficie-se como requerido pelo autor às Os. 384/385. 

São Paulo, data supra. - 

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA • 

Juiza do Trabalho 
1 

integra no vww.trtsp.Jus.br.SINT. Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por 
petição eletrônica, - SISDOC, nos tenros da lei n°11.419106. 

] 

Documente elaborado e assinado emhieio digital. Validade legal nos termos da Lei r. 11 .419120013. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no afie www.Utsp.jus.br. Código do documento: 4646783 
Date da assinatura: 30/11/2015, 10:41 AM.ASSIIWdO por: LARlSSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA 

a,  

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
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¶ VSEC hflp://www.censec.org.br/cadastro/Ce,zs'rais/Cep/ConsulgaAto.. 1. aspx 

(

Colégio ,Notar,al 
do Brasil 
caw*m 'Sri 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecilia Amaral Simões - 61 a  VARA DO TRABALHO DESÂO PAULO. 

Administrativo Centrais CNSIP Financeiro 

CEP CONSULTA DEATO 

CONSULTA DE ATO 

Escrituras e Procurações 

Nome:  

Documento (CPFICNPJ: Identidade: com lemento: 

k6fl10001k± LIII  

Livro: Folha: Data do Ato: 

LII ±11 EL T±iDeLII - 

UF: Municipio: 
_____ 

Cartório:  

Ls 2ioneJ íiie. L.T1flecion!, II 

RESULTADO DA BUSCA 

Nome Cartório Tipo de Ato 

Nenhum registro encontrado. 

Sede Administrativa III: Rua Bela Cintra, 746 - 120  andar - conjunto 121- CEP 01415-000 - São Paulo - 

1110112016 18.26 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
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VSEC hnp:I/www. censec.org.br/cadaslro/Cemrais/Cep/ConsullaAro-  1. aspx 

'74 
.4 
1 - 

(

, Colégio  
Notar,al 
do Brasil 

ktd. 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecilia Amaral Simões -61' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais CNSIP Financeiro 

Clii' CONSULTA DE ATO 

CONSULTA DE ATO 

Escrituras e Procurações 

Nome: 

Documento (CPFICNPJ): Identidade: 
36358533800 1 

Livro: - Folha: 

UF: Município: 

Complemento: 

Data do Ato:  

Dei Até: 

Cartório: 
iselecione j Selecione 1 lSelecione -

- 

RESULTADO DA BUSCA 

Nome cartório tipo de Ato 

OFICIAL, DE REGISTRO CIVIL DAS 1 
e PAULO JOSE PAULO VICENTE PESSOAS NATURAIS DO 130  PROCURAÇÃO 

SUBDISTRI1O - BurAIqrÃ 

1 o  TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PAULO JOSE PAULO VICENTE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE ESCRITURA 

PERUÍBE 

ei PAULO JOSE PAULO VICENTE 7- TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL ESCRITURA 

Sede Administrativa III: Rua Bela Cintra, 746 - 120  andar - conjunto 121- CEP 01415-000 - São Paulo - 

(32 1110112016 18.-26 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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flISEC hllp://wwwccnscc.org. br/cadasirn/Ceni,úidCep/Cu,,.wiitwuu-z as... 

'• Colég

i

io - 

Notarial 
do Brasil 

cawsn 4d 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecfliá Amaral,Simões - 61' VARA DO TRABALHO DE sÃo PAULO. 

Administrativo Centrais CNSIP Financeiro 

CIII' CONSULTA DE ATO 

ENVIO DE CARGA - DIGITAÇÃO 

Carga Mês: _ 
160755 Iii 1120

_______
08  ._LIII 

Ato* 

!P.ROCURAÇÃO} 

Data do ato: 

3 I/ae10 I/fr008  1 

Uvro: Complemento: 

100000280 
• 1 

Folha*: b Complemento: 

10079 Ir _____ ____ 

PARTES 

Nome 

(t) CELIA F.A-nmA BORGES VICENTE 

Ø PAULO JOSE PAULO VICENTE  

RICARDO DE BABO MENDES 

.DADOS DO CARTÓRIÓ 

UF: Município: • 
• Cartorio: 

IS—P___ 
PAULO OFICIAL DE REGISTRO Cl 

Telefone Tipo Ramal - Contato 

(0) 38191188 Comercial 

(11) 3817-4762 • Comercial Sena 

1:2 111011201618:27,  

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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'VSEC hnp://www cen.ec. org. br/cadaslro/Cenlrais/Cep/Consul:aA10-2.as... 

Ó
Colégio 
Notarial 
do Brasil 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecilia Amaral Simões - 61' VARA 00 TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais . CNSIP Financeiro 

á 

1:2 1!/O1/S0161&27 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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1 
CENSEC hzip://www censec. org.br/cadaslro/Centrais/Cep/Consul:aAio-'  

CEP CONSULTA DE ATO 

ENVIO DE CARGA - DIGITAÇÃO 

Carga Mês:  

18242 ' jI4 }j2007 

Ato*: Natureza do Ato*: J 
[ESCRITURAI 1 

Data dd ato*: 
_______ 

i l/kb j42oo7 Io 1 

Livro*: Complemento: 
D0000461 II 

Folhww., Compleniento: 
10005 

_________________ 

for*: o 

lia.00o.000,00 

PARTES 

Nome 

DANILO ÀUcuS10 DE ALMEIDA FILHO 

JOAO CARLOS QUINrANlUA 

e 1 PAULO JOSE PAULO VENTE 

• DADOS DO CARTÓRIO 
' 

UF: Município: Cartorio: 
SP IPERUIBE jr TABELIÃO DE NOTAS E 

Telefone iipd Ramal Contato 
(13) 34559050 Comercial  

1 

Sede Administrativa III: Rua Bela Cintra, 746 - 120  andar - conjunto 121- CEP 01415-000 - São Paulo - 

e 

2de2 
1 11/01/2016 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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VSEC http:/iwww censec. org.br/cadaslro/Centrais/Cep/Consul:aAio-2.c,s...  

- . 1 r 
 C cdI 0 

' 'Not! 
08 1 

 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecilia Amaral Simões -61' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais CNSIP Financeiro 

4 

e 

I2 11/01/201618:28 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
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CENSEb hup://wrnicensec. org. br/cadaslro/Cenlrais/Cep/Consult cÁ a,- 

CEP CONSULTA DE ATO 

ENVIO DE CARGA - DIGITAÇÃO 

Carga Mês:  

65164 116 112006 

Ato*: Natureza do Ato*: 

LSCRITURAI L  

Datado ato_________ 
[oi i/Iunho 1 
Livro: Complemento: 

0005728 1 IE 

Folha*: Complemento: 

P?27 II 

oo 

PARTES 
* 

Nome 

CELIA FA11MA BORGES VICENTE 

e MEIRE DANIELLI 
e 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 

DICDOS DO CARTÓRIO 

UF: Município: Cartorio: 
ISP j IsÂoPAuLo 1 (7° tABELIÃO DE NOTAS 

Telefone Tipo Ramal Contato 
(0) 32931400 Comercial 

Sede Administrativa III: Rua Bela Cintra, 746 - 120  andar - conjunto 131- CEP 01415-000 - São Paulo - 

2de2 11/01/2016 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
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VSEC hup://innsccnscc.org. br/cada;1ro/CtnIiuiã/Cep/Consu!:aAio- 1. aspx 

- •1 - 
1_• 

 

Colégio ' Notarial 
do Brasil 

IMVI 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecilia Amaral Simões -61' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais . CNSIO Financeiro 

CEP CONSULTA DE ATO 

CONSULTA DE ATO 

Escrituras e Procurações 

Nome: 

Documento (CPFICNPJ): Identidade: 
34525042800 1  

Livro: . Folha: 

II 

UF: Munjç'io: 

Complemento: 

Data do Ato:  

j Dej :1 Até:I 

Cartório: 
Selecione Seleciõne 1 Selecione 

- 

RESULTADO DA BUSCA 

Nome Cartório Tipo de Ato 

Nenhum regilro encontrado. 

Sede Administrativa IlI:.Rua Bela Cintra, 746 - 120  andar - conjunto 121- CEP 01415-000 - São Paulo - 

I2 . 111011201618:28 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
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MEC bitjrflwunv cens ec. ors.br/cadaslra'CcntraisfCcp/ConsultaAgo_  I.aapz 

1 

dx, 
— 

L 

Olá, bem-vindo() Ana Cecilia Amaral Simões- 61 • VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais CNSIP Financeiro 

CEP CONSULTA DE ATO 

CONSULTA DE ATO 

Escrituras e Procurações 

Nome: 

Documento (CPFICNPJ):-Identidade: Complemento: 
116108743824 

. II II 
Livro: Folha: Data do Ato:  

DeI IAté:I_________ 
UF: Município: 
Selecione Selecione 

-. 

Cartório: 

1 [Selecione  

RESULTADO DA BUSCA 

Nome Cartório Tipo de Ato 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 
O CELIA FA11MA BORGES VICENTE PESSOAS NATURAIS 0013° 'PROCURAÇÃO 

SUBDISTRI1O - BUTANrÃ j 
t) CEUA FA11MA BORGES VICENTE 70  TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL - ESCRITURA 

Sede Administrativa III: Rua Bela Cintra, 746- 120  andar - conjunto 121- CEP 01415-000 - São Paulo - 

11/01/2016/8:29 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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S VSEC http://wwwccnsec.org. br/cadasiro/Cen:ruis/Cep/ConsuliaAio-2.as... 

(

' Colégio  
Notarial 
do Brasil 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecilia Amaral Simões - a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais CNSIP Finanéeiro 

CEP CONSULTA DEATO 

ENVIO DE CARGA - DIGITAÇÃO 

Carga Mês: ______ 
160755 ICI2008 . fl 

A1&: 

1 PROCURAÇÃO 

Data do aio*: _______ 
j23 I/aneir9._ . '/12008_J 

Livro*: 
- 

Coqpiemento: 
6õ000280 -Ir 
Folha*: Com Ie

t
rrnto: 

(0079 JLIITTT 
PARTES 

Nome 

1: CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 

RICARDO DE BABO MENDES 

DADOS DO CARTÓRIO 
- 

UF: Município: Cartorio:  

js 1 (SÃO PAULO 1 IOFICIAL DE REGISTRO CI 

Telefone Tipo Ramal - Contato 

(0) 38191188 Comercial 
- 

(11) 3617-4762 Comercial Sena 

/32 !I/O!/20161&29 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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(

' Colégio 
Notarial ,No

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecília Amaral Simões - 61 a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais CNSIP Financeiro 

h2 111011201618:30 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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cENSEc - http://nnnt  cem cc. org.br/cadastro/cen:rais/Gep/C'ons  alt cAio- 

1 

CEP CONSULTA DE ATO 

ENVIO DE CARGA: DIGITAÇÃO 

Carga Mês:  

165164 116 112006  

Ato' Natureza do Ato*: 
[gSCRITU 

 

Data do atot:  

[oi J/unho 1112006 1 
Livro: Complemento: 

100005728 1 IE 

Folha*: Complemento: 

10027 II .  

PARTES 

Nome 

e CELtA FA1IMA BORGES VICENTE 

e MEIRE  DANIELLI 

PAULO JOSE PAULO VICENTE - 

DADOS DO CARTÓRIO 

UF: Município: Cartorio: 
7°  TABELIÃO DE NOTAS 

Telefono Tipo Ramal Contato 
(0) 32931400 : Comercial 

Sede Administrativa III: Rua Bela Cintra, 746 - 120  andar - conjunto 121- CEP 01415-000 - São Paulo - 

2de2 
- 11101120M 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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Ç VSEC hilp://wwu! ccnsec.org. br/cadasIro/Ccvtrais/Cep/CunsulluA1u- 1. asp 

(

' légio  
Notaria
Co 
 ! 

do Brasil 
Cal» 1t*YÜ 

Olá, bem-vindo(a) Ana Cecilia Amaral Simões - 61' MARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

Administrativo Centrais CP4SIP Flnanceird 

CEP CONSULTA DE ATO 

CONSULTA DE ATO 

Escrituras e Procurações 

Nome:  

Documento (CPFICNPJ): Identidade: 

134594746843 -1 
Livro: Folha: 

I1De 

UF: Município: 

Complemento: 

L 
Data do Ato:  

I jAté: .1 
Cartório: 

- 

1 Selecione•  i __________-- ._J [ecione 
-.______ 

RESULTADO DA BUSCA 

Nome Cart6rio Tipo de Ato 

Nenhum registro encontrado. 

o 

Sede Administrativa III: Rua Bela Cintra, 746 - 120  andar - conjunto 121- CEP 01415-000 - São Paulo -, 

I2 II/O!/20161&30 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho —2' Região 

- Processo: 2464-2009 
(0246400-11.2009.5.02.0061) 

- 

CONCLUSÃO 
Nestà data faço os presentes autos donclusos ao tlAl. 

Juiz do Trabalho. 
São Paulo, II de janeiro de 20l 

Ana Cecilia A. Simôes 
Técnico Judiciário 

Ciência ao autor da resposta de pesquisa ao convênio CENSEC. 

Indique o autor meios para o prosseguimento da execução no prazo de 30 dias. 
No silêncio a execução fica suspensa nos termos doArt. 791, III, do CPC. 

Eventuais manifestações preferençialmente por petição eletrônica - .SISDOC, nos 
termos da lei n°11.419/06. 

. 

São Paulo, data supra. 

A íntegra do presente encontra-se disponível no www.ti'tsp.jus.br - SINT 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica - 
SISDOC - nos termos da lei no 11.419106. 

Maria Alice Severo Kluwe 
Juíza do Trabalho 

.' 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade lega? nos termos da Lei ri. 11:41912005. 
oispohibilização e verlricaçao de autenticidade no sim www.trtspjus.br. Código do documento: 4758853 
Data da assinatura: 12/0112015, 03:15 PM.Msinado por: MARIA ALICE SEVERO KLIJWE 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(024.64200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeti Ltda.,  (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para .0(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao autor da resposta de pesquisa ao convênio 
CENSEC. 
Indique o autor meios parao prosseguimento da execução 
no prazo de 30 dias. 
No silêncio a execução fica suspehsa nos termos do Art. 
791, III, do CPC. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

- Publicado no D.O.E. em 18/01/2016 

Solicitado por Ana Cecilia Amaral Simoes 
em 14/01/2016 às 11:19 hs. 

Solicitação n° . 1233 
Edição n° 3194 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866
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18/01/2016 - 13:44:38 
R.CARPROA - Pag. 399 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 2 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (k 4) 

NesEa data, fiz a entrega do processo, com 398 folhas, a 
LUIS GONZAGA LIMA DE ARAUJO, OAB 212779/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo -: Capital , 18/01/2016 

Augusto Nobuo kassone 

Ciente da devolução até 26/01/2016. 

LUIS GONZAGA LIMA DE ARAUJO - Advogado-Autor.  
OAB 212779 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS 'SANTOS, 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP • 

Devolvido em Qt-içç  

------------ 
Funcionário 

1 
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ADVOCACIABORGES 

o 
José Oscar Borga 
Judite Nabas 
Maurício Naba. Boiges 
Andréa Nabas Borga 
jtTex S. Menezes dos Santos 
Ana Carolina M. dos Santos 
Anselmo P. 0avazciJr. 
Crisdana Maria Barbosa  

Fabiana Cavakantc Wyatt 
Fabiaime C. 1 Monteiro 
Fernanda Moreno N.Rezcndc 
Fernanda O da Silva Barba 
Francsnc 13osso1ani Pontes 
Irene Scluniu 
Janete de Deu. 
Keli Antunes Pereira  

Lais Crhti.nc l'creira 
Letici, R. de França 
Liliane A.]-P. PoSo 
Mariana R. de Mesquita 
Míqucle Meio Lua 
Paula S. Vergaças Squerdo 
Priccila Lope. Longo 
Rafael Calemi Cuimorge,  

Roseniefre Borges 
SimoncNunc,daSilva 
Sônia Regina Preite Cuzy 
Taina Acedo Rondo 
Tathiana de Abreu 1. Conte 
Valéria Di laia ('.alyào 

P.29335 
EXMO SR DRJUIZ FEDERAL DA 61' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo n°  0246400-11.2009.5.02.0061 

ODETE MARIA RUFINO. Reclamante, já devidamente qualificado 
nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, na reclamação trabalhista que 
move em face de PANIHC4DORA CORIFEU LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor o que segue: 

OFÍCIO AO CENSEC 
RESPOSTA DE FLS. 387. 

Houve por bem V. Exa. deferir a consulta junto ao CENSEC. 

- Neste sentido, considerando os termos da resposta do oficio carreado 
,aos autos às fis. 387 e ss., observa-se a localização de escritura cm- nome dos executados. 

E aqui, estamos diante da possibilidade de tais escrituras não estarem 
registradas junto aos cartórios de registro de imóveis. 

Nessa linha de raciocínio, o patrono do autor passa a expor e requerer o 
seguinte: 

Rua Quirino dos Santos, n.°  72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.hnryes.adv.br  - infoborgesborges.adv.br  

PABX: (0 xx II) 3393-3030 
SIS000- Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 352849/SP - MIOUELE MELO LUCE- 
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1 
ADVOCACIABORGES - 

É fato que, com a provocação junto ao Cartório Notaria'; foi enviada a 
informação para este D. Magistrado a respeito de documentos lavrados em cartório pelos executados, 
porém, possivelmente não registrados junto aos cartórios de registros de imóveis, exatamente para não 
configurarem eventual fraude (na venda) ou mesmo aumento de patrimônio (na compra), realizando 
simplesente o registro, para que os documentos por eles lavrados, tenham força de execução, caso 
venham a ter problemas no transcurso da transação realizada. 

Ocorre que, paralelamente a isso, os credores buscam seus direitos, razão 
pela qual passa o autor a requerer a expedição de oficio aos órgãos abaixo indicados, solicitando o 
envio das cópias de tais escrituras, a fim de verificar a existência ou não de propriedade em nome do 
executado, senão vejamos: 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 
CELIA FÁTIMA BORGES VICENTE 

1 Expedição de oficio ao 1° TABELIÃO DENOTAS DE PERUÍBE 

Telefone: (13) 3455-9050 - 

Av. Governador Mário Covasjr., 1755, Bairro Stelia Maris - CEP: 11.750-000 - Peruíbe - SP 

Solicitando cópia das ESCRITURAS lavradas em nome dos executados 
supracitados, constante LIVRO 0000461 - FOLHA 0005 - data 02/05/2007. 

1 

1 Expedição de oficio ao 70  TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO 

R. Benjamin Constant, 177 - Sé, São Paulo - SP, 01001-001 

Solicitando cópia das ESCRITURAS lavradas em nome dos executados 
supracitados, constante LIVRO 00005728— FOLHA 0027 - data 07/06/2006. 

Por fim, aguarda sua intimação quanto ao r. despacho a ser 
exarado na nresente. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
São Paulo, 20 de janeiro de 2016. 

-2- 
SISDOC . Provimento GP/CA 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 352849/SP - MIDUELE MELO LUCE - 
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4 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 
61 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

São Paulo, 1810212016 

Leticia Caram - 

Analista Judiciário 

7 

Vistos. 

Indefiro a expedição de ofícios aos Cartórios de Notas, 

conforme requerido pela reclamante às fis. 400-v, solicitando cópia 

das escrituras indicadas.  

Cabe à parte diligenciar júnto ao cartório e requerer as 

respectivas cópias, juntando-as ao processo. 

Intime-se. 

São Paulo, data supra. - 

Fabiano de Almeida 
Juiz do Trabalho 

A integra do presente está disponível no www.trtsp.jus.br.SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n° 11.419106. 

U 

Documento elaborado e assinado em moio digital. Validade legal nos lermos da Leio. 11.419/2008. 
olsporntilizaç$o e veníicaçâo de autenticidade no alie www.tltspjus.b Código do documento: 4912695 
Datada assinatura: 19102/2018,07:25 AM.Asslnado por: MBIANO DE ALMEIDA 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO-NO 0246400112.0095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (1- 4) 
1 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) - 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Iridefiro a expedição de ofícios aos Cartórios de Notas, 
conforme requerido pela reclamante às fls. 400-v, 
solicitando cópia das dscrituras indicadas. 

Cabe à parte diligenciar junto ao cartório e requerer 
as respectivas cópias, juntando-as ao processo. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAU'RICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 23/02/2016 

Solicitado por LETICIA MARIA REGO CARAM 
em 19102/2016 às 09:30hs. 

Solicitação n° 345 
Edição n9 3216 

1 

t 
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AD\/OCAC iAMt 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 
Mauricio Nahas Borgas 
Andréa Nahas Borgas 
Alex S. Meneaca dos Santos 
Ana Carolina M. dos Santos 
Ansebian P. GavaniJr. 
Crisciana Maiia Barbosa 

Fabiana Cavolcance Wyacr 
Fabianne C L Monteiro 
Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Sosba 
Francine Bossoloni Pontes 
Irene SchSt 
Janete de Deus 
Kei Antunes Pereira 

Luis Criszi,ne Pereira 
Lenda R. de França 
Liliane ALP. Ponzio 
Mariana R. de Mesquita 
Miquele Meio Lute 
Paula & Vergaças squerdo 
Priccila Lopes Longo 
Rafàei C,len,i Guimarães 

Roseincite Borges 
Simone Nunes da Silva 
Sõnia Regina Preice Cuxy 
Tachiana A. Lima Conte 
Valécia Di Pano Galvifo 

EXMO. SR. DL JUIZ DA MM.A 
61 
_A VARA DO TRABALHO DE 4Z9 t - 

SP/-2A  REGIÃO. 

Processo no 
/' A 

(_ g 

0 c.LI1 \flfl v'uLc__ reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinados = ("ut" instrumento de mandato às 
fit ) -, no1 autos da Rsclamao Trabalhista que move em face de 

-_nbta. (.a4o sr- reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência; expor e requerer o quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, Çj'de )&acan&!s de 2016. 

Fran& osso • es 
Ad ada - OAB/SP n°. 216.2 

Rua Quirino dos Santos, a.°  72- Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
snnv.borps.adv.hr  - infoborges@borgcs.adv.br  
- PABX (0 xx 11) 3393-3030 

Lto 
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ADVOCACIAOG 

SUB STABELECIMENTO 

Substabeleço, tvm iguais resenws de poderes, aos 

ADVOGADOS 

Ales S. M. dos Santos Fernanda O da S.Borba Liliane A. L P. Ponzio Simone Nunes da Silva 

OAB/SP 240.322 oAB/Sp n°. 217.020 OAB/SP no. 158.501 oAB/SP no. 218.944 

Ana Carolina M. dos Santos Francine B. Pontes Maciana R. de Mesquita Sônia R. Preite Cuxy 

oAB/SP no. 353.242 OAB/SP n°. 216.256 OABISP n°  326.414 OAB/SP n°. 94.179 

Anselmo P. Gavazzi Jr Irene Schniitt Miquele Meio Luce Tathiana A. L Conte 

OAB/SP n°. 234.181 OAB/SP a°. 96.995 OAB/SP a° 352.849 OAB/SP n°. 314.896 

Cristiana Maia Barbosa Janete de Deus PaulaS, V. Squerdo Tainá Acedo RornAo 

OAB/SP a°. 218.702 OAB/SP ti0. 114.930 OAB/SP n°315.402 OAB/SP n°. 358.535 

Fabiana Cavalcante Wyatt Keli Antunes Pereira Pziccila L Longo Valétia E Galvão 

OAB/SP n°. 160.290 OAB/SP n°. 238.124 OAB/SP ti0. 263.686 OAB/SP n°. 168.875 

Fabianne C. L Monteiro Laia Cristiane Pereira Rafael C. Gzzirnaxàes 

OAB/SP 253.265 OAB/SP n°. 148.919 OAB/SP n°. 300.156 

Fernanda ?.'L N. Rezende Letícia R. de França Roserneire Borges 

OAB/SP n°. 270.598 OAB/SP n°. 324.168 OAB/SP a° 154.369 

os 

ESTAGIÁRIOS 

Alessandra Nar& 
OAB/SP n°. 206.320-E 

Danilo Azevedo Sales 
OAB/SP ti°. 199.177-E 

Darniana V. da Fonseca 
OAB/SP 205.048-E 

Erica Santarosa 
OAB/SP 190.711-E 

-% Lucas S. Vilela Soares 
OAB/SP ti°. 207.091-E 

Luis G. L de Araújo 
OABiSP e°. 212.779-E 

Soraia Cordeiro Vida! 
OAB/SP n°. 211.333-E 

Sandro Oliveira da Silva 
OAB/SP n°. 212316-E 

Renan de Araújo Costa 
OAB/SP n°205.556 

São paulo,Ç!de 4a~aaie 2016. 

José Oscar Borges Maurício Nahas Borges 

Advogado - 9M/SP 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

Neide Andréa Nahas Borges 
20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 
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23/02/20i6 - 14:25,:01 
R.CARPROA -Pag. 494 

'1 

61 Varado Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga - 

Poéesso 02464001120095020061 (0244200906102006) 
Volume(s)': 1 

Autor(es) • OdeteMaria Rufino, 
Réu(s) Panificadora Coxifeu-Ltdá.. (-1- 4) - 

. - 

Nesta data, fiz /a entrega d proces0, com 403 folhas, -a LUCAS SANTOS VILELA SOARES, OAB 207091/SP-E, ,telefone (dOu) 
:33933030.. • •• ./ 

São Paulo - 'CapitalT, 23/02/2016 

- Luiz Felipe Furtado Fer-narídes - 

2dereço ÊRUAQUIRINO 

S-Advogado-Autor 
07091 É 

- : • 

DOS SANTOS N 72 
- 

BARRA 'FUNDA. . •.. - CEP 1141020 
SÃQ PAULO, SP • 

- ;• 

• 1 
• 

. 
. . 

• 
Devolvido emí4/tve  

------------ 
Funcionário 

- -• 

,.. 

a -. . 
• a - 

- • . ... 

.4 • 
•. 

-- 
-. -• 

- - e •- • 
...--. ..- 

4 

- 
e 
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ADVOCÃC IABORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nahai 
Mauricio Nabas Borges 
Andréa Nalu, Borges 
Alez 8 Menezes doa Santos 

Ana Carolina M. dos Santos 
Anselmo P. CavaztiJr. 
Crisciana Maria Barbosa  

I:afru Ca'itnte 'iY,,au 
l'abiannc C. L Monteiro 
Fernanda Moreno N.Rcaende 
Fernanda 0 da Silva Iloiba 
Francine Hossolani  Ilontes 
Irene Schmiu 
Jancre de Deus; 
Xcii Moines I'creira  

14, Crisdane Pereira 
IatiaaLdcFrança 
Lilianc ALI'. l'onzio 
Mariana R. de Mesquita 
Miqucle Meia Luce 
Pauta S.Veipças .Squerdo 
P=ila [opta I.ongii 
Rftfacl Calemi Cuimar5es  

Rosemeire ILnWS 
Simone Nunes da Silv 
Sônia Rena Preito Cury 
Taina Acedo Romã., 
tuiana de Abreu L. Conte 
Vaiina l)i Faao c;aha., 

P29335 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM 61 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO -2' 
REGIÃO. 

Processo n°.0246400-11.2009.5.02.0061 

ODETE MARIA RUFINO, neste ato, devidamente 
representado por seu advogado infra-assinado, nos atitos da Rsclarnacüo Trabalhista que move 
em face de PANIFICADORA CORIFEU LTDA;  vem, respeitosamente, à presença de V. 
itxa., ,nnrE di, r. derisão dejis., pedir "venia" para interpor o presente 

AGRAVO DE PETIÇÃO 
. 

o que £u no praz6 legal, com fundamento no art. 897, alínea 
cra s da CLT, supedâneo nos motivos a sëguir, articuladamente expostos 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
São Paulo, 24 de& feverçiro de 2016.  

Rua Quirino dos Santos, n.° 72 - Barra Funda -São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.ndv.br  - infoborgcsborges.adv.br  

PASK (0 xxii) 3393-3030 
SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 139466/SP - MAURICIO NAHAS BORGES - 
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4.  

AOVOCACIABORGES 

MINUTA DE AGRA'O DE PETIÇÃO 

Egrégia Turma! 

- 
. Em éritos Julgadores! 

ti 

PRELIMINARMENTE 

A) DO ATENDIMENTO AO ARTIGO 897. S 1°, DA CLT 

A matéria controvertida está vinculada à decisão a quo de .&. 
IQL a qual indeferiu a expedição de oficio ao 1° Tabelião de Notas de Peruíbe. bem 
como. 7° Tabelião de Notas de São Paulo, solicitando cópias do inteiro teor das 
escrituras mencionadas às fis. 400 verso dos autos. com  a finalidade de apreciação do 
conteúdo das mesmas, a fim de possibilitar o prosseguimento da execução. 

Referída decisão, de levado em conta o processado, põe fini à 
execução nesses autos. 

MÉRITO 
.. 

1 

13) DA PERTINÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS 1° E 20  TABELIÃO 

- O agravado não pode se resignar com o r. despacho dep. 401 
dos autos. 

Isto porque o agravado vem perseguindo a satisfação do seu 
crédiw desde 2009, ou seja, por longos 7 anos. 

-2- 
SISDOC - Provimento (31P/CR 14/2005 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 139486!SP- MAURICIO NAHAS BORGES  - 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3189c95

ID. 3189c95 - Pág. 48

Fls.: 547



S I. • 

qcx, 
ADVOCAC lAVO RG ES 

Do compulsar dos autos notamos que os executados vêm se 
esquivando se sua, responsabilidade, desfazendo-se de seu patrimônio com o intuito de 
impedir a satisfação de seus credores. 

a 

Nesse passo, o agravante solicitou ao juío a expedição de 
oficio a CENTRAL NOTARIAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS 
COMPARTILHADOS - CENSEC, órgão responsável pelo gerenciámento em âmbito 
nacional do banco de dados correspondente ao serviço notarial, ao passo que, eventual 

Ou 

devidamente averbada na matrícula do imóvel (CRI), de propriedade dos executados 
e seus sócios (impede localização através do sistema ARJSP). 

O CENSEC tem por objetivos "implantar em âmbito 

que pratiquem atos notariais" (art. 3° do provimento em questão). 

Cioso registrar que, independente da pesquisa 
realizada ser de base nacional, a mesma somente indica a localização de 
escrituras e/ou procurações. 

Ou seja, nas respostas do oficio expedido ao Colégio Notarial 
do Brasil, verificou-se a existência de escrituras e procurações em nome dos sócios 
executados. Sr. Paulo Jose Paulo Vicente e Sr. Ceia Fatima Borges Vicente, conforme 

fls. 388 e 393 dos autos, lavradas perante os 1° Tabelião de Notas de Perulbe. bem como. 
7° Tabelião de Notas de São Paulo. 

- 

Veja-se: 

1 1° TABELIÃO DE NOTAS DE PERUÍBE 
ESCRITURAS lavradas em nonie dos executados supracitados 
LIVRO 0000461 
FOLHA 0005 
Data 02/05/2007. 

1 70 TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO 
ESCRITURAS lavradas em nome dos exccutadds supracitados- 
LIVRO 00005728 
FOLHA 0027 
Data 07/06/2006. 

-3- 
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ADVOCACIABORGES 

Notadamente, os sócios executados vem efetuando 
movimentações financeiras, através de aquisição/vendá de imóveis, todavia, como não 
efetua ô registro junto do cartório de registro de imóveis, refeddo bem,  fica totalmente 

bem como não é declarado no informe de renda do sócio. 

Importante destacar também, que a ausência de averbação é 
circunstância que, por si só, não impede a constrição judicial. Ora, expressiva parcela da 
jurisprudência admite a possibilidade de o terceiro possuidor apresentar embargos de terceiro 
para cancelar sua penhora, ainda que não haja registro público da transmissão de 
propriedade. 

Nesse sentido, a Súmula n° 84, do C. Si], à, verbic 

«Embargos de Terceiro - Alegação de Fosse - 
Compromisso de Compra e Venda de Imóvel - 

Registro E admissivel a oposição de embargos de 
terceiro fundados em alegação de posse advinda de 
comnromisso de compra e venda de imóvel, ainda 
que desprovido do ngistso' (DJ 02.07.1993). &".) 

- 
.jseste diapasão, o agravante solicitou a expediçã 

do aos 1° Tabelião de Notas de Perulbe, bem como, 7° Tabelião de Notas de 
auto, para que juntasse aos autos a cópia do inteiro teor das escrituras mendon 

fia. 376 e 378 dos autos, com a finalidade de apreço do conteúdo das meti 
fim de possibilitar o prosseguimento da execucão.J 

Assim, a medida em tela (oficio à Censec). 
somente terá sua total efetividade, se averiguado o conteúdo das 
escrituras localizadas. 

Todavia, o juízo a quo indeferiu o pedido, aduzindo que 
NÃO TRARÁ RESÜLTADOS POSITWOS PARA A EXEUÇÃO. 

- 
Dessarte. que o agravante não tem se mantido iflerte na busca 

quitado do crédito trabalhista. 

Convém ressaltar no presente caso, déve ser ressaltada a 
aplicação do preceito contido no art. 399, 1, do CPC, o qual utilizável nesta Justiça 
Especializada por força do art. 769, da CLT, onde resta expresso que há autorização para a 
requisição junto às repartições públicas, em qualqüer tempo ou grau de jurisdição. 

-4- 
SiSDoC- Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 139486/SP- MAURICIO NAHAS BORGES- 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596866

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596866
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - 3189c95

ID. 3189c95 - Pág. 50

Fls.: 549



ADVOCACIABORGES 

Ainda nesse vetor, devem ser sientad6s os comandos 
insertos nos artigos 653, 765 e 878, todos da CLT, os quais direcionam o poder dever do 
Magistrado na requisição de informações junto às repartições públicas que possam ajudar na 
solução da lide, seja na fase de conhecimento, seja na fase de exeuçào, relembrando que esta 
última pode ser promovida ex offido pelo Juízo Singular ou Colegiado. 

Por outra égide, o Texto Constitucional, em seu Art. 5°, 
)XXIII e XXXIV, a e 1', prevê, expressamente, a garanúã dada às partes de receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular. 

Toda 'a proteção dispensada pelo legislador no ámbito do 
Direito do Trabalho material perderia sua eficácia e validade inexistindo PROTEÇÃO pelo 
Direito Processual do Trabalho,  em especial no processo de execução. 

- 

j 

Argumente-se ademais, que dentre os direitos e garantias 
previstos na Constituição Federal, consta a VALORIZAÇÃO DO TRABALHO COMO 
CONDIÇÃO DA DIGNIDADE HUMANA (Art. ?, III e IV, da CF/88). Portanto, as 
leis trabalhistas possuem este caráter protecionista, que visa a proteção do trabalhador, 
conquanto limitações e deveres correspondentes. 

Em primeira análise, o requerimento formulado pode 
ensejar o entendimento de que o agravante pretende onerar o juízo com providências 
Que lhe cabem. Entretanto, uma rêflexão mais detalhada revelará que a medida 
requerida torna-se, no oresente caso. indispensável nara_o cumnrimento do Drincinio 
da efetividade da justiça. 

Nesse parciculr, ainda compete ao Agravante frisar ,o que 
dispõe o art. 612, do CPC c/c art. 769, da CLI', onde resta inequívoco que, a execução deve 
ser operada no interesse do credor, ainda mais se for levado em conta o fato de que éfiuto 
notório perante esta justiça Especializada que tanto a agravada, quanto seus sócios 
demonstram-se inadimplentes com os créditos trabalhistas apurados. 

Relevante ainda informar, que os cartórios ISENTAM de 
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Não se pode fechar os olhos para o pragmatismo que instrui o 
processo do trabalho. Há muito o sistema de consultas por meio de ordens judiciais tem se 
revelado a maneira mais eficaz, não só de tomar célere a ação, como também, de permitir a 
eficácia das medidas perpetradas, gerando inclusive o preceito contido no art. 149, § 2°, da 
Consolidação das Normas da Corregedoria desta Egrégia Corte. 

Aliás, merece destaque o entendimento cristalizado por esta 
ínclita Corte Regional, quanto ao tema em tela, senão vejamos: o 

AGRAVO DE PETIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE o14ao. Conquanto 
caiba à parte interessada di/jgenciar e promover os atos que 
viabilirem o andamento processual, não menos «rio é que a 
e.'ceaição trabalhista tem por característica o impufro oficial, 
autorizado pelo ait 878 da CLT, contando atua/mente com 
valiosôs recisnoi, a exemplo das pesquisas eletrônicas realizadas 
Pia ongem (BACEN, RENAJUD e ARISP), as quais 
restaram infrut(ftras; A vista disso, e considerando que o 
exequente não se encontra fnerte' na büsca de bens e valores em 
nome dos devedores, compete ao Juiz  da execução zekrPela  melhor 
e mais rápida iolução do 1i4gio,. determinando 'as medidas 
disponíveis, em prol da quitação do crédito trabalhista. Com  efeito, 
dá-se provimento ao qØuvo. interpoto, para determinar a 
expedição do oficio requerido, em nova tentativa de prosseguimento 
da execução, notadamente pela impossibilidade de o autor 
di4genciar diretamente. (AGRAVO DE PETICAO 
ML SERCIO ROBERTO RODRIGUES - 

ACÓRDÃO:i20140689677 - TURMA: 11a - PROC 
021'06004620055020065 A20- PUBL26/08/20 14) 

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXPEDIÇÃO DE 
oÍao. DEMAIS. TENTATIVAS DE 
PROSSEGUIMENTO IDA ' EXECUÇÃO 
FJ(USTP.A DAS. As informaçães buscadas pelo exeqüente são 
sjgilosas e dependem de decisão judicial para serem obtidas, o que 
por si s4 já afasta ,o,  exigjnda do MM. Juft,p a quo de 
demonstração de indícios da eficácia  da medida requerida. Junte-se 
a isso ofato de que apresente execução re iniciou no ano de 1999, 
tendo sido esgotadas todas as demais formas de prosseguimento da 
execução. Por se tratar de crédito trabalhista, essencial para a 
subsisténcia do exeqüente, e; considerando que o exeqüente não 
poderá obter referidas informaç&s de outro modo, forçoso da 
Provimento ao agravo de petição inteposto, deferindo  a expedição 
do oficio,  tal como requerido. (AGRA VO DE PETICAO - 

REL. MARGOTFJ GIAOMAZZI MARTINS r 
ACÓRDÃO: 20140410834 - PROC 
01060003419965020050 A20 - 7URMA: 3' - 

PUBLICAÇÃO: 20/05/20 14) 

Expedição de Oficios. Prosseguimçnto da execução. Tendo em 
vista a dificuldade encontrada, frente aos árgios públicos e 
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autoridades competentes, nojàrneèimento de infomiaçies, jus/j/ka-
se a interzw:Øo do Poder Judiciário para a efetiva entrega da 
prestação jurisditional, tom a epediçio de oficio requerida, afim 
de pen'nitir o prosseguime'to á execução. inte/i,gmncia dos aris. 
653, alínea "a" e- 765, ambos da CLT. tlgnzm de Petição 
provido. (AGRAVO DE PJTICAO - REL DAVI 
FURTADO MEI'RELLRS ACÓRDÃO: 20131020034 
- iU&t1A: 14' PROC. - 02911000220055020065 420 - 
PUBL.- 27/09/2013) - 

PgoSSEGUJMENTo DA - EXECUÇÁQ. 
EXPEDIÇÃO DE oicios. DEVIDA, Embora caiba ,4  

parte diligenciar e promover os atos que viabilkem o andamento 
processual, não menos certo é que a execução trabalhista teu, por 
caractetística o impulso oficial, autorizado  pelo art. 878, da 
CLT, e conta atual.snente com valiosos recursos, também de 
pesquisa eletrônica. Considerando ainda que o exequente não se 
mostra inerte, e cabendo ao Juh da execução velar pela melhor e 
,,;ais rzípida solução do iit(gio, detenninando as medidas 
disponíveis,  dolho o qgravo para determinar a expidição do oficio 
requerido, em nova tentativa de prosseAuimento  da execução 
(AGRA VO DE- PETICAO REI— SERGIO ROBERTO 
RODRIGUES - ACÓRDÃO: 2013i002869 - 

PR0001129004820025020074 A20.  TURMA: 11' - 

Dessa feita, ao contrário do que explanado pelo MM. Juízo a 
quo, mister se faz a reforma da decisão de lis. 389, com o consequente deferimento do - 
petitório dcfts 386/387, com a expedição de oficio aos 1° Tabelião de Notas de Peruíbe, 

conteúdo da mesma, no fito de que seja possibilitada a satisfação do crédito exequendo 1m 
sua integralidade, como medida de inteiro atendimento ao Art. 5°, LXXVIII, da CF/88. 

C) DO REQUERIMENTO DE REFORMA 

- - Eis porque, aguarda o agravante, confiante e convicto que esta 

Excelsa Turma, por seus Augustos Julgadores, haverá por bem conhecer do vçrtcnte Agravo 
de Petição, e no mérito, dar lhe provimento, para deferir o prosseguimento da execução na 
forma apontada, por ser medida da mais inteira e salutar JUSTIÇA III 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2016. 

2od0xeGopes s4s1(x SVm&iøotgu suS.w SVfia&SWaàs3oiyu .& Wá Lia 
54473 QU6W39.416 Qn2aw QP4S'P1$ft942 ana 3sfl4 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 
618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

r 

- Processo: 2464-2009 

— CONCLUSÃO 

Neste ato, faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz do 
Trabalho desta 618  Vara do Trabalho. 

São Paulo, 1410312016 

- . Tássia Takaha;hi 
Analista Judiciária 

'Vistos. 
á 

Razão assiste á Reclamante. Reconsidero a decisão de fis. 

401 para determinar e expedição de ofícios aos cartórios dinotas, 

conforme -requerido às fis. 400. 

São Paylo, data supra. 

FABIANO DE ALMEIDA 
Juiz do-Trabalho 

e 

A integra do presente está disponiveF no www.trtsD.ius.br.SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n° 11.419106. 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Oalidade legal nos termos da Lei n. 11.41912008. 
Disponibilizaçao e veitticação de autenticidade no cite vtlflspjus.br. Código do documente: 5030325 
Data da assinatura: 1510312016. 08:06 AM.Aaslnado por. FABLANO DE ALMEIDA 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto :d Notificação: Quanto ao despachd roferido: 
Razão assiste à Reclamante. Reconsidero a decisão de •  

fls. 401 para determinar e expedição de ofícios aos 
cartórios de notas, conforme requerido às fls. 400. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 16/03/2016 

P1 

Solicitado por TASSIA TAKAHASHI 
em 14/03/2016 às 12:24 hs. 

Solicitação no 2262 
Edição n° 3232 

E 
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ADVOCACV¼BORGES 

José Oscar Borges 

Judite Nahas 
Mauricio Nahas Borges 

Andréa Nahas Borges 

a Meneacs dos Santos 

Ana Carolina M. dos Santos 

Anselmo P. GavazziJr. 

Ctistiana Maria 13abosa 

Fabiana Cavalcante Wyatt 
Pabianne CL Monteiro 

Fernanda Moreno N.Rezende 
Fernanda O da Silva Borba 

Fnmcine Bossolani Pontes 
Irene Schmitt 
Janete de Deus 

Kei Antunes Pereira 

Lais Cristiane Pereira 

Lenda R. de França 

Liliane ALI'. Pondo 
Mariana R. de Mesquita 

Miquele Meio Lute 

Pula a Ve~ Squezdo 

Priccila Lopes Longo 
Ra" Calemi Guimazües 

Roserneire Borges 

Simone Nunes da Silva 

Sõnia Regina Preite Cury 

Taina Acedo Romo 

Tathiana de Abreu L Conte 
Valêriri Di raio GaMo 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM.AGÃA  VARA DO TRABALHO DEJ 4_zo-i - 

SP/- 2  A  REGIÃO. / 

Processo nocJ464s/oie1 

j.20caz reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinados = ("ut" instrumento de mandato às 

, nos utp da Reclarnao Trabalhista que move em face de 
r reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e tequererlo quanto segue: 

DA JUNTADA DE SUBSTABELE CIMENTO DE 

MANDATO COM RESERVA DE IGUAIS PODERES 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, çom o escopo de que produzi 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo,  de _n00azs.  de 2016. 

Francine Boftplam Pontes 
Advogada - Q&BJSP n°. 216.256 

Rua Quito dos Santos, n.'72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 

www.borgcs.advhr - infoborges®borgcs.adv.br  
PABX (0 xx 11) 3393-3030 
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SUB STABELECIMENTO 

Substabeleço, tom ~ nsentis deftoderes, aos 

ADVOGADOS 

Ales S. M. dos Santos Fernanda O da S.Borba Liliane A. L P. Ponzio Simone Nunes da Silva 
OAB/SP 240.322 OAB/SP n°. 217.020 oAB/sp n°. 158.501 OAB/SP no. 218.944 

Ana Carolina M. dos Santos Francine B. Pontes Mariana R. de Mesquita Sônia R. Preite Cury 
OAB/SP n°. 353.242 OAB/SP n°. 216.256 OAB/SP n° 326.414 OAB/SP n°. 94.179 

Anselmo P. Gavazzi Jr Irene Schmitt Miquele Meio Luce Tathiana A. L. Conte 
OAB/SP n°. 234.181 OAB/SP no. 96.995 OAB/SP n.° 352.849 OAB/SP n°. 314.896 

Cristiana Maria ifarbosa Janete de Deus Paula S. V. Squerdo - Tainá Acedo Romão 
OAB/SP n°. 218.702 OAB/SP a'. 114.930 OAB/SP n.° 315.402 OAB/SP a°. 358.535 

Fabiana Cavalcante Wyatt Kei Antunes Pereira Priccila L. Longo Valéria R Galvão 
OAB/SP n°. 160.290 OAB/SP n°. 238.124 OAB/SP a°. 263.686 OAB/SP a°. 168.875 

Fabianne C. L. Monteiro Laís Cristiane Pereira Rafael C. Guimarães 
OAB/SP 253.265 OAB/SP si0. 148.919 OAB/SP a'. 300.156 

Fernanda M. N. Rezende Leticia R. de França Roserneire Borges 
OAB/SP n°. 270.598 OAB/SP a°. 324.168 OAB/SP si' 154.369 

os 

ESTAGIÁRIOS 

Alessandra Nardi Erica Santarosa Luís G. L de Araújo Vivian Conceição Carvalho 
OAB/SP si'. 206.320-E OAB/SP 190.711-E OAB/SP a'. 212.779-E OAB/SP si'. 214.224 

Danilo Azevedo Sales José Adriano O dos Santos Renan de Araújo Costa 
oAB,SP °. 199.177-E OAB/SP si'. 207.625-E OAB/SP n°. 205.556-E 

Damiana V. da Fonseca Lucas S. Vilela Soares Sandro Oliveira da Silva 
OAB/SP 205.048-E OAB/SP a°. 207.091-E OAB/SP a'. 212.716-E 

São Pau1o!G1 de)vO.'.CO de 2016. 

José Os r Borges Maurício Nahas Borges 
Advogado - /SP 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

Ju a s Neide Andréa Nahas Borges 
Advogada /SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 
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16/03/2016 - 13:1fl26 
R.CARPROA - Pag. 412 

61& Vara do Tiabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 024 64001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 2 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificâdora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Nesta data, fiz aentréga do processo, com 411 folhas, a 
VIVIAN CONCEICAO CARVALHO, OAB 214224/SP-E, telefohe (0011) 
33933030. 

São Paulo Captal , 16/03/2016 

Augusto Nobuo k ssone 

Ciente da devoluçãp até 21/03/2016. 

VIVIAN CONCEICAO CARVALHO -- Advogado-Autor 
OAB 214224 SR E 
Endereço R QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em qI.,/0 

--------------------- 
Funcionário 

CEP 1141020 

4 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
•- iS Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO No 229/2016 RELAÇÃO NO 23/2016 
(02464200906102006) 

Destinatário: 10  TABELIÃO DE NOTAS DE PERUÍBE 
Endereço : AV. GOVERNADOR MARIO COVAS JR., 1755 

BAIRRO STELLA MARIS 
11750-000 - PERUÍBE - SP 

SÃO PAULO, 1 de Abril de 2016 

Do: MM. Juiz da 61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Ao: 10  TABELIÃO DE NOTAS DE PERUÍBE - 5? 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora CorifeuLtda. (+ 4) 

Prezados(as), 

Por!  meio do presente, solicito cópia das escrituras lavra 
das em nome dos executados abaixo, constante do LIVRO 0000461 - 
- FOLHA 0005 - DATA 02/05/2007: 
PAULO JOSE PAULO VICENTE - CPF 363.585.338-00 
CELXA FATIMA BORGES VICENTE - CE'F 161.087.438-24 

Atenciosamente, 
'6• 

ALMEIDA 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do JuÍzo: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 2351 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO NO  02464001120095020061 OFÍCIO NO 
(02464200906102006) 

229/2016 RELAÇÃO NO 23/2016 

DESTINATÁRIO 
10  TABELIÃO DE NOTAS DE PERUÍBE 
AV. GOVERNADOR MARIO COVAS JR., 1755 
BAIRRO STELLA MARIS 
11750-000 - PERUÍBE - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPOIIDÉNCIA 
REMETENTE: 61" Vára do Trabalho do São Paulo - Capital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE. 235 

BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Is Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

'PROC. 02464001120095020061 OFÍCIO' NO 230/2016 RELAÇÃO N° 23/2016 
(02464200906102006)  

Destinatírjo: 70  TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO 
Endereço : RUA BENJAMIN CONSTANT, .177 

SE 
01001-001 - SÃO PAULO - SP - 

SÃO PAULO, 1 de Abril de 2016 

Do: MM. Juiz da 61a Vara do Trabalho  de São Paulo - Capital 
Ao: 70  TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Prezados(as), 

Por meio do presente, solicito cópia das escrituras lavra 
das em nome dos executados abaixo, constante do LIVRO 00005728 - 
- FOLHA 0027 - DATA 07/06/2006: 
PAULO JOSE PAULO VICENTE - CPF 363.585.33«8-00 - 

CELIA 'FATIMA BORGES VICENTE - CPF 161.087.438-24 

Atenciosamente, 

DE ALMEIDA 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juizo: AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 80  ANDAR BARRA 'FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

e 

PROCESSO 14° 02464001120095020061 OFÍCIO NO 230/2016 RELAÇÃO 14° 
(02464200906102006) 

DESTINATÁRIO - 

70  TABELIÃO DE NOTAS DE SÃO PAULO 
RUA BENJAMIN CONSTANT, 177 
SE 
01001-001 - SÃO PAULO •SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPOND*NCIA 

REMETENTE 61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AVENIDA 'MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO O - 8° ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

23/2016 
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fRe u's5lica Jeieraliàa lo !llrasil 4~ 
o tabelião de Ãlotas da Capital 
- São Paulo - 8stado de São Paulo 

hei. 4/demir Reis - Cabe/ido 

Oficio J.D.E. 12/2016 

Ref. Processo: 0246400906102006 
Oficio n° 230/2016 
Relação n° 23/2016 
Requerente: Odete Maria Rufino 
Requerido: Panificadora Corifeu Ltda. 

Meritíssimo Juiz de Direito 

Aldemir Reis, 7° Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo, 

em atenção ao oficio supra datado de 01 de abril de 2016 e recebido em 12 de abril de 2016, 

respeitosamente informa a V. Exa., que a Escritura de Venda e Compra lavrada no livro 

5.728, na página 027, em 07 de junho de 2006, onde comparece como outorgantes 

vendedores, Paulo José Paulo Vicente e sua mulher Célia Fátima Borges Vicente, e como 

outorgado compradora, Meire Danielli, cuja certidão acompanha o presente, encontra-se em 

vigor, uma vez que não consta à margem da mesma, nenhuma anotação de revogação. 

Sendo o que se apresenta, aproveita o ensejo para reiterar a Vossa 

Excelência, votos de elevada estima e distinta 

São PauICT5 de ab?iI'de 2016. 

Aldemir Reis 

Ao 
Juízo de Direito da 61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Avenida Marques de São Vicente, n° 235, 8° andar, B. Barra Funda. 
São Paulo - SP 
CEP: 01139-001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
L 
 A ESTADO DE SÃO PAULO 

VTAOEu:oDENOTAS 

SÃO PAULO 
CO~- sÃo PAULO LIVRO 5728 

v/c - 'CIII LP11EL11 
rOTA 15225 -EW. OS 

ESCRITURA DE VENDA E COMPRA 

..sAnj%jí QUANTOS, esta pública escritura virem 'que, no 
dia sete do-mês de junho do ano dois mil o seis (07/06/2006); 
nesta cidade àtapital do..Estado de São Paulo, na Avenida 
Cbnselheirb -cürÍo n°  2349; -Saià"4, onde a chamado vim, 
perantè m1iú escrevente notarial, preposto do 70  Tabelião de 
Notas da Capital,  —por este designado para à lavratura desta, 
ambos- no final nomeados e assinados, - compareceram partes 
entre si justas e contratadas, a saber: como "OUTORGAZfITS 
%DJDZDORES",. a seguir designados simplesmente °vnivsxazs",- 

PAULO Jost PAULO VICENTE, pecuarista, e sua mulher CÉLIA 
FÃTfla BORGES VICENTE, de lides do lar, brasileiros, casados 
pelo - regime da comunhão universal de bens, conforme ato 

'celebrado em;27 de maio de 1977, objeto do termo n° 2.176, 
lavrado às Ela. Cj49 

-do livro 9-08, do Cartório do Oficial de 
- 

Rõgistro Civil d0-'8° Subdistrito, SANTANA, i desta Capital1  
identidade R.G. n° 7.948;067-SSP/SP 

e001079Ç_t?/f4S- riijsc/itos noCPr/MF sob no 363.585.338-00 
e l6L087.438-24,..respectivamento, ambos com domicilio 
residencial no ff'unicipio de Barueri, deste Estado, na Rua 
Sbrocaba n!:496, TANBORÉ.RES1DENCIAL1,.,CEP 06458-020; como 
"OUTORGADA COMPRADDRA", a seguir designada simplesmente 
co2esAvoRAnr:. MIRE :- DMIIELLI;':-,.brasileira, - judicialmente 

àeakadã,--imprüária,--portadorjda cédula- de identidade R.G. 
n° .l7.58o:5o3_g:ssp/sp;:L.tiiiscitano - CPF/P-IF sob n° 
198.568.e3813;:olt%Tdornjcsjio;:resjdencja1 nesta Capital, na 
Avenida Guilherme Ciorgi,n9.-928,.ap 132-A, Vila CarrAo, CF 
03422000. 

- 
Os- presentes--3o"conhecido3 entre si e foram 

identificac!osz através--das cédulas:de..identidade mencionadas e 
exibidas nesttCdoque fiou fé Pelos vendedores, me foi 
dito o-seguinte - ( _E-) A-3usto-titulo e absolutamente, livre 
edesembàríçado de quaisquer dúvidas, dividas, litigios, de 
hipotecas legais; 1.conyencinais. àu judiciais, de impostos, 
taxa7iïarifas, dese7sas de ëondomini6e demais encargos em 
a&aïo,deôziusou resijonsabilidades são senhores e'legitimos 
possuidores do AP7iRflNENT0 14° 41 (QUARENTA E UM), no 40  andar 
e: das VAGASSIMPLES 11°  10 (DEZ) e 11 (ONZE), na garagem  
localizada no 2°  subsolo, todos do "EDIFICIO LEONARDO DA - 

- 

o 5P10505728027 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Õ ESTADO DE SÃO PAULO 
- 

7' TABELIÃO DENOTAS 

SÃO PAULO 
Comarca-SAO PAULO 

VINCI", situado na RUA NBAH~,'no 173, no 46? Stbdistzito; VILA FORMOSA, do distrito, município, Comarca 'e Cartório do 9°  Oficial de Registro do Imóveis desta Capital, contendo o 
apartamento a área útil de 127,13 m2, área comum de 82,58 m2, 
a área total de 210,31 n2 e uma participação no terreno e 
coisas comuns do condomínio de 0,0276586, e, por sua vez, 
CADA VAGA NA GARAGEM, contém a área útil de 10,16 m2, área 

o comum de 3,28 rn2, área total de 13,44 m2 e urna participação 
no terreno e coisas comuns do condominio de 0,001100 do todo, sujeitas a .atuaçao.de manobrista;' (II ) Neste .o*erciçio.de 
2006, 'a Prefeitura ào-1luriicip'io 1de saõ Paulo.1 . tributou 
desóritos! imóveis, por intermédios aos contribuintes húmeios 
055.116.0108-1, 055.116.0181-0 e 055.116.0182-E com os N4e £'ffiVn,S valores venais;respectzvamenterde R$ 126.525,00, R$ 8.065,00 
e R$8.065,00, aos quais foram atribuídos conforme Portaria Sr 
081, de 05 de setembro de 2005 os valores venais de 
referência de R$ 178.514,88, R$ 11.390,00 o R$ 11.390,00, 
respectivamente: 1 III 3 Descritos imóveis, respectivamente, 
foram havidos pelos VENDEDORES, pe105 valors de R$ 
147.000,00, R$ 5.000,00 e R$ 5.000,00, a titulo de porypra 
feita a Wilson Pinto Rodrigues e sua mulher Marlene Màá'r 
Lucio Mendonça Rodrigues, conforme escritura lavrada em 06 de • O 

'maio de 2005, no cartório do 210  Tabelião de Notas da 
Capital, livro 2930, fls. 023, registrada .jn ?j_,i9Jnl4.p  de 2005, sob n°  03, nas matriculas números'tÕ1.96,V19l.297 e 
191.298 do: cartório do 90  Oficial de Registro de Imóveis da 
Capital; (_IV ) Por esta escritura e melhor forma de direito, 
cumprindo o ajustado no instrumento particular denominado, 
RECIBO DE SINAL E PARTE DE PAGAMENTO DE UNIDADES AUTONOMAS E 
OUTRAS AVENÇAS, não registrado, firmado nesta Capital, em 20 
de março. de 2006, eles VE E9 Jn9enl, ,como .de fato 
vendido tem, à ora COMPRADOIU, tdescrit efi% preço 
certo e ajustado de R$ 225.000,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL lEAIS), por conta do qual confessam e declaram haver 
recebido da COMPRADORA, a importância de R$ 125.000,00 (cento 
e vinte e cinco mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco mil. O 
reais) anteriormente, lis 10&6S4,30 (cento e oito -mil, 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos), 
nesta data; pdr meio do cheque n°  000001, sacado contra o 
Banco de n°  479, agência 0041, e R$ 11.345,10 (onze mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos) em 
mceda corrente nacional, razão pela qual, do total recebido 
até esta data, pela forma acima declarada, dão plena, geral e 
irrevogável quitação, de pagos e satisfeitos, para não mais 
repetir, e, por sua vez, o saldo em aberto, no importe de fl 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); se faz representar neste ato, por 
meto de 04 (quatro) ndtas promissórias de «emissão da COMPRADORA, a favor dos VENDEDORES, que ficam vinculadas a 

2 
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¶ o REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.E ESTADO DE SÃO PAULO 

rTAEZUÃO DE NOTAS  
sAonuio  

Comarca. Sito PAULO LIVRO 5720 
PAGINA 029 .............................................z-•. .-......-. ..............-.t:...:-. .L -.z;.. .-. ....r. .. ...-.. -- - ---------- 

esta escritura, no ;valor cada uma de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil.reaia),.•i'encendosea primeira delas no dia 06 de 
julho de 2006 e:as -,demais no mesma • dia dos meses 
subseqüêntes, até final pagamento, e que deverão ser pagas no 
domicilio residencial deles VENDEDORES, ou onde e a quem os 
mesmos vierem a indicar por escrito, com pelo menos 03 (três) 
dias de antecedência, mas sempre nesta Capital; (V ) Ditas 
notas- promissóriás-  representativas de parto do preço 
avehçadd, são recebidas em caráter 'pro solvendo", uma vez 
que ajustaram os contratantes, que à presente venda ..e compra 
se aplicam as disposições previstas nos artiõos 121, 122, 
127, 128 e 474 do vigente Código Civil Brasileiro, razão pela - 

qual, - se a COMPRADORA faltar ao pagamento, de forma 
coásecutiva, de duas dessas notas promissórias, nos 
respectivos vencimentos, após devidamente notificada,- quer 
judicial ou extrajudicialmente, a presente venda será - 

desfeita de pleno -direito, perdendo a COMPRADORA, em favor 
dos VENDEDORES, a titulo de perdas e danos prefixados, o - 

equivalente a 20%-(vinte por cento) de todas as quantias até 
então pagas, sem direito a qualquer retenção e sem prejuízo a 
critério dos vendedores, de utilização do previsto no artigo 

O 475 daquele mesmo diploma legal, ' sendo de imediato 
reintegrados na posse do imóvel, e sua não restituição 
importará em esbulho. possess6rio, devendo, no entanto, a 
diferença apurada • entre- o valor pago e a compensação ora - - - 

estabelecida, que-vier a ser apurada em favor da COMPRADORA, 
ser pelos VENDEDORES á. mesma restituída concomitantemente ao 
desfazimento do neg66f6; face ao acima exposto, fica dito 
recibod6 -sinal totalmente cúmprido e sem mais efeito, razão  
pela qual; os VENDEDORES :- cedem,  e- transferem, corno de fato - -. - 

cedido e transferidotêm, - ã"COMPRADORA, toda a posse; 
domínio, direitos e ações que, sobre 'descritos imóveis, tinham 
e vinham exercendo,para que deles a COMPRADORA, use, goze e 
livremente disponha, 

- 
como bem, e melhor lhe aprouver, 

prometendo eles VENDEDORES, porsi, herdeiros e sucessores, a 
fazer a: presente sempre boa,. firme e valiosa e a responder 
pela .evicção de direito, na forma da Lei, estimando, 
outrossim, para efeitos-de registros em R$ 200.000,00 o valor 
de venda do apartamento, e, em fl$ 12.500,00 ovalor de venda 
de cada VAGA na gMagem; (----VI ) Pelos VENDZDORES( foi 

- declarado-expressamente..sob as .penas da lei, que: (a) não se - 

achamTêiijeitos ãd ïigGncias.dàLei orgànicà da Seguridade -r 
Social:(Let 8212/91Ve respectivo regulamento (Decreto n°  
3.048/99),. em virtude de não serem empregadores o nem 
produtores rurais; (b) que os bens objeto desta escritura se 
acham absolutamente em dia com suas contribuições  

condominiais, inexi.stindo, portánto, qualquer débito comesse 
fundamento; (o) apresentaram pana lavratura desta, dentre 

- 5P10665728029 IlftIMWIIOIIHIffl IIdIIflIUIH - 
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MEPÚCLICA FEDERATIVA DO BRASIL / - 
ESTADO DE SÀO PAULO 7 

1'TABEULODENOTAS 
LIVRO 5128 sÀo P4UiO GINA..J3O Comrco-VAO PAULO 
PA  

.. -.. ............................
.. . 

. . outras, as certidões de propriedade, expedidas'pelo Oficial 
do 90  Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, que se 
acham dentro do prazo legal pará sua utilização (trinta 
dias), que ficam arquivádas'nestàs notas, na (pasta prõpbia 22S de n° J a (4) foram ba VENDEDORES dispensados 
expressamente pela COMPRADORA, de apresentar. as Certidões 
Negativas de Débitos de Tributos Imobiliários, a serem 
emitidas pela Prefeitura dstdb Capital, 'umat viz que ela 
ADQUIRENTE se responsabiliza pelo pagamento de qualquer 
débito fiscal relativo a eaes tributos, que porventura 
possam existir, incidentes sobre descritas imóveis; (e) que 
eles VENDEDORES apresentaram à COMPRADORA, as" demais 
certidões (pessoais) previstas na Lei 7.433/85, regulamentada pelo Decreto Lei 9 3.240/86, tanto da comarca de Barueri, 
deste Estado, como-da Capital- que se apresentaram,  NEGATIVAS, com exceção do seguinte na. certidão dó protestos de 
Barueri, constam contra -o vendedor varão 09 protestos, a 
saber: em. 28/02/2002, letra de cambio, .no vaiei de 9$ 396,89, 
portador Banco Itaú 5/A; em 26/09/2002, letra de tbambio, no 
valor de 9$ 8.654,09, portador Banco Ita6 5/A; em 03/06/2003, 
duplicata mercantil por indicação, no valor de 1(5 150,00, 
portador Banco BCN 5/A; em 11/06/2003, duplicata mercantil por Indicação, no valor de 9$ 421,20, portador Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil 5/A; em 04/09/2003, duplicata mercantil por indicação, no valor de 9$ 421,20, portador 
Unibanco 3- União de Bancos Brasileiros 5/A; em 04/09/2003, 
duplicata mercantil por indicação,  no valor de 9$ 421,20, 
portador Unibanco - União de Bancos Brasileiros 5/A; em 
14/11/2003, duplicata mercantil por indicação, no valor de 9$ 
421,20, portador Unibanco - União de Bancos Brasileiros 5/A; 
em 11/11/2003, duplicata mercantil por indicação, no valor de 
9$ 421,20, portador Unibanco - União de flancos Brasileiros 5/A; e, em 19/01/2004, duplicata mercantil por indicação, no 
valor de' 9$ 421,20, portador Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros 9/A; Qfl na certidaõ do Distribuições Civisda comarca de Barueri, em nome do vendedor varão, foram ,-- 
apontadas - 06 (seis) . açôesr a-. sáber: processo O68.01.2O0•300i9l4r Aflinentos, 30  Vara' Civel, autor João 
L'edro da Silvi Vicente; processo 069.01.2005.003411, mesma 
Vara e Autor já citados, Execução de Alimentos; processo 
068.01.2002.013674, Ação Monitória, Sa Vara Cível, autor Itaú 
Personnalite Adm. de Cartões de Credito é Serviços Ltda; 
processo 068.01.2004.004534, Execução de Titulo Extra 
Judicial, 54  Vara Civol, autor DEi-IA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES LTDA; processo 068.01.2006.006481, Embargos de 
Terceiro, 56  Vara Cível., autor EXCELL AUTOMÓVEIS LTDA e, 
processo 068.01.2002.017709, Procedimento Sumário [Rep. 
Acidente Veículos), 5' Vara Cível, autor Jost CARLOS MANOEL; 

5P10685728030 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

rTADtULOnENOtAs 

sÃo PAULO 
Camarca - sÃo PAULO LIVRO 

PAGIfI 
. .-.-.-..- ---.. .- .. ... . ..t..•. -...t.•:-:t. -. . ..-..... 

na certidão de Distribuições Cíveis da comarca de 
Barueri, em nome da vendedora, foi apontada uma ação, objeto 
do já citadci processo 068.01.2003.001914, Alimentos, 34  Vara 
Cível, autor João Pedro da Silva Vicente; e, jj na certidão 
do-distribuidor-de Feitos em Barueri, da Justiça do Trabalho, contra o varão, foi apontada urna ação trabalhista, objeto do 

a processo 02117200420102001; 51°  - Os VENDEDORES declaram sob 
responsabilidadécivit e criminal, que exceto as pendências 
±elãtadas acima, neste mesmo item, INEXISTEM quaisquer outras sendo, portanto; o acima relacionado o até esta data 
existente; 5 - que eles VENDEDORES possuem outros bens e 
direitos, que.garantem sobejamente o devido a terceiros pelo 
casal, azâo pelã qual, a venda dos imóveis objeto desta 
escritura,• não pode .e nem poderá ser caracterizada como 
fraude a credores; 63°  - Dentre outros ativos, declaram os 
VENDEDORES que são titulares dos direitos de cornpromissários 
compradores, inteiramente quitados, sobre imóvel objeto da 
matricula 550, do cartório do Oficial de Registro de Imóveis 
de Peruibe,: deste Estado, versando sobre prédio residencial 
assobradado com edicula, com frente para a Rua Dota, no Balneário Três Marias, município de Peruibe, de propriedade O de Vera Lucia Costa • Quintanilia o seu marido João Carlos 
Quintániliã, obrigando-se desde já, a reservá-lo corno 
garantia de- eventual execução, razão pela qual, na. hipótese 
de sua alienaçáo.ou desligamento dessa obrigação, deverá ser 
objeto de comunicação por escrito à COMPRADORA, com o 
oferecimento de outro bem em sua substituição, que igualmente 
garantirá, até-- -final solução, o pagamento dos débitos 
decorrentes dessas pendências, implicando em ato ilícito, o nao cumprimentodo ora-ajustado; §4°  - Todas as certidões, 
que foram. examinàdai•  pela compradora, ficaram em seu poder, 
exceção às de!pràpriedade, que  -'ficaram arquivadas nestas notas; ( VII  ) A seguir, pelatOMPRADORA, foi dito, que: (a) aceitava. a presentee--escritura cm seus expressos termos; (b) procedeu ao recolhimento do imposto de transmissão "inter- O vivos", devido à. Prefeitura do Município de São Paulo, objeto das guias ri 0  .50287917-3, 502879270 e 50287934-3. nos Importes respecti'?anieàte  de R$4-.000,00, R$250,00 e R$250,00, as-quais, foram iú€oàticadas mecanicamente sob n°pj, e 
ÉÉLI nesta data, pelo BancõReaV 5/A, por sua Agência 0056, ficando uma via de cada, arquivada' nestas notas de n°4'Ç2'13 
a4'ff34'ç; ( VIII  ) Pelos contratantes, foi dito que autorizam 
o Sr. Oficial do-Registro de Imóveis competente a proceder 
todas as averbações e registros que se fizerem necessários, à 
perfeita regularização da presente. E, de corno assim o 

- disseram, dou fé, me pediram lhes lavrasse esta escritura a 
- qual. féita e lha.- sendo lidá "em voz alta e clara, por 

.. 2 icharem-na conforme; a outorgaram, aceitaram e assinam Será 

SP10685728031 
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/ 
............ emitida declaração sobre operaçóes imobiliárias, doneórzne 

ZW/SRF, dentro do prazo 

- 
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o V TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DO 
MUNICIPIO E COMARCA DE PERUIBE, ESTADO DE SÃO PAULO

Avenida Governador Mário Covas Junior, n° 1.755, Balneário Stelia Maris, Peruibe-SP, 
CEP 11750-000 

Fone/Fax (13) 34559050 - email: cartorioperulbe@uol.com.br  

Fabricio Marchi de Brito - Tabelião 

Oficio 039/2016 - tp 

Peruibe, 19 de abril de 2.016. 

Referência: PROC. 2464001l2009502006l OFÍCIO N°229/2016 - RELAÇÃO N°23/2016 
(02464P00906 102006) 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu: Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Exmo Sr. 
Dr. Juiz do Trabalho: 

Em resposta ao vosso oficio supra, encaminho a Vossa 
Excelência a Certidão da Escritura de Venda e Compra, lavrada aos 02 de abril de 2.007, no livro 461, 
páginas 005/007, em que comparece conto Procurador dos outorgantes vendedores PAULO JOSÉ 
PAULO VICENTE, inscrito no CPF sob n°363.585.338-00. 

Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de elevada 
estima e consideração, colocando-me á disposição para maiores esclarecimentos. 

,Anciosamente, 

Tânia Paula Mariano de Morais 59 
Tabeliã Substituta V* 00011  

EXMO SR.. 
DR. FABIANO DE ALMEIDA 
JUIZ DO TRABALHO - 6V' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL 
AVENIDA MARQUÊS DE SÃO VICENTE, N° 235, BLOCO 8— BARRA FUNDA - SÃO PAULO - 
CEP: 0 1139-001 

Opa.. sa ~.~á~ s n,O. 
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P Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Pcruibe 
Comarca de Pcruibc - Estado de São Paulo 

Tabelião: Fabricio Marchi de Brito 

-, 
- - 

/ 
%oralS 

1  

— 

C7ER,1[iDAO''t ,1 

'1 
- 

- 

7-. C\E R T\1 F 1 C O que a cópia da Escritura de 
Venda e Compra a seguir, foi extraída do original lavrado nesta Serventia, no livro 461. 
páginas 005/007'n6 dia 02 de abril de 2007, tendo como outorgantes vendedores: 
VERA LUÕIA COSTA QUINTANILIA e seu marido JOÃO CARLOS QUINTANILIA 
como outorgado comprador: DANILO AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO. 

( 
Apresente C E R T rD À O à expedida conforh,e 

kfaculta o item 147 e subitem 147.1, capitulo XIV dai Normas de Serviço da Egrégia 
Corregedoria Geral da Jutiça do Estado de São Paulo, combinados com o artigo 60, 
inciso II da Lei Federal 8.935/94/ 1 

O referido é verdade e dou lê. 

/ 
( \ Peruibe/SP,'aos quatoèze (14) de abril '(04) do ano de dois mil e dezesseis (2016)X, 

1 / 
r Horário: 15h30min. / 

- 1 

ste,mu 
 À 

da erdade / / 

. \ 
Isenta de Emolumentos 

' 
-4 

10  Tabelião de Notas e Protestos 
Peruibosp 

lSbellãsubstltuta 

( / 
1 

'e-- 

1 
/ 

\ 
-- 

- 

(Fw'Sd$a,lØCJ 

( Av. Gov  Mano Cavas Junior, 1755- Balneário Sialla Maria 
Perufbe - SP - Cep: 11750-000 - 

1 IIIIIIIIIIIUIIIflhlIiIOI1UIItflhIfl!flhll\ Fone: (13) 3455-9050 

07332602500605.000052239-0 
' ( 

www.cadorioperuibo.com.br  

;j] P:07339 R:00429 
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RE]Úà,UCA FEOCk4T1VA DO 3FIASIL 
REPÚSUC ÃgOflJL2 

ESÇP.00 DE SÃO PAULO 
1' TAIEUAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LEIRAS E TTTULOS 

CIDADE DE PERUIBE COMARCA DE PERUIBE LIVRO 0461 
PAGINA 0W 

ESC)RZ TOflsI DE IENO,,4 E COfl.°flsfl i.qta flS £80.000,00 
S A 1 8 A SI quantoC esta pública escritura virem que, aos dois (02), dias do mês' de Abril, do ano de dois mil e sete (2.007), da Era. Crista, nesta Cidade e Comarca de Peruibe, do Estado de SÕ Paulo, em Cartório perante mim, Escrevente autorizada e a Tabelill designada que esta subscreve, compareceram partes entre si, justas e contratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTES VENDEDORES:- VERA LUCIA COSTA aJINTANILIA, brasíleirk, do comércio, RO n-o 12.508.025-6-SSP/SP e C'.PF ng 004.100.088- 3 e seu marido JO110 CARLOS QUINTANILIA, brasileiro, do comércio, RG nR 7.714.431-S5P/SP e CPF na 878.412.408-30, casadoa no regime da comunhao parcial de bens, navig*ncia da Lei 6.515/77, 30 de Dezqmbro de 1.983, conforme Termo ng 6.012 — lavrado às fls. 55. no Livro 9-21-B-Au,c, do Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 109 Subdistrito- Selenzinho- São Paulo-  SP, residentes e domiciliados'b Rua Erztsto Evans, np 578- apta 33- Sao Paulo-SP; neste ato representado por seu bastante procurador PAULO JOSE PAULO VICENTE, brtsileiro, divorciado, pecuarista, RG na 7.948.067-SSP/SP e CPV np 363.585.338-00, residente e domiciliado & Avenida Sorocaba, na 496- Tamborb Residencial 1-Barueri-  SP, conforme pracuraflo lavrada no 21 Tabeliao de Notas de Sao Paulo-  SP, aos 10 de Agosto de 2.005, Livro 2.943, pbq.4ø7'cuja certid*o fica aqui arquivada sob na. .076, na pasta 05/2.007; e de, outro lado como OUTORGADO COMPRADOR:-DNIILO AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO, brasileiro, professar,,' -RS ng.  165t5.16' -S$P/SP e tPF ng 094.067.628-11, casado no regime da comuj,tao parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77; em 14 de DezeÀbro de 1.991,.,confor.e Termo ng 2.377, lavrado às fls. 177 noLivro.9-12-Aux., do Oficial de Registroeivil das Pesi~ biaturais'do 14g Subdistrito- Lapa- Sao Pau.to-. SP com VERA.. LÚCIA CARDOSO DE ALMEIDA, brasileira, bckria' RS na 19.198.515-&-SSP/SP ..cPF- no 106.907.505-62, ridente e domiciLiado, à Avenida Diogenes Ribeiro de Lima, r, -2QO-  apta 11- fflàco 29- Alto de Pinheiros- Sao Paulo- SSrtonhecidos -coI- os próprios pelos documentos apresentados dó-.'que dou fé. Pelos.'otstargarttes vendedores me foi dito que a..~-título são senbotn. e - legítimos-;. possuidores de i.im . A~AIDADQí,  coa EDICILA co. 301,36 a2 um metros e trinta e jeis decimetros quadrados) com tttia'para a Rua flora e Ses. respectiva terreno formado- pálo.&a!;~ .13 (TREZE) da (VINTE) do loteknto Wt&iflØ  IAS, situado 'iioj*rbaetro .qrbano do Mdniipiõ' de Peruibe, do Est-ado,de ~.Paulo, com frente parti imnta Rua, encerrando a brea dm260,29 mE (duzentos esefl*ntõito metros e vinte det1met.os. quadrados) , 6íiàntflJ.4tura Municipal desta C&dadS sob nQ.1.Ofl.t252.O01.3Õ2ï:'1sendo-lhe. atribuido o valor venal, de RS.44.857,7.6 para o prnmntt exercicio; Dito imóvel é ol»eto,da4RftlLA Na..550do Oficie3 de Registro de liveis de Peru fr-.SPrqueÇpae'sisindOo.tit6vàr acima descrito livre e dfltMraEada4&quai'5quer 'óniis, esfla justos e contratados, para'.,vrdê-lo aanoutorgado comprador, como por bem desta 'er-ftor-a--enaaethor.for.a de direito efetivamente vendido 
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10  Tabelião de Notas e de Protesto de Letra e Títulos de Peruibe 
- Comarca de Pcrufbc - Estado de São Paulo 

Tabelião: Fabricio Marchi de Brito 

.3 REPÚBLICA FEDERATIVA CO BRAS!L 
ESADO DE SÃO  PAULO 

I'TADEUAO DENOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULaS sola ' °,.be15' 

CIDADE DE PERIJIBE wxa LIVRO 0461  
PAGINA 006 COMARCA DE PERUISE Tanta ;labo 

tem pei Preço certo e previamente convencionado da R$ 
SBO.i0Ç0?OO?4cento e oitenta mil reais);- que confessam haver 
receSdo anteriormente a quantia de Rs 40.000,00 (quarenta mil 
reais) ,e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) neste ato, em moeda 
corrente deste Pais, que contaram e acharam exata, de cuja quantia total, dto plena, geral e irrevoflvel quitaflo, sendo  
restante do preco, ou seja, a quantia de RS 110.000,00 (canto e 
dez mil reais), será paga através de 36 (trinta e seis) NOTAS PROtIISSORIAS, emitidas em carMer "pró-solvendo", vinculadas a 
.atriIritura, sendo ai primeira nota promissória no valor de 
RS 40*0,00 (quarenta mil reais) e as demais no valor de P5 2. 
6AÇÓd (dois fl I'14StiM4aY4k pri ø&.ra'tr&cdU*c 

:?2PS M?10 2.007 
, 
 as 
,1, j JIIÍI i9Iffi11i ja1.1q9p meses 

ásubseqoentes; notas pronSi otb çorrzgaqs pQnet,arsamente pelo 
.Indice.da Caderneta de V. Mlàib4aq'I l(bifrklI&do "pio Governo Êadetal, cumulativamente; sendo a presente venda feita sob 
conflo resolutiva expressa, conforme artigos 1219  1229  127, IS, 474 e 475 do-Código Civil Brasileiro, pelo que ficará 
desfeita esta venda, de pleno ,direito, se a comprador n%o 
efetuar o ,pagamento do restante do preco na data aprazada, ao 
qual reputar-se-á quitado com os pagamentos puros e simples das 
notas promissórias, ficando o comprador desde já e 
independentemente de qualquer anu*ncia previa dos vendedores, 
autorizados a requererem perante o Oficial do Registro de 
Imóveis competente a averbaflo e cancelamento da condiflo 
resolutiva aqui livremente instituida e aceita pelas partes. 
mediante a apresentaflo das notas promissórias devidamente 
quitadas pelo mencionado favorecido ou portador legitimado, 
razo pela qual os vendedores vendem ao - comprador o imóvel em 
apreço, ora transferindo-lhe sob a condiflo resolutiva acima 
expressa, toda a posse, jus, dominio, direito e açbes que 
exerciam sobre o bem ora vendido, para que dele o mesmo 
comprador use, goze e disponha livremente como seu que fica 
sendo, obrigando-se os vendedores por si e seus sucessores a 
fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela 
evico-de direito, quando chamados à autoria; pelo outorgado 
comprador me foi dito que-' dispensa,, a .certido negativa de 
tributos fiscais, responsabili;andotse, pelos 'dfrbitos apurados 
sobre o imóvel; e ainda que aceitava a presente venda e esta 
escritura em todos os seus' expressos termos, exibindo-me os 
segu44ttsdõcumentos:-  O Imposto sobre Transmisflo de Bens 
lab'eie e de Direitos a eles Relativos no valor de P5 2.772,96 
foi recqlhiøo nesta data à Prefeitura Municipal de Peruibe, 
sendo qüe "uma via acompanha o traslado desta e a outra ficará 
aqui arquivada sob nQ 365 na pasta 01/2.007; Os outorgantes 
vendedores declaram no se enquadrarem como contribuintes 
obrigatórios da erevidencia Social, no estando assim sujeitos 
a. e$igéncias 'da Legislaflo vigente; declaram ainda para fins e 
efeitos do disposto na Lei Fideral 7433/85 sob responsabilidade 
civil e penal, que nio há contra os mesmos feitos ajuizados por 
aes reais OS p.s50ais que envolvam o imóvel ora alienado, 
apresentando-me a certiflo negativa de enua e alieniçaes que 
fica aqui arquivad sob ng 357 na pasta 1012.007; e certidees 
pessoais estigidas pela.Lei Federal 7.433/851  examinadas' pelo 
outbr4ado comprador, achando-as em qrcp e suficientes par2 a 
lavratura desta escritura e entrEues ao asilo-; As'-partas 

---a 

SP07330461 006 

' 

-- 

ft__ JI 
07332602500605.000052240-4 

P:07339 R:004240 

Av. Gov. Mudo Covas Junlor, 1755 . Balneário SielIa Mads 
Perulbe - SP-  Cep: 11750-000 

Fone: (13)3455-9050 
www.cartoiloperuIbe.com.br  

é 
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REPUBLICA FEDEMATIVA DO BRASIL 
Cnb,de ÇVt T'UÍO REPUBLICAFEOERATIVA'DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
PTABEUAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LEIRAS E ITTULCS 

- CIDADE DE PERIRSE COMARCA DE PERUISE LIVRO 0461 
PAGINA 007 

CIÓ Fôro da situaflo do im6v.l,pra a soluçto de Cquer pendencia originada por este £nst,'-3--.- e- autorizam o Wjihpr Oficial da Registro de Imóveis çowpUjBt. à proceder . -os registros, averbaçbes e cancelamStá5itasflrios. Foi aLUda a (0013 Declaraflo sobre Opera~ ImeiêtC,. Assim o S5seram e dou fé. A pedido das part.. Yivra*t?t4nritura, a aL feita e lhes sendo lida, acharem-na- cc,rftziisj-gytorgaram, p9eit.ram e assinam na presença das te.tnun ept%tc:- SELMA YRO.V1TTUR1, brasileira, casada, corretor erSãfl.eSs, RO n 55.133-3-SSP/SP e CPF flQ 056.893R1B-61rrrtbdente e ci1iada à Rua Hilton Fraga Mi-eira-, fl-S4fl- Parque lneàrio Oásis- Peruibe- SP; 'CELIA FATiIBOR8gfr VICENTE, brasileira, comerciante, divorciada, RS.ng  f.Ofl!m.SP/MS e ng 161.087.438-24, residente e •-do,nici11dhfth-'Avenida campinas, n2 176- Tamboré 1- Barueri- SP.. E 

ct_oa__.#t4.Lsc...ta1s. . 

8P07330461007 ilIIIIUIIHIiflhhIINIHhIUiiilIIIIIliifl 
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. . 

8- 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
613  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta < data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

São Paulo, 1210512016 

Leticia Caram 
Analista Judiciário 

Vistos.  Ciência ao autor dos ofícios de fis. 415/421, para 

manifestação no prazo de .30 dias. Inerte, fica, a execução 

suspensa, nos termos do ar[. 921,111, do NCPC. 

São Paulo, data supra. 

- Fabiano de Almeida 
Juiz do Trabalho 

A integra do presente está disponível no www.trtsp.jus.br.SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SlSDoc, nos termos da lei n°11.419106. 

:1 

Documento elaborado e assinado em moio digital. Validado legal nos termos da Lei a. 11.41912006. 
Disponibilizaao e veníicaçâo'de autenticidade no sue v.trtspjusbr. Código do documento: 5276967 
Data da ossinatura: 13/0512016,04:45 PM.Asslnedo por: FABIANO DE ALMEIDA 

li 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

S 
Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificaçãó: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao autor dos ofícios de fls.  415/421, para 
manifestação no prazo de 30 dias. Ine±te, fica a 
execução suspensa, nos termos do art. 921,111, do NCPC. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 16/05/2016 

[1 
Solicitado por LETICIA MARIA REGO CARAM 

em 12/05/2016 às 11:26 hs. 
Solicitação n° 1243 - 

Edição ho 3270 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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16/05/2016 - 14:54:04 
R.CARPROA - Pag. 424 

o 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (0246 009 6102006) 
Volume(s): / 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. ('4- 4) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 423 folhas, a 
LUCAS SANTOS VILELA OARES, OAB 207091/SP-E, telefone '(0011) 
33933030. 

São Pau,  o Capital, 16/05/2016 
- 

Augusto No uo Nakassone 

E 

Ciente da devolução até 23/05/2016. 

LUCAS SANTOS VILELA SOARES - Advogado-Autor 
OAB 207091 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS N 72 

BARRA FUNDA 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em }/Ç/ t$ 

Funcionário 

CEP 1141020 

9 
- 

4 
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ÂDVOCAC IABORGES 

José Oscar Borges 

Judite Nahas 

Mauricio Nabas Borga 

Andréa Nahas Borga 

Aias. Menezes dos Santos 

Ana Carolina M dos Santos 
Anselmo P. Gavazzi Jr. 

Cxistiana Maria Barbosa 

Fabiana Cavakance Wntc 

Pabianne C E. Monreir 

Fernanda Moreno N.Rgzende 

FemandaOdaSilva Barba 

Fnncine Bossolani Pontes 

Irene Schmiu 

Janete de Deus 

Keli Antunes Pereira 

Lais Cristiane Pereira 

[eticia R. de França 

Liliane A.LP. Ponzio 

Mariana R. de Mesquita 

Mquele Meio Luce 

Paula S. Vergaças Squerdo 

Priccila Lapa Longo 

Rafael Calerni Guhnares 

Rosemeire Borges 

Simone Mines da Silva 

Sátira Regina Preire Cury 

Taina Acedo Româo 

Tathiana de Abreu E. Conte 
Valtia Di Fazio Galvâo 

P.29.335 
EXMO SR DR JUIZ DA MM. 6r VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

e-. 

.t 
!" (a 

- 

Processo n°: 02464100-1112009.5.02.0061,r . r w; >• P 

1 
... 

c 2Ü1 ° 

• o 

tU br 

> CO 

ODETE MARIA RUFINO3  reclamante, nos autos do processo 
em epígrafe, devidamente representado por seus advogados abaixo 
assinados, na Reclamação Trabalhista que move em face de 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

quanto segue: 

Após analisar o teor da certidão encaminhada aos autos pelo 
cartório de Peruibe, constata-se que a traniação imobiliária ocorreu antes do ajuizamento desta 
ação. 

Assim, face aos termos do r. despacho de fls.422, o qual 
determina que o reclamante oriente a execução. 

Rua Quirino dos Santos, n.°72 Ram Funda- São Paulo/SP- CEPI. 01.141-020 
wwwadvocadaborgs.adv.br -  infoborgcs@borges.adv.br  

PABX(O 'at 11) 3393.3030 
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ADVOCACIABORGES o 

Desta feita, entende este patrono, que se faz necessária a 
expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal , para a real análise da situação patrimonial 
em que se encontram os réus, especialmente no âmbito patrimonial, uma vez que ao analisar as 
declarações de impostos de renda dos sócios, especialmente ao que se refere aos exercícios 
2014/2015 e 2015/2016, poderá ser dado novo direcionamento a presente execução. 

1' 

Portanto, requer 

a) seja dejçr.'minadaa expedição de ofício a bELEGACIA 
bE RECEITA FEbERAL, por via eletrônica, conforme 
convênio'firmado com E. TRT da segunda região, para que 
enviem aos autos as cópias das cinco últimas declarações 
de imposto de renda, especialmente no que tange aos 
exercícios 2014/2015 E 2015/2016: 

PAULO JOSÉ PAULO VICENTE( CPFN°: 363.585.338-00) 

LUIS PAULO BORGES VICENTE (CPF N°: 345.250.428-00) 

CÉLIA FÁTIMA BORGES 
1« VICENTE (CPF N° 161.087.438-24) 

RODRIGO DOS SANTOS (CPF N° 345.947.468-43) 
1• 

Caso não seja este o entendimento de Vossa Excelênia,-o autor 
requer sua intimação, sob pena de ser cariáterizado cerceamento de defesa. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 2ddë MAIO de 2016. 

José Oscar Borges Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogado - »1/SP 139486 

ti) 
Judite Nahas .... Neide An9yN9(as Borges 

Advogado - OAB/SP 20.885 AdvogaO/SP 130.942 

CBF  
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 
618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

- Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, 

São Paulo, 2010612016 

Demilson P. Costa 
Técnico Judiciário 

$ . Vistos. 

FIs. 425/426. Defiro, como requerido, a expedição de oficio à 

Delegacia da Receita Federal dos sécios relacionados à fis. 426. 

São Paulo, data supra. 

Fabiano de Almeida 
Juiz do Trabalho 

A integra dó presente está disponível no www.trtsp.jus.br.SINT. Eventuais 
manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, - SISDOC, 
nos termos da lei n° 11.419106. 

- 

1 

$ 
1 

Documento elaborado a assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912006. 
Disponibilizaçao e verificação de autenticidade no site .trtsp.jus.br. código do documento: 5418400 
Data da assinatura: 20/0512016, 06:34 PM.Asslnado por: FABIANO DE ALMEIDA 
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61a Vara do Trabalho fie São Paulo - Câpital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) . 

Texto :'Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Vistos. 
Fls. 425/426. Defiro, como requerido, a expedição de 
ofício à Delegacia da Receita Federal dos sócios 
relacionados à fls. 426. 

'Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

1 

Publicado no D.O.E. em 22/06/2016 

Solicitado por DEMILSON PEREIRA DA COSTA 
em 20/06/2016 às 13:58 hs. 

Solicitação n° 2745 
Edição n° 3295 
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! 22/06/2016 - 14:14:35 
R.CARPROA - Pag. 429 

1 

61a Vara do Trabálhb de São Paulo - Capital 

: 

Comprovante de Carga 

Processo 6246400112009502001: (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora-Corifeu Ltda. (+ 4) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 428 folhas, a 
LUCAS SANTOS VILELA SOARES, OAB 207091/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

Ei São Paulo - ta]. , 2/06/2016 

TASSIA TAKAHASHI 

Ciente da devolução até 27/06/2016. 

LUCAS SANTOS VILELA SOARES - Advogado-Autor 
OAB 207091 SP •E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS N 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

1 
Devolvido em w(/  

30 w a 

EI 

n 
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Página 1 de 1 

430 
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação 

- 

N• solldtaçio: 20160712000496 . Data: 22/07/2016 

Trilunal: TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 2A REGIAO 

Magistrado: FABIANO DE ALMEIDA 

Processo: 02464001120095020061 Tipo de Processo: Açio Trabalhista 

Vara: 061 - 61• VARADO TRABALHO DE sAo PAULO 

Solicitante: TASSIA TAXAI4ASKI 

Plantio: Mio 

JustIficativa: ORDEM JUDICIAL 

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções 
363.555.335-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE DIRPF 2016 ti 
363.555.331-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE DIRPF 2025 
363.555.335-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE DIRPÇ 2014 
363.555.338-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE DIRPF 2013 
363.555.335-00 PAULO JOSE PAULO VICENTE DIRPF 2012 ti 
345.250.425-00 LUIS PAULO BORGES VICENTE DIRPF 2026 
345.250.425-00 LUIS PAULO BORGES VICENTE DIRPF 2015 t3 
345.250.425-00 LUIS PAULO BORGES VI&NTE øffifl 2014 4 
345.250.425-00 LUIS PAULO BORGES VICENTE DIRPE 2013 
345.250.425-01) LUIS PAULO BORGES VICENTE DIRPF 2022 

IISIiVoIl&I 

https:llcav.receita.fazenda.gov.br/seiyicos/ATSDRldecjuizfresultadoSolicitacao.asp?n... 12/07/2016 
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Página 1 de 1 "3' 
INFORMAÇÕES AO )UDXCIÁRIO - Resultado da Solicitação 

Na Solldtação: 20160712000517 Data: 12/07/2026 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJ40 DA lA REGiAO 

MagIstrado: FABIAIIO DE ALMEIDA 

Processo: 02464001120095020061 Tipo de Processo: AÇIDT.lbalhbt, 

Vara: 061 - 61 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Solicitante: TASSIA TAICAKASHI 

Plantão: Não  

justifl,ativa: ORDEM JUDICIAL 

MI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo 
161.087.431-24 CEUA FATIMA BORGES VICENTE DIRPF 
161.087.431-24 CEUA FATIMA BORGES VICENTE DIRPF 
161.087.438-24 CEUA FATIMA BORGES VICENTE DIRPF 
161.087.431.24 CEUA FATIMA GORGES VICENTE DIRPF 
161.087.431-24 CELIA FATIMA BOÇIGES VICENTE DIRPF 
325.947.468.43 RODRIGO DOS SANTOS DIRPF 
325.947.468-43 RODRIGO DOS SANTOS DIRPF 
325.947.468-43 RODRIGO DOS SANTOS - DIRPF 
325.947.468-43 RODRIGO DOS SANTOS DIRPF 
325947.468-43 RODRIGO DOS SANTOS DIRPF 

Impqinir I Voliw  1 

Ano/Data Opç6ts 
2016 

20*5 ti 
2014 

2013 

2022 

20115, 

2015 
2014 ti 
2013 

2012 

e- 

https://cav.receita.fazcnda.gov.br/servicos/ATSDRldecjuizfrcsultadoSolicitacao.asp?n. . 12/0712016, 
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ti» 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho - Y Região 

Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 12 de julho de 2016. 

Tássia Takohashi 
-. Analista Judiciário 

- 

Ciência ao exequente de resposta de pesquisa ao convênio INFOJUD, para vistas 
e 

do arquivo eletrônico em secretaria, no prazo de 30 dias, após o que, será 

deletado. No mesmo prazo acima indicado, deverá informar meios ao 

prosseguimento do feito, sob pena de a execução ficar suspensa nos termos do Art. 

921, III, doCPC. 

Manifestações, preferencialmente, deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 

nos termos da lei n? 11.419/06. 

São Paulo, data supra. . 

. 

A íntegra do presente encontra-se disponível no wwwtrtsp.jus.br'- SINT 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas pok petição eletrônica - 
SISDOC - nos termos da lei no 11.419/06. 

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA 
Juíza do Trabalho 

ri 

Documento elaborado e assinado em mulo digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2008. . 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sito v.tstsp.justbr. Código do documento: 5512944 
Data da assinatura: 13107/20* 08:15 PM.Assinado por. LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao exequente de resposta de pesquisa ao convênio 
INFOJUD, para vistas do arquivo eletrônico em 
secretaria, no prazo de 30 dias, após o que, será 
deletaçio. No mesmo prazo acima indicado, deverá informar 
meios ao prosseguimento do feito, sob pena de a execução 
ficar suspensa nos termos do Art. 921, III, do CPC. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 14/07/2016 

Solicitado por TASSIA TAKAHASHI 
em 12/07/2016 às 11:17 hs. 

Solicitação n° 1085 
Edição n° 3311 
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14/07/2016 - 14:58:41 
R.CARPROA - Pag. 434 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Cdmprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
- Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino' 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 433 folhas, a 
LUCAS SANTOS VILELA SOARES, OAB 207091/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - Capital , 14/07/2016 

Augusto Nobuo Nakassone 

Ciente da devolução até 19/07/2016. 

LUCAS SANTOS VILELA SOARES - Advogado-Autor 
OAB 207091 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS N 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido emlj0ÍJW/ 

Funcionário 

a 

a 
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ADVÔCACIABORGES 

Jose Oscar Borges Fabiana Cavalcante Wrns [ais Crisciane Pereira Rafael Cilerni Guimarães 
Judite Nabas Fabianne C ljMoncciru Leticia t de França RalicE G. Lopes Pereira 
Mauricio Nabas Borges Fernanda Morepo N. Rezende Liliane &LP. Ponzio Rosemeize Borges 
Andréa, Nabas Borges Fernanda O da Silva Borba Mariana It de Mesquita Simone Nunes da Silva 
Ales S. Menezes dos Santos Fzancine Bossolani Pomes Mkhele J. de Toledo Sônia Regina Mire Giry 
Ana Gasolina !vt dos Santos Irene Schrnin . . Miquele Meio Lace Tainá Acedo Romo 
Ansehno P. GavazziJr. Janere de Deus Pauis S. Vergaças Squeido Tarhiana de Abreu L Come 
Crisciana Maria Barbosa Reli Antunes Pereira Priccila Lopes Longo Valéria Di Fazia Galvâo 

P.29.335 
EXMO SR DRJUIZ FEDERAL DA MM 612 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo n9 024640-11/2009ÁO2.0061 
1 

ODETE MÂiRÍAT RUFINO Reclamante, já devidamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado 
abaixo assinado, na reclamação trabalhista que promove contra 
PANIFICADORA CORIFEU LTDk RODRIGO DOS 
SANTOS: CELIA FATIMA BORGES VICENTE: LUIS 
PAULO BORGES VICENTE: PAULO TOSE PAULO 
VICENTE Reclamados vem, com todo acatamento e respeito 
perante V. Exa., expor e a final requerer o quanto se segue: 

Como meio de impulsionar a presente execução, compete destacar 
que em consulta ao site do TRT da 22  Região, podemos constatar a existência de 
convênio firmado com o CCS - Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional 
que permite a pesquisa para identificação das instituições financeiras com as quais o 
correntista ou cliente e seus representantes legais ou convencionais nantêrn 
relacionamento. 

1 

1 • 

sobre Cadastro e Senha deverão consultar a INTRANET, conforme consta 
no site deste Tribunal. 

72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP.0 
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ADVOCACIABORGES 4 *, 

Desse módo, requer expedição de oficio on-line através do 
Convênio firmado com o BANCO CENTRAL -_BACEN/JUD 2.0 - ATRAVÉS DO 
TERMO DE ADESÃO AO CCS - CADASTRO DE CLIENTES DO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL - solicitando informações em quais instituições 
financeiras os executados são correntistas, mantém, aplicações financeiras, 
consórcios, entre outras operações não abrangidas pelo Bacen. 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
CNPJ/MF sob n°. 03.651.741/0001-20 

RODRIGO DOS SANTOS 
CPF/MF sob n°. 325.947.468-43 

CELTA FATIMA BORGES VICENTE 
CPF/MF sob n°. 161.087.438-24 

LUIS PAULO BORGES VICENTE 
CPF/MF sob n°. 345.250.428-00 

1. . PAULO TOSE PAULO VICENTE 
CPF/MF sob n°. 363.585338-00 

Caso não seja o entendimento de V. Exa., requer a autora sua 
intimação para orientar o prosseguimento do feito. 

Nestes termos, 
P. deferimento.'  

São Paulo, 19 de Julho de 2016. 

José Oscar Borges à Judite Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 

. 
Advogada - OAB/SP 

Maurício Nahas Borges Neide Ap'di 
Advogado - OAB/SP 139.486 Advog da - 

Rosemeire Borges 
Advogada - OAB/SP 154.36? 

-2- 
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LçÇ. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
61° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

C O N C L U SÃ O' 

Nesta data faço os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 2510812016 

L.eticia Caram 
Analista Judiciário 

Vistos. 

FIs. 435/436: Defiro a expedição de oficio ao CCS, através do convênio 

Bacenjud, em face de todos os executados. 

São Paulo; data supra. 

Fabiano de Almeida 
Juiz do Trabalho 

A Integra do presente está disponível -no www.trtsp.jus.br.SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n°11.419/06. 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2008. 
Disponibilização ovesjf.cação de autenticidade no alt. w-Av.tItsp,jus.br. Código do documento: 5659418 
Data da assinatura: 29)Oa/2018, 08.102 AM.Assinado por. FABIANO DE ALMEIDA 
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CCS Resultado de requisitar consulta por CPF/CNPJ https:I/www3.bcb.gov.br/ccslimprilnirkcquisicaoCpfCnpj.do?meth...  

43? 
Resultado de requisitar consulta por CPF/CNPJ 

tTrlbunaliIRIB REG TRABALHO -2*. REGIAO 

Gerar Arquivo TU com Detilhamentos 

Gerar Arquivo PDF com DetaUiamentos 

- LSCIlque anui pala hnp.tnír. 

Informações gerais para o CPFICNPJ selecionado 

Requisição  

Nome (EBU: CELa FAflr4A BORGES VICENTE 

CPF/CNPJ: 161.087.438-24 

Número Requisição: 20160928000014831 

Número Processo: 02464001120095020061 

Usuário Autodzaçõo: ejubg.1114081 

Data/Hora Au*o.lzaçáo: 28/09/2016 16:08 

Relacionamentos 

Responsável pelo envio 
das Informações Dum Inicio 

- 

Detalhamento 
Data rim  

usuário Data/Nor. Solidtaçlo Data/Hora Resposta 

OCO BRADESCO .P 06/12/2000  ejubg.f114081 20/09/2016 16:09 28/09/2016 16:09 

OCO HSBC BRASIL-' • 22/11/2003 24/030l4 ejubg.f114081 28/09/2016 16:09 Pendente 

OCO REAL 26/10/2006 11/02/2011 ejubg.111408L 28/09/2016 16:09 
- 

Pendente 

OCO SANTANDER _S 11/02/2011 • ejubg.1114081 28/09/2016 16:09 Pendente 

rrAú UNIBANCO S.A. ii 30/11/1995 ejub91114091 28/09/2016 16:09 Pendente 

obs: As Instituições manadas São responsáveis pelo envio de Informações de miras Instituições do conglomerado (passe o moust pan, ver). 

Detalhamentos de Informações para o CPF/CNPJ selecionado 

Responsável pelo envio das D
infonnaglias

ados Relacionamento Periodo SolIcitado Dafia/Mons Resposta 

OCO BRADESCO 
Data Inicio 06/12/2000 Date Inicio 06/12/2000 

28/09/2026 16:09 
Data Fim Data Fim 28/09/2016 

Dados do Bem/Direito/valor (5/D/V) 

Instituição que possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência Conta 

OCO BRADESCO Conta Corrente 1286 1306111 

Dados do CPF/CNPJ selecionado - 

Nome 

CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

CPP/CNPJ 1TIpodevíncula 1 Data Inicio Data Fim 

161.087.438-24 
- 

Co-titular 06/12/2000 

Pessoas com as quais o CPF/CNPJ selecionado possui vincules - 

Nome 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 

CPF/CNPJ iMpo de vinculo Data InIdo Data Fim 

363.585.338-00 Intular 06/22/2000 

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V) 

Instituição que  possui o B/D/V Tipo B/D/V Agência Conta 

OCO BRADESCO Conta de Poupança * 1286 1306111 

Dados do CPF/CNP3 selecionado 

Nome 

CELIA FATINA BORGES VICENTE 

CIPPIChipi Tipo de vinculo Data InIcIo Data Fim 

161.087.438-24 Co-titular 06/12/2000 

Pessoas com as quais o CPF/CNPI selecionado possui vínculos 

Nome 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 

CPF/CNPJ I11P0 de vinculo Data Inicio Data Fim 

1de 3 - 28/09t2016 16:09 
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ccs Resultado de requisitar consulta por cPF/CNPJ hups://www3.bcb.gov.br/ccs/imprimirRequisicaocpfcnpj.do?meth...  

363.585.338.00 IrnuiaT (16/12/2000 

Dados do Bem/DIreito/Valor 1)101V) 

Institulçio que possui o B/0/V Tipo B/D/V Agência Conta 
BCO BRADESCO Conta de investimento 1286 1306111 

Dados do CPF/CNPJ selecionado 

Nome 

CUJA FATIMA BORGES VICENTE 
- 

F/CNP3 . Tipo de vinculo Data inicio Data Fim 
161.007.430:24 1 Co-titular 01/10/2004 29/0V2011 

Pessoas com as quais o CPF/CNPJ selecionado possui vinculo, 

Nome 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 

CPF/CNPJ - !Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 

363.585.338-00 1 Titular oz/lo/zoos 29/04/2011 

Dados do Bem/DIreito/Valor (II/D/V) 

IrstitulçIo que possui o B/D/V Tipo 8/01V Agência Conta 

OCO BRADESCO - Conta Corrente . 2500 - 155551 
Dados do CPP/C1,1P3 selecionado 

Nome - 

CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

CPF/CNPJQ  Tipo de vinculo Data Início Data Fim 
161.087.438-24 Representante, Responsável ou Procurador 28/10/2005 

Pessoas com as quais o CPF/CNPJ selecionado possui vinculas 

Nome 

PANIFICADORA CORÍFEU LTOA 
fiEL PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

CPF/CNPJ Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 

03.651.741/0001-20 • Titular 28/10/2005  i. 

Dados do Bem/Direito/Valor (5/D/V) 

Instituiçio que Possui o B/D/V - Tipo 8/01V Agência Conta 
OCO BRADESCO - Conta Corrente 2500 155551 
Dados do CPF/CNPI selecionado 

Nome 
- 

CELTA FATIMA BORGES VICENTE 

CPF/CNPJ Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 
161.087.438-24 1 Representante, Responsável ou Procurador - 31101/2006 

Pessoas com as quais o CPP/CNPJ selecionado possui vinculo, 

Nome 

XL PANIFICADORA CORIFEU LTDA - 

fiEL PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

CPF/CNPn • Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 

03.651341/00 01-20 Tit ular 28/10/2005 

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V)  

Instituiçio que possui oB/D/V Tipo B/D/V Agência Conta 

OCO BRADESCO Conta de Poupança 2500 155551 
Dados do CPF/CNPJ selecionado - - 

Nome 

CELTA FATIMA BORGES VICENTE - 

CPF/CNPJ Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 

151.087.438-24 Representante, Responsêvel ou Procuiador . 28/10/2005- 
Pessoas com as quais o CPF/CNPa selecionado possui vinculas 

Nome - - 
- 

ZEL PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
- 

SaL PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

CPFICNPJ Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 

03.651.741/0001-20 lTitular . 28/10/2005 - 

Dados do Bem/Direito/Valor (B/D/V) 

Instituição que  possui o 8/0/V Tipo B/D/V AgêncIa Conta 

ECO BRADESCO Conta de Poupança 2500 155551 

Dados do CPF/CNPJ selecionado - 

Nome 

CELIA FATIMA BORGES VICENTIf . - 
- 

CPF/CNP3 ITIpodevinculo Data Inicio Data Fim 

161.087.438-24 1 Representante, Responsável ou Procurador 31/01/2006 

Pessoas com as quais o CPF/CNPJ selecionado possui vínculos - 

Nome 

XL PANIFICADORA CORIFEU LTDA - - 

fiEL PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

de3 28/09/2016 16:09 
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Responsável peloenvio das 
Dados Reiacionámento perto Solicitado T Data/Hora Resposta 

informações 

23/12/2003 1 

Detalhamento 

Data Inicio 22/11/2003 Data Inicio 
BCO NSSC BRASIL 28/09/2016 16:09 

Data Fim 
- 

24/03/2014 Data Fim 24/03/2014 

Detalhamento Pendente. 

Responsável pelo envio das 
Dados Relacionamento Perlodo Solicitado Data/Hora Resposta 

lnfprmações Detalhamento 

Data Inicio 26/10/2006 Data  Inicio 26/10/2006 
BCO REAL 

- 
20/09/2016 26:09 

Data Fim 
1 

11/02/2011 Data Fim - 
1 

11/03/2011 

Detalhamento Pendente. 

Respoásâvei pelo envio das 
Dados Relacionamento Período Solicitado Data/Hora Resposta - 

Informações Dnalharnento 

Data In ido 1 11/02/2011 Data Inicio 11/02/2011 
BCOSANTANDER 28/09/2016 26:09 

Data Fim Data Fim 28/09/2016 - 

Detalhamento Pendente. 

Respons*vei pelo envio das 
Dados Relacionamento Periodo Solicitado Data/Nora Resposta 

informações alhamento    

Data Inido 
1 

30/11/1995 Data Inicio 30/11/1995 
ITAÚ uNIBANCO S.A.  28/09/2016 16:09 

Data Fim Data rim 28/09/2016 

Detalhamento  PendCnte. 

28/09/2016 16:09 

CCS Resultado de requisitar consulta por CPF/CNPJ https://www3.bcb.gov.br/ccsliniprimirRcquisicaoCpfCnpj.do?meth...  

L14D 
CPF/cNp, Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 

03.651.741/0001-20 Titular 28/10/2005 

Dados do Bem/Direito/Valor (8101V) 

Instituição que possui o 8/01V • Tipo 8/D/V Agência Conta 

BCO BRADESCO Conta de Investimento 2500 155551 

Dados do CPF/CNPJ selecionado 

Nome 

CELtA FATIMA BORGES VICENTE 

cPflcNp3 Tipo de vinculo Data Inicio Data Fim 

161.087.438-24 - Representante. Responsâvel ou Procurador 28/10/2005 29/04/2011 

Pessoas com as quais o CPF/CNP2 selecionado possui vinculo. 

Nome 

LEI PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
áBL PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

CPF/CNPJ - 
- 

Tipo de vinculo Data Inicio Date Fim 

03.651.741/0001-20 Titular - 28/10/2005 - 29/04/2012 

Dados do Bem/Direito/Valor (8/D/V) 

instituição que possui o B/D/V Tipo 8/D/V Agência Conta 

ECO BRADESCO Corno  de Investimento - 2500 155551 

Dados do CPF/CIIPJ selecionado . 

Nome 

CEUA FATIMA BORGES VICENTE 

CPF/CNPJ 
- Tipo de vinculo Data Inicio Data  Fim 

161.087.438-24 - Representante, Responsável ou Procurador 32/02/2066 29/04/2011 

Pessoas com as quais o CPF/CNPJ selecionado possui vínculos 

Nome - 

LES PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
SUs PANIFICADORA CORIFEU LTDA. ME 

CPF/CNPJ ITIPodevinculo Data Inicio Data Fim 

03.651.741/0001-20 ITítular . 28/10/2005 29/04/2011 

Dado. do Bem/Direito/Valor (B/D/v) 

InstituiçAo que possui o 8/D/V Tipo 8/D/V - Agência Conta 

BCO BRADESCO • outros • 2500 - 182702 

Dados do CPP/CNP3 selecionado 1 

Nome - 

CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

CPF/CNPJ Tipo de vinculo Data Inicio Data  Fim 

161.087.438-24 Representante, Responsável ou Procurador 07/12/2007 

Pessoas com as quais o CPP/CNPJ selecionado possui vincuios - 

Nome 

LES PANIFICADORA CORIFEU trOA 
SUs PAHiFICA00RA CORIFEU  LTDA - ME - 

CPF/CNPJ Tipo de vinculo • Data Inicio - Data  Fim 

03.651.741/0001-20 Titular 07/12/2007 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regi6naI do Trabalho —2? Região 

CERTIDÃO 

Certifico edou fé que o rõsultado da pesquisa CCS encontra-se na íntegra em arquivo 

eletrônico; na Secretaria da vara, em razão do tamanha do documento. 

São Paulo, 09/11/2016. 

assi lttahashi 
Analista Judiciária 

o 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho - 2n Região 

Processo: 2464/2009 

CONCLUSÃO 
Nesta da'ta faço os presentes autos conclusos ao MM. 

Juiz do Trabalho. 
São Paulo, 09 de novembro de 2016. 

'l'iSssia 'Ihkahashi 
Analista Judiciário 

Ciência ao exequente de resposta de pesquisa ao convênio CCS, para vistas' do 

arquivo elerônico em secretaria, no prazo de 30 dias, devendo, no mesmo prazo, 

informar meios ao prossàguimento do feito. No silêncio, a execução fica suspensa 

nos termos do Art. 921, III, do CPC. 

Minifestaçães, preferencialmente, deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 

nos termos da lei n° 11.419/06. 

São Paulo, data supra. 

A integra do presente encontra-se disponível no www.trtsp.jus.br  - SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica - 
SISDOC - nos termos da lei n°11.419/06. 

FABIANO DE ALMEIDA 
Juiz do Trabalho 

Documenta elaborado e assinado~ meio digital. Validade legal nos twnos da Leio. 11% 1912006. 
Dispenitítiração e vedr,caç8o de autenticidade no alta w.wt,tspJus.br. Código do dewmento 5876381 
Data da assinatura: 1111112016, 0227 PM.Assinado por: FABIANO DE ALMEIDA 

t 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - capital 

PROCESSO N° 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIOj 
(02464200906102006) . 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
1 4 

Réu(s) Panificadora CorifeuLtda. •(+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção Pari o(s) Autor(es) 

Texto Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao exequente de resposta de pésquisa ao convênio 
CCS, para vistas do arquivo eletrônico .em secretaria, 
no prazo de 30. dias, devendo, no mesmo prazo, informar 
meios ao prosseguimento do feito. No silêncio, a 
execução fica suspensa nos termos do Art. 921, III, do 
CPC. Manifestações, preferencialmente, por sisdoc. 

AdVogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 17/11/2016 - 

Solicitado por TASSIA TAKAHASHI 
em 11/11/2016 às 16:40 hs. 

Solicitação n° 3622 
Edição n0 3393 

o 

ï 
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1 
17/1f/2016 - 15:19:58 
R.CARPROA - Pag. 444 

61a Vara do Trabalho, de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

4 

Nesta data, fiz a entrega' do processo:, com 443 folhas, a 
LUCAS SANTOS VILELA SOARES, OAB 207091/SP-E; telefone (0011) 
33933030. . . 

e 

São Paulo - Ctal , 17/11/2016 

SAFIRA PIM ÉL CONSTANCIO SILVA 

C' n devolução até 22/11 2016. 

UCAS ANTOS VILE ES -. Advogado-Autor 

Endereço RUA QUIRINO'DOS SANTOS N 72 
BARRA FUNDA ' 

. CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP - 

Devolvido em 

Funcionário 

4', 
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ADVOCACIABORGES 2 

José Oscar Borges 
Judite Nahas 

Maurício Nahas Borges 

Andréa Nahas Borges 

Ana Carolina M. dos Santas 

Ansehno P. GavaniJr. 

Crisciana Maria Babosa 

Crisdane C B. Peneira 

Fabiana Cavalcance Wact 

Fabianne C L Monteiro 

Fernanda Moreno N. Rezende 

Fernanda O da Silva Barba 

Fiancine Bossa" Pontes 

Irene Schn,iu 
Janece de Deus 
Keli Antunes Pereira 

La!; Qistiane Pereira 

tecida E. de França 

Liliane A.L.P. Ponzio 
Mariana R. de Mesquita 

Micltele J. de Toledo 
Miquele Meio tece 

Pauis S. Vergaças Squerdo 
Pricciti topes tango 

Rafael Calerni Guimarâes 

RafaS G. topes Pereira 
Roserneire Borges 

Sirnone Nunes da Silva 

Sônia Regina Preice Qrry 

Tasbiana de Abreu L Cante 

Valéria Di Fazio GaMo 

P.29.335 
EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 6P VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

1 
10 c 
m g 
o' 
ai 
E O> 

ca  

' 21116 
-c 

Processo n°. 02464111009.5.02.0061 W (77 tfl S 
1> o  ci co 
O 

ODETE MARIA RUFINO Reclamante devid?nenw..quat[da 
por seu advogado abaixo assinado, nos autc• da $Reclamião 
Trabalhista que promove em face de MNI1QL4.DORA 
CORIFEU LTDA. CELTA FATIMA BORGES VICENTE 
LUIS PAULO BORGES VICENTE: RODRIGO DOS 
SANTOS: PAULO JOSE PAULO VICENTE Reclamados, 
com todo respeito e acatamento perante V. Exa, requerer o que 
segue: 

A consulta realizada através do convênio com o CC - 
Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional - fls. 438/440 - demonstra de 
modo cabal que a executada Celia Fatima Borges Vicente, realiza operações 
bancárias/ financeiras como Banco Bradesco ainda hoje. 

Diante o constatado, requer expedição de oficio para: 

1) Banco Bradesco S/A situado na Rua Benedito Américo de Oliveira, s/n°, Vila 
Yara - Osasco - SP - CEP: 06029-900, determinando envio de extrato completo 
da Conta Poupança pertencente a CELTA FATIMA BORGES VICENTE - 
CPF 161.087.438-24 - perante a Agência 1286, efetuando bloqueios das contas e 
imediata transferência dos valores existentes para a conta do MM. Juizo. sob 
pena de responder por crime de desobediência a ordem judicial. 

Rua Quhino dos Santos, 72- Barra Funda. São Paulo/SP- CEP01141-020 
www.borges.adv.br. infoboracs@borges.adv.br  

PABX (0 n 11) 3393.3030 
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ADVOCACIABORGES (..i q 
Lf 

Caso não seja o entendimento de V. Exa., requer a autora sua 
intimação para orientar o prosseguimento do feito. 

Nestes termos 

P. deferimento. 

São Paulo, 23 de Novembro de 2016. 

José Oscar Judite Nahas 
Advogado - O Advogada - OAB/SP 20.885 

O Nahas Borges Neide Andréa Nahas Borges 
- OAB/SP 139.486 Advogada - OAB/SP 130.942 

Rosdmeire Borges 
Advogada - OAB/SP 15 

-2- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
61  a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo; 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Neste ato, faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz do 
Trabalho desta 61a  Vara do Trabalho. 

São Paulo, 12/06/2017 

Flavio Ueda 
Analista Judiciário 

Vistds. 

Proceda-se penhora online, via BACENJUD, na conta 

indicada pela exequente. Se negativa a diligência, expeça-se ofício diretamente 

ao banco indicado, solicitando o bloqueio de contas e transferênciã dos valores 

existentes para a conta deste Juízo. 

São Paulo, data supra. 

FABIANO DE ALMEIDA 

Juiz do Trabalho Titular 

A integra do presente está disponível no www.trtso.ius.br  - SINT. 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n°11.419106. 

Documenle elaborado e usinado em meio digital, validade legal nos termos da Lei n. 11.419)2006. 
Disponibtização e verificação de autenticidade no silo www.trtsp.jus.br. Código do documento: 6401185 
Data da assk,atura: 13)06/2017,08:27 AM.Asslnado por: FABIANO DE ALMEIDA 
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.UItUI bacenJtnu 
iit_4 ,l  

I 
'Bacenjud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder 

ejubg
n  
.f114081
da-feira, 1' 1 

Judiclár10 
segunda-feira, 

1 
Mutas j Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 DelegaSes  1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relató in rios 

kierencials 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

_alque qui: para obter ajuda na configuração da Impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não 
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de 
remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20170002956754 
Data/Horário de protocolaniento: 19/06/2017 10h45 
Número do Processo: 02464001120095020061 
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 
Vara/Juízo: 180 - 61a VT DE SÃO PAULO 
Juiz Solicitante do Bloqueio: Fabiano de Almeida 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: ODETE MARIA RUFINO 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

161.087.438-24 : CELIA FATIMA BORGES 86.700,00 BCO BRADESCO /Agência 1286 /Conta 
VICENTE 1306111 

[Voltar para a tela Inicial 

httpsiMw3.Xftaceud2fldarMinitaBV.do?methSprotocdN&token=149787957O81O 
. 

- 
111 
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2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
pud.c.áno 1 

1  ' 22/06/2017 
Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Deleqacões 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Relatórios 
erenciais 1  Ajuda  1  Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio d valores - 

1 Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscllacôes em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. 1 

& Dique qyf para obter ajuda na configuração da impressão, ó dique qMj  para imprimir. 

Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

fllsponlbllizadas para consultá. 

Número do Protocolo: . 20170002956754 

Número do Processo: 02464001120095020061 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 

Vara/Juízo: ' 180 _61vi-  DE SÃO PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Fabiano de Almeida 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: OÕETE MARIA RUFINO 

Relação de réus/executados 

Para exibir os  detalhes de todos os  réus/executados  clicue aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

161.087.438-24 - CELtA FAUMA BORGES VICENTE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas  
BCOBRADESCO/ 1286/ 1306111 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
- (R$) 

Resultado (R$) . Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)  

Data/Hora 
Cumprimento 

- 

19/06/2017 
10:45 

. Bloq. Valor 
Fabiano de 
Almeida 86.700,00 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00  

0,00 19/06/2017 
21:07 

Nenhuma ação disponível  

Não Respostas 

Nãéi há não-resposta para este réu/executado - 

Reiterar Não Respostas j Cancelar Não Respostas 
 

Dados para depósito Judicial em caso de transferência  

Judicial Caso Transferência: 
 

Usar 1  e agência padrâ 

Instituição Financeira para Depósito 
 

Ágência para Depósito Judicial Caso 
Transferência: . . - 

- 

Nome do Titular da Conta de Depósito 
judicial:'  

ODETE MARIA RuFINO 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito 
Judicial: 

Tipo de Crédito Judicial:  
----.--:±-_--_ - - - 

Código dtDipóslto Judicial: 
- - 

1 Nome de usuário do Juiz solicitante no sistema: 1 EJUBG. F114081 

lflt1Mww3.Xb.gv.brIbacenjudZesquisarPorProtocdó.do?n,ethodpesquisarPorPtotocdo 1I 
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Dl 

. PODER JUDICIÁRIO FEDRAL 
- . Tribunal Regional do Trabalho —? Região 

- Processo: 2464-2009 . 

CONCCUSÃO : 
- . Nestídata faço  os presentes autos conclusos ao MM. - 

. Juiz doTrabalho. 

- 
- Sito Paulo. 07/082017. 

.- .FlávioUeda 

. - -. : Analista Judiciário- 

Tendo em vista que não constou saldo  positivo em pesquisa ao BACENJUD na conta 
poupança da executada Celia Fátima Borges Vicente, informe O exequente meios ao 
prosseguimentd do !eito 'No silêncio, a execução fica suspensa nos termos do Art. 921, - 

-. III,- do CPC. -. 

Manifestações, 'preferencialmente, deveroser protocolizadas por petição eletrônica, 

. 

nos termos da lei n°11.419/06. 
: . '.• . - -- .- 

São Piulo, daS supra. 
- 

. .. .-.. .• 

A Integra do presente encontra-se disponível no www.trtsp.jus.br- SINt 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica - 
slsDoc - nos termos da lei n°  11.49I06.  

a 

•. -. •--.1 

- - EDUARDO JOSÉ MATIOTA - 
Juiz doTrabalho . -.. 

e - 

---'.- - i- •  

- 

. . fr -- - • - 
- 

r -. 

- Documento Sabotado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. iiiiokoøt 
Disponibilização e veiiflotção de autenticidade malte ww.Utspjus.bt  Código do documento: 6530706 - 
Data da assinatum: 0710812017. 12:47 PM.Assinado por. EDUARDO JOSE MATIOTA 

• - 
- - 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora CorifeuLtda. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho próferido: 
Tendo em vista que não constou saldo positivo em 
peàquisa ao BACENJUD na conta poupança da executada 
Celia Fátima .Borges Vicente, informe o exequente meios 
ao prosseguimento do feito. No silêncio, a execução fica 
suspensa nos termos do Att. 921, III, do CPC. 

Advogado(s): 
 

139486 /SP-D MAURICI6 NAHAS BORGES 

:. Publicado no D.O.E.• em 09/08/2017 
e 

Sblicitado por FLAVIO UEDA 
1 

em 07/08/2017 às 10:53 hs. 
Solicitação n° 463 
Edição n° 3557 - - 

r 

4 -. 
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ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borgas 

Judite Nahas 

Mauricio Nahas Borgas 

Andréa Nabos Borgas 

Ana Carolina M. dos Santos 

Anselmo P. CavaniJrt 

Cristiana Maria Barbosa 

Ccisciane C. B. Ferreira 

Fabianne C. L Monteiro 

Fernanda Moreno N. Rezende 

Fernanda O da Silvo Barba 

Francine Bosso!ani Pontes 

Ingiid Souza Soares Lima 

Irene Schrnirt 

Janece de Deus 

Keli Antunes Pereira 

laia Crissiane l'erc.4ra 

l.eticia R. de França 

liliane A.]-P. Ponzio 

Mariana R. de Mesquita 

Paula S. Vergaças Squerdo 

Priccila Lapas Longo 

RaFael Calemi Guiznaràes 

Reste Morina da Silva 

Roscineire Borges 

Sint Rtna l'reice Cmv 

Tarbiana de Abreu L Conte 

Valéria Di Frio (%alvão 

EXMO. SR. DL JUIZ DA MM.$LJIA  VARA DO TRABALHO 
SP/- 2A REGIÃO. 

arr 

Processo ti? V1(O7 

*1_3 Dre_ti .'Lfl iJ Q reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinados = ("ut" instrumento de mandato às 
jis ) = nos autos da Reclamação que move em face de 

potâ C, . reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

A JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO D 
[MANDATO COM RESERVA DE IGUAIS PODERE 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandato com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 0 1e A&etô de 2017. 

Francine Bossolani Pontes 
Advogada - OAB/SP no. 216.256 

Rua Quirino dos Santos, a.°  72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.adv.br  - infoborges®borges.adv.br  

PABX (0 xx 11) 3393-3030 
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AOVOCACIABORGES 

SUB STABELECIMENTO 

Substabeleço, cviii :guais reinas de poderes, aos 

ADVOGADOS 

Ana Carolina M. dos Santos 
OAB/SP n° 353.242 

Anselmo P. GavazziJr 
OAB/SP n°. 234.181 

Crisdana Maria Barbosa 
OAB/SP n°. 218.702 

Fabiana Cavalcante Wyatt 
OAB/SP n°. 160.290 

Fabianne C. L. Monteiro 
OAB/SP 253.265 

Fernanda M. N. Rezende 
OAB/SP n°. 270.598 

Fernanda O da S.Borba 
OAB/SP n°. 217.020 

Francine E. Pontes 
OAB/SP n°. 216.256 

Irene Schmitt 
OAB/SP n°. 96.995 

Janete de Deus 
OAB/SP rio. 114.930 

ICeli Antunes Pereira 
OAB/SP n°. 238.124 

Laís Cristiane Pereira 
OAB/SP n°. 148.919 

Letícia R. de França 
OAB/SP n°. 324.168 

Liliane A. L P. Ponzio 
OAB/SP n°. 158.501 

Mariana R. de Mesquita 
OAB/SP n°326.414 

Paula S. V. Squerdo 
OAB/SP n.°315.402 

Priccila L Longo 
OAB/SP n°. 263.686 

Rafael C. Guimarães 
OAB/SP n°. 300.156 

Rosemeire Borges 
OAB/SP n° 154.369 

Rafael C. Guimarães 
OAB/SP n°. 300.156 

Sânia R. Preite Cury 
OAB/SP n°. 94.179 

Tathiana A. L Conte 
OAB/SP n°. 314.896 

Valéria F. Galvão 
OAB/SP n°. 168.875 

ESTAGIÁRIOS 

Erica Santarosa 
OAB/SP 190.711-E 

José Adriano O dos Santos 
OAB/SP n°. 207.625-E 

Camila M. da Silva 
OAB/SP n°21 9087-E 

Fabio Luiz Marques 
OAB/SP a°. 217.794-E 

Renan de Araújo Costa 
OAB/SP a°. 205.556-E 

Rosileia Hilario dos Santos 
OAB/SP n°. 213.781-E 

Paulo H. E. de Oliveira 
OAB/SP n°220.762-E 

São Paulo,29dc A6flV'tde 2017. 

José Borges Maurício Nahas Borges 
3 83P 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

J& ''te ahas Neide Andréa Nahas Borges 
Advogada OAB/SP 20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596867
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d2edd2b

ID. d2edd2b - Pág. 3

Fls.: 604



09/08/2017 14:16:22 
R.CARPROA - Pag. 453 

61& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprbvante de Carga 

Processo 02464091120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 

Autor(es) Ôd&te Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) - 

Nesta ,data, fiz a entrega.doprocesso, com 452 folhas, a 
PAULO HENRIQUE FERRARI DE OLIVEIRA, OAB 220762/SP-E, telefone 
(0011) 33933030. 

São Paulo. -  Capital, 09/08/2017 

LETICIA MARIA REGO CARAN 

Ciente a d 1 ão até 14/08/2-017.- 

PAULO  fiE IQ E FERRARI DE OLIVEIRA - Advogado-Autor 
OAB.22076 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72,_  

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, 5? 

Devolvido em43ji0i 

Funcior&rio 
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cv 
ADVOCACIABORGES 

José Oscar Burges 
Judite Nabas 
Mauricio Nahas Borges 
Andréa Matias Borges 
Ana Camlina M. dos Santos 
Anselmo 11. Ganzzijr. 
Cristiana Maria Baibosa 
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lngrid Souza Soares Lima 
Irene Sctunitt 
Janete de Deus 
ICei Antunes Pereira 

tais Cristiane l'ervim 
Lecicia R. de França 
Liliane Ali'. l'onzin 
Mariana R. de Mesquita 
Paula 5. Venjrps &pienio 
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Valéria Di I:aaio c;atio 

o P.29335 
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 6P VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

w 
t a 

a 

r 

.n .a 
Processo ti0. 02464b0-11[2009.5.02.0061 

a,  

ODETE ZPL4JtL4 RUFINO, Reclamante, já devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado 
abaixo assinado, na reclamação trabalhista que promove contra 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA + 4 Reclamados, vem, 
com todo acatamento e respeito perante V. Exa., expor e a final 
requerer o quanto se segue: 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
CONSULTA AO SISTEMA "SIMBA" 

Revela-se incontroverso do processado que o autor vem diligenciando e 
requerendo o prosseguimento da execução por vários meios, não logrando êxito em encontrar bens 
passíveis de penhora em nome das executadas. 

Desta feita, vale destacar que a Resolução ti°. 140 de 29 de Agosto de 
2014 do CSJT.. trata da utilização do Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias - SIMBi no 
âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SI' - CEP:01141-020 
uA.boes.adv.br  - infolorgesborges.adv.br  

PAJ3X: 0 xx 11) 3393-3030 
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O Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias - SIMBA é um 
conjunto de processos informatizados, módulos e normas que permite a transmissão pela internet, após 
autorização judicial, de dados referentes a quebras de sigilo bancário, das instituições financeiras aos 
órgãos públicos responsáveis por investigações financeiras no Brasil, proporcionando, assim, um 
ambiente ágil e seguro para transmissão, recebimento, processamento e análise dos dados relacionados 
às quebras de sigilo. 

E qual seria a utilidade do SIMBA nesta Justiça Especializada? 

Pois bem, considerando o alto índice de execuções infrutíferas, o 
afastamento do sigilo bancário é imprescindível para analisar o fluxo de ativos financeiros dos 

Como dito, a Resolução n. 140/2014 do CSJT trata dos procedimentos 
a serem adotados para tal pesquisa, sendo certo ainda, que neste TRT2° Região, o Provimento GP 
n. 02/15, regulamenta a pesquisa e, especificamente nos arts. ? e 4°, aponta: 

..4n'. 1° Jkp/omeniar, no âmbito do T,ihisna/ Rtgional do Trabalho aki .r .Rejào, a :diliLyfào do 
Sistema de im'es4gaçüo do Morimenlaçios Bancárias (Simba), que permite, de forma segura. 

financeiras e órgJos públicos, mediante prévia autorizaçio judicial de 
afastamento de s,gilo bancária 
(g.n.) 

34,t 40  Constatada a necessidade de afastamento do sjçilo bancário nos processos 
que tramitam neste Tribunal, o magistrado expedirá ordem judicial autorizando 
a quebra do s4'ilo. devidamentefundamentada, com respaldo no ari. 1. JÁ! da Lei Complementar 
n° 105/2001. (&) 

Inclusive, vale destacar que a consulta junto ao SIMBA já se encontra entre 
os convénios firmados por este E. Tribunal, consoante destacado na página virtual deste E. Tribunal: 

CD 
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— — 
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2 
TTflM0.etrtrt 1 cTfl 1 1 "'' 1 TSNC QP[IÃ1ta 

Cafrça O IRT.7 
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o VSIt 
O 

cawleiet 

co•_ — 
£Mda (Ekad.2) 

ltetowse &s.ç 
ce•twj tti&a1 

Aw%tdOa 

ledice d itn 

- Materna de &e.mpcio de Malrnendes Ocas, 

ÚS. dd ba,Q*it O, Ottb. A 

aciwde de CrrnM Técnica ft,nelo entre o (suniM Werwda Mt¼a de tobatM e o MlnNx&tt p&llo, 
Fede'd pata utCIzac de Stienia de urnatliaçho de Modrnet.taçks !anc,ta, . MMBO Q penidre. de me 
csin. a mewbuee.teçe de dete. octe rede nerndial de aawidMe,es. ate lreiitikâes lírcne. e 

ptbLI mediante piSb eitalzeçM jiaiõal de .revemenw de sl$o banc410. 

Rtno0oCSsT fl 14022014 
fluy,zrwnbjGp n.w.12015 

Ma&Itfede, • leewdaree. 
coruultar. I.nm,n pare obter lnfe,neçõe, abre cadewo e eeitl,e. 

Inclusive, os 1. Desembargadores da ? Turma do TRT 2' Região já se 
posicionou quanto a utilidade do sistema SIMBA: 

5° TURMA 
AGRAVO DE PETIÇÃO 
PROCESSO TRT/SP No. 02147004719965020069 
ORIGEM: 690° VARA DO TRABALHO de SÃO PAULO 
AGRA VANTE : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
AGRAVADOS : MILTON CUSTÓDIO DE SOUZA - BAR e MILTON CUSTÓDIO DE SOUZA. 
Agravo de petição, intcpos/o pelo reclamante, af. 311/320, mono, contra a decisão defi 311, que indeferisi a utiliaçào 
do SIM&4 com o objetivo de encontrar património em liame dos executados. Sustenta o «gravsmte que: a) devem ser 
utilizados todos os meios disponíveis para a saraFitia  do seu crédito disponíveis; b) a medida encontra respaldo legal nos 
an'gos 653, 765 e 878, da CLT e 399, do CPC. As pan'es em que pese intimadas (f 32 1) não apresentaran4! 
contraminuta. Juizp garantido, não se aplica. Custas recolhidas, não se aplicam. Prevenção, não se aplica. Brevemente 
relatados. 
VOTO 
L Conheço do «gravo de petição, porqne presentes os pressupostos de admissibilidade. É que, dadas aspeculiaridades 
da presente execução, como o tempo elevado de duração do processo (ajuizado  em 13/08/1996 

- f 02), bem como a 
inexistência de ativos financeiros, quer de titularidadc da executada, quer de seus sécios, entendo que o indeferimento  de 
qualquer alternativa plausível de dar prosse5uimento à execução, na atualfase processual, poderia inviabilizar a satisfação 
do crédito do autor, razão pela qual a decisão def. 311 não pode ser considerada como simples decisão interlocutória. 
IL Quanto ao inconfonuismo, com 

satisfação de seu crédito, sem que tivesse brado  é)dto. E. no aspecto. com  razão o avequente. 
Com  efeito, obsen'a seque a sentença de liquidação fixou o montante devido no valor de R$1.540,33, em 01/12/2000, 
e desdejunho/2000, têm sido envidados esfoqos, no sentido de localizar  ativosfinanceiros de titula,idade da empresa e de 
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seus sécios (Bacenjud, Ari., I!fose& Receita Federal, Renajud, CENSEC, .80 VESPA, CCS —j  126/130, 140, 
151, 163, 176/177, 188,246, 284, 297/299), sem sucesso. 
Diante de tais circunstâncias e considerando o princ4oio da duração razoável do processo. 
insculpido no inciso LXXVIII. do an. 5°. da Constituição Federal, bem assim os termos dos 
qrtiros 765 e 878. da CLT. que conferem, ao juiz. amplos poderes na direção do processo. 
visando obter a completa prestação jurisdicional, forçoso reconhecer que a pesquisa junto ao 
LIMBA - Sistema de Investigação de Movimentação Bancária - é medida que se impõe. Outro 
não seria o motivo da existência do "Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e o Ministério Público Federal para a utilização Sistema de 
Investigação de Movimentações Bancárias - SIMBA, que permite. de forma segura. a 
movimentação de dados, pela rede mundial de computadores, entre instituições financeiras c 
órgãos públicos, mediante nrévia autorização judicial de afastamento de s4g-ilo bancário." 
('extraído do sítio do TRT da 2° Região em: bttJx//www.trtspjus.br/institutional/convenios-ttY-sçgunda.regiao/28-
iransparenda/convenios-  estabeletidos/ 19782-simba-sistema-de.inves4gacao-de-movimentacoes-bancaiias , última 
atualização em  2uinta,  01 Outubro 2015 12:37), com o objetivo de analisar o fluxo de ativos financeiros dos devedores 
inadimplentes. rastrear a origem e destino êr&r alimiç e avaliar a rapacidade patSzo nial dos executados (Resoluj* csjr 
n°140/2014). 
Nesse .rentido,já decidiu este Regional nos lermos do roto da lavra da D. Desembargadora do Trabalho Regina Ai.nia 
Vasconcelos Dubugras, cqjos termos ora  peço vénia para repnidur4r 
'Contra a decisão que indeferiu a e4ediçào de oficio  à CDT, recone o autor asseverando que em r.rçào de lerem resultado 
infrut(feras as tentativas de localização de bens da rife de seus sócio:, requereu a utiliaçào do convéniojinuado entre o TRT 
e o CDT como mais iii,; meio de localizar  bens dos executados. Ressaltou que apesquisajunto ao CDTpermite a utilizapo 
de mecanismos de consulta a infonnações contidas no registro depessoasjuWdicas da capitalpaulista e agiliçaprotrdirnentos 
de pesquisa patrimonial em processos na fase de execução. Pois bem. Da análise dos autos vnj/ica-se que as tentativas de 
localização de bens e valores emface da de dos sódos por meio dos sistemas .BacenJud, I4oseg, Arip e Renajud oconvram 
~até nos idos de 2013. Note-se que em vista das ,garantias do inciso XXXVI do ar.'. 50  da CRB/88, o Juírco 
Trabalhista deve, mesmo de oficio,  pmlícar todos os atos necessários para o término da execução em curso, diante da efiaitia 
dos instrumentos juridico.r e legair port.n à usa dirripin. Entendimento contrário seria premiar os maus pagadorvs 
incentivando tal prática empresarial em detrimento dos trabalhadores. Nesses temos e, considerando a diligente iniciativa 
do exequente, cabe aojui dar seguimento ao processo de execução, porquanto a execução da sentença constitui interesse 
público, na medida em que se impie conferir eficácia às decisões do Poder Judiciário. Assim, detenuina-se, de oficio, a 
renovação de todas as medidas de impulso processualpor meio dos convénios existentes, bem como pesquisajunto ao Sistema 
de .lnres4gaçào de Movimentaj4es Bancárias - SIMBA, além da utiliaçào do convéniofirmadojunto ao Colegio Notarial 
do Brasil, para acesso ao CJ3NSEC, e pesquisajunto ao CDI, tal tomo requerido pelo exequente. Reformo  a decisão de 
ongem." (Processo 02218002720075020050, AGRAVO DE PETIÇÃO DA SOa fr7 DE SAO PA [11-0, 
RONALDO CATARiNA DA CRUZ AGRAVADO: TERAGO EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA E OUTROS 2, PUBliCAÇÃO EM 21/03/2016)Assim, refo mio. 
III. DO flXPO.VT() Atariam os Mígistrados da 5° Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2° Região em 
conhecer do agravo de petição interposto, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de determinar 
seja realiza da pesquisa junto ao Sistema de Invest%ação de Movimentações Bancárias - SIMBA, 
nos limites requeridos pelo exequente ( 302/306), tudo nos termos dafundamentação. 
Leila Chevtchuk, Desembargadora Relatora. (g. n.) 

Assim, uma vez regulamentada a oneracionalização do SIMBA. 
toma-se viável e extremamente útil a consulta ao referido sistema, na busca de meios para a 
satisfação integral do crédito exequendo, através da quebra do sigilo bancário com acesso a toda 
a movimentação financeira dos executados. 
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ADVOCACIABORGES ~.0 
CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto, necessário se faz requerer a CONSULTA junto 
ao SISTEMA SIMBA, possibilitando o acesso as movimentações bancárias realizadas em nome 
de TODOS OS EXECUTADOS nestes autos, DESDE O INICIO DA EXECUÇÃO DO 
CREDITO DEVIDO: 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
CNPJ 03.651.741/0001-20 

LUIZ PAULO BORGES VICENTE 
CNPJ 345.250.428-00 

PAULO JOSÉ PAULO VICENTE 
CPF 363.585.338-00 

CELIA FATIMA BORGES VICENTE 
CPF 161.087.438-24 

RODRIGO DOS SANTOS 
CPF 325.947468-43 

Caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, o 
Reclamante requer sua intimação. 

Nesses termos, 
Respeitosamente,  

São Paulo, 22 de agosto de 2017. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Itj Justiça do Trabalho - 2a Região 

618 Vara do Trabalho de São Paulo -!Capital 

Processo: 2464-2009 . 

CONCLUSÃO 

Neste ato, faço conclusos os 
presentes autos ao MM. Juiz do 
Trabalho desta 615  Vara do Trabalho. 

São Paulo, 2410812017 

Flávio USa 
Analista Judiciário 

Vistos. 

Indefiro, por ora, consulta ao SIMBA, uma vez que o sistema ainda 

é inoperante neste Juízo. 

Renove-se o Bacen e Renajud em nome da reclamada e seus 

sócios. 

São Paulo, data supra. 

FABIANO DE ALMEIDA 
Juiz do Trabalho Titular 

A integra do presente está disponível no www.trtso.ius.br  - SINT 
Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas porPetiõão  eletrônica, 
- SISDOC, nos termos da lei n°11.419106. 

Doajmento elaborado e assinado em meio «& Validade legal nos termos 
Disponibilização e verificação de eutenticidade no site wnv.tflspjus.bt. Cddi1 
Data da assinatura: 2510812017,07:31 AM.Assinado por. FABIANO DE ALMI 

da Lei n. 11.41912006. 
tio  dodoajmento: 6578213 
EIDA 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596867
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d2edd2b

ID. d2edd2b - Pág. 10

Fls.: 611



'61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital - 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ÕRDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despachá 

Opção : Para o(s) Autor(es) 4 

Texto' : Notificação: Quanto ao depacho proferido: 
Indefiro, por pra, consulta ao SIMBA, uma vez que o 
sistema ainda é inoperante neste Juízo. 
Renove-se o Bacen e Renajud em nome da reclamada e seus 
sócios.- 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHASBORGES 

Publicado nó D.O.E. em 28/08/2017 

Solicitado por FLAVIO UEDA 
em 24/08/2017 às 11:21 hs. 

Solicitação n° 924- 
Edição n° 3569 
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1141020 

1 

29/08/2017 - 13:18:39 
R.CARPROA -' Pag. 461 

61a. vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 460 folhas, a 
PAULO HENRIQUE FERRARI DE OLIVEIRA, OAB 220762/SP-E, telefone 
(0011) 33933030; 

São Paulo- Capital , 29/08/2011 

Augusto Nobuo'st4one 

Ciente da 

ENRIQUE22AU 

devo

to4'o9,2ol7_ 
PAULO H DE OLIVEIRA - Advogado-Autor 
OAB 220762 SP E 
.Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA QEP 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em  

-------------------------- 
Funcionário 

o 
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Baccniud 2.0 

Dada, do bloqueio 
Situaçio da Solicitação: Ordem Judidal ainda não disponi6iilzada para as Instituições Financeiras 

As ordens Judiciais protocoladal até *5 içilOomin dos da útas serac consolidadas. transfoimadas em arquivos de 
renwa e disponditaradas iunuibnaamc,ite para todas as ias~rinanceiras até às 23h00~do mesmo dm.
As ordens judiciais protocoladas após as I9i,00mmou em dias nio itais setão tratadas e disponibIlIzadas às 
institu.cóes Financeiras no arquivo de renleiça da dia útil imediatamente postnw. 

Número do Protocolo: 20170005134952 
Data/Horário de pratocolamento: 25/09/2017 16h35 
Número do Processo: 02464001120095020061 
Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO 
Vara/Juizo: 180 .611  VT DE SÃO PAULO 
Juiz Solicitante do Bloqueio; Fablano de Almeida 
Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 
CPP/CNPJ do Autor/ExeqOente da Ação:  
Nome do Autor/Exeqüente da Ação; - Odete marIa rtjflno 

 anal para obter ajuda  na configuração da lnmressão, e dique mal para indSr. 

https:/Isrww3.bcb.govbr/baccnjud2/protocokkMiiiuLaI3V.tIu?nIcLh... 

12.0 -  Sistema de Atendimento ao Poder Judiciârio 
eJubg.1114081 

segunda-feira, 25/09/2017 
lae.rãae i Não i Canatoe da L Fkw.rai,a i RI tnandal. i Mada i Sek 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Vaiores 
. 

8  014= 

Relação dos Réus/Executados  

R6u/Execj.jtado Vaiar a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

161.087.438.24: CEIA FAINA BORGES VICENTE 95.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no momento da 
protocoiizaçao. 

325.947.468-43: RODRIGO DOS SANTOS 95.000.00 instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no momento da 
protocoilzação. 

363.585.338-00: PAULO JOSE PAULO VICENTE 95.000.00 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no momento da 
protocoiizaç*o. 

03.651.74u000l-20: PANIFICADORA CORIFEU 95.000.00 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no momento da 
LTDA -ME proto coiizaçõo. 
345.250.42800: WIS PAULO BORGES VICENTE 95.000,00 Instituições financeiras com reiaaonamentos com o CPF/CNPJ no momento da 

preto coiizaç3o 

Voltar para a tela inldal do sistema 

4 

25/09/2017 16:36 
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cniud 2.0 

ri - alque agsd para obter ajuda na connguraçao da InWresSao, e dique agul para lmp.lnir. 
Dado, do bloqueio  
Número do Protocolo: 20170005134952 
Número do Processo: 02464001 120095020061 
Tflbunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2*. REGIAO 
Van/Juizo: 180- 61 VT DE 50 PAULO 
Juiz Solicitante do Bloqueio: Fabiano de Almeida 
Tipo/Natureza da Ação; Adio Trabalhista 
CPPICNPJ do Autor/Exqüents da Açio:  
Nome do Autor/cxeqüente da Aflo: odeie =ria sulino 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferência,, Desbloqueios e/au Reiterações para Bloqueio de Valores 

2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciária 

https://www3.bcb.gov.br/batcnjud2/protocolarOrdemBV.do?meiho...  

ejub9.I114081 

Relido de réus/executados 
Para exibires detalhes de todos os réuVexeofldos clfl ni. 
Para oojltar os detalhes de todos os réus/executados Solte atisi. 

1 de 3 27/09/2017 11:21 
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Baccniud 2.0 htlps://www3.bcb.gov.br/baccnjud2lprotocolarOrdem  BV.do?mctho... 

Não há não-resposta para este réu/executado 

25.947.468-43 - RODRIGO DOS SANTOS 
rotal bloqueado (bloqueio original e reiterações):1M$0,00J (Quantidade atual de não respostas: 01 

- 

- 
Respostis 

OCO BRABESCO 1 Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (RI) Resultado (RI) Saldo Bata/Hora 
Protocolo — Bloqueado cumprimento 

Remanescente 
(RI)  

4 (02) 

25/09/2017 Bloq Valor Fabiano de 95.000.00 
u/executado 
sem saldo 000 25/09/20!? 

16:35 AlmeIda 19:47 0. 
0.00  

TTAÚ uNIalren LA. / Todas as Agências / Todas as Contas - 
- 

Data/Hora Tipo de Ordem - Jule Solldtante Valor (RI) Resuitadp (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Comprimento 

Remanescente 
___________ • 

____________ ____________ ____________ 
(RI) 

____________ 

(02) 

25/09/2017 Olpo. Valor Fablono de es.000,00- 
Réu/exec utado 

sem saldo 26/09/2017 
16:35 Almeida 20:40 

- 
positivo. 

- LUIS PAULO BORDES VICENTE - 

Iblonusio arloinal e reitersranlRenflfll rflnan,ld.d. ha' 'is nas ...nne.a.. fli 

Respostas 

OCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (RI) Resultado (RI) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(RI).  

(02) 
25/09/2017 - Bloq. Valor Fablano de 95.600.00 

Réu/executado 
sem saldo 0,00 25/09/201? 

16:35 AlmeIda itl4. 19:47 pcs
QOO  

e 

AÚ UNIBACO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Jult Solicitante Valor (0$) Resultado (RI) Saldo Data/Hora 
Protocolo - Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(p4)  

(02) 

25/09/2017 
Bloq. Valor Fablano de - 

95.000,00 
Réu/executado 

sem saldo 0,00 26/09/201? 
16:35 Almeida 20:40 posltfr 

0,00 
___________ 

- Não Respostas 

Mio há não-resposta para este réu/executado 

- 1 363•5.338-00 - PAULO JOSE PAULO VICENTE 
1 ir-raial bianusada fhlarn..ia a.lalnsIe.I•s.,A..-oeft ad ffl.sal.iaA....i e 

Respostas 
OCO SANTAM')ERJ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem - Juiz Solldtante Valor (RI) Resultado (R$) Saldo oata/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(03) CUn4,ilda 
25/09/2017 Fablano de pardialmente por 

26/09/2017  
16:35 Woq. Valor Almeida 95.000,00 lnsuflciéuda de 8,85 

saldo. 04:51 

8,05  

27/09/2017 Deab Valor Fabiano  d e $85 Não enviada 11:21:21 AlmeIda 

OCO BRADEScOJ Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora - Tipo de Ordem Juiz Solicitante Vaiar (RI) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

— 
. Remanescente 

(02) 
25/09/2017 Bl0q. Valor Fabiano de 95.000,00 Réu/executado 0.00  25/09/2017 

16:35 AlmeIda sem saldo 19:47r 

2de3 ' 27/09/2017 11:21, 
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BacenJud 2.0 hUps:IIwww3.bcb.gov.br/baccnjud2/protocoIarOrdcmI3V.do?meiho... 

e 

1
•

o. 1 0.00 1 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora TipodeOrdem Juiz Solicitante Valor (R$) Resuitado(R$) Saldo Data/Hora 
protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

2909/2017 
Bloq.aa Vi 

pablaiio de 95.000,00 
Réu/exeCutadO 

se,,, saldo 0,00 26/09/2017 
16:35 Almeida positivo. 03:29 

0.00  

ITAÚ UNIBAtICO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Protocolo Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$) 

(02) 

25/09/2017 BIOQ valor Fabiano de 
95.000,00 

Riu/executado 
sem saido o,00 26/09/2017 

16:35 Almeida positivo.  20:40 

__ 
0,00  

Não' Respostas 

- . 
Mio há nio-resposta para este réu/executado 

Voltar para a tela InIdal do sistema 

1 

3de3 .27/9/2017 11:21 
1 - 
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CNDT - Despacho hltp:llaplicacocsl.trtsp.jus.br/CNDTRF13/devcdorcslo246400l 1200... 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA28  REGIÃO 

Processo n° 0246400-11.2009.5.02.0061 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionadb(s) no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, nos termos daiResolução  Administrativa n°1.470/2011 do C. TST. 

° Panificadora Corifeu Ltda., CNPJ n°03.651.741/0001-20, Situação: Positiva 

Rodrigo dos Santos, CPF n° 325.947.468-43, Situação: Positiva 

Luis Paulo Borges Vicente, CPF n°345:250.428-00. Situação: Positiva 

Celia Fatima Borges Vcente, CPF n° 1161.0137.438-24, Situação: Positiva 

Pauto Jose Paulo Vicente, CPF n°363.585.338-00, Situação: Positiva - 

São Paulo, 27 de Setembro de 2017. 

FABIANO DE ALMEIDA 
Juiz(a) do Trabalho 

. 

e 

1 .- 

- 1 

dei . 27/09/2017 11:59 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
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0411012017 Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 

.1 Iu pwiouto 0C CCfllwto lo' rcgistraau Clii 110550 Sistema. 

ripa: Pessoa Juridica 

Momc: PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME 

N° do Processo: 02464001120095020061 

PF: 03.651.741/0001-20 . 

Protocolo(s) icartorio®  - — -- - - - -j 
SPH17iOOO13866D5° OFICIAL DE REGTSTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

J

1 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMUVEIS DA COMARCA DF, IGUAPE - 
SP 

1386l OFICIAL  DE  REGISTRO bEIMcWÊijDACbIÃARÕÃrjÊ
~.~kPECERICA DA SERRA - SP- 

-- 

- 

Dados de Entrega  

O prazo para visualizaçõn das certidões áde 5 dias úteis. - 

- 1 
o 

1/1 
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0411012017 / Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 

'.i seu proiocoto ce CCfllUliO 101 regisuano cm nosso sistema. 

ipo: Pessoa Fisica 

'orne: RODRIGO DOS SANTOS 

do Processo: 0246400112009502006'1 

PF: 325.947.468-43 

-- - -- -- 

Protocolo (s) Carçorio(s) 
- 

SPHI7i000i3SDJ[15° OFICIAL DE REGISTRO DE IIÓVE1S DA CAPITAL 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DAcoMARcÀDEiGÜÀPÉ 

SP 

"SPH 1710'00I; FTÂLD  REGISTRO DEIVÃCÕiCADÉ 
ITAPECEPJÇADASER -  SP 

- 

Dados de Entrega - 

O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis. 

4 

E 

r 

https:IIw.penhoraonline.org.brIPenhoiafImpfirotocolo.aspx?idprocesso=1138321 &TlpoNome=Pessoa%2oFlsica&lipQNorneConhirmacao=%2... 1/1 
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0411012017 Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 

.1 seu protocolo uc ccniaao mi rcgustraoo em nosso sistema 

ripo: Pessóa Fisica 

Jome: LUIS PAULO BORGES VICENTE 

do Processo: 02464001120095020061 

:1w: 345.250.428-00 

,protocolo(s) Cartário(s) 

P11171000I3875Dfi50  OFÍCIÃIJDÊ REGISTRO DE iÀÓ\_ÍSa&ëKiiÍiXLTiE 
ISPH

7i &ib1XíIisiïdWiiaWis .bKã&iÃiiàÃ .ÓklÕUXÍÜ- 

SPHI7IOOOL387tDIPF1IÃE DE REGISTRO DE IMÓVEIS DACOMARcA DE 
EL: ECERICADA SERRA :SP  

Dados de Entregd 

O prazo para visualização das certidões á de 5 dias (fieis. 
- - - 

e 

1/1 
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04110/2017 Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões 

J seu prowcoio au ccnzuao lo' regiscnuio cm nosso sisiema 

Protocolo(s) Cartório(s)  

140 OFICIAL3iREGISTRO DE IMÓVEIS 5A CKIfAL -  SP SPH 17100013878õ 
ÇS1H 1 71000 13879b 150  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SPH 1 7100013880 90  OFICIAL DE REGISTRO DE !MÓVEIS DA CAPITAL - SP 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI 15PH17100013881D 
SP 

LPH I7I000IZS82DjCTAL DE REGISTRO DE ÍTÓVEIS DA COMARCA DE IGUAPE - 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
SPHI7I000I38S3DbTAPECErnCA DA SERRA - SP 

e 

ripo: - Pessoa Fisica 

onie: CELIA FÁTIMA BORGES VICENTE 

g° do Processo: 02464001120095020061 

:rr: 161:087.438-24 

Dados de Entrega 

Ô pruzo para visualização das certidões é de 5 dias úteis.. 
- - - 
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0411012017 - Protocolo de Certidões 

Protocolo de Certidões . 

'J seu prowcoio ac cenhclao rol reglstnuw cm nosso sistema. 

po: Pessoa Fisica 

onie: - PAULO JOSE PAULO VICENTE 

'do Processo: 

I 

02464001120095020061 

363.585.338-00 

'Protocolo(s) Cartório(s)  

SF11 171000138840 9  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
SF11 171000 -3ú'5-5J-4-  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL -  SP 
SPH 1710001388613 150  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL -  SP 
SPH 1710001388791Ï80  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 
[SP.H.I 71 000 13888D° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP 

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI ÇHlllOOOl3890;c1AL 

SPH 1710001 3890ICIALDE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARÇA DE IGUAPE - 
SP 

PHl7lOOO1389lDIOR - REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

L 
WH17100013891D  

~1PRESIDENTE EPITÁCIO - SP 
 

Dados de Entrega 

O pruzo pura visualização das certidões é de 5 dias úteis. 

II 

111 
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p1*Talana IP 17324 - PÁtria 001 ES 002 

de LIVRO N" 2- REGISTRO GERAL Sei 
Matricula 

1 

__. Ficha 

1.524 

 

Oofh 

Pres. 

OVEL: UM TE14RKN0. seu' henfeiuirias. ,iuiutdo na RUA SÃO PAULO n°. 3-3 —na 
dra conupiciada pcl:us Ruas Nl&weiõ. Belo 1 kiriziinte e dade Salvador. nesta ci e couuuarJa de 
ESI DENIE El' ITACIO, Csiudo de Miii Paulo. unecliuido duo terreno. 1111.15m idez !11h0 e 
reata e cinco ccuitiuneirosj de frente. onde confronia corri a citada Rua S& Paulo: 43.8011i 
arenta e três Illetuus e oitenta ceuflímelros) pelo lado direito, de quem dci rua olha o terreno. 
te confronta com os imóveis aos  3- 10 da Rua São Paulo. 1-17. 1-27.é 1-41 da Rua I:iceiià: 
60m (quarenta e três melros e sessenta çenl (metros) pelti lado esquerdo. seguindo,  tu mesinu 
,ntaç1a. onde conti nnta com o ilnÕ% cl n°. 3-56 da Rua Sio Paulo: e. 10.45m (dc' umietros e 

irenta e cinco ecultiunelros) nos fundos, onde voutfrouita com parte dos imti% eis iu°  3.07. 3.14), 3. 
da Rua [leio 1 lori?ontc e 1-75 da Rua Nlaeeiô encerrando a trea de -15 1.23m1  

tcuut'ic.ni: 3tfllcIP%L 3)l000.O..,oiu,IK}t. 510r0(12, quadra 015. lote 1kM 

rltol'ltl lCtÁRl(): I',%L'F.O !OSÉ I'j%t!i.() VICENTE. brasileiro. diiircmdn, liuicionário 
público unuimicipal. portador da cedu la de i leu tud:udc l(( a' 7,1)4  8J)67-SSI''S 1'. imisci'ittt no 
CITIMV sob o (til 361.585 338-00. .lnuuiici 1 iatlo nesta cidade. onde reside itai Rua S.k' l'auulu' n 3- 

56.  

lu:cIslIto ANTERIOR: ltl/.\lulríeiula n.__I7.442, de 08.08.2012 - ([)JCSI)OÍiRO: 
17,442). deste Registuw'ii»6ilhirTh.. 1 - 

cnyxrzw, que a presente c.rttjilo expedida por . dpia repregrár iça, 
foi astraida do original da matricola a qua esta se refere, n• foras 
prevista no artigo II. p.reqráfo 1•. da lei n 6.015/73. mIADA MAIS tan10 

00riiticar. •I. dos atos lançados na referência na referida atrioela, 
inclusive c referência e bus reais e registro de citaçães - 
ações reais oo pessoais r.ipersccotãrkas. De tudo doe Fà 

PPZSID!IIT0 IPITACIO, 04 DE 0~ DE 2017 

.1051*11! PAULA DA SILVA 5*11705 - CSCPZVflIT! 

OFICIAL .... .. ..........  1 21.13 
ESTAM................. . 5.51 
2205?... ....... . ....... .5,52 
51015720 CIVIL---------- 1,55 
TP.IL '1057 ------------- 1 2.03 
1100510 »JlIICflAL ------ 1 0.51 
N111I5TbIO PÜILI05 ....a leI 
TOTAL -------- 40,92 - 
Uhiçio n 010 

ttt6a La 0931:27 

VALIDADO IA =IDO: 30 DIAS 
Pars efeitos excluesvesenta 
Notarial.. It.e 15. "e'. CSP. 
XIV das uloxasa de Serviço. 
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laTRÍCULA IP 18033 - Plana CDI DI 004 

LIVRO N°2 - REGISTRO GERAL Serviço de Registro de imóveh 
Matricula Ficha ] r Comarca de Pres. Epitacio 

18.033 01 Ooficiai ___ 

—A Pres.Eputacuo 09.09.2013 
IMÓVEL: i»a CASA RESIDENCIAL, e seu respectivo •terreno, siüiadb 
na RUA SÃO PAULO n°.s 3-56, 3-56 fundos e 3-76, distante 22L75m 
(vinte e dois metros Csetentae cinco centímetros) da esquirta da 
Rua Salvador, localizado na' quadra completada pelas Ruas Belo 
Horizonte e Maceió, nesta cidade e comarca de PRESIDENTE 

- • EPITÁCIO, Estado de São Paulo, medindo dito' terreno: 32,25m 
(trinta e dois metros e vinte e cinco ceiitimetros) de frente, 
onde confronta com a citada Rua São Paulo; 44,00 (quarenta. e 
quatro) metros pelo lado direito de quem da rua olha o terreno, 
onde confronta com o imóvel n°. 3-18 da» Rua São Paulo; 44,00 
(quarenta e quatro) metros pelo" lado esquerdo, seguindo a mesma 
orientação, onde confronta com o imóvel n° . 3-82 da Rua São 
Paulo; e, 32,25m (trinta e dois metros e vinte e cinco 
centímetros) na linha dos fundos, onde confronta com os imóveis 
n°.s 3-65, 3-51 e 3-43 da Rua Belo horizonte, encerrando a área 
de 1.419,00m2 . 

cON'l'RIBUIIftE: 332900-0 e 333000-0, zona 01, sa€or 02. quadra 015. lote 010. 

PROPRIETÁRIA: KRTARINA PAUL, que também & conhecida e assina 
Çatarina de Paulo. e Catarina - de Paula Vicente, romena, 
desquitada, do lar, portadora do RG/SP no . 1.238.628, inscrita no 
CPF/ME' sob n°. 187.581.428-00, domiciliada nesta cidade, onde 
reside na Rua São Paulo n°. 3-56. 

REGISTRO ANTERIOR: á.1/Matrículan°. 2.425, em 09.12.1981 - 
(Desdobro: Av.2/Matricula n°/\1425)\dete  Registro Imobiliário. 

1 4WP"U" -. 

CASSIMXRt/DIA DE IDA 

- // )tO!icial / 
R.1/Matricula n°. 18.0$3.  Data: 09 de setembro de 2013. Pelo 
formal de partilha expedido em 06.0S013, pelo Juizo de Direito 
da 1' Vara Judicial d'fel desta comarca de Presidente Epitácio-
5?, nos autos . da ação de inventárió, (Processo n°. 
481.01.2009.007122-9 -. Ordem n° . 1.016/2009), transitado em 
julgado em data de 19.12.2012, dos bens deixpdospor falecimento 
de XATARINA PAUL, a qual era romena, viúva, aposentada, pçrtadora 
de, estran.geiifo RNE n° . 1.238.628-DOPS/SP, inscrita no CPF/MF sob 
n° . 167.581.428-00, domiciliada nesta cidade, onde residia na Rua 
São Paulo, n° . 3-56, o imóvel matriculado, avaliado em R$ 
34.827,53. foi partilhado da seguinte Lona: 1/2 (metade) para o 
herdeiro filho: PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, brasileiro, divorciado, 

Continua no verso 

II 

11 
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taTRÍcuL& IP 11033 - PÃGINA 002 DE 004 

Matricula Ficha 

18.033 [1(vers1 

runcionano puDiico munici.paj., portaaor aa ceau.ta ae içíenqicace 
RG n°. 7.948.067-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 363±58.338- 
00, àomiciliado nsta cidade, ohde reside na Rua São Pa4o n°. 3-
56; e, 1/6 (um sexto) para cada um dos herdeiros netos: 1-) JOSÉ 
LUIZ CARVALHO VICENTE, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, 
portador da cédula de identidade RG nQ. 24.604.3.34-1-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n°. 278.446.578-04, domiciliado na cidade 
de Campinas-SP, onde reside na Rua Rafael de Andrade Duarte n°. 
636, apto. 11; 2-) PAULO AUGUSTO CARVALHO VICENTE, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG no. 
24.604.133-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 280.268.878-24, 
domiciliado na cidade de Campinas-SP, onde reside na Rua 
Votorantim n°. 100, apto. 61B; e, 3-) JULIANA PAULA VICENTE DE 
SOUSA LIMA, brasileira, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 24.604.132-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 
215.533.748-51, casada sob o regime da comunhão parcial de bens 
na vigência da Lei n°. 6.515/71, com FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA 
LIMA (brasileiro, advogado; portador da cédula de identidade RG 
n°. 17.025.461-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 093.663.118-
06), domiciliada na cidade de São,  Paulo-SP, onde reside na Rua 
São Carlos do Pinhal n°. 582, apto. 143, Bela Vista. (Valor 
Venal: j$ 45.508,85, conforme certidão municipal n°. 1.247/2013). 
PrenQtaflo n°. 47.559, de 21.08.2013. A SUBSTITUTA DO OFICIAL 
r 4Ífl\C\ (MARIA TATIANE DA SILVA COSTA). 

Av.2fMâtrícu1a n°. 19.033. Data: 08 de junho de 2015. Procede-se 
a esta averbação á vista da escritura de 03.06.2015, (Lv°. n°. 
192, páginas nos 343/346), do Tabelião de Notas anexo a esta 
Serventia de Registro de Imóveis, tara CONSTAR que: a-) JOSÉ LUIZ 
CARVALHO VICENTE contraiu casamento com KARINA RIBEIRO DO VAL, 
pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei' n°. 
6.515/77, passando ela a adotar o nome de KARINA RIBEIRO DO VAL 
VICENTE, tudo conforme prova a cópia autenticada da certidão de 
casamento matricula n°. 116459 01 55 2011 2 00241 148 0044421 37, 
expedida pelo Oficiál de Registro Civil das Pessoas Naturais do 
10 Subdistrito da comarca de Campinas-SP, cuja cópia foi 
arquiváda neste Registro Imobiliário sob n°. 1.908; e, b-) por 
força da decisão judicial transitada em julgado em data de 
14.03.2014, proferida nos autos n°. 1011768-09-2014.8.26.0100, 
pelo Juizo de Direito da 98  Vara da Família e Sucessões do Foro 
Central Cível de São Paulo-SP, foi decretado o DIVORCIO do casal 
JULIANA PAULA VICENTE DE SOUSA LIMA e FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA 
LIMA, voltando ela a usar o nome de solteira, ou seja, JULIANA 
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NATMCULA II' 11033 - PISZI.A 003 DE 004 

Matricule Ficha 

18.033 02 
O oficial 

PAULA CARVALHO VICENTE, tudo conforme prova a côpi autenticada 
da certidão de casamento matricula n°. 111286 01 55 2004 2 00045 
215 0000955-12, expedida pelo Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do 170  Subdistrito da comarca de São Pau10-S,' 
cuja cópia 4l ,.foi rquivada neste, Re,gistro Imobiliário sob n°. 
1.909. Práotdçon. 51.623, de 506.2015. A ESCREVENTE 7]1
AUTORIZADA ' /jj2 Y 1 ALVES DE OLIVEIRA). A 
SUBSTITUTA ~:~DO OFICIM (MARIA TATIANE COSTA 

of:il.28: Est:3.7: Ipesp:233; R.C:040;0 T.J:0.70; Imposto ao Municipio!0,26; 
Tøtat!21.51 - GR 1i 073/2015. 
11.3/Matricula no. 18.033. Data: 08 de junho. de 2015. Pela 
escritura referida na, Av.2, supra, JOSÉ LUIZ CARVALHO VICENTE, 
brasileiro, corretor de imóveis, portador da cédula de identidade 
RG n°. 24.604.134-1-SSP/S?, inscrito no CPF/MF sob n°. 
278.446.578-04, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
na vigêhcia 'da Lei n°. 6.515/77, com KARINA RIBEIRO DO VAI. 
VICENTE, (brasileira, publicitária, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 56.778.779-5-5SP/SP, inscritano CPF/MF sob n°. 
219.499.298-76), domiciliado na çidade de Campinas-SP, onde 
reside na Rua R?fael Andrade Duarte n°. 636, apt° 11, Bairro 
Jardim Paraíso.,  PAULO AUGUSTO CARVALHO VICENTE; e, JULIANA PAULA 
CARVALHO VICENTE, divorciada, já qualificados no R.l, supra, 
TRANSMITIRAM uma parte ideal corresDondente a 50% (cinauenta Dor 
cento) do imóvel matriculado, pelo valor de R$ 40.000,00, a PAULO 
JOSÉ PAULO VICENTE, já qualificado no R.l, supra, a titulo de. 
permuta com o imóvel objeto da matricula n°. 18.032, deste 
Registro Imobiliário. (Valor venal: A$ 3L746, conforme 
cqrticjo municipal n°. 390/2015). •Prenotaçã'o» n°. 51.623, de 
0i06.(2015. A ESCREVENTE AUTORIZADA Jt,J2W 1 (ELIZABETH 
AIfES/ DE - OLIVEIRA). A SUBSTITUTA 1 DO OFICIAL 
«"Ffl1Ç1i (MARIA TATINIE COSTA MENDES). 
0': 40 ket:142.08: Iposp:105.4; R.C:26,31: t.j:26,31: IM03tO ao Nunicipio:9.9b, 
Totãt:lDs.B2 - GR n@ 023/2015. 

11.4/Matrícula no. 18.033. Data: 23 de junho de 2017. 

matriculado. 'EXEQUENTE: VANESSA BARBOSA ROQUE, inscrita no CPF/MF 
sob no. 314.795198-71. EXECUTADO: PAULO JOSE PAULO VICENTE, já 
qualificado no R.l, sõpra. TÍTULO: Certidão de Penhora, ordem ii°.. 
0010770-772016.5.15.0057 - Execução Trabalhista,' emitida em 
21.06.2017, pela Vara do Trabalho da comarca de Presidente 
Vehceslau-SP. VALOR: 11$ 38.595,08." DEPOSITÁRIO: Paulo José Paulo 
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llATRiCW.A N.  18033 - PÃGIIIA 004 DE 004 

- Matricala Ficha 

18.033 02v0 o oficial  

íVicente, já qualificado no R.1, supra. Prenotação no. 56.201,' de 
21.06.20Í7. A SUBSTITUTA DO OFICIAL ~IA TATIANE 
COSTA I'TNDES). 
L-,aluwentoa: serso pa3or 1À flita, nog ten,as t I'Ç t.' dS Pltd., Epiatvas tia Tab.qo 
de Emu1LLmentjs Lei n°. 11.331/02. 

A 

e a a Tïo o - . * ..... VALØflES tOlDADO....... 
enwlnCo, que a pnsent. c.rtidio expedida por eSpia raprogril ice, OFICIAL ................  1 29.93 
foi .xtraida do original da .atric,.1.. a W. asIa a0 rafsn, na foras LInDO................. 1 9.51  pravista ao tigo 19, paragrãfo 1. da 1•1 n 6.015/73. NADA MAIS tenho 2915? .................. .5.52 
a certificar, alia doa atou-lançado, na aferência na referida .1ric4., f101aTRo CIVIL .......... 1.58 
inc1uei' Oca nf.rõncia a (nua reais a registro da citaçà.. da ME. .TUST ..............2.05 
ações rai. ou pessoais r.ip.reccut6rta.. De tudo dou Fé. IMPOSTO IRINICtflI ...... . 0,59  

- ICIflSTr0 PtaLreo .....1 1,44 
TOTAL --------- >fl49,92 

PISSIOXITZ LPITÃCIO, 04 DE ~M DE 2017 Relação na  oco 1 itida às 09:31:52 

JOSIANS PAULA DA SILVA 5fliTO5 - ESCREVENTE • VALIDADE DA CERTIØAO: 30 DIAS 
P*za efeitos *rcluaiveacnte 
Notariais. Ita 15, o • cap. 
XIV das Nonas de Serviço. 
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0411012017 eCAC - Cenho Virtual de Atendimento 

n:?çc C1fl;uJ? 

Ttnt@tCcri 

XNFORMAÇôES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informaçôes Cadastrais 

CNPJ: 03.651.741/0001-20 

Nome Empresarial Completo: PANIFICADORA CORIFEU LiDA - ME 

Nome Fantasia Completo: 

CPF do responsável: 325.947.468-43 

Logradouro: RUA NAZIR MIGUEL • 52 

Complemento: 

Bairro: JARDIM PAULO VI 

Município: SAO PAULO 

UF: SP 

05570-033 

Votar 

o 

https:I/cav.receita.(azenda.gov.br/ecadApicarao.aspx?id5032&osigemmenu ( 1/1 
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04/10/2017 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 325.947.468-43 

Nome Completo: RODRIGO DOS SANTOS 

Nome da Mãe: SONIA APARECIDA BATISTA DA COSTA SANTOS 

Data de Nascimento: 06/02/1983 

Título de Eleitor: 0302280490191 

Endereço: R JOAO NEPOMUCENO DE CASTRO 171 GUAIANASES 

CEP: 8490-180 

Municipio: SAO PAULO 

UF: SP 

Voltar 

https:!/cavieceita.fazenda.gov.br/ecaclAplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1 
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0411012017 eCAC - Centro Virtual de Atándimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastràis 

CPF: 345.250.428-00  
Nome Completo: LU IS PAULO BORGES VICENTE 

Nome da Mãe: CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

Data de Nascimento: 18/04/1985 

Titulo de Eleitor: 0362205670116 

Endereço: AVENIDA SOROCABA 496 RES TAMBORE 1 

CEP: 6458-020 

Município: BARUERI 

tIF: SP 

Voltar 

u 

https:IIcav.receita.fazenda.gov.brlecaclAplicacao.aspx?id5032&origem=menu 1/1 
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0411012017 eCAC - Certo Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 161.087.438-24 

Nome Completo: CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

Nome da Mãe: MARILENE FABRI BORGES 

Data de Nascimento: 03/05/1957 

Título de Eleitor: 0065911970116 

Endereço: AV DARCI REIS 19 PQ DÓS PRINCIPES 

CEP: 5396-450 

Município: 
- 

SAO PAULO 

UF: SP 

1 
Voltar 

r 

hltpsiicavseceita.fazenda.gov.brlecaclAplicacao.aspx?id5032&origemmenu 1/1 
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04/1012017 eCAC - dentro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 363.585.338-00 

Nome Completo: PAULO )OSE PAULO VICENTE 

Nome da Mãe: CATARINA DE PAULA VICENTE 

Data de Nascimento: 09/08/1956 

Titulo de Eleitor: 0065928890108 

Endereço: R SAO PAULO 3-56 CENTRO 

CEP: 19470-000 

Município: PRESIDENTE EPITACIO 

UF: SP 

Voltar 

2 

ffi 

1] 

httpsj/cbv.receiajazendá.gov.brlecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1 
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0411012017 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veiàulos Automotores 

Seja bem vindo, 

rc(1VjLld ANGELO EDUARDO STRZAUCOWSKI KNISS 
09:40 

TRT02 04/10/7017 • 141i W 241" 

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retomou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNP) 

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD 

Limpor 

hltps:IIrenajud.denatran.seipro.gov.brlreflajudlrestritolrestritoes-inse,cao.jsf 111 
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0411012017 RENAJLJD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Seja bem vindo, 

Ufl ANGFLO EDUARDO STR?ALKOWSKI KNISS 
I tI 09:20 

TRTOZ 04/10/2017 • 14h W24-' . 

Kv'trz;e; 

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ 

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD 

32594746843 

Limpar 

2.0.4 

httpJkenajud.denatran.serpro.gov.brIrenajudIrestriloIrestricoes-insercao.jsf 111 
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04/1012017 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Seja bem vindo, 

Ufl ANGFIO EDUARDO STRZALKOWSICI KNISS 
. I 1V tII 09:02 

TRTO2 04/10/2017 • 14h 32,4. ) 

Você está em: RENAJUD inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A esqulsa não retomou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos) 

Placa Chassi 

1 tn;tar 

CPF/CNPJ 

34525042800 

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJUD 

2.t4 

https:I/renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restri1o1restricoesinsercaojsf  
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0411012017 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

Seja bem vindo, 

ANGEIO EDUARDO STRZA( KOWSKI KNISS TRTO2 .04/10/2017 • 14h 36-  4" 
oe: 

. 

Você está em: RENAJUD Inserir Restrições 

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retomou resultados. 

Pesquisa de Veículos (Informe 1 OU mais campos) 

Placa Chassi CPF/CNPJ 

16108743824 

Mostrar 
somente 
veículos sem 
restrição 
RENAJIJD 

1 

20.4 

ô 
. 

https:I/renajud.denatran.serpro.gov.br/renajudlrestritolrestuicoes-insercaojsf 1/1 
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1 

0411012017 . RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores / 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ANGELO EDUARDO STRZALKOWSKI KNISS 
.04/10/2017-14:38:04 

Dados ddVeículo 
 

__________________ • . . 

Dadi,sdacomunicaçâodevenda - - - - - 

Informações não disponibilizadas pelo DETAN . 

-. - - - - 

 
--- 

oadosdoProprietérlo = 
•=-.- -'. - 

Placa 008911 . Ano Fabricação 2000 Ano Modelo 2000- 

Chassi SAD2CNFZ9YWO27991 Marca/Modelo 1/PEUGEOT 206 SOLEIL 

Nome PAULO JOSE PAULO VICENTE CPF/CNPJ 363.5853300 

Endereço AV IiANCISCODE P V AZEVEDO, N°01375, ,P CONTINENTAL. - SAO PAULO - SP, CEP: 05325-020 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596867
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0411012017 RENAJUD- Restdçôes Judiciais Sobre VeI&ulos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ANGELO EDUARDO STRZALKOWSKI ICNISS 
04/10/2017-14:38:13 - 

Dados do Veucuto - 
- 

Dados daCornunicaçâodeVenda 
 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN - - 

Dados doProprietárià - -- -----= ---.- -==--. -=-- - --.- 

- - - - -------- - -- - - - - = - --: 

- DadosdoArrendatário

ntor 

 

±mações no disponibilizadas pelo DETRAN  

- 

-t 

a 

1 . 

( . . / 

httpsjjrenajud.denatrar.shri.gov.br/renajud1restiito!restricoes-insercao.jsf  

Placa BZP5538 Ano Fabricação 1985 - 1985 AnoModelo 

Chassi 9BWZZZ3OZFT032528 Marca/Modelo ~GOL 5 - 

Nome PAULO -JOSE PAULO VICENTE CP/CNP) 363.585.338-00 

Endereço . R SAO PAULO, N° 00356,, CENTRO - PRÉSIDENTE EPITACIO - 50 CEP: 1õ470-000 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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04110/2017 RENAJUO - Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANGELO EDUARDO STRZALKOW5ICI KNISS 
04/10/2017-14:39:11 

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular 

Dados do  Processó 

Tribunal ±LI!BUNALREGIONAL DO tRABALHO DA 2ARE&AO 

Comarca/Município SAÓ PAULO 

Juiz Inclusão FABIANODEALMEIDA  

-
órgão  Judiciário  :TtiÏA VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO  

No do Processo 02464001120095020061  

Total de veículos: 2 - 

Placa UF _Marca/Modelo Proprietário Restrição 

cTO89IT! sp 1/PEUGEOT 206 PAULO JOSE PAULO 
SOLEIL VICENTE Circulação 

flizP5538 - PAULO JOSE PAULO 1 circulação 

6 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restiicoesinsercaojsf 1/2 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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9  • PODER JUDICIÁRIO FEDERAL \.•tt 
Justiça do Trabalho - 2 Região 
618  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464/09 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço'os presentes autos concluso ao MM. Juiz 

do Trabalho. 

São Paulo, 09/11/17 

8osww & Manini Nabo, 
Dinzom dc see,etaHa 

Vistds, etc. 

Tendo em vista a Semana Nacional_de onciliacâo. a 

ser realizada de 27/11/2017 a 01/12/2017. designa-se o dia 

29/11/17, às 101s00 para Audiência de Tentativa de Conciliação, 

devendo as partes comparecer. 

- 
Em caso de não realização do acordo, voltem os autos ao 

seu andamento anterior, prosseguindo-se com a execução. 

Intimem-se. 

São Paulo, data supra. 

FABIANO DE ALMEIDA 

Juiz do Trabalho 

t 

Documento elaborado e assinado em maio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912005. 

Disportlblllzação e verificação de autenticidade no silo vmw.titsp.Jus.br. Código do documento: 6745792 

Data da assinatura: bit t/fltl. 041)3 PM.Mslnada por FABIANO DE ALMEIDA - 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 0246400112005020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho : Intimação/Citação pi Audiência 

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Texto : Intimação: Audiência Concilia/Execuç 29/11/2017 às 10:00 
A audiência realizar-se-á na sala de audiências da Vara. 
Em não havendo acordo, •o processo retornará ao seu anda-
mento anterior. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 
305472 /SP-D NEIVA CARIATI DOS SANTOS. 

Publicado Ao D.O.E. ém 14/11/2017 

Solicitado por José Antonio Feriel Lopez 
em 10/11/2017 às 12:02 hs. 

5o1icitaçà0n0 962 
Edição n0 3618 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
Justiga do Trabalho TRT 2á Região 

JUSTIÇA DuTRAnAmiu 

61 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 0246400112d095020061 INT/CIT.NO  581/2017 RELAÇÃO NO 
(02464200906102006) 

Destinatário: Panificadora Corifeu Ltda. - 

Endereço : RUA NAZIR MIGUEL, 52 
JARDIM PAULO VI 

Município São Paulo - SP 
CEP : 05570-030 

56 t2 017 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Fica V. Se. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Designada audiência para tentativa de conciliação para o 

dia 29 de novembro de 2017 às 10 horas, na sala de audiências desta 
Vara. 

Em não havendo acordo, o processo retornará ao seu anda- 

mento anterior. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
- BLOCO B - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 SÃO PAULO 

Em 10/11/2017 
opez 

Postado em: 14/11/2017 

PROCESSO NO  02464001120095020061 (02464200906102006) 
INT/CIT. NO 581/2017 RELAÇÃO NO 56/2017 

DESTINATÁRIO 
Panificadora Corifeu Ltda. 
RUA NAZIR MIGUEL; 52 
JARDIM PAULO VI 
05570-030 - São Paulo - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 61' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE. 235 

BLOCO O - $0 ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-SP . 

ponaoo em: 

14/11/2017 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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ffr.PODER JUDICIÁRIO FEDERAL iG ' Justiçado Trabalho - TRT 2 Região 

'%n7 ( CflSLlIC1 %IIPERIO n. 
- JesrIçA DI) TttBAI.IIo 

616 Vara do Trabalho de Sãõ Paulo - -Capital 

PROC. 02464001120095020061 INT/CIT.NO  582/2017 RELAÇÃO NO 56/2017 
(02464200906102006) 

Destinatário: Célia Fátima Borges Vicente 
Endereço : RUA DR. FADLO HAIDAR, 115 

VILA OLÍMPIA 
Município : SÃO PAULO - Se 
CE? : 04545-050 

Autor: Odete Maria Rufino 
RéÜ : Panificadora Corieu Ltda. (+ 4) 

Fica '. Sa. NOTIFICADO quafito ao despacho proferido: 
Designada audiência para tentativa de conciliação para o 

dia 29 de novembro de 2017 às 10 horas, na sala de audiências desta 
Vara. 

Em não havendo acordo, o processo retornará ao-seu anda- 

mento anterior. - 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO li - 8° ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 10/11/2017 ,' ' 
n/ flirptnr - .Tnaâ Ant ,,i ro14&1 T---- 

Postado em: 14/11/2017 

PROCESSO NO  02464001120095020061 (02464200906102006) 
INT/CIT. NO  582/2017 RELAÇÃO NO 56/2017 

PESTINATÁRIO 

Célia Fátima Borges Vicente, 
RUA DR. FADLO HAIDAR, 115 
VILA OLÍMPIA 

04545-050 - SÃO PAULO - 5P 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÈNCIA 
REMETENTE: 61A Vara do Trabalho de S5o Paulo - Capital 

AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO B - 80  ANDAR BARRA FUNDA 
01139-001 -,SÃO PAULO-SP 

Postado em: 
14/11/2017 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 1G Justiça do Trabalho 
- 
:TRT 2a Região 

Cl)NffUIO Supegiox u* 
JUSTIÇA DI) TRAIIAÍIItI 

618 Vara db Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095029061 INT/CIT.N° 583/2017 RELAÇÃO N° 
(02464200906102006) 

Destinatário: Paulo José Paulo Vicente 
Endereço : RUA DR. FADLO SAlDAR, 115 

VILA OLÍMPIA 
Município : SÃO PAULO - SP 
CEP : 04545-050 

56/2017 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Fica V. .Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Designada audiência para tentativa de conciliação para o 

dia 29 de novembro de 2017 às 10 horaô, na sala de audiências desta 
Vara. 

Em não havendo acordo, o processo retornará ao seu anda- 

mento anterior. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCO B - 86 ANDAR BARRA FUNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 10/11/2017 
___________________________________ 

p/ Diretor - José Anton o Feriel Lopez 

Postado em: 14/11/2011 

PIOCESSO NO  024è4001120095020061  -(02464200906102006) 
INT/CIT. NO 583/2017 RELAÇÃO NO 56/2017 

DESTINATÁRIO 
Paulo José Paulo Vicente 
RUA DR. FADLO SAlDAR, 115 
VILA OLÍMPIA 
04545-050 - SÃO PAULO -. SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÉNCIA 

REMETENTE: 61 Vara do Trabalho do 53o Paulo - Capital 
AVENIQA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO li - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

Postado 6111: 
14l1/2O17 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596867
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL • 

. 
Justiça do Trábalho - 22 Região 

- 
. 61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

ATA DE AUDIÊNCIA 

- PROCESSO: 0246400-11.2009.5.02.0061 
RECLAMANTE. Odete Maria Rufino 
RECLAMADA(S) Panificadora Corifeu Ltda. e outros 

Em 29 de novembro de 2017, na salà de aqdiências da MM. 618  VARA DO 
. TRABALHO DE SÃO PAULO/SP, sob a presidência do Exmo(a). Juiz Fabiano de 

Alrné ida, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em epígrafe. 

Às 11 hOlmin, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz do 
Trabalho, apregoadas as partes. 

- 

Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) ,do(a) advogado(a), Dr(a)., 
JANETE DE DEUS, OAB n° 114930/SP. 

Ausentes os reclamadas Panificadorã Corifeu Ltda., Luis Paulo Borges 
Vicente, Célia Fátima Borges Vicente e Paulo José Paulo Vicente. 

Aôsente o(a) reclamada Rodrigo dos Santos e seu advogado. 

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA 

Prossiga-se com a execução. 

(assinado eletronicamente) 
Fabiano de Almeida 

Juiz do Trabalho 

LI 

1 

1 
1 

• e -' 

e 

4 . - 

meio digital. Validade legal rios termos dM9ni 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wwtt,tspjus.br. Código doflocumento: 6790278 
Data da assinatura: 0411 212017, 01:04 PM.Asslnado por. FABIANO DE ALMEIDA 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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e 

- 

•1 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho —2' Região 

,Processo: 2464-2009 - 

- 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 

- 
iuizdoTrabalho. 

São Pauto, 18/12/2017. 

Flávio Ueda 
Analista Judiciário 

4 

Ciência ao exequente e  resposta de pesquisa ao convênio BACENJUD, RENAJUD - 

e ARISP. Deverá o autor indicar, no prazo de 30 dias, méios aio prosseguimento do 

feito. No silêncio, a execução iica suspensa nos termos do Art: 921, III, do CPC. 

- 
Manifestações, preferencialmente, deverão ser protocolizadas por petiço eletrônica, 

nos termos da lei n° 11.419/06: 

São Paulo, data supa. - 

A Integra dopresente encontra-se disponível no www.trtsp.jus.br  - SINT. - 

Eventuais manifestações deverão ser protocolizadas por petição eletrônica - 
SISDOC - nos termos da lei n°11.419/OS. 

* 

. .. 

e 

e • 

. 
' FABIÂNODEALMEIDA 

- 

Juiz do Trabalho 

e 
e 

- Dacumeilto elaborado a assinado em meio digital. validade legal nos temias da Lei n. 11.41912006. 
1 Disponibllzaçáo e Q~ção de autenticidade no site www.Utspjus.br. Código do documento: 6819939 

Data da assinatura: 19112r2017,011:02 AM.Assinado par. FABIANO DE ALMEIDA 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - -  Capital 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) PanificadoraCori.feu Ltda. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ciência ao exequente de resposta de pesquisa ao convênio 
BACENJUD, RENAJUD e ARISP. Deverá o autor indicar, no 
prazo de 30 dias, meios ao prosseguimento do feito. No 
silêncio, a execução fica suspensa nos termos do Art. 
921, III, do CPC. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 08/01/201à 

Solicitado por FLAVIO UEDA 
em 18/12/2017 às 12:17 hs. 

Solicitação n° 1036 
Edição no 3641 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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22/01/2018 - 13:15:40 
R.CARPROA - Pag. 495 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volumê(s): 1 - 

Autor (es) Odete Maria Rufino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 494 folhas, a 
PAULO HENRIQUE. FERRARI DE OLIVEIRA, OAB 220762/SP-E, telefone. 
(0011) 33933030'. 

São Paulo - Capital , 22/01/2018 

AuuèJGjobuo Nakassone 

Ciente da devolução até Ø3/O2/2OlÇj3 

PAULO HENRIQUE FERRAÈI DE OLIVEIRA - Advogado-Autor 
OAB 220762 SP E 
Endereço RUA QUIRINO DOS SANTOS, 72 

BARRA FUNDA CEP 1141020 
SÃO PAULO, SP 

Devolvido em C/ bS/t01Q1 

-- 
Funcionário 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867
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1' 
ADVOCAC ABORGES 

José Oscar Borges Cristiane (1 B. Partira hais Cristiane l'ettm Rene Marina da Silva 
Judite Nabas Pabianne C. 1.. Monteiro l.cticia R. de França Rosemt4re liorges 
Mauricio Nahas Borges Fernanda Moreno N. ltL2ende Liliane ,'.J.P. l'onzit, SAnia Rtna Prtte Cu" 
Andréa Nahas Borges Pen,anda() da Sifra Barba Mariana R. de Mesquita Tarbianade Abreu LConce 
Ana Carolina M. dos Santos Prancine Bossolani Pontes Paula 5, Vetças Squerdo ValérLi Di Fazia Gahio 
Anselmo 1'. c;avazz;Jr. Irene Schmiit l'riccila l4Çes 14mg0 
Carta Cristina Ribt.4n, Janere de Deus Rafael Calerni Guimarães 
(:riiana Maria Barbosa Kei ,rnunes Pereira Rafada (1 l.opes Pereira 

P.29335 
EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 61° VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO, 

. 

-- c 

- 

' Ja 
(a 

2013 ' c 

:9 O 
oc4 . 

Processo 02464t00_1112009.5.02.0061 O ri* 

o 
I).1 Fk 
> o 

ODETE MARIA RUFINO. Reclamante, já devidamente qualificado 
nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado abaixo assinado, na execução que promove 
contra PANIFICADORA CORIFEU LTDA. + 4. Reclamados, com todo acatamento e respeito 
perante V. Exa., em atenção ao despacho de fis. 494, expor e requer o quanto segue: 

Em execução corrente em outra demanda, identificou-se a Certidão do 
Imóvel às fis. 473/474 - Matricula 18.033, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Presidente Epitáfio - São Paulo. em nome do executado Paulo José Paulo Vicente 

Assim, serve o presente para requerer se digne V. Exa., determinar 
penhora - "POR TERMO" NOS PRÓPRIOS AUTOS (CPC, art. 831) - do seguinte imóvel: 

UMA CASA RESIDÊNCIA, e seu respectivo terreno, situado na Rua São Paulo, n° s 3-56, 3-
56 fundos, e 3-76, distante 22,75m da esquina da Rua Salvador, localizado na quadra completa 
petada pelas ruas Belo Horizonte e Maceió, nesta cidade e comarca de Presidente Epitutcio, 
Estado de São Paulo,, de n° do contribuinte 332900-0 e 333000-0, zona 01, setor 02, quadra 
015, lote 010., de matrícula 18.033, registrada perante o Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Presidente Epitáfio - São Paulo 

DO MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Pugna pela emissão de carta precatória à comarca de Presidente Epitácio 
- SP, para que seja determinado ao Oficial de Justiça a avaliação, ainda que estimado, do bem a ser 
penhorado. 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CE-11:01 141-020 
www.borges.adv.br  - infoborges©borges.adv.br  

PÀBX: (O xx 1 1) 3393-3030 
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1 

4-e ADVOCACIABORGES 

DO DEPOSITÁRIO FIEL 

Em realizada a penhora, necessária a nomeação do depositário fiel do 
bem penhorado, todavia, por se tratar-se de crédito trabalhista, requer seja este ato constituído na 
forma prevista no artigo 659 5 5° do CPC. 

Realizadas todas as diligências neste ato requeridas e consumada a 
penhora do imóvel supracitado, em cumprimento ii previsão do § 40  do artigo 659 do CPC, necessária a 
expedição de oficio on-line ao Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente 
Epitáfio/SP, para averbar a penhora na Matricula 18.033. gerando assim, presunção absoluta 
de conhecimento por terceiros. 

Caso não seja o entendimento de V. Exa., requer o autor sua intimação para orientar o 
prosseguimento do feito. 

Nesses termos, 
Respeitosamente, 

São Paulo, 02 de março de 2018. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho L 28 Região 
618 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 2464-2009 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos 
conciusos ao MM. Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 1310612018 

Leticia Caram 
Analista Judiciário 

Vistos. 

FIs. 496/497: Defiro o pedido de penhora do imóvel matriculado sob o 

número 18.033 do CRI de Presidente Epitácio. 

Expeça-se o termo de penhora do imóvel acima, conforme dispõe o art. 

845, § 1° do CPC e proceda-se o registro via convênio Arisp. 

Após, intimem-se da penhora o executado, Paulo José Paulo Vicente, no 

endereço informado na matrícula, Ruas São Paulo n0 3-56, Presidente Epitácio-

SP, ficando, por este ato, constituído depositário do referido bem - 

Cumpridas as determinações supra, e transcorrido o prazo legal para 

oposição de embargos, proceda-se â avaliação dos imóveis através de Carta 

Precatória, bem como, intime-se o reclamante para, no prazo de 30 dias, 

fornecer certidões acerca da existência de eventuais débitos condominiais e de 

IPTU. 

Cumprido o reclamante a determinação acima, e com o retorno positivo 

da carta precatória, os autos serão remetidos à praça. 

São Paulo, data supra. 

Fabiano de Almeida 
Juiz do Trabalho 

A integra do presente está disponível no www.trtsp.jus.br.SINT. Eventuais manifestações 
deverão ser protocolizadas por petição eletrônica, SISDOC, nos termos datei no 11 .419106. 

Documento elaborada o assinado em moio digital. Validade 109a1 rios termos da Lei ri. 11.41912005. 
Disponibilizaflo o veifficaçao de autenticidade no si.o www.trtsp.jus.br. Código da documento: 7153293 
Data da assInatura: 18/08/2018,07:52 AM.Asslnado por: FABIANO DE ALMEIDA 
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61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho : Notificação p1 Ciência Decisão 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
conforme fls. 498. 
A íntegra do presente está disponível no 
www.trtsp. jus.br  

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NAHAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 20/06/2018 

Solicitado por LETICIA MARIA REGO CARAN 
em 18/06/2018 às 09:40 hs. 

Solicitação n° 222 
Edição n° 3746 
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lnbox: 1 messages unread - vtsp6 lOjtrtsp.jus.br  - 2638.4MB (25.7%)... https:/lcorrcio.trtsp.jus.br/cgi-binlopenwebmail/openwebmail-read.p...  

Date: Mon, 27 Aug 2018 18:01:03 +0000 (9 / From: "Aline Pires da Silva" caline.pires©detran.sp.gov.br> 4 
To: vtsp61@trtsp.jus.br  
Subject: Enc: Ofício 117/2018 - Processo 2464-2009 

Boa tarde! 

Deste ofício, o número correto é 2464-2009. 

Att., 

a Aline Pires da Silva Batalha 
Diretora Técnica 1 

Superintendência Regional de Trânsito da Região de Presidente Prudente 
Avenida Joaquim Constantino, 500/6 - Vila Formosa 

Presidente Prudente/SP - CEP 19013-660. 

DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo 

Secretaria de Planejamento e Gestão 
Email: aline.piresdetran.sp.gov.br  

+55 (18) 0396 II 11 3627-8421 

P Por favor, pense em sua responsabilidade e compromisso com o Meio Ambiente, antes de 
imprimir esse documento. 

Encaminhado por Aline Pires dá Silva/DETRAN/WEBGOVSP/BR em 27/08/2018 03:00 PM 

Para: vtsp61@trtsp.jus.br  
De: Aline Pires da Silva/DETRAN/WEBGOVSP/BR 
Data: 27/08/2018 02:58 PM 
Assunto: Oficio 117/2018 - Processo 02464001120095020061 

(Ver arquivo anexado: of. 117. 18.pdf) 

Boa tarde! 

Valemo-nos do e-mail institucional dessa Unidade Cartorária, onde tramita o feito, para 
encaminhar o ofício anexo, salvo(s) em formato padrão PDF, referente ao processo 
02464001120095020061. 

Att., 

Aline Pires da Silva Batalha 
Diretora Técnica 1 

Superintendência Regional de Trânsito da Região de Presidente Prudente 
Avenida Joaquim Constantino, 500/6!- Vila Formosa 

Presidente Prudente/SP - CEP 19013-660. 

DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo 

Secretaria de Planejamento e Gestão: 
Email: aline.piresdetran.sp.gov.br  

1 de2 27/0812018 15:3. 
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lnbox: 1 messages unread - vtsp61trtsp.jus.br  - 2638.4M13 (25.7%)... https:IIcorreio.trtsp.jus.br/cgi-bin/openwebmail/opcnwetpiil-read.p... 

+55 (18) 0396 1/ 113627-8421 

1' Por favor, pense em sua responsabilidade e compromisso com o Meio Ambiente, antes de '  
imprimir esse documento. 

Attachment 1: of. 117.18.pdf (134K6) Delate o-i a 

Type: application/pdf 
Download 

Encoding: base64 

2de2 
. 27108/201815:36 
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ECRETARIÁ ÕÉtPLANEJAM O E ENT PdeUun$~ GESTO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Ã 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRANSITO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
AvenldaioaqubntønstantlflO, ff 500-a,VIIa Formosa  

alrne.ptresØdetran.sphgov.bT 

Presidente Prudente, 12 de março de 2018. 

OFICIO N'.117/2018 

Assunto Inrormição sobre veículo apreendida, 

Referenda: 6V Uva do Trabalho de São PauioiSP. 

PROCESSO n°. 24642009 

Mexa: Extratos PROPESP. 

Excelentissimo (a) Doutor (a) Juiz (a) de Direito 

Informa a Vossa Excelência que o veiculo de rnarcaftiodelo PËUGEOT 206 SOLEIL . e 

d! chassi 11A1D2CNFZOYWO2799I, de p78ca CTOBSII, com restrIção Judicial inserida em seu 

Çídistro por esse. juizo; 'conforme as retSncIas aclmá âtàdas, ênconbaieapreendldo em 

pat4o administrado por, esta Superintendência, .par SfleSflta de infifição é legislação 

trânsito. 

Solicitamos a Vossa Ecceionda orléntação, a quem fOr proceder 'Ô liberação 

do veiculo. piam que se encaminhe ao Setor de Liberação de Velculos desta 

Supeilntêndênda. situaao na Av. Joaquim Constantino, 500 O —Vila Formosa Presidente 

Prudente/SP. 

Ouhpssim caso não haja mais interéssi por pede donO juizo rã veléulo em 

questão, solicitamos a autorização para deibloquelo Judicial e para que seja vendido em 

hasta pública. ,j\ 

Na oportunidade, apresentamos tJVCCetÕIICIa protestos de estima e 

consideração. 

Antônio 
Supwtntendanto Regional da Supefl 

EXMO (A) SR. (A) 
MM Jüiz (A) Qo ei. Uva do 

do Presidente Prudente 

de São Paulo/SP. 

à» 
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1 
DPÀRTtMENTO: psTADuA1.oE7aaNsiTo 

FE$O.U1SA flLO12UEZO JUDICZA•t REIIU& 

1 
DATA::., 22/Ó3j209] 

ØQRA:• 1&!flj. 

a..  
F.õ 

PLACA tCTOODLII VUNLCIPIO D7IO - SAO PAULO 

OIASSI: JOAD2c*z9fl'927111 F 

TRESUNAL: (TRTOZI NR0.fROC!$& .f24G44009 1 

GRGAD JUDICIAL (05530)- 6A VT-SP 1 

QÚÃNTÍDADE DE RtsTntøESí AVIVAS •- Ot) !NATIVAS, 001 

RESTRtcAO: T.11CLUS%Õ.' HR. tUrnIUSAÕ ÕT.RkiIRADA ,  

3] 19YP2/2013) 1S:dí Li) .1 

1 • 1 1 

RECEDIME1nO DO REGISTRO..NA Uni: DATA - 1902/26131. :ItORA - 1.0:492 •: 

TiPo DtRESTRICAO 

L-TRANSF PROPRIEDADE 2-wckNcrAn:HTO 3-CIRCULACAO 4-REGISTRO p:HHORA (['1 

EESÓUtSA cucwzdA; TECLS1ENSR).OU  ExTREtoM:tWv;  
wLAa;w:NDXCS,1 at HtlflDSPO5 
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cpV 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO 

610  VARA DO TRABALHO DE sÃo PAULO 

Processo n°02464001120095020061 

Autor : ODETE MARIA RUFINO 
Réu : PANIFICADORA CORIFEU LTDA. 
Réu : PAULO JOSÉ PAULO VICENTE 

TERMO DE PENHORA 

em cumprimento à r. determinação exarada 
as partes supra, para garantia da dívida em 
462), mais encargos moratôrios, atualmente 

termo de penhora do imóvel de propriedade 
PF 363.585.338-00), matriculado no Serviço 

;idente Epitácio! SP, sob o n° 18.033, cuja 
descrição é a seguinte:  uma casa residencial, e seu respectivo  te 

- 
rreno, situado na RUA 

SÃO PAULO N°s. 3-56 fundos e 3-76, distante 22,75m (vinte e dois metros e setenta e 
cinco centímetros) da esquina da Rua Salvador, localizado na quadra completada pelas 
Ruas Belo Horizonte e Maceió, nesta cidade e comarca de Presidente Epitácio, Estado de 
São Paulo, medindo dito terreno: 32,25m (trinta e dois metros e vinte e cinco centímetros) 
de frente, onde confronta com a citada Rua São Paulo; 44,00 (quarenta e quatro) metros 
do lado direito de quem d rua olha o terreno, onde confronta com o imóvel n. da Rua São 
Paulo; 44,00 (quarenta e quatro) metros pelo lado esquerdo, seguindo a mesma 
orientação, onde confronta com o imóvel n°. 3-82 da Rua São Paulo; e, 32,25m (trinta e 
dois metros e vinte e cinco centímetros) na linha dos fundos, onde confronta com os 
imóveis n°s 3- 5, 3-51 e 3-43 da Rua Belo Horizontes, encerrando a área de 1.419,00m2. 

Rosana Martini de Nabor 
Diretora de Secretaria da 611  Vara de SP 

floanfla cb !èVnl Naber 

Aos (dezessete) dias do mês de outubro do ano de 2018, na Secretaria desta Vara do 
Trabalho, com fulcro no art. 844 do CPC e 
nos autos acima referidos, no qual figuram 
execução que importa em R$ 95.000,00 (fls 
em execução neste feito, lavrei o presente 
do executado Paulo José Paulo iVicente (1 
de Registro de Imóveis Comarda de Pre 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596867
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d2edd2b

ID. d2edd2b - Pág. 57

Fls.: 658



Comprovante de Remessa de Penhora 

o seu pewao cc pennora rol rcgisrraoo em nosso sistema 

Data da solicitação: 22/1012018 

Solicitante: fl,AVIO UEDÀ 

PJ° do Processo: 02464001120095020061 

Natureza da bxecuçào: Execução TI utualhista 

- 010 Cartório 
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Estado: São Paulo 

Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DÓ TRABALHO DA 20  REGIÃO 

Comarca: São Paulo 

Foro: São Paulo 

Vara: Secretaria da 61a Vara do Trabalho de São Paulo 

Escrivão/Diretor: ROSANA DE MARTINI NABOR 

CERTIDÃO DE PENHORA 

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is) 

efetuada no processo como adiante se contém: 

PROCESSO 

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO TRABALHISTA 

Número de ordem: 02464001120095020061 

Exequente(s) 

ODETE MARIA RUFINO 

CPF: 309.474.618-76 

Executado(a, os, as) 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME' 

CNPJ: 03.651.74110001-20 

RODRIGO DOS SANTOS 

CPF: 325.947.468-43 

LUIS PAULO BORGES VICENTE 

CPF: 345.250.428-00 

CELIA FATIMA BORGES VICENTE 

CPF: 161.087.438-24 

PAULO JOSE PAULO VICENTE 

CPF: 363.585.338-00 

1 

'lo 

1 
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terceiro(s) 
14 

Valor da divida: R$ 95.000,00 

IÓVElS PENHORADOS 

1t 

FrotocoIo de Penhora Online: 121-1000236405 

Comarca: Presidente Epitécio 

Endereço do imóvel: uma casa residencial, e seu respectivo terreno, situado na RUA SÃO PAULO 
3-56 fundos e 3-76 

Ôairro: 

Município: Presidente Epitácio 

àstado: São Paulo 

Número da Matricula: 18033 

Cartório de Registro de imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DÊ IMÓVEIS DA COMARCA DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO - SP 

- •1 

DADOS INFORMATIVOS: 

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA 

Data do auto ou termo: 17/10/2018 

Percentual penhorado (%): 100,00 

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador, 
devedor fiduciante etc.): % 100,00 

Some do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: PAULO JOSE PAULO VICENTE 

Ó Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim 

Nome do depositário: PAULO JOSE PAULO VICENTE 

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magis 

)LUMENTOS 

ficiário de assistência judidária gratuita 

da decisão: 22/01/2010 

is: 86 

Mauricio Nahas Borges 

e para contato: (11)3393-3030 
2 
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E-mail: infoborges@borges.adv.br  

Número OAB: 139486 

Estado OAB: SP 

O referido é verdade e dou fé. 

Data: 22/10/2018 11:08:24 

Emitido por: FLAVIO UEDA 
( 

Cargo: 

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para 
1 validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio 

eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e 
integridade. 
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes 
e a descrição completa do imóvel. 

o 

3 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 19121913530100000000163596867

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19121913530100000000163596867
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 19/12/2019 15:10:51 - d2edd2b

ID. d2edd2b - Pág. 61

Fls.: 662



Penhora OnLine - Resposta de solicitação de averbação dê 

Secretaria da 61a Vara do Trabalho de São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

Protocolo 
PH000236405 

Tipo de Solicitação Data de Solicitação 
Pedido Penhora 22/10/2018 

W N° Processo 
FICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 

DE PRESIDENTE EPITÁCIO - SP  02464001120095020061 

Número da Prenotação Data da Prenotação 
53760 22/10/2018 

atendimento ao pedido, segue em a certidão. 

E 

M 

'1) 
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4$) 

HM1anÀn! iBDS3 MoZIIAoDL DE ÕCI 

LIVRO N° 2 REGISTRO GERAL 
Malrlcula Ficha 

18.033 
 

IMÕVEL: tiNA CASA RÊSIDENCIAL1 respectivo, terreno, sitjiadb- 
na RUA sÀo PAULO n°.s1 3-56, 3-5.6 funga e 3-76, distantS 2,75m 
(vinte e dois metros e setenta e cinco centímetros) da esquixVa da 
Rua Salvadôr,. localizado na quadra completada pelas Ruas Bèio. 
Hó±1zõnté eMacõió, Imesta cidade e comárca de PRESIDENTE 
EPITACIO, Estado de São Paulo, pedindo dito terreno 32,25m 
(tinta te dois: metros e vinte e, cl;co. centimetros) 4é frente, 
pnde: cpnfropta. com  a citada, Rua. São Paulo.,, 44,90 (qu4rnta, 
quatro) metros pelo lado direito de quem da rua olha o terreno, 
onde confronta com o imóvel n° 3-18 da Rua São Paulo, 44,00 
(quarenta e quatro) metros peló lado esquerdo, seguindo a mesma 
orieútàção, ande tonfforjta.cõiw o imóvel a9. 3-82 da RUa Sãõ 
:Piülô; e,. 32,25m(t±inta é dois métrõs, e vinte e ¶cirico 
centimetros) na linha dos fundos, onde confronta com os imóveis 
n° $ 3-65,3-51 e 3-43 da Rua Belo Horizonte, encerrando a area 
de l.,O 

Ç4TI$UIflE : 332900-0 S 333000-0, ZóS Pt, sétõr 02,. quacinà .015.. .1te c010. 

PROPnETÃaXA: RATARINA PAUL, que também é conhecida e assina 
Catarina de Paulo e Catarina de Paula Vicente, romena, 
desquitada, .dø lar, p.õrtadora dó RG/SP n°; 1238,  628, Inscrita, no 
CPF/MF sob no . 18-7.'.581.428:-oo', .dõÉiiÕiliad ïiesta cidàde &ide 
±ésiUê na Rõã. São Páulõ'n°. 3'56 

REGISTRO ANTERIOR: R.1/Matrícil n°.. 2.425, em 09.12.1981 - 
(Desdobro Av 2/Matricula n°/\ 425) dte Registro Xmõbi].sário 

R.1/Matrícula, ti0 . 18;0p3 Da 0W-09 setembro de 2013, Pelo 
formal é Partilha .expê4idõ êm. 06. . .2013!.  pelo Juizo,de Direitõ 
da it  Vara Judicial Cijei desta comarca dó Presidente Epit8ciõ-
SP.,. nós 

,autos 
 dá áção de inventário, (PrõcessO no- 

'461.01.12009.00 Ordem n° 1.'01S12009), transitado em 
julgado em data de 19 12 2012, dos bens deixados por, falecimento 
4e KATABINA PAUL, a qual era, romena, viúva, aposenta 4a, portadora 
de estrangeiro RNE n° in 1 238 628-DOPS/Se, inscrita no, CPF/14F sob 
a°. 187.581..428'-0O, 'dqmiciiiadà nesta c1dade, 'onde residia na Rua 
SAÕ Pàülõ, n°. 3-56, .ó in16v51. matriculado, avaliado. em R$ 
34 .t27, 53, -foi partilhado da seguinte Zona: 1/2 (nítáde) para o 
herdeiro filho: PAULO aOst PAULO VICENTE. brasileiro, divorciado. 

Comarca de 

,Oófic 

Pres. 
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HATD±CUZA aS 18033 - pMiiiii 002 DE 004 

1. 

ula Ficha Matric 

18.033 
—1 FOI (verL1 

O ofici 

funcionário público municipal, portaaoraa cecilia ce s9tenuaue 
RG n°. 7.948.067-552/52, inscrito no CPF/MF sob .n°. 3631.58p 5"  338- 
00, domiciliado 'nesta cidade, onde reside na Rua São Pai410 n°. 3-
56; e, 1/6 (um sexto) para cada um doa herdeiros netos: 1-) JOSÉ 
LUZE CARVALHO VICENTE, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, 
portador da cédula de identidade RG n0. 24.604.134-1-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n°. 278.446.578-04, domiciliado na cidade 
de Campinas-SP, onde reside na Rua Rafael de Andrade Duarte n°, 
636, apto. 11; 2-) PAULO AUGUSTO CARVALHO VICENTE, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n°. 
24.604.133-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n°. 280.268.878-24, 
domiciliado na cidade de Campinas-SP, onde reside na Rua 
Votorantim n°. 100, apto. 61B; e, 3-) JULIANA PAULA VICENTE DE 
SOUSA LIMA, brasileira, advogada, portadora da cédula de 
identidade RG li0 . 24.604.132-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob no. 
215.533.748-51, casada sob o regime da comunhão parcial de bens 
na vigência da Lei n°: 6.515/77, com FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA 
LIMA (brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade RG 
n°. 17.025.461-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob a°. 093.663.118-
06), domiciliada na cidade de São Paulo-SP, onde reside na Rua 
São CarÀos  do Pinhal n°. 582, apto. L143'  Bela Vista. (Valor 

~

Vena : 45.508,85, conforme certidão municipal n°. 1.247/2013). 
an o n°. 41.559, de 21.08.2013.JA SUBSTITUTA DO OFICIAL 
_________ (MARIA TATIANE DA SILVA COSTA). 

of:45 st:129,51; Ipesp:95.93: R.C:23,99; T.J:23,99; Total: 729.06 - GR fl  037/2013. 

Av.2 icula n°. 18.033. Data: OS de junho de 2015. Procede-se 
a esta averbação à vista da escritura de 03.06.2015, (Lv°  n°. 
192, páginas nos 343/346), do Tabelião de Notas anexo a esta 
Serventia de Registro de Imóveis, tara CONSTAR que: a-) JOSÉ LUIZ 
CARVALHO VICENTE contraiu casamento com RABINA RIBEIRO DO VAL, 
pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n°. 
6.515/17, passando ela a adotar o nome de RABINA RIBEIRO DO VAL 
VICENTE, tudo conforme prova a cópia autenticada da certidão de 
casamento matricula n°. 116459 01 55 2011 2 00241 148 0044421 37, 
expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 
l Subdistrito da comarca de Campinas-SP, cuja cópia foi 
arquivada neste Registro Imobiliário sob n°. 1.908; e, b-) pór 
força da decisão judicial transitada em julgado em data de 
14.03.2014, proferida nos autos n°. 1011768-09-2014.8.26.0100, 
pelo Juizo de Direito da 9' Vara da Fainilia e Sucessões do Foro 
Central Cível de São Paulo-SP, foi decretado o DIVÓRCIO do casal 
JULIANA, PAULA  VICENTE DE SOUSA LIMA e FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA 
LIMA, voltando ela a usar o nome de sõlteira, ou seja, .JULIANA 

na ficha " 02 
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N.ATn±CUM R. 15033 - PiA3flIA 003 02 004 

Matricula Ficha 

18.033 02 
O oficial 

PAULA CARVALHO VICENTE; tudo conforme prova a cópjfa autenticada 
da certidão de casamento matricula n°. 111286 01 55 2004 2 00045 
215 0000955-12, expedida pelo Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do LZ°  Subdistrito da comarca de São Paulo-SP, 
cuja cópia _foi rqdivada neste, Reqistro Imobiliário sob n°. 
1.909. P õaç o' . 51.623, 5 06.2015. A ESCREVENTE 
MJTORI 'A " - .2 CELX ALVES DE OLIVEIRA). A 
SUBSTITUTA TATIM4E COSTA 
MENDES). 

 

C-13 28 Est:3,77, Ipesp:2,8O: R.c:0,70; T.J:O,70; Impo.to ao Nunicipta:0,26; 
Tnta1:21,5t - GR n 023/2015. 

R.3/Matricula n°. 18.033. Data: 08 de junho de 2015. Pela 
escritura referida na Av.2, supra, JOSÉ LUIZ CARVALHO VICENTE, 
brasileiro, corretor de imóveis, portador da cédula de identidade 
RG n°. 24.604.134-1-S5P/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 
278.446.578-04, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei n°. 6.515/77, com KARINA RIBEIRO DO VAI. 
VICENTE, (brasileira, publicitária, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 56.778.779-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n°. 
219.499.298-76), domiciliado na cidade de Campinas-SP, onde 
reside na Rua Rafael Andrade Duarte n°. 636, apto 11, Bairro 
Jardim Paraíso; PAULO AUGUSTO CARVALHO VICENTE; e, .JULIANA PAULA 
CARVALHO VICENTE, div4rciada,  já qualificados no R.1, supra, 

cento) do móvel matriculado, pelo valor de R$ 40.000,00, a PAULO 
Jost PAULO VICENTE, já qualificado no R.l, supra, a titulo de 
permuta com o imóvel objeto da matricula n°. ».032,  deste 
Registro Imobiliário. (Valor venalç..y?$ ,3e,,734,6 conforme 

C 

rti municipal 390/2015). tçóÂo*qâq/n°. J 51.623, de 
O .06.2 15. A ESCREVENTE AUTORIZAD&' rJU e..) (ELIZABETH 

DE OLIVEIRA). A SUBSTITUTA' DO OFICIAL 
TATINE COSTA MENDES). 

Of: 99 ti:142,OB, Ipospfl05,24; n.C:25,31; ?.:26,31; Inpoto ao Nunicipio:9,99, 
Tot : .02 - GE n• 023/2015. 

R.4/Matricula no. 18.033. Data: 23 de junho da 2017. PENHORA 
ONLINE da urna narte ideal correscondente a 50% do imóvel 
matriculado. EXEQUENTE: 1NESSA BARBOSA ROQUE, inscrita no CPF/MF 
sob a°. 314.795.198-71. EXECUTADO: PAULO JOSE PAULO VICENTE, já 
qualificado no R.]., supra. TÍTULO: Certidão de Penhora, ordem n° . 
0010770-772016.5.15.0057 - Execução Trabalhista, emitida em 
21.06.2017, pela Vara do Trabalho da comarca de Presidente 
Venceslau-SP. VALOR: R$ 38.595,08. DEPOSITÁRIO: Paulo José Paulo 
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HATRÍa,ra R. 10053 - 7151)1k 004 DE 004 

Matricule Ficha 

18.033 02v0 O oficial 

Vicente, já qualificado no R.1, supra. Pre 
21.06.2017. A SUBSTITUTA DO 
COSTA IIENDES). 
a,alumentos: sarau pagos ao final, nos termos do item 1. 
de Emioluzentos - Lei n. 11.331/02. 

56.201, de 
(BIA TATIME 

Explicativas da Tabela 

11.5/Matrícula n°. 18.033. Data: 23 de outubro de 2018. PENHORA ONLINE. 
EXEOUENTE: ODETE MARIA RUFINO, inscrita no CPE/MF sob n°. 309.474.618-
76. EXECUTADOS: PANIFICADORA CORIFEU LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°. 03.651.741/0001.20; RODRIGO DOS SANTOS, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 325.947.468-43; LUIS PAULO BORGES VICENTE, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 345.250.428-00; CELIA FATIMA BORGES VICENTE, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 161.087.438-24; e, PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 363.585.338-00, já qualificado no R. l i  supra. TITULO: Certidão de 
Penhora, ordem n°. 024640001120095020061. - Eiecução Trabalhista, emitida cm 
22.10.20 18, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2' Vara da comarca de São Paulo-SP. 
VALOR: R$ 95.000,00. DEPOSITÁRIO. Paulo José Paulo Vicente, já qualificado no 
R. 1, supra. Prcnotação n°. 58.760, de 2110.2018. A ESCREVENTE 
AUTORIZADA IL (FÁBIA THAiS FERREIRA DA SILVA). 
l!mohmctns: iscnto-nn.9P,paigmoW,ieoda1.ci,t. 11.331102. 

CERTIDãO 
Cmtnce, quo a presente cartidiõ expedida por cópia reprográfiea, 
E" .xtraida do original da matricula a qu. esta te refere, na forma 
pr@vi.ta ao artigo 10, paxagráfo 1, da lei n 6.015/75. EADA MAIS tenho 
a cortificar, alân dos ate. lançada, Da reloróncia na refaria matricula, 
inele.iva ema refezônesa a a,"  reais e ~~ da eitaçãe. da 
açãoA reais eo oe.soai. roip.r.eeutória.. De tudo dou 76. 

nrsmm..E rpx,iczo, 20 DE OUTRIRO DE 2010 

VP.LOEIS aQaSADOS *** 
0flc1AL .................30,10 
ESTADO ................. . 5,72 
'7557..................: 5,07 
75015770 CIVIL ..........1,62 
TRI. .JUST ............. 2 2.11 

WOSTO IlnacxPAL......: 0,11 
MIUISTIo ~co ..... .1,47 
TOTAL --------->ROS1,10 
Ralação n 044 
Deitldã às 00,44:05 

PWIWOO SATIRO DA SILVA - VALIDaDE DA exarrala: 50 Dias 
Para afoito. eztlu.ivmnt. 
Notarias., atem 15; 0, eap. 
111V das Nona. do SerViço. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL is. ' Justiça  do Trabalho - TRT 2a Região  

Coysanc, SUI'ERU)x v* 
JUSTIÇA DO TRABALHo 

-A 

61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 02464001120095020061 INT/CIT.N° 411/2018 RELAçÃo N° 41/2018 
fb1/ 

024 64 200906102 006 
Destinatário: PAULO JOSÉ PAULO VICENTE 
Endereço : RUA SÃO PAULO, 3-56 
Município : PRESIDENTE EPITÁCIO - SP 
CEP : 19470-000 

Autor: Odete Maria Rufino 
Réu : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Fica V. Se. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Fica V. Se. intimada acerca da penhora sobre o imóvel 

de matricula no 18.033 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Presidente Epitácio, bem como ciente de que foi constituído fiel 
depositário do referido bem. 

Segye em anexo cópia do despacho e do termo de penhora. 

Local : AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 
BLOCOS - 80  ANDAR B FNDA 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 07/11/2018 
p/ Diretor - FLAVXO UEDA 

Postado em: 09/11/2018 

PROCESSO N° 02464001120095020061 (02464200906102006) 
INT/CIT. NO 411/2018 RELAÇÃO N° 41/2018 

DESTINATÁRIO 
Restado em: 

PAULO JOSÉ PAULO VICENTE 
09/11/2018 

RUA SÃO PAULO, 3-56 
19470-000 - PRESIDENTE EPITÁCIO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÉNCIA 

REMETENTE: 610  Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
AVENIDA MARQUES DE SÃO VICENTE, 235 

BLOCO 8 - 80 ANDAR BARRA FUNDA 

0149-001 - SÃO PAULO-SP 

Í 
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T 

'SI0, 
61a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 02464001120095020061 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(02464200906102006) 

Autor(es) : Odete Maria Rufino 

Réu(s) : Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção : Para o(s) Autor(es) 

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
no prazo de 30 dias, fornecer certidões acerca da 

existência de eventuais débitos condominiais e de IPTU. 
INTEGRA DO DESPACHO NO SITE DO TRT-SP. 

Advogado(s): 

139486 /SP-D MAURICIO NABAS BORGES 

Publicado no D.O.E. em 09/11/2018 

Solicitado por FLAVIO UEDA 
em 07/11/2018 às 10:13 hs. 

Solicitação n° 281 
Edição n° 2597 
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LV 

ADVOCACIARORGES 

José Oscar Borges 
Judite Nabas 
Mauricio Nabas Borges 
Andréa Nabas Borges 
Abres. Menezes dos Santos 
Ana Carolina M. dos Santos 
Anselmo P. Gavani Jr. 
Qisdana Maria Barbosa 

Fabiana Cavalcante 'an 
Fabianne C L Monteiro 
Fernanda Moreno N.&zencle 
Fernanda Oda Silva Borba 
Francine Bossolaid Pontes 
Irene Schmin 
Janete de Deus 
Kei Antunes Pereira 

tais Qistiane Pereira 
Enticia R. de França 
Liliane kLP. Ponzio 
Mariana B. de Mesquita 
Miquele Meio Luce 
Pauis S. Vergaças Squerdo 
Priccila Lopes Longo 
Rafael Cale" Guimaxies 

Rosemeire Borgas 
Simone Nunes da Silva 
Sônia Regina Preite Cury 
Taina Ando Romão 
Tathiana de Abreu L Conte 
Valéria Di Fazio Galvão 

EXMO. SR. DL JUIZ DA MMAJA  VARA DO TRABALHO 13lE_3 ?ea\c - 

SF1- 2A  REGIÃO. 

Processo n° Q'464 -OQ'I 

czc')ca5-e. jy\pç\ p , reclamante, neste ato, 
devidamente representado(a) por seus advogados infra-assinados = ("ti?'  instrumento de mandato às 

nos autos da Reclamação Ti-aba/lista que move em face de 
Qe1rp CcaA9ea \Ç5» reclamada(s), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

expor e requerer o quanto segue: 

É a presente para o fim de exibir e requerer a juntada de 
substabelecimento de mandam com reserva de iguais poderes, com o escopo de que produza 
todos os seus legais e regulares efeitos. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo ,e de NçyJ€flkQ de 2018. 

Prancine Bossolani Pontes 
Advogada - o,sp n°. 216.256 

Rua Quirino dos Santos, n.072 .-  Barra Funda. São Paulo/SP - CEP 01.141-020 
wwwborges.adv.br  - infoborses@borges.adv.br  

PABX (0 xxii) 3393-3030 
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ADVOCACIABORGES 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com :uais resewas de poderes, aos 

ADVOGADOS 

Ana Carolina M. dos Santos Francine B. Pontes Mariana R de Mesquita Rosemeire Borges 
OAB/SP n°. 353.242 OAB/SP n°. 216.256 OAB/SP n°326.414 OAB/SP n°154.369 

Anselmo P. GavazziJr Irene Schmitt Sônia R. Preite Qiry &istiana Maria Barbosa 
OAB/SP n°. 234.181 OAB/SP n°. 96.995 OAB/SP n°. 94.179 OAB/SP n°. 218.702 

Janete de Deus Liliane A. L P. Ponzio Valéria F. Galvão Rafael C Guimarães 
OABISP n°. 114.930 OAB/SP n°. 158.501 OAB/SP n°. 168.875 OAB/SP n°. 300.156 

Fernanda O dÀ S.Boi,d ' Keli Antunes Pereira Paula S. V. Squerdo Tathiana A L Conte 
OAB/SP n°. 217.020 ' OAB/SP n°. 238.124 OAB/SP n.°315.402 OAB/SP n°. 314.896 

Fabianne C L Monteiro Laís Csistiane Pereira Piiccila L Longo Letícia R de França 
OAB/SP 253.265 OAB/SP no. 148.919 OAB/SP n°. 263.686 OABISP n°. 324.168 

Fernanda M. N. Rezende Viviane R de Oliveira Rene Morina da Silva 
OAB/SP n°. 270.598 OAB/SP n°. 324.833 OAB/SP no 189.664 

os 

ESTAGIÁRIOS 

Fabio Luiz Marques 
OABISP n°217.794-E 

Gabriela Sousa Sena 
OABISP no 221.405 -E 

Paulo H F. de Oliveira 
OAB/SP n°220.762-E 

Gabriella G. Santineilo 
OAB/SP n0223.663- E 

Guilherme de Oliveira Silva 
OAB/SP n°225.171- E 

Rayane Marceli Silva 
OAB/SP n°219.131-E 

José Adriano O dos Santos 
OABISP n°222.009-E 

Naruê Gabriel N. Ribeiro 
osis n° 224.070-E 

Thamam Fernanda c. Isidoro 
OAB/SP-223. 62 7-E 

São Paulo,cSi de N4Qyt4Vde 2018. 

José Oscar Borga Maurício Nahas Borges 
Advogado - 9.B/SP 54.473 Advogado - OAB/SP 139.486 

Judij'ZJJJhas/ Neide Andréa Nahas Borges 
Advogada -WABJS?  20.885 Advogada - OAB/SP 130.942 

/4 
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09/11/2018 - 15:13:13 
R.CARPROA - Pag. 512 

61& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 02464001120095020061 (02464200906102006) 
Volume(s): 1 

Autor(es) Odete Maria RuE ino 
Réu(s) Panificadora Corifeu Ltda. (+ 4) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 511 folhas, a 
GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA, OAB 225171/SP-E, telefone (0011) 
33933030. 

São Paulo - Capital , 09/11/2018 

Augusto Nobuo Nakassone 

Ciente da devolução até 19/11/2018. 

GUILHERME DE OLIVEIRA CLX

,

J - Advogado-Autor 
0AB2251715P E
Endereço RUA QUIRINO OS, 72 

BARRA FUNA /  
SÃO PAULO, 52 

CEP 1141020 

Devolvido em 

--------------------------
Funcionário 
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ADVOCACIABORGES 

José Oscar Borges 

Judite Nahas 
Mauricio Nahas Borges 

Andréa Nahas Borges 

Ana Carolina M. dos Santos 

Anselmo 1'. Ganzzir. 

Crisciana Maria Harbosa 

1cn1anda Mon.no N. Rezende 

lcmanda O da Silva Borba 

i½icinc Bossolani i'onrcs 

lnjid Souza Soares Lima 

Irene Selamiu 

onere de l)cus 

Xcii Antunes Pereira 

]Ais Cristiane l'creira 

Icticia R. de França  

i.iiianc A.i..i'. l'onicio 

Luciana G. R. e Luz 

Mariana R. de Mes4uim 
Paula S. VerpÇw Squerdo 

Priccila l.opcs lAlngo 

Rafael Calemi uu;maaes 

Rene Morina da Silva 

Rosemeire iiorges 

"',aia Regina l'reice Cunç 

Valéria Di l'azir, Galvão 

Viviane Ribeiro de Oliveira 

P.29.335 
EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 61" VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 
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Processo n° 0246400-11.2009.5.02.0061  

ODETE MARIA RUFINO Reclamante, já devidamente 
qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado 
abaixo assinado, na reclamação trabalhista que move em face de 
PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS Reclamados, 
vem com respeito perante V.  Exa. expor e requerer o quanto segue. 

De plano compete ao Reclamante ressaltar que o bem objeto de 
penhora pertence a Comarca de Presidente Epitácio. 

No entanto, devido a carência econômica da pobre obreira, a 
mesma está impossibilitada de obter as certidões de débitos do imóvel Matrícula 18.033. 

Desta forma, requer expedição de oficio à Prefeitura 
Municipal de Presidente Epitácio - Setor Finanças - localizada na Praça Almirante 
Tamandaré, 16-19 - Presidente Epitácio/SP - CEP: 19470-000 - solicitando Certidão de 
Débito . atualizado do imóvel Matrícula 18.033 - número de contribuintes 332900-0 e 
333000-0, zona 01, setor 02, quadra 015, lote 010. 

Rua Quirino dos Santos, 72- Barra Funda - São Paulo/SP - C€P:O li 41-020 
www.borges.adv.br . infoborgcs©borgcs.adv.br  

PÀBX: xxii) 3393-3030 
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SI 
ADVOCACIABORGES 

Caso não seja o entendimento de V. Exa., requer o autor sua 
intimação para orientar o prosseguimento do feito. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2018. 

José Oscar Borges Judite Nahas 
Advogado - OAB/SP 54.473 Advogada - OAB/SP 20.885 

Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486  

92g
ad SP 

0t5 
a - OAB .i30.942 

Viviane beiro Oliveira 
Advo - OAB/SP 324.833 

2 
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José Oscar Borges Fernanda O da Silva Borba Leticia R. de França Rosemeire Borges 

Judite Nahas Francine Bossolani Pontes Liliane A.L.P. Ponzio Sônia Regina Preite Cury 

Mauricio Nahas Borges Ingrid Souza Soares Lima Luciana G. R. e Luz Viviane Ribeiro de Oliveira 

Andréa Nahas Borges Irene Schmitt Mariana R. de Mesquita Valéria Di Fazio Galvão 

Ana Carolina M. dos Santos Janete de Deus  Paula S. Vergaças Squerdo  

Cristiana Maria Barbosa Keli Antunes Pereira Priccila Lopes Longo   

Fernanda Moreno N. Rezende Laís Cristiane Pereira Rafael Calemi Guimarães  

 

Rua Quirino dos Santos, 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP:01141-020 
www.advocaciaborges.adv.br - advocacia@borges.adv.br 

PABX: (0 xx 11) 3393-3030 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 61a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO/SP              P. 29.335 
 

 

 

 

 

 

Processo n° 0246400-11.2009.5.02.0061 

 
 

ODETE MARIA RUFINO Reclamante, já qualificado nos autos 
da reclamação trabalhista que promove contra PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA; RODRIGO DOS SANTOS; LUIS PAULO 
BORGES VICENTE; CELIA FATIMA BORGES 
VICENTE; PAULO JOSE PAULO VICENTE, Reclamada, 
vem com respeito perante V. Exa. expor e requerer o quanto segue. 
 
 

    Concluída a conversão dos autos do modo físico para o eletrônico, 
é a presente para requerer apreciação da petição protocolada pelo autor às fls. 673/674 dos 
autos digitais, na qual se pleiteia a expedição de ofício à Prefeitura Municipal de 
Presidente Epitácio – Setor Finanças – localizada na Praça Almirante Tamandaré, 16-19 
- Presidente Epitácio/SP – CEP: 19470-000 – solicitando Certidão de Débito atualizado 
do imóvel Matrícula 18.033 – número de contribuintes 332900-0 e 333000-0, zona 01, 
setor 02, quadra 015, lote 010 
 
 Caso não seja o entendimento de V. Exa., requer o autor sua 
intimação para orientar o prosseguimento do feito. 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 

José Oscar Borges 
OAB/SP 54.473 

Maurício Nahas Borges 
OAB/SP 139.486 

Judite Nahas 
OAB/SP 20.885 

Neide Andréa Nahas Borges 
OAB/SP 130.942 

Viviane Ribeiro de 
Oliveira 

OAB/SP 324.833 
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Contato: |11| 96076 7784 | Email: neivaadvogada@adv.oabsp.org.br 

 
 

 
1 | 1 

AO JUÍZO DA 61ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO – 
FORO RUY BARBOSA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, NEIVA CARIAI DOS SANTOS, na qualidade de advogada outorgada 
por RODRIGO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ora ajuizados por ODETE 
MARIA RUFINO, qualificada nos autos, vem, perante o digno juízo, expor e requerer: 

 
 
Renúncia à procuração outorgada, anexa aos autos às folhas 336, por 

motivos de foro particular, requerendo seja meu nome excluído dos autos. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
Osasco, 11 de Agosto de 2020. 
 
Neiva Cariati dos Santos 
OAB/SP: 305.472 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
61ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA, RODRIGO DOS SANTOS, LUIS PAULO BORGES 
VICENTE, CELIA FATIMA BORGES VICENTE, PAULO JOSE PAULO VICENTE

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

LUIS ALBERTO DAGUANO 

                                                                   DESPACHO

                             Solicite-se à Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio-SP (Setor Finanças -

) certidãolocalizada na Praça Almirante Tamandaré, 16-19 - Pres. Epitácio/SP - CEP: 19470-000

atualizada de eventual débito do imóvel matrícula 18.033 (contribuintes 332900-0 e 333000-0 -

zona 01, setor 02, quadra 015 e lote 010). 

SAO PAULO/SP, 09 de dezembro de 2020.

FABIANO DE ALMEIDA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FABIANO DE ALMEIDA - Juntado em: 09/12/2020 06:05:47 - 32b06d6
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5)

 

OFÍCIO -21/2021 Processo PJe

 

ILMO. SR. SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO,

por meio do presente, solicito que envie a este Juízo, , informações acercano prazo de 30 dias

da existência de eventuais débitos imobiliários (IPTU) e outras dívidas referentes ao imóvel de

matrícula 18.033 (contribuintes 332900-0 e 333000-0 -zona 01, setor 02, quadra 015 e lote

010).  ou justifique documentalmente a impossibilidade de cumprir a determinação judicial, sob

pena de punição por ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 77, paragrafo I, NCPC).

Atenciosamente,

 

 

 

 

SAO PAULO/SP, 10 de fevereiro de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA

Magistrado
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José Oscar Borges Cristiana Maria Barbosa Keli Antunes Pereira Priccila Lopes Longo 

Judite Nahas Fernanda Moreno N. Rezende Laís Cristiane Pereira Rafael Calemi Guimarães 

Mauricio Nahas Borges Fernanda O da Silva Borba Leticia R. de França Rosemeire Borges 

Andréa Nahas Borges Francine Bossolani Pontes Liliane A.L.P. Ponzio Sônia Regina Preite Cury 

Ana Carolina M. dos Santos Ingrid Souza Soares Lima Luciana Georgea. R. e Luz Viviane Ap. Barros Amaral 

Anita Reis Vieira Janete de Deus  Mariana Rocha.de Mesquita Viviane Ribeiro de Oliveira 

Carla Bertola A. Mendes Karen Eugênio da Silva Paula S. Vergaças Squerdo Valéria Di Fazio Galvão 

    
 

 

 

  

Rua Quirino dos Santos, n.º 72 - Barra Funda - São Paulo/SP - CEP: 01.141-020 
www.borges.adv.br - infoborges@borges.adv.br  
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                        P. 29.335 

EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 61ª MM VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 02464001120095020061 
 

 
ODETE MARIA RUFINO, Reclamante, já qualificado nos autos da 
Reclamação Trabalhista que promove em face de PANIFICADORA 
CORIFEU LTDA e outros, por seu advogado abaixo assinado, vem, 
perante Vossa Excelência, expor e ao final requerer o quanto se segue: 

 
 

OFÍCIO ID 6bb96dd 
 

 
Da análise do processado, verifica-se que conforme ID 6bb96dd, houve 

expedição de ofício ao SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
EPITÁCIO, solicitando informações acerca da existência de eventuais débitos imobiliários (IPTU) e 
outras dívidas referentes ao imóvel de matrícula 18.033 (contribuintes 332900-0 e 333000-0 -zona 01, 
setor 02, quadra 015 e lote 010), sem que até o momento haja retorno do mesmo. 
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ADVOCACIABORGES 

____________________________________________________________________ 

 - 2 - 

 

A par do supra, REQUER o autor que Vossa Excelência se 
digne em solicitar informações acerca do mesmo, como medida hábil de uma execução 
célere e eficaz. 

 
 

Por fim, requer o autor sua intimação quanto ao despacho a ser exarado 
na presente, a fim de tomar as providências cabíveis. 

 

 
Nestes termos, 
P. deferimento. 
 
São Paulo, 15 de março de 2021. 
 

 
José Oscar Borges 

Advogado - OAB/SP 54.473 
Judite Nahas 

Advogada - OAB/SP 20.885 
 
 

Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Neide Andréa Nahas Borges 
Advogada - OAB/SP 130.942 

 
 

Letícia Rodrigues de França 
Advogada – OAB/SP 324.168 
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De : Edson Minoru Ueno <edsonueno@trt15.jus.br>

Assunto : <Nenhum assunto>

Para : vtsp61@trtsp.jus.br

Zimbra vtsp61@trtsp.jus.br

ter, 16 de mar de 2021 09:53

2 anexos

Senhor(a) Diretor(a):

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Presidente Venceslau-SP, encaminho em anexo,
despacho expedido nos autos do Proc. nº 0010770-77.2016.5.15.0057, no qual constam informações sobre a designação
de hasta pública do imóvel objeto da matrícula n° 18.033, do Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio - SP ,
que também foi penhorado no(s) processo(s) nele referido(s), em trâmite nesse d. Juízo:

1) 61ª Vara do Trabalho de São Paulo – (R.5/Matrícula nº 18.033) – Proc. 0246400-11.2009.5.02.0061

Atenciosamente,

Edson Minoru Ueno

Analista Judiciário

Vara do Trabalho de Presidente Venceslau-SP

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=96301&tz=America/Sao_Paulo&xim=1

1 of 2 16/03/2021 23:51
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU

PROCESSO:  - Carta Precatória Cível0010770-77.2016.5.15.0057

AUTOR: VANESSA BARBOSA ROQUE

RÉU: PAULO JOSE PAULO VICENTE

DESPACHO

Vistos.

1- Conforme consta no edital (ID eb2a95c), item 6, o

bem está sendo levado à Hasta Pública em sua totalidade, ou seja,

100%, conforme constou do auto de penhora e reavaliação (ID

8df3549).

O requerente em sua manifestação de id 19b5f97 reporta-

se à liberação do bem para a hasta pública (ID 586e6dc), onde

ocorreu um erro material, devidamente corrigido.

2- No mais, Fica Vossa Senhoria intimada de que, nos

termos do Provimento GP-CR n  04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns)

penhorado(s) neste processo serão levados à Hasta Pública Unificada

nº 1/2021, que será realizada na modalidade EXCLUSIVAMENTE

ELETRÔNICA, em face das restrições impostas pela pandemia do

Coronavírus (COVID-19) e suas variantes, conforme Portaria Conjunta

GP-VPA-VPJ-CR nº 005/2020, do TRT da 15ª Região, além de outros

normativos recentes, estando a cargo do leiloeiro DINIZ PARUSSOLO

MARTINS - JUCESP n° 752/2007, sendo que os lances serão

recepcionados até o dia 16/04/2021 às 13h30 (horário que se inicia

o encerramento da hasta), através do site www.dinizmartinsleiloes.

com.br, onde o edital se encontra disponível na íntegra. Os lotes

serão encerrados de modo escalonado, a cada 3 minutos, sendo o

encerramento do lote 01 às 13h30min, o encerramento do lote 02 às

13h03min, e assim sucessivamente até o último lote.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar

cadastramento prévio por meio de endereço eletrônico constante do
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edital (www.dinizmartinsleiloes.com.br), observando-se sempre as

disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

O exequente poderá adjudicar os bens ou adquiri-los na

condição de arrematante, nos moldes do art. 7º  do referido

Provimento GP-CR 04/2019.

Intime-se.

PRESIDENTE VENCESLAU/SP, 15 de março de 2021.

MERCIO HIDEYOSHI SATO

Juiz(íza) do Trabalho

EMU
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

LETICIA MARIA REGO CARAM

 

D E S P A C H O

Vistos.

(ID. 027711a): dê-se ciência ao autor sobre a

designação de hasta pública do imóvel matrícula n° 18.033, do

Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio - SP, nos

autos do Proc. nº 0010770-77.2016.5.15.0057.

(ID. 0a06d1f): tendo em vista que não consta nos autos

resposta ao ofício de ID 6bb96dd, defiro a expedição de ofício para

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO,

requisitando, , informações acerca da existênciano prazo de 30 dias

de eventuais débitos imobiliários (IPTU) e outras dívidas

referentes ao imóvel de matrícula 18.033 (contribuintes 332900-0 e

333000-0 -zona 01, setor 02, quadra 015 e lote010), ou justifique

documentalmente a impossibilidade de cumprir a determinação

judicial, sob pena de punição por ato atentatório à dignidade da

Justiça (art. 77, paragrafo I, NCPC).
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A presente decisão, desde que assinada digitalmente,

servirá como ofício a ser impresso e encaminhado pelo(a) próprio(a)

exequente, mediante carta registrada ou outros meios (ex:

correspondência eletrônica), que deverá comprovar o envio no

presente feito.

A parte autora deverá instruir o ofício com cópia de

ID. 6bb96dd e do presente despacho.

A resposta do ofício deverá ser direcionada ao email 

, reportando-se ao número do processo.vtsp61@trtsp.jus.br

Aguarde-se por  a comprovação da providência pelo30 dias

(a) reclamante. No silêncio, a execução fica suspensa, observando-

se o artigo 11-A da CLT.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 22 de março de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FABIANO DE ALMEIDA - Juntado em: 22/03/2021 19:39:59 - 2bf98d5
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21032214091203500000208479338?instancia=1
Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21032214091203500000208479338

Fls.: 710



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bf98d5 

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz

(a) da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

LETICIA MARIA REGO CARAM

 

D E S P A C H O

Vistos.

(ID. 027711a): dê-se ciência ao autor sobre a

designação de hasta pública do imóvel matrícula n° 18.033, do

Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio - SP, nos

autos do Proc. nº 0010770-77.2016.5.15.0057.

(ID. 0a06d1f): tendo em vista que não consta nos autos

resposta ao ofício de ID 6bb96dd, defiro a expedição de ofício para

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO,

requisitando, , informações acerca da existênciano prazo de 30 dias

de eventuais débitos imobiliários (IPTU) e outras dívidas

referentes ao imóvel de matrícula 18.033 (contribuintes 332900-0 e
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333000-0 -zona 01, setor 02, quadra 015 e lote010), ou justifique

documentalmente a impossibilidade de cumprir a determinação

judicial, sob pena de punição por ato atentatório à dignidade da

Justiça (art. 77, paragrafo I, NCPC).

A presente decisão, desde que assinada digitalmente,

servirá como ofício a ser impresso e encaminhado pelo(a) próprio(a)

exequente, mediante carta registrada ou outros meios (ex:

correspondência eletrônica), que deverá comprovar o envio no

presente feito.

A parte autora deverá instruir o ofício com cópia de

ID. 6bb96dd e do presente despacho.

A resposta do ofício deverá ser direcionada ao email 

, reportando-se ao número do processo.vtsp61@trtsp.jus.br

Aguarde-se por  a comprovação da providência pelo30 dias

(a) reclamante. No silêncio, a execução fica suspensa, observando-

se o artigo 11-A da CLT.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 22 de março de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA M.M. 61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 02464001120095020061 
 

ODETE MARIA RUFINO, devidamente qualificado nos autos da Reclamação 
Trabalhista que move em face de PANIFICADORA CORIFEU LTDA E 
OUTROS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor o que 
segue: 

 
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 
 
Para fins de prosseguimento do feito, compete ao autor requerer o 

quanto segue. 
 
Constou na decisão de fls.: 

 

(ID. 027711a): dê-se ciência ao autor sobre a designação de hasta 

pública do imóvel matrícula n° 18.033, do Oficial de Registro de Imóveis 

de Presidente Epitácio - SP, nos autos do Proc. nº 0010770-

77.2016.5.15.0057.  

(...) 
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ADVOCACIABORGES 

____________________________________________________________________ 

 

    Desta feita, requer o reclamante se digne este MM. Juízo 
em determinar a penhora no rosto dos autos sob nº 0010770-77.2016.5.15.0057, 
sendo certo que tal medida em por si só, abrevia a execução, tudo consoante dispõe o 
art. 671 do CPC, eis que em estrita observância aos normativos de regências, em atenção 
aos princípios da efetividade e resultado da execução, porquanto constitui ato jurídico 
processual plenamente válido, eficaz e regular. 

 
 
    Não é demais lembrar que nos termos da nova redação dada ao 
parágrafo único do art. 168 da Consolidação das Normas da Corregedoria - Provimento 
GP/CR 05/2008, o requerimento de penhora nos rostos dos autos é feito por e-mail. 
 
 

Finalmente, o reclamante requer apreciação da medida acima 
com a máxima brevidade possível. 
 
 

Por fim, aguarda o autor sua intimação quanto ao despacho a ser 
exarado. 
 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 
São Paulo, 29 de março de 2021. 

 
 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Nahas 
OAB/SP 20.885 

 
 

Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Neide Andréa Nahas Borges 
Advogada - OAB/SP 130.942 

 
 

Letícia Rodrigues de França 
Advogada - OAB/SP 324.168 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA M.M. 61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 02464001120095020061 
 
 

ODETE MARIA RUFINO, devidamente qualificado nos autos da 
Reclamação Trabalhista que move em face de PANIFICADORA CORIFEU 
LTDA E OUTROS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor o quanto se segue: 

 
 

JUNTA E-MAIL 
 

 
Considerando a decisão ID2bf98d5, compete ao autor juntar o e-

mail encaminhado a SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO (financas@presidenteepitacio.sp.gov.br), solicitando 
informações acerca de eventuais débitos imobiliários (IPTU) e outras dívidas referentes 
ao imóvel de matrícula 18.033. 
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ADVOCACIABORGES 

____________________________________________________________________ 

 - 2 - 

 
Nestes termos, 
P. deferimento. 
 
São Paulo, 29 de março de 2021. 

    
      
 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Nahas 
Advogada - OAB/SP 20.885 

 
 

Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Neide Andréa Nahas Borges 
Advogada - OAB/SP 130.942 

 
 

Letícia Rodrigues de França 
Advogada - OAB/SP 324.168 
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De: Leticia Rodrigues <leticia.rodrigues@borges.adv.br> 

Enviado em: segunda-feira, 29 de março de 2021 15:30 

Para: 'financas@presidenteepitacio.sp.gov.br' 

Assunto: SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO -  

envio de débitos 

 

 

Processo Trabalhista 0246400-11.2009.5.02.0061 – 61ª Vara do Trabalho de São  

Paulo. 

 

 

Prezados, Boa Tarde! 

 

 

Segue anexo despacho da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo o qual possui força de  

ofício junto a SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE  

EPITÁCIO, requisitando informações acerca da existência de eventuais débitos  

imobiliários (IPTU) e outras dívidas referentes ao imóvel de matrícula 18.033  

(contribuintes 332900-0 e 333000-0 -zona 01, setor 02, quadra 015 e lote010), no prazo  

de 30 dias, ou justifique documentalmente a impossibilidade de cumprir a  

determinação judicial, sob pena de punição por ato atentatório à dignidade da Justiça  

(art. 77, paragrafo I, NCPC). 

 

 

A resposta do ofício deverá ser direcionada ao e-mail vtsp61@trtsp.jus.br, reportando- 

se ao número do processo. 

 

 

Nesse sentido, e por conta da pandemia causada pela Covid-19, este patrono  

solicita por e-mail o cumprimento da determinação judicial. 

 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21032915533171500000209222394
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Obrigada desde já pela atenção! 

 

 

Letícia França 

Advogada  

Tel: (11) 3393.3030 

E-Mail: leticia.rodrigues@borges.adv.br 

Site: www.advocaciaborges.adv.br 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21032915533171500000209222394

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21032915533171500000209222394
Assinado eletronicamente por: MAURICIO NAHAS BORGES - 29/03/2021 15:53:44 - d6def39

ID. d6def39 - Pág. 4

Fls.: 718



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 61ª Vara

do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

LETICIA MARIA REGO CARAM

 

D E S P A C H O

Vistos.

(ID d0e9670): defiro a penhora no rosto dos autos do processo nº

0010770-77.2016.5.15.0057 que tramita perante a Vara do Trabalho de

Presidente Venceslau-SP.

Aguarde-se no arquivo provisório, cabendo ao exequente informar o

andamento do processo penhorado a cada 90 (noventa) dias, sob as

penas do art. 11-A da CLT.

À Secretaria para as providências cabíveis.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 21 de maio de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: FABIANO DE ALMEIDA - Juntado em: 21/05/2021 10:13:16 - dc36d31
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc36d31 

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 61ª Vara

do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

LETICIA MARIA REGO CARAM

 

D E S P A C H O

Vistos.

(ID d0e9670): defiro a penhora no rosto dos autos do processo nº

0010770-77.2016.5.15.0057 que tramita perante a Vara do Trabalho de

Presidente Venceslau-SP.

Aguarde-se no arquivo provisório, cabendo ao exequente informar o

andamento do processo penhorado a cada 90 (noventa) dias, sob as

penas do art. 11-A da CLT.

À Secretaria para as providências cabíveis.

Intime-se.

Assinado eletronicamente por: FABIANO DE ALMEIDA - Juntado em: 21/05/2021 10:14:16 - 5f94a23
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SAO PAULO/SP, 21 de maio de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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www.borges.adv.br - infoborges@borges.adv.br  

PABX: (0 xx 11) 3393-3030 

P. 29.335 

EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA MM 61a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061 
 
 

ODETE MARIA RUFINO, Reclamante neste ato devidamente 
representado por seu advogado infra-assinado nos autos da Reclamação 
Trabalhista que move em face de PANIFICADORA CORIFEU LTDA 
E OUTROS e outros, reclamados, vem respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, expor o que segue: 
 

 
Em que pese a penhora no rosto dos autos nº 0010770-

77.2016.5.15.0057, cumpre salientar que o imóvel penhorado neste processo não foi 
arrematado na 15ª Região. 

 

Assim, cabe ao Reclamante requerer designação de hasta 
pública do imóvel Matrícula 18.033, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 

Presidente Epitáfio, penhora averbada nos autos – fls. 660 Pdf (Id d2edd2b), em nome 
do executado Paulo José Paulo Vicente. 

 
 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21052714024643500000216231519
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ADVOCACIABORGES 

____________________________________________________________________ 

 
 
     Caso não seja o entendimento de V. Exa., requer o autor sua 
intimação para orientar o prosseguimento do feito. 
 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

 
São Paulo, 27 de maio de 2021. 

 
 

José Oscar Borges 
Advogado - OAB/SP 54.473 

Judite Nahas 
Advogada - OAB/SP 20.885 

 
 

Maurício Nahas Borges 
Advogado - OAB/SP 139.486 

Neide Andréa Nahas Borges 
Advogada - OAB/SP 130.942 

 
 

Letícia Rodrigues de França 
Advogada - OAB/SP 324.168 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Carta Precatória Cível 
0010770-77.2016.5.15.0057

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 27/08/2016 
Valor da causa: R$ 38.595,07 

 
Partes:

AUTOR: VANESSA BARBOSA ROQUE 
ADVOGADO: ROBERTO HIROMI SONODA                                        
RÉU: PAULO JOSE PAULO VICENTE PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE
 

RESULTADO DE HASTA PÚBLICA
HASTA PÚBLICA Nº: 1/2021

JUIZ(ÍZA) RESPONSÁVEL: KATIA LIRIAM PASQUINI BRAIANI

LEILOEIRO: DINIZ PARUSSOLO MARTINS

DATA DA HASTA: 16/04/2021 13:30:00

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

1- Processo: 0000550-93.2011.5.15.0057 - VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU
1.1 Tipo do Bem: Imóvel
Identificação: Matrícula: 5818 - 1º Cartório - PRESIDENTE EPITACIO/SP
Descrição: UMA GLEBA DE TERRAS, com a área de 1.006 alqueires paulistas, ou sejam 2.434,52 hectares,
situada no município de Caiuá-SP, dentro das seguintes divisas e confrontações: Tem início no marco designado
por MP0, cravado junto a cerca de divisas da propriedade na estrada que dá acesso a sede da fazenda de Carlos
Viacava, daí, segue em direção a Presidente Venceslau, por cerca de arame farpado, confrontando com Carlos
Viacava, Domingos de Almeida, Theotonio Negrão, Sérgio de Godoy Bueno, José Segura Morali e córrego Água
Sumida, até um ponto onde tem início uma cerca na divisa do remanescente da Fazenda Maturi; daí, deflete a
esquerda e segue acompanhando a cerca de arame farpado por vários rumos e direções até encontrar um ponto
onde foi cravado o MP28, daí, deflete a esquerda e segue em linha reta por dentro do mato existente, até o MP0,
confrontando em todas essas últimas extensões com o remanescente da Fazenda Maturi.
Quantidade: 1
Percentual da penhora: 2,00%
Valor Unitário (% Penhorado): R$ 516.530,00
Valor Total Penhorado: R$ 516.530,00
Data da Avaliação: 26/11/2013
Resultado: Arrematado
Arrematante(s):
				RODRIGO NÉSPOLIS CALDERAN
				CPF  nº 288.508.468-51
Valor de Arrematação: R$ 312.265,00
Valor do Sinal: R$ 93.679,50
Informações complementares: Condições de pagamento: Sinal do valor de R$ 93.679,50 (30%) e o
remanescente em 30 (trinta) parcelas, no valor de R$ 7.286,18 cada, que serão devidamente corrigidas (IPCA-E),
nos termos do edital. Vencimento da primeira
parcela para o dia 16/05/2021 e as demais nas datas respectivas dos meses subsequentes.

2- Processo: 0010770-77.2016.5.15.0057 - VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU
2.1 Tipo do Bem: Imóvel
Identificação: Matrícula: 18033 - 1º Cartório - PRESIDENTE EPITACIO/SP
Descrição: "uma casa residencial e seu respectivo terreno, situado na Rua São Paulo, nºs3-56, 3-56 fundos e 3-
76, distante 22,75 m da esquina da Rua Salvador, localizado na quadra completada pelas Ruas Belo Horizonte e
Maceió, nesta cidade e comarca de Presidente Epitacio-SP, medindo 32,25m de frente, onde confronta com a
citada Rua São Paulo; 44,00m pelo lado direito de quem da rua olha o terreno, onde confronta com o imóvel de
nº3-18 da Rua São Paulo, 44,00 m pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, onde confronta com os
imóveis nºs 3-65, 3-51 e 3-43 da Rua Belo Horizonte, encerrando uma área de 1.419,00m2."
Em visita ao imóvel e, após consulta com o funcionário da Prefeitura responsável pelo setor de fiscalização de
obras (o executado), constatei que a construção que existia no nº3-56 foi demolida, bem como a construção que
existia no nº3-76, restando apenas a construção em alvenaria do nº3-56, fundos, com aproximadamente 72m2.
Constatei, ainda, uma construção em alvenaria recente, em fase de acabamento, no nº 3-76, com
aproximadamente 70m2.
Quantidade: 1

1/2021-PRESIDENTE PRUDENTE 2Pág.: 1 de
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Percentual da penhora: 50,00%
Valor Unitário (% Penhorado): R$ 205.785,00
Valor Total Penhorado: R$ 205.785,00
Data da Avaliação: 20/06/2017
Resultado: Não arrematado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

CARTA PRECATÓRIA - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Dados para autuação: 

Reclamante: ODETE MARIA RUFINO - CPF 309.474.618-76 

Endereço: RUA ONZE, 15  - CONCEICAO - OSASCO - SP - CEP: 06140-052 

Advogado: Mauricio Nahas Borges - CPF: 172.988.768-64 - OAB: 

SP139486

 

RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA - CNPJ: 03.651.741/0001-20

Endereço: RUA NAZIR MIGUEL , 52 - JARDIM PAULO VI - SAO PAULO - SP 

- CEP: 05570-030 

RECLAMADO: RODRIGO DOS SANTOS - CPF: 325.947.468-43

Endereço: RUA JOAO NEPOMUCENO DE CASTRO, 171, CONJUNTO RESIDENCIAL 

PRESTES MAIA - SAO PAULO - SP - CEP: 08490-180 

RECLAMADO: LUIS PAULO BORGES VICENTE - CPF: 345.250.428-00

Endereço: RUA SOROCABA, 496 - RESIDENCIAL TAMBORE - BARUERI - SP - 

CEP: 06458-020

RECLAMADO: CELIA FATIMA BORGES VICENTE - CPF: 161.087.438-24

Endereço: RUA DARCI REIS, 19 - PARQUE DOS PRINCIPES - SAO PAULO - 

SP - CEP: 05396-450 

Assinado eletronicamente por: FABIANO DE ALMEIDA - Juntado em: 03/06/2021 10:32:53 - 25cd3aa
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

RECLAMADO: PAULO JOSE PAULO VICENTE - CPF: 363.585.338-00

Endereço: RUA SAO PAULO , 3 - 56 - CENTRO - PRESIDENTE EPITACIO - 

SP - CEP: 19470-000 

 

A(o) MM. Juiz(a) da Vara do Trabalho de Presidente Venceslau - TRT

, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o15ª Região

conhecimento desta haja de pertencer.

O(a) Juiz(a) da , DEPRECA E ROGA61ª Vara do Trabalho de São Paulo

se digne Vossa Excelência exarar na presente o seu respeitável

CUMPRA-SE, a fim de que seja realizada a penhora no rosto dos autos

 em trâmite perantedo vosso processo nº 0010770-77.2016.5.15.0057

dos créditos, ouessa MM Vara do Trabalho de Presidente Venceslau, 

seus remanescentes, que a executada e/ou sócios possuem, ou venham

a possuir, para garantia da execução, no montante infra, que deverá

ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo

depósito, a saber:

Principal: R$ 40.496,52

Juros: R$ 56.317,16

INSS Rcte: R$ 2.948,66

INSS Rcdo: R$ 8.364,36

IRRF: R$ 6.565,21

TOTAL: R$ 105.178,04

Data de Atualização: 01/06/2021

A importância penhorada, tão logo disponibilizados os créditos,

poderá ser transferida, através de Depósito Judicial, à disposição

desta 61ª Vara do Trabalho (CNPJ -TRT 03.241.738/0001-39), para o

Banco do Brasil S/A (001), agência Poder Judiciário (5905-6). O

mesmo procedimento poderá ser adotado para todos os depósitos

atinentes que se fizerem necessários.

Eventuais informações poderão ser dirigidas ao juízo mediante envio 

ao e-mail , informando-se o número do processo vtsp61@trtsp.jus.br

supra constante.
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V. Excelência, ordenando que assim se cumpra, fará justiça às

partes e a esta Vara especial mercê.

 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela

página eletrônica ( ),https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de

acesso**

Requer designação hasta pública Manifestação
2105271402464350

0000216231519

Intimação Intimação
2105211013136780

0000215468168

Despacho Despacho
2105201049310080

0000215313634

Junta email enviado Manifestação
2103291553317150

0000209222394

Requer penhora no rosto dos

autos
Manifestação

2103291553195320

0000209222357

Intimação Intimação
2103221939467560

0000208566576

Despacho Despacho
2103221409120350

0000208479338

Edital
Correspondência Eletrônica/E-

mail

2103162353450880

0000207893897

Documento_b796872
Correspondência Eletrônica/E-

mail

2103162353448720

0000207893896

Correspondência Eletrônica/E-

mail

Correspondência Eletrônica/E-

mail

2103162353065720

0000207893884

Requer informações acerca do

ofício
Manifestação

2103151342326220

0000207574719

Ofício Ofício
2102101302269940

0000203532536

2012071501238950
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Despacho Despacho 0000198610499

Apresentação de Renúncia de

Procuração/Substabelecimento

Apresentação de Renúncia de

Procuração/Substabelecimento

2008111309031650

0000185759677

Requer apreciação da

manifestação do Autor
Manifestação

2002051912426350

0000167495868

02464001120095020061_008.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596867

02464001120095020061_007.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596866

02464001120095020061_006.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596865

02464001120095020061_005.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596864

02464001120095020061_004.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596863

02464001120095020061_003.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596861

02464001120095020061_002.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596860

02464001120095020061_001.pdf Documento Diverso
1912191353010000

0000163596859

Termo de Abertura de Execução Termo de Abertura de Execução
1912191353010000

0000163596858

 

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA

Magistrado
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Impresso em: 04/06/2021 às 10:35

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 502202117837370

Documento: Processo_0246400-11.2009.5.02.0061_CP.pdf

Remetente: 61ª Vara do Trabalho de São Paulo ( Veridiani Nery Corsini Dias )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU ( TRT15 )

Data de Envio: 04/06/2021 10:32:55

Assunto: Envio de Carta Precatória para penhora no rosto dos autos (Nosso processo:
0246400-11.2009.5.02.0061) (Vosso Processo: 0010770-77.2016.5.15.0057)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 61ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

LETICIA MARIA REGO CARAM

 

D E S P A C H O

 

Vistos.

ID 0a06d1f: defiro. Prossiga-se com a penhora deferida às fls. 652 sob o
imóvel de matrícula 18.033 do CRI de Presidente Epitácio. 

Verifica-se que já expedido termo de penhora às fls. 658, bem como
averbada a penhora por meio do convênio Arisp às fls. 660.

Expeça-se Carta Precatória para avaliação do imóvel.

Solicita-se que o juízo deprecado providencie a intimação dos co-
proprietários, cônjuges, credores fiduciários com endereço na jurisdição do mesmo,
inclusive para os efeitos do art. 884 da CLT.

Depreca-se e roga-se ainda que seja instada a Prefeitura da Cidade na
qual encontra-se o imóvel para que forneça os dados relativos a eventuais débitos de
IPTU.

A Carta deverá ser instruída com cópia da matrícula (fls. 664/667) e da
presente decisão.
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Desde logo, nomeio o(a) executado(a) PAULO JOSE PAULO VICENTE
como depositário(a) do bem, por termo, nos termos do art. 150-D da CNC do TRT2 bem
como art. 838, IV, do CPC.

Registro que a arrematação do bem em hasta pública é meio de
aquisição originária e portanto os eventuais débitos tributários anteriores à praça sub-

.rogam-se no preço da hasta

O valor do lance mínimo para arrematação é de 50% do valor da
avaliação.

Após o retorno da carta precatória, providencie a Secretaria da Vara a
confecção do expediente para remessa à hasta pública deste E. TRT da 2ª Região (art.
6º, §§ 1º e 2º),  solicitando-se o leilão do mesmo com a prévia intimação do cônjuge do
proprietário, credor fiduciário ou credor hipotecário com endereço na Cidade de São

(art. 2º, § 2º, do Provimento GP/CR 03/2020).Paulo 

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 24 de junho de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99fb816 proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 61ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, data abaixo.

LETICIA MARIA REGO CARAM

 

D E S P A C H O

 

Vistos.

ID 0a06d1f: defiro. Prossiga-se com a penhora deferida às fls. 652 sob o
imóvel de matrícula 18.033 do CRI de Presidente Epitácio. 

Verifica-se que já expedido termo de penhora às fls. 658, bem como
averbada a penhora por meio do convênio Arisp às fls. 660.

Expeça-se Carta Precatória para avaliação do imóvel.

Solicita-se que o juízo deprecado providencie a intimação dos co-
proprietários, cônjuges, credores fiduciários com endereço na jurisdição do mesmo,
inclusive para os efeitos do art. 884 da CLT.

Depreca-se e roga-se ainda que seja instada a Prefeitura da Cidade na
qual encontra-se o imóvel para que forneça os dados relativos a eventuais débitos de
IPTU.
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A Carta deverá ser instruída com cópia da matrícula (fls. 664/667) e da
presente decisão.

Desde logo, nomeio o(a) executado(a) PAULO JOSE PAULO VICENTE
como depositário(a) do bem, por termo, nos termos do art. 150-D da CNC do TRT2 bem
como art. 838, IV, do CPC.

Registro que a arrematação do bem em hasta pública é meio de
aquisição originária e portanto os eventuais débitos tributários anteriores à praça sub-

.rogam-se no preço da hasta

O valor do lance mínimo para arrematação é de 50% do valor da
avaliação.

Após o retorno da carta precatória, providencie a Secretaria da Vara a
confecção do expediente para remessa à hasta pública deste E. TRT da 2ª Região (art.
6º, §§ 1º e 2º),  solicitando-se o leilão do mesmo com a prévia intimação do cônjuge do
proprietário, credor fiduciário ou credor hipotecário com endereço na Cidade de São

(art. 2º, § 2º, do Provimento GP/CR 03/2020).Paulo 

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 24 de junho de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA
 

Dados para autuação: 

Reclamante: ODETE MARIA RUFINO - CPF 309.474.618-76 

Endereço: RUA ONZE, 15  - CONCEICAO - OSASCO - SP - CEP: 
06140-052 

Advogado: Mauricio Nahas Borges - CPF: 172.988.768-64 - OAB: 
SP139486

 

RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA - CNPJ: 03.651.741
/0001-20

Endereço: RUA NAZIR MIGUEL , 52 - JARDIM PAULO VI - SAO 
PAULO - SP - CEP: 05570-030 

RECLAMADO: RODRIGO DOS SANTOS - CPF: 325.947.468-43

Endereço: RUA JOAO NEPOMUCENO DE CASTRO, 171, 
CONJUNTO RESIDENCIAL PRESTES MAIA - SAO PAULO - SP - CEP: 08490-180 

RECLAMADO: LUIS PAULO BORGES VICENTE - CPF: 345.250.428-
00

Endereço: RUA SOROCABA, 496 - RESIDENCIAL TAMBORE - 
BARUERI - SP - CEP: 06458-020

RECLAMADO: CELIA FATIMA BORGES VICENTE - CPF: 161.087.438-
24

Endereço: RUA DARCI REIS, 19 - PARQUE DOS PRINCIPES - SAO 
PAULO - SP - CEP: 05396-450 
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

RECLAMADO: PAULO JOSE PAULO VICENTE - CPF: 363.585.338-00

Endereço: RUA SAO PAULO , 3 - 56 - CENTRO - PRESIDENTE 
EPITACIO - SP - CEP: 19470-000 

 

A(o) MM. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de Presidente Venceslau,
ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de
pertencer.

O(a) Juiz(a) da 61ª Vara do Trabalho de São Paulo, DEPRECA E ROGA se
digne Vossa Excelência exarar na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que
seja realizada a AVALIAÇÃO do imóvel abaixo transcrito:

EXECUTADO: PAULO JOSE PAULO VICENTE, CPF: 363.585.338-00

Endereço: RUA SAO PAULO , 3-56 - CENTRO - PRESIDENTE EPITACIO - SP
- CEP: 19470-000 

Penhora do imóvel de matrícula 18.033 do CRI de Presidente Epitácio.

Endereço do imóvel: RUA SAO PAULO , 3-56, 3-56 fundos e 3-76, -
CENTRO - PRESIDENTE EPITACIO - SP - CEP: 19470-000 

Nomeado o executado PAULO JOSE PAULO VICENTE, como depositário
(a) do bem, por termo, nos termos do art. 150-D da CNC do TRT2 bem como art. 838, IV,
do CPC.

Solicita-se que o juízo deprecado providencie a intimação dos co-
proprietários, cônjuges, credores fiduciários com endereço na jurisdição do mesmo,
inclusive para os efeitos do art. 884 da CLT.

Depreca-se e roga-se ainda que seja instada a Prefeitura da Cidade na
qual encontra-se o imóvel para que forneça os dados relativos a eventuais débitos de
IPTU.

Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá
ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

Principal: R$ 40.496,52
Juros: R$ 56.317,16
INSS Rcte: R$ 2.948,66
INSS Rcdo: R$ 8.364,36
IRRF: R$ 6.565,21
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TOTAL: R$ 105.178,04
Data de Atualização: 01/06/2021

As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida no
processo supra (19121913530100000000163596861), acessível através da página
eletrônica https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao.

Fica, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do
CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao
cumprimento da presente ordem.

V. Excelência, ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e a
esta Vara especial mercê. 

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pela página
eletrônica (https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao), digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de
acesso**

Intimação Intimação
21062420305835
90000021973961

1

Despacho Despacho
21062414351549
10000021966889

6

Recibo de Malote Digital - Envio
de CP - Pres. Venceslau

Documento Diverso
21060410364285
80000021719682

4

Carta Precatória - Penhora no
Rosto dos Autos

Carta Precatória Executória
21060216542054
70000021700769

6

Requer designação hasta
pública

Manifestação
21052714024643
50000021623151

9

Intimação Intimação
21052110131367
80000021546816

8

21052010493100
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Despacho Despacho 80000021531363
4

Junta email enviado Manifestação
21032915533171
50000020922239

4

Requer penhora no rosto dos
autos

Manifestação
21032915531953
20000020922235

7

Intimação Intimação
21032219394675
60000020856657

6

Despacho Despacho
21032214091203
50000020847933

8

Edital
Correspondência Eletrônica/E-

mail

21031623534508
80000020789389

7

Documento_b796872
Correspondência Eletrônica/E-

mail

21031623534487
20000020789389

6

Correspondência Eletrônica/E-
mail

Correspondência Eletrônica/E-
mail

21031623530657
20000020789388

4

Requer informações acerca do
ofício

Manifestação
21031513423262
20000020757471

9

Ofício Ofício
21021013022699
40000020353253

6

Despacho Despacho
20120715012389
50000019861049

9

Apresentação de Renúncia de
Procuração/Substabelecimento

Apresentação de Renúncia de
Procuração/Substabelecimento

20081113090316
50000018575967

7
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Requer apreciação da
manifestação do Autor

Manifestação
20020519124263
50000016749586

8

02464001120095020061_008.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359686

7

02464001120095020061_007.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359686

6

02464001120095020061_006.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359686

5

02464001120095020061_005.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359686

4

02464001120095020061_004.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359686

3

02464001120095020061_003.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359686

1

02464001120095020061_002.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359686

0

02464001120095020061_001.
pdf

Documento Diverso
19121913530100
00000016359685

9

Termo de Abertura de Execução Termo de Abertura de Execução
19121913530100
00000016359685

8

 

SAO PAULO/SP, 02 de julho de 2021.
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FABIANO DE ALMEIDA
Magistrado
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 502202117989245

Documento: Processo_0246400-11.2009.5.02.0061 Arquivos para cp.pdf

Remetente: 61ª Vara do Trabalho de São Paulo ( THAÍS CAROLINE DE MORAES SEBASTIÃO )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU ( TRT15 )

Data de Envio: 02/07/2021 13:44:20

Assunto: Encaminho carta precatória executória do nosso processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061 para
avaliação de imóvel e providências. Att.

Código de
rastreabilidade: 502202117989246

Documento: Processo_0246400-11.2009.5.02.0061 CP.pdf

Remetente: 61ª Vara do Trabalho de São Paulo ( THAÍS CAROLINE DE MORAES SEBASTIÃO )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU ( TRT15 )

Data de Envio: 02/07/2021 13:44:20

Assunto: Encaminho carta precatória executória do nosso processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061 para
avaliação de imóvel e providências. Att.

Código de
rastreabilidade: 502202117989247

Documento: Processo_0246400-11.2009.5.02.0061 despacho.pdf

Remetente: 61ª Vara do Trabalho de São Paulo ( THAÍS CAROLINE DE MORAES SEBASTIÃO )

Destinatário: VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU ( TRT15 )

Data de Envio: 02/07/2021 13:44:20

Assunto: Encaminho carta precatória executória do nosso processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061 para
avaliação de imóvel e providências. Att.

Assinado eletronicamente por: THAIS CAROLINE DE MORAES SEBASTIAO - Juntado em: 02/07/2021 13:50:59 - 81d88ee
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21070213505882100000220658370?instancia=1
Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21070213505882100000220658370

Fls.: 743



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 515202118103396

Nome original: 0010264-28.2021.5.15.0057 (Carta Precatória).pdf

Data: 26/07/2021 14:12:49

Remetente:

MARCOS

VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Carta precatória recebida e cadastrada conforme comprovante anexo
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Carta Precatória Cível
0010264-28.2021.5.15.0057

Processo Judicial Eletrônico

Data da Autuação: 22/07/2021
Valor da causa: R$ 20.000,00

Partes:
AUTOR: ODETE MARIA RUFINO
RÉU: PAULO JOSE PAULO VICENTE

Assinado eletronicamente por: AUGUSTO NOBUO NAKASSONE - Juntado em: 17/08/2021 19:42:08 - 48a6c6d
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Número do documento: 21081719420342600000225782742

Fls.: 745



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 502202118070728

Nome original: 1000686-72.2021.5.02.0061 - CP.pdf

Data: 25/07/2021 15:29:03

Remetente:

Paulo

Secretaria de Atermação e Distribuição de Feitos de 1ª Grau - Foro de Belo Horizonte

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Devolução.

Assunto: Processo distribuído com sucesso para o órgão 7ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZO

NTE, com o número 0010507-58.2021.5.03.0007. Não houve marcação automática de au

diência.
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P.29335  

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM 61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

Pedido de Habilitação - Processo Judicial Eletrônico 

 

 

 

 

Processo Principal nº 02464001120095020061

 

 

 

 ODETE MARIA RUFINO,                                                   já qualificada nos autos da reclamação
trabalhista que promove contra  vem com todo respeito e acatamento perantePanificadora Corifeu Ltda,
V. Exa,  junto ao Processo Judicialrequerer  a inserção do nome do advogado abaixo elencado
Eletrônico , para que produza os devidos fins de direito.A FIM DE HABILITÁ-LO

 

 

 

Advogado procurador (conforme Procuração):

 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21091315202809600000228834573

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21091315202809600000228834573
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o   José Oscar Borges

OAB/SP 54.473

CPF: 050.445.618-00

 

 

                                                Requer ainda o reclamante, que todas as notificações a serem
publicadas sejam feitas em nome do patrono do mesmo, MAURICIO NAHAS BORGES OAB/SP
139.486.

 
 

 

 

N. Termos

P. Deferimento

 

São Paulo, 13 de Setembro de 2021.

 

 

 

 JOSÉ OSCAR BORGES                 
OAB/SP 54.473

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21091315202809600000228834573
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

Vistos, etc.

Diligencie a Secretaria acerca do cumprimento da carta
precatória.

SAO PAULO/SP, 17 de setembro de 2021.

FABIANO DE ALMEIDA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 515202118515804

Nome original: Despacho.pdf
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MARCOS

VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE VENCESLAU 

 CartPrecCiv 0010264-28.2021.5.15.0057
AUTOR: ODETE MARIA RUFINO 
RÉU: PAULO JOSE PAULO VICENTE 

DESPACHO

1)- Cumpra-se a carta precatória recebida da 61a. Vara do Trabalho de
São Paulo (TRT da 2ª Região), processo na origem  0246400-11.2009.5.02.0061

2)- Ao oficial de justiça para cumprimento das providências requeridas
pelo D. Juízo Deprecante, servindo a carta precatória e o presente despacho de
documentos autorizadores das diligências que se fizerem necessárias, observando, no
que tange à prática de atos presenciais, as normas decorrentes das medidas adotadas
para prevenção e combate ao coronavírus, especialmente o artigo 11 da Portaria GP-CR
n. 06/2020 . Caso o ato permita e haja informação nos autos (prestada pelas partes,
pelo juízo deprecante ou de conhecimento do oficial), poderão ser utilizados os meios
eletrônicos para cumprimento da diligência.

3)- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha
das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, 846 e 846 § 2º do Código de
Processo Civil-CPC (Lei 13.105/2015), requisitando força, com a mera apresentação
deste à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências
necessárias para o fiel cumprimento da diligência, independente de nova ordem ou
mandado. 

4)- Ocorrendo a penhora e caso não haja intimação dos interessados,
encaminhem-se ao juízo de origem cópia do auto e do presente despacho, a fim de que
sejam procedidas às intimações necessárias, aguardando-se por trinta dias
manifestação do juízo deprecante, findos os quais, devolva-se a deprecata. 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP, 24 de julho de 2021

MERCIO HIDEYOSHI SATO
Juiz do Trabalho Titular

MARG
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 CartPrecCiv 0010264-28.2021.5.15.0057
AUTOR: ODETE MARIA RUFINO 
RÉU: PAULO JOSE PAULO VICENTE

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Id do Mandado: 929934a
 

AUTO DE AVALIAÇÃO 

PROCESSO 0010264-28.2021.5.15.0057

Aos  , eu, Oficial de Justiça27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de 2021
Avaliador Federal, abaixo assinado e identificado, em cumprimento ao mandado supra
passado a favor de   contra ODETE MARIA RUFINO PAULO JOSE PAULO VICENTE e outros
,  para pagamento da importância de R$ 105.178,04, atualizada até 01/06/2021, depois
de preenchidas as formalidades legais, procedi à  do imóvel adianteAVALIAÇÃO
relacionado, objeto da matrícula , do Sr. Oficial de Registro de Imóveis den.º 18.033
Presidente Epitácio/SP:

 e seu respectivo terreno, situado na Rua  “UMA CASA RESIDENCIAL, “PENHORA sobre
São Paulo, nºs3-56, 3-56 fundos e 3-76, distante 22,75 m da esquina da Rua Salvador,
localizado na quadra completada pelas Ruas Belo Horizonte e Maceió, nesta cidade e
comarca de Presidente Epitacio-SP, medindo 32,25m de frente, onde confronta com a
citada Rua São Paulo; 44,00m pelo lado direito de quem da rua olha o terreno, onde
confronta com o imóvel de nº3-18 da Rua São Paulo, 44,00 m pelo lado esquerdo,
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seguindo a mesma orientação, onde confronta com os imóveis nºs 3-65, 3-51 e 3-43 da
Rua Belo Horizonte, encerrando uma área de 1.419,00m2."   Descrição de acordo com
matrícula 18033 do Sr. Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio/SP.

OBS: Conforme autos de penhoras já lavrados em outros feitos e, segundo apuração
junto ao Setor de Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio
/SP, a construção que existia no nº 3-56 foi demolida, bem como a construção que
existia no nº 3-76, restando apenas a construção em alvenaria do nº 3-56, fundos, com
aproximadamente 72m2. Constatei, ainda, uma construção em alvenaria no nº 3-76,
com aproximadamente 70m2. NÃO CONSTAM DÉBITOS FISCAIS.

 

Avalio o imóvel em R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) sendo o terreno R$
355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais) e as benfeitorias nele edificadas em

valores apurados junto às Imobiliárias locaisR$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), . 

Para constar, lavrei o presente.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais)

 

FLÁVIA R. P. BATISTA RICARDO

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP, 29 de setembro de 2021.

 

FLAVIA ROBERTA PINHO BATISTA RICARDO
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Cadastro.....:          332900-0 PAULO JOSE PAULO VICENTE
Inscrição....: 001.002.015 .010 .000

001 - Nome do Proprietário: PAULO JOSE PAULO VICENTE
002 - Número do Imóvel....: 56
003 - Loteamen/Quadra/Lote: CENTRO-Q 15/LT 10
004 - Endereço Correspond.: R SAO PAULO 3-56
005 - Cidade Corresp......: PRESIDENTE EPITACIO
006 - Estado..............: SP São Paulo
010 - Tipo de Imposto.....: 1 Imposto Predial
011 - CEP.................: 19470000
013 - Zona................: 1
014 - Zona de Calculo.....: 4 Zona 4
015 - Setor...............: 2
016 - Bairro..............: 34 CENTRO
017 - Rua.................: 2 RUA R SAO PAULO
018 - Quadra..............: 015
019 - Lote................: 010
020 - S.Lote..............: 0
021 - Classificação.......: 11 Res. - Casa
022 - Tipo de Construção..: 1 Alvenaria
023 - Acabamento..........: 5 Comum
024 - Conservação.........: 1 Boa
025 - Utilização..........: 1 Própria
026 - Área Construída.....: 143,05
027 - Ano Construção......: 0
028 - Data do Lançamento..:
031 - Característica Terre: 2 Murado
032 - Situação............: 0 Meio da Quadra
033 - Patrimônio..........: 1 Particular
034 - Testada Real........: 32,25
035 - Testada Ficticia....: 37,23
041 - Situação da Rua.....: 2 Asfalto
042 - Passeio.............: 1 Sim
043 - Sargetas............: 1 Sim
044 - Limpeza Publica.....: 1 Sim
045 - Iluminação Pública..: 1 Sim
046 - Coleta Lixo.........: 1 Sim
047 - Conservação Vias....: 1 Sim
048 - Combate a Incendio..: 0 Não
049 - Imunidade...........: 0 Normal
050 - Cód.Contribuinte....: 36358533800 PAULO JOSE PAULO VICENTE
051 - Situacao Cadastro...: 1 Ativo
100 - Complemento do Nome.:
101 - CPF.................: 363.585.338-00
102 - RG..................: 7948067-SSP/SP
103 - Complemento Endereço: 3-56
105 - Nro Imovel Corresp..: 0
107 - Desc. Bairro Corresp:
108 - Compl. End. Corresp.:
109 - Val.Venal Construção: 10652,93
110 - Val.Venal Terreno...: 16768,39
111 - Val.Venal Total.....: 27421,33
112 - Quadra do Numero....: 3
114 - Complemento Numero..:
124 - V.Venal Terreno ITBI: 33536,78
125 - V.Venal Constr. ITBI: 21305,87
126 - V.Venal Total ITBI..: 54842,65
130 - Cód. Rua Corresp....: 2 RUA R SAO PAULO
131 - Cód. Bairro Corresp.: 0
132 - Numero Matricula....:
133 - Data Habite-se......:
134 - Anexar Docs. 1......: Q:\ANEXOS AR\CADASTRO 1\332900-0.pdf
135 - Anexar Docs. 2......:
136 - Anexar Docs. 3......:
137 - Anexar Docs. 4......:
139 - Área Constr. - Ant..: 72,00
140 - Nr.Processo/Auto Inf:
141 - Data Notificação....:
302 - Nome do Contribuinte:
326 - Nome do Cartorio....: 0
327 - Municipio Cartorio..: 0
328 - N. Registro Anterior:
329 - Circunscricao.......:
330 - Natureza Transacao..: 0
331 - Codigo..............:
332 - Aliquota............: 0 Casa Verde
333 - Inscrição Estadual..:
334 - ITBI Nome Divergente:
335 - CPF/CNPJ Divergente.: 0
336 - É ITBI com Multa?...: 0 Não Aplicavel
337 - Vlr Multa ITBI......: 0,00
338 - Outras Transações...:
399 - Qtde de Lotes.......: 1
400 - Valor Total Débito..: 0,00
401 - Valor Total CDA.....: 0,00
402 - Ano Debito Inicial..: 0
403 - S-W02...............: 0 Uso do Calculo
404 - SW03................: 0 Uso do Calculo
405 - Zona Calculo Antiga.: 5
406 - Id Mudanca Zona.....: 0
407 - M2. terreno.........: 0,00
408 - Outro Cartório......:
409 - Cartório Externo....:
900 - Número do Cadastro..: 332900-0
---------------------------------------

Assinado eletronicamente por: FLAVIA ROBERTA PINHO BATISTA RICARDO - Juntado em: 29/09/2021 09:20:49 - 9837fc1
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/21092909180899000000161558898?instancia=1
Número do processo: 0010264-28.2021.5.15.0057
Número do documento: 21092909180899000000161558898

Assinado eletronicamente por: AUGUSTO NOBUO NAKASSONE - Juntado em: 04/10/2021 10:29:38 - 0eafa27
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21100410293321800000231496475?instancia=1
Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21100410293321800000231496475

Fls.: 756



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

 

Certifico, para os devidos fins, nos termos do art. 242, parágrafo
único, do Provimento GP/CR nº 13/2006 e do art. 6º, §2º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020, os seguintes dados e documentos relevantes ao Centro de Apoio aos Leilões

:Judiciais Unificados

 

CPF do executado: PAULO JOSE PAULO VICENTE, CPF:
363.585.338-00

Bens que serão levados à alienação: "Uma casa residencial, e
seu respectivo terreno, situado na RUA SÃO PAULO N°s. 3-56 e 3-76, distante 22,75 m
da esquina da Rua Salvador, localizado na quadra completada pelas Ruas Belo
Horizonte e Maceió, nesta cidade e comarca de Presidente Epitacio - SP, medindo 32,25
m de frente, onde confronta com a citada Rua São Paulo; 44,00m pelo lado direito de
quem da rua olha o terreno, onde confronta com o imóvel de nº3-18 da Rua São Paulo,
44,00 m pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, onde confronta com os
imóveis nºs 3-65, 3-51 e 3-43 da Rua Belo Horizonte, encerrando uma área de 1.419,00
m2." Descrição de acordo com matrícula 18033 do Sr. Oficial de Registro de Imóveis de

. OBS: Conforme autos de penhoras já lavrados em outros feitosPresidente Epitácio/SP
e, segundo apuração junto ao Setor de Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de
Presidente Epitácio/SP, a construção que existia no nº 3-56 foi demolida, bem como a
construção que existia no nº 3-76, restando apenas a construção em alvenaria do nº 3-
56, fundos, com aproximadamente 72m2. Constatei, ainda, uma construção em
alvenaria no nº 3-76,com aproximadamente 70m2.

Data da penhora: 17/10/2018

 

 

Carta Precatória: 
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1.  

2.  
3.  
4.  

5.  

6.  

(    ) Sim -  ** Vara do Trabalho de ****/**Juízo Deprecante:

( X ) Não

 

Relação de documentos:

Auto de penhora com avaliação: Auto de penhora fls. 658 (ID. d2edd2b - Pág. 57) 
Avaliação fls. 754 (ID. 0eafa27 - Pág. 2)
Auto de depósito: fls. 733 (ID. 99fb816 - Pág. 1)
Despacho de encaminhamento do bem à hasta: fls. 733 (ID. 99fb816 - Pág. 1)
Matrícula do CRI completa com o registro da penhora, caso a penhora incida
sobre bem imóvel: fls. 664 (ID. d2edd2b - Pág. 63)
Número de contribuinte ou inscrição cadastral (imóveis urbanos): fls. 756 (ID.
0eafa27 - Pág. 4)
Ofício ou impressos que contenham informações sobre débitos fiscais e
condominiais, caso a penhora incida sobre bem imóvel: fls. 756 (ID. 0eafa27 - Pág.
4).

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2021.

THAIS CAROLINE DE MORAES SEBASTIAO
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 10:34 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior -  e, na possibilidade de realização de leilão presencial,www.lancejudicial.com.br
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: ODETE MARIA RUFINO, CPF 309.474.618-76, exequente, e PANIFICADORA
CORIFEU LTDA, CNPJ 03.651.741/0001-20, RODRIGO DOS SANTOS, CPF 325.947.468-43,
LUIS PAULO BORGES VICENTE, CPF 345.250.428-00, CELIA FATIMA BORGES VICENTE,
CPF 161.087.438-24 e PAULO JOSE PAULO VICENTE, CPF 363.585.338-00, executados,
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

Imóvel MATRÍCULA nº 18.033 do Cartório de Registro de Imóveis
de Presidente Epitácio/SP. INSCRIÇÃO FISCAL nº 332900-0 da Prefeitura Municipal de
Presidente Epitácio/SP. DESCRIÇÃO: uma CASA RESIDENCIAL e seu respectivo TERRENO,
situados na Rua São Paulo, números 3-56, 3-56 fundos e 3-76, distante 22,75m da
esquina da Rua Salvador, localizado na quadra completada pelas Ruas Belo Horizonte e
Maceió, na cidade e comarca de Presidente Epitácio-SP, medindo 32,25m de frente,
onde confronta com a citada Rua São Paulo; 44,00m pelo lado direito de quem da rua
olha o terreno, onde confronta com o imóvel de nº 3-18 da Rua São Paulo, 44,00m pelo
lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, onde confronta com os imóveis
números 3-65, 3-51 e 3-43 da Rua Belo Horizonte, encerrando uma área de 1.419,00m².
Conforme certificado pelo Oficial de Justiça, o número 3-56 fundos corresponde a uma
edificação de aproximadamente 72,00m² e o número 3-76 a uma edificação de
aproximadamente 70,00m². OBSERVAÇÕES: 1) Imóvel objeto de PENHORA em outro
processo; 2) Conforme despacho do Juízo da Execução: “...Registro que a arrematação
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do bem em hasta pública é meio de aquisição originária e portanto os eventuais
débitos tributários anteriores à praça subrogam-se no preço da hasta…”. Imóvel
AVALIADO em R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).

Local dos bens: Rua São Paulo, números 3-56, 3-56 fundos e 3-
76, Centro, Presidente Epitácio/SP.

Total da avaliação: R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil
reais).

Lance mínimo do leilão: 50%.

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:
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a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 

Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
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edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ODETE MARIA RUFINO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0246400-11.2009.5.02.0061 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ODETE MARIA RUFINO
Réu: PANIFICADORA CORIFEU LTDA e outros (5)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:34 horas, no processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061, em
trâmite perante a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA

ENDEREÇO: RUA NAZIR MIGUEL , 52, JARDIM PAULO VI, SAO
PAULO/SP - CEP: 05570-030

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:34 horas, no processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061, em
trâmite perante a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110514590549800000235065392.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: RODRIGO DOS SANTOS

ENDEREÇO: JOAO NEPOMUCENO DE CASTRO, 171, CONJUNTO
RESIDENCIAL PRESTES MAIA, SAO PAULO/SP - CEP: 08490-180

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:34 horas, no processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061, em
trâmite perante a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110514590549800000235065392.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: LUIS PAULO BORGES VICENTE

ENDEREÇO: SOROCABA, 496, RESIDENCIAL TAMBORE, BARUERI
/SP - CEP: 06458-020

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:34 horas, no processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061, em
trâmite perante a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110514590549800000235065392.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: CELIA FATIMA BORGES VICENTE

ENDEREÇO: DARCI REIS, 19, PARQUE DOS PRINCIPES, SAO PAULO
/SP - CEP: 05396-450

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:34 horas, no processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061, em
trâmite perante a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110514590549800000235065392.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: PAULO JOSE PAULO VICENTE

ENDEREÇO: RUA SAO PAULO , 3 - 56, CENTRO, PRESIDENTE
EPITACIO/SP - CEP: 19470-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:34 horas, no processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061, em
trâmite perante a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110514590549800000235065392.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA e outros (5)

DESTINATÁRIO: Vara do Trabalho de Presidente Venceslau/SP -
15ª Região
Rua General Osório, 37, Centro, PRESIDENTE VENCESLAU/SP - CEP: 19400-000

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
0010770-77.2016.5.15.0057, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº
18.033 do Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio/SP, informo a Vossa
Excelência que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0246400-
11.2009.5.02.0061, em trâmite perante a 61ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no dia
10/02/2022, às 10:34h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110514590549800000235065392.

Respeitosamente,

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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De : MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
<mauricio.oliveira@trtsp.jus.br>

Assunto : Devolução de PJE com leilão designado

Para : SECRETARIA DA 61ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO
<vtsp61@trtsp.jus.br>

Cc : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES
JUDICIAIS UNIFICADOS
<hastas@trtsp.jus.br>, contato
<contato@lancejudicial.com.br>

Zimbra vtsp61@trtsp.jus.br

Devolução de PJE com leilão designado

sex, 05 de nov de 2021 15:10

1 anexo

Sr(a). Diretor(a),

Segue cópia de 01 (um) Edital de leilão judicial referente ao vosso
processo judicial eletrônico (PJE) nº 0246400-11.2009.5.02.0061 com
leilão agendado para o dia 10/02/2022, às 10:34 horas.

Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05/2019,
informo que o PJE acima foi devolvido no sistema nesta data.

Informo que os editais de leilão foram publicados e a executada foi
notificada no sistema PJE.

Sr. Leiloeiro,
Incluir edital anexo no leilão do dia 10/02/2022.

Informo que a disponibilização no DEJT se dará no dia 05/11/2021.

Atenciosamente,
Mauricio Tomaz de Oliveira
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

pje-edital-0246400.2009-61ª São Paulo.doc
1 MB 
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar
São Paulo-SP CEP: 01139-001
Telefone: (11) 3525-9294
E-mail: hastas@trtsp.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS

Edital de Leilão Judicial Unificado

61ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 10:34
horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e,
na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP,
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos
supramencionados  entre  as  partes:  ODETE  MARIA  RUFINO,  CPF  309.474.618-76,
exequente, e PANIFICADORA CORIFEU LTDA, CNPJ 03.651.741/0001-20, RODRIGO DOS
SANTOS, CPF 325.947.468-43,  LUIS PAULO BORGES VICENTE, CPF 345.250.428-00,
CELIA  FATIMA  BORGES  VICENTE,  CPF  161.087.438-24  e  PAULO  JOSE  PAULO
VICENTE, CPF 363.585.338-00, executados, conforme laudo de avaliação constante dos
autos, e que são os seguintes BENS:

Imóvel MATRÍCULA nº 18.033 do Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Epitácio/SP.
INSCRIÇÃO  FISCAL  nº  332900-0  da  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Epitácio/SP.
DESCRIÇÃO: uma CASA RESIDENCIAL e seu respectivo TERRENO, situados na Rua São
Paulo, números 3-56, 3-56 fundos e 3-76, distante 22,75m da esquina da Rua Salvador,
localizado na quadra completada pelas Ruas Belo Horizonte e Maceió, na cidade e comarca
de Presidente Epitácio-SP, medindo 32,25m de frente, onde confronta com a citada Rua São
Paulo; 44,00m pelo lado direito de quem da rua olha o terreno, onde confronta com o imóvel
de nº 3-18 da Rua São Paulo, 44,00m pelo lado esquerdo, seguindo a mesma orientação,
onde  confronta  com  os  imóveis  números  3-65,  3-51  e  3-43  da  Rua  Belo  Horizonte,
encerrando uma área de 1.419,00m². Conforme certificado pelo Oficial de Justiça, o número
3-56 fundos corresponde a uma edificação de aproximadamente 72,00m² e o número 3-76 a
uma  edificação  de  aproximadamente  70,00m².  OBSERVAÇÕES:  1)  Imóvel  objeto  de
PENHORA em outro processo; 2) Conforme despacho do Juízo da Execução: “...Registro
que a arrematação do bem em hasta pública é meio de aquisição originária e portanto os
eventuais débitos tributários anteriores à praça subrogam-se no preço da hastaV”. Imóvel
AVALIADO em R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).

Local  dos bens:  Rua São Paulo,  números 3-56,  3-56 fundos e 3-76,  Centro,  Presidente
Epitácio/SP.
Total da avaliação: R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).
Lance mínimo do leilão: 50%.
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto  perdurarem  as  medidas  de  isolamento  social,  no  âmbito  do  Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  Segunda  Região,  os  leilões  judicias  serão  realizados
exclusivamente na modalidade eletrônica. 
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O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail:  contato@lancejudicial.com.br;  com  a  antecedência  de  48  horas  ao  leilão.  Na
eventualidade  de  retorno  às  atividades  presenciais,  o  direito  de  preferência  poderá  ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados,
no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote
em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance
como sinal  e  garantia,  mais  a  integralidade  dos  5% (cinco  por  cento)  da  comissão  do
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor
do lance,  na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,  no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do
valor de arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar  lance  diretamente no  sítio  do leiloeiro,  com esta  opção,  atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados
para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o
saldo  restante,  parcelado  em  até  30  (trinta)  meses.  As  parcelas  serão  corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou
por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e)  O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro  no  prazo  de  24  horas  ao  ato,  a  forma de  pagamento  do  saldo  remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 

Após  apregoados  todos  os  lotes,  o  leiloeiro  poderá  realizar  um  segundo  leilão
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(repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação  dos  bens:  as  9:00  às  18:00  horas,  inclusive  aos  sábados,  domingos  e
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção  ou  imissão  na  posse,  conforme  a  hipótese,  assumindo  o  leiloeiro  oficial  o
compromisso de depositário fiel

Esta  publicação  supre a  necessidade  de  intimação  direta  às  partes.  E,  para  que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 61º VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

Reclamação Trabalhista nº 0246400-11.2009.5.02.0061

 

PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, já devidamente qualificado nos

autos da  movida por  em faceRECLAMAÇÃO TRABALHISTA ODETE MARIA RUFINO

de , vem, à presença de Vossa Excelência, porPANIFICADORA CORIFEU LTDA e Outros

intermédio de seus advogados, requerer habilitação do advogado infra-assinado.

 

Outrossim, requer, desde já, que todas as publicações de intimações e

demais atos processuais sejam feitos em nome exclusivo de IGOR ALMEIDA LIMA, CPF

, com escritório na Rua José Maria Lisboa, 747. 1ª andar,nº007.765.325-45, OAB/SP 290.721

conj. 106, São Paulo/SP, CEP 01310-200, sob pena de nulidade.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2021.

 

 

IGOR ALMEIDA LIMA

OAB/SP 290.721
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 61ª VARA 

FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO – BARRA FUNDA – TRT 2ª REGIÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE! 

 

Processo nº 0246400-11.2009.5.02.0061. 

 

PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, portador do RG n° 7.948.067, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 363.585.338-00, residente na Rua São Paulo, 3-56, Centro, 

Presidente Epitácio – SP, CEP 19470-000, por seu advogado, nos autos da 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por ODETE MARIA RUFINO em face de 

PANIFICADORA CORIFEU LTDA e Outros, em trâmite perante esta Vara, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO, nos 

termos a seguir. 

 

1. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL. 

 

Inicialmente, necessário salientar ao MM Juízo que o Sr. Paulo José 

Paulo Vicente, ora Requerente, passou a figurar como executado na ação, em face 

de decisão proferida às fls. 381/382 dos autos, e a seguir transcrita. 
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Contudo, quando foi realizada a inclusão do Requerente na ação, na 

condição de Executado, em face da decisão proferida pelo E. TRT da 2ª Região, não 

foi observado o dever legal de citação do Sr. Paulo José Paulo Vicente para tomar 

ciência do incidente de desconsideração de personalidade jurídica, e sua 

consequente inclusão no polo passivo da ação. 

 

A seguir a decisão do MM Juízo a quo que determinou a inclusão do 

Requerente no polo passivo da ação, conforme decisão de fls. 389 dos autos, e a 

seguir colacionada. 
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Ora, a regular citação do Executado em incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica pressupõe a regular citação deste, até mesmo para que 

ocorra a preservação dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, para assegurar à pessoa estranha à lide o direito à defesa ao ser incluída em 

processo que, em princípio, não lhe diz respeito.  

 

Nesse sentido, o CPC/2015 trouxe, em seus arts. 133/137, o 

denominado Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, por meio do 

qual se impôs a necessidade de citação do sócio ou a pessoa jurídica, que se 
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pretende ver incluído em um dos polos de demanda que lhe é estranha, para que 

manifeste sobre a questão, produzindo as provas que entender cabíveis. 

 

Em outras palavras, qualquer pessoa, que seja chamada a compor 

demanda que não integrou desde o princípio, tem o direito de se defender de tal 

inclusão, a ela se opondo e produzindo as provas que entende demonstrar a 

incorreção da pretensão. 

 

O regular processamento do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica faculta a apresentação de defesa da parte que é incluída, e 

deve ocorrer antes da sua efetiva inclusão no polo passivo da execução, conforme 

disposto nos artigos 133 a 137 do CPC. 

 

O C. TST editou, em 15/3/2016, a Instrução Normativa nº 39, por meio 

da qual estabeleceu que: 

 

"Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica regulado no Código de Processo Civil (arts. 133 a 

137), assegurada a iniciativa também do juiz do trabalho na fase de 

execução (CLT, art. 878)" (art. 6º). 

Desta forma, desde a edição da IN 39/2016 deve o Incidente de 

Desconsideração de Personalidade Jurídica - IDPJ ser observado no processo 

trabalhista para a inclusão de pessoa estranha à lide em qualquer de seus polos. 

Ainda, importante ressaltar que com o advento da Lei 13.467/2017 foi 

incluído na CLT o art. 855-A, que dispõe: 

"Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei no 13.105, de 

16 de março de 2015 - Código de Processo Civil". 
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No caso dos autos merece especial observância do MM Juízo que o 

Requerente sequer era sócio da empresa executada, sendo sua responsabilização 

decorrente, tão somente, do fato de ter sido casado com uma das sócias da empresa 

executada, motivo pelo qual a ausência de citação regular no momento de sua 

inclusão no polo passivo da ação viola direito elementar de ampla defesa do 

Requerente. 

 

Contudo, tal citação, repita-se, não ocorreu à época da inclusão do 

Requerente no polo passivo da demanda, e, assim, perdura até o presente momento, 

não sendo oportunizado o direito de defesa. 

 

Esse contexto atrai a nulidade da inclusão do Requerente no polo 

passivo da presente execução, sendo necessária a correta instauração do 

Incidente de desconsideração de personalidade jurídica, oportunizando ao 

Requerente a apresentação de defesa e produção de provas. 

 

Quanto ao tema, a decisão a seguir, em ação análoga, confere o devido 

balizamento jurisprudencial ao pleito. 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO. PRÉVIA 
INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPRESCINDIBILIDADE DA REGULAR 
CITAÇÃO. 
 

A instauração de IDPJ, conforme previsto pelos arts. 133 a 137 do CPC/2015, 
tem por escopo primordial a preservação dos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa, ao assegurar a pessoa estranha à lide que se 
defenda da pretensão de ser incluída em querela que, em princípio, não lhe diz 
respeito. Corolário de todo o acima exposto é que é imprescindível a regular 
citação do sócio que se pretende incluir no polo passivo da execução, requisito 
que, se inobservado, atrai a nulidade de todo o procedimento. 
(TRT 18ª Região; Processo n. AP-0010157-69.2017.5.18.0241; Relator: 
WELINGTON LUIS PEIXOTO). 

 

Não obstante a ausência de citação regular do Requerente, ato 

subsequente foi a sua inclusão no polo passivo da ação e adoção de atos executórios, 

que culminaram em penhora e determinação de hasta pública do seu único imóvel.  
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Pelo exposto, resta evidenciada a nulidade processual, que, desde já, 

requer seja declarada pelo MM Juízo. 

 

2. EXECUÇÃO DE IMÓVEL OBJETO DE HERANÇA. HERANÇA 

POSTERIOR AO DIVÓRCIO. 

 

Importante destacar ao MM Juízo de execução que o imóvel objeto da 

penhora, e direcionado para leilão, foi herdado pelo Requerente em 2013, conforme 

comprova a matrícula já presente nos autos, e abaixo colacionada. 

 

 

 

 

 

 

Contudo, o Requerente se divorciou da Executada, Sra. Célia, em 12.11 

2006, conforme certidão abaixo colacionada, e apresenta anexa na sua integralidade. 
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Assim, em se tratando de bem herdado pelo Requerente somente em 

2013, e que o divórcio com a sócia da empresa executada ocorreu em 2006, o 

referido bem jamais se comunicou com o patrimônio do casal. 

 

Portanto, evidenciado que a penhora sobre bem imóvel do Requerente 

na presente execução é absolutamente ilegal. 

 

3. HASTA PÚBLICA. BEM DE FAMÍLIA. NULIDADE DOS ATOS 

EXECUTÓRIOS. 

 

Como referido acima, não obstante a violação ao devido processo legal 

e ao direito de ampla defesa do Requerente, este teve o imóvel onde reside 

indevidamente penhorado. 
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Observe o MM juízo que não obstante a determinação de intimação de 

penhora do Executado, ora Requerente, tal intimação jamais ocorreu. 

 

Não obstante o GRAVE vício processual acima, foi procedida a penhora 

do bem e agendada hasta pública, como se observa a seguir. 
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Não obstante os atos executórios acima, necessário salientar ao MM 

Juízo que estamos diante de um bem de família. 

 

O art. 1, da Lei 8.009/90 assim dispõe sobre o bem de família: 
 
“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 
 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual 
se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer 
natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou 
móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.” 

Número do processo: 0246400-11.2009.5.02.0061
Número do documento: 21121617141579800000239884789

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21121617141579800000239884789
Assinado eletronicamente por: IGOR ALMEIDA LIMA - 16/12/2021 17:17:29 - 0da0f51

ID. 0da0f51 - Pág. 10

Fls.: 792



 

 

Necessário salientar que o local de moradia permanente é 

impenhorável, nos termos da referida lei, tal como se observa no art. 5º, abaixo 

transcrito. 

 

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, 
considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela 
entidade familiar para moradia permanente. 

 

Some-se ao exposto que é possível observar das próprias buscas 

feitas na tentativa de satisfazer a execução atestam que o Requerente não 

possui qualquer outro imóvel. 

 

Ainda, o documento abaixo atesta que o Requerente reside no local. 
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Por fim, não se pode deixar de observar que a arguição na natureza de 

bem de família do imóvel não é passível de preclusão, conforme entendimento 

consolidado do Tribunal Superior do Trabalho, a seguir exemplificado, especialmente 

em se tratando de matéria de ordem pública. 

 

ACÓRDÃO 1 - TST: 
 
I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. 
IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA SUSCITADA APÓS A 
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ARREMATAÇÃO DECRETADA NULA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE 
ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO TEMPORAL. INOCORRÊNCIA. 
NEGATIVA DE EXAME POR PARTE DO TRIBUNAL REGIONAL SOB 
A ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE DA ARGUIÇÃO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. Mostra-se 
prudente o provimento do agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista, ante a provável violação do artigo 
5º, LV, da Constituição Federal . Agravo de instrumento provido. II - 
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.015/2014. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE BEM DE 
FAMÍLIA SUSCITADA APÓS A ARREMATAÇÃO DECRETADA NULA. 
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECLUSÃO 
TEMPORAL. INOCORRÊNCIA. NEGATIVA DE EXAME POR PARTE 
DO TRIBUNAL REGIONAL SOB A ALEGAÇÃO DE 
INTEMPESTIVIDADE DA ARGUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
CARACTERIZAÇÃO. Extrai-se do acórdão recorrido a circunstância 
fática de que, embora tenha ocorrido arrematação do bem, em momento 
anterior, esta foi decretada nula, em razão da ausência de notificação do 
agravado (exequente). Nesse contexto, não há que se falar em 
intempestividade da posterior arguição de impenhorabilidade do bem de 
família, vez que a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de 
que a matéria é de ordem pública, não estando sujeita à preclusão, 
podendo ser arguida enquanto não for efetivamente exaurida a fase 
de execução, o que ainda não ocorreu no caso dos autos, em vista 
da nulidade da arrematação anteriormente ocorrida. Precedentes 
do TST e do STJ. Por conseguinte, caracteriza cerceamento de defesa 
a negativa do Tribunal Regional em examinar a impenhorabilidade do 
bem de família, sob a alegação de ser intempestiva sua arguição. 
Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR: 
806006919915040007, Data de Julgamento: 11/12/2019, Data de 
Publicação: DEJT 19/12/2019) 
 
 
BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA - A impenhorabilidade do bem de família constitui matéria de 
ordem pública podendo, portanto, ser arguida a qualquer modo e 
tempo, até os embargos à arrematação, não se sujeitando à 
preclusão.  (TRT-3 - AP: 00113585720145030132 MG 0011358-
57.2014.5.03.0132, Relator: Emilia Facchini, Data de Julgamento: 
04/03/2021, Terceira Turma, Data de Publicação: 04/03/2021.) 
 

Na mesma linha até mesmo o STJ está em consonância com o 

entendimento trabalhista. 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. BEM 
DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. PRECLUSÃO. NÃO 
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OCORRÊNCIA. COISA JULGADA. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 
SÚMULA Nº 283/STF. 1. A impenhorabilidade do bem de família pode 
ser alegada a qualquer tempo, até mesmo por meio de simples 
petição nos autos da execução, não se sujeitando à preclusão. 2. A 
teor da Súmula nº 283/STF, aplicada por analogia, não se admite recurso 
especial quando a decisão recorrida assenta-se em mais de um 
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles. 3. Agravo 
regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1365490 SP 
2013/0031277-8, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
Data de Julgamento: 16/02/2016, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 23/02/2016) 

 

Ainda, observe o MM Juízo que a CF/88 é clara ao determinar que 

ninguém será privado dos seus bens sem o devido processo legal, e que no caso dos 

autos o Requerente sequer teve apreciada a impenhorabilidade do seu bem, enquanto 

bem de família. 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes;” 
 

Por todo o exposto, requer a reconsideração da decisão que determinou 

o envio do imóvel ora tratando para hasta pública, evitando assim violação do bem de 

família do Requerente, e, consequentemente violação à família, ao direito à moradia 

e, especialmente, ao princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 1, 

III, da CF/88). 

 

4. VALOR DO IMÓVEL. EXCESSO DE PENHORA – MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA 
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O MM. Juízo determinou a penhora do imóvel de matrícula nº 18.033. 

Contudo, o referido bem foi avaliado em R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil 

reais) consoante se verifica às fls. 778 (IDc9854f6). 

 

Ocorre, contudo, que o valor da dívida no caso sub judice é de R$ 

105.178,04, atualizado até 01/06/2021. 

 

Nessa toada, há o excesso de penhora, já que o valor da dívida 

corresponde a cerca de menos que 30% do valor da avaliação do bem. 

 

Assim, acaso mantida a penhora no bem imóvel, o que se argumenta 

apenas e tão somente pelo princípio da eventualidade, requer o Executado a 

manutenção da penhora no percentual de 30% do bem imóvel, montante suficiente 

para satisfazer o valor do crédito trabalhista objeto da execução. 

 

De fato, a manutenção da penhora do bem em sua integralidade 

caracteriza excesso de penhora, sobretudo por se tratar de bem de família, conforme 

arguido à saciedade. 

 

5. AUSÊNCIA DE PROVEITO ECONÔMICO DO SR. PAULO JOSÉ 

PAULO VICENTE. 

 

Mesmo ao determinar o direcionamento da execução em face Sr. 

PAULO JOSÉ PAULO VICENTE, ora Requerente, o E. TRT determinou resguardou o 

direito ao Requerente de produzir contraprova atinente ao seu favorecimento 

patrimonial pelo fato de ter sido casado com a sócia da empresa executada, Sr. Célia, 

nos termos a seguir. 
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Contudo, necessário salientar ao MM Juízo que as provas e pesquisas 

presente nos autos evidenciam a precariedade patrimonial do Requerente, 

considerando que o único bem que possui é justamente o imóvel que está indo à leilão, 

e tal bem sequer foi adquirido a título oneroso, mas por meio de doação em 

processo de herança, anos após o divórcio com a sócia executada. 

 

6. CONCLUSÃO. 

 

Por todo o exposto, requer: 

 

a) seja declarada a nulidade da inclusão do Requerente no polo passivo 

da presente execução; 

 

b) seja determinada a correta instauração do Incidente de 

desconsideração de personalidade jurídica, oportunizando ao 

Requerente a apresentação de defesa e produção de provas; 

 

c) sejam anulados todos os atos executórios praticados em face do 

Requerente; 

 
d) seja declarada a impenhorabilidade do bem de família do 

Requerente, nos termos da fundamentação; 
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e) seja determinado o imediato cancelamento da hasta pública 

designada para 21.02.2021; 

 
f) subsidiariamente, caso o MM Juíza entenda pela manutenção da 

penhora e da hasta pública, seja deliminado o percentual de 30% do 

bem imóvel, percentual este suficiente para satisfazer o valor do 

crédito trabalhista objeto da execução. 

 

Nestes termos 

P. e E. Deferimento. 

 

São Paulo – SP, 15 de dezembro de 2021. 

 

 

IGOR ALMEIDA LIMA 

OAB/SP 290.721 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
61ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0246400-11.2009.5.02.0061
RECLAMANTE: ODETE MARIA RUFINO 
RECLAMADO: PANIFICADORA CORIFEU LTDA E OUTROS (5) 

Destinatário: ODETE MARIA RUFINO
 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Nos termos do art. 12, IX, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para
manifestar-se sobre a petição da parte contrária.
 

SAO PAULO/SP, 16 de dezembro de 2021.

LUIS ALBERTO DAGUANO
Diretor de Secretaria
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